
Processo Nº: 0367199-62.2012.8.09.0181
1. Dados Processo
Juízo...............................: Flores de Goiás - Vara Cível

Prioridade.......................: Normal

Tipo Ação.......................: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de

Conhecimento -> Procedimento de Conhecimento -> Procedimentos Especiais ->

Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos -> Recuperação

Judicial

Segredo de Justiça.........: NÃO

Fase Processual.............: Conhecimento

Data recebimento...........: 10/10/2012 00:00:00

Valor da Causa...............: R$ 10.000,00

2. Partes Processos:
Polo Ativo

ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA SA

PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA

COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE SA

COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA

DGS PARTICIPACOES SA

 



TERMO DE ABERTURA DE 
VOLUME 

Nesta data, procedi a abertura do 400  volume dos 

presentes autos a partir das fis. 7.701, numeradas e 

rubricadas, excluindo a contagem e numeração desta. 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/GO, 15 de dezembro de 2017. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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Uma análise, mesmo que perfunctória, do crédito habilitado, é o suficiente í>' 
para determinar que o crédito da ora requerente seja composto de verba 
alimentar, vez que salta aos olhos que os valores devidos pela recuperanda 
à requerente são verbas alimentares, vez que devidas a título de pagamento 
de verbas salariais aos seus empregados, encarregados de alavancar os 
projetos da recuperanda, para o que destinou verbas para aquisição de 
maquinários, equipamentos, combustíveis, enfim, o necessário para que pais 
de família desenvolvessem suas atividades que culmina no recebimento de 
salários trabalhistas, portanto, alimentares. E como tal deve ser tratada. 

A requerente teve o seu pleito ao advogado patrono da casa ab initio deferido 
e este SUBSTABELECEU os poderes recebidos ao advogado que firma a 
presente manifestação, pelo que, desde já, requer seja acolhido por esse 
Juízo o anexo instrumento de substabelecimento para que possa exercitar o 
que necessário para garantia dos direitos da requerente possui para com a 
recuperanda. 

A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de 
crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da 
fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos 
credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social 
e o estímulo à atividade econômica. 

Proferida a decisão pelo juiz, o devedor permanecerá em recuperação 
judicial até que se cumpram todas as obrigações previstas no plano que se 
vencerem até 2 (dois) anos depois da concessão da recuperação judicial. 

Durante o período de 2 (dois) anos, o descumprimento de qualquer 
obrigação prevista no plano acarretará a convolação da recuperação em 
falência. 

Porém, a recuperação judicial quando a recuperanda, in caso concreto, se 
encontra com inadimplência com a verba destinada aos administrados e 
tributários, nesse sentido a norma destaca que decretada à falência, os 
credores terão reconstituídos seus direitos e garantias nas condições 
originalmente contratadas, deduzidos os valores eventualmente pagos e 
ressalvados os atos validamente praticados no âmbito da recuperação 
judicial. 

Após o período de 2 (dois) anos, no caso de descumprimento de qualquer 
obrigação prevista no plano de recuperação judicial, qualquer credor poderá 
requerer a execução específica ou a falência com base no art. 94 desta Lei. 

Cumpridas as obrigações vencidas no prazo no prazo de 2 (dois) anos, o juiz 
decretará por sentença o encerramento da recuperação judicial e determinrá: 
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O pagamento do saldo de honorários ao administrador judicial, somente 
podendo efetuar a quitação dessas obrigações mediante prestação de contas, 
no prazo de 30 (trinta) dias, e aprovação do relatório circunstanciado do 
administrador judicial; A apuração do saldo das custas judiciais a serem 
recolhidas; A apresentação de relatório circunstanciado do administrador 
judicial, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, versando sobre a execução do 
plano de recuperação pelo devedor; A dissolução do Comitê de Credores e a 
exoneração do administrador judicial; a comunicação ao Registro Público de 
Empresas para as providências cabíveis. 

Levando em consideração que a recuperação judicial somente poderá ser 
concedida se o plano não implicar tratamento diferenciado entre os credores 
da classe que o houver rejeitado. Como no caso da ora manifestante e 
requerente pleiteia o recebimento de verbas alimentares, pelos motivos supra 
mencionados deve ser tratada com a verba oriunda da Justiça do Trabalho 
alagoana, ou seja, que seja recebida em todos os efeitos a habilitação feita 
pela ora manifestante nos autos da ação de recuperação judicial, com 
entendimento de que a penhora deve ser realizada às folhas dos autos, vez 
que sua remessa ao processo de habilitação poderá levar uma credora à 
banca rota, por falência de uma devedora, como se seus tentáculos 
fulminassem qualquer pleito em receber verbas devidas por suas 
administrações, causa estranha ao pleito da requerente. 

Todavia, ante a impossibilidade legal de carga dos autos fora desse juízo, 
como bem analisou sua Excelência, entretanto, restando claro na Rua decisão 
proferida em e publicada em, que a recuperanda descumpre as obrigações 
previstas no plano de recuperação, o que estabele a convolação da 
recuperação em falência. 

Esta, por sua vez decretada, os credores terão reconstituídos seus direitos e 
garantias nas condições originalmente contratadas, deduzidos os valores 
eventualmente pagos e ressalvados os atos validamente praticados no âmbito 
da recuperação judicial. Período 02 (dois) anos, ao qual no caso de 
descumprimento de qualquer obrigação prevista no plano de recuperação 
judicial, qualquer credor poderá requerer a execução específica ou a falência 
com base no art. 94 da Lei de Recuperação Judicial. 

Entretanto, ante o óbice legal em ter os autos fora dôo Cartório desse Juízo, 
todavia antevendo a falência ser decretada, ante o não cumprimento pela 
recuperanda de suas obrigações tem-se que a mesma se encontra em estado 
falimentar, ocorrendo, assim o concurso de credores, para 
necessidade de abrir concurso de credores para que sejam c 
resolvidos. 
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Finalmente, a ora requerente tendo em vista o substabelecimento de 
advogado, encontrando-se presente no processo requer seja o anexo 
instrumento de procuração recebido em todos os seus termos, com a 
habilitação do advogado BALBINO LAURINDO RIBEIRO DOS SANTOS, 
OABGO N° 11.234 para acompanhamento e atuação no processo, requerendo 
que se faça constar de todas as intimações o nome e número de Inscrição na 
OABGO do advogado, bem como requer que seja a habilitação de folhas, cujo 
termo faz anexar, como válida e, assim, como o crédito oriundo de Alagoas, 
seja o crédito da requerente levado a efeito para, ante a sua característica 
alimentar seja efetivada penhora no rosto dos autos da presente ação, o que 
impedirá que se amargure em concurso de credores que se instalará, caso o 
crédito seja remetido àquela fase, somente ao final se verá ressarcido do que 
por pagamentos de verbas salariais que promoveu para cumprir sua obrigação 
com a recuperanda, somente ao final, o que, certamente, ensejará um prejuízo 
financeiro, econômico e moral, ante a impossibilidade de cumprir com as 
obrigações que deverá honrar com o que possui nas mãos da recuperanda. 

Contudo, caso não seja este o entendimento de Vossa Excelência, que se 
digne em determinar o desentranhamento da habilitação de folhas, cuja cópia 
se encontra anexa, para determinar a habilitação de seu crédito com a 
utilização da mesma peça processual, no valor histórico de, o qual deve ser 
monetariamente e com os juros legais na data do efetivo pagamento. 

Termos em que ante o deferimento dos pedidos se determine a penhora no 
rosto dos autos, assim como o crédito trabalhista de Alagoas, eis que também 
verba alimentar, como já explicitado, todavia, caso não seja esse o 
entendimento desse juízo que, por celeridade processual e diante do pedido 
de habilitação formulado nos autos da Ação de Recuperação Judicial, que seja 
determinado o desentranha mento daquela habilitação, contra a qual não 
houve manifestação contrária para que passe a figurar na relação de concurso 
de credores para, em fase de cumprimento, receba o que lhe pertence por 
direito. 

Termos em que, pede e espera por deferimento. 

Goiânia, 29 de outubro de 2017. 

Do pedido de habilitação 	N\ 	.\ \,... 
p/p adv. subst. .Balbino Lau rindo Ribdos 

OABGO 11234 
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SUBSTABELECIMENTO 

6 

EU, JESSIÊ MARTINS MACHADO, brasileiro, 

divorciado, advogado devidamente inscrito na OAB-GO sob o n.° 

27.589, SUBSTABEBELEÇO, COM RESERVAS DE IGUAIS, 

todos os poderes que me foram concedidos na EXECUÇÃO n.° 

201300528014, bem como na :RECUPERAÇÂO. )UDICIAL fl.°  

201203671991, que tramitam perante o juízo da 1.a Vara Cível da 

Comarca de Flores de Goiás-Go, por SERVIÇOS DE PREPARO DE 

SOLO NEVES ALMEIDA LTDA, na pessoa do Dr. BALBINO 

LAURINDO RfiÊIIb ÇÕÕ RSANTOS, brasileiro, advogado 
3Í 

devidamente inscrito naOAB-GOsob, on ° 11 234, com escritório 
L 

profissional nai 	 'deverá doravante ser 
«,' '4r'r' ,' 

intimado de toçios os atos processuais na for 'ma da lei sob pena de 

nulidade dos mesmos-  

Goânia,GO., 18 de outubro de 2.017. 

artWís Machado 

OAB-GO 27.589 
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3- 
PGFN 	Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  C. 	Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado de Goiás 	 / 

EXCELENTISSIMO (A). SENHOR (A). JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA 

DAS FAZENDAS PÚBLICAS DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS/GO. 

I 1111111 	II IU 
201283671991 

-1 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

PROCESSO NQ 367199-62.2012.8.09.0181 (201203671991) 

REQUERENTE: ATAC PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA SÃ E OUTROS 
eu 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por sua 

Procuradora que esta subscreve, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o quanto segue. 

A União foi comunicada, por carta de intimação n° 

101854/2017, recebida nesta Procuradoria em 26 de outubro do corrente ano, 

acerca de decisão que deferiu o processamento da recuperação judicial da 

empresa CBB COMPANHIA ENERGÉTICA BRASILEIRA E OUTRAS, tendo 

havido nomeação de administrador judicial. 

Consoante documentos anexados à aludida carta de 

intimação, constata-se o referido processamento da recuperação judicial foi 

deferido independentemente da apresentação de certidão de regularidade 

fiscal, exigida pelo art. 57, da Lei 11.101/05, bem como que foi determinada a 

Avenida B com Rua 05, qd. B-O, It. 07, n° 178, Setor Oeste, fone (62) 3901-4207, fax (62) 3901-4280, CEP 
74.110-030, Goiânia-Goiás. E-mail: pfn.gopgfn.gov.br  
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P GF N 	Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

	

- 	Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado de Goiás 

suspensão de todas as ações e/ou execuções promovidas em desfavor da 

requerente. 

Com o devido respeito, a Requerente deve ser intimada 

para que apresente as certidões negativas exigidas pelo artigo 57. 

Resta bastante claro que o propósito do mencionado art. 

57 é aprimorar a coercibilidade do crédito fiscal, em reforço a outros legítimos 

mecanismos que estão à disposição das Fazendas Públicas. Trata-se de opção 

política, feita no bojo do democrático processo legislativo, com sufrágio do 

Congresso Nacional e sanção do Presidente da República. 	 • 

Não é demais lembrar que o crédito público atende aos 

interesses da sociedade, com destaque à parcela mais carente da população, que 

nutre maior dependência dos serviços públicos e da seguridade social. 

No caso de tributos federais, ocorrem, inclusive, repasses 

a Estados e Municípios, para a prestação dos serviços essenciais, donde se 

percebe a dimensão de sua importância social. 

Somado a isso, o inadimplemento tributário fere de morte 

a lealdade de concorrência, um dos princípios de nossa ordem econômica, 

conforme preconizado pelo art. 173, §4Q,  da Carta Magna. 

À luz dessas balizas constitucionais, tem-se por 

absolutamente legítima a opção do legislador em não favorecer aqueles que, no 

exercício da atividade empresarial, adotaram postura deletéria ao bem coletivo. 

A função social da empresa e a recuperação judicial não 

podem ser interpretadas de forma divorciada daqueles primados da 

Constituição Federal, daí porque não há nenhum conflito entre os arts. 57 e o 47 

da Lei n° 11.101/2005. 

Avenida B com Rua 05, qd. B-O, It. 07, n° 178, Setor Oeste, fone (62) 3901-4207, fax (62) 3901-4280, CEP 
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Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado de Goiás 	 0SO9,) 

O descontentamento com determinado comando legal que 

não está eivado de nenhuma inconstitucionalidade não há de se resolver pela 

distorção de interpretação por parte dos operadores do Direito. Que se envidem 

esforços para alterar a lei, dentro do devido processo legislativo, caso haja 

interesses em sentido contrário à mens legis. 

Com efeito, a dispensa, pelo douto Juízo, da exigência de 

CND prevista no art. 57 representa uma afronta não só ao dispositivo em si, 

mas também à tripartição de Poderes estabelecida no art. 22  da CF. 

A lei não traz palavras inúteis. 

No mais, cumpre observar que o art. 52, inciso II, da Lei n° 

11.101/2005, apenas se aplica por ocasião do processamento da recuperação 

judicial, não sendo dado ao intérprete ampliar seu alcance. Vejamos: 

"Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no art. 51 
desta Lei, o juiz deferirá o processamento da recuperação 
judicial e, no mesmo ato: 

S II - determinará a dispensa da apresentação de certidões 
negativas para que o devedor exerça suas atividades, exceto 
para contratação com o Poder Público ou para recebimento de 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, observando o 
disposto no art. 69 desta Lei;" 

O comando do art. 57, por sua vez, diz respeito a fase 

diversa, referente à concessão da recuperação. 

Dito de outra forma, o legislador optou por não imprimir 

rigores na fase inicial do processo, até para que as empresas possam, 

eventualmente, se organizar ao longo de seu trâmite. Mas a lei apresenta nítida 
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Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado de Goiás 

condicionante à posterior concessão do direito material buscado, qual seja, a 

regularidade fiscal. 

* 	 Quanto à determinação de suspensão das execuções 

fiscais, a União defende que não só deve-se dar continuidade plena a estes 

processos, bem como deve-se manter a faculdade de penhora, como também de 

alienação de bens em hasta pública para satisfação do crédito fazendário. 

Nesse contexto, entendemos que o entendimento adotado 

por este douto Juízo não se coaduna com as normas positivas de regência da 

matéria. Para melhor aclarar a questão, transcrevem-se os dispositivos legais a 

serem considerados para adequada solução da contenda. 

Código Tributário Nacional - CTN 

"Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja 
qual for sua natureza ou o tempo de sua constituição, 
ressalvados os créditos decorrentes da legislação do trabalho 
ou do acidente de trabalho. (Redação dada pela Lcp nQ 118, de 
2005)" 

"Art. 187. A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita 
a concurso de credores ou habilitação em falência, recuperação 
judicial, concordata, inventário ou arrolamento. (Redação dada 
pela Lcp nQ 118, de 2005)" 

"Art. 191-A. A concessão de recuperação judicial depende da 
apresentação da prova de quitação de todos os tributos, 
observado o disposto nos arts. 151, 205 e 206 desta Lei. 
(Incluído pela Lcp n° 118, de 2005)" 

Lei de Execuções Fiscais - Lei 6.830/80 - Dispõe sobre a cobrança 
judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública, e dá outras 
providências: 

"Art. 5Q - A competência para processar e julgar a execução da 
Dívida Ativa da Fazenda Pública exclui a de qualquer outro 
Juízo, inclusive o da falência, da concordata, da liquidação, da 
insolvência ou do inventário. 
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PGFN 	Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado de Goiás 

Art. 29 - A cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda 
Pública não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em 
falência, concordata, liquidação, inventário ou arrolamento 

Parágrafo Único - O concurso de preferência somente se verifica 
entre pessoas jurídicas de direito público, na seguinte ordem: 1 
- União e suas autarquias; 

II - Estados, Distrito Federal e Territórios e suas autarquias, 
conjuntamente e pro rata; III - Municípios e suas autarquias, 
conjuntamente e pro rata." 

Lei 11.101/2005 - Regula a recuperação judicial, extrajudicial e a 
falência do empresário e da sociedade empresária: 

"Art. 6° A decretação da falência ou o deferimento do 
processamento da recuperação judicial suspende o curso da 
prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, 
inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário. 

§ 7° As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo 
deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de 
parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da 
legislação ordinária específica." 

o Cumpre destacar que o instituto da recuperação judicial 

não deve ser encarado como um estágio pré-falimentar obrigatório, mas sim 

como um instrumento à disposição das empresas em crise, que apresentem 

potencialidade real de soerguimento. Em outras palavras, a recuperação judicial 

não é deferida indiscriminadamente a todos os que a requeiram, mas somente 

às empresas que mostrem real viabilidade econômica, a ser avaliada pela 

Assembleia Geral de Credores. 

Tanto é assim que o art. 48 da Lei 11.101/2005 arrola uma 

série de requisitos ligados à legitimidade para requerer a recuperação judicial, 
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Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado de Goiás 

todos eles relacionados, de alguma forma, à potencialidade de soerguimento da 

empresa. 

Acrescente-se que a própria Lei n° 11.101/2005 traz 

elementos que demonstram a preocupação do legislador com viabilidade 

econômica da empresa. É o que se extrai das exigências contidas nos incisos II e 

IV do art. 73, concernentes à necessidade de apresentação tempestiva de um 

plano de recuperação judicial e à necessidade de cumprimento deste mesmo 

plano. Em caso de descumprimento de qualquer das hipóteses, presume-se a 

inviabilidade econômica da empresa, convolando-se a recuperação judicial em 

falência. 

Como demonstrado anteriormente, justamente porque a 

eventual pendência de débito fiscal tem potencialidade para frustrar o plano de 

recuperação judicial, é que se considera a apresentação de Certidão Negativa de 

Débito como condição sine qua non para o deferimento do instituto. 

Nesse contexto, a recuperação judicial só poderia ser 

deferida caso (a) o crédito tributário estivesse suspénso por quaisquer das 

hipóteses do art. 151 do CTN, (b) ainda não estivesse vencido ou, então, (c) 

estivesse garantido por penhora. Daí porque a novel lei de falências, em total 

sintonia com a lei que rege as execuções fiscais, previu que o crédito fiscal não 

seria objeto de habilitação e o executivo fiscal não seria suspenso. Vejamos os 

dispositivos do Diploma Tributário sobre o ponto: 

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 
1 	- moratória; 
II - o depósito do seu montante integral; 
III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis 
reguladoras do processo tributário administrativo; IV - a 
concessão de medida liminar em mandado de segurança. 
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Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado de Goiás 

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, 
em outras espécies de ação judicial; (Incluído pela Lcp n° 104, 
de 10.1.2001) 
VI - o parcelamento. (Incluído pela Lcp n° 104, de 10.1.2001) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o 
cumprimento das obrigações assessórios dependentes da 
obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela 
conseqüentes. 

Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de 
determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão 
negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que 

• contenha todas as informações necessárias à identificação de 
sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e 
indique o período a que se refere o pedido. 
Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos 
termos em que tenha sido requerida e será fornecida dentro de 
10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na 
repartição. 

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a 
certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, 
em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a 
penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

Em suma, se a regularidade fiscal atestada por certidão 

própria é requisito para deferimento da recuperação judicial, não haveria 

porque a medida preventiva da recuperação judicial influenciar ou paralisar 

eventuais execuções fiscais. O sistema jurídico, rio ponto, é absolutamente 

coeso. 

Problemas de interpretação e de ordem prática têm 

surgido exatamente porque recuperações judiciais têm sido deferidas sem 

prova da regularidade fiscal dos beneficiados pelo plano, situação que se 

pretende reverter com a presente manifestação. E a situação se agrava porque, 

na maioria dos casos, contrariamente às disposições do art. 52, V, da Lei 
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	Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado de Goiás 

11.101/05, a Fazenda Pública não é intimada sobre a concessão das recuperações 

judiciais, o que impede sua intervenção na qualidade de terceiro prejudicado 

(art. 499 do CPC c/c art. 59, § 29  da Lei 11.101/05), com interposição dos recursos 

cabíveis. 

Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no art. 51 
desta Lei, o juiz deferirá o processamento da recuperação 
judicial e, no mesmo ato: 
1 	- nomeará o administrador judicial, observado o disposto 
no art. 21 desta Lei; 
II - determinará a dispensa da apresentação de certidões 
negativas para que o devedor exerça suas atividades, exceto 
para contratação com o Poder Público ou para recebimento de 
•benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, observando o 
disposto no art. 69 desta Lei; 
III - ordenará a suspensão de todas as ações ou execuções 
contra o devedor, na forma do art. 69  desta Lei, permanecendo 
os respectivos autos no juízo onde se processam, ressalvadas as 
ações previstas nos §§ 12, 22  e 79  do art. 6° desta Lei e as 
relativas a créditos excetuados na forma dos §§ 39  e 49  do art. 
49 desta Lei; IV - determinará ao devedor a apresentação de 
contas demonstrativas mensais enquanto perdurar a 
recuperação judicial, sob pena de destituição de seus 
administradores; 
V - ordenará a intimação do Ministério Público e a 
comunicação por carta às Fazendas Públicas Federal e de todos 
os Estados e Municípios em que o devedor tiver 
estabelecimento. 

A postura do Poder Judiciário de dispensar a apresentação 

de certidões de regularidade fiscal para deferimento do processamento da 

recuperação judicial afronta diretamente os dispositivos legais mencionados, os 

quais não foram declarados inconstitucionais (art. 97 da CF/88 e Súmula 

Vinculante n° 10/STF). Esbarra, ainda no princípio da supremacia do interesse 

público ao privado. 
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A problemática deve ser resolvida da maneira que menos 

impacte o ordenamento positivo, ou seja, atribuindo-se a máxima efetividade 

possível aos comandos dos arts. 5° e 29 da Lei 6.830/80 e ao § 7° do art. 62  da Lei 

11.101/05, já transcritos. 

O raciocínio adequado é no sentido de que a execução 

fiscal prossiga paralelamente à recuperação judicial, viabilizando também a 

satisfação do crédito fazendário (e não apenas dos créditos privados), por meio 

da penhora e alienação de ativos em hasta pública. Essa conduta torna-se 

necessária, sob pena de inviabilizar totalmente a satisfação do crédito fiscal 

anterior ao deferimento da recuperação judicial. 

A la  Seção do Superior Tribunal de Justiça, especializada 

em direito público, comunga do entendimento ora defendido, como evidencia o 

seguinte aresto: 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 
EXECUÇÃO FISCAL (PENALIDADE ADMINISTRATIVA 

• POR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA). 
RECUPERAÇÃO 	JUDICIAL. 	PREVENÇÃO. 
INOBSERVÂNCIA DO ART. 71, § 4°, DO RI/STJ. 
SUCEDÂNEO RECURSAL. NÃO-CONHECIMENTO. 1. 
Preclui a oportunidade para argüir prevenção quando esta é 
feita após o início do julgamento. Incidência do art. 71, § 4°, do 
RI/STJ. 2. Controverte-se a respeito da competência para dispor 
sobre o patrimônio de empresa que, ocupando o pólo passivo 
em Execução Fiscal, teve deferido o pedido de Recuperação 
Judicial. 3. Conforme prevêem o art. 6, § 7Q, da Lei 11.101/2005 
e os arts. 5Q  e 29 da Lei 6.830/1980, o deferimento da 
Recuperação Judicial não suspende o processamento 
autônomo do executivo fiscal. Importa acrescentar que a 
medida que veio a substituir a antiga concordata constitui 
modalidade de renegociação exclusivamente dos débitos 
perante credores privados. S. Nesse sentido, o art. 57 da Lei 
11.101/2005 expressamente prevê que a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos é pressuposto para o 
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kr 
/ )S 

deferimento da Recuperação Judicial - ou seja, os créditos da 
Fazenda Pública devem estar previamente regularizados 
(extintos ou com exigibilidade suspensa), justamente porque 
não se incluem no Plano (art. 53 da Lei 11.101/2005) a ser 
aprovado 	pela 	assembléia-geral 	de 	credores 	(da 	qual, 
registre-se, a Fazenda Pública não faz parte - art. 41 da Lei 
11.101/2005). 6. Conseqüência do exposto é que o eventual 
deferimento da nova modalidade de concurso universal de 
credores mediante dispensa de apresentação de CND não 
impede o regular processamento da Execução Fiscal, com as 
implicações daí decorrentes (penhora de bens, etc.). 7. Não se 
aplicam os precedentes da Segunda Seção, que fixam a 
prevalência do Juízo da Falência sobre o Juízo da Execução 
Comum 	(Civil 	ou 	Trabalhista) 	para 	dispor 	sobre 	o 
patrimônio da empresa, tendo em vista que, conforme dito, o 
processamento da Execução Fiscal não sofre interferência, ao 
contrário do que ocorre com as demais ações (art. 6, caput, da 
Lei 11.101/2005). 8. Ademais, no caso da Falência, conquanto 
os créditos fiscais continuem com a prerrogativa de cobrança 
em ação autônoma (Execução Fiscal), a possibilidade de 
habilitação 	garante 	à 	Fazenda 	Pública 	a 	atividade 
fiscalizatória 	do 	juízo 	falimentar 	quanto 	à 	ordem 	de 
classificação dos pagamentos a serem feitos aos credores com 
direito de preferência. 9. Deve, portanto, ser prestigiada a 
solução que preserve a harmonia e vigência da legislação 
federal, de sorte que, a menos que o crédito fiscal seja extinto 
ou tenha a exigibilidade suspensa, a Execução Fiscal terá 
regular processamento, mantendo-se plenamente respeitadas 
as faculdades e liberdade de atuação do Juízo por ela 
responsável. 10. No caso concreto, deve ser ressaltada, ainda, a 
peculiaridade de que a decisão do Juízo que deferiu a 
realização de penhora on lirte na Execução Fiscal de multa 
trabalhista data de 15.1.2008, ao passo que a Recuperação 
Judicial foi deferida em 11.11.2008. 11. Constata-se que o 
presente 	Conflito foi utilizado como sucedâneo recursal, 
visando emprestar efeitos retroativos à decisão que deferiu a 
Recuperação Judicial, de modo a obter a reforma da decisão do 
Juízo da Execução Fiscal. 12.Agravo Regimental não provido. 
(AgRg 	no 	CC 	112.646/DF, 	Rei. 	Ministro 	HERMAN 
BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/05/2011, DJe 
17/05/2011) 

Avenida B com Rua 05, qd. B-O, It. 07, n° 178, Setor Oeste, fone (62) 3901-4207, fax (62) 3901-4280, CEP 
74.110-030, Goiânia-Goiás. E-mail: pfn.gopgfn.gov.br  

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_40.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:56:16

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



PGFN Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado de Goiás 

Privar o juízo da execução fiscal dos atos constritivos e; 

expropriatórios do patrimônio da executada é o mesmo que determinar a 

suspensão do feito executivo, privando o crédito público de sua natural 

satisfação. É sobrepor o interesse dos credores privados ao interesse público, em 

clara inobservância do art. 186, caput, do CTN, transcrito anteriormente. 

Nessa conformação, questiona-se: como então o crédito 

público será satisfeito ou ao menos amortizado enquanto perdurar o plano de 

recuperação? Se isso não pode ocorrer, o deferimento do plano de recuperação 

se equivalerá à concessão de moratória pelo Poder Judiciário, o que é 

inadmissível. A r. decisão termina por conceder um alvará de dilapidação do 

patrimônio da Agravada, no interesse exclusivo dos credores privados, em total 

desprestígio à satisfação das necessidades públicas a que se destina o produtd 

das execuções promovidas pela Fazenda Nacional. 

O 	sucesso 	da 	recuperação 	judicial 	é 	de 	exclusiva 

responsabilidade da empresa recuperanda, que deve se valer de todos os meios 

disponíveis e utilizar-se das medidas necessárias no sentido de adimplir 

integralmente as condições do plano de soerguimento, especialmente quanto a 

impedir que atos praticados em sede de execução fiscal possam inviabilizar a 

recuperação judicial, pelo que se impõe, no mínimo, promover o parcelamento 

das dívidas tributários em cobrança. 

Não se pode olvidar, neste passo, que a Lei 13.043/2014 

acrescentou o art. 10-A à Lei 10.522/2002 para disciplinar novel parcelamento 

em favor da sociedade empresária que pleitear ou tiver deferido o 

processamento da recuperação judicial, nos seguintes termos: 
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j 	 Art. 10-A. O empresário ou a sociedade empresária que 
pleitear ou tiver deferido o processamento da recuperação 
judicial, nos termos dos arts. 51, 52 e 70 da Lei no 11.101, de 9 
de fevereiro de 2005, poderão parcelar seus débitos com a 
Fazenda Nacional, em 84 (oitenta e quatro) parcelas mensais e 
consecutivas, calculadas observando-se os seguintes 
percentuais mínimos, aplicados sobre o valor da dívida 
consolidada: (Incluído pela Lei n° 13.043, de 2014) 1 - da la à 
12a prestação: 0,666% (seiscentos e sessenta e seis milésimos 
por cento); (Incluído pela Lei n° 13.043, de 2014) 
II - da 13a à 24a prestação: 1% (um por cento); (Incluído pela 
Lei n° 13.043, de 2014) 
III - da 25a à 83a prestação: 1,333% (um inteiro e trezentos e 
trinta e três milésimos por cento); e (Incluído pela Lei n° 13.043, 
de 2014) 
IV - 84a prestação: saldo devedor remanescente. (Incluído pela 
Lei n° 13.043, de 2014) 

§ 12  O disposto neste artigo aplica-se à totalidade dos débitos 
do empresário ou da sociedade empresária constituídos ou 
não, inscritos ou não em Dívida Ativa da União, mesmo que 
discutidos judicialmente em ação proposta pelo sujeito passivo 
ou em fase de execução fiscal já ajuizada, ressalvados 
exclusivamente os débitos incluídos em parcelamentos regidos 
por outras leis. (Incluído pela Lei n° 13.043, de 2014) 

§ 2° No caso dos débitos que se encontrarem sob discussão 
administrativa ou judicial, submetidos ou não à causa legal de 
suspensão de exigibilidade, o sujeito passivo deverá 
comprovar que desistiu expressamente e de forma irrevogável 
da impugnação ou do recurso interposto, ou da ação judicial, e, 
cumulativamente, renunciou a quaisquer alegações de direito 
sobre as quais se fundem a ação judicial e o recurso 
administrativo. (Incluído pela Lei n° 13.043, de 2014) 

§ 3° O empresário ou a sociedade empresária poderá, a seu 
critério, desistir dos parcelamentos em curso, 
independentemente da modalidade, e solicitar que eles sejam 
parcelados nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei n° 
13.043, de 2014) 
§ 4° Além das hipóteses previstas no art. 14-B, é causa de 
rescisão do parcelamento a não concessão da recuperação 
judicial de que trata o art. 58 da Lei no 11.101, de 9 de fevereiro 
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de 2005, bem como a decretação da falência da pessoa jurídica: ' 
(Incluído pela Lei nQ 13.043, de 2014) 

§ 5Q O empresário ou a sociedade empresária poderá ter 
apenas um parcelamento de que trata o caput, cujos débitos 
constituídos, inscritos ou não em Dívida Ativa da União, 
poderão ser incluídos até a data do pedido de parcelamento. 
(Incluído pela Lei flQ  13.043, de 2014) 

§ 6Q A concessão do parcelamento não implica a liberação dos 
bens e direitos do devedor ou de seus responsáveis que 
tenham sido constituídos em garantia dos respectivos créditos. 
(Incluído pela Lei n° 13.043, de 2014) 

§ 7-  O parcelamento referido no caput observará as demais 
condições previstas nesta Lei, ressalvado o disposto no § lo do 
art. li, no inciso II do § lo do art. 12, nos incisos 1, II e VIII do 
art. 14 e no §2o do art. 14-A. (Incluído pela Lei nQ 13.043, de 
2014) 

Ao aderir ao parcelamento especial acima referido, a 

execução fiscal será suspensa, tal como impõe o art. 151, VI, do CTN. Nessa 

hipótese, a suspensão, entretanto, será ex lege, e não decorrente da ingerência do 

juízo da recuperação judicial na execução fiscal. 

Constitui ônus exclusivo da empresa executada requerer 

na via administrativa o parcelamento especial, e sua inércia impõe a sanção 

consubstanciada no pleno prosseguimento da execução fiscal. 

Por todo o exposto, a União pugna por sua inclusão na 

demanda, devendo ser intimada de todos os atos decisórios. 

Requer que, a partir deste momento, esta Procuradoria 

Fazendária seja intimada por VISTA DOS AUTOS, MEDIANTE REMESSA, 

conforme determinado pela legislação de regência, para que, havendo interesse, 

possa seu representante judicial adotar as medidas cabíveis. 
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Pugna, por fim, pela revogação a decisão que determinou 

-' o processamento do pedido de recuperaçao judicial com dispensa da 

apresentação de certidões negativas pela empresa recuperanda, bem como 

determinou a suspensão de todas as execuções movidas contra a requerente. 

Nesses termos, pede deferimento. 

Goiânia, 22 de novembro de 2017. 

CLARA DIAS SOARES 
Procuradora da Fazenda Nacional 

OAB/GO n. 28.138 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 	601854/2017 

COMARCA DE FLORES DE GOlAS 
AVENIDA 8, ESQ.C/ RUA 6, S/N, LOTE 1E ETAPA 2 s/N NOVA 
- 73890000 TEL: (62) 3448-1274 - FAX : (62) 3000-0000 

FAMILIA, SUC. INF.JtJv. E CIVEL - TÉRREO 
EMITENTE: 5104912 

FL 

AR/MP 

CARTA DE INTIMA$Ãc) 

(ORDEM DE SERVI$O) 

PROCESSO: 	
------ ~ R019L178 PROTOCOLONIJIVIR: 367199-62.2012.8.09.0181 

AUTOS NUMR. 	: 430 
NATUREZA 	: RECUPERACAO JUDICIAL 
REQUERENTE 	: ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA SA E OUTROS 
ADV (REQTE) 	: (122443 SP) JOEL LUIS THOMAS BASTOS 
VALOR DA CAUSA: 10.000,00 
JUIZ(A) 	: MARCELO ALEXANDER CARVALHO BATISTA ( JUIZ 1 

Em cumprimento a determinação do MM. Juiz(a) de Direito prof e-
rida nos autos supracaracterizados, fica V. Sa intimada(o) ,para: 
TOMAR CONHECIMENTO DO PEDIDO DE RECUPERAçãO JUDICIAL E DECISãO PR 
OFERIDA QUE DEFERIU O PROCESSAMENTO DA RECUPERAçãO JUDICIAL DA EM 
PRESA CBB COMPANHIA BIONERGéTICA BRASILEIRA E OUTRAS NOS AUTOS D 
E FLS. 5751578, TENDO SIDO NOMEADO PARA O ENCARGO DE ADMINISTRADO 
R-JUDICIAL O SENHOR HéLCIO CASTRO E SILVA, CUJA CóPIA DA PETIÇãO 
INICIAL E DECISãO SEGUE ANEXA. 

Despacho: 
SEGUE ANEXO 

FLORES DE GOlAS, 17 de outubro de 2017 

KELIA DESOUSACOSTA 

PROCURADORIA DA UNIãO NO ESTADO DE GOIáS 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM GOIáS PFN-GO 
PROFESSOR ALFREDO DE CASTRO, N° 178, SALA 601, SETOR OE 
STE, GOIâNIAGO CEP 74.110-030 
GOIANIA 
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1 	 - 

DrÁ1R2aUZÇ4O (IRGENt 

CBB - COMPANHIA BIOENERGETZCA 

. 8RASILRA ("CBB" - doc 1tA), atual denominação de USINA ALDA 5 A, 

pessoa 	Jurídica)  de 	direito 	privado 	inscrita 	no 	CNPJIMF 	sob 

37 848 595/000140, ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECLJÁRIA $ A 
40 

( ATAC' - doc 	1B), inscrita no CPN3IMF sob o no 02.816.598/0001. 17 

ambas com sede n 	BR 020 - Km 160, Fazenda Preludio, CEP 73 82S-000, 

naJ cidade de Vila Boa, Estado de Goiás, PRELÚDIO AGROPECUÁRIÀ°' 

LTDA 	("PRauDio" 	- 	doc 	1C), 	inscrita 	no 	CNPJ/MF 	sob 	o 	' 

:33.498..197/0001-90, com sede na BR 020 - Km 160, Fazenda Ezidio, CEP 

73 85-000, na cidade de Vila Boa, Estado de Goias, e COMPANHIA 

NERGETICA CENTRO-,OESTE $ A 	("CECO" - doc 	10) inscrita no 

NPJ/MF N° 12 664 666/0001-23, com sede na BR 020 - Km160, Fazend3 

Tabua, CEP 73.825-000 	na cidade de Vila Boa, Estado de Goiás, (em 

'REQUERENTES"), COfljUfltO 	GRUPO CBB" ou 	 com fundamento nos arts 47 e 

5equlntes da Lei n° 11.101/2005 (1RF'1), vêm, por seus âdvogados (doC 

2k a 20), formular o presente pedido de RECUPERACÁ 	q, o que 

fazem pelas razões adiante articuladas 

44 	 * 	1 
São PLWO /W 	iIt- 	1294 2.- ;)ntet 	0121:0-915 	 WahlnQton DC 	1725 Street 19W 	Sufte  
T/ 	(55,1 o S1141 ,91(m 1 Cax {55 1 ) 31,41-93% 	 lei (202) 331-2492 1 F 	(202) 331-2493 

o de )aneW01 Av. A4mante Brf056 52 220 andar 	 New:Y*rks 405 LexIngt.çn /WeflUe 26th fio6é 2034 tI** 
JQ1I 000 	l'el 	5 21) 2156 7500 1 ftax (55 21) 2.220 318Z 	 1M (222) 907-64401 Fax (Z12)  368 8005 

8rasflie ÇCf, Odre 05 8{c.cu i Si L21? Torre Wfl 	 D0e1dort An SI Swidbrt 29 	40489 Distft 
fl15 900 Tcl 	(55 61) 3033 4I0 1 l' 	(SS 61) 3033 2.555 	 Tel (49) 21198284-416 1 lrn (49),211 	Ø24 41 

Shngi Pe 21t Century BtiiIdn9 61h fiOr, Ctur' 	e 
WWW F#LSfiG COM BR 	 No 210 Lujzul Pudon9 	anoi 	200170 Cnina PI 2 

Tel (86)21 5172 7212 1 Fax (86) 21 	172 0966 

-- --- -------------------------- ----,-..-. 
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------• 

FELSBERG e ASSOCIADOS 
- E %IARICI3 

\) ADVOGADOS E CONSULTORES LtGAIS 
,. 

por possibilitar a obtenção  de cana-de -açucar com baixos indices de CCT I  

que se reflete em preços finaIs a1tamente competitivas de seus produtos 

4 

Importante 	ressaltar 	que 	a 	C8  

recentemente efetuou 	a 	alteração de sua 	razão 	social 	por força 

requiiç5es dos orgs públicos em geral do Estado de Goiás, a fim de que 

melhor 	refletisse 	as 	efetivas 	atividades' desenvolvias 	pela 	empresa 

Destarte, nem todos os orgãos cadastrais do Estado de Goiás foram 

atualizados, razão pela qual diversos dos documentos acbstados a present8 

Exordial ainda trazem em si a antiga denominação da empresa 

 9, 1  
J 

DOS REQUISXTOSPARA O A3UXZAMENTO DO PEDIDO DE 

O 
RECUPERAÇÃO JUDiCIAL 

(Art 48 da Lei 11101/05) 

'Desde-já, cumpre o GRUPo CBB informar que 

oreenche todos os requisitos previstos no art 48 da Lei 11 101/05,:a fim de 

que possa ajuizar o presentePedido de Recuperação -Judicial.  

Oportunamente, 	não 	obstante 	todo 	d 
histórico apresentado, imperioso frisar o fato de que todas as empre 

O REQUERENTES exercem regularmente suas atividades ha mais de 2 (dois) 
- (f 

anos, sendo certo tque jamais foram falidas ou obtiveram concessão de 
1 	•• 	- 	• '-. 	. 	.• 	 - 	. 	... 	. 	- 	---........ 

Recuperação Judicial anteriormente 

Lo. 
.; 	

... 

Neste 	condão, 	ainda, 	consoante 

depreendemos dos documentos que seguem, os administradores e soc;ç5 

do GRUPOr. jamais foram condenados por qualquer crime (certidões forens 

das REQUERENTES - døcs 	3Aá 3D, e de seus administradores e sóq(os - 

docs 	4) 	- em atenção ao requisito do art 	48, 1, II,, III 	a Lei 

11101/05  
. 	. 	.• 	.. 	 . 	 . 

(u(os dç rnte 	neganft 	tnsporte 
itX'S 

5o Pauta 	1 

	

Rio de )nerD 	i 	$resfilá 	1 	Washington O C 	1 	New YOr 	Otitc1f j 	Shang1at 

• -- 	 :- 
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m 
: 

FELSBERG ASSOCIADOS 
FELSBERG. PECREITI E MANNRtCH 

ADVOGADOS E CONSULTORES LEGAIS 

Concluinclo: uma vez suerado o 

momento - de crise, é lnconestável que o GRUPO CDB é 

absolutamente capaz de retomar a sua lucratividade C, oerar 

condicões de nrosseauir com as suas estratégias de crescimento 

sutentado 

Diante de todo o exposto, não há que se 

questionar que a situação financeira do grupo restou insanável e 

impraticável, de tal sorte que o ajuizamento da presente Recuperação 

Judicial é a única alternativa para o seu soerguimento. 

ili~ízm=ll M11 

Em consonância com o inciso II do art. Si. 

da Lei 11.101/05, cumpre o GRUPO CBB juntar aos presentes autos as suas 

demonstrações contábeis dos períodos de 2009, 2010 e2011, devidamente  

compostas pelo balanço patrimonial, demonstração de resultados 

acumulados desde o último exercício social e relatório gerencial de projeçe, 

de fluxo de caixa.(docs. 6A a 60). 

Da Relação de credores 

Destarte, ainda nos termos do previsto pelo 

inciso tU do art. 51 da Lei de Recuperação Judicial e Fa 

REQUERENTES apresentam a relação dos seus credores, k orgadIZÃOS  

conjuntamente. (doc. 7) 

t)Ci.% 	4 	'444. t.PW 

Sâo Paqulo 1 Rio 10 Janeiro 1 Brasília 1 Waahngton DC. 1 New York 	Dusoidorf 
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FELSBERG ASSOCIADOS 
FELS8ER, PEoRETT E MANNRIcH 

ADvOAOOS E CONSULTORES LEGAIS 

Das Relacôes dos Bens dos 56cI2s Controladores e do 	"X 

Administradores 

Consoante se depreende dos documentos 

anexos, ainda, encontram-se juntadas as relações de bens dos sócios 

controladores e dos administradores das sociedades do GRUPO CBB (doc. 

10), requerendo-se, desde já, que todas as declarações sejam 

arquivadas em pasta própria no cartório desta DD. Vara e mantidas 

em SEGREDO DE JUSTICA. 

!'Im(4E.Ja J4a41 

Com relação aos extratos bancários de-

todas as contas correntes e aplicações financeiras de todas as espécies das 

sociedades do GRUPO CBB que possuem conta corrente e aplicações 

financeiras, vale destacar que também foram devidamente anexadas ao 

presente Pedido. (docs. liA a 11C). 

Neste sentido, vale destacar que no foram 

juntados extratos bancários da Companhia Energética Centro Oeste S.A. - 

CECO, uma vez que no há qualquer conta corrente aberta em seu nomes 

Das Certidões dos Cartórios de Protestos 

Outrossim, seguem anexas as certidões 

expedidas pelos competentes cartórios de protestos da comarca de Flores 

de Goiás, onde o GRUPO CBB está Instalado (docs. 12A( ? 

riC.'. 1 

San Paulo t Rio de janttro 1 Brnsiba 1 WaNrgton D.C. 1  New York 1 OseIdorf 1 Stiang1inu 
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[:71 4  

tribunal 
de justiça 
do estado de go6s 

Protocolo: 201203671991 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

DECISÃO 

& 
~-COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, 

atual denominação-  da USINA ALDA S.A. E OUTRAS, regularmente 

qualificadas, requereram pedido de recuperação judicial com amparo no artigo 47 e 

seguintes da Lei n. 11.10112005. 

Aduzem que as empresas requerentes são pessoas jurídicas 

que integram um grupo econômico composto pelo Grupo CCC-Companhia 	t 
Bioenergética Brasileira, com seus principais estabelecimentos situados na Cidade.{ 

de Vila Boa-GO. Esclarecem que todas as empresas atuam sob a mesma direção e 

com a mesma finalidade, justificando-se o processamento em conjunto das 

récuperaçôes judiciais. 

Acrescentam que as empresas possuem sócios comuns em 
estrutura familiar, administração comum e fornecedores comuns, sendo què a 

recuperação judicial só será exitosa se todas as empresas conseguirem superar a 

situação de desequilibrio econômico, por todas vivenciada com semelhante 

intensidade. Considerando aimportância da concentração de grupos de empresas 

no segmento sucroalcoleiro concluem que os destinos de todas as empresas estão 

interligados. 

A inicial veio acompanhada da procuração ,e documentos de 

fis14a574. 

Às tis. 4581469 consta aditamento da inicial, com o pedido de 

inclusão na Recuperação Judicial da empresa DGS PART1CIPAÇÕE5 SÃ, 

integrante do Grupo CBB, por também preencher os requisitos essenciais para 

obtenção do beneficio legal, porquanto ter se constituído com o objetivo de 

propiciar a realização de novas operações financeiras ao grupo econômico em 

apreÇÓ. 
ctAuo&A LAt* 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_40.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:56:16

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



- 	 - 	 - 

tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 	- 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
-- 	do estado de goés 	 - 

Juntou substabelecimento de procuração e novos 

documentos às fis. 470/552. 

Verifico, de início, em relação à competência deste Juízo 

para apreciação do feito, que o volume de negócios mais expressivo do grupo 

econômico se concentra na cidade de Vila Boa-GO, conforme documentos 

acostados, bem corno é entendimento pacificado do Egrégio Tribunal de Justiça de 

Goiás de ue na falência e recuperação judicial o Juizo competente é 

estabelecimento do devedor no Brasil, assim entendido como aquele 

encontra concentrado o maior volume de negócios da empresa 

importante do ponto de vista econômico, razão pela qual reconheço a 

deste,Juizo para processamento e julgamento do presente pedido, nc 

art. 30,  da Lei n. 11.101/2005. 

A despeito do tempo de funcionamento inferior a dois anos 

em relação à sociedade DOS PARTICIPAÇÕES S.A. há que se frisar que tal 

constatação não representa óbice para o deferimento do processamento da' 

recuperação judicial, haja vista ter as primeiras requerentes cumprido a lapso 

temporal previsto em iei, todas pertencerem a um só grupo econômíco, 

Entendimento mais rigoroso acerca do requisito temporal esvaziaria a própria 

finalidade da norma, que intenciorja viabilizar a superação da situação de crise 

econômico-financeira do devedor, concretizando, com isso, vários- princípios de 

ordem social. 

Ao cotejo dos autos, além dos requisitos para a legitimação 

ativa -a que alude o art. 48, observo o atendimento aos requisitos essenciais 

estabelecidos pelo art 51. da LREF, razão pela qual -DEFIRO o pedIdo de 

processamento de Recuperação Judicial ínsertos na -petição de fis, 2/12, 

aditada pelo pedido de fis. 458/469, oportunidade em que nomeio como 

administrador judicial o advogado, Dr. 1-felcio Castro .e Silva, com endereço 

profissional à Rua 99 ri0  78, Setor Sul, CEP, 74.080-060, Goiânia-GO, endereço 

eletrônico Helciotamorirnecastro.gorn, fone (62) 3095-4524, sócio do esd9tório 

AMORIM E CASTRO ADVOGADOS S.S., registrado na OAB-GO sob n° 960, 

inscrito no CNPJ. 11.608.201/0001-92, o qual a conduzirá, nos termos do art. 22 da 

LREF, devendo o cartório, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promover sua 

intimação pessoal para assinar o termo de compromisso de bem e fielmente 

i CI.ARM $tM* u t3 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 	 ? M13 
de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de gots 	

(UP 
desempenhar o cargo e assumir as responsabilidades a ele inerentes, consoanty.. 

art. 52, 1, c.c art. 33, ambos da LREF. 

Desde já, atento a capacidade de pagamento das empresas 

devedoras, ao grau de complexidade do trabalho a ser desenvolvido, a 

necessidade de constantes afastamentos do referido escritório e de outros 

compromissos profissionais, além do limite de 5% (cinco por cento) do valor devido 

aos credores submetidos á recuperação judicial (art. 24, parágrafo 10, da LREF), 

arbitro a remuneração do administrador judicial em 1% (um por cento) do passivo 

apresentado nos documentos anexados aos autos, a ser pago da seguinte forma: 

1. R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por mês nos 24 (vinte e 

quatro) primeiros meses, a partir de janeiro de 2013, 

mediante depósito em conta bancária até o 50  dia útil de 

cada mês, comprovando-se nos autos; 

2. A importância remanescente ao final da recuperação, 

observadas as disposições do § 20, do art. 24, da LREF: 

3. Custeio de eventuais despesas com transporte, totel e 

alimentação do administrador judicial atinentes aos 

deslocamentos para outras unidades da Federação, e, 

ainda, com a contratação de profissionais ou empresas 

especializadas para, quando necessário, auxiliar o 

administrador judicial no curso do procedimento, segundo as 

necessidades por ele apontadas, mediante autorizáção 

judicial, conforme previsão do art. 22, 1, "h", da-LREF. 

Em consequência do deferimento, determino a dispensa de 

apresentação, pelas devedoras, de certidões negativas para o exercido de suas 

atividades, salvo para contratação com o Poder Público ou para recebimento 

benefícios ou incentivos fiscais ou crediticios, observando o disposto no art. 69 da 

LREF 
Q 

Determino a suspensão de todas as ações e execuções em 

face das devedoras, bem como dos respectivos prazos prescriciortais pelo prazo 

improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias, permanecendo os respectivos autos 

nos juizos onde se processam, ressalvadas as ações previstas nos parágrafos 10, 

CL.UU S4*.V1* 	kt* ÇR1 
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ZT 

O tribunal PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 

20  e 70  do art. 60  e as relativas a créditos excetuados na forma dos parágrafos 3°  e 

40, do art. 49, todos da LREF. 

As empresas requerentes ficam obrigadas a apresentar contas demonstrativas 

mensais, enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição de 

seus administradores. 

Intime-se o digno representante do Ministério Público, 

comunicando, por ofício, as Fazendas Públicas Federal, do Distrito Federal do 

Estado de Goiás e dos Municípíos de Vila Boa-GO e Formosa-GO, bem assim as 

Juntas Comerciais do Estado de Goiás e do Distrito Federal, para que procedam à 

anotação desta decisão nos registros correspondentes. 

Determino, ainda, com fulcro no art. 52, § 30, da LREF. que 

ás requerentes • informem imediatamente aos juizes perante os quais tramitam as 

ações e execuções suspensas por força deste despacho, com cópia do mesmo. 

Para fins de elaboração do Quadro Geral de Credores 

publique-se no Diário Oficial do Estado de Goiás e do Distrito Federal o Edital 
previsto no art. 52, § 110, da LREF, o qual conterá: 

1. O resumo do pedido das devedoras e desta decisão; 

2. A relação nominal de credores, em que se discrimine o valor 

atualizado e  classificação de cada crédito; 

3. A advertência acerca dos prazos para habilitação dos 

créditos, na forma do art 70, § 10, da LREF, e para que os 
credores apresentem objeção ao plano de recuperação 

judicial apresentado pelas devedoras nos termos do art. 55 

da mencionada lei. 

Intime-se. Cumpra-se. Diligencie-se. 

Flores de Goiás, 17 de dezembro de 2012 

CLAUDIA SILVIA DE ANDRADE FREITAS 

J& zade Direito 
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tribunal 	PODERJUDICIÁRLO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
- 	do estado degois 

DE 

S 	PROTOCOLO n0: 367199-62.2012.809.0181(201203671991) 
AUTOS n0: 430/2012 
Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
REQUERENTES:CBB - COMPANHIA BIOENERGÊI1CA BRASILEIRA E OUTRAS 
ADV (REQTE):(122443 SP)JQEL LUISTHOMAS BASTOS— SP 
JUZkCIÃUbIA SILVIA DEANDRADEFRÈITAS - 

Aos 19 dias do mês de dezembro do ano de 2012 às 
11:00 horas, no Edifício do Fórum e na sala de audiências da MM. Juíza onde se 
encontrava presente a Dra. CLAUDIA SILVIA DE ANDRADE FREITAS, MM. Juíza de 
Direito da Comarca de Flores de Golás-GO, compareceu o Sr. HELCIO CASTRO ESILVA, 
brasileiro, casado, advogado, portador da Carteira de identidade n° OAB-GO 4$85 e 
CPF. 040.386.571-91, domiciliado na cidade de Goiânia e residente na Rua 58 n° 230, 
Ap1703, Ed. Resídencial Breeze, Jardim Goiás, nomeado Administrador Judicial no 
processo de Recuperação Judicial N°. 367199-62.2012.809.0181 (201203671991) de 
CBB— COMPANHIA BIOENERGÊTICABRASILEIRAe Outras para assumir o encargo. Pela 
MM. Juiza foi-lhe deferido o compromisso de bem e fielmente cumprir, os deveres e 
desempenhar as atribuições inerentes â administração da recuperação. Aceito, assino o 
presente termo, conforme prescreve o art. 52,j; c,c. o art. 33 da Lei 11.101105. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DOBRASIL 

PODER JUDICIÁRIO 

MALOTE DIGITAL 

20120367199110362 

DATA 15/01/2018 HORA 1602T 
FAtIILIA, SUC, INFdUV. E CIVEL 

Tipo de documento: Informações Processuais 

Código de rastreabilidade: 80920182388163 

Nome original: Of. 8 - BANCO SAFRA. pdf 

Data: 15/01/2018 14:05:52 

Remetente: 

Carmen Letícia Santana Quaiotti Ferreira 

Assessoria para Assuntos de Recursos Constitucionais 

• 
TJGO 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

Assunto: Of. 8 2018 - Encaminha decisão e certidão de trânsito em julgado. 
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i ttis  

STADO 	DE 	C;OIAS 

PODER 	JUDICtARIO 
TRIUNAL.DE JUSTIÇA 	 . 

DtVISAÕ DE RECURSOS coNsTITuCIO4ArS 

AV. ASSIS,  CHAtEAUBRIÁND, 	W. 	195,, El). PALACIO DA auSrrcA 
207 	SÉTOR DESTE,, GOIANIA-OE 	74128-900, FONE 0XX62 216 2160 

-12018 	 • 	GOIÂNIA, 	1.0 DE JANEIRO 	DE 	208 .OFNR. 

FEITO 	 AGRAVO DE INSTRUMENTO 
PROCESSO 	 185810-03.2O15BO9.00OO(20i59158l00) 

• AGRAVANTE 	:BANCO SAFRA 9/A 	 : 	 - Í • 

AGRAVADO 	 COMPAMIIA BIDENERSETICA BRASIL ËIRA 	E OUTR05 
COMARCA 
RELATOR 	 BEATRIZ FIGUEIREDOFRANCO 

PROT. ORIGEM 	367199-62 2012.8.09.0181(2012036'71991,) 

Venho 	atrAvés 	deste, 	encaminhar 	A 	Vossa 
Exce1nia, cópia da decisão proferida pelo Excelentíssimo senhor 
prsidente 	do. 	Tribuna-1 	de 	3utica 	do 	Estado` 	de 	Goiás 	no 
processo em referncia 	- 	- 	 • 

Atencosmene 

•.' 	
• 	CARMEN LETICI 	. 	DtJAl.OTTI FERREIRA • 

DIRETOR(A). DA ASSESSORIA PARA ASSUNTO D E-  REC 

EXCE1EITISSIMO(A) SENHOR(A) 
R. PIARCELOALEXANDERCARVALHO BATISTA 	3UtZ.l) 

• JUIZ DE DIREITO DA VARA DE FÁMILtA E SUC. E CIEL . 	. 	:• 

ÇLORES DE GOiAS 	• - 	. 	- 	- 

-. 
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n 

tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

Gabinete do Presidência 
DAp 

•' ÃZ1 

RECURSO ESPECIAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 1:85810 

0320115809.0000 (201591 858100) 

COMARCA 	FLORES CI  GOIÁS 

RECORRENTE BANCO SAFRA 5/A 

RECORRIDOS 	COMPANHIA BIOENERGE"TICA BRASILEIRA e OUTROS 

BANCO SAFRA S/A não se conformando com o acórdão 

unânime da Primeira Turma Julgadora da Terceira Câmara Cível (fis 4.94814 961), 

de relatoria da Des° Beatriz Figueiredo Franco, proferido nos Embargos de 

Declaração nos Embargos de Declaração nos autos do Agravo de Instruménto 

n0  185810-03.2015.8.09.0000 (201591858100), da Comarca de flores de Goiás, 

interpõe Recurso Especial para o Superior Tribunal de Justiça, com fundamento rio 

artigo 105 inciso III ahnea "c", da Constituição Federal (fis 4 965/4 984) 

O acórdão impugnado traz a seguinte ementa 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EFEITOS INFRiNGENTES ADOÇÃO DE 
PREMISSA FAI1CA EQUIVOCADA. POSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO 
JULGADO 1 - Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 
além das hipóteses trazidas no CM, alt 1.022 (omissão, obscuridade,,  
contradição e erro material), cabíveis os embargos de declaração com 

ÍS &' efeitos Infringentes, de decisão embargada fundada em premissa fática 
equivocada que se traduza em errôneo julgamento do feito, isto é, quando o 
aresto incorrer em erro de fato a conduzir o magistrado em equivoco de 
avaliação 2 - Aprovado o plano de recuperação judicial pela maioria dos 
credores, defeso ao Judiciário ultrapassar os limites definidos na lei de 
regência, cabendo-lhe Intervir apenas quando o plano incidir em ofensa à 
norma de ordem publica, inconstitucionalidade ou abuso de direito 3 
Embargos acolhidos com efeitos infnngentes, mantido o plano de 
recuperação judicial aprovado em assembleia geral de credores 

Embora aponte como fundamento do recurso apenas 	alínea ,a 
c' do preceito constitucional alega o recorrente violação dos artigos 56, § 40 58, 

inciso III, 59 e61 da Lei ri0  11101/05 bem como divergência jurisprudencial 

Preparo afi 5022 

Sem contrarrazes (fl. 5,043)'  
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• . - 	•--- 1 

•• tribuna'  
- 	de justiça kFis 

—'! 	do estado degoiâs \. 
bA 

Gabinete da Presid&icia 

A Procuradoria-Geras de Justiça deixou de se manifestar no 

recurso interposto por desinteresse tópico (fis. 5.045/5045v). .. 

Na espécie, verifiÓase *que a cõnclusão sobre Ó acerto ot 

desacerto da decisão recorrida dernandària incursão no conjunto fático-probatório dos 

autos, o que . impede o trânsito do Recurso Especial, nos termoé da Súmula 7 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

61 

Pela 	alínea 	t1c 	do permissivo constitucional, além do obic 	f : 
imposto pela mencionada sumula da Corte Superior, o recorrente não cumpriu,  

exigências do artigo 255, 	20, do RISTJ, pbrquanto não procedeu à demonsfraçd 

analítica da,pretendida divergência com menção das circunstâncias que tdentifiuem 	jI4 
ou assemelhem os casos confrontas. . 

Deixo, pois, de 	dmitiro recurso. ., 

• Intimem-se, 

Goiânia 

GILBE3Oi 	US ALHO 
13 resident '  

• • 

- 	- 	! 	•.. 

REépA185810-03 	 • 2 

• 
-, 	. , 	 -- 

- 	, 
_4 '  ,•• 	

'4 	.. 	

_'4 ,•-•- 	- 	. 	-) 	 - 
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II 	50-55 

RUJáRICA 
ASSESSORIA PARA ASSUNTOS bE 

RECURSOS CONSTITUCIONAIS 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que a(s) decisâo(ôes) reto de fis. 5.04815.049 
.transitou(arani) em julgado em 06112/2017. O referido é verdde.e 
dou fé. 

Goiânia, J5de dezembro de2Ol7 

Carmen Ltícia Santana Quaiotti Feri-eira 
Assessora para Assuntos de Recursõs Constitucionais 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, nesta data foi extraído oficio ao MM Juiz 
•• 	informando da decisão retro. 

1 
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Aut.: [E805941E-8AA1AAF8-BE16BD72-709A0DD7] Solicitante: 6870 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/  (D24) P 

É 

ESTADO DE GOIÁS 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FLORES DE GOlAS 

CERTIDÃO DE PUBLICA$ÃO 

Processo 
PROTOCOLO NR 367199-62.2012.8.09.0181 	(201203671991) 

AUTOS 430 
NATUREZA : RECUPERACAO JUDICIAL 
ESCRIVANIA FANILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL 
REQUERENTE : ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA SA 

PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 
COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE SA 
COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 
DGS PARTICIPACOES SA 

CREDOR : CELG DISTRIBUICAO 	SA 
BASEQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA 
COOPERATIVA DOS AGRICULTORES DA REGIAO DE ORLAND 
CALLAO PARTNERS 
ITAU UNIBANCO SA 
FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL 
GE WATER E PROCESS TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA 
PRODAMA PROCESSAMENTO DE DADOS UMUARAMA LTDA 
CATRAL REFRIGERACAO E ELETRODOMESTICOS LTDA 
TUBOS IPIRANGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS SA 
BANCO BRPDESCO 
RENATO RADDAD GAZAL 
ORIGIN INVESTIMENTOS E NEGOCIOS LTDA (ATUAL ORBI 
ANTONIO ARLEM DA MOTA FERNANDES E CITA LTDA ME 
CATERPLAN - LOCACAO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA-M 
DENISE TOSTES CRUZ DE CASTRO PESSOA 
EUCLIDES WICAR DE CASTRO PARENTE PESSOA FILHO 
GISELLA TOSTES CRUZ DE CASTRO PESSOA 
E OUTROS 

ADMINISTRADOR : HELCIO CASTRO E SILVA 

S INTERESSADO : CLAUDINEI DONIZETI MARQUES (ANTIGA ORIGIN INVEST 
ADV REQTE : JOEL LUIS THOMAS BASTOS 

RICARDO MACHADO PAGIANOTTO 
BRUNO KURZWEIL DE OLIVEIRA 
LUIZ BRASIL CORREA 
HELCIO CASTRO E SILVA 
GIOVANA GUIMARAES DE MIRANDA 
MARCUS VINICIUS MARCILIO CARDOSO 
NEILTON CRUVINEL FILHO 
SCHEILLA DE ALMEIDA MORTOZA 
RICARDO MIRANDA BONIFACIO E SOUZA 

ADV CREDOR : PAULO ROBERTO IVO REZENDE 
WARLEY MORAES GARCIA 
EDMAR ANTONIO ALVES FILHO 
JULIO CI-TRISTIAN LAURE 
DOMICIO DOS SANTOS NETO 
FERNANDO BILOTTI FERREIRA 
ALISSON LUCIANO DE PAULA NUNES OLIVEIRA 
WANDERLI FERNANDES DE 5 ALMEIDA 
INACIO VINICIUS SANTANA NASCIMENTO 
ALEXANDRE ESPINOLLA CATRAMBRY 
JOAO PABLO ALVES VIANA 
OLYMPIO JOSE MATOS LEITE DE CARVALHO E SILVA 
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Aut.: [05C31C80-6F5D8B2C-6726D2BD-98B853A9] Solicitante: 6870 Consulte em http://www.tjgo.juS.b/siCad/  (D24) P 

JOSE AUGUSTO DE A LEAL 
CINTIA ELAINE F CERRI 
ANDRE GONCALVES DE ARRUDA 
NILSON ROBERTO CUSTODIO 
FREDERICO AUGUSTO AUAD DE GOMES 
LUIS GUSTAVO DE GODOY COSTA 
JOAO MACIEL DE LIMA NETO 
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 
DENISE DA SILVEIRA DE AQUINO COSTA 
EZIO PEDRO FULIAN 
MATILDE DUARTE GONCALVES 
EDMAR ALVES DE AZEVEDO JUNIOR 
MAGNUS MANUELL PEREIRA PEIXOTO 
MAURO CESAR BARTONELI JTJNIOR 
ANDRE RICARDO PASSOS DE SOUZA 
PAULO HENRIQUE MARQUES DE OLIVEIRA 
DANIEL BECCARO FERRAZ 
JULIANA ARGENTON CARDOSO 
MARCO AURELIO FONSECA TERRA 
THEOPISTO ABATH NETO 
CARLOS EDUARDO DA COSTA STFEINEN 
ADALBERTO CARMO DE MORAES 
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
ALFREDO ZUCCA NETO 
AITAN CANUTO CONCENZA PORTELA 
LIDIANE DE OLIVEIRA 
MURILO MACEDO LOBO 
WESLEY SANTOS ALVES 
RAONI SALES DE BARROS 
WALQUIRIA DE LIMA CONCEICAO 
ROGERIO NAVES DE LIMA 
NIZAM GHAZALE 
CRISTIANE DE CASTRO FONSECA DA CUNHA 
VALDEIR JOSE DE FARIA 
MARCOS ANTONIO R GONCALVES 
RALPH MELLES STICCA 
JOSENI FERREIRA DOS SANTOS 
JOSE CARLOS FERREIRA DE ARAUJO 

ADV ADMINISTRA : HELCIO CASTRO E SILVA 
ADV INTERESSAD : PAULO HENRIQUE MARQUES DE OLIVEIRA 
JUIZ (A) 	 : MARCELO ALEXANDER CARVALHO BAT 

Data do Expediente: 15/12/2017 

Diário da Justiça : 00002424 

página do 'D.J.' 	: 00000 

Disponibilizado em: 10/01/2018 

Publicação 	: 11/01/2018 

Folhas 

Certifico que o extrato destes autos exarado na data 
supra explicitada, foi publicado no Diário da Justiça acima 
especificado. 

Dou fé. 

FLORES DE GOlAS , 18 de JANEIRO de 2018 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que, após consulta no SPG - Sistema de Primeiro 

• Grau, ficou constatada a existência de petição chancelada com 

protocolo integrado em outra Comarca, tendo sido remetida a esta 

Comarca, aguardando o recebimento no Protocolo Judicial, sem 

indicação de data prevista no SPG, e posteriormente recebimento 

nesta escrivania para ser juntada nos autos, conforme consulta 

processual anexa. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 18 de janeiro de 2018. 

Kélia de Sousa iMat'ehcse 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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17:12:23 

Numero Processo 

Vitima 

Data Protocolo 

Identi fi cacao 

Numero de Documentos 

Fase 

Data Fase 

Recebedor 

Advogados  

CONSULTA PROCESSOS 
	

18/01/2018 
POSI$@O ATUAL 

367199-62.2012.8.09.0181 
201203671991 Sequencia : 0361 
GUIA INFORMADA NA CHANCELA :19501634309 

12/12/2017 	Hora 	: 15:21 

PETICOES PARA CONSTAR 

ENCAMINHANDO AO PROTOCOLO JUDICIAL DA COMARCA DEST 

09/01/2018 	Hora 	: 12:34:53 

5739362 	- 

PF2 - RETORNAR PF5 - HISTORICO PF6 - DESCRIÇÃO FASE 
	

PF7 - FIM SPG2300P 
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Processo n° 201 2.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que juntei nestes autos, cópia da sentença de fis. 

31/32 e certidão do trânsito em julgado de fls. 34 extraídos da 

habilitação 	de 	crédito 	retardatário 	n° 	420809- 

37.2015.8.09.0181 	201504208093, proposta por José Paulo 

Fernandes em desfavor de Prelúdio Agropecuária Ltda. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 19 de janeiro de 2018. 

Kélia de Sousa CostaiL  Marc lese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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U tribunal 	Comarca de Flores de Goiás 
PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 
do eStedo de goiás 

Processo n° 201504208093 

A1,  

SENTENÇA 

JOSÉ PAULO FERNANDES, devidamente qualificado e representado, 

nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito retadatário junto à 

PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTDA dizendo ser credor da quantia de R$ 

7170,25 (sete mil cento cento e setenta reais e vinte e cinco centavos), 

representada por credito proveniente de prestação de serviço a recuprarcLá 

consubstanciado em título executivo judicial. Pediu a procedência do pedoe. 

habilitação Com a inicial vieram documentos (fis 06/13) 	 1 	

} 

Intimada, a recuperanda se manteve inerte 
.- 

Em parecer, o àdministrador-judicial rnanifestousepeloacolhimento da: 
habilitação  

È o relato Decido 

O 

	

	 Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a matéria 

é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 

A habilitação de credito do requerente está embasada em sentença 

prolatada pela Justiça do Trabalho e em calculos homologados por aque 

Justiça especializada 

Ressalto, que após a homologação do quadro geral de credores, 

aqueles que não habilitaram seu credito poderão, observado no que couber o 

procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, reqiierêr ao?juizo 

da falência ou da recuperação judicial a retificação do quadro geral -, 
inclusão do respectivo credito 

Assim, considerando que o administrador apresentou anuenca ao 

pedido de habilitação de credito retardatário formulado pelo habilitante, JULGO 

'- 	 PROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial, nos termos doart. 487., Ido 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_40.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:56:16

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



-_) PODER JUDICIÁRIO 
tribuna l 	Comcáde Floresde Goiás 
de justiça 

• do estado de goiás 

CPC, determinando a inclusão do credito de R$7.170,25 (sete mil cento, cento 

- 	e setenta reais e vinte e cinco centavos), relativo ao titulo judicial, classificado 

na classe 1 (trabalhista), valor este que deve ser atualizado somente até a data 

do pedido de recuperação judicial como determinado rio art. 90;  inciso-l1 da Lei 

no 11101/2005 

- 'Transitada em julgado, inclua-se o crédito no Quadro Geral de Credores. 	•'. 

devendo o Sr Administrador observar que não haja nova inclusão do valor que 

está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro. 	 • 

Custas pela requerida 

Publique-se. Registre-se. lntim9m-se. 	 • 	' 

Flores de Goiás, 	de 06 	de 2017 
' 	," • - 	--- 

- MARC g%NVALHo BATISTA , 

Juiz 	ubstituto 

* 	
* 

• y_ 

•. , 	 •-•-------*----.-----'-* 	
ï 1 	 '- 

t- 
'.1 	 •. 	 - 	 - 

aZ 
" ' • 'J 

- 	- 	II - - - ,, • ---'. 
-•' 	• - 	 • 	 , 	- 	- 	 *-. 	;- 	-,- 
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Fis 
-- 	• 	 tribunal 

• -.1•   
de justiça 

dodãõos 
PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Flores de Goiás 
• Escrivania de Familia, Sue., Infância Juventude e Cível 

Processo n° 420809-372015.8.09.0181 201504208093 

CERTIDÃO 
• CERTIFICO que o prazo recursal é de 15 (quinze) dias, nos 

termos do §50, do artigo 1.003 no Código de Processo Civil. 

. 	 CERTIFICO ainda que após consulta junto ao Sistema de - 

Primeiro Grau - SPG verifiquei constar que inexiste petição/recurso a 

ser juntada nos autos * 

CERTIFICO tambernque a sentença proferida de fis 	31132 

publicada no DJ Ó 0  no dia 2Fb6 2017 conforme certidão de pubIicaço 

de fis 33, transitou em julgado no dia 12  07 2017 
,'' 	-",,, 	2 • 

'.. 'CERTIFICO porfim que foi atualizado no SPG a data do trânsito- 
e.*.• 	•' 

em julgado 

O referido é verdade e dou fé. 
.-•y . 	;, 	- 	. 

-. 

.1. 1.- 

Flores de 

Escrivã Judiciário 1 	 . 	• 	• 
Matrícula 5104912 

• , 
•••• 	• 

1. Art. 1,003. O 	interposição de recurso conta-se da data em 	os advogados, a sociedade de Mdos, prazo pala 	 que 
a Advocacia Pública, a Defensoriapública ou o Ministério Público são intimados da decisão, 

I 	. 	•» 	' § IR Os suleitos previstos no capul considerar-se-ão intimados em audiência quando nesta for prof0r448 
9 decisão. 

, 	' 	• 	. § 20 Aplica-se o disposto no ari. 231. incisos 1 a VI. ao prazo de interposição de recurso pelo rn .00ntta 
• decisão proferida anteriormente à citação. 

a- .. 
- - 

§ 311 No prazo para interposição de recurso, a petição será protocolada em cartório ou confbrmc as normas de 
- organização judiciária, ressalvado o disposto em regra especial. 

40 Para aferição da tenipestívidade do recurso remetido pelo correio, será considerada como data de 
interposição a data de postagem. 	

-: 

§ 50 Excetuados os embargos de declaração, o prazo para interpor os recursos e para responder-tbes é, te 15 	- 	' (quinze) dias. 	 - 

-e 

e 	 - 
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• Aos2-QÁeJE 
feço juntada d sauIosT1 

- 	 d4e termo 
Para congW lswei eeu,to 

, ia  
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CLJ 

-4 

-4 

tv: 

Amorim <Castro Advogados 

EXMO. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE 

GOIÁS-GO. 

ll1111111111111111111111111111111 
201203671991 

6. 

o 
HELCIO CASTRO E SILVA, Administrador Judicial da CBB - 

Companhia Bioenergética Brasileira e Outras - "em Recuperação Judicial", vem 

à ínclita presença de V. Exa. apresentar o Relatório Mensal de Atividade das 

Recupérandas no 07_2017 (out/17), seundo previsão do art. 22, II, c, da 

LREF. 

Consoante previsto e informado no relatório anterior (06/2007), 

nossa Assessoria Contábil-Financeira-Pericial realizou visita técnica às 

Recuperandas em 28.11.2017. Na ocasião, obteve todas as informações 

suplementares atinentes às Demonstrações Financeiras no período de julho a 

setembro/2017, sendo que as relativas ao 30  Trimestre/2017 foram 

reapresentadas devido à retificações efetuadas pela Contadoria das 

Recuperandas 

Contudo, os Demonstrativos Contábeis, até o presente, não. foram 

apresentados oficialmente, ou seja, devidamente assinados pelo contador e 

administradores, mas apenas os balancetes analíticos para simples verificação, 

sob a justificativa verbal do contador de que "os registros contábeis referentes 

aos meses de janeiro a setembro/2017 continuarão passando por ajustes e 

adequações em seus saldos até que satisfaça o posicionamento quanto à 

realidade total das operações das empresas." 	 : 

Rua 128-A, n0 13, Setor Sul - Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone: 62 
e-mail: advogados@amorimecastro.com  - site: www.amorimecastro.com  
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Arnorim <Castro Advogados 

De consequência, ,o acompanhamento mensal a cargo da 

Assessoria Contábil-Financeira-Pericial resta parcialmente prejudicado, 

porquanto se dá, mais uma vez, exclusivamente com fundamento nas 

informações constantes dos Balancetes Contábeis para simples verificação, ou 

seja, sujeitas a modificações internas pelas Recuperandas, fato que poderá 

acarretar alterações, para adequação, nos números apresentados pelo 

Acompanhamento Mensal efetuado por nossa Assessoria. 

As situações relativas aos empréstimos de mútuo, endividamento 

tributário, credores extraconcursais e adiantamento a fornecedores se acham 

narradas em detalhes no anexo, com significativas providências corretivas. 

Isto posto, requer a V. Exa. •a juntada do. Relatório Mensal de 

Acompanhamento em anexo, salientando que as pendências remanescentes 

deverão ser sanadas, como acordado com. as Recuperandas e antes inforrnado, 

até:  o final do presente exercício. 

É o relatório, salvo melhor juizo do nobre magistrado. 

De Goiânia p/Flores de Goiás, 05 de dezembro de 2017. 

2 

ffiffiffinbem., 
Rua 128-A, n° 113, Setor Sul - Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone: 62 3996-1050 

e-mail: advogadosamorimecastro.com  - site: www.amorimecastro.com  
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Goiânia (GO), 30 de novembro de 2017. 

Ao 

Dr. Hélcio Castro e Silva 
Administrador Judicial 

Grupo CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras 
Comarca de Flores de Goiás 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 07_2017 - RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL - PROCESSO 201203671991 - GRUPO CBB 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial do Grupo 

CBB o relatório mensal da perícia relativo aos documentos contábeis e a gestão da Recuperanda 

durante o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso II, alínea "c", da Lei 

11.101/2005. 

Atenciosamente, 

RanÃUe—sCosta Júnior 

RAYC Auditoria & Consultoria EIRELI 

CNPJ (ME): 21.874.905/0001-60 

/ 	 e IVa 
1 ~MAS,  
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1. ESCOPO DO TRABALHO 

É dever do Administrador Judicial apresentar relatório mensal de acompanhamento das atividades da 

empresa recuperanda, resguardadas as informações sigilosas ou dados confidenciais sobre suas 

operações, sob o risco de incorrer no crime falimentar de violação de sigilo empresarial, tipificado no 

art. 169, da LRF. 

Com objetivo de auxiliar o Administrador Judicial na elaboração de tal relatório, a RAYC Assessoria 

Corporativa, empresa especializada na assessoria e condução de processos recuperacionais, 

devidamente autorizada pelo juízo do processo, apresenta seu relatório mensal de acompanhamento 

fundamentado em três grupos de informações essência para o cumprimento da LRF: 

Demonstrações contábeis 	Revisão limitada do 
balancete contábil analítico 
mensal e balanço patrimonial 
anual 

Fluxo de caixa Análise do fluxo de 
pagamentos e recebimentos 
diários 

Plano de Recuperação Identificação e documentação 
Judicial do cumprimento das 

condições econômicas e 
financeiras aprovadas pelos 
credores 

Evidenciar o processo de 
superação da situação de crise 
econômico-financeira 

Evidenciar a correta aplicação dos 
recursos financeiros disponíveis 

Evidenciar o cumprimento do Plano 
de Recuperação Judicial 
homologado 

Demandas específicas originárias da administração judicial ou do juízo do processo podem surgir ao 

longo do tempo e também serão consignadas tempestivamente neste relatório. 

Ressaltamos, por fim, que a análise dos controles internos das Recuperandas não faz parte de nosso 

trabalho, bem como sugestão de melhorias procedimentais. Não estamos, portanto, avaliando ou 

criticando a competência ou deficiência desses procedimentos, mas sim evidenciando aos credores 

a) se a Recuperanda está superando a situação de crise que a levou ao processo de RJ e b) se para 

esse objetivo está aplicando corretamente os recursos financeiros e econômicos disponíveis. Quando 

for o momento estaremos, ainda, evidenciando o devido cumprimento do plano de recuperação 

judicial, aprovado pelos credores e homologado pelo juízo do processo. 

Mtva 
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2. CRONOGRAMA Dos TRABALHOS 

2.1 REVISÃO DAS OPERAÇÕES E CONTROLES CONTÁBEIS 

No dia 01 de novembro de 2017, diligenciamos á recuperanda através de e-mail, direcionado ao Dr. 

Alberto e Luís Fernando (Administrador e contador da Usina), a solicitação das informações 

necessárias para nossa analise e agendamento de nossa visita técnica para averiguação de dados. 

Nossa visita ocorreu no dia 28/11/2017, onde obtivemos informações referentes ao período de Julho 

a Setembro de 2017, informações estas complementares, não apresentadas anteriormente e 

retificadoras no que tange os Balanços e Demonstrações de Resultado, que estão passando por 

constantes adequações e acertos. 

2.2 DOCUMENTAÇÃO REPASSADA NA ÚLTIMA VISITA 

1) Demonstrações Financeiras; 

2) Balancetes contábeis; 

3) Extratos Bancários de todas as contas, de Julho a Outubro/2017; 

.4) Composições Financeiras extraídas do sistema de gestão, que suportam os saldos contábeis 
de Clientes, Fornecedores, Empréstimos e Financiamentos; 

5) Resumo dos Registros Fiscais de entrada e saída de mercadorias; 

6) Relatório Financeiro extraído do sistema de gestão dos valores em aberto com Credores 
extraconcursais na RJ; 

7) Composição de débitos tributários em aberto; 	 . 

8) Composição da folha de pagamento e encargos atualizada. 	 - 

3. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

3.1 BALANÇOS E DRE 

Até a data final da nossa analise, não foi repassado à equipe de peritos os demonstrativos contábeis 

devidamente assinados, sendo apresentados somente os balancetes analíticos para verificação. 
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3.2 INDICADORES E ÍNDICES 

Apresentamos abaixo os indicadores econômicos referentes às Demonstrações Contábeis 

comparativas do 10  Trimestre, 20  Trimestre e 30  Trimestre de 2017 (sendo o último período 

reapresentado devido a retificações efetuadas pelo Dpto. Contábil). 

As informações contidas neste quadro foram elaboradas de acordo com os Balancetes Contábeis 

para simples verificação, qualquer modificação interna nos dados contábeis contidos neste Balancete 

Contábil sujeita os números abaixo a alterações para adequação, tendo em vista que as 

Demonstrações Contábeis oficiais devidamente assinadas não foram entregues, conforme 

mencionado no ponto anterior. 

O contador da empresa nos alegou que os registros contábeis referentes ao mês de janeiro a 

setembro de 2017 continuarão passando por ajustes e adequações em seus saldos até que 

satisfaça o posicionamento quanto a realidade total das operações das empresas, o que 

impede temporariamente a entrega oficial das Demonstrações Contábeis devidamente 

assinadas pelo responsável técnico e diretores. 

Slva 
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16 Trim -2017 	20 Trim -2017 

Faturamento Bruto (R$ md) . 	 1 '96 181,50 	8.082.933,3  
L 	 - 

ATAC 	 - 	 3.289.089,52 

30 Trim -2017 

44.123.880,06 
.• 4, J 

13.855.512,74 

- • 	 CBB 	- 	96.181 50 	r 4.793.843,80.: 30:268.367.32 

stoques(R$ mil) 	 r 	 575505648 , ̀ 9.6, 51.028,99 	5909669884 

ATAC 	1.512.427,49 	1.838.784,67 	6.761.655,70 

12.24-4 325 52.335.U~14' 

Fornecedores (R$ mil) g

1 z4-. -. . 	 10.269.823,76 	11.037.708,72'. 34.277.230,59 

ATAC 	7.455.018,71 	6.576.475,61 	24.849.200,66 

CHentes (R$ mil)'- . 	411.154,88 ,. 1.781.516,31 !'.. .3:205.791,60 
J1 11 

ATAC 	 - 	 698.517.02 	31.971,26 

4 

	

	 31 73.820,:r4 88. 
' 

'Adiantamentos e outros Recebíveis . 	 . 
" ,,. - : 

20•185314,04V 
48.615.319,39 

(R$ mil) 	 . 	 . 	 -' 	
,,' 

ATAC 	 6.822.633,70' 19.844.972,73 

	

Giro do Ativo (vezes)** 	 -0,00 	 0,02 	 0,10 

	

Margem EBITDA (%)*5 	 79,16 	 -0.06 	 1,96 

....... 

	

Liquidez Geral 7 	 0,94 	 0,97 	 3,01 

*1 Demonstra se a empresa teve lucro com o desenvolvimento de suas atividades se desconsiderado as despesas financeiras, 
os impostos, as depreciações e amortizações. Quanto maior melhor será sua capacidade de pagar o custo dos recursos 
onerosos; 

*2 Mede a capacidade de pagamento da empresa, em curto prazo, excluindo o valor de estoque do ativo circulante; 
Indica o quanto a empresa tem de caixa (imediatamente), para honrar as suas dividas de curto prazo; 

*4 Indica o quanto a empresa dispõe de recurso no curto prazo, para honrar as suas dividas também no curto prazo: 
*5 Demonstra a viabilidade de médio e longo prazo dos pagamentos de compromissos já assumidos. O índice mínimo é de 1, 

abaixo disso, representa problema de liquidez: 
*6 Demonstra a capacidade de pagamento dos recursos de terceiros de curto e longo prazo através de recursos próprios 

constantes do Patrimônio Líquido. Se o resultado for maior que 1 (um), o Patrimônio Liquido não será não será suficiente 
para pagamento ou liquidação dos passivos de curto e longo prazo. 

5. MÚTUOS 

De acordo com a documentação apresentada, destacamos abaixo a movimentação de empréstimos 

realizada entre as empresas ATAC e AVB, onde destacamos que a empresa AVB não fazer parte do 

grupo de empresas em Recuperação Judicial e por não estar em pleno funcionamento. Lembrando 

que esta empresa tem como objeto social a produção de açúcar, produto atualmente não produzido 

pelo grupo empresarial. Segue abaixo o demonstrativo: 
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Mutuante: ATAC S.A 
Mutuário: AVB S.A 

DEMONSTRATIVO DO MÚTUO FINANCEIRO - SETEMBRO DE 2017  
Data Entrada 	(-) Saída 	 Descrição Saldo Acumulado 

31108/2017 saldo inicial ---------------------------------------------•-------------> 669.273,58 

04/09/2017 - _J00000) Transf Mutuo entre Atac xAVB 664.273,58 
04/09/2017 - (100.000,00) Transf Mutuo entre AtacxAVB 564.273,58 
04/09/2017 4.077,96 - Transf Mutuo entre Atac x AVB 568.351,54 
04/09/2017 - (4.077,96) Transf Mutuo entre Atac x AVB 564.273,58 
05/09/2017 - (100. 	00,00) Transf Mutuo entre Atac x AVB 464.273,58 
05/09/2017 - (10.900,00) Transf Mutuo entre AtacxAVB 453.373,58 
05/09/2017 10.900,00 - Transf Mutuo entre Atac xAVB 464.273,58 
05/09/2017 - Transf Mutuo entre Atac x AVB 453.373,58 
06/09/2017 - (55.000,00) Transf Mutuo entre AtacxAVB 398.373,58 
08/09/2017 - (100.000,00) Transf Mutuo entre Atac x AVB - 298.373,58 
14/09/2017 - (213.000,00) Transf Mutuo entre AtacxAVB 85.373,58 
14/09/2017 4.703,88 - Transf Mutuo entre Atac x AVB 90.077,46 
14/09/2017 9.240,91  - Transf Mutuo entre Atac x AVB 99.318,37 
14/09/2017 - _(4) Transf Mutuo entre Atac x AVB 94.614,49 
14/09/2017 - (9.240,91) Transf Mutuo entre AtacxAVB 85.373,58 
18/09/2017 - (10.000,00) Transf Mutuo entre Atac x AVB 75.373,58 
18/09/2017 10.000,00 - Transf Mutuo entre Atac xAVB 85.373,58 
18/09/2017 - (10.000,00) Transf Mutuo entre Atac x AVB 75.373,58 
19/09/2017 - (527,4) Transf Mutuo entre Atac xAVB 74.846,24 
19/09/2017 - 27) Transf Mutuo entre AtacxAVB  74.316,97 
19/09/2017  - _J9) Transf Mutuo entre Atac x AVB 73.785,78 
19/09/2017 - () Transf Mutuo entre AtacxAVB 73.237,07 
19/09/2017 - (551,05) Transf Mutuo entre AtacxAVB 72.686,02 
19/09/2017 - Transf Mutuo entre Atac x AVB 72.130,31 
19/09/2017 - 4) Transf Mutuo entre Atac xAVB 71.573,37 
19/09/2017 - (3,08) Transf Mutuo entre Atac x AVB 71.010,29 
19/09/2017 - _2)  Transf Mutuo entre Atac x AVB 70.444,67 
19/09/2017 - _J:0) Transf Mutuo entre Atac x AVB 69.876,27 
19/09/2017 - _3)  Transf Mutuo entre Atac xAVB 69.306,34 
19/09/2017 - (572,15) Transf Mutuo entre Atac x AVB 68.734,19 
19/09/2017 - (577,41) Transf Mutuo entre Atac x AVB 68.156,78 
19/09/2017 - (586,31) Transf Mutuo entre Atac x AVB 67.570,47 
19/09/2017 - (596,63) Transf Mutuo entre AtacxAVB 66.973,84 
19/09/2017 - (604,30),Transf Mutuo entre Atac x AVB 66.369,54 
19/09/2017 - (612,47) Transf Mutuo entre AtacxAVB 65.757,07 
19/09/2017 - (620,02) Transf Mutuo entre Atac x AVB 65.137,05 
19/09/2017 - (869,78) Transf Mutuo entre Atac xAVB 64.267,27 
19/09/2017 - (874,16) Transf Mutuo entre Atac x AVB 63.393,11 
19/09/2017 - (1.078,47) Transf Mutuo entre AtacxAVB 62.314,64 
19/09/2017 - (j58) Transf Mutuo entre Atac x AVB 61.154,06 
19/09/2017 - (1.165,47) Transf Mutuo entre Atac xAVB 59.988,59 
19/09/2017 - (2.342,41) Transf Mutuo entre Atac x AVB 57.646,18 
25/09/2017 - Jpp00) Transf Mutuo entre Atac x AVB 56.646,18 
28/09/2017 - (150.000,00) Transf Mutuo entre Atac xAVB  (93.353,82) 
28/09/2017  - 00,00) Transf Mutuo entre Atac x AVB (95.353,82) 
28/09/2017 - (2.010,00) Transf Mutuo entre Atac xAVB (97.363,82 
28/09/2017 2.098,00 - Mutuo entre Atac xAVB -Transf (95.265,82) 
28/09/2017 2.288,00 - - Transf Mutuo entre AtacxAVB (92.977,82) 
28/09/2017 - (2.0 8,00) Transf Mutuo entre AtacxAVB 
28/09/2017 - 0) Transf Mutuo entre Atac xAVB (97.363,82) 
29/09/2017  - (53.000,00) Transf Mutuo entre Atac x AVB (150.363,82 
30/09/2017 369.921,68 - TransfMutuoentreAtacxAVB 219.557,86 

Total—Total 413.230,43 (862.946,15) 
_ 
_ Saldo acumulado a pagar para a AVB -- 219.557,86 
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RhYC 
Assessoria Corporativa 

Conforme previsto em relatório anterior, a recuperanda providenciou a recomposição da 

movimentação de empréstimos entre as empresas ATAC e AVB, levando em consideração a 

movimentação financeira de recursos recebidos da AVB não contemplado anteriormente, o que viria 

a reduzir o saldo de R$ 10.349.821,37 mencionado no relatório N. 06/2017, porém, o saldo foi 

revertido, passando a ATAC deter o saldo de R$ 219.557,86 a pagar para a AVB. 

Os recursos financeiros recebidos da AVB mencionados acima, referem-se a diversos recebimentos, 

onde uma parte ocorreu diretamente em conta corrente e outra parte direcionada ao pagamento de 

fornecedores, não transitando recursos em conta corrente da recuperanda ATAC, entre os anos de 

2013 e 2017. 

Toda esta movimentação esta sujeita a nossa validação, podendo ser contestada quanto à realidade 

dos fatos frente à documentação a ser solicitada, sendo passível de apontamentos nos relatórios 

posteriores. 

6. ENDIVIDAMENTO TRIBUTÁRIO 

A recuperanda possui um expressivo saldo de endividamento tributário acumulado nos últimos 

quatro anos: 

Recuperandas Total 

ATAC 1.449.066,69 

CBB 	 : 491.892,13 

Total 1.940.958,82 

A recuperanda possui também débitos ajuizados na Procuradoria da Fazenda Nacional, não sendo 

divulgadas neste relatório em consideração as medidas em faze de elaboração pela recuperanda 

para tentativa de regularização junto ao fisco, tais medidas envolvem: 

E Ações judiciais em curso que discutem os valores em cobrança na procuradoria originários 

por auto de infração; 

UfJ Parcelamento de tributos correntes em aberto na dívida ativa da Receita Federal, Previdência 

e Caixa Econômica Federal. 

Aguardaremos a manifestação da recuperanda para exposição de novos fatos no próximo relatório. 

7. ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES 

Conforme mencionado no relatório anterior, Número 06/2017, efetuamos análise das prestações de 

contas dos adiantamentos efetuados aos fornecedores Milienium e Potiguar, detentores do maior 

volume de operações, onde atestamos a veracidades das informações pela documentação 

apresentada, permanecendo o status financeiro apresentado abaixo: 

- 
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Assessoria Corporativa 

PONTYGUAR TRANSPORTES - NF 0003 / CBB 

VEICULO  MEDIÇÃO (R$) ADIANTAMENTO 'VALOR DA NF (R$)J iSCRIÇÃO 
22225 - ONIBUS 70.000,00 

 267.999,40 

TRANSP. FUNCIONARIOS 

116- ONIBUS 48.333,33 TRANSP. FUNCIONARIOS 

118- ONIBUS 22.000,00 TRANSP. FUNCIONARIOS 

117 - CAMINHÃO 69.000,00 TRANSPORTE COMBUSTIVEL 

115 - PÁ-CARREGADEIRA 58.666,40  LIMPEZA DE BAGAÇO 

TOTAL CBB 267.999,73 - 267.999,40  

PONTYGUAR TRANSPORTES - NF - 0001 	/ ATAC PARTICIPAÇÕES 

VEICULO MEDIÇÃO (R$) ADIANTAMENTO VALOR DA NF (R$) DESCRIÇÃO 
FORO F600 

834.166,65 

. 

641.809,00 834.166,66 

SERV. DIVERSOS 

M-BENZ 12220 SERV. DIVERSOS 

SCANIA P124 - SERV. DIVERSOS 

VOLVO NiO SERV. DIVERSOS 

VOLVO N12 SERV. DIVERSOS 

TOTAL 	- 834.166,65 641.809,00 - 	834.166,66 1 

PONTYGUAR TRANSPORTES - NF -0002 / ATAC PARTICIPAÇÕES 

VEICULO MEDIÇÃO (11$) ADIANTAMENTO VALORDANF (R$)  DESCRIÇÃO 
FORO F600 

584.999,98 . 	74.000,00 520.000,00 

TRANSP.FUNCIONARIOS 

M-BENZL2220 TRANSP.FUNCIONARIOS 

SCAN IAP124 TRANSP. FUNCIONARIOS 

VOLVO NiO TRANSPORTECOMBUSTIVEL 

VOLVON12  LIMPEZADEBAGAÇO 

TOTAL 584.999,98 74.000,00 520.000,00  

MILIENIUM - NF -0016 	/ ATAC PARTICIPAÇÕES 

VEICULO  iiiÃo(R$) ADIANTAMENTO  VALOR _ANF(R$) _DESCRIÇÃO  
CAMINHÂOVW 480.000,00 

1.067.191,15 
 SERV. DIVERSOS   

1.066.588,78 _BAGAÇO 
/ SERV.DIVERSOS 115-PÁ-CARREGADEIRA ___ 586.588,78 

TOTAL 1.066.588,78  - 1.067.191,15  1.066.588,78  

MILLENIUM - NF - 0017 / ATAC PARTICIPAÇÕES 

VEICULO MEDIÇÃO(R$) ADIANTAMENTO VALOR DANF (R$)  DESCRIÇÃO 
CAMINHÃO VW 60.000,00 

817.846 00 815.625 00 
SERV.DIVERSOS 

115 - PA-CARREGADEIRA 455.625,00  BAGAÇO/ SERV. DIVERSOS 

TOTAL 815.625,00 817.846,00 815.625,00  

ATAC 	 1 	3.301.380,41 	2.600.846,15 1 	3.236.380,44 

8. CREDORES EXTRA CONCURSAIS 

Identificamos a existência de credores extra concursais em aberto nos demonstrativos contábeis, no 

qual inquirimos a recuperanda as justificativas dos motivos dos saldos aberto, totalizando R$ 

470.156,60 para empresa CBB e R$ 683.613,15 para empresa ATAC, referente a créditos com 

fornecedores diversos, conforme relatório analítico do Anexos 1 e II. 
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Assessoria Corporativa 

Entre os credores extra concursais encontram-se os de natureza trabalhista, totalizando R$ 

2.175.045,49. Deste montante, fomos informados pelo responsável jurídico, Dr. Gilson Afonso, que 

cerca de 80% (oitenta por cento) referem-se a rescisões em reclamações trabalhistas judiciais, em 

fazes processuais diversas, conforme carta emitida pelo mesmo, constando nos Anexos III e IV. 

9. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Tendo em vista a suspensão do plano de recuperação judicial pelo tribunal superior, a recuperanda 

ainda não está apta ao cumprimento do mesmo, assim como o seu cumprimento não esta sujeito ao 

nosso acompanhamento na fase atual. 

10. CONCLUSÃO 

Enfatizamos a necessidade de empenho na regularização do endividamento extra concursal, 

evitando assim questionamentos quanto à,regularidade no cumprimento dos preceitos da legislação 

fali m enta r. 

Chamamos a atenção também para a ausência de pagamentos das dívidas tributarias e 

previdenciárias, podendo acarretar em crime de "Apropriação Indébita" para os tributos retidos e 

eventualmente não recolhidos, o que requer medidas emergências para melhoria deste cenário, a fim 

de atender os propósitos da Recuperação Judicial. 

11. ANEXOS 

Anexo 1 - Contas a pagar com credores extra concursais - ATAC; 

Anexo II -Contas a pagar com credores extra concursais - CBB; 

Anexo III —Débitos trabalhistas extra concursais; 

Anexo IV - Declaração do advogado trabalhista (ações judiciais dos créditos extra concursais). 

• •. n\ 
1 	 o silva 
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Check List do Contas a Pagar 

CBB; 02-Respood 	03-Titulo Fogo- Footu Baixa 	CASADO CONSTRUTOR E CONSTRUTORA REALIZA EIREL1 .ME 	18145 	11/0812017 BAIXA / ADIANTAMENTO 	 R$ 38.25 

1 	- 	 DO CONSTRUTOR E CONSTRUTORA REALIZA EH4FLI ME Tï 
- 	

MERCADORIAS LTOA-EPP 	 77141 	5/09120I6BAIXA/ ADIANTAMENTO 	 R$ 140,98 

— ~HENERGY NEGOCIOS DF MERCADORIAS LTDA EPPTOIOI  

IMPORT DISTRIBUIDORA LTDA 	 . 	 19125! 	25/0512017 BAIXA! ADIANTAMENTO 	 R5369,50 

' 	1 	 1MPORT DISTRIBUIDORA LTDA Total 	u. 	RS 369.50 
* 	 .. -.-- 	-----.--. --. 	*___•-'-_____. .—..-.-.- 	 -. .- 	 __. ._...*/*. ...A-.. 

.1 CAMPOS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTOA- ME 	 180921, ` 	BAIXA / ADIANTAMENTO 	 8.0 1.000,00 

— 	J CAMPOS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA -ME Total 	 177 - 	.-. 	- 	
.b 	 .. 	 - 

rJAGIJARGAS COMERCIO E LIQUEFEITO DE GÁS LTDA-ME 	 21/09/2017 BAIXA! ADIANTAMENTO 	 R5 709,00 

tJi1ARGAS COMERCIO E LIQUEFEITO DE GA S LTDA ME ToII 	 708.00 
1.--.--- —. 	 ._._.....Jn....- - 	.3. 	 .a....._ .ô 	...*... 	... t. 	.a 	-a 

	

_ 

 

JDCALDEIRARIALTDA 	 1 	3473 	06/07/2015 BAIXA! ADIANTAMENTO 	 R$ 8.134,60 

11/0812016 BAIXA! ADIANTAMENTO 	 R$ 9.796,08 

- 	 .11) CALDEIRARIA LTDA Total 	. 	4. 	 . 	 RO li 93048 
- 	 -. -. 	- 	-k 	--- 	-- 	-' 	 - 	A 	 . o! 	'• 

MAYARA SILVA BORGES 	 - 	 18287J 	20/10/2016 BAIXA! ADIANTAMENTO 	 RO 10.00 
— 	

' 	 [ 	01/09/2017 BAIXA! ADIANTAMENTO 	 8.02000000 

- 	 MAVARA SILVA BORGES Total 	 .. 	 E 
- 	 .. 

ONIBRAS PRODUTOS QUIMICOS LTOA EPP 	.. 	 76 061 	07/06/2017 BAIXA! ADIANTAMENTO 	 R$ 20.678,50 
— 	' 	

- 	ONIBRAS PRODUTOS QU8MICOS LTDA FPP Total 	* .- 
- ........  

PAPELARIA TRIBUTARIA LTDA 	: 	 5470k, 	22/08/2016 BAIXA! ADIANTAMENTO 	 R0210,35 
APELÁRIA 

TRIBUTARIA ITDA Total 	 o 	 1 	 - 	 RS 210.36 
-- t AAO*à 	 - A... 

	

— 	- r 	 --,- ---r- 

	

.;POWEROXlGENIO LTDA 	. 	- 	 , 	 5692j 	- 	1110812016 BA IXA! ADIANTAMENTO 	 1102.975.00 

POVIEROXIGEN1O LTDA Total °RS291500 

TRANS-FESTAS LOCACOES E AUTO SOCORRO LTDA - ME 	• 	10242 	14/12/2016 BAIXA! ADIANTAMENTO 	 8.5 1.000.00 

1 	 LTRÀNSFESTAS LOCACOESEAUTO SOCORRO LTDA 51E FÇ 	 RSi040 54- 

• 
•, 03-Titulo Pago - Footr Baixo Total 	 R$ 65.081.26 

04 	uIoP 	(Sucata. 	LIJCIENE DE SOUSA GOMES EfE 	 - 	 f 18533 	9/07!2Õi7 BAIXA/ AOITAMENTO 	- 	 8.01508.00 
Dicsol) 	 . 	 .1 
-- 	

iiiiiE DE SOUSA GOMES ME Total 	 - R5 3-ÇWAO~ 
* 	 -- o.-- 	 ---• 	—— i 

1 ,VEKTOR SISTEMAS DE CONTROLE LTDA EPP 	 2405 	12/07/2015 BAIXA/ ADIANTAMENTO 	 RI 240000 

E - 	 LVIAKTOR SISTEMAS DE CONTROLE LTDA z EPPTotal 	 ' 

fERICoE I)SINAGEM E B1SALACAO DE MAQUINASTif 	17943J 	20/0712 	BAIXA! ADIANTAMENTO 	 R$ 34.650.00 
A

-A----.- ......._ -------- 

. 	. 	 - 
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R'ICDEUSINAGEMELNSTALACAOEMAQHNAS1TDAPPTRoI . 	 ' 	 RS3 

	

, 	
04-Titulo Pago - Acordo (Sucata, Dicacl) Total 	 ES 40.550,00 

r05.FOEd0IOS 	 - 	 ADW~ÃMEliTO  
la 1 	 - VAGUES PEREIRA & FREIRESANSPORS LTDA ME 	 - ' 	 RS 2.628j0;  

- 	 - -/.- 

L 	
SIMERENGENIIARIAEMONITORAMENTOLTDA-ME 	 26001 	I0/0l/2OI7BAIXA/ ADIANTAMENTO 	 R0270,60 

20/O2120I7BAIXA/ ADIANTAMENTO 	 RS 1.775.13 

E' 	1 : 14/03(2017 BAIXA! ADIANTAMENTO 	 ES 1.775,13 

1 	 * 

SIMER ENGENHARIA E MONITORAMENTO LTDA ME Total 	 ° k93820.86 
* .. ç.  

SOLENISDOBRASILOUIMICASLTDA. 	, 	 8447; 	17/07/20I7BAIXA/ ADIANTAMENTO 	 ES 2.475,01 

£ 	 SOLENIS DO BRASIL QLJ!MICAS LTDA Total 	 °° RiT475 011 

1

01"Fo~Focont,o de Contar Total 	 ES 0.924.17 
•õaCa;

;ta.Forttc 	 rÃCC CALDjRÁRIA E USINAGEM INDUSTRIAL LTDA'ME 
' 	

*44Ç 	i)90i BAIXA! ADIANTANENTO 	R$ 703,60 

09.EnviorCorlo Fornecedor Total 	 R$ 703.60 

	

02 Repo d da 	iTiaI 	° 	 ÚSi?I' 

	

99-Coaclold 02-Titulo cio Aborto 	 ACS INFORMATICA COMERCIO E MANIJTENCAO LTDA ME 	O 	69} 	, 15/06/2016 EM NEGOCIAÇAO SAFRA 	 R$ 1.440,00 
2017/2018 

ataCO INFORMÁTICA COMERCIO 8' MANUTES.CAO LTDA MF Total  
*,***,*...  

1 
. 

BAHIA TRANSPORTES E Sr. RVICOSLTDA-ME 	- 	 802; ' ,l0/0112014 EM NEGOCIAÇAO SAFRA 	 R$ 13.364.40 
2017/2010 

rAHIATRANSPORTESIcSER%1COSLTDA 'rIÇTotiI 
 

	

£5 , 	 CELGDISTEJBIJICAOSACELGD 	-- 	 l2t4 	27/6I/2OI4PROCESSOJUDICIAL 	 R54I.324,t0 

2 t.'0 	- 	1 	 1 	 l7/02(20I4PRÔSdïL 	 - 	 S0l74.4ó 
-- 	 - 	

04f04O0I4PÕCÉSOiUDICiA 	 - 	 ES 69.805.99 

01/0512014 PROCESSO JUDICIAL 	 ES 20.920,74 

27/05/2014 PROCESSO JUDICIAL 	 ES 20.411,79 
- 	 - 	

- 	 29/0712014 PROCESSOJUDICIAL 	 ES 102.472,21 

10ELC DISTRIBLIICAO S A CELGO) Total 	 17' - 	 -'- 

-. JOSEFLAVODA SILVA . 	 (389I7 	23/06/20 	NEGOCIAÇAO SAFRA 	 ïõl 
1 	- 	 20I7/20l8 

Ft1DO DA SILVA Total 	i,  IJOSE 

- 	- Lottg SertçosdoDramactaraçao Lada 	 - 	 1 	4478 	01/97/2013 EM NEGOCIAÇAO SAFRA 	 ES 2.200.00 
20I7/2010 

Seniçot dcDcamnretiraç0o LOdo Total 	, 	 . 	 2.200,00 lLoag. 

OLEISJOSEDE AZEVEDO: ME 	-, 	 - 	 74561 	O5ffl6nO 15 11 EM NEGOCIAÇAO SAFRA 	 ES 3.743,68 
120I7/2 	 -. 

15/12(2011 EM1EGOCIAÇAO SAFRA 	 lOS 8.830.00 
..j2017/2001 	 _____ 
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Check List do Contas a Pagar 

'r- 	-r 	:,'y! 	 •-. 

'ATAC 	02-1lcspoodi 03-TíbIo Pago - Fo,c, Boioo 	ACCERT TRANS. E LOGISTICA LTDA 	 451 	1310912017 BAIXA ADIANTAMENTO 	 R$ 77,12 

	

— 
— 	 }ACCERT TRANS.F LOGISTICA LTDA Tolal  

LAUTOPECAS PELICANO  LTDA 	 840k 	0410912015BA1XA/ ADIANTAMENTO 	 ES 15000 

LIJTO PECAS PELICANO LTDA Total 

BRASIL PECAS PARA TRATORES LTDA. 	 - - 	 9701 	10/08/2015 CARTA DE QUITAÇAO / FAZER 	 ES 1.640,39 

	

-' 1 	 - 	. 	 BAIXA  s. 	 - 	'a 	 17/00/2OIS CARTA DEQIJITAÇAO/FAZER 	 115 1.670.77 
BAIXA  

24/08/2015 CARTA DEQUITAÇAO/FAZER 	 R$ 1.5 12,00 
JBAIXA  

. 	07/0912015 CARTA DE QIJITAÇAO/FAZER 	 ES 2.325,61 

-- 	 ' 	- 18AIxA 

07/10/2015 CARTA DEQUITAÇAO/FAZER 	 ES 2.325.60 
-IBAIXA — 	 -- -.  

0510512017 CARTA DE QUITAÇAO / FAZER 	 R$ 930,90 
BAIXA 

0. 	 BRASJL?ECAS PARA TRATORES LTDA. TOl'OI - 	 - 

	

—raSA DO CONSTRUTOR E CONSTRUTORA REALIZA EIRELI - ME 	19 145 - 	02/0612017 BAIXA 1 ADIANTAMENTO 	 ES 796,00 

DO CONSTRIMOR E CONSTRUTORA REALIZA PIREU MFTli 'T 	,. 

CLIN!CADOCARROCENTROAUTOMOTIVOI.'IDASIE 	 I8l65 	05/l0/2OI6 BAIXA / ADIANTAMENTO 	 R$ 797,00 

— tCUNICA DO CARRO CENTRO AUTOMOTIVO LTOA METOIOI'T 	 " 

. FAGIJNDESPEREIRA&FREIRESTRANSPORTESLTDA-ME 	1 	103371 	10/119/20I7BAIXA/ ADIANTAMENTO 	 R53.520.60 

	

1 	- 	- - 	 NiiEIRA & FREMES TRANSPORTES LTDA. METol 	 oT1 RS 3.528A0 
0-----........— --------............•—"-----°- ---'-.-'--'-'--' N''-9•  

G A SILVA E CIA LTDA 	2725k 	29/0712015 BAIXA/ ADIANTAMENTO 	 ES 1.640.67 

	

1 	 ASUVAECEALTDATolAl 	 _T 

	

1 	 GERDAU ACOS LONGOS S.A. , 	- - ' 	.. 	 77918 	16/10/2015 CARTA DE QUITAÇAO / FAZER 	 ES 2.349,19 

	

 
ABAIXA 	 - 

UACOSii Total  
- aï 	. ...........-_ , 	......... -. ............. 	.,., 	. 	.. 	0 -1o'ç.-... 

- 	,- 	 GOIASDISTRIBUIDORADEPEÇASLTDA7' - 	. 	- 4 	2997 	- 11 	CARTA DEOUITAÇAO/FAZER 	 R$ 1.131.00 
 - 

/00/2014 
 BAIXA 

	

- 	
- 	iT DISTRIBUIDORA iE PECAS LTDAToloI 

TENDES PECAS  &SERvICOsLTDA'ME 	
. 
	

'0410412017 BAIXA/ ADIANTAMENTO 	 ES 180,00 

IAS & SERVICOS LTDA't*I 	
, 

5oJLTIMEDICOSSERVICOSMIoDICOSLTDAME 	 - 18419 	0510612017 BAIXA/ ADIANTAMENTO 	 R$ 200,00 
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02-Rditi 	O3-Tiut 'Pg- MIILTIMEDICOS SERVICOS MEDI 	LTDA-ME Total  

)' 
POTENCIA COM. DE PARAF. MAQ. E FERRAMENTAS LTDA - ME 1710812015 CARTA DE QUITAÇAO / FAZER ES 3.090,00 

. .. . 	 .. 	' (BAIXA 

1 
-- 

RS3 

r03.TIWIO Pago- For-ar Boina Total R$ 24.352,93 

TP d TiO CESAR DA S 	55610I i 	3/ 	CARTA DE QU TAÇ O/ FAZER 
1BAIXA  

RI Sí. 

09/07/2015 CARTA DEOUITAÇAO/FAZER R32.911,92 
BAIXA  

1.- 	 - 04/11/2015 CARTA DEQUITACAO/FAZER ES 12.989,51 
- 1 1BAIXA 

JOAOCESARDA SILVA 00195618199 Total e r- 	 4" * .... 
04Ti1alo Pago - Acordo (Sacola. Dictel) Total ES 15.86030 

    ' 	28 105-ForarEnorodcCoaton 'iA _  R$2295 

IBARBOSAEcRIJZCOMERCIALLTDA METotal  
--. ... 	 ar 	_,_-._ ,J,_.__.--- -.---..----,•-. _3.,_____• - 	_ 

1 MACHAI)O&FILHOSLTDA-ME  22/08/2017,  BAIXA/ ADIANTAMENTO ES 1.520.00 

* MACHADO & FILHOS LTDA ME Total 	 t -- 	 _ RSI 52000 
1. 	... 	. - 	- 	— .. 	.8.-- 	- 	- 	 -  

f 	VIAFIIDRAIJLICAECOMPONENTESLTDA 	___ j 	7I35 06106/2017 BAIXA! ADIANTAMENTO 8.33.500.00 - 
VIA HIDRÁULICA E COMPONENTES LTDA Total 330000 

- 	' ZK ONSERVACAE LIMPEZA EIRELI - ME 	 18326j. I0/03I20I7CONCILIAÇAO / ADIANTAMENTO ES 3.156,12 

• - l3iO3/20l71CÓN Ó /ADIANTAMENTO RS360 

* 	.. -. 
- 	105-FarorEocontrodc Contas Total ES 11.736.67 

• ' OlRcapaaddo 	SoI ciTi 	j -. 

	

___ 	a .,. 	. 	., 	' 	 . 
ct*O -.--__7_ -r-ct_----,- 

9 _ 
99'Conçlrrld 	02-Titulo em Aborto DIRCEU JOSE CAVALLAR1 FILHO - ME 	. 	 7680 

fr 
.. 

18109/2014 EM NEGOCIAÇAO SAFRA 
12017/2015 

. 
ES 5.995,00 

1 	1 - 
— 

RCiU JOSE LAÀLLARI FILHO ME Total 

,_ ALENCAR&FERREIRALTDA - EPP 	- 	. 	-1 	3171 	-02/100014 EM NEGOCIAÇAO SAFRA 

1' 	- 	. 	. 	a 	a 	_ _• 	.. 	1 	 20I712018 
R$ 151.011,66 

arR& FERREIRA LTDA EPP total * 
'ANTONIO ARLEMDA MOTA FRRNANDÉSE CIA LTDA 562 	-- 160I5 EM NEGOCIAÇAO SAFRA 8.555.906.42 

- 1. 12017/2018 
/20I5 EM NEGIAÇAOAFRA ES 68.300,06 ................................. 

12017/2018 - - 
_•_ . 	. 	- 	 . 	:. - 01/03/2016 EM NEOOCIAÇAO SAFRA 

- 	• 12017,201I 
ES 104.313,25 

05103/2016 EM NEGOCIAÇAO SAFRA ES 25.632,52 
12017/2018 

1) k Total 
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• oToící Õ2jt 	Xt 	 COMERCIO E SERVICOS DE BOMBAS íN FTORAS L D,I4 	 8/2OE4EGOC1AÇSAF 	 RS5667.O0 
• - - 	- - 	 . 	¶oiioio 

!MJDIESEL COME RCIO E SERVIOS DE BOMBAS I79JETORAS - - - - - -.- e—. - 	--. -'------• -. 	 ---.-.*-.--- 	.- - t 	 -. 
- 	 CMINERVINODASILVA-ME 	 - 	. 	 77261 	05/12/2014EMNEOOCIAÇAOSAFRA 	 R$ 4.758,59 

( 	' 	 - 	 12017/2018  

	

23/01/2015 EM NEGOCIAÇAO SAFRA 	 ES 12.888.06 

- ._.. _• 	-. 	 ' 	- 	- 	 1 	12017/2018 

0NERVP0O DA SILVA ME Total 	
°'' 	 ps ii 

. COPYSYSTEMS-COPIADORAS SISTEMAS E SERVICOS LIDA 	13231 	21/01/2014 EM N000CIACA0 SAFRA 	 RS 1.997.67 

	

- 	 1 	 . 	•..- 	 12017/2018 

	

28/02/2014 EM NEGOCIAÇAO SAFRA 	 R52.137.67 
2017/2010 

	

- 	 CVSTE9OPIA0ORAÏ8STEMAS E SERSCOS LTDA Tolol 	 ______ 
1, 	 - , 	- - .- - 	-.--• .8-6----- ,.*.. - 	 . .. 	 .. - 	 O - . 	-. 

FERNANDO BARROS GUEDES 70997004134 	--- 	 180491 	01/08/2017 EM NEGOCIAÇAO SAFRA 	 ES 20.98 1,01 
.12017/2018 

70997004134 Total  

-JMCTRANSAPORTESRODOVIARIOLTDA•ME 	 79691 	11/09/2917 EM NEGOCIAÇAO SAFRA 	 1053.776.00 

	

1 	 2017f201  

	

- - BTRANSAPORTES RODOVIÁRIO LiS0R Total 	- 	 _ 

IJDER COM. 00 PECAS E RETIFICA EM GERAL LTDAME 	1 	4425L 	.16/07/2015 EMNEGOCIAÇAOSAFRA 	 R$ 280,00 

	

1 	1 	. 	 12017/2010 

LIDER COM DE PECAS E RETIFICA P91 GCRAI_ L.TDA ME Total __ 1_ ' ls vii - ........- 	, 
MIJLT X SERVICE LIDA - ME . 	 , 	, 	 7729 	17/12/2014 EM NEGOCIAÇAO SAFRA 	 R$ 3.500,00 

	

L 	- 	1201712010 

1ULT X SFRVÍCP 1 TDA 918. Total 
- 	

. . SAOLIOZTERRAPLAI4AGEML.TDA-ME 	 - . 
	 J 02/11/2013 EM NEGOCIAÇAO SAFRA 	 R$ 3.961.90 

20l7/20I8 

- 	 SAO LUIZTERRAPI..ANACEM LIDA ME Total '60- 	6' 
1. .-- .... ---------------6. 	'-- . 	-.-*-*- 	- 	-....._--. 	. 	.. -. 	 .j,_. 

TECIAL1DAYANNYSIVACOSTA 	' 	- 	. 	6666k 	'19108/2014 EMNEGOCIAÇAOSAFRA 	 R$ 17.094,46 

. 1- 	• 	' 	 - 	_..•--.. 	'-.. 	- 1 	 - 	 1201712010 

- 	TECIA L1iNV SIVA COSTA! 7 	'' 	' 	 17084 
- - 	 •••_•__• 	-_••- 	____• •__• •34 __I 	 _ 

* 	" 	 TRANSPORTADORA LEO LTDA .ME 	 7357 - 	12/11/2014 EM NEGOCIAÇAO SAFRA 	 R$ 46.920,52 
11 	1 - 12017/2018 

	

13/12/2014 EMNEGOCIAÇAOSAFRA 	 R$ 46.920.16 

	

1 ___ • 117/2019 	- 

	

00/07/20I5ENEGÇAOSAFRA 	 R$ 42.481,01 
1201712018 

1 	 — TRANSPORTADORA LEO LIDA ME Total-' - 	 . 	 " 	 RS 

	

- 	 1 VILA BOA MATERIAIS DECONSTRUCAOLTDA-ME 	- 	1863) 	25/07/2016 EMNEGOCIAÇAOSAFRA 	 R$ 947,50 1 
S4 lia - 	 - 	 - .__-. 	 _- _.. 	_--- _ _ _ 2017/2010 7 17  

	

. 	f 	— 	 VIlA IIOAMATERIAISDCONSTRUCAOLTDA METoI,d 	 - 	, 	 í 	 941.50 
9... 	-.- -...,- — 	_ 

	

}.WALTERCURADOFILI-lO-PCSERVICOS-ME 72511 	- - 13/07/3015 EMN000CIAÇAOSAFRA 	 RS24.122,00 

__'-' __.-•- 	_---1 	 12017/2010 
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Ab" . 	ALT CURAb 	 CSiVI 	olJ 

1. O-TiWlo cn,Abcrt, TotI 	
IS 3I.663.25 
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4. 	 . . . 

Débitos Referentes a Folha de Pagamento 

'A41.TÍetpAÃ 	Salarios a Pagar 1.324,44 .846,84 3.171,28 

. ......................... 

............................•. 

	:.. 	..•....................................................
652,40 
414,00 

L4* 
. 

~52,90 

2.140,63 	 3.589À3 

f'JIL 
Salanos a Pagar 

518 	RescisaoaPagar 

	

100.589.37 	44.251,45 

	

88.082,97 	37.449,65 

10.832.30 	2.491,70 	4.084.60 

	

55.610,93 	40.417.78 

	

192.024,99 	26.130,40 

5.795.00 

240.869.53 

343.688.0! 

23.203.60 FenasaPagar 
' ïO 

. . 

101377,80 l3oSa!ano 4938726 	1188026 	1594! 88 17878720 
T728 	T%i 

515 	Salariosa Pagar 120.102,00 	25.112,82 20.053,86 	28.376,59 193.645,27 

518 	Resc aoaPagar 1 28767 	29152 5( 	19742301 	28441569 36375888 	4(58444 92262225 

j Ferias aPagar ..................................... 5.911,00 	21.190,34 	8.505.94 4.669,00 	6.059,00 46.335,28 

1 	 520h, 	!3o Salario 41.524,24 	47.195,30 	7.464,01 122.296,99 	 218.480,54 

ELIO $ A 	 910 

Total Geral 1.287,67 	137.842,36 	591.346,29 	427.226.04 867.928,08 	149.415,05 2.175.045,49 

o 

O 
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Gíkon Afonso Saad 
__ OABGO 19.331 

DECLARAÇÃO 

GJLS0N,AFONSO SAAD, brasileiro, maior, casado, advogado inscrito na 
OAB!Gø sob o n. 19.331 e na OAB/DF sob o n. 40315, com escritório profissional sediado 
na Praça Anisb•Loho, ri. 115. Sala 02. Centro, em Formosa. Goiás, na condição de 

advogado JIIIesporisveI pela carteira de reclamações trabalhistas das empresas Prelúdio 
AgropecLiáHãUa., CBB - Companhia Bioenergética Brasileira S.A. e Atac Participação e 
AgropecuáriS.À.. inscritas nos CNPJs 33.498.197/0001-90, 37848.595/0001-40 e 
02.8i6..9/O001-l7. respectivamente, declara, para os devido fins e a quem possa 
inierear que revendo os dados constantes da planilhá anexa, constatei que 
aproxiinaanient& 0% (oitenta por cento) dos valores 'hIa constante são objeto de 
reclamações - trabálhistas que, na atualidade, encontram;sè em mais variadas fases 

pn)c.ssuais, em. diera unidades da federação, scndo que Lm diversas delas, as 

emprLadoIas tão tm tratati'a para a La11zaçao de acor1dos outras estão em fase de 

execução, outras cij fase de conhecimento está em crs, aardando audiência, dentre 
outros diversos andamentos. 

que surta os efeitos legais. 

J:. crmosa. (iOás, 	de:o' ibro de 2017. 
i •  .- ,. .- 

Praça Anísio Lobo N. 115 	. 	 Fone; (XX61) - 3631-6934 
Sala 02— Centro - Formosa - GO. 	 (XX6I) - 99967-5700 
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$ 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

UINA: sorteios de segunda-feira a sábado. A 

346-585379579-8 

12/De2/2017 	 HORA DE 14:42:5 
----------- 

ãOT. 08.01526-3 	 TERM 02478 
LOCALIDADE: DOJANIA 

• AO, VINCULADA: 0996 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
TRIBUNAL DE JIJSTICA DE GUIAS 

VALOR DO PAGAMENTO: 57,84 

856900000006 578401431957 
016343092017 712310000013 - 

346-585379579-8 

VIA DO BANCO 
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O 

Processo n° 201203671991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que em observância ao disposto no artigo 860, do Código de 

Processo Civil/15, esta Escrivania averbou no rosto dos autos a penhora, cujo 

mandado e documentos, bem como o auto de penhora encontra-se juntado neste ato 

vinculado ao processo 145394-61.2017.8.09.0181 - carta precatória tendo como 

parte autora a União Federal (Fazenda Nacional) e parte requerida Prelúdio 

Agropecuária Ltda em Recuperação Judicial, referente ao processo de origem n° 

0000102-87.2015.4.013506 em trâmite na Vara única do Tribunal Regional Federal - 

TRF - ia Região, Subseção Judiciária de Formosa/GO. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 23 de janeiro de 2018. 

e ia de -Sousa Costa Marches 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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Ait.: [288E5C7D-OD0778A9-66625EE7-82AD8EEA Solicitante: /tmp/stdin Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/  

NTJrVR . MANDADO: 171284232 	 III DIV III DII DII IH III DIII DI III II 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE FLORES DE GOlAS 	 - 
FÓRUM - AVENIDA 8, ESQ.C/ RUA 6, S/N, LOTE 1B ETAPA 2 S/N NOVA FL 

CEP - 73890000 TEL: (62) 3448-1274 - FAX : (62) 3000-0000 
CRIME, FAZ.PUB.REG.PUB. E AMBIENTAL - TÉRREO 

EMITENTE: 5206919 

PENHORA 

------------PROCESSO ------------------R217L139 
PROTOCOLO NIJIVIR: 145394-61.2017.8.09.0181 

AUTOS NUI'4R. 	: 	115 
NATUREZA 	: CARTA PRECATORIA 
REQUERENTE 	: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

REQUERIDO 	:.PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL 
• . ENDEREÇO 	: FAZENDA EZIDIO BR 020 KM 160 

NTJMR 	 : 	O QD: 	LT: 
BAIRRO 	: CENTRO CEP.: O 
MUNIC. 	 : FLORES DE GOlAS ESTADO: GO 
CPF/CGC 	: 	00000000000000 
VALOR DA CAUSA: 	1.512.259,08 
JUIZ(A) 	: MARCELO ALEXANDER CARVALHO BATISTA ( JUIZ 1 
Origem  

O(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito MARCELO 	ALEXANDER 
CARVALHO BATISTA ( JUIZ 1 ) do(a) COMARCA DE FLORES DE GOlAS, 
ESTADO DE GOlAS. 

Manda que em cumprimento ao respectivo mandado proceda 
a(o) 	PENHORA nos 
termos da Carta Precatória que 	segue 	em 	anexo, 	fazendo parte 
integrante deste. 

FLORES DE GOlAS, 4 de dezembro de 2017 
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00001028710154013506 

• /Ç. 	9 

PODER JUDICIÁRiO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRiMEIRA REGIÃO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FORMOSA 

Proce5so N° 0000102-87.2015.4.01.3506 - VARA ÚNICA DE FORMOSA 

CARTA PRECATÓRIA SEXEC N. ) 3 5 12017 
R~: 80 (SESSENTA) DIAS 

DEPRECANTE Juizo FEDERAL DA VARA ÚNiCA DE FORMOSA/GO 

DEPRECADO MZO OISTRWUIDOR DA COMARCA DE FLORES DE GOlAS, no 
endereço: Avenida 8, Lote 1-8, Etapa H, Esquina & Rua 06, Nova Flores, 
CEP 73.890-000, Flores de Goiás-CO. 

• CLASSE EXECUÇÃO FISCALIFAZENDA NACIONAL 

EXEQUENTE 	: UN$AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

EXECUTADO(S) : PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

FINALIDADE 	: Proceder à PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS da Recuperação Judicial n. 

2012.036.119-91, em trâmite nessa comarca de Flores de GolásIGO, no importe de 

R$ 1.512.259.08 (um milhão, quinhentos e doze mil, duzentos e cinqüenta e nove 

reais e oito centavos), conforme documento de fi. 78. 

ANEXO(S) 	: Có& da h~ do documento de fi. 72/18. do despacho que determinou a 
diligência (6.88). 

SEDE DO 
JUIZO SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FORMOSA. Rua ttlqiÈe, Esq. com  Undolfo Gonçalves, IODO, 

Setor Gentio Nordeste, CEP: 73.807-170, Formosa-CO- .-maIl: 01vsra.frmttf1 jus.br• 

Famosa-GO. 24/05/2017. 

EDUARDO LUIZ ROCHA CUBAS 
Juiz Federal 

Docwi'cmo us$mdo diiaIm4c pcto($ JUIZ FEDERAL EDUARDO LU1Z ROCHA CURAS cm 2455/2017, ccm tsie ni Lei 11419 
19112/2006. 
AiticIdade dei poáeii em 	 t1 j s c*icidade. med=M código 1993303)620S. 

Ptg til 

1 de 1 
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da falência do concGrdato do flquidação da insoIvncio ou do 
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______ Procuadõrla-Geral da:Faeda Nacioia 
Prõuradorlada Fazenda Nécional en Goiás 

l[s o sppstno artigo,,. 86 doCTh4 no têddçào dõdo pela tCri°i !8/OS: 

• "M. 186, O cédøo trlbut8rió préfere a qiõIquer oufroseja qúci for suø 
natureza ou o tempo de sua contflulção LesSpI\Odos os credito 
dontedo±iskçâo doltçLbalbo uj deIa1hO5 
Parágrafo unido P4a falênla 

o crédito tnbutôno não prefere  dos creddõs fraçoncursais oÚ ds 
LmøortôncIos õssTveis de reslituiçôo. nos termos do te falim tar. nern 
ao crédtos comgaranhp reøl rio limite do valor do bem gravado;.  
II a lei podera estobelecerimdes e condtçõeparo a preferência dos 
créddos decorrentes do leistoçôo do trabalho, e 

  õsóÕscritõubbtdirdõsI -d múUa trbutário pëere apen 	é  

Por 1øntõ .remo .estando em â~idorn 	ação de ecuera64 • 

judiiol, o Crédito fiscal mantém soa preferência obs,luto de modo que aquele iuo 

0adrnnistradcf judidkii déJerôo observaro dispotoMo õrftgo 31 do F- na qUe 

bens: 

M3 1 Nosprocesso défdIênc ;cnõrddto; .oçôo»nveítório, 
arrolamento ou concurso 'do Credoras, Ineinhumá alienação será 
judicla1mente autorizado sem a provi de qultãção da DMdo Ativa ou a 

• ioordãla dàFozendc Púb1Ia. 

frnpossfvei negar sua caractenstica de verdadeiro garontjâ (ria eslèira 

d6 orts 844 CTt' e 30, LEF) impedindo que se dissipe patnmôriio sen ue (1 phca 

	

âutorizaçâõ judicial e (2)se apresente certidão de qu1ta 	fiseol thio se fôlondo 

em tnea t'egvandade, ou seja, a certidão exigido é a negativa) ou Fozendd 

Publíco lenha possibilidade de intervir e manifestar-se qucinto á alienação de bens U 
'mrcessàsliquidotórrs ou coicorenciãis. . 

Yaléoquto irrétocóveIlição de Bruno Mdls e Slvo 	 • 

"Á autoriza çào.judicjõl aue .só..øode 
QUltocão ncipnodôõtí cónórdâncàda Fazenda PÕbkp constitUi 
requisito de voldode 5ra alienação dÕ que ltfer ue Seja no termós 
estobelecidôs por esse dispcsitiv6 legal Assim ol em. ip 
responsabihdode das pessoas arroladas no art 4° 	1°, o alienação 
dcortda sem outonzoção judicial rnêrieiõnado é nula Por ser reQuisitO 
de plidíehp é.. necessário .arø aueéiõ dec6íis1iti.,ída ÔU: 

• . J4ÀTÕSJ3ILVA, BruoExe 	 104.0p9dAULSEJ, Lndio, ei 
ai !)jteUo próçcssual ribu(ario processo. dmrnistraftvo fiscal a eectio ,fçcal juz da doutnua e da 
juda7d..Poriõ Megt: Liwatia doAdvgado 2Ol2,p. 482. 	 . • 	 • 
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4' 
• j• 

ProcuradorIaQerat da Fazerda Nacional 
• Procúradc5rla, daFazehdá Naôlchàlem Gõlás 

1pu 	 ojijoe 	çjoytZcõ • 
• toyadø ex M áld  reflúI PffitÇ. 9QLILViQ 
• rumla; Não.é preciso oãóprópría pcirad Fozerdd desàôntítúÍrbtJ 

obtero.decloraçôode nulidade do venda - embora ela tehhanterésse 
• de -agir nesse pørticutar, razão pela 

	

	1 a açâo próprio de ~I ve ser 
• admitida;. -ocorre, porérV aue basto .opr6prío reconb 	entodo • 

 edc)so ner1cuoinjhdodgda 	 na 
execucâo Jiscal O mesmo se digo do pedido de reconhecimento da 
-ineficóciõ do vehdõ perante o e.xequento .ps:hó um entendirnerto cÂ 

a faltod certidôp re Jj&n 	Ønduz nujidode daoauisço 
mcs im , iriefl.6do ddver,dd bérdnte afiscà. aeboderáj nfirro- 

• , 	
bèni vendidonbrmolmen-te. niesmp çiwe-nõoiehbq nddropostoi 
execuçôolisçal Na hipótese de ocorrênCia de aenaçoJudc1aImente 
autorizada, Mas sem *.:provo da qutaç& at, concordônrla da 
FaZerda, estaremos diante de aflenaçôo passível de anulação, uma vez 
quepoderô o Fazenda Púbflca por simples petição (art 146 do C6dIgo 
ÇivlP) agravo, ou através de ação anulatória (art 486'do CPC), buscar 
a derlaraçãode nulidade (drts 145, IV, ou 147, II-, ambosdo Código 
CMIc/c ad -31 da Lei n° 6830/80), exatamente porque um dos atos 
necessr1os à validade 	 (q da alienação ual eja autorizasôoJudiiiaI) foi 
executada .sem observânCia do disposto no ad. 31 da Lei n°8830/80" 

O escopo do norma é garantir o credor preferenCial pbho que cede 

somente em relaçãõ aos trabalhistas Não ha com 	 q o esquecer ue a -akencçõo com 

infração ao artigo 31 temcomo consequência gerar a responsabilidade solidária 

pelo ,ok,r destes bens ao responsável, conforme proviso nos orts 4° § I, da LEF- 

- 	134, V, do CTN(Cf Ag Rq tos EDcI ino Agtg noREsp 65 686/CE5) 
• - 	 • 	 • 	• 

Como formo de preservar os garantias do Créo pubhco, o 

jurispudê-rciÓ tem entendido pela viabilidade de e proceder -com o penhoro no 

rosto dos autós do prôcesso de recupêração judicaI 

CgÕOvi1 dé19i6. - 	- 	 • 	 • 
• -dc-7a. 	• 	 • 	 - 

AtRAVO U3OIMEWTAL RESPONSA13ILIZA4ÁO DO SINDICO t)E MASSA MUDA AR? 34 V, DÓ 
CÔD1GOTRWU1 ÁRIO NACrONAL. CO14GADO COM AR? 4°, 1 IiA LEI DEEXBCÚÇÂO FJSCAt 

• AGAyO.REGjM1NTAL1.rÁo 	ovrnÕ. -' 	 • -• 	• • • • • • - 	- • • - 
1 Á tespontiIsdade dos síndics dtve 1cár hmadn aos casos rn que "anU de arantids os *4dUos da 
Paièuda PuLilkii alienarem ou dorcm em garatii qu*usqucr dns bens adm1n,stradoc" Avlico conjugdá 
doart 4°1'daLedeExecução Pisal,,aoart 134, V -dó CFN 

3 Agravo reImentaI no prn'vido (AgRg no, D1 flo AgRg no RESp $3 6ICE, Rei Mimstro MAURO 
CWEUMARQUES,'SQONDAFtJRMA,jugado m-1/1Qt26O,i)íe 1$/ft)/2O9) - 	-. 	• 	 - - - 

-• 
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Produradoria-Geral Fazenda NalonaJ 
Prouradara Ni de NaionaI em Goás 

'Cohfirose o,crífendiffiento jíisprudencioI qué ern. prevèleddo no 

hip6têse:. 

TR1BUTAR1O EXCUÇÀO FISCAL ECUPERAÇÀO JUDICIAL PENHORA DE 
ATIVOS FINANICEIROS INVIABIUDADE PRINC(PIO DA;PRESERVAÇÃO DA 

RESA PRECDENTÉSbO STJ, SÚMULÃSÍSTJ. 
1 Apesar de alei prevêr que o pedido de recuperação Judictob não 
usperde o processo executivo. submetem-se 00 crivo do juízo 
nivraI os &os de oíteridão voltados contrõ o pnmônio soiaI da 

sociedades empresários em recuperação, em homenagem ao 

S 	 pnncípIO do preservação 'cIo empresa' (CC 4 987/5P, ReI  Mín., Poulo 
de Tarso SonseverínoSegundo eeio tDJe 2313/203 IL de modo ue a tj 
possibihdade de prosseguimenlo da execução fiscal bem como o 
preferénc do crédito tributóro não onsejam automaticamente o 
realização de atos., constntivos que possam prejudicar a tentofv de 
recuperação da empresa Sumuto 83/STi 
2 Ressaltese que o indeferimento dopleito de penhora da empresa no 
julio do feito execuflró ão obsta que o exequente requeIra a penhora 
no rosto de processo de recuperação no juízo tallmentar, pois;repsa- 
se, os otos de alienação voltados corfra o 	n pat 

	

	 d mõnlo social as 
ociedodes mpresárias em recuperação submetemse oo.cdvo d, 

Juízo universal 
Agrovo regimental improvldo (STJ AgRg no REsp 1556675/RS, ReI 
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/11/201 5 
D11è13/Il/2015) 

• AGRAVO lLEGAL, ÂOTERMIATIVÁ ARTIGÕ5S7, our bÓPC. 
ÈMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL GARANTIA DO JUÍZO 1 
Conquarto haja a necessidade de que sjo o execuçôo promovido de 
formo 'Mênos orterasu ao devedor (artio 620 do CPC) as atuais 	J 
diretrizes do proceSso executóno onentam-se pelo princíplo do 
:efetMdode queMa coso, impíicarnem Sati5fação*otqdoctédfó,2Q. 
STJ já firmou posiçôo no sentido de cue o execução fiscal não resto 
suspenso pelo existência de recuperaçâa judicd da empresa 
exêcutado não se autanzarido por outro Iado a praticade atos que 
gerem redução patrmonIoI ou excIuso do procesSo de recuperação 
3 Pdforito, a garantIa do juízo medIonte penhoro no rosto dos autos é 
pérfeitamente po5Sve1 nos autos de rcuperaç6o judicial 4 Ausentés 
elementos a alterar a convicção firmada quando da análise dopedido 

al deve ser montda o decisão dehegatónia de segt$mentba 
recurso Àgrovo legal desprovfdo ITRF4, AG 5030555-38 201 5A04 0O0, 
PRIMEFA TURMA, Relatora MARIA DE FMIMA 1REITÂS LABÂRRkE, 
junddo aos autos em 23/10/2015) 

PROCESSUAL CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO EXECUÇÂO FISCAL 
EMPRESA 	 PERAÇO 	 SÂO 	FEM 	 D 	EITO  
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' 
roó*jador1a-GeraídaFazenda'Nacióna1 	 / 

Pr&uràd6flada Fazendá Nacio àà1 èrõ 150jás 

iMOSS184UDÁ1DE AUSÊNCIA, DE PAROEUMENtO v'LIbo. LEI 
ii .1O1/2005.j'ENHORA 4O ROSTO DOS AUTOS .POSSIBILIDADE: ELO 
e1RÔV1MEt4TO DO AGRAVO .1. Aravo de_jnstmento &m fd'ce de 

oÔt0440 46.201 O8J T0810. 2 À lis1aôo qbe tfdfo espcificamente 
sobre ci matéria (Lei n 11101/2005) é ~o ao condicionar chipotese 
de suspensão da execução fiscal apenas ao caso de concessão de 
parcelamento, que não é a situação dos autos Coguntemente 
não sendo passível de suspensão, nado obsta *que  se realizem atos 
executivos, como a penhora no rosto dos dutos 3 Precedentes' 4 Desta 
feita devese dar prosseguirneno 00 feito execuhvoaté.a sallsfaço 
do crédfto públIco com a consequente manutençãou reativâçâo do 
auto de penhora 5 Agravo de instrumento proviao (TRF-5 AG 
0004$08222014400000 Desembargador Federal Francisco Cavalcanfi 
Pimeiro TurmaDJE Dato 07/08/2014 - Pagina 85)' 
AGRAVO DE INSTRUMENTO EXECUÇÃO FISCAL CONTRA EMPRESA EM 
RECUPERAÇÃO JUDICiAL Penhora de bens do rosto dos autos que não 
ofend o pnncípla da continuidade da empresa Recuperdçe eo judicial 
deferido em 27 de julho de 2014 sem requerimento do porcelamento 
dos débitos inera da devedora Recuperaçãor judicial que não 
suspende a execução f1sc61—intekgência do artigo 6° § 70 do lei  
11 101105 Recurso não provido (TJSP Agravo de Instrumento n° 
22366?0-88 201$ 8 2 0000, Relator(a) Ronaldd Androde Cmarca 
Guarulhos Órgão julgador 3° Càrnoro ëe Deito Púbko, Dato lo 
JtÕ , eritb:/01J206:Dto de registro: 28/01 /2016) 

• GRÀ 	E INSTRÜMENTÕ,EMPRESA EM REUPERAÇÂO JUDiCIAL 
EXECUÇÃO flSCAL O DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDiCIAL OU A 

• pECRAÇÃODÃ FALÈNCIA SUSPEI'JOEM AS 84Ô0.EEXECUÇÕESEM 
CURSO MAS NÃO AS EXECUÇÕES FISCAIS DE CRÈDITC>S TRIBUTARIOS ÓU 
14À0 TRIBUTÁRIOS CONFORME DISPÕE O § 7DO ART. 6° DA LF N° 
11 101/05 COMPETE ENTRETANTO AÕ JUIZO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL PRATICAR ATOS DE ALIENAÇÃO,  CONFORME ATUAL,  
ENTENDIMENTO DO STJ PENHORA NO ROS1O DOS AUTOS QIiÏ NÃO SE 
CONRGURA COMO ATO DE AUENAÇÂO ADMISSIBILIDÂÊ AGRAVO • PROVIDO. (TJSP. Agravo de Instrumento; n° 2O76276-1t20i58,2&OOOO., 
Relator(a) Ferreiro Rodrigues Comarca SãÓ Vicente árgão julgador 
4° Câmara de Direito Publico, Dato do julgamento 19/10/2015 Dato de 

'regisiro: 29/1012015) 

Posto. a União requec 

dtaçüoda porte executadd. Via carta recotórto, j,o seguinte 

dreço Fazendo &idto &r 020. KM 160 s/n, às margens do BR 020, Município de 

a 
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FEb 

Procairadona.Gerai da Fazenda Nacional 
Prôcuadoiá:daFazéiidaNaciõna1 er GÕIáL 	 : 

.Vflô 8ód Ó;udnÓ/ÕdMdà exe -uendó,  no opéhsô, 

aiençõd decisõo de ti 56 Por opori uno h11o?mø qtJe ct dMdo cobrado nos referidos 

oi.itos é,e$381 12244 ttrêzenfôs e o9ento e um mil e certo e vu,te e doisreais'e 

quarehta euatro certèvos), 

2- após. a 1penhora no rosto dosi autos d pr6cesso de recuperaçâo 

jutca1 r autos n 201203671991. em andafnento na coriiarco d Foresdo bóias-

Go: objefívandc a gcranto do créditos fscois em cobroçà. que totalizam nesta 

dato a quanho de R$ 1' 612 25, 9 GB (um m1Uo, quInhetse doze nilI e duzento'e 

• 	cinquenta e noveeas eolto centavos) ntimoncbse no sequênio a eripreso o ecutád, nà pêsoo de sius rpresentontes legais 

3- A ntimaçõo do admintsfrcdãr judicial centtficoido-ihe do penhoro 

efetvadahojosto es ievefes impostospelo orfígo 22 do Lei r' 11101/2005 e 

eponbihdades PreVisliás nos orts 1 4 V e 135, í do CTN Ç:V°,e,31v do 1FF 

Pede defenmentõ 

Goiônia (GO), 29 de novembro de 2016 

J14L) 

cóc
lAWA'OME$ DE.PÁULASROCMA. 
urodora do Fózendo acionaI 

OABJGO n° 1 i07 
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- tribuna—l 
dé .justiçà 
do estado de gõs 

PÕDERLUDÍCIÁRJO 
dmara6e trésGdiã 

1 

Proceso: 201701453945 

DESPACHQ 

Trata-sede cartàrectória õbjetiiianddapenhórhõ rotodôs 

autos da 	ecuperaçâo judicial, llO  201203671991, em trâmite neste juizo, como 

decorrência de Executivo Fiscal em andamento 

Muito 	embora 	a 	executada 	esteja 	em 	RECUPERAÇÃO 

iUÔIClAL, em função do conteudo do 	7° do arttgo B 	da Lei Federali n° 

1110112005, ou seja, danão suspensão das execuções fiscais propostas em 

face do devedor em re'cúperação judicial haque se reconhecer que a atividade 

jurisdicional exdcutwa devera ser conduzida no 	entido daconstrtçãoeaheração 

dokatnthôtiio desse devedo em busca da reatização do credito tnbutano 

Assim, 	determirià 	o 	cumprimento, 	da 	presentedeprecáta, 

ind 	õ'Ópia com b mandado 

Ante, 	ntirne-& a 'eiente para efetuar o recolhwnento..das 

custas de lbcõmoção do oficàl d&justtçã, no pfaode 10 (dez) dias, tios ternios 

daumulá,11 90  do SJ 

Transcorridos o 	prazo 	sem 	o 	recolhimento" 	das 	custas 	dê 

Iocomoção, devolva-se a presente carta precatória a 	Juizo de origem com 

âshomenagens. 

- 	A tem dse. 	 - 

'Eloresde Goiás, Za,to de201, 

MÁRcELZ 'RAHÔBÁTISiÃ. 
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PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Rores de Goiás 

AUTO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS 

Aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito, 

(23/01/18), em cumprimento ao respeitável mandado n° 171284232 anexo, expedido 

dos autos de Penhora n°145394-61.2178.09.0181, requerido por União Federal 

(Fazenda Nacional), em desfavor de Preludio Agropecuária Ltda., eu, Oficial de Justiça 

infra-assinado, após as formalidades legais, compareci no Cartório da Família, 

Sucessões, Infância e Juventude e Cível, e procedi à PENHORA no rosto dos Autos do 

processo n°2012.0367.1991, CONSISTENTE NA IMPORTÂNCIA DE R$1.5112.259,08 

(um milhão, quinhentos e doze mil, duzentos e cinquenta e nove reais e oito centavos). 

Feita a Penhora, intimei Sra. Kélia de Sousa Costa Marchese, escrivã do Cartório da 

Família, Sucessões, Infância e Juventude e Cível, para proceder as anotações de estilo. 

Para constar, lavrei o presente auto, que após lido e achado conforme, vai 

devidamente assinado por mim, Oficial de Justiça/Avaliador e pela escrivã do referido 

Cartório. 

Flores de Goiás, 23 de janeiro de 2018. 

0 
Kaue Michael da Silva 

Oficial de Justiça/Avaliador n° 05 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escriyã do Cartório da Família,-Sucessões, 

Infância e Juventude e CWe1 

de Sousa Ce 	arccc 
Esciliv11  judiciárIta 

trct,a 5104212 
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Aut.: [85ACCE1E-1E9A5A39--F9463811-4ACE77AO] Solicitante: 6870 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/  (D24) P 

ESTADO DE GOIÁS 	 ' 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FLORES DE GOlAS 

CERTIDÃO DE PUBLICA$ÃO 

Processo 
PROTOCOLO NR 	: 367199-62.2012.8.09.0181 (201203671991) 

AUTOS : 	430 
NATUREZA : RECUPEPACAO JUDICIAL 
ESCRIVANIA : FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL 
REQUERENTE ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA SA 

PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 
COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE SA 
COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 
DGS PARTICIPACOES SA . 	CREDOR : CELG DISTRIBUICAO 	SA 
BASEQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA • COOPERATIVA DOS AGRICULTORES DA REGIAO DE ORLLAND 
CALLAO PARTNERS 
ITAU UNIBANCO SA 
FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL 
GE WATER E PROCESS TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA 
PRODAMA PROCESSAMENTO DE DADOS UMUARAMA LTDA 
CATRAL REFRIGERACAO E ELETRODOMESTICOS LTDA 
TUBOS IPIRANGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS SA 
BANCO BRADESCO 
RENATO RADDAD GAZAL 
ORIGIN INVESTIMENTOS E NEGOCIOS LTDA (ATUAL OREI 
ANTONIO ARLEM DA MOTA FERNANDES E CITA LTDA ME 
CATERPLAN - LOCACAO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA-M 
DENISE TOSTES CRUZ DE CASTRO PESSOA 
EUCLIDES WICAR DE CASTRO PARENTE PESSOA FILHO 
GISELA TOSTES CRUZ DE CASTRO PESSOA 
E OUTROS 

ADMINISTRADOR : HELCIO CASTRO E SILVA 
INTERESSADO : CLAUDINEI DONIZETI MARQUES (ANTIGA ORIGIN INVEST 
ADV REQTE : JOEL LUIS THOMAS BASTOS 

RICARDO MACHADO PAGIANOTTO 
BRUNO KURZWEIL DE OLIVEIRA 
LUIZ BRASIL CORREA 
HELCIO CASTRO E SILVA 
GIOVANA GUIMARAES DE MIRANDA 
MARCUS VINICIUS MARCILIO CARDOSO 
NEILTON CRUVINEL FILHO 
SCHEILLLA DE ALMEIDA MORTOZA 
RICARDO MIRANDA BONIFACIO E SOUZA 

ADV CREDOR : PAULO ROBERTO IVO REZENDE 
WARLEY MORAES GARCIA 
EDMAR ANTONIO ALVES FILHO 
JULIO CHRISTIAN LAURE 
DOMICIO DOS SANTOS NETO 
FERNANDO BILOTTI FERREIRA 
ALISSON LUCIANO DE PAULA NUNES OLIVEIRA 
WANDERLI FERNANDES DE 5 ALMEIDA 
INACIO VINICIUS SANTANA NASCIMENTO 
ALEXANDRE ESPINOLA CATRAMBRY 
JOAO PABLO ALVES VIANA 
OLYMPIO JOSE MATOS LEITE DE CARVALHO E SILVA 
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Aut.: [41FDAE67-98C3C953-2B6F543E-FOEEFB7E] Solicitante: 6870 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/Sicad/  (D24) P 

JOSE AUGUSTO DE A LEAL 
CINTIA ELAINE F CERRI 
ANDRE GONCALVES DE ARRUDA 
NILSON ROBERTO CUSTODIO 
FREDERICO AUGUSTO AUAD DE GOMES 
LUIS GUSTAVO DE GODOY COSTA 
JOAO MACIEL DE LIMA NETO 
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 
DENISE DA SILVEIRA DE AQUINO COSTA 
EZIO PEDRO FULLAN 
MATILDE DUARTE GONCALVES 
EDMAR ALVES DE AZEVEDO JUNIOR 
MAGNUS MANUELL PEREIRA PEIXOTO 
MAURO CESAR BARTONELI JUNIOR 
ANDRE RICARDO PASSOS DE SOUZA 
PAULO HENRIQUE MARQUES DE OLIVEIRA 
DANIEL BECCARO FERRAZ 
JULIANA ARGENTON CARDOSO 
MARCO AtJRELIO FONSECA TERRA 
THEOPISTO A.BATH NETO 
CARLOS EDUARDO DA COSTA STFEINEN 
ADALBERTO CARMO DE MORAES 
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
ALFREDO ZUCCA NETO 
AITAN CANUTO CONCENZA PORTELA 
LIDIANE DE OLIVEIRA 
MURILO MACEDO LOBO 
WESLEY SANTOS ALVES 
RAONI SALES DE BARROS 
WALQUIRIA DE LIMA CONCEICAO. 
ROGERIO NAVES DE LIMA 
NIZAM GHAZALE 
CRISTIANE DE CASTRO FONSECA DA CUNHA 
VALDEIR JOSE DE FARIA 
MARCOS ANTONIO R GONCALVES 
RALPH MELLES STICCA 
JOSENI FERREIRA DOS SANTOS 
JOSE CARLOS FERREIRA DE ARAUJO 

ADV ADMINISTRA : HELCIO CASTRO E SILVA 
ADV INTERESSAD : PAULO HENRIQUE MARQUES DE OLIVEIRA 
JUIZ(A) 	 : MARCELO ALEXANDER CARVALHO BAT 

Data do Expediente: 15/12/2017 

Diário da Justiça : 00002424 

página do 'D.J.' 	: 00000 

Disponibilizado em: 10/01/2018 

Publicação 	: 11/01/2018 

Folhas 	 : O 

Certifico que o extrato destes autos exarado na data 
supra explicitada, foi publicado no Diário da Justiça acima 
especificado. 

Dou fé. 

FLORES DE GOlAS , 29 de JANEIRO de 2018 
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• tribunal 
de justiça 
doesadoteg&ás 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, após consulta no SPG - Sistema de Primeiro 

Grau, ficou constatada a existência de petição chancelada com 

protocolo integrado em outra Comarca, tendo sido remetida a esta 

Comarca, aguardando o recebimento no Protocolo Judicial, sem 

indicação de data prevista no SPG, para posteriormente recebimento 

nesta escrivania para ser juntada nos autos, conforme consulta 

processual anexa. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 29 de janeiro de 2018. 

Kélia  
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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- JUNTADA 
AoQ 	 - 
faço unda deMos *utos__________ 

 deste -termo 

Para con~ Ieei ee ter aio 

rWfl 
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• RM:C 	O)' 

Assessorta Corporatwa 
da iquinzera deFevreIrô/2018." 

Desta forma ficamos impossibilitados de acompanhar 	verificar o cumprimento das 

obngações financeiras e coritábeis mensais, nos restando aguardar a manifestação da 

recuperanda quanto ao nosso atendimento 

Jirnrda dos Buntis N 408 Sala 603 Ed 3urt Cntr Setor Centra' oaria Gotas 	CEP 71015-080 1 55 (62) 3922.2079 

br. w,rayç9rfl. 	 .: 	 . 
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E-mau de dondoasteeu RÁYC 1 RJ Grupo CJ3J) (Sohctaçes par 	http Umrnt googk 

• •• 
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--- 

De rands cosia rmailto andscostamat1 com] 
Enviada en{ segUnda-ferra 18 de dezembro de 2017 1626 	 - 
Para LF AUDITORIA! <Ff©1fauditora com br> alberto couryjtiiitor:cal beflocouryj@hotma com> 
Cc Hetcio Castro <hecIo@helctocastro  adv br> 
Assunto RAVC j RJ Grupo CBB (So1icitaçes para acompanhamento contâbi e financerro) -4° Tnmestre 
de 2017 

Dr Alberto e Lus Fernando, boa tardeI 

ITexto øas mensngens iÉfla1QT5 oçuttJ 

3ae4 	 - 	 -17/01/20181802- 
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E-maU de dondocasteen RAYC 1RJ Grupo CBB (So!kiLaç&s.par. . 

- 	Em decorrência de varias fatores ocorridos entre os dias 29112/2017 é 08(01 12018 na unidade Industrial  
(queda da torre de rntemet e roubo de equipamentos da 01 na região) concomitantemente com o retomo 
das  férias coletivas dos funcioná Nos admirustrativos das unidades industrial e administrativa (Vila Boa e 
Brasília), venho informar ue não será possível o atendimento/recebimento de sua visita na dála de. 
1710112018- . 	 . 

A data será remarcada assim que os problemas operacionais de comunicaçâo (restabelecimento da 
internet e conexão com o servidor) fárem résõlvidos. A medida que as informações forem....  
disponibilizadas, serão previamente enviadas por e-mail para sua análise e aprciação.. Provavelmente, 
sua visita será em torno da Ciltima semana deJaneiroI2Ol8 ou da 1a  quinzena deFeereirÕ/2018 

Agradeço a compreensão! 

4de4 	 17í0lf20H1 1802 
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CERTIDÃO 
ç 

CERTIFICOqiÍe ëni õbérVânbia"ao dfsp6sto no artigo 860, do Código de 

Processo Civil/15, esta Escrivania averbou no rosto dos autos a penhora, cujo 

mandado de penhora e documentos, bem como o auto de penhora encontra-se 

juntado neste ato - tendo como parte exequente a União Federal (PGFN) e parte 

executada Canaplanta Agropecuária LTDA, referente ao processo de origem n° 

0000222-08.2011.5.18.0211 em trâmite na Vara Única do Tribunal Regional do 

Trabalho - TRT - 18a Região, Formosa/GO. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 20 de fevereiro de 2018. 

Hil 	de San na Grota 
Escrevente Judiciário 1 
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Processo Judicial Eletrônico: TpjeiS-ib-ext-cli 	 hUps://pjetrt18.jusbr/primeirograu/Painei!paineI_usuarioIdocumen... 

zo 
MANDADO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS 

Processo: Exfis 0000222-08.2011.5.18.0211 

Exequente: UNIÃO FEDERAL (P(WN) 

Executado: CANAPLANTA AGROPECUÁRIA LTDA 

Advogado(s)4oïeclarnado: GILSON AFONSO SAAD 

Destinatário/executado e endereço da diligência: .CANÀPLANTA AGROPECUARIA LTDA 

LOCAL DA DILIGÊNCIA: COMARCA DE FLORES DE GOIÁS - GO 

(. VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 590.297,51 

O Doutor(a) Guilherme Bringel Murici, Juiz do Trabalho da VARA DO TRABALHO DE FORMOSA-GO, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei, M A N D A o Oficial de Justiça-Avaliador a quem couber por distribuição que, no 
cumprimento do presente mandado, dirija-se ao local supra citado e, sendo aí, proceda à PENHORA NO ROSTO DOS 
AUTOS do processo de recuperação judiciail n° 367199-62.2012.809.0181 (201203671991 comarca de Flores de Goiás) em 
trâmite nesse Juízo, para garantia da execução, nos autos supramencionados. 

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI. 

Dada e passada nesta cidade de FORMOSA aos 16 de Fevereiro de 2018. 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence 11111111111111111111111111 11111111111 III lIIIIIIIIIIII III 
a: 	 18021916461970700000024111232 
[GUILHERME BRINGEL MURICIJ 

https://pje.trtl  8.jus.br/primeirograu/Processo 
/ConsultaDocumento/listView.seam  

L1mprr 

1de 1 	 20/02/2018 11:28 
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QÍ 

- 
ir 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18- REGIÃO 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

AUTO DE PENHORA NO ROSTO DOS ATUOS 

Número dos autos de origem: 	 Valor da dívida (R$): 
ExiFis0000222-08.201 1.5.18.0211 	 590.297,51 

Exeqüente: Unido Federal 

Executado: Canaplanta Ãgropecuária Ltda 

Aos 20 dias do mês de .fevereiro de 2018, em cumprimento ao r. mandado, 

expedido nos autos do processo supra por ordem do MM.Juizdo Trabalho da 

Única Vara de Formosa, após as. formalidades legais, procedi à.penhora no 

rosto dos 'autos do processo n—367199-69.2012.809.0181 (201203671991) em 

•curso na Comarca de. Flores de Goiás. E, para .cnstar, lavrei este auto que 

vai assinado por mim, Oficial de Justiça Avaliador Federal. Intimei do ato 

o(a) Sr(a): ...................................... 

,cIeIton Santos Ramos Júnior 

Oficial de Justiça Avaliador Federal 
Hiltamrcio de Santatia Grota 

Escrevente Judiciário 
Matr.: 5206919 
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Amorim !Castro Advogados 

EXMO. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS-

GO. 

D II 	IIIIflH 
201203671991 

Lf) 

co 

-4 

ir) cu 

cu 
-4 

/ 
HELCIO CASTRO E SILVA, Administrador Judicial da CBB - 

Companhia Bioenergética Brasileira e Outras - "em Recuperação Judicial", vem 

à ínclita presença de V. Exa. justificar a não apresentação do Relatório Mensal 

de Atividade das Recuperandas atinente a dez/2017, segundo previsão do art. 

22, II, c, da LREF, pelas razões a seguir expostas: 

Em 09 01 2018, por email, as Recuperandas informaram a 

ocorrência de acidente entre os dias 29.12.17 e 08.01.18 na sua unidade 

industrial, constituído da queda da torre de internet e roubo de equipamentos 

da empresa 01 na região. 

Informaram, ainda, o retorno, no mesmo período, dos empregados 

das unidades administrativas e industriais lotados em Vila Boa e Brasília, das 

férias coletivas. 

Em face dos dois acontecimentos, aduziram a impossibilidade da 

realização da visita de nossa Assessoria Contábil-Financeira-Pericial, antes 

agendada para 17.01.18, com a finalidade de obtenção da documentação 

remanescente relativa às demonstrações financeiras concernentes ao exercício 

de 2017, dentre outras, como discriminado no Relatório Mensal anterior, 

acrescentando que urna vez solucionados os problemas operacionais de 

comunicação, serão restabelecidos os contatos para a reprogramação da data 

Rua 128-A, n° 113, Setor Sul - Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone: 62 3996-1050 
e-mail: advogados@amorimecastro.com  - site: www.amorimecastro.com  
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Amorim <Castro  Advogados 

da visita e prosseguimento dos trabalhos, fornecimento da documentação 

pertinente e solução definitiva das pendências administrativas de 2017. 

Nessas circunstancias, a mingua de dados.' 	a citada Assessoria, 

como este administrador judicial, viram-se impedidos de elaborarem os 

respectivos Relatórios Mensais de Acompanhamento. Contudo, na última 

semana de presente mês ou primeira quinzena de fevereiro/2018, segundo 

previsão das Recuperandas, poder-se-á retomar a normalidade. 

Por último, requer a V. Exa. a juntada dos e-mail e justificativas 

concernentes à ocorrência em relato. 

• 
Pede deferimento. 	• 

De Goiânia p/Flores de Goiás, 18 de janeiro de 2018. 

[i 

Rua 128-A, n° 113, Setor Sul - Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone: 62 3996-1050 
e-mail: advogadosamorimecastro.com  - site: www.amorimecastro.com  
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https://mail.google.com/mail/u/O/?ui=2&ikm4c925287&jsver...  E-mail de dondocasteen - RAYC 1 Ri Grupo CBB (Solicitações par... 

Çr 	 Helcio Castro <helcio@helciocastro.adv.br> 

RAYC 1 RJ Grupo CBB (Solicitações para acompanhamento contábil e 
financeiro) 40  Trimestre de 2017 
6 mensagens 

rands costa <randscostagmail.com> 	 18 de dezembro de 2017 16:25 
Para: LF AUDITORIA <lf@lfauditoria.com.br>, alberto coury junior <albertocouryjr@hotmail.com> 
Cc: Helcio Castro <helcio@helciocastro.adv.br> 

Dr. Alberto e Luis Fernando, boa tarde! 

Em continuidade dos trabalhos mensais, para análise das informações contábeis e financeiras, e 
consequente formalização de nosso relatório de acompanhamento, para isto será necessário: 

1. Demonstrações Financeiras referente ao 40  Trimestre de 2017 (out a dez), e demais 
informações correspondentes ao mesmo período: 

2 Fluxo de Caixa 

1 3. Compõsições Financeiras extraídas do sistema de gestão, que suportam os saldõs contábeis de 
Clientes,,Fornecedores Empréstimos e Financiamentos 

4. Registros Fiscais de entrada e saída de mercadorias; 

5. Relatório Financeiro extraído do sistema de gestão dos valores em aberto com credores 
extraconcursais na RJ 

6. Relatório Financeiro analítico de pagamentos extraído do sistema de gestão; 

7. Extrato de débitos tributários, emitido juntos aos órgãos de arrecadação. 

Gostaria quê me confirmassem ,o melhor dia da terceira semana de janeiro/1 8 para minha visita, 
considerando que parte do departamento administrativo da CBB estará de recesso nestas duas 
semanas que antecedem o encerramento do ano. 

At. 

1de4 	 17/01/201818:02 
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E-mail de dondocasteen - RAYC 1 Ri Grupo CBB (Solicitações par... 	.https://naiI.googIe.com/mail/uJ0/?ui2&ikffl4c925287&jsver...  

aao•7 

1 	 Rands Aves Costa Jr 

I

1ti!7 	55(62)-9242...5247 
AssessodaCótporativa 

wwayeçõrn.br 	randsrayççQ.br  

Helcio Castro <helcio@helciocastro.adv.br> 	 18 de dezembro de 2017 16:51 
Para: rands costa <randscostagmaiI.com> 

Acuso recebimento. 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 	 . 	 . 	... . 

• LF AUDITORIA <lf@lfauditoria.com.br> 	 18 de dezembro de 2017 16:54 
Para: rands costa <randscostagmaiI.com>, alberto coury junior <albertocouryjr@hotmail.com> 
Cc: Helcio Castro <helcio@helciocastro.adv.br> 

Prezado Sr. Rands e demais em cópia, b. tarde 

Dia 17/01/2018 pela manhã, a partir das 8:00 hs..já estaremos lhe aguardando 

Atenciosamente 1 Best Regards, 

LJ 

• Luis Fernando Cassela 
Diretoria Corporativa / Corporate Board 

LF Auditona e Contabilidade Ltda 
SHN Qd.02 n° 87 Bloco F sala 1522 Executive Office Tower 
FonélFax:(61)3202-9358 - 98161.9870 - CEP:70702-906 - Brasília-DF 
Email: If@ifaúditória.  com. br 

If,,,r-titr,ri ('rIm hr .J5LÇ. VV WV VV.I 	(Ál..JIL(.Jl 1(4. (flÁl 11.1,11 	 . 

De: rands costa [mailto:randscostagmaiL com] 
Enviada em: segunda-feira, 18 de dezembro de 2017 16:26 
Para: 'LF AUDITORIA' <lf@ifauditoria.com.br>; 'alberto coury junior' <alhertocouryjr@hotmail.com> 
Cc: 'Heldio Castro' <helcio©helciocastro.adv.br> 
Assuflto: RAYC 1 RJ Grupo CBB (Solicitações para acompanhamento contábil e financeiro) - 40  Trimestre 

de 2017 

2 de 4 
	

. 	. . 	- 	 17/01/2018 18:02 
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E-mail de dondocasteen - RAYC 1 RJ Grupo CBB (Solicitações par... 	https://mail.google.com/mail/uIO/?ui=2&ik=fD4c925287&jsver=...  

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

rands costa <randscostagmail.com> 	 9 de janeiro de 2018 15:07 
Para: LF AUDITORIA <lf@lfauditoria.com.br> 
Cc: alberto coury junior <albertocouryjrhotmail.com>, Alberto Coury Neto <alberto.neto@a Ida. ind. br>, 
Helcio Castro <helcio@helciocastro.adv.br> 

Luiz Fernando, boa tarde! 

Gostaria de confirmar contigo a data prévia (17/01) para disponibilização das informações abaixo e 
consequentemente minha visita para verificação no local. 

Aguardo o retorno. 

-Grato, 

De: rands costa [mailto:randscostagmaiLcom] 
Enviadã em: segunda-feira, 18 de dezembro de 2017 16:26 

• Para: 'LF AUDITORIA' <lf@lfauditoria.com.br>; 'alberto coury junior' <albertocouryjrhotmail.com> 
Cc: 'Helcio Castro' <helcio@helciocastroadv.br> 
Assunto: RAYC 1 RJ Grupo CBB (Solicitações para acompanhamento contábil e financeiro) - 4° Trimestre 
de 2017 

Dr. Alberto e Luis Fernando, boa tarde! 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

LF AUDITORIA <If@lfauditoria.com.br> 	 9 de janeiro de 2018 15:24 
Para: rands costa <randscostagmail.com> 
Cc: alberto coury junior <aIbertocouryjrhotmail.corn>, Alberto Coury Neto <alberto.neto@alda.ind.br>, 
Helcio Castro <helcio@helciocastro.adv.br> 

17/01/2018 18:02 
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E-mail de dondocasteen - RAYC 1 Ri Grupo CBB (Solicitações par... 	https://mail.google.com/mail/uIO/?ui=2&ikffl4c925287&jsver...  

4
( 0  

Em decorrência de várias fatores ocorridos entre os dias 29/12/2017 à 08/01/2018 na unidade Industrial 
(queda da torre de internet e roubo de equipamentos da O1 na região), concomitantemente com o retorno 
das férias coletivas dos funcionários administrativos das unidades industrial e administrativa (Vila Boa e 
Brasília), venho informar que não será possível o atendimento/recebimento de sua visita na data de 
17/01/2018. 

A data será remarcada assim que os problemas operacionais de comunicação (restabelecimento da 
internet e conexão com o servidor) forem resolvidos. A medida que as informações forem 
disponibilizadas, serão previamente enviadas por e-mail para sua análise e apreciação. Provavelmente, 
sua visita será em torno da última semana de Janeiro/2018 ou da 11  quinzena de Fevereiro/2018. 

Agradeço a compreensão! 

Atenciosamente 1 80sf Regards, 

. 	Luis Fernando Cassela 
Diretona Corporativa / Corporate Board 

LF Auditoria e Contabilidade Ltda 
SHNQd.02n°87 Bloco Fsala 1522— Executive OfficeTower 
FónelFax:(61) 3202-9358 - 98161.9870 - CEP:70702-906 - Brasília-DF 
Email: lf@lfauditoria.com.br  
Site: www.lfauditoria.com.br  

De: rands costa [mailto:randscostagmaiL com] 
Enviada em: terça-feira, 9 de janeiro de 2018 15:07 
Para: 'LF AUDITORIA' <lf@lfauditoria.com.br> 
Cc: 'alberto coury junior' <albertocouryjr@hotmail.com>; 'Alberto Coury Neto' <alberto.neto@alda.ind.br>; 
'Helcio Castro' <helcio@helciocastro.adv.br> 
Assunto: ENC: RAYC 1 RJ Grupo CBB (Solicitações para acompanhamento contábil e financeiro) 40  

Trimestre de 2017 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

HelóioCastro <helóio@helciocastro.adv.br> 	 15 de janeiro de 2018 17:41 
Para: rands costa <randscostagma il. com> 

Caro RANDS, 
Poderia me remeter õ último relatório de acompanhamento? Não consegui localizar. 
Grato. 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

4de4 	 17/01/2018 18:02 
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Goiânia (GO), 12 de janeiro de 2017. 

Ao 

Dr. Hélcio Castro e Silva 
Administrador Judicial 

Grupo CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras 
Comarca de Flores de Goiás 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 01_2018 - 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL-  PROCESSO 201203671991 -GRUPO CBB 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial 
do Grupo CBB o relatório mensal da perícia relativo aos documentos contábeis e a gestão 
da Recuperanda durante o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso II, 
alínea "c", da Lei 11.101/2005. 

Atenôiosamente 

RandAlvesCosta Júnior 

Alameda dos Buntis, N. 408, Sala 603, Ed. Buriti Center, Setor Central, Goiânia, Goiás 	CEP: 74.015-080 1 55 (62) 3922.2079 
....... 

 
www.rayc.com.br  
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RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 01_2018 

1. Revisão das Operações e Controles Contábeis 

Foi solicitado ao Sr. Luís Fernando (contador) no dia 18/12/2017 por e-mail, onde tentamos 

efetuar o agendamento para nossa vista e entrega das Demonstrações Financeiras dos meses 

de outubro a dezembro de 2017, sendo estas: 

1) Demonstrações Financeiras referente ao 40  Trimestre de 2017 (out a dez), e demais 

informações correspondentes ao mesmo período: 

2) Fluxo de Caixa; 

3) Composições Financeiras extraídas do sistema de gestão, que suportam os saldos contábeis de 

Clientes, Fornecedores, Empréstimos e Financiamentos; 

4) Registros Fiscais de entrada e saída de mercadorias; 

5) Relatório Financeiro extraído do sistema de gestão dos valores em aberto com credores 

extraconcursais na RJ; 

6) Relatório Financeiro analítico de pagamentos extraído do sistema de gestão; 

7) Extrato de débitos tributários, emitido juntos aos órgãos de arrecadação. 

Porém,'-no dia 09/01/2018, fomos reportadôs pelo rnesrnô que tanto a visita quanto a 

dôcumentação não -seria possível - ser atendida no prazo previstô (17/0112018),,em que. a 

mesma teria que ser adiada, em virtude dos seguintes motivos, assim relatado pelo Sr. Luís 

Fernando no dia 09/01/2018, por e-mail: 

"Em decorrência de várias fatores ocorridos entre os dias 29/12/2017 à 08/01/2018 na 
unidóde Industrial (queda da torre de internet e roubo de equipamentos da O/ na região), 
concomitantemente com o retorno das férias coletivas dos funcionários administrativos -das 
- unidades industria!, e. administrativa (Vila.. Boa e Brasilia), venho informar que não será 
possível o atendimento/recebimento de sua visita na data de 17/01/2018." 

Ele nos deu a previsão de que possivelmente nos atenderia ao final de janeiro/18 ou início de 

fevereiro/18, conforme relatado: 	- 	- 	- 	- 

/ 	"A data será remarcada assim que os problemas operacionais de comunicação 
$e 	(restabelecimento da internet e conexãó com o servidor) forem resolvidos. A medida que as 

informações forem. disponibilizadas, serão previamente enviadas por e-mail para sua análise 
e apreciação Provavelmente, sua visita será em torno da ultima semana de Janeiro/2018 ou 

Alameda dos Buritis, N. 408, Sala 603, Ed. Buriti Center, Setor Central, Goiânia, Goiás 	CEP: 74.015-080 1 55 (62) 3922.2079 

www.rayc.com.br  
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Assessoria Corporativa 

da 12  quinzena de Fevereiro/2018." 

Desta forma ficamos impossibilitados de acompanhar e verificar o cumprimento das 

obrigações financeiras e contábeis mensais, nos restando aguardar a manifestação da 

recuperanda quanto ao nosso atendimento. 

roeSHv 

4.58 

Alameda dos Buritis, N. 408, Sala 603, Ed. Buriti Center, Setor Central, Goiânia, Goiás 1 CEP: 74.015-080 1 55(62) 3922.2079 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que em consulta ao Sistema de Primeiro Grau - SPG, ficou 

constada a existência de petição chancelada com protocolo integrado em outra 

Comarca, tendo sido remetida a esta Comarca, aguardando o recebimento no 

Protocolo Judicial, sem indicação de data prevista no SPG, e posteriormente 

recebimento nesta escrivania para ser juntada nos autos, conforme consulta 

processual anexa. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 21 de fevereiro de 2018. 

HiI. - 	antanGrota 
- 	evente Judiciário 1 

co 

o 
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09:22:48 

Numero Processo 

Vitima 

Data Protocolo 

Identi fi cacao 

Numero de Documentos 

CONSULTA PROCESSOS 
POSI$@O ATUAL 

367199-62.2012.8.09.0181 
201203671991 Sequencia : 0365 
GUIA INFORMADA NA CHANCELA :19565619909 

01/02/2018 	-Hora 	: 17.:37,  

PETICOES PARA CONSTAR 	 , 

21/02/2018 fo 
o  

Fase 	 : ENCAMINHANDO AO 'PROTOCOLO JUDICIAL 'DA COMARCA DEST 

Data Fase 	 : 07/02/2018 	Hora 	: 09:06:50 

Recebedor 	 : 5005612' 	- MARIA ALEXANDRINA P. DE UCHOA 

Advogados  

PF2 - RETORNAR PF5 - HISTORICO PF6 - DESCRIÇÃO FASE 	PF7 - FIM SPG2300P 

n 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E 

SUCESSÕES, INFÂNCIA E JUVENTUDE E CÍVEL DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS/GO. 

Processo n: 367199-62.2012.8.09.0181 

(II II1IIIIIIIillhIIIIIIIIIIliI1tIIiIIll1 11H 
201203671991 

COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E OUTRAS, todas em 

recuperação judicial, devidamente qualificadas, vem, com o devido respeito à presença 

de Vossa Excelência, por meio de seus procuradores que ao final subscrevem, em 

cumprimento as determinações proferidas em audiência, MANIFESTAR nos termos 

abaixo: 

No dia 11 de dezembro de 2017, às 14h, fora realizada audiência para 

mmó dó ieitÓ, ütáSião êtn quê o ntbré magitradÕ dêtèrminõu uê 'ã 

Recuperandas cuidassem de informar e comprovar sobre a existência de recurso tcmtra 

decisão de fis. 5.994/6.003, 	uaIprorrogouo período de stayperiod. Veja: 

'1 

Fixo o prazo de 15 (quinz 	para que a recuperando informe e 

comprove nos autos,sI4 recurso da decisão defis.  5.994/6.003, 
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prorrogou indefinidamente o stay period, oportunidade em que a 

recuperando poderá manifestar acerca de eventual impedimento ao 

prosseguimento dos ações e execuções em face da recuperando. 

Assim, tom o fito de melhor auxiliar este Juízo uhiversi, prêsenta-se 

a seguir os ftmd amentos tssenttais ao caso. 

l_ DA ESSENCIAUDADE DO PERODODE STAVPERIOD 

Neste caso, ternos urna expressiva peculiaridade que exige 

essencialmente a manutenção do stay period para que o processo de soerguimento 

atinja sua finalidade, evitando também que as Recuperandas sofram com danos 

gravíssimos, consequentemente gerando a sua falência de forma indireta (expropriação 

de ativos essenciais), resguardando ainda, o cumprimento do princípio da preservação 

da igualdade dos credores, ou seja, assegurar que credores não se sobreponha aos 

outros, bem como para que o Plano de Recuperação Judicial seja cumprido nos termos 

legais e com observação as classes de credores. 

Explica-se: 

Como corolário do disposto nos artigos 32  e 76 da LREF, pelos quais o 

Juízo da fairicia e da recuperação judicial é Único, indivisível e universal, assenta o 

artigo 6, § 4, L, que o deferimento do processamento do pedido de recuperação 

judicial suspende as ações e execuções em face da empresa Reuerarda, com a 

finalidade de que a sua reestruturação seja resgu lada contra investidas sobre seu 

patrimônio, EVITANDO INCLUSIVE PRIVILE6J9E CREDORES. 
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Após o decurso desse prazo ficam restabelecidos os direitos dos 

credores que poderão, daí em diante, propor ações ou execução em relação à 

Recuperanda, ou dar prosseguimento às ações ou execuções que, antes, já tinham 

iniciado e ficaram suspensas. 

In-  casu, Excelênda, todo õ processo de Recupêtaçõ Judicial foi 

wstmturado tom objetivo de possibilitar a apuração dos créditos, -a ãpresentação e 

• análise do -Plano de Recuperação Judicial PRJ -e a realização de Assembleia Geral de 

- 	Credores - GC no curso do prazo de proteção da Recuper-anda, o denominado "stay 

pe4od". 	- 

Assim, as Recuperandas apresentaram o PRJ no prazo a que alude o 

artigo 53, da LREF, bem como realizada a Assembleia Geral de Credores, a qual contou 

com aprovação e apoio de ampla maioria. 

Deste modo, logo o - Juízo desta Recuperação proferiu decisão 

homologando a Assembleia, a qual foi publicada em 24 de março de 2014. 

Ocorre que diante da decisão que Homologou o Plano de Recuperação 

Judicial, foram interpostos recursos de Agravo de Instrumento com pedidos de efeito 

suspensivo pelos credores e pelas Recuperandas, quais sejam: 

i Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS, agravo de 

instrumento 0 O9474. .2i.Õ.ÔOOO, em trâmite perante a 

Câ?flata Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Gõiás, requerendo a 

reforma do decisvrn; 
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ii) Banco 	Safra, 	agravo 	de 	instrumento 

185810.03.2015.8.09.0000, julgado pela 32 Câmara Cível do Tribunal 

de Justiça do Estado de Goiás; 

1 
l) banco 	Bradesco, 	agravo 	de 	instrumento 	nó 

0185711.33.2015.8.09.0000, em trâmite perante à 32  Câmara Cível do 

Triburval de Justiçado Estado de Goiás; 

iv) Companhia Bioenergética Brasileira - CBB - Em Recuperação 

Judicial)  Agravo de instrumento n2 0185134.5520158,090000, è.rn 

trâmite perante a 39  Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás. 

Tanto o Agravo de Instrumento interposto pelo Banco Safra quanto o 

interposto pelo Banco Bradesco, não tiveram efeito suspensivo deferidos, sendo 

recebidos apenas na forma de instrumento. 

O Agravo de Instrumento interposto pelo Banco Bradesco, foi 

improvido. Assim, fora interposto Recurso Especial, o qual foi inadmitido sendo então 

interposto Agravo em Resp, que atualmente encontra-se com prazo para as 

Recuperandas apresentarem Contraminuta ao recurso. 

Já o Agravo de Instrumento interposto pelas Recuperandas, verifica-

se que, quanto ao pedido liminar, a Relatora reconheceu a verossimUhana das 

àlêgacões e deferiu ó efeito suspensivo dó referido recurso para suspender o início do 

wmnrimento do Plano de Retimeracão Horriolímado em Asewbleia Geral de 
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Em relação ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco Safra, 

temos que o Agravante conseguiu provimento ao recurso para determinar nova 

Assembleia de Credores com as determinações ali pertinentes. Segue a Ementa do 

julgamento: 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. 

SOBERANIA LIMITADA, INTERVENÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO. 

. 

	

	
INOBSERVÂNCIA À CONSTITUIÇÃO, LEIS E PRINCÍPIOS. NULIDADE DA 

HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO. PRINCÍPIO DA 

PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. APRESENTAÇÃO DE NOVO PIANO 

SUBMISSÃO A ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. 1 - A assembleia 

• geral de credores é soberana na aprovação do plano de recuperação, 

desde que obedecidos os parâmetros legais da Lei n2 11.101/2005. 

Essa soberania, no entanto, não é absoluta, pois o plano aprovado pela 

assembleia geral de credores depende de homologação judicial, o que 

obriga o juiz a observar, além da sua legalidade e constitucional idade, 

também a boa-fé da recuperanda. 2 - Não obstante a aprovação do 

plano de recuperação, tem-se claramente violado o disposto no artigo 

59 da lei de regência, uma vez ausente especificação das datas dos 

pagamentos, bem assim o valor líquido a ser pago a cada credor 

habilitado, o que impede o cumprimento e sua execução. Ëalta ao 

plano, portanto, liquidez e certeza do quantum a ser pago. 3— Mantido 

o pedodo de carência superior ao previsto na lei de regência (art. 61), 

as empresas recuperandas no se submeterão ao necessário período 

de observação, em que permitido ao juízo da recuperação a 

tonvIação da recuperação judicial em falência, -restando aos credores 

apenas a execuçãoesp 'f1a ou falência, segundo previsto no art. 62 

da Lei 	 Não obstante os desvios apontados,eso 
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mais que suficientes para a convolação da recuperação judicial em 

falência, em atenção ao princípio da preservação da empresa e, 

principalmente, 	tendo em vista 	Que 	a 	maioria 	dos credores 

• demonstraram confiança na recuperação judicial das agravadas, 

• deve 	ser 	oportunizada 	a 	apresentação 	de 	novo 	plano 	de. 

recupéração, a ser submetido à Assembleia Geral de Credores, com 

observância do disposto ia Lei 11.101/2005. 5 - Agravo provido. 

Decisão 	cassada. 	(AGRAVO 	DE 	INSTRUMENTO 	N 	185810 

03.2015.8.09.0000 (01591858100)COMARCA: FLORES DE GOIÁS 3 

CÂMARA CÍVEL AGRAVANTE: BANCO SAFRA S/A AGRAVADA: 

COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E OUTRO(S) ADMINISL: 

HÉLCIO CASTRO E SILVA RELATOR: Juiz FERNANDO DE CASTRO 

MESQUITA). 

Em face da citada decisão, as Recuperandas opuseram Embargos de 

Declaração com pedido de efeito infringentes, o qual foi atribuído para conhecer e 

desprover o Agravo de Instrumento em questão, tornando sem efeito a decisão 

anterior. OU SEJA, MANTEVE A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA ASSEMBLEIA 

o 	GERAL DE CREDORES. 

Face ao efeito infringente atribuído aos Embargos de Declaração, o 

Banco Safra interpôs Recurso Especial, que foi inadmitido, vindo a transitar em julgado 

no dia 15/12/2017, MANTENDO INATERADA a decisão que conheceu e acolheu os 

Embargos oposto para conhecer do Agravo de instrumento e desprovê-lo, conforme 

demonstrativo emitido pelo TJGO em anexo. 

/ 
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Isso significa que a aprovação do Plano de Recuperação Judicial em 

Assembleia Geral de Credores mantém-se intacta, não sendo necessário a ocorrência 

da apresentação de novo Plano de Recuperaçãõ Judicial e nem de nova AGC. 

Diante do trânsito em julgado da citada decisão, temos que os Agravos 

dê 'Instrumento interpostos pelas Rêcupetandas e péla fundaçãõ Pêtrõbrás de 

Seguridade Social - 'PETROS qüe estavam suspensos aguardando  julgamento final 'do 

recurso interpoto pelo Banco Safra retornaram ao seu regular processamento e 

julgamento. 

Ante essa situação que as Recuperandas percorreram, foi necessário 

requerer ao Juízo Universal a prorrogação do stay period a fim de resguardar os 

princípios. basilares da IREF, tais quais, a fonte produtora, o emprego dos 

trabalhadores, os interesses dos credores, a preservação da empresa, a função social 

e o estimulo à atividade econômica, conforme ensinamento do artigo 47, da lei de 

regência que assim dispõe: 

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação 

da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de 

permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 

trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 

preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 

econômica. 

Diante desses fundamento foi que o Juízó Universal proferiu a 

decisão de fls. 5994/6003, na qual prorrogou tperíodo de suspersão de todas as 

ações ou 'execuções de quaisquer naturezatra as devedoras, bem como dos prazos 
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prescricionais até que fossem dirimidas tais dúvidas suscitada em instância superior, 

inclusive sobre liminar que suspendeu o cumprimento do plano. 

Cabe ressaltar que as Recuperandas sempre pautaram pela 

transparência de suas condutas, lnclusive NÃO SE PODE [HÉS ÀÍRffiUIR CULPA POR 

QUALQUER MOROSIDADE EM JULGAMENTO, não podendo elas terem ativos 

essenciais eproptiados par tal situação. .' 
'NAO E CULPA DAS RECUPERANDAS O ATRASO PARA ,0 

INÍCIO DE CUMPRIMENTO DO PLANO, NÃO PODENDO ELA SER 

PENALIZADA EM RAZÃO DISSO, DAÍ A NECESSIDADE DO STAY PERIOD ATÉ 

O JULGAMENTO DO REFERIDO RECURSO DE AGRAVO. 

E é nesse sentido que o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 

vem se pautando quando adota a prorrogação do stay period para garantir o fiel 

cumprimento dos princípios vitais da LREF. Vejamos: 

AGRAVO DE iNSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL PRAZO DE 180 

CENTO E OITENTA) DIAS PARA SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES 

AJUIZADAS EM FACE DA EMPRESA RECUPERANDA. MOTIVO 

JUSTIFICADO. POSSIBILIDADE. 1 'Admite-se a possibilidade de o juízo 

da recuperação judicial prorrogar o prazo de suspensão das ações e 

execuções em face da empresa recuperanda em havendo justificado 

motivo atingindo-se efetividade aos princípios norteadores da 

legislação falimentar frente à segurança da ordem econômica 

empresarial e a finalidade social. II - A recuperação judicial tem por 

objetivo viabilizar a situação de crise econômico 

financeira do devedor,,alm de permitir a manutenção da fofe 
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- , - 	 produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos 

credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função' 

- .' . '• 	 social e o estímulo à atividade econômica. Inteligência do artigo 47 

da Lei 11.101/2005. III - A propósito, a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça vem admitindo a prorrogação do prazo de 180 dias 

previsto no artigo 62, § 42 da Lei 11 101/05, quando há motivo 

justificado denotando que naquele periodo não foi possivei realizar 

atos suficientes a atingir a efetividade dos princípios norteadores da 

Ieguslaço de regência AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E 

IMPROVIDO 

(TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 220350-14.2014.8.09.0000, Rei 

DES. AMELIA MARTINS 'DEARAUJO, lA CAMARA CIVEL julgado em 

16/09/2014, DJe 1635 de 2/09/2014) 

/ 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE- 

-t / 
• - 	-.' - - 	RECUPERAÇAO JUDICIAL SUSPENSAO DO PROCESSO. PRAZO DE 180 

.1 

DIAS, PREVISTO NO ARTIGO 6, § 42, DA LEI 11.101/05.  

PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE PRECEDENTES DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTE SODALICIO FATO NOVO ENSEJADOR 

DA RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. AUSÊNCIA. 1. É ' 
' 	

medida imperativa o desprovimento do agravo regimental quando 

este no evidencia em' suas razões qualquer fato ou argumento novds 

• • 	- 	'que justifique 'a modificação da decisão moriocrática. 2. O lapso - 

temporal de suspensão das ações e execuções em face da empresa 

- - ' E t úperaâo judkiãi, pode 	p?oftoadÓde odo 	cada - 

• - ' - 	raso toncreto, nos termos do entendimento jurisprudencial recente 	-' 

do Superior Tribunal de Justiça -e -deste Sodalício, -merecendo realce 

a diretriz -de que -o procednto da ação recuperação tem por 

l.iI sIi.II 
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escopo viabilizar a superação da situação de crise econômico- 

financeira do devedor e, simultaneamente, a manutenção da fonte 

produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos 

credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função 

• social e o estímulo à atividade econômica. 3. AGRAVO REGIMENTAL  

CONHECIDO E DESPROVIDO 

TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 222341-25.2014.8.09i0000, Rei 

DES. GERSON SANTANA CINTRA, 3A CAMARA CIVEL, julgado em 

02/09/2014,DJe 1623 de 08/09/2014) 

AGRAVO REGIMENTAL CONTRADECISAO MONOCRATICA. AGRAVO DE 

• • 	. 	INSTRUMENTO. PEDIDO DE JULGAMENTO- COLEGIADO. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL PRAZO DE 180 DIAS PARA A SUSPENSÃO 

DAS AÇÕES E EXECUÇÕES AJUIZADAS EM FACE DA EMPRESA EM 
/ 	 31 

•: DIFICULDADES. PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. .PEDIDO -DE .. - 
/ 

-, - 	 RECONSIDERAÇAOAUSENCIA DE-FATOS NOVOS A JUSTIFICAR O 
> 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO i' Em se tratando de matéria a cujo 

respeiÍo e dominante ontendimento no respectivo Tribunal ou nos 

Tribunais Superiores (STF e STJ), veiculado em súmula ôu 	• 

jurisprudência, o Relator esta autorizado, com lastro no caput e 1-A 

do art. 557 do CPC, negar seguimento ou dar provimento de plano ao 

recurso. II - Admite-se a possibilidade do juízo da recuperação judicial 

prorrogar o prazo de suspensão das ações e execuções em face da 

empresa recuperanda em havendo justificado motivo atingindo-se 

eftividdê 	princípios riort adores d legislação fali rentr frente -. 

a segurança da ordem económica empresarial e a finalidade social III 

--A recuperação judicial tem por obivo viabilizar a superação da 

• - 	 . situação de crise econômico-fina 	do devedor, a fim de permitir 

• • 	 • 
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E ADVOGADOS 
a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e 

dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da 

empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica. 

Inteligência do artigo 47 da Lei 11.101/2005. IV - A propósito, a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a 

prorrogação dó prazo de 130 dias previsto no artigo 62, § 42 da Li 

11.101/05, tiiando 'há mõtivo justificado denotando que naquete 

período não foi possível realizar atos suficientes a atingir a efetividade 

dos princípios norteadores da legislação de regnda. V inexistindo 

fundamento ou fato novo capaz de conduzir o julgador a nova 

convicção, nega-se •provirnehto ao Agravo Regimental AGRAVO 

REGIMENTAL CONHECIDO, MAS IMPROVIDO. 

(TJGO, APELACAO CIVEL 259379-17.2010.8.09.0128, Rei. DR(A). 

ROBERTO HORACIO DE REZENDE, lA CAMARA CIVEL, julgado em 

23/10/2012, Die 1180 de 07/11/2012). 

Vale destacar que matéria análoga também já foi objeto de apreciação 

pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ, que, em mais de uma ocasião, se pronunciou no 

sentido de que é imperiosa a necessidade de extensão do stay period quando o seu 

decurso não é atribuído à empresa em recuperação judicial: 

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE •  POSSE. SUSPENSÃO DAS AÇÕES E 

ËXcUÇÕES. PRAZO bt Ctt'tÍÕ Ê OITENTA DIAS. USO bÀS ÁRËÂS 

OBJETO DA REINTEGRAÇÃO PARA O ÊXITO DO PLANO DE 

RECUPERAÇÃO. 

1. O Caput do'rt. 52,  da Li i191165 diõqu " decretação dà 

falência ou deferimento docêssamento da recuperação Judi1 
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suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em 

face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio 

solidário". Por seu turno, o § 42 desse dispositivo estabelece que essa 

suspensão "em hipótese nenhuma excederá o prazo improrrogável de 

180 (cento e oitenta) dias contado do deferimento do processamento 

da recuperação". 

2. Deve-se interpretar o art. 62 -desse 'diploma legai 'de modo 

sistemático com 'seus 'demais preceitos, especialmente à luz do 

principio da preservação da empresa, insculpido no artigo 47, que 

preconiza: "A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 

'superação da situação de crise econômico-financeira do dévedor, a 

fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 

trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 

preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 

econômica" 	 O 	 ' 

3. No caso, o destino do patrimônio da empresa-ré em processo de 

recuperação judicial não pode ser atingido por decisões prolatadas por 

juízo diverso daquele da Recuperação, sob pena de prejudicar o 

funcionamento do estabelecimento, comprometendo o sucesso de 

seu plano de recuperação, ainda que ultrapassado o prazo legal de 

suspensão constante do § 42 do art. 62,  'da Lei n211.101/05, sob pena 

de violar o princípio da continuidade da empresa. 

4. Precedentes: CC 90.075/SP, Rel. Mm. Hélio Quaglia Barbosa, Di de 

04.08.08; CC 88661/SP, Rei. Mm, Fernando Gonçalves, Di 03.06.08. 

S. Conflito positivo de competência conhecido para declarar o Juízo da 

12 Vara de Falências e 
	

ciais do Foro Central de São 

Paulo competente para 	 rca das medidas que venham a 
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atingir o patrimônio ou negócios jurídicos da Viação Aérea São Paulo - 

VASP. 

FALÊNCIA E RECU PERAÇÃO JUDICIAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. 

AJUIZAMENTO. ANTERIOR. LEI 11.101/05. SUSPENSÃO. PRAZO. 180 

(CENTO E OITENTA) DIAS. PLANO. APROVAÇÃO. IMPROVIMENTO. 

1. Salvo exceções legais, o deferimento do pedido de recuperação 

judic1ai suspende as execuções individuais, ainda que manejadas 

anteriormente ao advento da Lei ii.íÕi/Õ5. H. Ëm homenagem ao 

principio da continuidade da sociedade empresarial, o simples 

decurso do prazo de 180 (cento e oitenta) dias entre o deferimento e 

a aprovação do plano de recuperação Judicial não ènseja retomada 

das execuções individuais quando 'à pessoa jurídica, ou seussódos e 

administradores, não se atribui a 	causa da demora. 

III. Recurso especial improvido." (4@ Turma, RESP 1193480/SP, ReI. 

Min. .AId ir Passarinho Junior, DJe18d02010) 

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. VlAÇÃO AÉREA SÃO PAULO 

S.A - VASP. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DAS 

EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. NECESSIDADE. 

A redação do dispositivo, a par das críticas relativas ao excesso de 

remissões, parece extremamente clara, preservando o direito dos 

credores em prosseguirem com seus pleitos individuais passado o 

prazo de 180 dias da data em que deferido o processamento da 

recuperação judicial. A aplicação d 
	

preceitos, porém, tem 

causado perplexidade, pois se 
	

de difícil conciliação a 

implementação do plano de 	 ao mesmo tempo em 
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o patrimônio da empresa recuperanda vai sendo chamado a 

responder pelas execuções individuais. 

Por ora, na esteira do voto do saudoso Ministro Hélio Quaglia Barbosa, 

opto pela confiabilidade no novel instituto da recuperação, que 

amadurête em seu bójO o interesse social na manutenção da 

atividade empresária. 

Por último, merece destaque o Enunciado editado pelo Conselho da 

Justiça Federal em sua 1§ Jornada de Direito Comercial.-  

42. Oprazo de suspensão previsto no art. 6, § 4, da Lei n 

11.101/2005 pode excepcionalmente ser prorrogado, se o 

retardamento do feito não puder ser imputado ao devedor. 

Neste caso, Excelência, a prorrogação do stay period foi devidamente 

correta, pois a letra da lei deve sempre ser interpretada dentro do contexto social e da 

realidade fática vivenciada no caso, buscando conciliar a norma com a intenção do 

legislador e os princípios norteadores da recuperação judicial. 

Ora, REITERA-SE, no caso em pauta, percebe-se que a 

morosidade 	para julgamento dos recursos não é 	por 	culpa das 

Recuperandas e nem deste Juízo, razão pela qual as Recuperandas não 

podém sofre penalidade em razão disso. 

a cautela do E ribu 

decisões co 
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digitalizaço dos autos, nada que pudesse ser controlado pelas 

RECUPERANDAS. 

Ademais, temos que os citados recursos pendentes de julgamento 

perante o TJGO tem o condão de discutir os termos do Plano de Recuperação Judicial, 

ou seja, ainda no há PRJ definitivo para dar cumprimento. 

NESTE SENTIDO, MOSTRA-SE IMPRESCINDÍVEL QUE SE EVITE A 

CONSTRIÇÃO NOS BENS DAS EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL ATÉ QUE O 

TRÂNSITO-EM JULGADO DOS RECURSOS QUE DISCUTEM OS TERMOS DÓ PRJ, ÔU SEJA, 

ESSENCIAL A MANUTENÇÃO DO STAY PLR!OD PARA PRESERVAÇÃO DAS 

RECUPERANDAS. 

CASO CONTRÁRIO, É A MESMA COISA QUE DECRETAR A FALÊNCIA 

DAS RECUPERANDAS QUE NÃO TERÁ CONDIÇÕES DE AGUARDAR DECISÃO DEFINITIVA 

QUANTO AOS TERMOS DO PRJ E AO MESMO TEMPO TER A EXPROPRIAÇÃO DE SEUS 

BENS. 

INCLUSIVE, VALE RESSLATAR QUE HÁ POSSIBILIDADE DE MUDANÇA 

QUANTO AOS TERMOS DO PLANO DE RECUPERÇÃO JUDICIAL ATRAVES DOS 

RECURSOS PENDENTES DE JULGAMENTO. 

EM BREVE CONCLUSÃO, SEM A PRORROGAÇÃO DO STAY 

PERIOD ATÉ SE DEFINIR O PLANO A SER CUMPRIDO, PODERÁ HAVER A 

,FALÊNCIA k INDIRETA _DAS RECUPERNDAS POR- PERDA DE ATIVOSJ Q 

10 ,DE 

CLASSES COMO AS TRABALHISTAS. 	 ,7 
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11—DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO COISA JULGADA MATERIAL IMUTABILIDADE 

Inicialmente, cumpre informar a Vossa Excelência, que em face da 

decisão de fis. 5.994/6.003, a qual prorrogou o período de suspensão de todas as ações 

ou execuções de quaisquer naturezas contra as devedoras, bem como dos prazos 

prescricionais, foram opostos Embargos de Declaração pelo Banco Bradesco, conforme 

se vê nas fis. 6.025/6.026. 

Assim, verifica-se junto a decisão disponibilizada em 09/10/2017 e 

publicada no dia seguintes, que tais Embargos foram rejeitados, tendo em vista não ter-

se vislumbrado qualquer omissão, obscuridade, contradição ou erro material na decisão 

objurgada. 

Posterior a citada decisão, não fora interposto novo recurso, razão 

pela qual a decisão de lis. 5.994/6.00 transitou em julgado no dia 07/11/2017. Ou 

seja, a decisão que prorrogou o período de stay period, bem como os prazos 

presieionais fez coisa julgada material, ó ^que a torna imutável, podendo se 

desconstituída apenas em ação própria. 

Neste senda está o posicionamento do nosso Supremo Tribunal 

federal que assim ensina: 

AGRAVO INTERNO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO TRIBUNAL 

- 	 DE CONTAS DA UNIÃO. DETERMINAÇÃO DE CESSAÇÃO DO 

PAGAMENTO DE PENSÃO POR MORTE COM COMINAÇÃO DE MULTA 4 

- 	AUTORIDADE ADMINISTRATIVA EM CASQ-(DECUMPR!MENTO. 

Ww 
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RECONHECIMENTO DO DIREITO À PENSÃO EM DECISÃO JUDICIAL 

• TRANSITADA EM JULGADO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA PELO TCU. 

INEXISTÊNCIA DE QUALQUER ALTERAÇÃO NO CONTEXTO FÁTICO E 

JURÍDICO QUE PUDESSE JUSTIFICAR A PERDA DA EFICÁCIA 

VINULANTE DA DECISÃO JUDICIAL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO 

BUS SIC STANT!BUS. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. A cai sa 

julgada, posto garantia constitucional insculpida no ar. 5, XXXW, 

da tóhtitviçõo dei Repúblito, cumpre o estopo de eMobilí2oção tas 

• decisões e pacificação social através da: (í) imperatividade, e (i1) 

• inutabilidadeda resposta jurisdicional definitiva.  2. O art. 5Q, XXXVI, 

• ao prever que 'a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 

• perfeito e a coisa julgado", demanda interpretação teleológica que 

interdite a atuação, tanto do legislador, quanto dos demais Poderes 

constituídos, contrária à proclamação judicial em definitivo. A 

revisão do pronunciamento judicial agasalhado pelo manto da res 

judicata somente é possível na seara jurisdicional, por intermédio dos 

• recursos e ações pertinentes. Precedentes: MS 30.312 AgR, Relator 

Mm. Dias Toffoli,  Primeira Turma, DJe 04.12.2012, e MS 23.758, 

Relator Mm. Moreira Alves, Tribunal Pleno, Di 13.06.2003. 3. O 

Tribunal de Contas da União não é órgão revisional das decisões 

• judiciais transitadas em julgado, vedando-se-lhe competência para 

determinar a suspensão de benefícios  garantidos por pronunciamento 

coberto pela autoridade da res judicata (Precedentes do Plenário: MS 

25.460, Rei. Mm. Carlos Vellcisõ, Di 10.02.2006; MS 23.758, Rei. Mm. 

Moreira Álves, bi 13.06.2003). 4. in casu, no houve qualquer 

alteração dos pressupostos fÓticos e Jurídicos que deram suporte ao 

beri'wi judicial definitivo - situação eeepix$'que possibilitaria o 

perda da eficácia vinculante do coisa 	da,. em face da máxima  
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E ADVOGADOS 
rebus sic stantibus -, mantendo-se a oponibilidade da coisa julgada em 

relação ao TCU. 5. Agravo interno a que se NEGA PROVIMENTO. 

(MS3335OAgR, Relator(a): Min. LUIZFUX, Primeira Turma,julgadoem 

25/08/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-202 DIVULG 05-09-2017 

PVBL1C 06-t9-201 7). 

Com efeito, temos evidenciado que a decisão de físi 5:994/6.003 está 

imutável em razão de seu trânsito em julgado na data de 07/11/2017, de modo que a 

ordem de prorrogação do período de suspensão de todas as ações ou execução de 

quaisquer naturezas contra as devedoras, bem como dos prazos prescricionais, até a 

homologação do resultado da Assembleia Geral de Credores, deverá permanecer 

intacta. 

Noutro cenário, caso este Juízo queria melhor aclarar os termos da 

decisão, tendo em vista o julgamento do Recurso interposto pelo Banco Safra, que o 

stya period seja mantido até o julgamento colegiado do Recurso que suspendeu o 

cumprimento do Plano, Agravo de Instrumento n2 0185134.55.2015.8.09.0000, em 

trâmite perante a 3@ Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás. 

III - DOS RECURSOS PENDENTES DE JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE GOIÁS. 

Vaie reiterar quais são os recursos pendentes de Julgamento. Segue: 

i) Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS, agravo de 

instrumento n2 0394774.98.2015.8.09 em trâmite perante a 3 
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Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, requerendo a 

reforma do decísum; 

ii) Banco 	Bradesco; 	agravo 	de 	instrumento 	n 

0185711.33.2015.8.09.0000, em tramite perante a 3ã Câmara Cível do 

Tribun1 de iutlça do Estado dè Gc'iás; 

iii) Companhia 8ioenergética Brasileira - CBB --Em Recuperação 

Judicial, Agravo de Instrumento 00  0185134.55.2015.-&09.0000, em 

trâmite perante a 32  Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás. 

IV - DOS REQUERIMENTOS 

Ante o exposto, requer: 

Seja MANTIDO os termo da decisão de fls. 5.994/6.003 para 

preservar a atividade social, os empregos, a função social e para estimular a atividade 

econômica, conforme artigo 47 da Lei nQ 11.101/05, bem como evitar privilégio a 

qualquer credor e que as Recuperandas sejam penalizadas por atos alheios a sua culpa, 

conforme exposto em audiência. 

Eventualmente, o que não se espera, requer seja determinado a 

manutenção do prazo de stay period até julgamento final do Agravo de Instrumento 

com processo flQ  0185134.55.2015O9.0000, em trâmite perante a 3 Câmara Cível 
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do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, interposto pelas Recupera ndas, tendo vista 

a existência de liminar que impede o início de cumprimento do Plano. 

Termos em que pede deferimento. 

De Goiânia para Flores de Goiás, 

ALEX JOSÉ SILVA 

OAB/GO 32.520 
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Opções Processo 

POLOATIVO 	1 	AGRAVANTE 	................................................................................................ 

Nome COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 

Filiação 

Nome ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA S/A 

Filiação 

• Nome PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

- 	 Filiação 

Nome COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE S/A 

Filiação 

CPF/CNPJ 

Dt. Nascimento 

CPF/CNPJ 

Dt. Nascimento 

CPF/CNPJ 

Dt. Nascimento 

CPF/CNPJ 

Dt. Nascimento 

https://projudi.tjgo.jus.br/Usuario?PaginaAtual=7&al  =71812&a2=2... 

• 1•  
Processo Judicial 

» Dados do Processo 
Número: 0185134.55.2015.8.09.0000 
Área: Cível 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
 

Serventia 	3a Câmara Cível 

Classe Agravo de Instrumento ( CPC) 

Assunto(s) 	IflduSãO Indevida em Cadastro de Inadimpientes - Lei 8.078/1990 (C.D.C.) 

Valor da Causa 	1,00 Valor Condenação 

Processo Originário 

Fase Processual 	Conhecimento 

Dt. Distribuição 	25/05/2015 00:00:00 

Segredo de Justiça 	Não Dt. Trânsito em Julgado 

Status 	Ativo Prioridade 	Normal 

Efeito Suspensivo 	Não Julgado 20  Grau 	Não 

Custa 

Penhora no Rosto 	Não OOQ 

Eventos do Processo 	índice Processo 	Navegação de Arquivo 

( 	TODOS 	 OJntada de Docurrrento 	 O Processo Dis5ribuido 

N° Movimentação Data 	 Usuário Arquivo(s) 

Juntada de Documento 26/04/2017 	
SISTEMA PROJUDI 

Histórico Processo Físico 18:27:48 

Processo Distribuído 
2 

26/04/2017 
 SISTEMA PROJUDI 

35 Câmara Cível (Sem Regra de Redistribuição - Processo Físico) 18:27:48 

1 Juntada de Documento 26/04/2017 	SISTEMA PROJUDI 
18:27:47 VM 

Autorização de Digitalização 

2de2 	 01/02/2018 16:43 
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Processo Judicial 

.. 

Processo Judicial 

» Dados do Processo 

Número: 0394774.98.2015.8.09.0000 
Área: Cível 

https://projudi.tjgo.jus.br/Usuario?PaginaAtual7&aI  =7181 2&a22... 

Opções Processo 

POLO ATIVO IAGRAVANTE  

Nome FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL CPF/CNPJ 

PETROS 

Filiação Dt. Nascimento 

POLOPASSIVO 	1 	AGRAVADO 	.................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................... 

Nome COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA CBB CPF/CNPJ 

Filiação Dt. Nascimento 

Nome ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA LTDA CPF/CNPJ 

W Filiação Dt. Nascimento 

Nome PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA CPF/CNPJ ww 

Filiação Dt. Nascimento 

Nome COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE S/A CPF/CNP) 

Filiação Dt. Nascimento 

OUASINRMAÇÕES
..................................................................................... ................................................................................................................................ 

Serventia 	3a Câmara Cível 

Classe 	Agravo de Instrumento ( CPC) 

Assunto(s) 	Indusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - Lei 8.078/1990 (C.D.C.) 

Valor da Causa 	10.000,00 Valor Condenação 

Processo Originário 

Fase Processual 	Conhecimento 	 . 	 . 	-. 

Dt. Distribuição 	03/11/2015 00:00:00 

Segredo de Justiça 	Não Dt. Trânsito em Julgado 

Status 	Ativo . 	Prioridade, Normal 

Efeito Suspensivo 	Não Julgado 20  Grau 	Não 

Custa 

Penhora no Rosto 	Não 

Eventos do Processo 	índice Processo 	Navegação de Arquivo 	. 

- TODOS 	 Ojuntada de Documento 	 OProcesso Distribuido 

N° Movimentação 	 . Data. 	Usuário Arquivo(s) 

Juntada de Documento 26/04/2017 	SISTEMA PROJUDI  
18:28:38 Histórico Processo Físico 

2 	
Processo Distribuído 26/04/2017 	SISTEMA PROJUDI 
3 	Câmara Cível (Sem Regra de Redistribuiçâo - Processo Físico) 18:28:38 

1 Juntada de Documento 26/04/2017 	
SISTEMAPROJUDI 

18:28:37 Autorização de Digitalização 

1 de 1 	 01/02/2018 16:44 
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Processo Judicial 
	

https://projudi.tjgo.jus.br/Usuario?PaginaAtual=7&al  =71812&a2=2... 

» Dados do Processo 

DADOS DO RECURSO .............................................................. 

Processo 0185711.33.2015.8.09.0000 

Opçãns Processo 

RECURSO PRINCIPAL 1 APELAÇÃO (CPC) .................................................... 

Área Cível 74' 

...
POLO 	ATIVO 	IAPELANTE 	..................................................................................................................................................................................................................................................................... 

Nome BANCO BRADESCO 5/A CPF 

............. POLO 	PASSIVO 	IAPELADO 	................................................................................................................................................................................................................................................................. 

Nome COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA CPF 

Nome ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA 5/A CPF 
Nome PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA CPF 
Nome COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE S/A CPF 

RECURSO IRECURSO ESPECIAL 

...............( 

	

POLO 	ATIVO] 	RECORRENTE................................................................................................................................................................................................................................................................. 

Nome BANCO BRADESCO S/A CPF 

............. POLO 	PASSIVO 	IRECORRIDO 	........................................................................................................................................................................................................................ 
. . 

Nome COMPANHIABIOENERGETICABRASILEIRA CPF 90 
Nome ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA S/A CPF 

Nome PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA CPF 
Nome COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE 5/A CPF 

-OçJTRASINFORMAÇãES 	............................................................................................................. ... 

Serventia Recurso 	Assessoria para assunto de recursos constitucionais 
Data Actuação 22/05/2017 1608:01 

Classe Apelação (CPC) 
Assunto(s) 	onokuão Indevida nn CuduutSO do Ioud5epinntnu - Lei 8.070/1990 (C.D.C.) 

DADOSDO 	PROCESSO 	............................................................................
..................................................................... 

POLO ATIVO 	IAGRAVANTE 	.......................................................................................................................................................................................................................................................... 

Nome BANCO BRADESCO S/A CPF/CNPJ 
Filiação Dt. Nascimento 

POLO PASSIVO IAGRAVADO 

Nome COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA CPF/CNP) 

Filiação Dt. Nascimento 

Nome ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA 5/A CPF/CNP3 

Filiação Dt. Nascimento 

Nome PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA CPF/CNP) 
Filiação Dt. Nascimento 

Nome COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE 5/A CPF/CNPJ 
Filiação Dt. Nascimento 

2de2 	 1 01/02/2018 16:47 
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é.- 

10:06:25 	 IWFORMAÇÔES 	5221006 	 30/01/2018 
Processo : 185810-03.2015.8.09.0000(201S91858100) 
Feito 	: AGRAVO DE INSTRUMENTO / RECURSO C0KSfluCLAL 
Comarca 	FLORES DE GOIÁS 	 (1VEL. AGRAVAT€ : BANCO SAFRA 5/A 
AGRAVADO : CCMPMHLA ØXOENERGETICA BRASILEIRA 
PROTOCOLADA PETIC0 DE RECURSO ESPECIAL NO DIA 21/09/2016 
Tipo Distr.: CONEXAO 	Dat 27 / 05 / 2015, Secret..: 3A CMAM CIVEI. 
Relator 	DES. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Local 	: Dr4-SW DE AR.QUIVO 
Fase Atual : PROCESSO FINDO 	 Data Fase: 15,1 01'/'20U 
4t4 	 DO .yida de : ARQUIVA 
Destinat. 
Tnformaçâes EMBARGOS CONHECIDOS E ACOLHIDOS, A UNAMDCDADE, NOS 

TERMOS DO VOTO DA RELATORA.. 

 

PF3 Partes Pr-4 Historico 	PF12Inziaçôes 
PF8 oistr. PF9 Dados Cad. PFIO Mov. 

PFS 	Petição 	PF6 Decisão 
PFU Mov. 00PF1 Extrato 

- 
» 

ii4t . 
o 
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:1 
0O8:2Z 	 IMORMACOES 	.S221006 	* *3Ofó1/2018/ 

:4IST0RICO 

NLnnero Processo 185810-03.20i5.8.09.0000(2015918581Õ0) 

Local 	ASSESSORIA PARA ÁSSUNTO DE RECURSOS COSIONA1S 

1 ase 	INTERPOSXCAO DE RECURSO 
AtVdade : TRANSZTADO'EM JUL~ 
Data Fase *: 15'/ 12 / 2017 	 HoraEase: 18 04 

• . 	
. 

................. 
Destinat.  
oesc.fase : 	 • 	-. 	- • 	- 	- 	• 

• -- CERTIFICO QUE A(S) DECXSãO(ÔES) -RETRQDE. F.LL ,S'. 048/5.049 
ANSITOU(ARAM) EM )ULGADO. EM 06/12/2017. 0 REFERIDO éVERDADE 

E DOU Fé.. 	 . 	 - 	 - 	 • 

PF2 RETORNAR 	Tecle ENTRAPJ Continuar 	PF7 - FIM 	SSG3UOP 

* 	 -* 

- 
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10:08:32 	 XNFCRMACOES 	5221006 
HISTORICO 

Numero Processo: 185810-03.2015.8.109.0000(2,  01591858100 

Local 	ASSESSORIA PARA ASSUNTO DE. RECURSOS CONSTiTUCXON 

Fase- 	: tNTERPOSXCA0 DE. RECURSO 
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.  à Podcr J
nal

udiciário 	 DUM-Documento Único de Arrecadação Judicial 
Tribu de Justica do Etndn de e1&s 	 PROTÕrÚI fl IN91(R ArW 

Número: .193656199/09 
Eniis~ão-3110112018'Vcnc,-.31112120181  

Requerente: ATACPARTICIPACOES É A3ROPECUARIA SA 
Requerido: 	 - - - 	 • .. 
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EXMO. SR; DR. JUIZ DEDIREf1 	2012067191,0344 
FLOIsDEGÕIAS. 	1 	

1 DATA 2 03/0412018 	HUR1I 	1707 
FA?'IIL1A; SUC iNFJuv E CIVEL 

r 	
111 

201203671991 	 -1- 

CËLG DISTRIB1LÍIÇAO S/A - CELG D, devidamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe vem, por seus novos advogados abaixo assinados, requerer a juntada de procuraçó, 

substabeleeimento e atos constitutivos em anexo, para que produzam seus devidos efeitos legais. 

Íe41ret ainda acõncessionária que: 

Todas as ublicaç6es pertinentes ao feito sejam realizadas, exclusivainente, 

• em nome de seu patrono - Dr. Jayrne Soares da Rocha - OAB/GO 51.175, integrante da sociedade de 

• advogados Tauiiay & Rocha Advogados, comendereçó na Avenida-8.s, 110 720,EdifíciO.Latif Sebba, Setõr 

OestE,Gviãnia'GO, bem como que seu nome seja anotado na capa dos autos e inserido no sistema de 

auõïnpanha.meuto proessua1desteTribunal, sob pena de nulidade. 

• Sejam retirados dos autos, bem como do sistema de acompanhameirto 

processual deste Tribunal de Justia os nomes dos antigos patronos da ora petÍciônáia. 

Terrin os em que, 

• Pede deferimento. 

Goiânia 10 de janeiro de 2018 

•Jàfii Soare da Rocha Filho 	 Claudio Jóige Maehadó 

• ÕAfl/051 175-A 	 OAB/Õ 51.176-A 

Joel Costa de Souza 

OAB/GO 514177-A 

85 C \ 14 	L14 \ 15 N.24 e 72Õ 1 Setcr Oest 	EdfciõL5tif5813ba 1 	5ia 

CE0 74120-090 1 tel ~55 62 3093-676 

WWWtay5d,h,r 1 tauyâ-dvgõ©taurayadvcõm.bt 
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LIVRO 

1 

flue 

CARTÓRIO INDIO ARTIAGÁ 	 •FÕLHA 
1 	 4°Tabeliõnatode Notis 	

PROTOCOLO 

10  Trásladó 	C.. 

INSTRUMENTO PÚBLICO DE PROCURAÇÃO 

1?T  

Oï2%8OfJ 

001, 

que ou.tõrg.a 	- 
CELG DISTRIBUIÇÃO S.A - CELGD 

em favor,  
JAVMESOARES DA ROCHA FILHO e outros 	 - 

conforme abaixo se declaiá: - 

Sibam quaros este público Instrumentode procuração bastante virem, aos onze dias do mês 
de outubro do aro e dois mil ,e dezessete .(11/1OJ2O17),  neste CARTUM INDIO 
ARTIAGA, 49 Tab&ionato. de Notas da :Comarca  de Goiânia, Câpltal dei Estado de Goiás, 
Republica Feerativa do Brasil, inscrito na Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o 
no 02.8184.48 . 4/0001 04, instalado na Rua 9 esquina 	m co a Rua João de Abreu, no 1.155, 
Edifício Aton Business Style, Setor Oeste, perante mim; Juliana de Mõura Sõares, brasileira, 
casada, bacharel em direita, portadôra da Cédulá de Identidade número: 4111711 DGPC/GO e 
do C.P.F./M.F. número 010543,881-21, residentê e dorniciiiada neta Capital, Escrevente 
autorizada 6élo Tabeliãb; compareceu como õutorgahte, CELG DISTRIBUIÇÃO S.A — CELG 
D, Sociedade por Ações ('Sodedade) co -n sede:e foro nesta Capital; na Rua 2, Quadra A-37, 
n0  505, Ed. Gileno Godoi, Jardim Goiás, inscrita n'o CNPJ sob o n° . 01,545.d32/0001-04, 
autorizada a funcionar como empresa de energia elétrica péló Decretõ Federal n°. 38.868 de 
13 dê março de 1'95& neste ato :representada por sua Diretora Jurídica, DEBORAH 
MEIRELIES ROSA BRASIL, braiIéira, casàda,ãdvogada, portadora da Cédula de-Identidade 
Prófissionàl h0  100246. OAB/RJ e- inscrita ho C.P.F;/M.F, sob o no ,.025.881.547-78, com 
domicul'lô profissional na sede da outorite;'ssoa Êecõnhecida como a própria dê que trato, 
de cuja ideritidadee capacidade jurídica, à vista 'de' seüs dõ'umentos pessoais, dou fé; Então, 
pela outorgante, na fôrma aqui representada, 'me foi dito que por este Instrumento e na 
melhor forma da lèi,., nomeia e constitui seus-bastanté procuradores, ]AYME SOARES DA 
ROCHA FILHO, brasileiro; casado, inscrito na OAB/GO' sob õ n° 51.175, CPF n° 
'012.5i5.i67-50; JOEL COSTA DE SOUZA, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/GO sob o n° 
51177-A, CPF nÓ  122.247.797-12; CLAUDIOJORGE' 'MACHADO, bras'i lei rõ, casado, inscrito 
na OAB/GO sob o n° 51.176-A, CPF no 765,966.1-37-04; FERNANDA GONTIO DE SOUSA, 
b'rásiléira, divorciada, inscrita na OAB/,GO sob .0 n° 22.247, CPF 'h° 772.752251-15; 
GUILHERME ALVES TAVARES, brasilelro, casado, iriscrfto na OAB/(50 sob o 'n° 43.013, CPF 
nó 044.746.591-04; ANNÃLUIZA SANTOS ALLAGE, brasileira, solteira, inscrita na OAB/GO 
•sob o n° 3,001, CPF n° 733.376:681-ao; ALESSANDRO 'DE CARVALHO CARDOSO, 
brasileiro, divorciado, inscrito cia ,OAB/GO sob o n°  41.793; CPF n° 837'654.331-87; 
VINICIUS VAZ ARAUJO, brasileiro, 'solteiro, inscrita na 'OAB/GO sob.o n° 39.717, CPF n° 
005.00218188; REBECA GEBER VIDIGAL RODOVALHO, brasileira, casadã; inscrita na 
OAB/GO ob o nó  46.255, CPF n° 042,953.221-05.; ê LETICIA MARTINS VIEIRA, brasileira, 

-solteira, inscrita na 'OAB/GO sob o n°• 43.492, CPF no 037.710.541-41, todos membros da 
SocIedade AdJ0àtícia TAUNAY & ROCHA ADVOGADOS, ,devidamente 'registrada na OAB-RJ n° 
088410/1987, ãediáda, ra Av. 85 C/14 qd.À -9 It. 14/15,n°.. 26 'ê.'72O Setor Oeste - Edificip 
Latif Sebba Goiânia - Gaias, endereço eletrônico taunayadv©taunayadv com br, telefon 
(62.) 3O93-6,766, (dados dos procurados frnecldos:pÕr declaração) aos quais confere os poderes 
da cláusul& ad judicia et extra e os especiais para,, em cocjun'to ou separadamente, 
indéndénte da ordem de nomeaão,. transigir, desistir, defender os direitos e interesses, da 
outorgàfte, em, juízo 'ou fora dele, em qualquer instância ou-  tribunal, podendo, ainda, 
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( 3uliajde Moura 
\._-'. Escrevente 

LiVRO 
-Putft. À tDERÀ À ÀO 

CARTORIO JNDIO ARTIAGA 	 FOLHA 
de Notas 	

PROTOCOLO 	OO69$8O 

10 Traslado 	 002 

impetrar Mandado de Segurança receber intimações e notificações,,prestar compromissos e 
declaraç6es, designar prepostos para representar a Outorgante perante as Justiças Estadual e 
Federal, representar a Ou1oigante em qualquer órgão da administração publica direta e 
indireta federais, estaduais e municipais, inclusive paraestatal, autarquias e fundações, 
delegacias de policia, substabelecer, no todo ou em parte, sempre com reserva de iguais os 
poderes, concedendo especiais podei es para exercer todos os atos necessários a nomeação de 
prepostos para representar a Outorgante em processos que tramitam no poder judidario ou no 
âmbito administrativo e praticar todo e qualquer ato concernente ao bom e fiei cumprimento 
deste instrumento de mandato, sendo vedado o levantamento de alvará e/ou guia de 
levantamento de valores depositados nos processos judiciais, estando autorizados, apenas, ao 
recebimento (alvará e/ou guia) Junto a Secretaria Os outorgados terão seus mandatos 
automaticamente revogados em caso de encerramento de vinculo com a Sociedade 

• Advocatida.TAUNÀY•& ROCHA ADVOGADOS. (Lavrado sõb minuta) E de cõmo assim o disse, 
do que dou f , redi este instrumento, que lhe sendo lido, aceita, outorga e assina Eu, 

Juliana de Moura Soares, a escrevi e assino Custos de lavratura R 
40 32 Taxa udaria R$ 1343, Estado 2,02, Penais 1,61, FUNESP 3,23, FUNEMP 1,21, FUNCOMP 
1,21 FUNPROGE 0,1, FUNDEPEG 0,81, ADV DATIVOS 0,8 1, paga conforme guia de recolhimento 
expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, emitida via rede mundial de computadores 
(internet), na data seguinte a lavratura deste ato Selo eletrônica ti0  02041506101025087704549, 
consulte http //extrajudicial tjçjo jus br 
Hora da lavratura 08 38 
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CELG DISTRIBUIÇÃO S.A.CELG D: 
CNPJ/MF N°01.543.032/0001-04 

NIRE 52300002958 
COMPANHIA DE CAPITAL FECHADO 

Ata da 2591 Assembleia Grl Extraordinária realizada em 11 de julho de201 7,, lavrada 
em forma de sumário. 

1. DATA, HORA e LOCAL: Dia 11 de julho de 2017, ás 12:00 :hôr, na sede sõciàl, 
localizada na Rua 2, Quadra A-37, n° 505, Edifício Gilerio Gado,, Bairro Jardim Goiás, 
CEP 74805-180, Goiânia, GcL 

2, CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Edital de Convocação re Ulàrmenté piblicado no 
Diário Oficial do Estado de Saias, nos dias 03 04 e 05 de julho de 2017 ás folhas 37, 
64 e 43, respectivamente e no Jornal O Popular, nos dias 03 04 e 105 de julho de 2017, 
as folhas 08 07 e 07, respectivamente, do Caderno Classificados Presentes os 
acionistas representando mais de 2/3 (dois terços) do capital social conforme verificado 
no Livro de Presença de Acionistas. 

3. ORDEM DO DIA: 

(1) Examinar e deliberar sobre a reformulação integral do 	tatuto Social, 
especificamente, a eliminação dos artigos 50, 70, 1113, 17, 18, 23 28, 27 31 ao 39, 41 
44, 46, 47, 53 ao 58 a alteração dos artigos 1° 20, 40, 60, 89, 9° 101  12, 14 15 16, 19, 
20 2224 25 28 ao 30, 40, 43 e 45, relativos as seguintes matérias (i) composição e 
competencia do Conselho de Administração, (ii) forma de representei çã o da Celg D (iii) 
duração do mandato dos membros da Diretoria e do Conselho de Administração, (iv) 
matérias de competência da Assembleia Geral de acionistas, (v) conversão do 
funcionamento do Conselho Fiscal para a modalidade de "Funcionamento não 
Permanente" (vi) modificação do dividendo obrigatório; (vii) criação de Reserva de 
Lucros Estatutária, e (viii) supressão de exigências ou práticas já descritas em lei ou 
normativos aplicáveis à Companhia, bem como, a respectiva renumeração de artigos 
em função da reforma em questão e 

(ii) Outros assuntos de interesse geral. 

4. MESA: Presidente - Mário Fernando de Meto Santos e Secrêtário .- Antonio Basilio 
Pires de Carvalho e Albuquerque. 

5. DEUBERAÇÕES: 

51. Quanto ao item (i) da Ordem do Dia, tendo em vista õ Despacho n0  1.639 de 0; 
de junho de 2017 da Superintendência de Fiscalização Econômica e Financeira da 
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ANEEL, nos, termos das Resolução n° 149/05, foi aprovada, pela unanimidade dos 
acionistas presentes a reformulação integral do Estatuto Social da Companhia 
mediante: 

5.1:.1. .A eliminação dos artigos 50 70, :11.13 17, 18, 23 26, 27, 31. áo,39, 41, 44  46,4.7 
53 ao 58; à 

51.2. A alteração dos artigos 10,  20, 40,'60, 	10, 12, 14, 15, 16 19,20, 22, 24, 25, 
28 ao 30, 40, 43 e 45 do Estatuto Social da Companhia relativos às seguintes matérias 
(i) composição e competência do Conselho de Administração (ii) forma de 
repres'ãiitação da CeIg D, (iii) duração do mandato dos membros da Diretoria e do 
Conselho de Administração, (iv) matarias de competência da Assembleia Geral de 
acionistas; (v) conversão 'do funcionamento do Conselho Fiscal para a modalidade de 
Funcionamento não Permanente"; (vi) modificação do dividendo obrigatório, (vil) 

criação de Reserva de Lucros Estatutária e (viii) supressão de exigencias ou praticas 
já descritas em lei ou normativos aplicáveis à Companhia, bem como, a respectivà 
renumeração de artigos em função da reforma em questão.. O Estatuto Social alterado 
e consolidado ora aprovado, é parte integrante da presente. ata, independentemente de 
transcrição, passándo a vigorar conforme Anéxo 1 à esta ata.. 

52 	Quantõ ao item (ii) da Ordem 'do Da não houve outros assuntos por patte. dos 
Acionistas. 

6 	ENCERRAMENTO 'E LAVRATIJRA DATATA: Nada maishavendo a.fratar,  foram 
os trabalhos suspensos para a lavratura da presente ata a qual depois de lida e 
aprovada foi assinada pelo Presidente da Mesa, pelo Secretário e pelos acionistas 
detentores de votos suficientes para constituir a maioria necessaria para as deliberações 
tomadas conforme permitido pelo Art 130 da Lei n° 6 404/76 Assinaturas Mano 
Fernando de Meio Santos (Presidente) Antonio Basilio Pires de Carvalho e Albuquerque 
Secretario) e pela acionista controladora Enel Investimentos S.A. p p Abel Alves 

Rochinha, conforme verificado no Livro de Presença de Acionistas 

Confere com a original lavrada em livro próprio. 

Goiânia, li de julho de 2017,.. 

Mano FernaJoantos 	Antonio Basilio Pires de Carvalho e 
residte 	 Albuquerque en  

Sécrétáriõ 
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ANEXO. DAMA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA-D.E CELG 
DISTRIBUÇÂÓ S.Ã. - CEL6D REALIZADA EM 1.1 DE JULHO DÊ 2Q17 

"E$TATUTO:. SOCIAL 

CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. -.CELG b" 

CNPJ/MF N° 01.5430320001-04. 
NIRE 52300002958 

COMPANHIA DE CAPITAL FECHADO 

CAPiTULO 1 
DÊNOMINÃÇÀO, SEbE, OBJETO SOCIAL E DURAÇÃO 

jO  A CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - .CÈLG D, é. urna sociedade anônima, 
('Sociedade), com sede na Rua 2, Quadra A-37, n° 505, Edifício GilenoGodói, Bairro 
Jardim Goiás, CEP 74805-180, na cidade de Goiàiia, capital do Estado de 
podendo, por deliberação da Diretoria instalar em. quãlquer parte. do território nacional, 
sucursais, fihiàis, agências, postos de seMços, depósitos e escritórios que se fizerem 
necessários. A Sociedade terá suas atividades regidas por este Estàtuto e pela 
iegLslaçãõ em Vigor.  

Art. 2 . A Sociedade tem por objeto social a exploração têchidá é cmeróial de 
distribuiçâó de energia elétrica, conforme outorgado pelo. Poder Concedente. Para a 
consecução de seus objetivos, a Sociedade poderá: 

- Realizar estudos, elaborar projeções, pesquisar, planejar, construir, cômercializàr e 
operar instalaçõé.s de distribuição de energia elétrica; 
II - Exercer átividadés de pesquisa e desenvolvimento nos difetentes campos de 
utilizaçáõ do energia, érn qualquer de suas fbrmas:e fontes; 
III - Participar de empreendimentos que tenham corno objetivo a distribuição e 
cornercíalizaçâo de energia; e 
1V - Fornecer informações e assistência técnica para auxílio de iniciativas; privadas :OÚ ç\ 
estatais, que visem á implementação de atividades econômicas, culturais, assistenciais 	\\ 

e sociais, que guardem relação com a sua função social, objétivando õ béheficiõ da 	/ j\ 

Sociedade. 

Art, 39  O prázo de duração da Sociedade é indeterf jnado 
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1 

CAPÍTULO li 
CAPITAL SOCIAL, SUA MODIFICAÇÃO E AÇÕES 

Art. 40  0 -capital social realizado é de R$ .075.67936252 (cinco bilhões, setenta  
cinco milhões seiscentos e setenta e nove mil trezentos e sessenta e dois reais e 
cinquenta .e dois centavos),  representado por 255.286.739 (duzentas e cinqüenta e 
cinco milhões duzentas e oitenta e seis mil setecentas e trinta e nove) ações ordinárias 
nominativas, sem valor nominal. 

10  A ceda ação ordinária nominativa corresponde um voto nas deliberações da 
Assembleia Geral. 

§ 20  O capital social da Companhia pode ser auiaentado erh até 2.000000.000 (dois 
bilhões) de ações ordinárias, independentemente de reforma estatutária, mediante 
deliberação do Conselho de Administração que tem competência para fixar o preço de 
emissão ,e as demais condições de subscrição e integralização 

§ 31  Os acionistas terão direito de preferencia na subscrição de novas ações emitidas 
• pela SociedadE, na proporção .dàs re5p5cti 	participaÇões nocãpital social, 

§ 
40 Todas as ações da Companhia poderão vir a.ser. rhahtidásém conta de depósito, 

em nome de seus titulares em instituição depositaria autorizada pela Comissão de 
Valores Mobiliários,  com quem ,a Companhia mantenha contrato de custódia em vigor, 
sem emissão, de certificados, 
§ 5° A instituição depositaria pode cobrar dos acionistas o custo do serviço de 
transferência e averbação da propriedade das ações escriturais assim como o custo 
dos serviços relativos as ações custodiadas, observados os limites máximos fixados 
pela Comissão e'Valores Mobiliários. 

CAPITULO III 
ASSEMBLEIA GERAL 

ArL5° AAssenibleiaGeral o órgão soberano da $.ociedade, 
10  A Assembleia Geral ocorrerá ordinariamente na sede da Sociedade nos 4 (quatro) 

primeiros meses subsequentes ao termino dei exercício social, para deliberar sobre as 
matérias previstas no artigo 132, da Lei 6 404/76 

. 	§ .20  A Assembleia Ge' rál acontecer, extraordinariamente, senipr5 que os interesses 
sociais da õompanhiá á exigirem, observadas as prev.isôesetatutáristeléàis.. 

§ 30  As deliberações da Msêmbleia Geral serão tomadas por rnakria absôluta dê votos, 
não se computando os votos em branco, ressalvadas as exceções previstas em lei ou 
neste Estatuto Social. 

§ 40 A Assembleia Geral deliberará sobre assuntos da ordem dó dia, constantes do 
respectivo edital de convocação. 

Art. 60  A Assembleia Geral deve ser convocada pelo Presidente do Conselho d 
Administração, pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração, por quaisquer 
outros 02 (dois) conselheiros em conjunto ou, ainda pelo Diretor-Presidente A 
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convocação deve ser feita nó prazo legal, e nela constará além dó local, .data é hora da 
assembleia, a ordem do dia 

Art. 70  A AssembleiO Geral deve ser instalada e pre&dida pelo Presidente dó C.onelho 
de Administração, que deve indicar o secretario da reunião Na ausência do Presidente 
do Conselho de Administração, a Assembleia Geral deve ser instalada e presidida pelo 
Vice-Presidente do Conselho de Administração Na ausência do Vice-Presidente do 
Conselho de Administração, a Assembleia Geral deve ser instalada e presidida por 
qualquer outro conselheiro ou diretor que vier a ser indicado pela maioria dos votos dos 
acionistas presentes a Assembleia Geral ou representados por procuração, o qual deve 
indicar o secretário da reunião. 

CAPÍTULO lv 
CONSELHO DEAD'MINISTRAÇ.ÃO ED1RÈTOI;tA. 

• Art. 80  A Sociedade será administrada por um Conselho de Adniinisfrçâo e urna 
Diretoria na forma da Lei e deste Estatuto Social 

Art. 90  A investidura em cargos de administração da. Sociedade observará ãa condições 
impostas pela legi&açàovlgente.. 

Seção 1 
Conselho de Admlnistraçâo: 

Art 10 O Conselho de Administração compor-se-á por, no minimo, 5 (cinco) e no 
máximo, 11 (onze) membros, e ate igual numero de suplentes entre os quais um 
Presidente e um Vice-Presidente 

• Art :j4  O rrahdato: dos membros do Conselhó de. Admnistração édé 3 (trê) anos, 
sendo permitida a reeleição 

§ 10 0 Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Administração serão designados 
pela Assembleia Geral de acionistas observadas as disposições da legislação dentre 
os Conselheiros eleitos. 

• § 20  O Presidente do Conselho de Administração não poderá ser eleito para o cargo 
de Diretor-Présidéntè da Soclédade. 

Art. 12 O Cónselho de.Admístraçãô reunir-se-á, coma presença da maioria de seus 
membros no mínimo, trimestralmente e, extraordinariamente, sempre que se ^fizer 
necessário, mediante convocação do seu Presidente é déliberârá tiedianité aprovação 
da maioria dos. presentes, sendo atribuido ao Presidente do Conselho de Administração, 
além do voto comum, o de desempate. 
§10  A Reunião do Conselho de Administração ocorrera preferencialmente ria sede da 
Companhia,,ou em outro local a ser definido pelo Presidente do Conselho de 

5. 
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Administração, ou na sua ausência peco Vice-Présidente do .CQnselho de Administração, 
ou ainda peca maioria de seus membros 

20  A Reunião do Conselho de Administração na ausência ou impedimento do 
Presidente do Conselho de Administração,poderá ser convocada pelo 

1
respectivo Vice-

Presidente ou ainda na ausência ou impedimento deste por 2 (dois) dos seus 
menibros. 

§ 
30 	convocação que podara ser feita mediante envio de carta com aviso do 

recebimento ou mensagem eletrônica, sera realizada com antecedência minima de 2 
(dois) dias uteis, devendo conter, obrigatoriamente, as matarias da ordem do dia 

§ 
40 A convocação prévia da Reunião do Conselho de Administração será suprida 

mediante a presença de todos os membros do Conselho nesse evento 

§ 50  Os Conselheiros de Administração poderão participar das reuniões por meio de 
conferência telefônica ou vídeô-conferência ou por qualquer ou,tro,meio de comunicação 
que permita a identificação dos participantes e a comunicação entre eles 
§ 60 O Presidente do Conselho de Administração será substituido, nos seus 

• impedimentos ou ausências, nas reuniões do Conselho de Adminitràção, pelo Vice-
Presidente, e, na ausência ou impedimento deste, por outro Conselheiro indicado pelo 
Presidente .do Conselho de Adrninistraçõ ou, não havendo tal indicação, pôr escolha 
da maioria dos demais membros desse Conselho, 
§ 70 No caso de vacância, ausericia ou impedimento temporária do cargo de membro 
do Conselho de Administração o mesmo será preenchido por um suplente, que 
permanecera até a primeira Assembleia Geral de acionistas que eleger o seu substituto 

Art. 13 Compete ao Conselho de .Adhiinistráçãb. além das atribuições que a lei lhe. 
reserva privativamente fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade por meio 
de diretrizes fundamentais de administração, bem como fiscalizar a observância das 
diretrizes fixadas acompanhar a execução dos programas aprovados e verificar os 
resultados obtidos. 
Parágrafo Unico - No exercício de suas atribuições, compete tambem ao Conselho de 
Administração aprovar 
- a eleição e a destituição de Diretores fixando-lhes suas atribuições, 

li a escolha e destituição de auditõres independentes; 
• lil - o aumento do capitaísocial da Sociedade, observado o limite do Capital Autorizado.; 

1V- o orçamento anual da Sociedade e suas alterações; 
V -a proposta, de alteração do Estatuto Social.a ser submetida à Assembleia Geral de. 
acionistas; 
VI - a celebração de acordos estratégicos, especialmente no canrpó da inovação e 
novas tecnolôgias; 	. 
VII - a celebração de contratos do venda de energia de valor superior ao equivalente., 
em moeda corrente nacional a.,£-  50 000 000 00 (cinquenta milhões de euros) 
VIII - a contração de operações financeiras e bancárias ou relativas áõ mercado de 
valores mobiliários, inclusive renovações renegociações, prestação de garantias e pré- 
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pagamentos, de valores sUpéioreC. ao  equivalente em moeda corrente nacional a € 

50. 000.000, 00 (cinquenta milhõés de euros); 
IX 	a reahzação de investimentos não previstos no orçamento anual de valores 
superiores ao equivalente em moeda corrente nacional a €25 000 000,00 (vinte e cinco 
milhões de ouros) e, investimentos de caráter estratégico não previstos no orçamento 
anual, qualquer que seja Seu valor; 
X a compra de materiais equipamentos e  bens em geral e contratações de serviços 
em geral,. de valor superior ao equivalente em moeda corrente nacional a € 
12 000.000,00 (doze miihõé déeuio); 
XI - a contratação de investimentos imobiliárias e serviços de manutenção e m 

instalações imobiliarias da Sociedade e de segurança patrimonial, de valores superiores 
ao equivalente em moeda corrente nacional a € 12 000 000 00 (doze milhões de euros) 
XII- patrocinios em geral, de valor superior ao equivalente em moeda corrente nacional 
a € 1 000.00000 (uffi milhão dé eros);: 
XIV - a contratação do consultorias de qualquer natureza, de valor superior ao 
equiválenteem moeda corrente nacional a € 1.000.000,00 (um milhão de ouros); 
XIV - a contratação de publicidade e marketing de qualquer natureza, de valor superior 
ao equivalente em moeda corrente nacional a € 1,000,000,00  (um milhão de ouros), 
XV - doações de qualquer natureza de valor superior ao equivalente em moeda corrente 
nacional a €1.000.000,00 (um milhão de euros); 
XVI - a celebração de transações judiciais e extrajudiciais que impliquem desembolsos 
do valores superiores ao equivalente em moeda corrente nacional a € 1.000.000.1 00  (um 
milhão de euros) e/ou de atos que importem em renuncia de direitos pela Sociedade, 
de valorês supêiitês ao equivalente em moeda corrente nacional a €1 00000040.0 (um 
milhão deeuros); 
XVII - quaisquer prõpõstês, protocôlõs, justificativas e dócurnentós similares a serem 
submetidos à Assembleia Geral envolvendo operações de transformação dissolução, 
fusão cisão ou incorporação da Sociedade ou em que a mesma seja parte 
XVIII - a auiiçãõ, onera ção .ou alienação de  bens asérêro ou já régistrados•no ativo 
permanente, cujo valor exceda a .5% (cinco por cento) do valor total do ativo permanente 
no último Balanço publicado; 
XIX a emissão dedèbênturé, nós termos do disposto no Art.. 59, da Lei n° 6.404, de 
15.121:976, e de notas promissorias para distribuição publica nos termos da legislação 
m vigor; e 

XX o tratamento a ser dado para os casos omissos no Estatuto, 

Art. 14 O Conselho de Administração submeterá à àØrèciêçáÕ do Conselho Fiscal, 
quando instalado, o relatório anual da administração e respetívas demonstrações 
financeiras de cada exercício social; 

Art. 15 O Conselho de Administração, em cada exerciciõ, examinará e submeterá à 
decisão da Assembleia Geral Ordinária, o Relatório da Administração e as 
demonstrações financeiras elaboradas pela Diretoria em conformidade com a legislação 

841 
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sõcietária vigenté, béh cõmo a proposta de .distriuíção de dMdèndõs e de aplicação 
dos valores excedehtes, anexando os pareceres dó Conselho Fiscàl, quando aplicável, 
e dos auditOres indépendentes. 

Seção II 
Diretoria 

Art. 16 A Diretória compor-se- d.e até 9 (nove) Diretores, tendo elés:. 
(1) 	o Dfretor-Presidente; 	. 	. 
(ii) b Diretor dé lnfraestrutura e Redes; 
(iii) o Dietoi' dé. Mercado; 
(iv) O: Dfrétõr de Administração, Finanças e Controle; 
(v) o Diretor Jurídico; 
(vi) aDiretor de Recursos Humanos e Organização; 
(vii) o Diretor de Serviços; 
(viii) o Diretor de Regulação; e 
(ix) o Diretor de. Compras. 

§ 10  A .invetidur: dos membros da Diretoria far-se-á mediante assinatura de Termo de 
Posse, lavrado no Uvrode Atasda Diretoria. 
§ 20 0 Diretor Presidente da Sociedade não poderá ser eleito para o cargo de Presidente 
dó COnselho de Administração, ainda que ele também óintegre. 

§ 30 A remuneração dos membros da Diretoria .erâ fixada anualmepte em Assembleia 
Gel Extraodihârià, nós 4 (quatro) primeiros meses subsequentes.,  ao término do 
exercício social. 

Art. 17 Os membros da Dirétoria terão mandàto de. 3 (três) ahoC, permitida a reléiçã. 
Parágrafo único O prazo dos mandatos dos Diretores esténder-seá até a posse dos. 
respectivos sucéssôrés. 

Art. 18 Em caso de ausência, impedimento temporário ou vacânóia dos membros da 
Diretoria, as atnbwções desse Diretor serão acumuladas interinamente pelo Diretor-
Presidente ou, mediante sua indicação, por outro Diretor até o retorno do Diretor 

• temporariamente. im.édido, enquanto ainda vigente séu mand.áto, ou até a eleição de 
seu substituto pelo Corselhó.de Administração, 	 , 	0 0  

§ 1°0 Direto r-Presidetité, na sua ausência ou inipedírnénto tmpôrário, sé á substituído 
por um :dos demais Diretôres por ele designada. 

§ 20  Em caso de vacância do cargo de Diretor-Presidénte, caberá ao Presidénte dó 
Conselho de Administração da Sociedade nomear, dentre os demais Diretores, aquele 
que assumirá a Presidência da Sociedade interinamente, até que o. Conselho de 
Adminitráão'eleja o substituto. 
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Art. 19. A Diretoria reutir-e-á sempre que convocada. por .uaiqtier dos Dirêtõ, 
mediante aviso com antecedencia de no mínimo, 2 (dois) dias o qual será dispensado 
no caso de estarem presentes todos os Diretores 

§ 10 As deliberações serão registradas no Livro de Alas de Reuniões da Diretoria que 
será assinado por todos os membros presentes. 

§ 20  Nas reuniões de Diretoria caberá ao Diretor-Presidente atem do voto comum o de 
desempate. 
§ 30 A Diretoria somente deliberará mediante a aprovação da maioria dos presentes 

§ 40  Os Diretores poderão participar das reuniões por meio de conferencia telefônica 
ou video-conferência ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a 
identificação dos participantes e a comunicação entre eles 

Art. 20 A Sociedadé será representada.  pelo Diretbr-Presideríte ou, ainda, 
individualmente, por qualquer outro Diretor dentro dos limites e abrangência de suas 
respectivas atribuições e responsabilidades conforme definidas no Artigo 21 

§ 10  ASociedade poderá, ainda ser representada isoladamerite por procuradores 
legalmente constituídos As procurações a serem outorgadas pela Companhia serão 
assinadas individualmente pelo Diretor-Presidente, ou ainda por qualquer outro Diretor 
no âmbito e limites de suas respectivas atribuições e responsabilidades conforme 
definidas no Artigo 21. 

§ 20 As procurações outorgadas pela Sociedade terão prazo de validade de, no 
máximo, 1 (um) ano, exceto com relação às procurações ad judicia e para defesa da 
Sociedade em procedimentos administrativos, cujo prazo de validade podara ser 
indetrminado%  e as procurações outorgadas a instituições financeiras, que poderão ser 
estabelecidas pelo prazo dos respectivos contratos de financiamento 

• -A,t21 Atérr de:outras funções a serem determinadas pelo Conselho de Adhiihtraço, 
os Diretores terão as seguintes atribuições e responsabilidades 
1- Diretor-Presidente responsável pela gestão e fiscalização das atividades da 
Sociedade e de sua Diretoria, em todas as áreas- 
1 1 - Diretor de lnfraestrutura e Redes resporisavel por assegurar o desenvolvimento e a 
operação das redes de distribuição e dos processos comerciais de acordo com as 

• necessidades das atividades de distribuição de energia, como novas conexões, 
execuções de obras cortes e re-ligações bem como a supervisão do controle de perdas 
de energia e os processos de arrecadação responsável pelo planejamento técnico, 
engenharia identificação e priorização dos investimentos para operações de rede e 
iluminação pública, inclusive obras e implementação e desenvolvimênto de novas 
técnologias. aplicadas .à distribuição de energia elétrica; 
lii - Diretor de Mercado responsável por todos os canais de relacionamento com o 	/ 
cliente e o controle do seguimento dos grandes consumidores, definindo e realizando a 
estratégia comercial e de rnarketing e a comunicação comercial para cada segmento de 
clientes realizar operações comerciais como faturamento, cobrança e gestão de crédito.3 
gerenciando os processos de atendimento e serviço ao cliente 

o 
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IV - Diretor de Administração, Finanças e Controle responsável pelo planejamento 
financeirõ e pelas atividades de financiamento, tesouraria, risco fínahcéiro eoperaçõ.és 
financeiras estruturadas; operações bancárias, linhas de crédito (garantias); celebração 
e gesto.de  cõntrátos e obrigações financeiras; gestão das relações. com  instituições 
financeiras . relações com investidores, acionistas, credores, analistas do mercado, 
agências de classificação de ricos, .órgãos de regulação e controle dos mercados 
financeiros e de capitais; gestão de seguros; responsável pelas atividades 
administrativas e de contabilidade, pela elaboração das demónstrãoesfinÉirilceiras da 
Sociedade de acordo com às normas aplicáveis; além de monitorar e apoiar os órgãos 
de controle ihtemo em suas atividades e fazer a interface com o 'auditor .externo; pela 
coordenação dos assuntos de natureza tributária e fiscal da Sociedade, incluindo o 
cont5nciõ$c admínistrativõ e judicial, e gestão do cumprimento das respectivas 
obrigações de tal natureza, bem como pela gestão das relações com autoridades fiscais 

• pelo planõjamento estratégico, execução e controle da gestão dà Sociedade, incluindo 
• fõrmulaçãõ, controle e acompanhamento do orçamento e dos indicadores de lucro 

• liquido, divida líquida, balanço  fluxo de caixa da Sociedade; 
V - Diretor Jurídico: responsável pela coordenação, execuçãO õ contrOle dos assuntos 
afetos à área jurídicá, inclusive. . a defesa da Sociedade em todas as esferas.judiciais 

• e/ou administrativas, exceto no que se refere a assuntos de natureza tributária e fiscal; 
VI - Diretor de Recursos Humanos e Organização: responsável pelos assuntos afetos à 
área de recursos humanos, tais como definição de políticas sálariais; desenvolvimento 

• de competências profissionais; organização e relações •sindíbais, representando a 
Sociedade perante órgàos e Outras entidades do trabalho e da previdência social, além 
de aUvidades relacionadas com os fundos de pensão 1 e outros benefíõibs reJevãntes; 
VII- Diretor de Serviços; respohsãvel pela administração de Serviços gerais, incluindo 
manutenção de instalações e planejamento de sua ocupação; gestão imobiliária, 
incluindo compra, venda è locação;. admiristração de transportés, viagens e outros 
serviços internoS; defihiçâo da. estratégia de segurança patrimonial, de pessoal e de 
informações da .Sociedade e suas subsidiárias, além da execução da segurança 
patrjmonal e de pessoas; responsável pela definição., inplernénta$o, .pêraçãã e 
manutenção dos sistemas informáticos, tecnológicos e de telecomunicações da 
Sociedade; 

• 
VIII Diretor de Regulação: responsável, pela definição e promoção dos interesses da 
Sociedade em relação a assuntos e questões regulatórias do setor elétrico e de defesa 
da concorrência; representação junto aos agentes reguladores e demais órgãos do setor 
elétrico e da defesa da concorrência;. 
IX - Diretor de .Càmprãs: responsável pela gestão e qualificação de fornecedores, 
compras de materiais, equipaméntos. e bens em geral, e contratações de serviços em 
geral. 

CAPÍTULO V 
CONSELHO FISCAL 

901 
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Art. 22. A Sõciedade terá um Conselho Fiscal, de funcionamento nãõ permanente, 
podendo ter instalado nos exercícios sociais a pedido dõs acionistas quê represêntem, 
no mimo, 10% (dez por cento) com direito a voto, observados os dispositivos legais 
que regem a sua instalação, 
Parágrafo Único O Conselho Fiscal será composto de. 3(trés) membros efetivós 
:?té igual nu mero de suplentes, eleitos no âmbito da Assembleia Geral de acionistas, 
tendo a competência quê lhe é atribuída pelo artigo 163, da Lei. 6.404/76. 

CAPiTULO VI 
EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS, RESERVAS, 

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E DIVJDÈNDÕS 

Art. 230 exercícibsócial coincidirá com o ano civil. Ao final de cada exercício social, 
serão levantadas: as demõnstrações financeiras, a serem apresentadas ao Conselho de 
Administração e à Assembleia Geral. 

• §10 A Companhia poderá levantar balãnçõs semestrais ou em periõdos menores e 
declarar, por deliberação do Conselho de Administração, dividêndos à conta do lucro 
apuràdo nesses bálanços, por conta do total a ser distribuídO ao térrhino dó respectivo 
exercicio, observadas as limitáçâes previstas em lei. Os dividendos assihi declarados 
cOnstituem antêcipáção do dMdendo obrigatório. 
§26 .Por deliberação do Conselho de Administração ou da Dirétoria, neste case àd 
referehdurnd.o Conselho, a Companhia pode pagar aos êusacionistàs jurossobre o 
capital próprio, os quêis oderâo..eerimputados ao dividendo obrigatório, de quê trata .0 

Artigo 26,:integràndo tal valera montante dos dív , idendos-distribUidos pela Compenhia 1' 

para todos os efeitos. 
§30 Por deliberação do.Cônêlhô de Administração,, a Companhia-pode pagar.áos seus 
acionistas dividendos à conta de kicros acumulados de exercícios sódiásânterioréá. 

Art. 24 Apuradõ O resúltêdõ do èxercíio social, dele serão deduzidos, o sáldô dos 
prejuízos acumuIados sé ho.üver, e a provisão para o ImpOsto de :Rerda, 

Art. 25 Apurado o lucro líquido do exerc'Jcio, dele far-se-á o dêstaquê de .5% (cinco por 

S cento) para a cons.tuião oú auménto da reserva legal de que trata õ Art, 193, da Lei 
n° 6;40411976, até que seu. montante 'atinja 20% (vinte por cento'):do capital social, 

Art. 26 O lucro remanescente será assim distribuído: 
- no mínimo 25% (vinte .e cinco por cento) do lucro líquido do exercício será destinadó 

para pagamento de dividendos aos acionistas; e 
II 	o lucro rerhanescéntê, após o dividendo mínimo obrigatório acima previsto / 
ressalvada deliberação em contrário da Assembleia Geral, conforme proposta do 
Conselho dó Administração, será destinado à formação de reserva de reforço de capital 
de giro, destinada a reforçar a situação de caixa de compahhia para atender às 
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necessidades prementes, investimentos ê outros, e cujo total, somadas as demais 
reservas de lucro, não poderá exceder o valor do capital subscrito. 

§ 10  A distribuição dê dividndos oh pagamento dê juros sobre o capital próprio não 
poderão ultrapassar, em conjunto, o percentual dê 25% (vinte e cinco por cento) do lucro 
liquido ,do exercício, .. na forma do § 21, do Art. 202. da Lei nó: 6Ã04, de 15121976,. nas 
seguintes hipóteses 

descumprimento de Limites Anuais Globais de Indicadores de Continuidade 
Coletivos, estabelecidos no Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Serviço 
Público do Distribuão do Energia Elétrica n° 6312000-AneeI por 2 (dois) anos 
consecutivos, ou por 3 (três), vezes em: 5 (cinco) anos, conforme regulamentaçãõ da 
Agência Nacional de Energia EIétrica'- •AneeI 
II -,qualquer descumprimento .de Limites Anuais Globais de Indicadores de. Continuidade 
Coletivos, fixadOs h0 Quinto Termo Aditivo ao Contrato. de COncessão dê Serviço 
Público'•dê Distribuição de Eheiia Elétrica n° 63/2000-Aneel, nos últimos 5 (cinco) anos 
de vigência do Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Serviço Publico de 

• Distribuição de Energia Elétrica n° 63/2000-Aneel, conforme regulamentação da 
Agência Naciõnal de Energia Elétrica Aneel; e 
'111 - descumprimento dos pàrêmetros mínimos de sustentabiiidade económica e 
financeira definidos por 2 . (dois) anos consecutivos, conforme regulamentação da 
Agência Naciõnaldê Energia Elétrica Aneel, 

§ 21  A limitação fixada nó § 10, deste diØósitivo, cessará com a restauração dOs 
• referidos parâmetros regulatórios', e, simultaneamente, far-se-á a distribuição dos 

lucros, a partir do. ano Civil subsequente, segundo os dados apresentados nas 
• Dêmõnstrações Contábeis Regulatórias. 

§ 30  O teto de 25 % (vinte 'e cinco por cento), estabelecidO no. § 1° deste artigo, será 
altéado, independentemente, de reforma estatutária, caso haja: modificação por 
legislação superveniente, do percentual mínimo do dividendo obrigatório fixado na Lei 
n° 6.404, de 112.1976. 

CAPiTULO VII 
GÕVERNÀ'NÇA . CORPORATIVA. E TRANSPARÊNCIA 

. 	.Ait 27 A Sodedade compromete-se a empregar seus melhores:esforços no sentidodé 
manter seus Nívéis de Governança e Transparêncià alinhados à condição de Prestadora: 
de ServiçoPúblico Essencial, 

Art. 28 A Sociedade obriga-se a observar a regulação da Agência Nacional de Energia  
Elétrica - Aneel sobre Governança Corporativa e Transparência, compreendendo, entre 
outros,, parâmetros mínimos e deveres regulatórios relacionados ao Conselho de 
Administração, Diretõriae Conselho Fiscal, Auditoria e Conformidade.  

.. 
Art. 29 A Sociedade. devera manter na Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel, 
desde a assinatura do Quinto Térmo Aditivo ao Contrato de Concessão a° 63/2000 - 
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Aneel, Deciaraçãõ dé todos os Administradores e Conselheiros Fis1s da Sociedade, 
ratificando a compreensão, de seu papel e obrigações, decorrentes da Gestão de um 
Serviço Público. Essenõial, aceitando à responsabilidade pela qualidade e 
tempestMdade 'das informações fornecidas no 'âmbitõ de sua compétência e pela 
Prestação de Contas ao Poder Público, atualizando as Declarações dentro de 30 (trinta) 
dias a contar da assinatura do Termo,  de Posse. 

Art. 30 A Sociedade deverá submeter à anuência prévia da Agência Nacional de 
Energia Elétrica 	Aneét, nas hipóteses, condições e segundo procedimentos 
estabelecidos em regulação dessa agência: 
.1 os atos e negócios jurídicOs celebrados com: 
a) seus controladores diretos ou indirêtos; 
b) suas sociedades cOntroladas ou coligadas e outras sociedades controladas Ou 
coligadas de controlador comum; 
c) pessoas jurídicas quê tenham Administradores comuns à Sociedade; e 

• d) seus Administradores. 
II - alteração dos atos cOnstitutivos da Sociedádé; 
III redução do capital social da Sociedade; e 
LV transferência do Controle Societário da Sociedade. 
Parágrafo únió. A cessão ouqualquer forma de alienação direta ou indireta, gratuita 
ou onerosa, das Ações quê fazem parte do Bloco de Controle  Acionário, também, 
dependem da prévia,.anuência da Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel. 

Art. 31 A Sociedade, ainda, concernente à Goernança Corpõrátiva e Transparência, 
obriga-se a: 
- publicar as Demonstrações Financeiras rtõs prazos e termos daê normas vigentes.; 

II - manter Registro Contábil, em separado, das Receitas auferidas com as atividades 
empresariais, segundo os termos presentes na Subcláusuia Quinta da Clausula 
Primeira do Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Serviço Publico de 
Disttibuiçãó dè Energia Elétrica n9 63/2000 - Aneél, de 2912,2O1 5; e 
III õbservar as normas que regem à Contabilidade Regulátória. 

• 
Goiânia, 11 de julho de 

Mário Fêrn ' de P ei' 'Santos 	, Antõnio Basilio Pires de Carvalho e 
1• _/'j, 	j 	 '" ' 
\yresideme 	 Albuquerque 

Secretário 
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5c;  9 

CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D 	
/1 

CNPJ/MF N° 01.543.03210001-04 
NIRE 52300002958 	 . 

COMPANHIA DE CAPITAL FECHADO 

Ata da 449a Reunião do Conselho de Administração da Cetg Distribuição S.A. - CELG D 
("Celg D"), lavrada em forma de sumário: 

1. 	Data, hora e local: Dia 28 de abril de 2017, às 11h, na sede social, localizada na Rua 2, 
Quadra A=37, n° 505, Edifício Gileno Godói, Bairro Jardim Goiás, CEP 74805-180, Goiânia, GO. 

2i Convocação e Presenças: 

Convocação devidamente realizada nos termos do art. 12 do Estatuto Social, estando presentes a 
totalidade dos membros do Conselho de Administração, conforme se verifica pelas assinaturas ao 
final desta ata. 

3. Mesa: 

Presidente: Mano Fernando de Meio Santos 

Secretária: Maria Eduarda Fischer Aloure 

4. Ordem doDia: 	 . 

(i) Eleição da Diretoria para um novo mandato; 	 . 
(ii) Ratificação da ampliação de contrato de prestação de serviços de emergência e 

manutenção corretiva da rede (baixa e média tensão); 
(iii) Celebração de novos contratos de prestação de serviços de emergência, manutenção •. 

corretiva, novas conexões, corte e religação; 
(iv) Ratificação dos aportes financeiros recebidos a titulo de Adiantamento para Futuro 

Aumento de Capital - AFACs; 
(v) Aprovação do Relatório de Sustenta bilidade modelo ANEEL; e 
(vi) 	Outros assuntos de interesse geral: 

5. 

 

Deliberações tomadas pela unanimidade dos presentes: 

5.1 Quanto ao item (i) da Ordem do Dia, foi aprovada a eleição da Diretoria da Companhia: Sr. 

• 

. Abel Alves Rochinha, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, engenheiro 
mecânico, portador da Carteira Nacional de Habilitação n° 01674288062, expedida pelo DETRAN-
CE, inscrito no CPF/MF sob n° 606.567.607-10; residente e domiciliado na Av. Beira Mar, 02170 
apto. 300, Meireles, Fortaleza/CE, CEP: 601 65-1 20 para ocupar o cargo de Diretor Presidente e 
interinamente, o cargo de Diretor de lnfraestrutura e Redes; Sr. Rodrigo Raposo da Camara 
Machado, brasileiro, solteiro, engenheiro Ide produção, portador da Carteira Nacional de 

Certifico que este documento da empresa CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D; Nire: 52 30000295-8 , foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado 

de Goiás. Para validar este documento, acesse http://ww.w.juceg.go.gov..br/ e biforme: N° do protocolo 17/513587-8 e o código de segurança OKQ5A. Esta cópia 

foi autenticada digitalmente e assinada ern,22/06/2017 10:04:18 por Paula Nunes Lobo - Secretária Geral. 
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• .: 

Habilitação 	n° 	00982416979, 	expedida 	pelo 	Detran/RJ, 	e 	inscrito no 	CPF/MF 	sob 	o 	n° 
839.487.247-68, residente e domiciliado na Rua Marquês de São Vicente, 230 apto. 703, bloco 2, 
Gávea, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22451-042, para ocupar o cargo de Diretor de Mercado; Sr. - 
Nelson Ribas Visconti, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, advogado, 
portador do documento de identidade n°60.170, expedido pela OAB/RJ, inscrito no CPF/MF sob o 
n° 676.823.917-15, residente e domiciliado na Rua Uruguai, 00230, CS 35, Cond. Uba Curumin, 
Niterói - RJ, CEP: 24322-060, para ocupar o cargo de Diretor de Administração, Finanças e 
Controle; Sra. Deborah Meireiles Rosa Brasil, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
parcial de bens, advogada, portadora do documento n° 100246, expedido pela OAB/RJ, inscrita no 
CPF/MF sob o n° 025.881.547-78, residente e domiciliada na Rua Uruguai, 00556 apto 302, 
Tijuca, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20510-060, para ocupar o cargo de Diretora Jurídica; Sr. 
Raimundo Câmara 	Filho, 	brasileiro, solteiro, advogado, 	portador da Carteira 	Nacional de 
Habilitação 	n° 04175731466, 	expedida 	pelo 	DETRAN/RJ, 	inscrito 	no 	CPF/MF 	sob 	o 	n° 
405.760.604-10, residente e domiciliado na Avenida dos Flamboyants, 1259, boi, 505, Barra da 
Tijuca, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 22776-070, para ocupar o cargo de Diretor de Recursos 
Humanos e Organização; Sr. Roberto Nunes Fonseca 'Junior, brasileiro, casado sob o regime 
de comunhão parcial de bens, contador, portador do documento de identidade n° RJ098768/0-6, 
expedido pelo CRC/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n° 071.622.367-82, residente e domiciliado na 
Av. Almirante Ari Parreiras, 328, apto. 703, lcaraí, Niterói T  RJ, CEP: 24230-320, para ocupar o 
cargo de Diretor de Serviços; Sr. Emerson Caçador Rubim, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, engenheiro eletricista, portador da Carteira Nacional de Habilitação n° 
00072934062, expedida pelo DETRAN/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o n° 032.120.037-31, • 
residente e domiciliado na Estrada Caetano Monteiro, 2201, CS 13, Pendotiba, Niterói/RJ, CEP: 
24320-570, para ocupar o cargo de Diretor de Regulação; e Sra. Margot Frota Cohn Pires, 
brasileira, casada sob o regime de comunhãã parcial de bens, economista, portadora da Carteira 
Nacional de Habilitação n°01510506375, expedida pelo DETRAN/CE, e inscrita no CPF/MF sob 
n° 718.593.303-04, residente e domiciliada na Rua Marquês de Olinda, 80, bloco 1 apto. 304, .' 
Botafogo, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22251-040, para o cargo de Diretora de Compras,' por um 
novo mandato de 2 (dois) anos, a findar na 2a  (segunda) Assembleia Geral Ordinária seguinte à 

epresente eleição, a realizar-se até 28/04/2019, conforme o disposto no Artigo 22 do Estatuto .... 
Social da Companhia. 	Os Diretores ora eleitos, declararam, sob as penas da lei, não estarem • • 
impedidos de exercer a administração' da Sociedade, 	por lei especial, 	ou em virtude de  
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

' temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 	. 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, Contra o sistema financeiro 

t nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
'a propriedade (Art. 1.011, § 10, Código Civil/2002), assim como manifestaram livremente sua 
renúncia ao recebimento de remuneração e demais benefícios pelo exercício dos cargos para os  
quais foram eleitos. Por fim, os eleitos formalizaram as Declarações de Desimpedimento e os 
Termos de Posse. 

• 5.2. Quanto ao item (ii) da Ordem do Dia, foi ratificada a renovação, de março a setembro de 
2017, do contrato de prestação de serviços de atividades de atendimento emergencial e / 
manutenção corretiva da rede de média e baixa, tensão* nos termos e condições apresentados pela Uk.' 

• 

' ' Diretoria ao Conselho, sempre observados os' limites orçamentários da Companhia. 

5.3. No que se refere ao item (iii) da Ordem do Dia, foi aprovada a celebração de Contratos de 
prestação de serviços de emergência, manutenção corretiva, novas conexões, corte e religação 
com as sociedades vencedoras do processo licitatório, pelo período de 12 meses, com a 
possibilidadei de prorrogação por mais 12 meses, nos termos e condições apresentados pela 
Diretoria ao Conselho, sempre observados os limites orçamentários da Companhia. 

n. 

Certifico que este documento da empresa CLG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Nire: 52 30000295-8 , foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado 

de Goiás. Para validar este documento, acese http://www.juceg.go.gov.br/ e informe: N° do protocolo 17/513587-8 e o código de segurança OKQ5A. Esta cópia 

foi autenticada digitalmente e assinada eiri 22/06/2017 10:04:18 por Paula Nunes Lobo - Secretária Geral. 
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5.4. Em relação ao .item (iv) da Ordem do Dia, foi ratificada a celebração de um contrato de 
Adiantamento para Futuro Aumento dé Capital - AFAC, pela acionista controladora Enel 
Investimentos S.A. e a Companhia, em 20102/2017, no valor de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão 
de reais), sendo que os desembolsos estão sendo realizados na medida das necessidades da 
Companhia. 

5.5. Quanto ao iter (v) da Ordem do Dia, foi aprovado o Relatório de Responsabilidade 
Socioambiental e Econômico-Financeiro da Companhia, no modelo da ANEEL - Agência Nacional 
de Energia Elétrica, correspondente ao exercício social de 2016. 

5.6. Quanto ao item (vi) da Ordem do. Dia, não houve outros assuntos por parte dos 
Conselheiros. 

6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos para lavratura da 
presente Ata, a qual, depois lida e aprovada, foi assinada pelos Conselheiros presentes, Sr. Mano 
Fernando de Meio Santos, Antonio Basilio Pires de Carvalho e Albuquerque, Aurelio Ricardo 
Bustilho de Oliveira, e Maria Eduarda Fischer:Alcure, também secretária da reunião. 

Confere com a original lavrada em livro próprio. 

Goiânia, 26 de abril de 2017. 

Mano Fer tos 
Presidente 	esa e do Conselho 	

Co 
	heira e Secretária 

7_J_JcE.G JUNTA COMERÜAL 00 ESTADO (t GOlAS 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 	 2010612017.-  
SOB 	NUMERO: 	. 	 52175135878 , 
Protocolo: 	 -17/513587-8 
Epraa:52 3 0000295 8 
CELG DISTRIBUIÇÃO SÃ.  

CÂRXA_GER.L - PÀULA 	 ROSSi 

1 

Certifico que este documento da empresa CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Nire: 52 30000295-8 , foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado 

de Goiás. Para validar este documento, acesse http://www.juceg.go.gov.brl  e informe: N° do protocolo 17/513587-8 co código de segurança OKQ5A. Esta cópia 

foi autenticada digitalmente e assinada em 22/06/2017 10:04:18 por Paula Nunes Lobo - Secretária Geral. 
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J) 
V A 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DE GOIÁS 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA 
COMARCA DE FLORES DE GOlAS - GO 

IM 	 III II 
3671996220128090001 

PROCESSO N.1: 367199 62 2012 8 09 0181 (20123671991) 

• 
RECUPERAÇÂO JUDICIAL 
PARTE: COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA E OUTROS 

A União (Fazenda Nacional) vem a esse juízo manifestar e 
requerer o quanto segue: 

É de curial sabença que o crédito da União inscrito em Dívida 

Ativa tem, por expressas disposições legais (arts. 29 e 30 da Lei 6.830/80 e arts. 

186 e seguintes do CTN), natureza privileqiadíssima, cedendo vez somente 

para os créditos e indenização de natureza trabalhista. 

No caso sob exame, remanesce claro que o direito creditício da 

União, materializado pelas inscrições em Dívida Ativa, anexas, constitui 

indubitavelmente direito preferencial em relação ao direito de outros credores, não 

trabalhistas, consoante gradação legal. 

Nesse sentido, temos a manifestação do Superior Tribunal de 

Justiça 

"EXECUÇÃO FISCAL. lAPAS E AUTARQUIA INTERESTADUAL. 

PREFERÊNCIA. AÇÕES EXECUTIVAS PROMOVIDAS CONTRA O MESMO 

DEVEDOR. ARREMATAÇÃO. OBRIGAÇÃO DO DEPÓSITO DO VALOR 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DE GOIÁS 

REFERENTE AO CRÉDITO PRIVILEGIADO. ARTIGO 690, § 20, DO CPC. 

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 711, DO CITADO DIPLOMA LEGAL AOS 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. O crédito da União e de suas autarquias leva preferência sobre qualquer 

outro, exceto os de natureza trabalhista, não se lhe aplicando as regras do 

artigo 711 do Código de Processo Civil. 

2. O preceito insculpido no § 2°, do artigo 690, do Código de Processo Civil aplica-

se aos casos em que a arrematação se dá apenas no interesse do credor 

arrematante. Havendo crédito privilegiado, faz-se mister que o arrematante, a 

cujo crédito prefere ao da autarquia federal, efetue o depósito do valor 

relativo ao crédito privilegiado. 

3. Recurso Especial desprovido." (destacou-se in RESP n°. 193233/PR, Rei. Mm. 

José Delgado, ia  Turma, DJ de 26.04.99, p. 0058) 

Ao teor de todo o exposto, a União requer sejam 

resguardados seus direitos creditícios materializados nas inscrições em 

Dívida Ativa, anexas, com reserva de numerário suficiente para saldar tais 

créditos. 

Informa que a empresa - CBB COMPANHIA 

BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E OUTROS, CNPJ 37.848.595/0001-40, possui 

• 
débitos inscritos em Dívida Ativa da União, Dívida Previdenciária e FGTS, 

num total consolidado, até 31.03.2018, com atualização mensal pela taxa 

SELIC, de R$ 55.145.594,53, conforme evidenciam documentos em anexo. 

A empresa - DESTILARIA BRASIL CENTRAL S/A, CNPJ 

02.159.788/0001-09, possui débitos inscritos em Dívida Ativa da União, Dívida 

Previdenciária e FGTS, num total consolidado, até 31.03.2018, com 

atualização mensal pela taxa SELIC, de R$ 8.855.600,53, conforme 

evidenciam documentos em anexo. 

A empresa - COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE 

SA, CNPJ 12.664.666/0001-23, possui débitos inscritos em Dívida Ativa da 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DE GOIÁS 

União, Dívida Previdenciária e FGTS, num total consolidado, até 31.032018, 

com atualização mensal pela taxa SELIC, de R$ 1.758,90, conforme 

evidenciam documentos em anexo. 

Pede deferimento. 

PROCURADORIA DA 	DA NA NAL NO ESTADO 
DE GOIÁS, 05 de abril de 2018. 

ário i 	iveira 
ro rad 

AB..GOi495 
 Nacional 
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Consulta Processual 
	

http://www.tjgo.jus.br/index.php/consulta-processual  

4 

.) 

do Processo: [201203671991 	 367199-62.2012.8.09.0181 

Protocolo: [10/10/2012 

Natureza: RECUPERACAO JUDICIAL 

Autuacao: 
[ 

430/2012 - 17/10/2012 

NORMAL - 10/10/ 2012 - 17:07 

Primeiro Autor COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA E OUTROS 

[Primeiro Reqdo 

Fase: F 
15/12/2017 - 14:32 

AGUARDANDO PUBLICACAO DE EXTRATO 

[Descri,,o da Fase: 

[Coma rca/Escrivania: FLORES DE GOlAS - FAMILIA, SUC. INFJUV. E CIVEL 

Localizao: [MEsA2 

[Dr(a). MARCELO ALEXANDER CARVALHO BATISTA 

Audincia: 

Senten*a: 27/01/2014 

Promotor- 	 [Dr(a). ASDEAR SALINAS MACIAS 

_11nterh?cu~torias Manda 

Obs.: VIido apenas como consulta Este substitui o extrato do Telejudicirio 
Quarta, 21 de Marco de 2018 - 9:9 

1de 1 	 21/03/2018 09:09 
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Consulta Processual 
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Nmero do Processo: 	201203671991 	 367199-62.2012.8.09.0181 

13/12/2017 -17:31 -AUTOS CONCLUSOS REMETIDOS A ESCRIVANIA 
13/12/2017 -17:31 -AUTOS CONCLUSOS - RECEBIDOS 
12/12/2017 -11:35 -AUTOS CONCLUSOS 
06/12/2017 -08:21 -AGUARDANDO AUDIENCIA DESIGNADA 
11/10/2017 -16:47 -AGUARDANDO JUNTADA DE INTERLOCUTORIA 
10/10/2017 -10:10 -CARGA RAPIDA 

DESC. FASE: WALTER LOURENCO MAIA 
OAB 15575 GO 
05/10/2017 -12:37 -AGUARDANDO PUBLICACAO DE EXTRATO 
05/10/2017 -10:34 -AUTOS CONCLUSOS REMETIDOS A ESCRIVANIA 
05/10/2017 -10:22 -AUTOS CONCLUSOS - RECEBIDOS 
22/09/2017 -17:01 -AUTOS CONCLUSOS 
21/09/2017 -14:12 -AGUARDANDO PUBLICACAO DE EXTRATO 
21/09/2017 -13:47 -AUTOS CONCLUSOS REMETIDOS A ESCRIVANIA 
21/09/2017 -13:42 -AUTOS CONCLUSOS - RECEBIDOS 
05/07/2017 -15:12 -AUTOS CONCLUSOS 
13/06/2017 -08:34 -AGUARDANDO REMESSA(CHANC.PROT.INTEGR) 

DESC. FASE: AGUARDANDO RECEBIMENTO NA ESCRIVANIA DE PETI••O PR 
OTOCOLADA PELO PROTOCOLO INTEGRADO DE OUTRA COMARC 
A SEQU•NCIAS 330 E 331 

• 
PR 

1 de 1 	 21/03/2018 09:10 
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22/03/2018 Sistemas da PGFN 

PFN-GOIAS Consulta Dívida Ativa 
22/03/2018 11:34 Tempo restante de 

conexão: 19:57 
LAURA FRANCA SILVA (www3.pgfn.fazenda. Informações Gerais 
10.30.116.119) 

INFORMAÇÕES GERAIS 	 DEVEDOR DÉBITOS 	 PAGAMENTOS PROTESTOSSq 

OCORRÊNCIAS 	 PARCELAMENTO VALORES 	 EXECUÇÃO FISCAL COBRA 

Pprâmetro: 12664666000123 Número de Inscrição: 116 15 005188-60 Pág. 1/1 

Número do Processo Administrativo: 13116 501386/2015-10 CPF/CNPJ: 12664666/0001-23 

jDevedor Principal: COMPANHA ENERGETICA CENTRO OESTE SA - EM RECUPERACAO JU 

Situação: 	ATIVA NAO PRIORIZADA PARA AJUIZAMENTO 

Data da 	 Procuradoria 
08/05/2015 	 GOlAS Inscrição: 	 Responsável: N°. Judicial: Valor Inscrito: 

R$ 1.000,00 
UFIR 939,76 

Órgão de 	 Procuradoria de  
GOlAS N°. Único Judicial: Origem: 	 Inscrição: 

Nat. Dívida: 	TRIBUTARIA 	Qtd. de 	
0001 

órgão de Justiça de 	SECAO JF- Valor R$ 1.000,00 
Devedores: Origem: 	 FORMOSA Remanescente: UFIR 939,76 

4834 - DIV.ATIVA- Qtd. de - NÃO Receita: 	MULTA ATR. 	 0000 Juizo: 	
IDENTIFICADO DECL.MAED 

Qtd. de 
Série: 	 DO 	 Parcelamentos: 	0000 Data de Protocolo: 

Valor 
Consolidado: R$ 1.758,90  

Qtd. de Débitos: 0002 	
Data de Data 

 Distribuição: Devolução/Arquivamento: 
Data de 

-Io Auto de 	 lnd.de  Súmula Não Data de Falência: Vencimento da 
ção: 	 Vinculante 08: Análise de 

Exigibilidade 

Número do 	 N°. de  
Imóvel 	 Agrupamento 

Data da Extinção: Cobrança(s) 

(NIRF/ITR): 	 para Administrativa(s): 
Ajuizamento: 

Motivo de Número do 
Suspensão de Aguarda Análise do 

Não Imóvel (RIP): 
Exigibilidade: Órgão de Origem: 

Motivo de 	 Situação no 
Extinção: 	 Protesto: Bloqueio no Ajuizamento: 

___ _________  

http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Milenio/PrincipalFrames.asp 	 1/1 
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[1 

TDIVONLCON 105 Página 1 de 1 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
DIVIDA 

CCREDEXT 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

22/03/2018 	 CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR. 
/ 

PIIiiiiiI1 
[l 

Cat: (1-CNPJ 2-CEI 3-CPF 4-RG 5-NIT/PIS) 

[] 12664666OOO123I 
Nome: COMPANHA ENERGETICA CENTRO OESTE SA - EM RECUPERACAO JU 
Responsável: [ 	(1-Devedor Principal 	2-Codevedor 	3-Ambos) 
Usuario: 	31 (1-Procuradoria 2-Administrativo 3-Ambos) 

Todos os Tipos.. 	1-Outros Tipos ..... [1 2-Nat. Nao Previdenciaria.. ÍJ 
3-Arrematacao ... 	4-Sucumbencia .......fl 5-Contrib. Nao Repassada.. 	j 
6-Trabalhista JT 	7-Afericao Indireta 	8-Solidariedade 

Filiál Credito 	Usu Fase RFB/PRC 	Situacao 	Valor Total 	Tipo 

Proximo Credito 

XMIT [] 

Empresa nao e devedora 

Versão 0.268.58 

http://w3b9.sec.prevnet/divida/Gerenciador 	 22/03/2018 
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https://portalfge.caixa.gov.br/PortalPgfn/FGE/060/06  1 1652/Fgeps65... 

CAwrIA 
Portal de Relacionamento CAIXA - 

 PGFN 

910
121 Manual 	 :: Consulta Inscrições de Dívidas das Empresas 

rW: Retornar ao Menu 	
Preencher abaixo com apenas um dos critérios de pesquisa. 

Critérios de Pesquisa 

Informe a inscrição completa da empresa, CNP), CEI ou CPF e deixe em branco a UF. 
Depois dique em Consultar. 
Para efetuar a pesquisa pelo CNPJ básico informe as 8 primeiras posições, informe também 
a UF do estabelecimento. 
Caso haja mais de um empregador identificado pela inscrição (CNPJ, CEI ou CPF), todos 
serão listados. 

Inscrição do Empregador: 

6466600012 	
UF 

Lt$TAR 	liMPAR 

- Nao existe inscricao para a empresa 

Idel 22/03/2018 11:08 
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22103/2018 	 Sistemas da PGFN 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

291 Imprimir 

SERPRO 

22/03/ 201 

1/1 

Resultado de Consulta Resumido 

Inscrições Localizadas: 	13 

Parâmetro de Localização: 	02159788000109 

Seções Selecionadas: 	RLO, RSE 

10 Devedor: DESTILARIA BRASIL CENTRAL S/A 

Tipo de Devedor: Principal 

Grande Devedor: CO-RESPONSÁVEL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

Inscrições Selecionadas: 

CPF/CNPJ: 02159788/0001-09 

N° Processo Administrativo: 13116 001106/2003-26 N° Inscrição: 11 2 04 000015-07 
Data Inscrição: 10/02/2004 	 N° Processo Judicial: 

0ro

curadoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 00037960620114013506 
curadoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 405.926,77 (UFIR 391.046,60) 

Valor Consolidado: R$ 1.499.449,92 

20  Devedor: DESTILARIA BRASIL CENTRAL S/A 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 10120 201276/95-62 

Data Inscrição: 29/12/1995 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: CR 6.721.758,29 (UFIR 11.282,04) 

Valor Consolidado: R$ 68.874,82 

30  Devedor: DESTILARIA BRASIL CENTRAL SA 

ao de Devedor: Principal 

Grande Devedor: CO-RESPONSÁVEL 

Situação: ATIVA AJUIZADA  

CPF/CNPJ: 02159788/0001-09 

N° Inscrição: 11 2 95 001702-74 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 24285920114013505 

CPF/CNPJ: 02159788/0001-09 

N° Processo Administrativo: 10120 001523/97-67 N° Inscrição: 11 2 99 005483-71 
Data Inscrição: 15/09/1999 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 641.116,45 (UFIR 781.307,64) 

Valor Consolidado: R$ 3.204.299,38 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 5543920114013506 

40  Devedor: DESTILARIA BRASIL CENTRAL SA 

Tipo de Devedor: Principal 

Grande Devedor: CO-RESPONSÁVEL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 10120 001523/97-67 

Data Inscrição: 15/09/1999 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: (UFIR 303.983,09) 

CPF/CNPJ: 02159788/0001-09 

N° Inscrição: 11 2 99 005484-52 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 5613120114013506 

http://www3.pgfn.fazendalPGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Consl  Gimp.asp?glbimp=RLO&imprimirSecao=RLO;RSE 	 113 
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22/03/2018 

Valor Consolidado: R$ 1.412.749,78 

50  Devedor: DESTILARIA BRASIL CENTRAL S A 

Tipo de Devedor: Principal 

Grande Devedor: CO-RESPONSÁVEL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 24190 010008/90-64 

Data Inscrição: 25/10/1996 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 254,46 (UFIR 319,99) 

Valor Consolidado: R$ 1.464,20 

Sistemas da PGFN 

CPF/CNP): 02159788/0001-09 

N° Inscrição: 11 5 96 000994-33 

N° Processo Judicial: 9701022033 

N° Único de Processo Judicial: 9701022033 

60  Devedor: DESTILARIA BRASIL CENTRAL LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 02159788/0001-09 

Grande Devedor: CO-RESPONSÁVEL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 10180 000392/91-64 	N° Inscrição: 11 6 91 000049-53 

Data Inscrição: 19/04/1991 	 N° Processo Judicial: 255291 

,p
curadoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 255291 

rocuradoria  Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: CZ 48.352,65 (UFIR 2.594,53) 

Valor Consolidado: R$ 24.023,61 

70  Devedor: DESTILARIA BRASIL CENTRAL LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 
	

CPF/CNPJ: 02159788/0001-09 

Grande Devedor: CO-RESPONSÁVEL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 10180 000388/91-97 N° Inscrição: 11 6 91 000061-40 
Data Inscrição: 25/04/1991 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: CZ 8.647,82 (UFIR 2.683,65) 

Valor Consolidado: R$ 24.848,80 

Devedor: DESTILARIA BRASIL CENTRAL 5 A 

Tipo de Devedor: Principal 

Grande Devedor: CO-RESPONSÁVEL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Judicial: 00630878419918090044 

N° Único de Processo Judicial: 00005872920114013506 

CPF/CNPJ: 02159788/0001-09 

N° Processo Administrativo: 53670 000515/97-99 N° Inscrição: 11 6 98 000138-58 

Data Inscrição: 23/03/1998 	 N° Processo Judicial: 199901774242 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 199901774242 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 1 	 Período Último Parcelamento: 05/04/1998 A 16/03/1999 

Valor Inscrito: R$ 1.334,72 (UFIR 1.663,94) 

Valor Consolidado: R$ 6.831,56 

90  Devedor: DESTILARIA BRASIL CENTRAL S/A 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 02159788/0001-09 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 10180 000832/95-99 N° Inscrição: 11 6 98 004096-89 

Data Inscrição: 24/09/1998 	 N° Processo Judicial: 00000000009901044405 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 00006574620114013506 

Procuradoria Responsável: GOlAS 
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Sistemas da PGFN 22/03/2018 

Valor Inscrito: CR 2.041.556,44 (UFIR 6.867,16) 

Valor Consolidado: R$ 51.630,74 

100 Devedor: DESTILARIA BRASIL CENTRAL SA 

Tipo de Devedor: Principal 

Grande Devedor: CO-RESPONSÁVEL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 10120 001523/97-67 

Data Inscrição: 15/09/1999 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: (UFIR 298.945,53) 

Valor Consolidado: R$ 1.377.656,17 

CPF/CNPJ: 02159788/0001-09 

N° Inscrição: 11 6 99 016511-91 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 5535420114013506 

110  Devedor: DESTILARIA BRASIL CENTRAL SA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 02159788/0001-09 

Grande Devedor: CO-RESPONSÁVEL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 10120 001523/97-67 

*ta Inscrição: 15/09/1999 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: (UFIR 52.650,92) 

Valor Consolidado: R$ 243.912,51 

120  Devedor: DESTILARIA BRASIL CENTRAL S/A 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Inscrição: 11 6 99 016512-72 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 5526920114013506 

CPF/CNPJ: 02159788/0001-09 

N° Processo Administrativo: 10120 201277/95-25 	N° Inscrição: 11 7 96 000190-60 

Data Inscrição: 17/09/1996 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: CR 6.439.114,80 (UFIR 10.784,67) 

Valor Consolidado: R$ 59.799,85 

00  Devedor: DESTILARIA BRASIL CENTRAL S/A 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 02159788/0001-09 

Situação: ATIVA AJUIZADA COM PETICAO DE ARQUIVAMENTO 
EMITIDA 

N° Processo Administrativo: 10120 802393/97-37 

Data Inscrição: 08/08/1997 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 367,83 (UFIR 555,80) 

Valor Consolidado: R$ 2.276,19 

N° Inscrição: 11 8 97 001010-83 

N° Processo Judicial: 9800738185 

N° Único de Processo Judicial: 
9800738185 

SOMATÓRIO DAS INSCRIÇÕES 

Valor Inscrito: R$ 1.049.000,23 (UFIR 1.864.685,56) 

Valor Consolidado: R$ 7.977.817,53 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS) 

Final do Relatório 
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Página 1 dei 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCREDEXT 	 PGF - PCFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

22/03/2018 	 CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR 

Cat: (1-CNPJ 2-CEI 3-CPF 4-RG 5-NIT/PIS) 

N 
Nome: DESTILARIA BRASIL CENTRAL S/A 
Responsável: [] (1-Devedor Principal 	2-Codevedor 	3-Ambos) 
Usuario: 	TI (1-Procuradoria 2-Administrativo 3-Ambos) 

Todos os Tipos.. í} 1-Outros Tipos ..... ..2-Nat. Nao Previdenciaria.. Li 
3-Arrematacao. .. fl 4-Sucumbencia ..... 	Nao Repassada... 
6-Trabalhista JT TI 7-Afericao Indireta 	8-Solidariedade ............ 

Filial Credito 	Usu Fase RFB/PRC 	Situacao 	Valor Total 	Tipo 

0001-09 307983943 íH PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 	157.625,67 1 
0001-09 307990540 	PRO 0941 23.200.800 CR.LIQ.P/PARcM 	1 
0001-09 307991466 rj PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 	 29.301,89 1 
0001-09 310732514 Li PRO 0916 08.200.800 EXTI.A/C S/PAG **.***.***.***,** 1 
0001-09 317872079 	1 PRO 0535 23.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 	690.855,44 1 

Proximo Credito 	Total (em Reais) 	 877.783,00 
XMIT LI 

Fim da pesquisa 

Versão 0.268.58 

http://w3b9 . sec.prevnet/dividalGerenciador 
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https ://portalfge.caixa.gov.br/PortalPgfn/FGE/060/06  1 /652/Fgeps65 

CAIXA Portal de Relacionamento CAIXA - 

Manual 	 :: Consulta Inscrições de Dívidas das Empresas 
Retornar ao Menu 

Preencher abaixo com apenas um dos critérios de pesquisa. 

Critérios de Pesquisa 

Informe a inscrição completa da empresa, CNP), CEI ou CPF e deixe em branco a UF. 
Depois dique em Consultar. 
Para efetuar a pesquisa pelo CNPJ básico informe as 8 primeiras posições, informe também 
a UF do estabelecimento. 
Caso haja mais de um empregador identificado pela inscrição (CNPJ, CEI ou CPF), todos 
serão listados. 

Inscrição do Empregador: 

178800010 UF: 

.. 	_ 
- Nao existe inscricao para a empresa 

1 de 1 	 22/03/2018 11:07 
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22/03/2018 	 Sistemas da PGFN 

tí 	MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

SERPRO 

22/03/2018 

-. 	 Resultado de Consulta Resumido 

Inscrições Localizadas: 	114 
	

Inscrições Selecionadas: 
Parâmetro de Localização: 	37848595000140 

Seções Selecionadas: 	RLO, RSE 

10  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 720090/2010- 
N° Inscrição: 11 2 10 001459-33 83 

Data Inscrição: 12/11/2010 

Socuradoria da Inscrição: GOTAS 

"Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 1  

N° Processo Judicial: 00000000201102034430 

N° Único de Processo Judicial: 02034430820118090181 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 
09/12/2012 

Valor Inscrito: R$ 135.443,02 (UFIR 127.283,96) 

Valor Consolidado: R$ 264.745,80 

20  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 720158/2010-, No 
Inscrição: 11 2 11 000036-69 24 

Data Inscrição: 08/02/2011 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

• ant. Parcelamentos: 1 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 03753323020118090181 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 
09/12/2012 

Valor Inscrito: R$ 19.478,31 (UFIR 18.304,95) 

Valor Consolidado: R$ 36.282,20 

30  Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 502388/2014-
37 

Data Inscrição: 07/03/2014 

Procuradoria da Inscrição: GOTAS 

Procuradoria Responsável: GOTAS 

Valor Inscrito: R$ 225.472,59 (UFIR 211.890,26) 

Valor Consolidado: R$ 395.930,90 

N° Inscrição: 11 2 14 003537-03 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 02905793820148090181 

40  Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

http://www3.pgfnfazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Consl  6imp.asp?glbimp=RLO&imprimirSecao=RLQ;RSE 	 1127 
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Sistemas da PGFN 

Situação: ATIVA AJUIZADA 
 

N° Processo Administrativo: 13116 720521/2009-78 N° Inscrição: 11 2 14 004423-07 
Data Inscrição: 16/10/2014 	 N° Processo Judicial:  

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 00006310920154013506 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 9.383,50 (UFIR 8.818,22) 

Valor Consolidado: R$ 21.350,40 

50 Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 720521/2009-78 N° Inscrição: 11 2 14 004424-80 

Data Inscrição: 16/10/2014 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 44.361,36 (UFIR 41.689,05) 

Valor Consolidado: R$ 96.160,64 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 00006310920154013506 

o Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 721203/2015-72 N° Inscrição: 11 215 000788-44 
Data Inscrição: 29/10/2015 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 00001553420164013506 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 2.084.988,63 (UFIR 1.959.391,59) 

Valor Consolidado: R$ 3.672.219,06 

70  Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

60 
Processo Administrativo: 13116 503310/2015- 

N° Inscrição: 11 2 15 003061-46 

Data Inscrição: 09/12/2015 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 00016268520164013506 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 240.997,23 (UFIR 226.479,60) 

Valor Consolidado: R$ 391.986,33 

80  Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA EM COBRANCA 

N° Processo Administrativo: 13116 506652/2017- NO Inscrição: 11 2 17 003720-70 54 

Data Inscrição: 22/12/2017 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 249.391,54 (UFIR 234.368,38) 

Valor Consolidado: R$ 331.150,22 

90  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Corisulta/Inscricao/Cons1  6imp.asp?glbimp=RLO&imp rim irSecao=RLO;RSE 	 2127 
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22/03/2018 

Tipo de Devedor: Principal 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46016 028299/2009-
35 

Sistemas da PGFN 

CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 

N° Inscrição: 11 5 10 002801-74 

Data Inscrição: 30/11/2010 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 1 

Valor Inscrito: R$ 2.861,36 (UFIR 2.688,99) 

Valor Consolidado: R$ 3.515,67 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 
09/12/2012 

100 Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46016 028232/2009- 
N° Inscrição: 11 5 10 002802-55 09 

ata Inscrição: 30/11/2010 

ocuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 1 

Valor Inscrito: R$ 3.172,54 (UFIR 2.981,43) 

Valor Consolidado: R$ 4.157,94 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 
09/12/2012 

110  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46016 028224/2009- 
N° Inscrição: 11 5 10 002803-36 54 

Data Inscrição: 30/11/2010 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

uant. Parcelamentos: 1 

Valor Inscrito: R$ 2.861,36 (UFIR 2.688,99) 

Valor Consolidado: R$ 3.515,67 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 
09/12/2012 

120  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46016 028208/2009- 
N° Inscrição: 11 5 10 002804-17 61 

Data Inscrição: 30/11/2010 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A Quant. Parcelamentos: 1 	
09/12/2012 

Valor Inscrito: R$ 6.363,40 (UFIR 5.980,07) 

Valor Consolidado: R$ 10.424,77 

130  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 
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22/03/2018 	 Sistemas da PGFN 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46016 028235/2009- 
N° Inscrição: 11 5 10 002805-06 34 

Data Inscrição: 30/11/2010 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 1 	 Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 
09/12/2012 

Valor Inscrito: R$ 3.172,54 (UFIR 2.981,43) 

Valor Consolidado: R$ 4.157,94 

140  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46016 028209/2009-
14 

ata Inscrição: 30/11/2010 

ocuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 1 

Valor Inscrito: R$ 6.363,40 (UFIR 5.980,07) 

Valor Consolidado: R$ 11.119,72 

N° Inscrição: 11 5 10 002807-60 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Período Último Parcelamento: 26/07/2012 A 
09/12/2012 

150  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46016 028220/2009- 
N° Inscrição: 11 5 10 002808-40 76 

Data Inscrição: 30/11/2010 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 1 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 
09/12/2012 

Valor Inscrito: R$ 4.765,63 (UFIR 4.478,55) 

Valor Consolidado: R$ 7.206,70 

160  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46016 028212/2009- 
N° Inscrição: 11 5 10 002810-65 20 

Data Inscrição: 30/11/2010 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 1 	 Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 
09/12/2012 

Valor Inscrito: R$ 2.861,36 (UFIR 2.688,99) 

Valor Consolidado: R$ 3.515,67 

170  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Consl  6imp.asp?glbimp=RLO&imprimirSecao=RLO;RSE 4/27 
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22/03/2018 

Tipo de Devedor: Principal 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46016 028230/2009-
10 

Sistemas da PGFN 

CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 

N° Inscrição: 11 5 10 002812-27 

Data Inscrição: 30/11/2010 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 1 

Valor Inscrito: R$ 4.765,63 (UFIR 4.478,55) 

Valor Consolidado: R$ 7.206,70 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 
09/12/2012 

180  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46016 028213/2009- 
N° Inscrição: 11 5 10 002813-08 74 

ata Inscrição: 30/11/2010 

ocuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 1 

Valor Inscrito: R$ 4.765,63 (UFIR 4.478,55) 

Valor Consolidado: R$ 7.206,70 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 
09/12/2012 

190  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46016 028210/2009- 
NO Inscrição: 11 5 10 002816-50 31 

Data Inscrição: 30/11/2010 

Procuradoria da Inscrição: GOTAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

uant. Parcelamentos: 1 

Valor Inscrito: R$ 2.861,36 (UFIR 2.688,99) 

Valor Consolidado: R$ 3.515,67 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 
09/12/2012 

200  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46016 028217/2009- 
NO Inscrição: 11 5 10 002818-12 52 

Data Inscrição: 30/11/2010 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 1 

Valor Inscrito: R$ 5.232,92 (UFIR 4.917,69) 

Valor Consolidado: R$ 8.105,29 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 
09/12/2012 

210  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Consl  6imp.asp?glbimp=RLO&imprimirSecao=RLO;RSE 
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22/03/2018 
	

Sistemas da PGFN 

Tipo de Devedor: Principal 
	

CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46016 028234/2009- 
N° Inscrição: 11 5 10 002838-66 90 

Data Inscrição: 01/12/2010 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 1 

Valor Inscrito: R$ 2.861,36 (UFIR 2.688,99) 

Valor Consolidado: R$ 3.515,67 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 
09/12/2012 

220  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46206 001488/2009- 
N° Inscrição: 11 5 10 002916-13 23 

ata Inscrição: 06/12/2010 

ocuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 1 

Valor Inscrito: R$ 16.379,01 (UFIR 15.392,35) 

Valor Consolidado: R$ 30.854,35 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 
09/12/2012 

230  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46206 004976/2009- 
N° Inscrição: 11 5 10 002917-02 92 

Data Inscrição: 06/12/2010 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

ÇUant. Parcelamentos: 1 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 
09/12/2012 

Valor Inscrito: R$ 23.019,15 (UFIR 21.632,50) 

Valor Consolidado: R$ 43.662,36 

240  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46016 028127/2009-
61 

Data Inscrição: 06/12/2010 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 1 

Valor Inscrito: R$ 4.765,63 (UFIR 4.478,55) 

Valor Consolidado: R$ 7.206,70 

N° Inscrição: 11 5 10 002919-66 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 
09/12/2012 

250  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Consl  6imp.asp?glbimp=RLO&imprimirSecao=RLO;RSE 
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22/03/2018 

Tipo de Devedor: Principal 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46016 028215/2009-
63 

Sistemas da PGFN 

CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 

N° Inscrição: 11 5 10 002921-80 

Data Inscrição: 06/12/2010 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 1 

Valor Inscrito: R$ 5.232,92 (UFIR 4.917,69) 

Valor Consolidado: R$ 8.105,29 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 
09/12/2012 

260  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46016 028126/2009- 
N° Inscrição: 11 5 10 002923-42 17 

Data Inscrição: 06/12/2010 

• ocuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 1  

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Período Último Parcelamento: 26/07/2012 A 
09/12/2012 

Valor Inscrito: R$ 4.765,63 (UFIR 4.478,55) 

Valor Consolidado: R$ 7.927,35 

270  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46016 028229/2009- 
N° Inscrição: 11 5 10 002928-57 87 

Data Inscrição: 06/12/2010 	 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

ant. Parcelamentos: 1 	 Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 
09/12/2012 

Valor Inscrito: R$ 6.363,40 (UFIR 5.980,07) 

Valor Consolidado: R$ 10.424,77 

280  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46016 028214/2009- 
19 

Data Inscrição: 06/12/2010 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 1 

Valor Inscrito: R$ 4.765,63 (UFIR 4.478,55) 

Valor Consolidado: R$ 7.206,70 

N° Inscrição: 11 5 10 002930-71 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 
09/12/2012 

290  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

http://www3pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Corisl  6imp.asp?glbimp=RLO&imprimirSecao=RLQ;RSE 
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22/03/2018 

Tipo de Devedor: Principal 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46016 028221/2009- 
11 

Sistemas da PGFN 

CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 

N° Inscrição: 11 5 10 002931-52 

Data Inscrição: 06/12/2010 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 1 

Valor Inscrito: R$ 6.363,40 (UFIR 5.980,07) 

Valor Consolidado: R$ 10.424,77 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 
09/12/2012 

300 Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46016 028225/2009-
07 

Data Inscrição: 06/12/2010 

• ocuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 1 

Valor Inscrito: R$ 2.861,36 (UFIR 2.688,99) 

Valor Consolidado: R$ 3.515,67 

N° Inscrição: 11 5 10 002934-03 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 
09/12/2012 

310  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46016 028219/2009-
41 

Data Inscrição: 06/12/2010 

Procuradoria da Inscrição: GOTAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

quant. Parcelamentos: 1 

Valor Inscrito: R$ 6.363,40 (UFIR 5.980,07) 

Valor Consolidado: R$ 10.424,77 

N° Inscrição: 11 5 10 002936-67 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 
09/12/2012 

320  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46016 028222/2009- 
N° Inscrição: 11 5 11 000233-94 65 

Data Inscrição: 04/02/2011 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 
Procuradoria Responsável: GOTAS 

Quant. Parcelamentos: 1 	 Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 
09/12/2012 

Valor Inscrito: R$ 34.086,05 (UFIR 32.032,74) 

Valor Consolidado: R$ 63.834,88 

330  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/CorsuIta/Inscricao/Cons1  6imp.asp?glbimp=RLO&imprimirSecao=RLO;RSE 	 8/27 
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22/03/2018 

Tipo de Devedor: Principal 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46016 028223/2009-
18 

Sistemas da PGFN 

CPF/CNP.J: 37848595/0001-40 

N° Inscrição: 11 5 11 000234-75 

Data Inscrição: 04/02/2011 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOTAS 

Quant. Parcelamentos: 1 

Valor Inscrito: R$ 31.651,33 (UFIR 29.744,68) 

Valor Consolidado: R$ 59.275,29 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 
09/12/2012 

340  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46017 001095/2009- 
47 	 N° Inscrição: 11 5 11 000973-20 

da ta Inscrição: 29/04/2011 

ocuradoria da Inscrição: GOTAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 1 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 
09/12/2012 

Valor Inscrito: R$ 28.219,93 (UFIR 26.520,00) 

Valor Consolidado: R$ 51.755,31 

350  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46016 028231/2009- 
N° Inscrição: 11 5 11 000974-01 56 

Data Inscrição: 29/04/2011 

Procuradoria da Inscrição: GOTAS 

0
r ocuradoria Responsável: GOTAS 

uant. Parcelamentos: 1 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 
09/12/2012 

Valor Inscrito: R$ 4.765,63 (UFIR 4.478,55) 

Valor Consolidado: R$ 7.206,70 

360  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46017 001101/2009-
66 

Data Inscrição: 29/04/2011 

Procuradoria da Inscrição: GOTAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 1 

Valor Inscrito: R$ 5.232,92 (UFIR 4.917,69) 

Valor Consolidado: R$ 7.937,53 

N° Inscrição: 11 5 11 000975-92 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 
09/12/2012 

370  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

http://www3.pgfrJazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Consl  6imp.asp?glbimp=RLO&imprimirSecao=RLO;RSE 	 9/27 
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22/03/2018 	 Sistemas da PGFN 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA COM PARCELAMENTO SIMPLIFICADO RESCINDIDO E 
AJUIZAM A PROSSEGUIR 

N° Processo Administrativo: 46017 001105/2009-44 

Data Inscrição: 12/05/2011 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 1 

Valor Inscrito: R$ 17.485,70 (UFIR 16.432,37) 

Valor Consolidado: R$ 31.646,83 

N° Inscrição: 11 5 11 001118-46 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 
00011185120115180211 

Período Último Parcelamento: 
11/06/2012 A 09/12/2012 

380  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA COM PARCELAMENTO SIMPLIFICADO RESCINDIDO E 
AJUIZAM A PROSSEGUIR 

N° Processo Administrativo: 46017 001098/2009-81 

mata Inscrição: 12/05/2011 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 1 

Valor Inscrito: R$ 6.363,40 (UFIR 5.980,07) 

Valor Consolidado: R$ 10.116,88 

N° Inscrição: 11 5 11 001119-27 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 
00011185120115180211 

Período Último Parcelamento: 
11/06/2012 A 09/12/2012 

390  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA COM PARCELAMENTO SIMPLIFICADO RESCINDIDO E 
AJUIZAM A PROSSEGUIR 

N° Processo Administrativo: 46017 001102/2009-19 	 N° Inscrição: 11 5 11 001123-03 
Data Inscrição: 12/05/2011 	 N° Processo Judicial: 

ocuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: r 	 : 
00011185120115180211 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 1 	 Período Último Parcelamento: 
11/06/2012 A 09/12/2012 

Valor Inscrito: R$ 4.765,63 (UFIR 4.478,55) 

Valor Consolidado: R$ 7.077, 10 

400  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA COM PARCELAMENTO SIMPLIFICADO RESCINDIDO E 
AJUIZAM A PROSSEGUIR 

N° Processo Administrativo: 46017 001104/2009-08 	 N° Inscrição: 11 5 11 001131-13 
Data Inscrição: 12/05/2011 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial:  
00011185120115180211 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 1 

Valor Inscrito: R$ 5.232,92 (UFIR 4.917,69) 

Período Último Parcelamento: 
11/06/2012 A 09/12/2012 

http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Consl  6imp.asp?glbimp=RLO&imprimirSecao=RLQ; RSE 
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22/03/2018 	 Sistemas da PGFN 	 7/'5 Valor Consolidado: R$ 7.937,53 

410  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA COM PARCELAMENTO SIMPLIFICADO RESCINDIDO E 
AJUIZAM A PROSSEGUIR 

N° Processo Administrativo: 46017 001100/2009-11 	 N° Inscrição: 11 5 11 001132-02 
Data Inscrição: 12/05/2011 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS N° Único de Processo Judicial: 
00011185120115180211 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 1 Período Último Parcelamento: 
11/06/2012 A 09/12/2012 

Valor Inscrito: R$ 5.232,92 (UFIR 4.917,69) 

Valor Consolidado: R$ 7.937,53 

420  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA COM PARCELAMENTO SIMPLIFICADO RESCINDIDO E 
AJUIZAM A PROSSEGUIR 

N° Processo Administrativo: 46017 001103/2009-55 N° Inscrição: 11 5 11 001134-66 
Data Inscrição: 12/05/2011 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS N° Único de Processo Judicial:  
00011185120115 1802 11 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 1 Período Último Parcelamento: 
11/06/2012 A 09/12/2012 

Valor Inscrito: R$ 5.232,92 (UFIR 4.917,69) 

Valor Consolidado: R$ 7.937,53 

430  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

,Situação: ATIVA COM PARCELAMENTO SIMPLIFICADO RESCINDIDO E 
JUIZAM A PROSSEGUIR 
O Processo Administrativo: 46206 010533/2010-74 	 N° Inscrição: 11 5 11 001213-02 

Data Inscrição: 30/05/2011 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOTAS 	 N° Único de Processo Judicial:  
00011185120115180211 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 1 	 Período Último Parcelamento: 
11/06/2012 A 09/12/2012 

Valor Inscrito: R$ 10.989,13 (UFIR 10.327,15) 

Valor Consolidado: R$ 18.583,11 

440  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA COM PARCELAMENTO SIMPLIFICADO RESCINDIDO E 
AJUIZAM A PROSSEGUIR 

N° Processo Administrativo: 46206 011369/2010-12 	 N° Inscrição: 11 5 11 001269-59 
Data Inscrição: 03/06/2011 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 NO único de ProcessoJudicial: 
00011185120115180211 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

http://www3.pgfii.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Consl  6imp.asp?glbimp=RLO&imprimirSecao=RLO; RSE 11/27 
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22/03/2018 

Quant. Parcelamentos: 1 

Valor Inscrito: R$ 10.465,85 (UFIR 9.835,39) 

Valor Consolidado: R$ 17.595,60 

Sistemas da PGFN 

Período Último Parcelamento: 
11/06/2012 A 09/12/2012 

450  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA COM PARCELAMENTO SIMPLIFICADO RESCINDIDO E 
AJUIZAM A PROSSEGUIR 

N° Processo Administrativo: 46206 011370/2010-47 	 N° Inscrição: 11 5 11 001271-73 
Data Inscrição: 03/06/2011 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial:  
00011185120115180211 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 1 	 Período Último Parcelamento: 
11/06/2012 A 09/12/2012 

Valor Inscrito: R$ 10.465,85 (UFIR 9.835,39) 

Valor Consolidado: R$ 17.595,60 

Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA COM PARCELAMENTO SIMPLIFICADO RESCINDIDO E 
AJUIZAM A PROSSEGUIR 

N° Processo Administrativo: 46206 011371/2010-91 

Data Inscrição: 03/06/2011 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 1 

Valor Inscrito: R$ 33.643,37 (UFIR 31.616,74) 

Valor Consolidado: R$ 60.182,48 

N° Inscrição: 11 5 11 001272-54 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 
00011185120115180211 

Período Último Parcelamento: 
11/06/2012 A 09/12/2012 

470  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

po de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
'Mande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA COM PARCELAMENTO SIMPLIFICADO RESCINDIDO E 
AJUIZAM A PROSSEGUIR 

N° Processo Administrativo: 46206 015314/2010-81 

Data Inscrição: 08/07/2011 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 1 

Valor Inscrito: R$ 4.442,60 (UFIR 4.174,98) 

Valor Consolidado: R$ 6.031,40 

N° Inscrição: 11 5 11 001490-61 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 
00011185120115180211 

Período Último Parcelamento: 
11/06/2012 A 09/12/2012 

480  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA COM PARCELAMENTO SIMPLIFICADO RESCINDIDO E 
AJUIZAM A PROSSEGUIR 

N° Processo Administrativo: 46206 015316/2010-71 
	

N° Inscrição: 11 5 11 001491-42 
Data Inscrição: 08/07/2011 

	
N° Processo Judicial: 

http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Consl  6imp.asp?glbimp=RLO&imprimirSecao=RLO;RSE 
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22/03/2018 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 1 

Valor Inscrito: R$ 4.814,29 (UFIR 4.524,27) 

Valor Consolidado: R$ 6.740,31 

Sistemas da PGFN 

N° Único de Processo Judicial: 
00011185120115180211 

Período Último Parcelamento: 
11/06/2012 A 09/12/2012 

2'l 

490  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA COM PARCELAMENTO SIMPLIFICADO RESCINDIDO E 
AJUIZAM A PROSSEGUIR 

N° Processo Administrativo: 46206 015317/2010-15 N° Inscrição: 11 5 11 001492-23 
Data Inscrição: 08/07/2011 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS N° Único de Processo Judicial:  
00011185120115180211 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 1 Período Último Parcelamento: 
11/06/2012 A 09/12/2012 

calor Inscrito: R$ 8.720,51 (UFIR 8.195,20) 

Valor Consolidado: R$ 14.155,62 

500  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA COM PARCELAMENTO SIMPLIFICADO RESCINDIDO E 
AJUIZAM A PROSSEGUIR 

N° Processo Administrativo: 46206 015319/2010-12 	 N° Inscrição: 11 5 11 001493-04 
Data Inscrição: 08/07/2011 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial:  
00011185120115180211 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 1 

Valor Inscrito: R$ 4.431,23 (UFIR 4.164,29) 

alor Consolidado: R$ 6.016,03 

Período Último Parcelamento: 
11/06/2012 A 09/12/2012 

510  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 015315/2010-26 	 N° Inscrição: 11 5 11 001632-18 
Data Inscrição: 10/08/2011 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial:  
00001687120135180211 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 1 	 Período Último Parcelamento: 
11/06/2012 A 09/12/2012 

Valor Inscrito: R$ 4.442,60 (UFIR 4.174,98) 

Valor Consolidado: R$ 5.805,24 

520  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 
	

CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Corsulta/Inscricao/Cons1  6imp.asp?glbimp=RLO&imprimirSecao=RLO;RSE 	 13/27 
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Sistemas da PGFN 	
d7Y N° Inscrição: 11 5 12 000973-57 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 00001687120135180211 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 
09/12/2012 

22/03/2018 

N° Processo Administrativo: 46206 002862/0112-
00 

Data Inscrição: 15/05/2012 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 1 

Valor Inscrito: R$ 76.868,88 (UFIR 72.238,40) 

Valor Consolidado: R$ 130.043,77 

530  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 017132/2012- 
N° Inscrição: 11 5 13 003086-94 15 

Data Inscrição: 01/11/2013 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 10.465,85 (UFIR 9.835,39) 

alor Consolidado: R$ 17.775,84 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 00005702120145180211 

540  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 
	

CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 017138/2012- 
N° Inscrição: 11 5 13 003087-75 84 

Data Inscrição: 01/11/2013 

Procuradoria da Inscrição: GOTAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 26.560,56 (UFIR 24.960,58) 

Valor Consolidado: R$ 45.112,08 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 00005702120145180211 

550  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Iipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
rande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 017133/2012-51 N° Inscrição: 11 5 13 003088-56 
Data Inscrição: 01/11/2013 	 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 00005702120145180211 
Procuradoria Responsável: GOLAS 

Valor Inscrito: R$ 5.232,92 (UFIR 4.917,69) 

Valor Consolidado: R$ 8.887,90 

560  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 017134/2012-04 N° Inscrição: 11 5 13 003089-37 
Data Inscrição: 01/11/2013 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 00005702120145180211 
Procuradoria Responsável: GOLAS 

Valor Inscrito: R$ 10.465,85 (UFIR 9.835,39) 

Valor Consolidado: R$ 17.775,84 

http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Consl  6impasp?glbimp=RLO&imprimirSecao=RLO;RSE 	 14127 
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Sistemas da PGFN 

570  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 
	

CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46017 017230/2013-52 N° Inscrição: 11 5 14 000245-07 

Data Inscrição: 07/02/2014 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 28.773,94 (UFIR 27.040,62) 

Valor Consolidado: R$ 48.008,20 

580  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNP): 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46017 017229/2013-28 

Data Inscrição: 07/02/2014 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS ,rocuradoria Responsável: GOlAS 

alor Inscrito: R$ 28.773,94 (UFIR 27.040,62) 

Valor Consolidado: R$ 48.008,20 

N° Inscrição: 11 5 14 000246-98 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

590  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNP): 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46017 017231/2013-05 	 N° Inscrição: 11 5 14 000247-79 
Data Inscrição: 07/02/2014 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 28.773,94 (UFIR 27.040,62) 

Valor Consolidado: R$ 48.008,20 

600  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

• ipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46017 017233/2013-96 N° Inscrição: 11 5 14 000248-50 
Data Inscrição: 07/02/2014 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS N° Único de Processo Judicial: 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 4.306,08 (UFIR 4.046,67) 

Valor Consolidado: R$ 7.184,52 

610  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46017 017234/2013-31 N° Inscrição: 11 5 14 000249-30 
Data Inscrição: 07/02/2014 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 2.871,90 (UFIR 2.698,90) 

Valor Consolidado: R$ 4.791,64 

http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons1  6imp.asp?glbimp=RLO&imp rim irSecao=RLO;RSE 15/27 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_40.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:56:18

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



22/03/2018 
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620  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNP): 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46017 017232/2013-41 N° Inscrição: 11 5 14 000250-74 

Data Inscrição: 07/02/2014 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 1.436,29 (UFIR 1.349,76) 

Valor Consolidado: R$ 2.396,38 

630  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46017 017235/2013-85 N° Inscrição: 11 5 14 001060-74 

Data Inscrição: 17/03/2014 

Procuradoria da Inscrição: GOTAS 

Ø

rocuradoria Responsável: GOlAS 

alor Inscrito: R$ 2.871,90 (UFIR 2.698,90) 

Valor Consolidado: R$ 4.791,64 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 00105485120165180211 

640  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 008684/2013-13 N° Inscrição: 11 5 15 003016-34 
Data Inscrição: 04/09/2015 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 31.689,32 (UFIR 29.780,38) 

Valor Consolidado: R$ 49.748,32 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 00105485120165180211 

650  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

cipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 008685/2013-50 N° Inscrição: 11 5 15 003017-15 

Data Inscrição: 04/09/2015 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 00105485120165180211 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 17.180,95 (UFIR 16.145,98) 

Valor Consolidado: R$ 26.971,96 

660  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 
	

CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 008686/2013-02 N° Inscrição: 11 5 15 003018-04 
Data Inscrição: 04/09/2015 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 00105485120165180211 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 15.267,12 (UFIR 14.347,45) 

Valor Consolidado: R$ 23.967,49 

http://www3pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Consl  6imp.asp?glbimp=RLO&imprimirSecao=RLO;RSE 	 16127 
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22/03/2018 	 Sistemas da PGFN 

670  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 008687/2013-49 N° Inscrição: 11 5 15 003019-87 
Data Inscrição: 04/09/2015 	 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 00105485120165180211 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 16.600,35 (UFIR 15.600,36) 

Valor Consolidado: R$ 26.060,49 

680  Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERAC 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 004873/2014-90 N° Inscrição: 11 5 16 000544-77 
Data Inscrição: 15/01/2016 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOTAS 	 N° Único de Processo Judicial: 00106385920165180211 

Crocuradoria Responsável: GOTAS 

Valor Inscrito: R$ 14.608,30 (UFIR 13.728,31) 

Valor Consolidado: R$ 21.619,83 

690  Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERAC 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 004874/2014-34 N° Inscrição: 11 5 16 000545-58 
Data Inscrição: 15/01/2016 	 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 00106385920165180211 
Procuradoria Responsável: GOTAS 

Valor Inscrito: R$ 4.814,29 (UFIR 4.524,27) 

Valor Consolidado: R$ 7.125,00 

I00  Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERAC 

ipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 004875/2014-89 N° Inscrição: 11 5 16 000546-39 
Data Inscrição: 15/01/2016 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 00106385920165180211 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 17.662,35 (UFIR 16.598,40) 

Valor Consolidado: R$ 26.332,11 

710  Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERAC 

Tipo de Devedor: Principal 
	

CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 007105/2016-50 N° Inscrição: 11 5 16 003801-96 
Data Inscrição: 09/12/2016 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 00110453120175180211 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 2.578,60 (UFIR 2.423,26) 

http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/lnscricao/Consl  6imp.asp?glbimp=RLO&imprimirSecao=RLQ;RSE 	 17127 
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Valor Consolidado: R$ 3.446,35 

720  Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERAC 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 007104/2016-13 N° Inscrição: 11 5 17 001495-34 

Data Inscrição: 04/05/2017 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 00110453120175180211 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 2.856,99 (UFIR 2.684,89) 

Valor Consolidado: R$ 3.654,39 

730  Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERAC 

Tipo de Devedor: Principal 
	

CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 007106/2016-02 N° Inscrição: 11 5 17 001496-15 

Data Inscrição: 04/05/2017 

Crocuradoria da Inscrição: GOTAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 00110453120175180211 

Valor Inscrito: R$ 5.729,72 (UFIR 5.384,56) 

Valor Consolidado: R$ 7.328,92 

740  Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERAC 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 007109/2016-38 N° Inscrição: 11 5 17 001497-04 
Data Inscrição: 04/05/2017 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 00110453120175180211 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 13.944,29 (UFIR 13.104,29) 

Valor Consolidado: R$ 17.836,24 

050  Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERAC 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNP): 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 007112/2016-51 N° Inscrição: 11 5 17 001498-87 

Data Inscrição: 04/05/2017 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 00110453120175180211 
Procuradoria Responsável: GOTAS 

Valor Inscrito: R$ 2.407,14 (UFIR 2.262,13) 

Valor Consolidado: R$ 3.078,98 

760  Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERAC 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 007113/2016-04 N° Inscrição: 11 5 17 001499-68 
Data Inscrição: 04/05/2017 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 00110453120175180211 
Procuradoria Responsável: GOlAS 
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22/03/2018 	 Sistemas da PGFN 

Valor Inscrito: R$ 12.837,60 (UFIR 12.064,27) 

Valor Consolidado: R$ 16.420,66 

770  Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERAC 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 007114/2016-41 N° Inscrição: 11 5 17 001500-36 

Data Inscrição: 04/05/2017 

Procuradoria da Inscrição: GOTAS 

Procuradoria Responsável: GOTAS 

Valor Inscrito: R$ 12.837,60 (UFIR 12.064,27) 

Valor Consolidado: R$ 16.420,66 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 00110453120175180211 

780  Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERAC 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 007115/2016-95 N° Inscrição: 11 5 17 001501-17 

pata Inscrição: 04/05/2017 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 00110453120175180211 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 11.730,91 (UFIR 11.024,24) 

Valor Consolidado: R$ 15.005,08 

790  Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERAC 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 007116/2016-30 N° Inscrição: 11 5 17 001502-06 
Data Inscrição: 04/05/2017 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 00110453120175180211 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 11.730,91 (UFIR 11.024,24) 

Valor Consolidado: R$ 15.005,08 

800  Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERAC 

Tipo de Devedor: Principal 
	

CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 007117/2016-84 N° Inscrição: 11 5 17 001503-89 
Data Inscrição: 04/05/2017 	 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 00110453120175180211 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 47.852,15 (UFIR 44.969,60) 

Valor Consolidado: R$ 61.208,05 

810  Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERAC 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 007118/2016-29 N° Inscrição: 11 5 17 001504-60 
Data Inscrição: 04/05/2017 	 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOTAS 	 N° Único de Processo Judicial: 00110453120175180211 
Procuradoria Responsável: GOlAS 
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22/03/2018 	 Sistemas da PGFN 

Valor Inscrito: R$ 11.708,50 (UFIR 11.003,18) 

Valor Consolidado: R$ 14.976,43 

820  Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERAC 

Tipo de Devedor: Principal 
	

CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 007119/2016-73 N° Inscrição: 11 5 17 001505-40 
Data Inscrição: 04/05/2017 	 N° Processo judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 00110453120175180211 
Procuradoria Responsável: GOTAS 

Valor Inscrito: R$ 22.232,83 (UFIR 20.893,54) 

Valor Consolidado: R$ 28.438,17 

830  Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERAC 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 007108/2016-93 N° Inscrição: 11 5 17 001997-10 mata Inscrição: 04/05/2017 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOTAS 	 N° Único de Processo Judicial: 00110453120175180211 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 1.408,62 (UFIR 1.323,76) 

Valor Consolidado: R$ 1.801,76 

840  Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERAC 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46208 004075/2016-18 N° Inscrição: 11 5 17 002581-55 
Data Inscrição: 02/06/2017 	 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 00110453120175180211 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 1.569,86 (UFIR 1.475,29) 

valor Consolidado: R$ 2.082,93 

850  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 720090/2010- 
N° Inscrição: 11 6 10 004274-31 83 

Data Inscrição: 12/11/2010 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 1 

Valor Inscrito: R$ 11.600,92 (UFIR 10.902,03) 

Valor Consolidado: R$ 22.026,03 

N° Processo Judicial: 00000000201102034430 

N° Único de Processo Judicial: 02034430820118090181 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 
09/12/2012 

860  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 720090/2010- N° Inscrição: 11 6 10 004275-12 
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22/03/2018 

83 

Data Inscrição: 12/11/2010 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Sistemas da PGFN 

N° Processo Judicial: 00000000201102034430 

N° Único de Processo Judicial: 0203443082011809018 

Valor Inscrito: R$ 1.935.941,36 (UFIR 1.819.322,69) 

Valor Consolidado: R$ 3.969.537,38 

870  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 720158/2010- 
24 

Data Inscrição: 08/02/2011 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 1.507.829,43 (UFIR 1.416.999,73) 

Valor Consolidado: R$ 2.977.850,70 

N° Inscrição: 11 6 11 000258-23 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 02675705220118090181 

o80  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 503486/2011- 
49 

Data Inscrição: 29/12/2011 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 1 

Valor Inscrito: R$ 132.112,10 (UFIR 124.153,83) 

Valor Consolidado: R$ 241.405,95 

N° Inscrição: 11 6 11 011949-80 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 02523109520128090181 

Período Último Parcelamento: 12/06/2012 A 
15/01/2013 

890  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 

• rande Devedor: PRINCIPAL 

autuação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 400779/2012- 
NO Inscrição: 11 6 13 000204-93 56 

Data Inscrição: 08/02/2013 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 3.163.905,07 (UFIR 2.973.315,45) 

Valor Consolidado: R$ 5.888.882,50 

N° Processo Judicial: 00000000201303230482 

N° Único de Processo Judicial: 03230487420138090181 

900 Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 502387/2014- 
N° Inscrição: 11 6 14 006493-42 92 

Data Inscrição: 07/03/2014 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 02905793820148090181 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 29.161,57 (UFIR 27.404,80) 
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22/03/2018 

Valor Consolidado: R$ 51.618,37 

Sistemas da PGFN 

910  Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA  

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 502389/2014-81 N° Inscrição: 11 6 14 006494-23 
Data Inscrição: 07/03/2014 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 02905793820148090181 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 3.123.092,74 (UFIR 2.934.961,66) 

Valor Consolidado: R$ 5.531.896,09 

920  Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 720521/2009-78 N° Inscrição: 11 6 14 010955-53 
Data Inscrição: 16/10/2014 	 N° Processo Judicial: 

• rocuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 00006310920154013506 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 6.135,56 (UFIR 5.765,93) 

Valor Consolidado: R$ 13.229,97 

930  Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 720521/2009-78 N° Inscrição: 11 6 14 010956-34 
Data Inscrição: 16/10/2014 	 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 00006310920154013506 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 2.310,35 (UFIR 2.171,14) 

Valor Consolidado: R$ 4.984,65 

640  Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 720521/2009-78 N° Inscrição: 11 6 14 010957-15 
Data Inscrição: 16/10/2014 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 00006310920154013506 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 39.715,73 (UFIR 37.323,26) 

Valor Consolidado: R$ 87.248,89 

950  Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 720521/2009-78 N° Inscrição: 11 6 14 010958-04 
Data Inscrição: 16/10/2014 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 00006310920154013506 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscrjcao/Consl  6imp.asp?glbimp=RLO&imprimirSecao=RLO; RSE 	 22/27 
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22/03/2018 	 Sistemas da PGFN 

Valor Inscrito: R$ 5.630,11 (UFIR 5.290,95) 

Valor Consolidado: R$ 12.810,26 

960  Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 501665/2015-75 N° Inscrição: 11 6 15 005238-63 
Data Inscrição: 08/05/2015 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 00014954720154013506 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 16.417,63 (UFIR 15.428,63) 

Valor Consolidado: R$ 29.874,43 

970  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 08670 001807/2013-10 N° Inscrição: 11 6 15 006857-66 

Cata Inscrição: 09/07/2015 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 00001553420164013506 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 910,00 (UFIR 855,17) 

Valor Consolidado: R$ 1.458,40 

980  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 08670 001808/2013-56 N° Inscrição: 11 6 15 006858-47 
Data Inscrição: 09/07/2015 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 00001553420164013506 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 910,00 (UFIR 855,17) 

Valor Consolidado: R$ 1.458,40 

990  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 08670 001809/2013-09 N° Inscrição: 11 6 15 006859-28 
Data Inscrição: 09/07/2015 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 00001553420164013506 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 1.300,00 (UFIR 1.221,68) 

Valor Consolidado: R$ 2.083,44 

1000  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNP): 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 08670 001810/2013-25 N° Inscrição: 11 6 15 006860-61 
Data Inscrição: 09/07/2015 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 00001553420164013506 

http://www3.pgfri.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/lnscricao/Consl  6imp.asp?glbimp=RLO&imprimirSecao=RLO; RSE 	 23127 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_40.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:56:18

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



22/03/2018 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 910,00 (UFIR 855,17) 

Valor Consolidado: R$ 1.458,40 

Sistemas da PGFN 

1010  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 08670 001811/2013-70 N° Inscrição: 11 6 15 006861-42 
Data Inscrição: 09/07/2015 	 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 00001553420164013506 
Procuradoria Responsável: GOTAS 

Valor Inscrito: R$ 1.300,00 (UFIR 1.221,68) 

Valor Consolidado: R$ 2.083,44 

1020  Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

Processo Administrativo: 13116 721203/2015-72 N° Inscrição: 11 6 15 007572-60 
Data Inscrição: 29/10/2015 	 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 00001553420164013506 
Procuradoria Responsável: GOTAS 

Valor Inscrito: R$ 955.457,38 (UFIR 897.901,85) 

Valor Consolidado: R$ 1.682.851,96 

1030  Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001=40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 503309/2015-96 N° Inscrição: 11 6 15 012150-70 
Data Inscrição: 09/12/2015 	 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOTAS 	 N° Único de Processo Judicial: 00016268520164013506 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 37.378,54 (UFIR 35.126,78) 

Malor Consolidado: R$ 60.964,53 

1040  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 08655 007414/2012-19 N° Inscrição: 11 6 16 003317-10 
Data Inscrição: 13/06/2016 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 00007679820184013506 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 2.210,00 (UFIR 2.076,85) 

Valor Consolidado: R$ 3.248,08 

1050  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 08655 009727/2013-92 N° Inscrição: 11 6 16 003319-82 
Data Inscrição: 14/06/2016 	 N° Processo Judicial: 

http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Consl  6imp.asp?glbimp=RLO&imprimirSecao=RLO;RSE 	 24/27 
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22/03/2018 
	

Sistemas da PGFN 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 
	

N° Único de Processo Judicial: 00007679820184013506 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 1.300,00 (UFIR 1.221,68) 

Valor Consolidado: R$ 1.910,64 

1060  Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 722313/2017- 
- N° Inscrição: 11 6 17 002441-86 13 

Data Inscrição: 29/09/2017 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 721.650,34 (UFIR 678.179,02) 

Valor Consolidado: R$ 1.567.056,74 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 00007679820184013506 

1070  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 

• rande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 720090/2010- 
83 

Data Inscrição: 12/11/2010 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOTAS 

Valor Inscrito: R$ 420.856,74 (UFIR 395.504,81) 

Valor Consolidado: R$ 862.942,74 

CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 

N° Inscrição: 11 7 10 001108-00 

N° Processo Judicial: 00000000201102034430 

N° Único de Processo Judicial: 02034430820118090181 

1080  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 720158/2010- 
24 	 N° Inscrição: 11 7 11 000019-72 

S ta  Inscrição: 08/02/2011 

rocuradoria da Inscrição: GOTAS 

Procuradoria Responsável: GOTAS 

Quant. Parcelamentos: 1  

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 03753323020118090181 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 
09/12/2012 

Valor Inscrito: R$ 327.788,99 (UFIR 308.043,39) 

Valor Consolidado: R$ 615.043,41 

1090  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 503485/2011-
02 

Data Inscrição: 29/12/2011 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 1 

N° Inscrição: 11 7 11 002686-26 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 02523109520128090181 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 
09/12/2012 

Valor Inscrito: R$ 28.720,02 (UFIR 26.989,95) 

Valor Consolidado: R$ 53.416,75 

http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Consl  6imp.asp?glbimp=RLO&imprimirSecao=RLO;RSE 
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22/03/2018 
	

Sistemas da PGFN 

1100 Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 400779/2012-
56 

Data Inscrição: 08/02/2013 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 687.528,45 (UFIR 646.112,58) 

Valor Consolidado: R$ 1.280.001,94 

N° Inscrição: 11 7 13 000088-57 

N° Processo Judicial: 00000000201303230482 

N° Único de Processo Judicial: 03230487420138090181 

1110  Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 502386/2014 
48 	 N° Inscrição: 11 7 14 001471-40 

*ta Inscrição: 07/03/2014 

ocuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 02905793820148090181 

Valor Inscrito: R$ 678.797,60 (UFIR 637.907,66) 

Valor Consolidado: R$ 1.202.345,59 

1120  Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 720521/2009-78 N° Inscrição: 11 7 14 002190-78 
Data Inscrição: 16/10/2014 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOTAS 	 N° Único de Processo Judicial:  
00006310920154013506 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 156.422,67 (UFIR 146.999,94) 

(•lor Consolidado: R$ 339.667,44 

1130  Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 720521/2009-78 N° Inscrição: 11 7 14 002191-59 
Data Inscrição: 16/10/2014 	 N° Processo judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo judicial:  
00006310920154013506 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 1.548,53 (UFIR 1.455,21) 

Valor Consolidado: R$ 3.340,57 

SOMATÓRIO DAS INSCRIÇÕES 

Valor Inscrito: R$ 18.770.715,21 (UFIR 
17.682.177,77) 

Valor Consolidado: R$ 36.381.213,57 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS) 

http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Consl  6imp.asp?glbimp=RLO&imprimirSecao=RLO;RSE 	 26127 
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE 
VOLUME 

Nesta data, procedi o encerramento do 400  volume 

dos presentes autos, o qual seguiu até as fis. 7900, numeradas 

e rubricadas, excluindo a contagem da presente folha. 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/GO, 16 de maio de 2018. 

Hiltamár L 	na Grota 
at. 5206919 

•.) 

E 
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TERMO DE ABERTURA DE 
VOLUME 

Nesta data procedi a abertura do 410  volume dos 

presentes autos a partir das fls. 7.901, numeradas e 

rubricadas, excluindo a contagem e numeração desta 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/GO, 16 de maio de 2018. 

Hiltam' 	 To 
ro  Mat. 5206919 

'li 

tsm 
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22/03/2018 	 Sistemas da PGFN 

1140  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 000772/2003-47 N° Inscrição: 11 8 04 000120-14 

Data Inscrição: 14/06/2004 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS N° Único de Processo Judicial:  
00006049420134013506 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 881.233,95 (UFIR 870.338,07) 

Valor Consolidado: R$ 3.255.091,88 

SOMATÓRIO DAS INSCRIÇÕES 

Valor Inscrito: R$ 18.770.715,21 (UFIR 
17.682.177,77) 

Valor Consolidado: R$ 36.381.213,57 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS) 

Final do Relatório 

http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Consl  6imp.asp?glbimp=RLO&imprimirSecao=RLQ;RSE 	 27127 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_41.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
DIVIDA 

CCREDEXT 	 PGF - PGFN DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

22/03/2018 	 CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR 

Cat: 	(1-CNPJ 2-CEI 	3-CPF 	4-RG 5-NIT/PIS) 

Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 
Responsável: 	E] (1-Devedor Principal 	2 -Codevedor 	3-Ambos) 
Usuario: 	ET] (1-Procuradoria 2-Administrativo 3-Ambos) 
Todos os Tipos 1X 1-Outros -Tipos ..... 2-Nat. 	Nao Previdenciaria.. 1 
3-Arrematacao... 4-Sucumbencia ...... Ti 	5-Contrib. Nao Repassada... 
6-Trabalhista JT 7-Afericao Indireta 

[] 	
8-Solidariedade ............ 

Filial 	Credito Usu 	Fase 	RFB/PRC Situacao Valor Total 	Tipo 

0001-40 114971072 PRO 	0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 115.846,67 1 
0001-40 114971080 PRO 	0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 374.645,35 1 

0001-40 122073584 fl PRO 	0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 329.536,82 1 

0001-40 122073592 fl PRO 	0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 1.044.679,26 1, 

0001-40 122816161 fl PRO 	0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 32.055,05 1 

0001-40 122816170 fl PRO 	0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 101.815,90 1 

0001-40 123728436 ri PRO 	0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 40.276,62 1 

123728444 	Proximo Credito 

XMIT- Li 
Existem mais creditos 

Versão 0268.58 

http://w3  b9. sec.prevnet/dividalGerenciador 	 22/03/2018 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_41.pdf U
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TDIVONLCON1 05 Página 1 de 1 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCREDEXT 	 PGF - PGFN - DATAPREV 	 x 
DIVIDA ATIVA 

22/03/2018 	 CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR 
	

)1l: 42: 01 

Cat: 	(1-CNPJ 2-CEI 	3-CPF 	4-RG 5-NIT/PIS) 

[ 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 
Responsável: 	[J (1-Devedor Principal 	2 -Codevedor 	3-Ambos) 

Usuario: 	i3] (1-Procuradoria 2-Administrativo 3-Ambos) 

Todos os Tipos.. 1-Outros Tipos 2-Nat. 	Nao Previdenciaria.. r] 
3-Arrematacao... 4-Sucumbencia ....... fl 	5-Contrib. 	Nao Repassada... 
6-Trabalhista JT 	1 7-Afericao Indireta fl 	8-Solidariedade ............ 

Filial 	Credito Usu 	Fase 	RFB/PRC Situacao 	Valor Total 	Tipo 

0001-40 123728444 PRO 	0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 125.516,04 1 

0001-40 125627076 	fl PRO 	0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 204.969,66 1 

0001-40 125627084 PRO 	0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 618.485,58 1 

0001-40 126748900 	fl PRO 	0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 57.228,67 1 

0001-40 	126748918 	1 PRO 	0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 190.286,27 1 

0001-40 132982560 PRO 	0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 275.044,34 1 

0001-40 132982579 PRO 	0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 886.497,43 1 

135335272 	Proximo Credito 

XMIT 
[] 

Existem mais creditos 

Versão 0.268.58 

http ://w3 b9. sec.prevnet/dividalGerenciador 	 22/03/2018 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCREDEXT 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

22/03/2018 	 CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR li:42: 1E 

Cat: (1-CNPJ 2-CEI 3-CPF 4-RG 5-NIT/PIS) 

N ÍII 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 
Responsável: i] (1-Devedor Principal 	2-Codevedor 	3-Ambos) 
Usuario: 	1 (1-Procuradoria 2-Administrativo 3-Ambos) 

Todos os Tipos 	1-Outros Tipos 	[1 2-Nat. Nao Previdenciaria 	1 
3-Arrematacao... 	4-Sucumbencia 	 5-Contrib. Nao Repassada... 

6-Trabalhista JT - 7-Afericao Indireta [ 
	8-Solidariedade 

Filial Credito Usu Fase RFB/PRC Situacao 

0001-40 135335272 PRO 0534 08.200.800 PRE AJUIZAMENT 

0001-40 135335280 .fl 	PRO 0534 08.200.800 PRE AJUIZAMENT 

0001-40 140227113 fl 	PRO 0534 08.200.800 PRE AJUIZAMENT 

0001-40 140227121 TI PRO 0534 08.200.800 PRE AJUIZAMENT 

0001-40 143925237 PRO 0534 08.200.800 PRE AJUIZAMENT 

0001-40 143925245 ri PRO 0534 08.200.800 PRE AJUIZAMENT 
0001-40 366967967 fl PRO 0940 08.200.800 CR.LIQ.P/GtJIA 

366967975 Proxim.Credito 

Valor Total 	Tipo 

158.819,64 1 

514.055,18 1 

139.419,79 1 

477.203,02 1 

72.625,04 1 

237.274,67 1 
*****•***•***,** 1 

XMIT Li 
Existem mais creditos 

Versão 0.268,58 

http :I/w3 b9 . sec.prevnet/dividalGerenciador 
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Página 1 de 1 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCREDEXT 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

22/03/2018 	 CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR 

Cat: (1-CNPJ 2-CEI 3-CPF 4-RG 5-NIT/PIS) 

[] 	78485950001 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 
Responsável: [i (1-Devedor Principal 	2-Codevedor 	3-Ambos) 

Usuario: 131(1-Procuradoria 2-Administrativo 3-Ambos) 
Todos os Tipos.. Fxj  1-Outros Tipos .......2-Nat. Nao Previdenciaria.. [1 
3-Arrematacao. .. fl 4-Sucumbencia ...... ..5-Contrib. Nao Repassada... El 
6-Trabalhista JT fl 7-Afericao Indireta fl 8-Solidariedade ............ 

Filial Credito 	Usu Fase RFB/PRC 	Situacao 

0001-40 366967975 j 	PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 

0001-40 367201216 fl PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 

0001-40 367663279 	PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 

0001-40 367663325 1 	PRO 0940 08.200.800 CR.LIQ.P/GUIA 

0001-40 367663333 	PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 

0001-40 369826850 EI PRO 0940 08.200.800 CR.LIQ.P/GUIA 

0001-40 369826868 E! PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 

372133789 Proximo Credito 

Valor Total 	Tipo 

374.876,95 1 

48.220,93 1 

108.670,81 1 
**•***•***•***,** 1 

609.828,72 1 

74.951,98 1 

Existem mais creditos 

n 

Versão 0.268.58 

http ://w3b9.sec.prevnet/dividalGerenciador 	 22/03/2018 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_41.pdf U
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Página 1 de 1 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCREDEXT 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

22/03/2018 	 CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR 

Cat: 	(1-CNPJ 2-CEI 	3-CPF 	4-RG 5-NIT/PIS) 

E 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 
Responsável: 	[ (1-Devedor Principal 	2 -Codevedor 	3-Ambos) 

Usuario: 	1T1 (1-Procuradoria 2-Administrativo 3-Ambos) 

Todos os Tipos.. fl 1-Outros 	Tipos ....... 2-Nat. Nao Previdenciaria.. 

3-Arrematacao... 

6-Trabalhista JT EI 
4-Sucumbencia ...... 

7-Afericao Indireta 
fl 	5-Contrib. 	Nao Repassada... 

8-Solidariedade . [] ............. Li 
Filial 	Credito Usu 	Fase 	RFB/PRC Situacao 	Valor Total 	Tipo 

0001-40 372133789 1] PRO 	0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 511.645,04 1 

0001-40 373666500 PRO 	0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 665.593,62 1 

0001-40 373666667 PRO 	0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 645.112,25 1 

0001-40 373666675 

0001-40 373666683 fl 
PRO 	0535 08.200.800 

PRÓ 	0535 08.200.800 

AJUIZ/DISTRIB. 

AJUIZ/DISTRIB. 

659.084,52 

493.832,82 

1 

1 

0001-40 373666691 
. 	] 

PRO 	0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 545.092,86 1 

0001-40 374865477 PRO 	0534 08.200.800 PRE AJLJIZANENT 2.282,48 1 

393075923 	Proximo Credito 

XMIT 
[j 

Existem mais creditos . 

Versão 0.268.58 

http://w3b9. sec.prevnet/dividalGerenciador 	 22/03/2018 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCREDEXT 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

22/03/2018 	 CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR 

Cat: (1-CNPJ 2-CEI 3-CPF 4-RG 5-NIT/PIS) 

[I] 	[o 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 
Responsável: 1,31 	(1-Devedor Principal 	2-Codevedor 	3-Ambos) 
Usuario: 	 (1-Procuradoria 2-Administrativo 3-Ambos) 

Todos os Tipos xj 1-Outros Tipos 	 2-Nat. Nao Previdenciaria 	1 

3-Arrematacao... fl 4-Sucumbencia 	 5-Contrib. Nao Repassada... 
6-Trabalhista JT 	7-Afericao Indireta E] 8-Solidariedade 

LJ 

Filial Credito Usu Fase RFB/PRC Situacao 

0001-40 393075923 ] PRO 0940 08.200.800 CR.LIQ.P/GUIA 

0001-40 396166458 PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 

0001-40 396308295 fl PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 
0001-40 403106702 	PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 

0001-40 403106770 	PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 

0001-40 418059462 1 PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 
0001-40 418059470 J PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 

442619286 Proximo Credito 

Valor Total 	Tipo 
**•***•***•***,** 1 

692.802,41 1 

494.986,27 1 

606.692,28 1 

458.173,46 1 

218.597,75 1 

801.468,38 .1 

X['41T [ii 

Existem mais creditos 

Versão 0.268.58 

http://w3  b9.sec.prevnet/dividalGerenciador 
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Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
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Página 1 de 1 

oy 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCREDEXT 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

22/03/2018 	 CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR 

iIIIxiIiiI 

Cat: (1-CNPJ 2-CEI 3-CPF 4-RG 5-NIT/PIS) 

[] 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 
Responsável: 3 	(1-Devedor Principal 	2-Codevedor 	3-Ambos) 
Usuario: 	j31 (1-Procuradoria 2-Administrativo 3-Ambos) 

Todos os Tipos.. 	1-Outros Tipos .....
q 
 2-Nat. Nao Previdenciaria. . JI 

3-Arrematacao... 	4-Sucumbencia 	 5-Contrib. Nao Repassada. 

6-Trabalhista JT T] 7-Afericao Indireta fl 8-Solidariedade ............ ri 
Filial Credito 	Usu Fase RFB/PRC 	Situacao 	Valor Total 	Tipo 

0001-40 442619286 	PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 	368.969,38 1 
0001-40 442619294 fl PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 	1.182.239,10 1 
0001-40 453741851 	PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 	163.443,06 1 
0001-40 453741860 	PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 	519.188,92 1 
0001-40 473710307 	PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 	 49.236,73 1 
0001-40 473710315 ri PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 	168.040,36 1 
0001-40 367201208 11 ÃDM **** 08.021.010 BAIXADO POR LI  

367663260 Próximo Credito 

XMIT [1 
Existem mais processos 

Versão 0.268.58 

http ://w3b9.sec.prevnet/dividalGerenciador 
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TDIVONLCON 105 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
DIVIDA 

Página 1 de 1 

4,  
CCREDEXT 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

22/03/2018 	 CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR 

Cat: 	(l-CNPJ 	2-CEI 	3-CPF 	4-RG 5-NIT/PIS) 

fti 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 
Responsável: 	L (1-Devedor Principal 	2 -Codevedor 3-Ambos) 
Usuario: 	r3 (1-Procuradoria 	2-Administrativo 3-Ambos) 
Todos os Tipos.. 1-Outros 	Tipos .....  Nao Previdenciaria.. r 
3-Arrematacao... 

6-Trabalhista JT 
fl 4-Sucumbencia ......

7 -Afericao Indireta 
1 1 	5-Contrib. 	Nao Repassada... 

M L- 8-Solidariedade ............. 
J. 

Filial 	Credito Usu 	Fase 	RFB/PRC Situacao Valor Total Tipo 

0001-40 367663260 

0001-40 393075931 
J 	ADM 	**** 08.021.010 

**** 
BAIXADO POR LI 	***•***•***,** 1 

0001-40 396308287 

ADM 	08.021.010 

ADM 	**** 08.021.010 

BAIXADO POR 

BAIXADO PR 

******•***,** LI 

LI 	***•******,** 
1 

1 
0001-40 403106710 ADM 	**** 08.021.010 BAIXADO POR LI 	***•***•***,** 1 

Próximo Credito 	Total (em Reais) 
	

16.459.312,08 
XMIT [] 

Fim da pesquisa 

Versão 0.268.58 

ui 

http:/1w3b9. sec.prevnet/dividalGerenciador 
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https://portalfge.caixa.gov.br/PortaIPgfnIFGE/060/06  1 /652/Fgeps65 

CAIXA Portal de Relacionamento CAIXA -
PGFN 

Manual 	 :: Consulta Inscrições de Dívidas dos 
Retornar ao Menu 	Estabelecimentos 

Incrição Empregador: CNPJ - 37848595000140 	UF: GO 

Razão Social/Nome : CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM REC JUDICI 

Seleção Filial/Vínculo UF Data Inscr Inscr. Dívida Saldo Situação 

37848595000140 GO 24/02/2015 CSG0201500104 34.336,59 AJUIZADA 

37848595000140 GO 25/11/2015 CSG0201500529 11.534,18 AJUIZADA 

37848595000140 GO 24/04/2017 CSG0201700320 17.915,78 AJUIZADA 

37848595000140 GO 20/05/2013 FGG0201300225 8.306,14 AJUIZADA 

0001/40 GO 30/06/2014 FGG0201400222 629.255,54 AJUIZADA 

37848595000140 

37848595000140 

GO 

GO 

24/02/2015 

24/02/2015 

FGG0201500102 

FGG0201500103 

427.338,84 

169.479,23 

AJUIZADA 

AJUIZADA 

37848595000140 GO 25/11/2015 FGG0201500527 281.216,19 AJUIZADA 

37848595000140 GO 25/11/2015 FGG0201500528 57.004,98 AJUIZADA 

37848595000140 GO 24/04/2017 FGG0201700318 571.420,87 AJUIZADA 

37848595000140 24/04/2017 FGG0201700319 9.533,54 AJUIZADA 

1 de 1 	 22/03/2018 1l:07 
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JUNTADA  
dias- 	cÇ 

faço juntada destes 
deste termo. 

Para constar lavrei este termo. 
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tribunal 
de justiça 
do estado de. S 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

TERMO DE DESENTRANHAMENTO 

CERTIFICO que em cumprimento a determinação de fis. 

8.608/8.613 foram desentranhados os documentos juntados as fis. 

7.911/8.090, para ser entregues aos procuradores. 

Afixando aos autos o presente termo no(s) respectivo(s) 

documento(s) .. desentranhado(s), 	renumerado 
.. 

correspondentes a petição(ões)desentranhada(o)(s). 

O rêfeido 6 verdade ë dou fé. 

Flores de Goiás/CO, 3 de julho de 2018. 

- 	

Ta Souaura 
rio 1 Es evente 

com as folhas 
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ME6304601 65BR 40121 

I 

	

U 1 II 1 
Illhí'7 

DHP 18/04/2018 21:27 

Folha 1 de 7 

«TLG. MCD2S-2752/2018 - SEGUNDA SEÇÃO - SOJ (FTA) 18/04/18 
ATENÇÃO: A SEGUINTE DECISÃO COMUNICA CONCESSÃO PARCIAL DE LIMINAR E 
SOLICITA O ENVIO DE INFORMAÇÕES. 
PUBLICAÇÃO PREVISTA NO DJ ELETRÔNIdO DE 20/04/2018. A PARTIR DA 
PUBLICAÇÃO, O INTEIRO TEOR DA DECISÃÕ PODE SER CONSULTADO NA PÁGINA 
DO STJ NA INTERNET. 
COMUNICO A VOSSA EXCELÊNCIA, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE, NOS AUTOS 
DO(A) CONFLITO DE COMPETÊNCIA N/0 157742/GO, 201810082643-8 ' 
NÚMERO. NA  ORIGEM: 3671996220128090181 /00008485620135180211 / 

. 	8485620135180211 /201203671991 /201203671191 / 
1851 345520158090000, EM QUE FIGURAM COMO SUSCITANTES CBB- 
COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, ATAC 
PARTICIPAÇÃO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
COMPANHA ENERGETICA CENTRO OESTE S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL E DGS 
PARTICIPAÇÕES S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, SUSCITADOS JUIZO DE 
DIREITO DA VARA CIVEL DE FLORES DE GOIÁS - GO E JUÍZO DA VARA DO 

• TRABALHO DE FORMOSA - GO, INTERESSADO DELMA VIEIRA DOS SANTOS, FOI 
PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO CONCEDENDO LIMINAR E SOLICITANDO 
INFORMAÇÕES: 
1. TRATA-SE DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA, COM PEDIDO DE LIMINAR, COM 

• VISTAS À SUSPENSÃO DAS EXECUÇÕES TRABALHISTAS QUE TRAMITAM, POR 
DEPENDÊNCIA AO PROCESSO N. 0000848-56.2013.5.03.0211, NO JUÍZO DA 
VARA DO TRABALHO DE FORMOSNGO; À PROIBIÇÃO DA EXECUÇÃO DEFINITIVA 
DOS PROCESSOS QUE AINDA NÃO TRANSITARAM EM JULGADO; À 
DESCONSTITUIÇÃO DA PENHORA DE 160.000 LITROS DE ÁLCOOL NA SEDE DA 
SUSCITANTE PRELÚDIO AGROPECUÁRIA, EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; À 
DETERMINAÇÃO DE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE CRÉDITO DOS VALORES> - 

201203471991/0369 

DATA 23/04/2018 HORA 16:29 
FAMILIA, SUE— INF.JUV. E CIVEL 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA 	 • 	- 
70095-900 - Brasília/DF 

EXMO(A) SR(A) . JUIZ(A) DE DIREITO 	 ME63046016513R 	40121 
COMARCA DE FLORES DE GOIÁS 
AV. 08, ESQUINA COM A RUA 06 LOTE l-B S/N 
BAIRRO NOVA FLORES ETAPA II 
73890-000 - Flores de Goiás/GO 

DHP 18/04/2018 21:27 

PE 19104 20:00 
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I II I 
	

IIIIIIH 
DHP 18/04/2018 21:27 

Folha 2 de 7 

<DEVIDOS PARA HABILITAÇÃO DE CADA CREDOR NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 
BEM ASSIM À DESIGNAÇÃO DO JUÍZO DA VARA CÍVEL DE FLORES DE GOIÁS/GO 
PARA DELIBERAR SOBRE AS QUESTÕES URGENTES.INFORMAM AS SUSCITANTES 
QUE FORMULARAM PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, QUE FOI DEFERIDO EM 
17/12/2012 (FLS. 55-56), TENDO SIDO TAMBÉM DEFERIDA A PRORROGAÇÃO 
DO PERÍODO DE SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES, EM 101812016, ATÉ A 
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA NOVA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES 
(FLS. 57-70).CONTUDO, O JUÍZO LABORAL DETERMINOU A REUNIÃO, EM UM 
MESMO PROCESSO, DE TODAS AS EXECUÇÕES, QUE TRAMITAM CONTRA O 

. 	GRUPO ECONÔMICO EM RECUPERAÇÃO, EM UM ÚNICO PROCESSO (FLS. 72-73), 
ALÉM DE, EM 311812017, TER PROFERIDO DECISÃO DETERMINANDO A 
PENHORA DE ÁLCOOL COMBUSTÍVEL NA SEDE DA SUSCITANTE PRELÚDIO 
AGROPECUÁRIA LTDA. (FLS. 66-67). É O RELATÓRIO.2. COM  EFEITO, VERIFICA-
SE A PRESENÇA DO FUMUS BONI JURIS E DO PERICULUM IN MORA.A 
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE DE JUSTIÇA FIRMOU-SE NO SENTIDO DE QUE OS 
ATOS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS PROMOVIDOS CONTRA EMPRESAS FALIDAS 
OU EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, SOB A ÉGIDE DO DECRETO-LEI N. 7.661/45 OU 
DA LEI N. 11.101/05, BEM COMO OS ATOS JUDICIAIS QUE ENVOLVAM O 
PATRIMÔNIO DESSAS EMPRESAS, DEVEM SER REALIZADOS PELO JUÍZO UNIVERSAL 
.NESSA LINHA, VIA DE REGRA, NÃO SE VERIFICA A POSSIBILIDADE DE 
PROSSEGUIMENTO AUTOMÁTICO DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS 
POSTERIORMENTE AO PROCESSAMENTO E, POR CONSEGUINTE, À APROVAÇÃO 
DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, DE MODO QUE É ATRIBUIDA 
EXCLUSIVIDADE AO JUÍZO UNIVERSAL ONDE SE PROCESSA A RECUPERAÇÃO 
PARA A PRÁTICA DE ATOS DE EXECUÇÃO DO PATRIMÔNIO DA SOCIEDADE 
RECUPERANDA.A RAZÃO DE SER DA SUPREMACIA DESSA REGRA DE 
COMPETÊNCIA É A CONCENTRAÇÃO, NO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, DE 
TODAS AS DECISÕES QUE ENVOLVAM O PATRIMÔNIO DA RECUPERANDA, A FIM> 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 
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<DE NÃO COMPROMETER A TENTATIVA DE MANTÊ-LA EM FUNCIONAMENTO. 
DESSARTE, EM CONFORMIDADE COM O PRINCIPIO DA PRESERVAÇÃO DA 
EMPRESA, O JUÍZO DE VALOR ACERCA DA ESSENCIALIDADE OU NÃO DE ALGUM 
BEM AO FUNCIONAMENTO DA SOCIEDADE CUMPRE SER REALIZADA PELO JUÍZO 
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, QUE TEM ACESSO A TODAS AS INFORMAÇÕES 
SOBRE A REAL SITUAÇÃO DOS BENS DA EMPRESA RECUPERANDA, COMPETINDO 
-LHE TAMBÉM DELIBERAR ACERCA DOS BENS PENHORADOS. NESSE SENTIDO, 
OS SEGUINTES PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO:AGRAVO INTERNO NO 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO TRABALHISTA 

Ô 	
PROSSEGUIMENTO. ATOS DE CONSTRIÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.1. O TEMA NÃO É NOVO NESTA CORTE, QUE JÁ FIRMOU 
ENTENDIMENTO NO SENTIDO DE QUE, APÓS O DEFERIMENTO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, É DO JUÍZO DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL A 
COMPETÊNCIA PARA O PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE EXECUÇÃO 
RELACIONADOS A RECLAMAÇÕES TRABALHISTAS MOVIDAS CONTRA A EMPRESA. 
2. NESSES CASOS, A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SE LIMITA À 
APURAÇÃO DO RESPECTIVO CRÉDITO (PROCESSO DE CONHECIMENTO), SENDO 
VEDADA A PRÁTICA, PELO CITADO JUÍZO, DE QUALQUER ATO QUE 
COMPROMETA O PATRIMÔNIO DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO (PROCEDIMENTO 
DE EXECUÇÃO).3. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. (AGINT NO CC 144.59215P 

SEGUNDA SEÇÃO, REL. MIN. RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, DJE 3.11. 
2016)AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DEFERIMENTO DO 
PEDIDO LIMINAR PARA DETERMINAR QUE, NOS AUTOS DA EXECUÇÃO FISCAL, O 
JUÍZO DA VARA DO TRABALHO ABSTENHA-SE DE PRATICAR ATOS EXECUTÓRIOS 
QUE IMPORTEM NA CONSTRIÇÃO OU ALIENAÇÃO DE BENS DA EMPRESA 

• SUSCITANTE E DESIGNAR O JUÍZO DE DIREITO EM QUE SE PROCESSA A 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA DECIDIR, EM CARÁTER PROVISÓRIO, AS MEDIDAS 
URGENTES. CONFLITO EM QUE SE DISCUTE A DESTINAÇÃO DO PATRIMÔNIO> 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
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<DE EMPRESA SOB RECUPERAÇÃO. COMPETÊNCIA DA SEGUNDA SEÇÃO. 
PRECEDENTES, DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
NÃO SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL, DEVENDO-SE, TODAVIA, SUBMETER A 

PRETENSÃO CONSTRITIVA DIRECIONADA AO PATRIMÔNIO DA EMPRESA EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL AO JUÍZO UNIVERSAL. ENTENDIMENTO PERFILHADO 
PELA SEGUNDA SEÇÃO DESTA CORTE DE JUSTIÇA. EXEGESE QUE NÃO ENSEJA 
INFRINGÊNCIA À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INEXISTÊNCIA DE 
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.1. CONSIDERANDO QUE A 
CONTROVÉRSIA GIRA EM TORNO DA DESTINAÇÃO DO PATRIMÔNIO DE 

. 	EMPRESA SOB RECUPERAÇÃO JUDICIAL, E NÃO SOBRE A DEFINIÇÃO DA 
COMPETÊNCIA PARA O PROCESSAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL, O CONFLITO 
DEVE SER PROCESSADO E JULGADO PELA SEGUNDA SEÇÃO, NOS TERMOS DO 
ART. 9/0, § 2/0, IX, DO RISTJ. PRECEDENTES.2. DE ACORDO COM O 
ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL CONSOLIDADO NO ÂMBITO DA SEGUNDA 
SEÇÃO DESTA CORTE DE JUSTIÇA, EMBORA O DEFERIMENTO DO 
PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL NÃO TENHA, POR Si só, o 
CONDÃO DE SUSPENDER AS EXECUÇÕES FISCAIS, NA DICÇÃO DO ART. 6/0, § 7/ 
0, DA LEI N. 11.101/05, A PRETENSÃO CONSTRITIVA DIRECIONADA AO 
PATRIMÔNIO DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL DEVE, SIM, SER 
SUBMETIDA À ANÁLISE DO JUÍZO UNIVERSAL, EM HOMENAGEM AO PRINCÍPIO DA 
PRESERVAÇÃO DA EMPRESA.3. A EXEGESE ORA ADOTADA DE MODO ALGUM 
ENCERRA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLENÁRIO, PREVISTO NO 
ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NOTADAMENTE PORQUE NÃO SE 
PROCEDEU À DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE, MAS SIM À 
INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DOS DISPOSITIVOS LEGAIS SOBRE A MATÉRIA. 

• PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO DO STJ.4. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE 
NEGA PROVIMENTO. (AGRG NO CC 136.040/GO, REL. MIN. MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, DJE 19.5.2015, GRIFOU-SE)AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO> 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 
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<POSITIVO DE COMPETÊNCIA SUSCITADO POR EMPRESA ARREMATANTE DA 
UNIDADE PRODUTIVA DA VARIG S/A EM FACE DE JUÍZOS DO TRABALHO E JUÍZO 
FALIMENTAR. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR.1. A EXECUÇÃO INDIVIDUAL 
TRABALHISTA E A RECUPERAÇÃO JUDICIAL APRESENTAM NÍTIDA 
INCOMPATIBILIDADE CONCRETA, PORQUE UMA NÃO PODE SER EXECUTADA SEM 
PREJUÍZO DA OUTRA.2. O JUÍZO UNIVERSAL É O COMPETENTE PARA A 
EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS APURADOS NAS AÇÕES TRABALHISTAS PROPOSTAS 
EM FACE DA VARIG S/A E DA VRG LINHAS AÉREAS S/A (ARREMATANTE DA UPV), 
SOBRETUDO PORQUE, NO QUE SE REFERE À ARREMATAÇÃO JUDICIAL DA UPV, 
FICOU CONSIGNADO EM EDITAL, NOS TERMOS DA LEI N./0 11.101/05, QUE SUA 
TRANSMISSÃO NÃO ACARRETARIA A ASSUNÇÃO DE SEU PASSIVO.3. 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA DIREITO DA 1./A VARA EMPRESARIAL DO RIO DE 
JANEIRO, PARA O PROSSEGUIMENTOS DAS EXECUÇÕES TRABALHISTAS.4. 
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. (RCD NO CC 137.886/RJ, REL. MIN. 
MARCO BUZZI, DJE 24.8.2015, GRIFOU-SE)3. NO CASO, O PEDIDO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL FOI DEFERIDO EM 17/12/2012 (FLS. 55-56), TENDO 
SIDO TAMBÉM DEFERIDA A PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE SUSPENSÃO DAS 
AÇÕES E EXECUÇÕES, EM 101812016, ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO 
DA NOVA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES (FLS. 57-70). ENTRETANTO, O 
JUÍZO LABORAL, EM 31/8/2017, PROFERIU DECISÃO DETERMINANDO A 
PENHORA DE ÁLCOOL COMBUSTÍVEL NA SEDE DA SUSCITANTE PRELÚDIO. 
AGROPECUÁRIA LTDA., EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (FLS. 66-67), O QUE FOI 
REALIZADO EM 5/9/2017 (FL. 79); SENDO CERTO QUE TAL BEM É DE GRANDE 
IMPORTÂNCIA À MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS SUSCITANTES. IMPENDE 

• REGISTRAR QUE O JUÍZO TRABALHISTA INSTAUROU O INCIDENTE DE 
DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DAS SUSCITANTES (FL.):RESTA 
INSTAURADO, QUANTO AS PARTES MENCIONADAS NO DESPACHO ACIMA, O 
INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA, NOS> 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA 
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<TERMOS DA IN 39120161TST. [ ... ]ULTRAPASSADO O RESPECTIVO PRAZO 
LEGAL, SEM MANIFESTAÇÃO DOS SÓCIOS, RESTARÁ DESCONSIDERADA A 
PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA EXECUTADA E DETERMINA-SE O 
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DAS PESSOAS FÍSICAS ACIMA 
INDICADAS E REALIZAÇÃO DOS ATOS EXECUTIVOS NA FORMA PREVISTA NO ART 
159 DO PGC/TRTJ.QUANTO AO PEDIDO DE DETERMINAÇÃO DE EXPEDIÇÃO 

DE CERTIDÃO DE CRÉDITO DOS VALORES DEVIDOS PARA HABILITAÇÃO DE 
CADA CREDOR NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, TAL PROVIDÊNCIA TAMBÉM É DA 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.5. ANTE O EXPOSTO, NOS 

. 	TERMOS DOS ARTS. 955 DO NCPC E 196 DO RISTJ, CONCEDO PARCIALMENTE A 
LIMINAR PARÁ DETERMINAR O SOBRESTAMENTO DE QUALQUER ATO 
EXPROPRIATÓRIO - DIRIGIDO AO PATRIMÔNIO DAS EMPRESAS EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL -, NOS AUTOS DAS EXECUÇÕES TRABALHISTAS QUE 
TRAMITAM POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO N. 0000848-56.2013.5.03.0211 

ATÉ DECISÃO FINAL NO PRESENTE CONFLITO, DESIGNANDO O JUÍZO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA RESOLVER, EM CARÁTER PROVISÓRIO, AS 
MEDIDAS URGENTES, INCLUSIVE PARA DECIDIR SOBRE OS ATOS CONSTRITIVOS 
DO PATRIMÔNIO DAS SUSCITANTES JÁ REALIZADOS. 6. COMUNIQUE-SE, COM 
URGÊNCIA, O INTEIRO TEOR DESTA DECISÃO AOS JUÍZOS SUSCITADOS, A QUEM 
DEVEM SER SOLICITADAS INFORMAÇÕES (ART. 954 DO NCPC).7. OUÇA-SE, EM 
SEGUIDA, O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (ART. 956 DO NCPC).PUBLIQUE-SE. 
INTIMEM-SE. OFICIEM-SE.BRASÍLIA (DF), 16 DE ABRIL DE 2018." 
ASSIM, SOLICITO-LHE QUE SEJAM PRESTADAS AS NECESSÁRIAS INFORMAÇÕES 
PREFERENCIALMENTE POR MALOTE DIGITAL (RESOLUÇÃO N/0 100 DE 24/11/ 
2009/CNJ) OU, NA IMPOSSIBILIDADE DA TRANSMISSÃO, AO ENDEREÇO 

• ELETRÔNICO: PROTOCOLO.JUDICIAL@STJ.JUS.BR  ATENCIOSAMENTE, MINISTRO 
LUIS FELIPE SALOMÃO, RELATOR.SEGUNDA SEÇÃO.SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA.> 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
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ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA 
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• AoJdasOÇ 
faço Jun3da destes 

deste termo 
Para constar Javrei este te me. 
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Zimbra 

Deferida parcialmente medida liminar e solicitação de informações no CC 157742/GO. 	 /V 
De : Thiago de Saí Teixeira <thiagosa@sti.ius.br> 	 Sex, 20 de Abr de 2018 13:04 

Assunto : Deferida parcialmente medida liminar e solicitação de informações no CC 	 ffl1 anexo 
157742/GO. 

Para : COM ARCADEFLORESDEGOIAS@TJGO.JUS.BR  

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Juiz(a) da Vara Cível de Flores de Goiás, 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Ministro(a) Luís Felipe Salomão, comunico a Vossa Excelência, para 
os devidos fins, que nos autos do processo CC 157.742/GO (relacionado ao processo 
367199-62.2012.8.09.0181 desse juízo), foi proferida decisão concedendo parcialmente liminar, cuja cópia 
segue anexa. 

Assim, solicito a Vossa Excelência que sejam prestadas as necessárias informações, a fim de instruir o processo 
supracitado. 

Em virtude da urgência, solicito que as informações sejam enviadas por meio do malote digital (Informações •   
Processuais - Superior Tribunal de Justiça - Protocolo Judicial) ou pelo e-mail: orotocolo.iudiciaRsti.ius.br. 

Favor confirmar o recebimento. 

Respeitosamente, 

THIAGO TEIXEIRA 
Coordenadoria da Segunda Seção 
Superior Tribunal de Justiça 

CC157742.pdf 
5 MB 

1207199h/0370  

DATA 23/04/2018 HORA i834 
FAMILIA, SUC 1NF.3UV E CIVEL 

1 de 1 	 20/04/2018 14:41 
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(e-STJ FI.108) 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N°157.742 -GO (2018/0082643-8) 

RELATOR 	: MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 
SUSCITANTE 	CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM 

RECUPERACAO JUDICIAL 
SUSCITANTE 	: ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUARIA S/A - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
SUSCITANTE 	: COMPANHA ENERGETICA CENTRO OESTE S/A - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
SUSCITANTE 	:',PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA. - EM RECUPERACAO 

JUDICIAL 
SUSCITANTE 	: DGS PARTICIPAÇÕES S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
ADVOGADOS 	: DAYANE BORGES SILVA - G0028383 

AURÉLIO FERNANDES PEIXOTO - G0036774 
SUSCITADO 	JUIZO DE DIREITO DA VARA .CIVEL DE FLORES DE GOIÁS - 

GO 
SUSCITADO 	: JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE FORMOSA - GO 
INTER ES. 	 DELMA VIËIRA DOS SANTOS 

• DECISÃO  

1. Trata-se de conflito de competência, com pedido de liminar, com vistas à 
suspensão das execuções trabalhistas que tramitam, por dependência ao processo n. 
0000848-56.2013.5.03.0211, no Juízo da Vara do Trabalho de Formosa/GO;  à proibição 

- 	 da execução definitiva dos processos que ainda não transitaram em julgado; à 
desconstituição da penhora de 160.000 litros de álcool na sede da suscitante Prelúdio 
Agropecuária, em recuperação judicial; à determinação de expedição de certidão de 
crédito dos valores devidos para habilitação de cada credor na recuperação judicial; bem 
assim à designação do Juízo da Vara Cível de Flores de Goiás/GO para deliberar sobre 
as questões urgentes. 

• . 

	

	 Informam as suscitantes que formularam pedido de recuperação judicial, que 
foi deferido em 17/12/2012 (fis. 55-56), tendo sido também deferida a prorrogação do 

- 	 período de suspensão das ações e execuções, em 10/8/2016. até a homologação do 
resultado da nova Assembleia Geral de Credores (fis. 57-70). 

Contudo, o Juízo laboral determinou a reunião, em um mesmo processo, de 
• todas as execuções, que tramitam contra o grupo econômico em recuperação, em um 

único processo (fls. 72-73), além de, em 31/8/2017, ter proferido decisão determinando a Co 1-0 
CD • penhora de álcool combustível na sede da suscitante Prelúdio Agropecuária Ltda. (fis. 

66-67). 	. 	 . 	 . 	

• 	 : 	. 	 - 

CD 

ao 

• É o relatório. 	 .. 	. 	 .. 	. 	 . 
Ln 

o 2. Com  efeito, verifica-se a presença do fumus boni juris e do periculum in o 
mora. 

o A jurisprudência desta Corte de Justiça firmou-se no sentido de que os atos 
de execução dos créditos promovidos contra empresas falidas ou em recuperação 

a) 
'1) 	 • 	 • • 

2 (XI 157~42 

a) 
E 
1.) 
o 
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(e-StJ FI.109) 

judicial, sob a égide do Decreto-Lei n. 7.661/45 ou da Lei n. 11.101/05, bem como os atos 
judiciais que envolvam o patrimônio dessas empresas, devem ser realizados pelo Juízo 
universal. 

Nessa linha, via de regra, não se verifica a possibilidade de prosseguimento 
automático das execuções individuais posteriormente ao processamento e, por 
conseguinte, à aprovação do plano de recuperação judicial, de modo que é atribuída 
exclusividade ao Juízo universal onde se processa a recuperação para a prática de atos 
de execução do patrimônio da sociedade recuperanda. 

A razão de ser da supremacia dessa regra de competência é a 
concentração, no Juízo da recuperação judicial, de todas as decisões que envolvam o 
patrimônio da recuperanda, a fim de não comprometer a tentativa de mantê-la em 
funcionamento. 

Dessarte, em conformidade com o princípio da preservação da empresa, o 
juízo de valor acerca da essencialidade ou não de algum bem ao funcionamento da 
sociedade cumpre ser realizada pelo Juizo da recuperação judicial, que tem acesso a 
todas as informações sobre a real situação dos bens da empresa recuperanda, •. 
competindo-lhe também deliberãr acerca dos bens penhorados. 

sentio, os segui 
	

d&ei u nda 

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. EXECUÇÃO TRABALHISTA. PROSSEGUIMENTO. ATOS DE 
CONSTRIÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA' RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. 
1. O tema não é.novo nesta Corte, que já firmou entendimento  no sentido de 
que: após o deferimento da recuperação judicial, é do Juízo de falências e 
recupèração judicial a copetência para .o prosseguimento dos atos de 

• -execução relacionados a 
m

reclamações trabalhistas movidas contra a empresa. 
2. Nesses casos, a competência da Justiça do Trabalho se limita à apuração do 
respectivo crédito (processo de conhecimento), sendo vedada a prática, pelo 
citado Juízo, de qualquer ato que comprometa o patrimônio da empresa em 
recuperação (procedir1ento de execução). 
3. Agravo interno não próvido. (Aglnt noCC 144.5921SP, Segunda Seção, Rei. 
Mm. Ricardo VilIas BôasCueva, DJe 3.11.2016) 

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DEFERIMENTO 
DO PEDIDO LIMINAR PARA DETERMINAR QUE, NOS AUTOS DA 
EXECUÇÃO FISCAL, O JUÍZO DA VARA DO TRABALHO ABSTENHA-SE 
DE PRATICAR ATOS EXECUTÓRIOS QUE IMPORTEM NA 
CONSTRIÇÃO OU ALIENAÇÃO DE BENS DA EMPRESA SUSCITANTE E 
DESIGNAR O JUÍZO DE DIREITO EM QUE SE PROCESSA A 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA DECIDIR, EM CARÁTER PROVISÓRIO, 
AS MEDIDAS URGENTES. CONFLITO EM QUE SE DISCUTE A 
DESTINAÇÃO DO PATRIMÔNIO DE EMPRESA SOB RECUPERAÇÃO. 
COMPETÊNCIA DA SEGUNDA SEÇÃO. PRECEDENTES. 
DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
NÃO SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL, DEVENDO-SE, TODAVIA, 
SUBMETER A PRETENSÃO CONSTRITIVA DIRECIONADA AO 
PATRIMÔNIO DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL AO JUíZO 
UNIVERSAL. ENTENDIMENTO PERFILHADO PELA SEGUNDA SEÇÃO 
DESTA CORTE DE JUSTIÇA. EXEGESE QUE NÃO ENSEJA 
INFRINGÊNCIA À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. 

CC' 157742 	 G MA 9l@ 	 C1 7'@ 
 

2018..0082c,434 	 1)c'cummlc' 	 t àcna 2 de 4 
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(e-STJ FI.110) 

• INEXISTÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
1. Considerando que a controvérsia gira em torno da destinação do patrimônio 
de empresa sob recuperação judicial, e não sobre a definição da competência 
para o processamento de execução fiscal, o conflito deve ser processado e 
julgado pela Segunda Seção, nos termos do art. 90, § 21, IX, do RISTJ. 
Precedentes. 
2. De acordo com o entendimento jurisprudencial consolidado no âmbito da 
Segunda Seção desta Corte de Justiça, embora o deferimento do 
processamento da recuperação judicial não tenha, por si só, o condão de 
suspender as execuções fiscais, na dicção do art. 61, § 71, da Lei n. 11.101/05. 
a pretensão constritiva direcionada ao patrimônio da empresa em 
recuperação judicial deve, sim, ser submetida à análise do juízo 
universal, em homenagem ao princípio da preservação da empresa. 

- 3. A exegese ora adotada de modo algum encerra violação ao Principio da 
Reserva de Plenário, previsto no art. 97 da Constituição Federal, notadamente 
porque não se procedeu Vá,. declaração de inconstitucionalidade, mas sim à 

àIffi- 97MEIR 52 E, 
interpretação sistemátia dos dispositivos legais sobre a matéria. Precedentes 
da Segun 	eç da São do STJ. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no CC 136.040/GO, 

Marco Aurélio Bellizze, DJe 19.5.2015. grifou-se) 

-. 	AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA 
• SUSCITADO POR EMPRESA ARREMATANTE DA UNIDADE PRODUTIVA 

DA VARIG. S/A EM FACE DE JUÍZOS DO TRABALHO E JUÍZO 
• FALIMENTAR. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR. 

1. A execução individual trabalhista e a recuperação judicial apresentam 
nítida incompatibilidade concreta, porque uma não pode ser executada 
sem prejuízo da outra. 
2. O Juízo universal é o competente para a execução dos créditos apurados 
•nas ações trabalhistas propostas em face da Varig S/A e da VRG Linhas 
Aéreas S/A (arrematante da UPV), sobretudo porque, no que se refere à 
arrematação judicial da UPV. ficou consignado em edital. nos termos da Lei n.°' 
11.101/05, que sua transmissão não ácarretaria a assunção de seu passivo. 
3. Competência do Juízo da Direito da 1 •a  Vara Empresarial do Rio de Janeiro, 

• para o prosseguimentos das execuções trabalhistas. 

• 
4. Agravo regimental desprovido. (RCD no CC 137.886/RJ, Rei. Mm. Marco 

- Buzzi, DJe 24.8.2015. grifou-se) 

3. No caso, o pedido de recuperação judicial foi deferido em 17/12/2012 (fis. 
55-56), tendo sido também deferida a prorrogação do período de suspensão das ações e 
execuções, em 101812016, até a homologação do resultado da nova Assembleia Geral de 

Co 
Credores (fis. 57-70). 

Entretanto, o Juízo laboral, em 31/8/2017, proferiu decisão determinando a 
penhora de álcool combustível na sede da suscitante Prelúdio Agropecuária Ltda., em 
recuperação judicial (fis. 66-67), o que foi realizado em 5/9/2017 (fl. 79); sendo certo que 

tn 	 tal bem é de grande importância à manutenção das atividades das suscitantes. 

Impende registrar que o Juízo trabalhista. instaurou o incidente de 
o ro 	 desconsideração da personalidade jurídica das suscitantes (fl): o 

Resta instaurado, quanto as partes mencionadas no despacho acima, o 
o incidente de desconsideração da personalidade jurídica, nos termos da IN 

39/2016/TST. 
'o 

a) 	 ............., - 	 .•. ...... 

o.... 	.. . 	 • 	,•.. •:. 	. 
..... .......................... ................ . 
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1 Eliiuíiri 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE 
VOLUME 

Nesta data, procedi o encerramento do 410  volume 

dos presentes autos, o qual seguiu até as fis. 8.101, 

numeradas e rubricadas, excluindo a contagem da presente 

folha. 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/GO, 6 de junho de 2018. 

Taynarc ura 
at. 495 

V) 

i 1 
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VOLUME'- 
	EI 

ENCERRADO 

b 	

2 

1 

um 
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TERMO DE ABERTURA DE 
VOLUME 

Nesta data procedi a abertura do 420  volume dos 

presentes autos a partir das fls. 8.102, numeradas e 

rubricadas, excluindo a contagem e numeração desta. 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/GO,e iunho de 2018. 

Taynara d"Soija-NÍoura 
Ma?. 4953123 
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http://www.tjgojus.br/decisao/imprimir.php?inoid=4394691  
(e-STJ FI.55) 

STJ-Petiço Eletrônica recebida em 12/04/2018 16:39:34 
Protocolo: 201203671991 

DECISÃO 

CBB-COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, atual denominação da USINA ALDA S.A. E 
OUTRAS, regularmente qualificadas, requereram pedido de recuperação judicial com amparo no artigo 
47 e seguintes da Lei n. 11.101/2005. 
Aduzem que as empresas requerentes são pessoas jurídicas que integram um grupo econômico composto 
pelo Grupo =-Companhia Bioenergética Brasileira, com seus principais estabelecimentos situados na 
cidade de Vila Boa-GO. Esclarecem que todas as empresas atuam sob a mesma direção e com a mesma 
finalidade, justificando-se o processamento em conjunto das recuperações judiciais. 
Acrescentam que as empresas possuem sócios comuns em estrutura familiar, administração comum e 
fornecedores comuns, sendo que a recuperação judicial só será exitosa se todas as empresas conseguirem 
superar a situação de desequilíbrio econômico, por todas vivenciada com semelhante intensidade. 
Considerando a importância da concentração de grupos de empresas no segmento sucroalcoleiro 
concluem que os destinos de todas as empresas estão interligados. 
A inicial veio acompanhada da procuração e documentos de fis. 14 a 574. 
Às fis. 458/469 consta aditamento da inicial, com o pedido de inclusão na Recuperação Judicial da 
empresa DGS PARTICIPAÇÕES S.A., integrante do Grupo CBB, por também preencher os requisitos 
essenciais para obtenção do beneficio legal, porquanto ter se constituído com o objetivo de propiciar a 
realização de novas operações financeiras ao grupo econômico em apreço. 
Juntou substabelecimento de procuração e novos documentos às fis. 470/552. 
Verifico, de início, em relação à competência deste Juízo para apreciação do feito, que o volume de 
negócios mais expressivo do grupo econômico se concentra na cidade de Vila Boa-GO, conforme 
documentos acostados, bem como é entendimento pacificado do Egrégio Tribunal de Justiça de Goiás de 
que na falência e recuperação judicial o Juízo competente é o do principal estabelecimento do devedor no 
Brasil, assim entendido como aquele em que se encontra concentrado o maior volume de negócios da 
empresa, é o mais importante do ponto de vista econômico, razão pela qual reconheço a competência 

' deste Juízo para processamento e julgamento do presente pedido, nos termos do art. 3°, da Lei n. 
11.101/2005. 
A despeito do tempo de funcionamento inferior a dois anos em relação à sociedade DGS 
PARTICIPAÇÕES S.A. há que se frisar que tal constatação não representa óbice para o deferimento do 
processamento da recuperação judicial, haja vista ter as primeiras requerentes cumprido o lapso temporal 
previsto em lei, todas pertencerem a um só grupo econômico,. Entendimento mais rigoroso acerca do 
requisito temporal esvaziaria a própria finalidade da norma, que intenciona viabilizar a superação da 
situação de crise econômico-financeira do devedor, concretizando, com isso, vários princípios de ordem 

en 
'P 	social. 

Ao cotejo dos autos, além dos requisitos para a legitimação ativa a que alude o art. 48, observo o 
atendimento aos requisitos essenciais estabelecidos pelo art. 51, da LREF, razão pela qual DEFIRO o 
pedido de processamento de Recuperação Judicial insertos na petição de fis. 2/12, aditada pelo pedido de 
fis. 458/469, oportunidade em que nomeio como administrador judicial o advogado, Dr. Helcio Castro e 
Silva, com endereço profissional à Rua 99 n° 78, Setor Sul, CEP. 74.080-060, Goiânia-GO, endereço 
eletrônico Helcio@amorimecastro.com, fone (62) 3095-4524, sócio do escritório AMORIM E CASTRO 
ADVOGADOS S.S., registrado na OAB-GO sob n° 960, inscrito no CNPJ. 11.608.201/0001-92, o qual a 

1d2 
LU 

o 
S. 
O) 
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http://wwwtjgo.jus.br/decisao/imprimir.php?inoid=4394691  
(e-STJ FI.56) 

conduzirá, nos termos do ai i?i 	r P}i309 	48 (quarenta e oito) horas, 
promover sua intimação pessoal para assinar o termo de compromisso de bem e fielmente desempenhar o 
cargo e assumir as responsabilidades a ele inerentes, consoante art. 52, 1, c.c art. 33, ambos da LREF. 
Desde já, atento a capacidade de pagamento das empresas devedoras, ao grau de complexidade do 

trabalho a ser desenvolvido, a necessidade de constantes afastamentos do referido escritório e de outros 
compromissos profissionais, além do limite de 5% (cinco por cento) do valor devido aos credores 
submetidos à recuperação judicial (art. 24, parágrafo 1°, da LREF), arbitro a remuneração do 
administrador judicial em 1% (um por cento) do passivo apresentado nos documentos anexados aos autos, 
a ser pago da seguinte forma: 
1. R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por mês nos 24 (vinte e quatro) primeiros meses, a partir de janeiro de 
2013, mediante depósito em conta bancária até o 50  dia útil de cada mês, comprovando-se nos autos; 
2. A importância remanescente ao final da recuperação, observadas as disposições do § 2°, do art. 24, da 
LREF; 
3. Custeio de eventuais despesas com transporte, hotel e alimentação do administrador judicial atinentes 
aos deslocamentos para outras unidades da Federação, e, ainda, com a contratação de profissionais ou 
empresas especializadas para, quando necessário, auxiliar o administrador judicial no curso do 
procedimento, segundo as necessidades por ele apontadas, mediante autorização judicial, conforme 
previsão do art. 22, 1, "h't, da LREF. 
Em consequência do deferimento, determino a dispensa de apresentação, pelas devedoras, de certidões 
negativas para o exercício de suas atividades, salvo para contratação com o Poder Público ou para 
recebimento de beneficios ou incentivos fiscais ou creditícios, observando o disposto no art. 69 da LREF. 
Determino a suspensão de todas as ações e execuções em face das devedoras, bem como dos respectivos 
prazos prescricionais pelo prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias, permanecendo os 
respectivos autos nos juízos onde se processam, ressalvadas as ações previstas nos parágrafos 1°, 2° e 7° 
do art. 6° e as relativas a créditos excetuados na forma dos parágrafos 3° e 4°, do art. 49, todos da LREF. 
As empresas requerentes ficam obrigadas a apresentar contas demonstrativas mensais, enquanto perdurar 
a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores. 
Intime-se o digno representante do Ministério Público, comunicando, por ofício, as Fazendas Públicas 
Federal, do Distrito Federal, do Estado de Goiás e dos Municípios de Vila Boa-GO e Formosa-GO, bem 
assim as Juntas Comerciais do Estado de Goiás e do Distrito Federal, para que procedam à anotação desta 
decisão nos registros correspondentes. 
Determino, ainda, com fulcro no art. 52, § 3°, da LREF, que às requerentes informem imediatamente aos 
juízes perante os quais tramitam as ações e execuções suspensas por força deste despacho, com cópia do 
mesmo. 
Para fins de elaboração do Quadro Geral de Credores publique-se no Diário Oficial do Estado de Goiás e 
do Distrito Federal o Edital previsto no art. 52, § 1°, da LREF, o qual conterá: 
1. O resumo do pedido das devedoras e desta decisão; 
2. A relação nominal de credores, em que se discrimine o valor atualizado e a classificação de cada 
crédito; 
3. A advertência acerca dos prazos para habilitação dos créditos, na forma do art. 70, § 1°, da LREF, e 
para que os credores apresentem objeção ao plano de recuperação judicial apresentado pelas devedoras 
nos termos do art. 55 da mencionada lei. 

Intime-se. Cumpra-se. Diligencie-se. 
Co 

CD 

Flores de Goiás, 17 de deze de 2012 

E CLAUDIA SILVIA DE ANDRADE FREITAS 
Juíza de Direito 
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PeUção Odrôrüw poaooIodo oo 121041 	53:44 
	

Ido 

Processo n°201203671191 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de recuperação judicial ajuizado pelas empresas do Grupo CBB, quais 

sejam, COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, atualmente denominada de 

USINA ALDA S.A., ATAC PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA S.A., PRELÚDIO 

AGROPECUÁRIA LTDA., COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S.A., e 

DGS PARTICIPAÇÕES S.A., regularmente qualificadas. 

As requerentes ingressaram com requerimento para prorrogação do período de suspensão das 

ações e execuções (stayperiod), previsto no artigo 6°, § 4° da Lei n° 11.10 1/2005 (Os. 

5.933/5.988). 

Após breve relato dos fatos processuais, citaram e transcreveram o dispositivo da decisão deste - 

juízo que homologou o Plano de Recuperação Judicial aprovado pela Assembleia Geral de 

Credores e concedeu a recuperação judicial. 
a 

Noticiaram a propositura de recursos por alguns credores, sendo que um deles, interposto pelo 

Banco Safra S/A, foi provido e cassou a citada decisão de homologação, determinando que fosse 

oportunizada a apresentação de novo plano de recuperação a ser submetido à Assembleia Geral 

de Credores, com observância ao disposto na Lei n° 11.101/2005, conforme ementa transcrita. 

Informaram, ainda, que ingressaram com Embargos de Declaração em face da referida decisão, 

os quais estão pendentes de julgamento. 

Asseveraram que, diante da situação, com a aprovação do Plano de Recuperação Judicial, todos 

os débitos existentes e submetidos à recuperação seriam pagos nos termos da proposta aprovada 

pelos credores. Consequentemente, as ações e execuções em seus desfavores, que estavam 

suspensas, não teriam prosseguimento, justamente porque os débitos foram novados. 
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Pesção Sotrôaoa protooIodo om 12/04/2018 16:5544 	 -. 

Discorreram, contudo, que ?a deliberação para apresentação de novo plano, retoma-se a 

situação anterior, ou seja, embora sendo necessária a suspensão das ações e execuções em 

desfavor das recuperandas, pode haver a interpretação de alguns credores ou juízo diverso que 
rã 

fica restabelecido o direito de proporem ações ou execuções em relação a Recuperanda, ou de 

dar prosseguimento aquelas que, antes, já tinham iniciado eficaram suspensas?. 

E, ?ainda, caso seja mantida a decisão, haverá recurso ao Superior Tribunal de Justiça, em 

face da determinação para que se proceda nova assembleia, mesmo porque não houve convol 

ação emfaléncïa!?. 

Embasadas em tais razões, pugnaram pela necessidade de prorrogação do stay period, 

ressaltando que ?não se lhe pode atribuir culpa por decisão que manda realizar nova 

assembleia em grau recursal, tampouco pode-se penalizá-la com a possibilidade de credores 

expropriarenz seu patrimônio? 

Na sequência, discorreram sobre a concatenação dos atos e prazos processuais na Lei n° 

11.101/2005, os marcos conflitantes e atuações independentes no processo, os objetivos 

precípuos da referida lei, citando jurisprudências do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás e do 

Superior Tribunal de Justiça e Enunciado do Conselho da Justiça Federal sobre a prorrogação do 

período de suspensão, para sustentar que a retomada do andamento das ações e execuções antes 

da deliberação e votação do novo plano de recuperação colocará em risco a implementação da 

recuperação judicial e poderá acarretar a convolação em falência, destoando dos princípios 

estatuídos na LRF e do entendimento exposto no julgamento do agravo que cassou a decisão de 

homologação, uma vez que determinou a realização de nova assembleia e não decretou a 

falência das empresas. 

Ao final, requereram ?como único meio de assegurar e viabilizar a Recuperação Judicial da 

Recuperando, que esse juízo se digne determinar a prorrogação do prazo a que alude o §4", o 

arr. 6"da LREF, impedindo oprosseguimento das ações e execuções já iniciadas e que ficaram 

suspensas, bem assim suspendendo o início de novas em desproveito das Recuperandas até a 

homologação do resultado de nova Assembleia Geral de Credores a ser realizada, nos termos 

deliberados no acórdão supracitado, ou até a reforma do referido julgado e confirmação da 

homologação do plano já efetivada por esse juízo, pelas instâncias superiores'. 

É o relato. Passo a decidir. 
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Pelção Eletrónim prol otedo elo 12/04/ - '.5344 

Inicialmente, verifico que por meio da decisão de fis. 3.529/3.543 foi homologado o Plano de 
121 Recuperação Judicial apresentado pelas requerentes perante esse juízo, nos termos aprovados 

pela Assembleia Geral de Credores, resultando na concessão da recuperação judicial às referidas 

empresas, com ressalvas quanto à correção monetária e juros dos créditos oriundos da relação de 

trabalho; à venda de bens do ativo permanente da empresa, que depende de autorização deste 

juízo; e ao descumprimento de qualquer obrigação do plano, que acarretará a convolação da 

recuperação em falência. 

se 
Em face da referida decisão as requerentes ingressaram com Agravo de Instrumento, que tramita 

Patente o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a 
ensejar o recebimento deste agravo na forma instrumental, 
mormente por se tratar de decisão que concedeu a recuperação 
judicial das empresas agravantes, homologando o plano acordado 
na assembleia geral de credores. No que tange à verossimilhança 
da alegação, convém pontuar que até então esta relatoria vinha 
decidindo pela não 
suspensão da recuperação judicial ? embora protocolados 
instrumentais pelos credores com garantia real questionando a 
forma de pagamento de seus créditos - mormente em razão do 	 8' 
longo 
período decorrido entre o despacho de processamento do pedido de 
recuperação até a decisão homologatória do plano de recuperação 
judicial. Todavia, observado que não só os credores com garantia 
real mas também as recuperandas se insurgem contra a decisão 
homologatória, pede a cautela seja suspenso o cumprimento do 	1. 
plano a fim de melhor analisar os termos da assembleia geral de 
credores e que culminaram na decisão guerreada. Assim, recebo o 
agravo na forma instrumental e defiro o efeito suspensivo 
pleiteado. Dê-se ciência ao juiz da causa sobre o teor desta 
decisão, solicitando as informações pertinentes (art. 527, ifi e IV, 
CPC). Intime-se o administrador judicial para oferecer 
contrarrazões no prazo legal. Após, à Procuradoria-Geral da 
Justiça para análise, a teor do art. 82, 111, CPC, c/c art. 189, Lei 
11.101/20051. Cumpra-se. 

Constato, também, que foi interposto Agravo de Instrumento pelo Banco Safra S/A, o qual 

tramita sob o n° 185810-03.201568.09.0000(201591858100) e obteve a seguinte ementa (fis. 

Código para validar documento: 109067404626 

Validar no endereço: http:I/www.tjgo.jus.br/sdm2/consuksrublica/validaCodigoAtojudicial  

sob o n° 185134-55.2015.8.09.0000 (201591851343) (fis. 4.900/4.904), no qual foi proferida a 

seguinte decisão preliminar: 

5 

e 
a 

e 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_42.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:56:21

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



• , ' 	. 	 ' 	- 
':. 

Pnt5So 9eti5r4o p,ntncoladn nm 12J0I/18 165341 	 - 	- 
- • 

• :.--: 	. 	 - 	 -: 	-. 	. 	- 
. 	 . 

fli • ...- 	 - 	 - 
5480/5516) o 

iá4-' 

RECUPERAÇAO JUDICIAL. ASSEMBLEIA GERAL DE 
. - '• . 	CREDORES. SOBERANIA LIMITADA. INTERVENÇAO DO 

- PODER JUDICIÁRIO. INOBSERVÂNCIA A CONSTITUIÇÃO, -• 
LEIS E PRINCÍPIOS. NULIDADE DA HOMOLOGAÇÃO DO 
PLANO DE RECUPERAÇÃO. PRINCIPIO DA 

• PRESERVAÇÃO DA EMPRESA APRESENTAÇAO DE NOVO 
PLANO SUBMISSÃO A ASSEMBLEIA GERAL DE 
CREDORES. 1 - A assembleia geral de credores é soberana na 	. 
aprovaçao do plano de recuperação, desde que obedecidos os à. 
parâmetros legais da Lei n 	11.10112005. Essa soberania no 
entanto não é absoluta poiso plano aprovado pela assembleia 
geral de credores depende de homologaçao judicial o que obriga o 
JUi7 a observar, além da sua legalidade e constitucionalidade 
também a boa fé da recuperanda 2 	Não obstante a aprovação do 

4 plano de recuperação, tem-se claramente violado o disposto no 
artigo 59 da lei de regência uma vez ausente especificação das - 

- 	. 	 .• - 	datas dos pagamentos, bem assim o valor líquido a ser pago 	cada  .a 
t credor habilitado o que impede o cumprimento e sua execuçao 4 

Falta ao plano portanto liquidez e certeza do quantum a ser pago 
3 	Mantido o período de carência superior ao previsto na lei de 
regência (art. 61) as empresas recuperandas não se submeterão ao 
necessário período de observaçao em que permitido ao juizo da 

4 -'5 recuperaçao a convolaçao da recuperação judicial em falência,  4 
restando aos credores apenas a execução específica ou falência,  
scgundoprcvistonoart 62daLei 11 101/2005 4-Não obstante 

5 
os desvios apontados que são mais que suficientes para a 

4 
convolaçao da recuperação judicial cm falência, em atenção ao 

Ri princípio da preservação da empresa e principalmente tendo em -, 
vista que a maioria dos credores demonstraram confiança na 
'recuperação judicial das agravadas deve ser oportunizada a 

• apresentaçao de novo plano de recuperação, a ser submetido à 
- Assembleia Geral de Credores com observancia do disposto na 

4 

- 
Lei 11101/2005 5 	Agravo provido Decisão cassada (TJGO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 185810-03.2015.8.09.0000, Rei.  

1 DR(A) FERNANDO DE CASTRO MESQUITA, 3A CAMARA 
CIVEL julgado em 17/11/2015 DJe 1922 de 02/12/2015) 

t 	Á • . 	•. 	' 1. 	- 	- 	* 
-- 	- 	.. 	' 	.. 

.. 
, 	' 

- 	.-. 	a. 	 - 
.: 	;t,, 	 , 	 - 	 4' 	..- 	i 	.' 

	

1 	 1• 	,- 

• ,é_.F 	
.it 	 . 	- 	-. 	* 

• . 	-•., 	,..• 	..-. 	* . • e.. -.-  • ._ 	 , 	- 	 - 	 1 'í. 	 .. 

No citado voto condutor do aeórdao que cassou a decisão que concedeu a recuperaçao judicial 

restou determinado a este juizo que ?após a apresentação de novo plano providencie com 

14 
4 	.. • .J . 4.... 	 . 	 . 

urgencia a designa çao de data para a realização da Assembleia Geral de Credores devendo 
- 	 - 	-p 

expedir os atos necessai ios para o seguimento do processo de recuperação judicial com 

ohservância dos prazos efornialidades legais prescritas pela Lei ii /1 101/20057 

a 
7 - 

4 
. 	- . 	• 	* 	* 

• 
.. 	. 	 •, 	- 	- 	, 	.. 	 ' 	' 	• . 

-, 
- 	- 	-• 	 • 	 * 
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q
Id 	Ocorre que as referidas providências ainda não foram adotadas por este juízo tendo em vista que 

o acórdão não transitou em julgado, conforme certidão de fls. 5.992: 

Certifico que em consulta processual de 2° grau no sítio do 
Tribunal de Justiça deste estado, ficou constatado que o agravo de 
instrumento n° 185810-03.201568.09.0000 (201591858 100) 
agravante Banco Safra S/A, agravada: CBB até o momento não foi 
transitado em julgado, conforme consulta anexa. O referido é 
verdade e dou fé. Flores de Goiás/GO, 4 de agosto de 2016. Kélia 
de Sousa Costa Marchese. Escrivã Judiciário 1. Matrícula 5104912. 

Diante deste cenário processual, na mesma linha de entendimento já firmado neste juízo na 

decisão de fis. 3.904/3.905, no sentido de que, embora esteja suspensa a decisão de 

homologação do plano e concessão da recuperação judicial, bem como que a decisão inserta no 

acórdão posterior que a cassou não tenha transitado em julgado, o feito pode receber 

deliberações e determinações que não envolvam o mérito da questão. 

Nesse sentido, vislumbra-se que o pleito das requerentes carece de imediata apreciação, em face 

da intrincada circunstância processual, que pode trazer prejuízos reflexos à manutenção da fonte 
o  

produtora, do emprego dós trabalhadores e dos interesses dos credores. 

Com efeito, a Lei n° i 1.101/2005, que regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência 

do empresário e da sociedade empresária, regente deste procedimento em curso, preconiza o 

seguinte com relação à suspensão de ações e execuções em face do devedor: 

Art. 6° A decretação da falência ou o deferimento do 
processamento da recuperação judicial suspende o curso da 
prescrição e de todas as ações e execuções cm face do devedor, 
inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário. 

§ 1° Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a 
ação que demandar quantia ilíquida. 

§ 2° É permitido pleitear, perante o administrador judicial, 
habilitação, exclusão ou modificação de créditos derivados da 
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relação de trabalho, mas as ações de natureza trabalhista, inclusive 
as impugnações a que se refere o art. 80 desta Lei, serão 
processadas perante a justiça especializada até a apuração do 
respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de credores 
pelo valor determinado em sentença. 

§ 300 juiz competente para as ações referidas nos §§ 12  e 20  deste 
artigo poderá determinar a reserva da importância que estimar 
devida na recuperação judicial ou na falência, e, uma vez 
reconhecido líquido o direito, será o crédito incluído na classe 
própria. 

8 
8 
5 e 

8 

§ 40 Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput 
deste artigo em hipótese nenhuma excederá o prazo improrrogável 
de 180 (cento e oitenta) dias contado do deferimento do 
processamento da recuperação, restabelecendo-se, após o decurso 
do prazo, o direito dos credores de iniciar ou continuar suas ações 
e execuções, independentemente de pronunciamento judicial. 

Denota-se que o referido dispositivo legal permite a suspensão do curso da prescrição e de todas 

as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio 

solidário, pelo período de 180 (cento e oitenta dias), denominado doutrinariamente de stay 

period. 

Contudo, embora previsto que a mencionada suspensão em nenhuma hipótese excederá o prazo 

improrrogável estabelecido, tem-se permitido sua prorrogação quando há motivo justificado, 

denotando que naquele período não foi possível realizar atos suficientes a atingir a efetividade 

dos princípios norteadores da legislação de regência. 

Aliás, compulsando os autos, verifica-se que neste mesmo feito foi concedida a supracitada 

prorrogação, nos termos da decisão proferida em 10 de março de 2015 (fls. 4.206/4.209). 

Esse, inclusive, é o entendimento flexibilizado e consolidado pelos Tribunais Superiores e 

também adotado pelo Tribunal de Justiça deste Estado de Goiás, conforme arestos abaixo 

ementados: 

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DO 

Código para validar documento: 109067404625 

Validar no endereço: http://www.sjgo.jusbr/sdm2/consuhlaPublica/validaCodigoAlojudicial  

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_42.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:56:21

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



POSSo Oet,5co protocolada en, 12/04:5344 

TRABALHO E JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
ADJUDICAÇÃO DO BEM, NA JUSTIÇA TRABALHISTA, 
DEPOIS DE DEFERIDO O PEDIDO DE PROCESSAMENTO 
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DESFAZIMENTO DO ATO. 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. 1- A jurisprudência 
desta Corte assentou-se no sentido de que, decretada a falência ou 
deferido o processamento da recuperação judicial, as execuções 
contra o devedor não podem prosseguir, ainda que exista prévia 
penhora. Na hipótese de adjudicação posterior levada a efeito em 
juízo diverso, o ato deve ser desfeito, em razão da competência do 
juízo universal e da observância do princípio da preservação da 
empresa. 2- De acordo com o entendimento deste Tribunal 
Superior, admite-se a prorrogação do prazo suspensivo das ações e 
execuções ajuizadas em face da sociedade em crise 
econômico-financeira, previsto no art. 6', § 3°, da Lei n. 
11.101/2005. 3-Conflito de competência conhecido, declarada a 
competência do Juízo da Vara de Falência e Recuperações 
Judiciais e decretada a nulidade da adjudicação. (CC II 1.614/DF, 
Rei. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇAO, julgado 
em 12/06/2013, DJe 19/06/2013) 

PRAZO DE 180 DIAS PARA A SUSPENSÃO DAS AÇÕES E 
EXECUÇÕES AJUIZADAS EM FACE DA EMPRESA EM 
DIFICULDADES. PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. (...). 1 - 
O prazo de 180 dias para a suspensão das ações e execuções 
ajuizadas em face da empresa em dificuldades, previsto no art. 6°, 
§ 3°, da Lei 11.101/05, pode ser prorrogado conforme as 
peculiaridades de cada caso concreto, se a sociedade comprovar 
que diligentemente obedeceu aos comandos impostos pela 
legislação e que não está, direta ou indiretamente, contribuindo 
para a demora na aprovação do piano de recuperação que 
apresentou. 2 - Omissis. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (AgRg no Conflito de Competência n° li 1614/DF 
(2010/0072357-6), 2° Seção do STJ, Rel°. Ministra Fátima 
NANCY ANDRIGFH, j. 10.11.2010, unânime, DJe 19.11.2010. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS PARA 
SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES AJUIZADAS EM 
FACE DA EMPRESA RECUPERANDA. MOTIVO 
JUSTIFICADO. POSSIBILIDADE. 1 - Admite-se a possibilidade 
de o juízo da recuperação judicial prorrogar o prazo de suspensão 
das ações e execuções em face da empresa recuperanda em 
havendo justificado motivo atingindo-se efetividade aos princípios 
norteadores da legislação falimentar frente à segurança da ordem 

Código para validar documento: 11)90674(14626 

Validar no endereço: htLp://www.tjgo.jus.br/sdm2/consultaPublica/validaCodigoAtoiudicial  

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_42.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:56:21

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



- 	Pe5ç8Õ aveia protocolada ocr 12/04/2018 16t5344 	 - 

ff 

cconomica empresarial e a finalidade social TI 	A recuperação 

o 

• .• 	.' 	- 	judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise 
econômico financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção 

rÉ da fonte produtora do emprego dos trabalhadores e dos interesses 
dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua 

4 função social e o estimulo à atividade econômica Inteligência do 
artigo 47 da Lei 11 101/2005 ITT 	A propósito ajunsprudencia do 
Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a prorrogação do 

1  

prazo de 180 dias previsto no artigo 6 	§ 4 da Lei 11101/05 
quando há motivo justificado denotando que naquele período não 
foi possível realizar atos suficientes a atingir a efetividade dos 
princípios norteadores da legislação de regência. AGRAVO DE 

2 INSTRUMENTO CONHECIDO E IMPROVJDO (TJGO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 220350-14.2014.8.09.0000,'Rel. 
DES. AMELIA MARTINS DE ARAUJO IA CAMARA CIVEL 
julgado em 16/09/2014 DJe 1635 de 24/09/2014) 

' o. 
'''5 

.• 	5 
1 

§ 	i 

.-'. 	.-• 	 ,- 	 '- 	 . 
.2 	 ' 	 . 	• 	. 	, 	,1 	

•.i 
' 

1 t 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL SUSPENSÃO DO 

1 PROCESSO PRAZO DE 180 DIAS PREVISTO NO ARTIGO 6 
4 §4 DA LEI 11101/05 PRORROGAÇAO POSSIBILIDADE 

1  
PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E r 
DESTE SODALÍCIO FATO NOVO ENSEJADOR DA 

'RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.I 
• . . - 	 - 	. 	AUSÊNCIA. l.É medida imperativa odesprovimentodoagravo . 

regimental quando este não evidencia em suas razões qualquer fato 
5 ou argumento novos que justifique a modificação da decisão 

monoerática 2 O lapso temporal de suspensão das ações e 
execuções cm face da empresa em recuperação judicial, pode ser 

4 prorrogado de acordo com cada caso concreto nos termos do 
4 P 	entendimento junsprudeneial recente do Superior Tribunal de 

Justiça e deste Sodalício merecendo realce a diretriz de que o 

4  
procedimento da ação recuperação tem por escopo viabilizar a 

, 1 superação da situação de crise econômico financeira do devedor e 
- 	.'-, '. - 	.- 	- 	

4-,• 
 simultaneamente, a manutenção da fonte produtora, do emprego 

dos trabalhadores e dos interesses dos credores promovendo - 
4 assim a preservação da empresa sua função social e o estimulo à 

atividade econômica. 3 AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO 
E DESPROVIDO. (TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO  
222341-25.2014.8.09.0000, Rei DES. GERSON SANTANA 

• '1 	 . 	. 	CINTRA, 3A CAMARA CIVEL, julgado em 02/09/2014, DJe • 
4 	 1623 de 0810912014) 	 s 	4 

4 

4- 

* 	•. 

 

4 8 	 - 
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o 
AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ATO 
JUDICIAL QUE, DIANTE DE OFÍCIO COMUNICANDO A 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE SUSPENSÃO DAS AÇÕES 
E EXECUÇÕES AJUIZADAS CONTRA A SOCIEDADE EM 
FAVOR DA QUAL FOI DEFERIDA A RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, DETERMINA O SOBRESTAMENTO DA AÇÃO 
DE BUSCA E AMPREENSÃO MOVIDA PELO AGRAVANTE 
CONTRA A AGRAVADA. PRETENSÃO DE REFORMA. 
INVIABILIDADE. EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
SOBRE A BUSCA E APREENSÃO FUNDADA EM 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 
RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE E EM 
CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO 
STJ. 1. Conquanto o § 4° do artigo 6° da Lei n° 11.101/2005 
estabeleça a improrrogabilidade do prazo de 180 dias de suspensão 
das ações e execuções movidas contra a empresa em favor de 
quem foi deferido o processamento da recuperação judicial, a 
jurisprudência dominante do STJ tem mitigado essa regra para 
permitir a flexibilização desse prazo pelo juízo da recuperação, o 
qual, de acordo com as particularidades de cada caso concreto, 
poderá ampliá-lo, ou não. 2. Desse modo, a simples alegação do 
recorrente no sentido de que a lei veda a prorrogação do prazo de 
suspensão das ações -e execuções movidas contra a empresa 
recuperanda não é suficiente para se concluir, objetivamente, que a 
decisão impugnada neste agravo é ilegal por ter determinado a 
suspensão da ação de busca e apreensão, pois a irregularidade, ou 
não, da referida prorrogação, e consequentemente da suspensão da 
busca e apreensão, dependerá da análise de todas as circunstâncias 
ocorridas nos autos da recuperação judicial. Ademais, se não 
houve impugnação no tempo certo da decisão judicial que 
concedeu à agravada a prorrogação do prazo a que se refere o § 4° 
do artigo 6° da Lei n° 11.101/2005, a matéria ficou preclusa. 3. Se 
a decisão agravada não cuidou dos efeitos da recuperação judicial 
sobre a ação de busca e apreensão fundada em alienação fiduciária, 
a instância recursal não poderá fazê-lo, pena de supressão de 
instância, já que o agravo de instrumento recurso secundum 
evcntum litis e, portanto, deve limitar-se ao exame do acerto ou 
desacerto da decisão prolatada pelo juízo a quo. Agravo interno 
conhecido e desprovido. (TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 
252773-27.2014.8.09.0000, Rei. DES. ZACARIAS NEVES 
COELHO, 2A CAMARA Cl VEL. julgado em 26/08/2014, DJe 
1620 de 03/09/2014) 	 - 
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• Pelção Eletrôrdu pmtooWa em 12104/2018 165344 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NOVA SUSPENSÃO DO 
PROCESSO. PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. 
ALIENA-ÇÂO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. BUSCA E 
APREENSÃO. INEXISTÊNCIA DE FATOS NOVOS NO 
AGRAVO. DESPROVIMENTO. 1-Admite-se a prorrogação do 
prazo de 180 dias previsto no artigo 6°, § 4°, da Lei II 101/05, 
quando não foi possível realizar atos suficientes a atingir a 
efetividade dos princípios norteadores da legislação de regência da 
matéria recuperatória. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça 

- 	e desta Corte. II- A questão sobre o crédito garantido por alienação 
fiduciária não se submeter ao procedimento da recuperação 
judicial já foi decidida nos autos, não cabendo renovar a discussão 
neste momento e, até porque, falece o agravante de interesse 
recursal neste ponto. 111-E medida imperativa o desprovimento do 
agravo regimental que não traz em suas razões qualquer argumento 
novo que justifique a modificação da decisão que negou 
seguimento ao recurso de agravo de instrumento. -AGRAVO 
REGIMENTAL CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJGO, 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 233083-12.2014.8.09.0000, Rei. 
DES. MARIA DAS GRACAS CARNEIRO REQUI, IA 
CAMARA CIVEL, julgado em 29107/2014, DJe 1601 de 
07/08/2014) 

Assim, constatada a possibilidade de concessão da prorrogação do período de suspensão, na 

forma acima delineada, resta perquirir sua aplicação neste feito. 

Consoante narrado, verifica-se que foi proferida decisão de homologação do plano de 

recuperação e concessão da recuperação judicial às requerentes. 

Tal decisão, por si só, seria suficiente para estabelecer a novação 	dos créditos sujeitos à 

recuperação, não sendo necessária outra medida para suspender as ações e execuções em 

desfavor do devedor, haja vista que os referidos processos, consequentemente, seriam 

suspensos/extintos, conforme prevê a Lei n° 11.101/2005: 

Art. 59. O Plano de Recuperação Judicial implica novação dos 
créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e todos os 
credores a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias, observado o 
disposto no § 1° do art. 50 desta Lei. 

§ 10 A decisão judicial que conceder a recuperação judicial 
constituirá título executivo judicial, nos termos do art. 584, inciso 
III, do caput da Lei n2  5.869. de Ii de janeiro de 1973 - Código de 
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PedçSo HSca protorolada no 12/04/ 	53:44 

Processo Civil. 

§ 2° Contra a decisão que conceder a recuperação judicial caberá 
agravo, que poderá ser interposto por qualquer credor e pelo 
Ministério Público. 

Entretanto, extrai-Se dos autos, que a decisão concessiva da recuperação encontra-Se suspensa e 

• foi posteriormente cassada, em razão de decisões prolatadas nos agravos de instrumento em 

trâmite junto ao Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, já mencionados. 

Observa-se, também, que a decisão da Corte Estadual que cassou a decisão não transitou em 

julgado. 
5 

Tem-se, portanto, a seguinte condição processual: as recuperandas encontram-se impedidas de 

iniciar o cumprimento do plano aprovado, vez que a decisão homologatória foi cassada, ao 

mesmo tempo em que não podem apresentar novo plano, pois a referida decisão de segundo 

grau não transitou em julgado, justamente porque relataram que pretendem buscar a sua reforma 

junto às instâncias superiores. 

Compreensível, portanto, o receio das recuperandas de que os credores, diante do impasse 

processual, retomem as ações e execuções ou ingressem como novas medidas, carreando para o 

esvaziamento e declínio deste processo de recuperação judicial, afastando-se da possibilidade de 

atingir os objetivos primordiais da Lei de Recuperação, alicerçado em seu artigo 47: 

a 

3 

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 
superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a 
fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 
trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 
preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 	U. 

econômica. 

Sendo assim, vislumbro que a conjuntura processual atual e as justificativas apresentadas, 

aliadas à inexistência de atos declaradamente procrastinatórios no feito ou com intuito de 

prejudicar ou fraudar credores, constituem elementos suficientes para concessão da prorrogação 

do stay period. 

Ademais, permitir-se a retomada de ações e execuções individuais em desfavor das devedoras, 
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• antes da deliberação definitiva sobre o Plano de Recuperção Judicial, caracterizaria o 
• - 	 - 	 afastamento de qualquer possibilidade de sua possível recuperação, afastando-se a efetividade 

• dos princípios norteadores da legislação regente frente à segurança da ordem econômica 

• empresarial, desatendendo ao próprio interesse público da preservação da empresa. 

Vejo, ainda, que a Lei de Recuperação possui um desencadeamento temporal lógico em que se 

permite a suspensão das ações e execuções em face das devedoras, exatamente para que seja 

• possível, neste prazo estabelecido, providenciar a apresentação do Plano de Recuperação 

Judicisl e submetê-lo à deliberação dos credores. 

Por outro lado, se tais providências não são passíveis de se concretizarem no período legal 

previsto, sem culpa das devedoras, imperioso a prorrogação do prazo para viabilizar que sejam 

efetivadas. 

Nestes autos, diante da expressa determinação da Corte Estadual, que oportunizou às devedoras 

a apresentação de novo Plano de Recuperação Judicial, a ser submetido à Assembleia Geral de 

Credores, com observância do disposto na Lei n° 11 .101/2005, demonstra-se razoável que as 

decorrências processuais advindas e atinentes à referida fase (apresentação do plano) também 

• - 	sejam restabelecida.s-(s!ayperiod), na mesma linha exarada no aresto que cassou a decisão 

homologatória deste juízo, qual seja, ?em atenção ao princípio da preservação da empresa e, 

principalmente, tendo em vista que a maioria dos credores demonstraram confiança na 

• recuperação judicial das agravadas?. 

Vale destacar que a prorrogação mencionada poderá ser concedida na fase em que este feito 

- 	 tramita, conforme arestos abaixo ementados: 

91 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EFEITO 
SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. Plano de. 
Recuperação Judicial. SUSPENSÃO DAS AÇOES 
INDIVIDUAIS. FUMUS BONI IURIS NÃO 
-CARACTERIZADO. 1. Não evidenciada em juízo de cognição 
sumária a concreta possibilidade de êxito do recurso especial 
(fumus boni iuris), é de rigor o indeferimento da medida cautelar 
tendente a agregar-lhe efeito suspensivo. 2. A utilização, pela 
empresa rccuperanda, do. benefício estabelecido no caput do art. 6° 
da Lei n. 11.101/2005, mesmo após transcorrido o prazo de 180 
dias previsto no § 4°, somente se viabiliza na hipótese de ter sido 
aprovado e homologado o respectivo Plano de Recuperação 
Judicial. 3. Embargos de declaração recebidos como agravo 
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PcSção 5e5nIoa proaIodo em 
12/04/I653:44 

regimental, a que se nega provimento. (STJ. EDcI na MC 
17.71 9IDF, Rei. Ministro JOAO OTÁVIO DE NORONHA, 
QUARTA TURMA, julgado em 1410412011, DJe 03/05/2011) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
DEVEDORA - SUSPENSÃO - PRAZO DE 180 DIAS.. 
INSUFICIENCIA - PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA 
EMPRESA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1-
Segundo dispõe aLei no  11.101/2005, em seu artigo 6°, deferido o 
processamento da recuperação judicial, todas as execuções em face 
do devedor serão suspensas. O § 4° do mesmo artigo dispõe que a 
suspensão findará em 180 (Cento e oitenta) dias de forma 
automática, retomando-se o curso da execução imediatamente. Tal 
entendimento origina-se de interpretação sistemática do 
ordenamento jurídico, observando os princípios norteadores da 
nova Lei de Recuperação Judicial e Falência, em especial, o 
princípio da preservação da empresa, como geradora de postos de 
trabalho, e a livre iniciativa econômica. II - Havendo pendência de 
apreciação do pedido de recuperação judicial não faz jus ao favor 
legal a Empresa solicitante (Condor Transportes Urbanos Ltda.), 
cumprindo conceder nova suspensão de prazo apenas à Empresa 
cujo Plano de Recuperação Judicial foi deferido (Lotaxi 
Transportes Urbanos Ltda.), tendo em vista que o objetivo da 
recuperação judicial é "viabilizar a superação da situação de crise 
econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção 
da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses 
dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua 
função social e o estímulo à atividade econômica (Princípio da 
Preservação da Empresa - art. 47 da Lei n° 11.101/2005). III - 
Cabe ao Juízo sentenciante processar o cumprimento da sentença 
nos termos do artigo 475-P, inciso II, e do artigo 575, inciso II do 
Código de Processo Civil, por se tratar de competência funcional, 
portanto, de natureza absoluta. IV - Decisão agravada mantida. 
(Acórdão n.555381, 20110020203419 AGI, Relator: LECW 	 - 
MANOEL DA LUZ 1° Turma Cível, Data de Julgamento: 
07/12/2011, Publicado noDJE: 14/12/2011. Pág.: 69) 

Ante este cenário fático-jurídico, forçoso reconhecer que a dilação do prazo de 

suspensão neste momento se faz necessária e demonstra ser a medida mais adequada e razoável 

para se alcançar o objetivo da Lei de Recuperação Judicial, qual seja, o erguimento 

econômico-financeiro das devedoras, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do 

emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores. 

Por tais razões e com fulcro nos precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

Código para validar documento: 109067404626 
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Pelção Eleb4rco p,otocolodo em 12/04/2018 16:5344 

11-E 

encampados pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, prorrogo o período de suspensão de 

todas as ações ou execuções de quaisquer naturezas contra as devedoras, bem como dos prazos 

prescricionais, até a homologação do resultado de nova Assembleia Geral de Credores, com as 

mesmas decorrências inicialmente deliberadas. 

Publique-se. Intimem-se. 

alt 
a 

Flores de Goiás, 10 de agosto de 2016. 

e 

a 

MARINA CARDOSO BUCHDII) 

Juíza de Direito Respondente 

Decreto n° 974/2016 
a,  

1 A novação é a transformação de uma obrigação em outra, ou melhor, a extinção de uma 
obrigação mediante a constituição de uma obrigação nova que se substitui à anterior, 
distinguindo-se a prestação antiga da nova seja pelo valor ou natureza da prestação, seja por 
modificação do credor ou do devedor (WALD, Amoldo. Curso de Direito Civil Brasileiro: 
Obrigações e Contratos. 110  ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1994. p. 96). 
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5T3-Petição Eletrônica recebida em 12/04/2018 16:39:34 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Processo: RTSum 0000848-56.2013.5.18.0211 

Exequente: DELMA VIEIRA DOS SANTOS 

Advogado(s) do reclamante: JOAQUIM FERREIRA DA SILVA 

Executado: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACAO 
JUDICIAL e outros (9) 

Advogado(s) do reclamado: GILSON AFONSO SAAD 

Destinatário/executado e endereço da diligência: PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTDA - EM 
RECUPERACAO JUDICIAL 

73825-000 - BR 0-20 KM 160 - BR - VILA BOA - GOIÁS 

Valor da Execução: R$ 2.700.000,00 (dois milhões e setecentos mil reais) 

O Dr. GUILHERME BRINGEL MURICI, Juiz(íza) do Trabalho da VARA DO TRABALHO DE 
FORMOSA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, DETERMINA ao Oficial de Justiça Avaliador a 
quem couber por distribuição que, à Vista do presente mandado, estando este devidamente assinado, em 
seu cumprimento, dirija-se ao endereço supracitado e, sendo aí, proceda à Penhora de álcool 
combustível produzido em seu favor da reclamada acaso encontrado na sede industrial em Vila Boa/GO, 

	

. 	suficientes para garantir a execução da dívida judicial, no importe acima indicado, sem prejuízo de 
atualização monetária e incidência de juros até o efetivo pagamento e do acréscimo das custas executivas 
previstas no art. 789 A, da CLT, com a nomeação de depositário fiel e, encontrado o executado no 
endereço, deverá o mesmo ser cientificado da penhora para os efeitos do Art. 884 da CLT. 

Caso seja criado qualquer obstáculo ao cumprimento do presente, fica o Oficial de Justiça autorizado a 
solicitar auxílio de força policial, bem como a promover qualquer arrombamento que se fizer necessário 

en 

	

In 	ao cumprimento da diligência, bem como a proceder às diligências em qualquer dia ou hora (CLT, art. 770 

	

Co 	
e parágrafo único; CPC, art. 212, §§ 1°, 2° e 3°) 
CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI. 
Dada e passada nesta cidade de FORMOSA aos 31 de Agosto de 2017. 

E 
a) 
(O 

	

Lu 	 GUILHERME BRINGEL MURICI 
8 
.8 

	

1 	

Juiz do Trabalho 

o 
((O 

4.» 
.4t 
a) 
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Signatário(a): AUREUO FERNANDES PEIXOTO :89969510134 N°Série Certificado: 1229788435657161003 
3d Carimbo de Tempo: 3612205 Data e Hora: 12/04/2018 16:39:34hs 

lde2 	 10,04/201814:25 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_42.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:56:21

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



• B OR GES & PEIXOTO 	
(e-ST)FI.1) 

STJ-Petição 	 16:39:34 

Rua 217, Quadra 28, Lote 01, Casa 03 
Setor Leste Universitário - Goiânia/GO 
Telefone: (62) 3251-1215. 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO PRESIDENTE DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - 

EM RECUPERACAO JUDICIAL, inscrita no CNP) sob o n.° 

37.848.595/0001-40, com sede na RODOVIA BR-020, KM 160, FAZENDA 

PRELÚDIO, ZONA RURAL, MUNICÍPIO DE VILA BOA - GO, CEP 73.825-000, 

ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, inscrita no CNP) sob o n.° 02.816.598/0001-17, COMPANHA 

ENERGETICA CENTRO OESTE SA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, 

inscrita no CNPJ sob o n.° 12.664.666/0001-23, PRELÚDIO 

AGROPECUÁRIA LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no CNPJ 

sob o n.° 33.498.197/0001-90 e DGS PARTICIPAÇÕES S/A - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no CNPJ sob o n.° 13.426.639/0001-

85, por seus advogados infra-assinados, com escritório no endereço supra 

citado, onde recebe suas intimações de praxe, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência nos termos do Artigo 102 da CF e 953 do 
Co NCPC, suscitar CONFLITO DE COMPETÊNCIA COM PEDIDO DE 

LIMINAR. 
-4 
E 

- 	 em face do juízo da Vara do Trabalho de Formosa - GO, com endereço na 

Praça Anízio Lobo, n° 30 - Centro CEP 73.800.000, pelos fatos e 

fundamentos jurídicos que pede vênia para expor: 

O) 
w 	 1 
o 

'(o 

o) 
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(e-ST) FI.2) 
BORGES & PEIXOTO 

ST3-Petição 	 kÍODOWaáU j0/,P018 16:39:34 

Rua 217, Quadra 28, Lote 01, Casa 03 
Setor Leste Universitário - Goiânia/G0 
Telefone: (62) 3251-1215. 

DOS FATOS/DO DIREITO 

As empresas suscitantes que tem como atividade 

principal a produção de álcool e outros produtos derivados da cana de 

açúcar, todas as suscitantes estão em processo de Recuperação Judicial, 

que esta sendo processado pelo juízo da Vara Cível da Comarca de Flores 

de Goiás, processo numero antigo 2012.0367.1991, e ou, numero novo 

367199-62.2012.8.09.0181. 

Em 17 de dezembro de 2012, foi deferida a 

Recuperação Judicial das suscitantes, houve Assembleia para aprovação do 

plano que foi devidamente aprovado pelos credores. 

Cumpre ressaltar, que ainda não foi dado 	inicio 	ao 

cumprimento do plano, haja vista os inúmeros recursos interpostos no 

TI/GO, por parte de alguns credores. 

Face aos recursos interpostos, o Juízo da Vara Cível de 

Flores de Goiás, em 10 de agosto de 2016, proferiu decisão mantendo a 

suspensão de todas as execuções em face das suscitantes. 

Fatos estes comunicados ao juízo trabalhista, no 

entanto, em total desrespeito ao entendimento Jurisprudencial desta Corte 

superior, Foi dado prosseguimento em todas as Execuções em tramite no 

00 	 juízo suscitado. 

CD 

Foi determinado que todas as Execuções fossem 

reunidas em um unico processo (RT 0000848-56.2013.5.03.0211), 

sobrestando-se as demais, totalizando a quantia Executada de R$ 

a) 
uJ 	

2 o 
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2.700.000,00 (dois milhões e setecentos mil reais), conforme prova decisão 

do juízo suscitado e mandado de penhora e avaliação em anexo 

Em 04 de setembro de 2017, foi realizada penhora na 

sede da suscitante PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA de 160 mil litros de 

álcool, avaliados em R$ 2,80 (dois reais e oitenta centavos) cada, 

totalizando R$ 448.000,00 (quatrocentos e quarenta e oito mil reais), 

conforme certidão do oficial de justiça em anexo. 

No entanto, mesmo diante das informações levadas aos 

autos a cerca da recuperação judicial das suscitantes, bem como inúmeras 

decisões do Superior Tribunal de Justiça, o juízo trabalhista suscitado 

determinou o prosseguimento das execuções em face das suscitantes, 

chegando ao ponto de fazer constrições dos produtos da empresa, conforme 

acima relatado 

Nobres Ministros, em que pese à penhora ter atingido 

valores bem inferiores à determinação judicial, a mesma deverá ser 

desconstituída, primeiro porque o Juízo trabalhista suscitado não detém 

competência para processar Execuções, muito menos para fazer Constrições 

de bens das Empresas Recuperandas. 

E segundo, que o bem penhorado (Álcool), é bem 

In 	 essencial à continuidade da atividade econômica das suscitantes, produtos 

co este que até foi vendido adiantado, para entregar nesta safra para a 

empresa Álcool Max Comércio de Álcool, Aguardente e Derivados Ltda. - 

EPP, com fito de manter o funcionamento das Atividades da Empresa. 
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Neste contexto, a •pedra fundamental da 

Recuperação Judicial vem transcrita no artigo 47 da Lei, que resume em si o 

bem jurídico tutelado: 

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 

superação da situação de crise econômico-financeira do 

devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, 

do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, 

promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função 

social e o estímulo à atividade econômica. 

Esse artigo é princípio lógico, e traz os 

fundamentos que devem nortear a condução de todo o processo de 

Recuperação Judicial, de forma que o Estado, através do Judiciário, possa 

dar suporte à empresa com reais chances de recuperação, harmonizando e 

tutelando os interesses da coletividade, sem perder de vista os princípios 

fundamentais, mantendo o grande interesse social, mantendo empregos na 

região, polo produtivo de fomento da economia, já que através délas se 

consegue manter a produção de etanol na região, atendendo à demanda de 

consumo e a retomada da atividade econômica, cuja área de atividade das 

Recuperandas possui importante contribuição para a melhora econômica da 

Região em que estão sediadas. 

Assim conforme se depreende dos artigos 6.0, § 2.0, e 

47 da Lei n.° 11.101/20 OS, com fito de facilitar a recuperação judicial das 

empresas suscitantes, deve ser reconhecida a competência do juízo 

universal da recuperação judicial para processar as execuções trabalhistas 

que tramitam no juízo suscitado. 

Nobre julgador, diante dos recentes julgados referentes 

a conflito de competência, o STJ vem determinando que a competência para 
ao 
1-4 

processar as execuções de sentenças trabalhistas é o Juízo Universal da 

Recuperação Judicial que, detém competência para decidir sobre atos 

executivos ou constritivos dos bens das sociedades em Rëcuperação, 

o indeDendente da fase que se encontra o processo de Recuperação 

Judicial. 
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Neste sentido a executada junta aos autos decisões 

recentes do Superior Tribunal de Justiça. 

A suscitante invoca ainda o Provimento da 

Corregedoria-Geral da justiça do trabalho - CGJT NO  01/2012, DEJT: 

04.05.2012: 

Assim temos que o juízo da Vara do Trabalho de 

Formosa - GO é incompetente para processar Execuções Provisórias e ou 

definitivas em face das empresas suscitantes que se encontram em 

Recuperação Judicial, seja em caráter provisório, e ou, definitivo. 

Ademais o processamento de execucões 

trabalhistas fora do juízo da Recuperação Judicial. pode inviabilizar 

o cumprimento do plano de recuperação judicial, levando à empresa 

a falência. 

Ex positis, após sábia e douta apreciação de V.Ex.a.,  

exímio julgador, requer que ponha um basta nesta situação abusiva, criada 

contra Iegis, pela juízo da Vara do Trabalho de Formosa - GO, que 

determinou ilegalmente o processamento e continuação das Execuções em 

face das suscitadas, determinando LIMINARMENTE inaudita altera partes 

a suspensão/sobrestamento das Execuções Trabalhistas a seguir expostas, 

que tramitam por dependência ao processo 0000848-56.2013.5.03.0211 

(rol enumerado das execuções a serem suspensas ao final desta peça), bem 

como proibir que se inicie Execução definitiva dos processos que ainda não 

transitaram em julgado, devendo ser fixada a competência para 

co processamento das execuções trabalhistas no Juízo Universal da 
CD 

Recuperação Judicial, bem como determinar que seja expedida certidão de 

credito dos valores devidos, para que cada credor trabalhista possa se 

1 

	

	

habilitar junto ao juízo da Recuperação Judicial que tramita perante a Vara 

Cível da Comarca de Flores Goiás, processo numero antigo 2012.0367.1991 

e ou numero novo 367199-62.2012.8.09.0181. 
a) 
uJ- 	 5 
o-

no 

a) 
°- Documento eletrônico e-Pet no 2956694 com assinatura digital 

Signatário(a): AUREUO FERNANDES PEIXOTO: 89969510134 N°Série Certificado: 1229788435657161003 
Id Carimbo de Tempo: 3612205 Data e Hora: 12/04/2018 16:39:34hs 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_42.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:56:21

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



(e-ST.J FI.6) 
BORGES & PEIXOTO 

STJ-Petição 	 16:39:34 

Rua 217, Quadra 28, Lote 01, Casa 03 
Setor Leste Universitário - Goiânia/G0 
Telefone: (62) 3251-1215. 

Seja ainda, LIMINARMENTE inaudita altera partes, 

seja desconstituída a penhora realizada pelo juízo suscitado na sede da 

suscitante PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA de 160 mil litros de álcool, 

avaliados em R$ 2,80 (dois reais e oitenta centavos) cada, totalizando R$ 

448.000,00 (quatrocentos e quarenta e oito mil reais), haja vista, que a 

referida penhora esta prejudicando demasiadamente as empresas 

suscitantes a continuar honrando com seus compromissos financeiros. 

Seja o juízo suscitado oficiado das liminares 

determinando o cumprimento da medida e querendo, prestar as 

informações que julgar necessárias, bem como seja determinado a 

notificação dos exequentes abaixo indicados, a cerca da presente Ação. 

Ao final sejam confirmadas as liminares, declarando 

como competente para processar as execuções trabalhistas provisórias e 

definitivas em face das empresas suscitantes, o juízo da Vara Cível da 

Comarca de Flores de Goiás, processo numero antigo 2012.0367.1991 e ou 

numero novo 367199-62.2012.8.09.0181; 

O subscritor desta declara sob sua responsabilidade 

que os documentos acostados aos autos são autênticos; 

Dá a causa, para efeitos fiscais o valor de R$ 1.000,00 

(um mil reais). 
1- 

m 

co 	 Goiânia 12 de abril de 2018. 

Nesses termos, 
E 

Pede deferimento. 

o 
o 
o 
o. 

AURÉLIO FERNANDES PEIXOTO 
OAB/GO 36.774 
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1- RTOrd-0000028-37.2013.5.18.0211 
WAGNER SANTAREM DOS SANTOS 

2- RTOrd-0000029-22.2013.5.18.0211 
ANDERSON HAMESRSKI LOPES 

3- RTOrd-0000052-65.2013.5.18.0211 
EDER CARLOS ALVIM DE ABREU 

4- RTOrd-0000054-40.2010.5.18.0211 
LUIZ CLAUDIO DE BARROS 
5- RTOrd-0000073-41.2013.5.18.0211 
LOURIVALDO PEREIRA DOS SANTOS 

6- RTSum-0000084-70.20 13.5.18.0211 
DAVINO CARDOSO DE MOURA 

7- RTSum-0000086-40.20 13.5.18.0211 
JENEIZ PEREIRA DA SILVA 

8- RTSum-0000092-13.2014.5.18.0211 
ANTONIO DENIS PEREIRA DOS SANTOS 

9- RTSum-0000095-02.2013.5.18.0211 
KECSON ARAUJO UCHOA 
10- RTOrd-0000117-26.2014.5.18.0211 
EDNEY RODRIGUES DE AZEVEDO 
11- RTOrd-0000126-85.2014.5.18.0211 
FABIO ERNANE MARINHO RODRIGUES 
12- RTOrd-0000130-59.2013.5.18.0211 
CARLOS ANTONIO WANDERLEI NUNES 

13- RTSum-0000128-5S.2014.5.18.0211 
SILDETE RAIMUNDO DOS SANTOS 

14- RTOrd-0000129-74.2013.5.18.0211 
ALAIR FRANCISCO DE OLIVEIRA 

15- RTSum-0000135-47.2014.5.18.0211 
NEIL FARIAS MATOS 

16- RTOrd-0000146-76.2014.5.18.0211 
ANEZIO FERREIRA DOS SANTOS 
17- RTOrd-0000169-56.2013.5.18.0211 
FRANCISCO PAULO DE JESUS BARROS 

18- RTSum-0000170-75.2012.5.18.0211 
PEDRO ORNELAS BARROS 

19- RTOrd-0000170-41.2013.5.18.0211 
RIVAEL DOS SANTOS GOMES 

20- RTOrd-0000172-11.2013.5.18.0211 
MIZAEL DOS SANTOS GOMES 
21- RTOrd-0000173-93.2013.5.18.0211 
THIAGO RODRIGUES NUNES 

22- RTOrd-0000174-78.2013.5.18.0211 
GEZELIO JOSE DE PINHO DOS SANTOS 
23- RTSum-0000184-25.2013.5.18.0211 

WILMAR MASCHKE 
31- RTOrd-0000314-15.2013.5.18.0211 
VIUMAR SAAD PEREIRA DIAS 
32- RT-0033200-43.2008.5.18.021 1 
BENEVALDO FERREIRA DOS SANTOS 
33- RTSum-0000336-39.20 14.5.18.0211 
RIVALDO ARLINDO DE SOUSA 
34- RTOrd-0000342-85.2010.5.18.0211 
NARCISO DOURADO ARAUJO 

35- RTOrd-0000658-30.2012.5.18.0211 
FRANCISCO CORNELIO DA COSTA FILHO 

36- RTOrd-0000660-29.2014.5.18.0211 
EDIVALDO JOSE RIBEIRO 

37- RTSum-0000686-61.2013.5.18.0211 
MARCELO FLOR DOS REIS 
38- RTOrd-0073200-51.2009.5.18.0211 
DANIELE CICILINI RIBEIRO 

39- RTOrd-0074400-93.2009.5.18.0211 
ANDREIA APARECIDA SOUZA NASCIMENTO 
40- RTOrd-0000763-75.2010.5.18.0211 
ELDITE ALVES DOS SANTOS 
41- RTSum-0000774-65.2014.5.18.0211 
RENAILDO RUFINO DE OLIVEIRA 
42- RTOrd-0000787-35.2012.5.18.0211 
EDNILSON ALVES DOS SANTOS 
43- RT5um-0000790-53.2013.5.18.0211 
CELIO FERREIRA DA SILVA 

44- RTSum-0000814-81.2013.5.18.0211 
SAMORA LEAL GUEDES 
45- RTOrd-0000821-73.2013.5.18.0211 
ANTONIO CARDOSO DE BRITO FILHO 
46- RTOrd-0000831-20.2013.5.18.0211 
ADAO DE SOUSA COSTA 

47- RTOrd-0000832-05.2013.5.18.0211 
JOVENAL PEREIRA LIMA 

48- RTOrd 0000833-87.2013.5.18.0211 
JOSE DA PENA RIBEIRO MAGALHAES 

49- RTOrd-0000834-72.2013.5.18.0211 
VANI DA SILVA OLIVEIRA 

50- RTSum-0000838-12.2013.5.18.0211 
EDES DE SOUTO PEREIRA 

51- RTOrd-0000840-79.2013.5.18.0211 
JOSE CARLOS BORGES 

52- RTSum-0000848-56.2013.5.18.0211 
DELMA VIEIRA DOS SANTOS ------ --------- 

CLAUDINEI DA SILVA 53- RT-0085400-27.2008.5.18.0211 

'fl 	 24- RTSum-0000187-77.2013.5.18.0211 JOSE RAIMUNDO DE SOUZA - 

JOCIL PEREIRA DA SILVA 54- RT-0085500-79.2008.5.18.0211 
ao 

25- RTOrd-0000194-40.2011.5.18.0211 CELSO JOSE DE OLIVEIRA 

EDNALDO FURTADO DE SÁ 55- RTOrd-0000885-49.2014.5.18.0211 

26 RTOrd-0000211-08.2013.5.18.0211 PAULO RAUL VIEIRA 

EDINEIDE RIBEIRO COSTA 56- RTOrd-0000865-63.2011.5.18.0211 

27- RTSum-0000222-37.20 13.5.18.0211 EURIPES PEREIRA RODRIGUES 

RODRIGO VINICIUS SOUSA LOPES 57- RTOrd-0000868-13.2014.5.18.0211 
(O 

28-111TSum-0000228-10.2014.5.18.0211 REGINALDO RICIERI MERLO 

WELITON DA SILVA CUNHA 58- RTOrd 0000877-72.2014.5.18.0211 

29- RTOrd-0000241-77.2012.5.18.0211 JOAQUIM JOSE DE SOUZA 

DOMINGOS MANOEL DOS SANTOS 59- RTOrd-0000892-80.2010.5.18.0211 
12 	 30- RTOrd-0000256-46.2012.5.18.0211 JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA ALMEIDA 
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60- RTOrd-0000924-85.2010.5.18.0211 90- RTSum-0010001-45.2015.5.18.0211 
ELKER WELLITON ROSA DE OLIVEIRA JOSE PAULO FERNANDES 
61- RTOrd-0000959-74.2012.5.18.0211 91- RTOrd-0010016-14.2015.5.18.0211 
JEAN SILVA ROSA DION ARLIS RODRIGUES DE LIMA 

62- RTOrd-0000960-88.2014.5.18.0211 92- RTOrd-0010146-04.2015.5.18.0211 
UEBERSON SOARES DE MARAES 

63- RTOrd-0000967-22.2010.5.18.0211 
JOSE PEREIRA CARVALHO 
64- RTOrd-0000968-07.2010.5í18.0211 
ROSILDO RODRIGUES DA CRUZ 

65- RTOrd-0000971-59.2010.5.18.0211 
ANTONIO TORRES CANTANIL 
66- RTOrd-0000981-06.2010.5.18.0211 
VALDEMIRO RODRIGUES DA GUARDA 
67- RTSum 0001006-77.2014.5.18.0211 
ELISMAR PEREIRA DIAS 
68- RTSum 0001016-24.2014.5.18.0211 
MARCIO RODRIGUES DA SILVA 

69- RTOrd-0000343-31.2014.5.18.0211 
MAICON DA SILVA SANTOS 
70- RTOrd-0000359-24.2010.5.18.0211 
JOSE FELIX RODRIGUES 
71- RTOrd-0000364-12.2011.5.18.0211 
ANTONIO LISBOA DA CONCEIÇÃO SILVA 
72- RTOrd-0000367-592014.5.18.0211 
ODILON FLORENCIO DE SOUSA 
73- RT5um-0000372-81.2014.5.18.0211 
VANEY DE ALMEIDA LAURO 
74- RTSum-0000391-92.2011.5.18.0211 
JUCELINO PEREIRA DA SILVA 
75- RTOrd-0000508-83.2011.5.18.0211 
JOSE DO NASCIMENTO 
76- RTOrd-0000521-14.2013.5.18.0211 
JOAO BATISTA ELEUTERIO 
77- RTOrd-0000557-90.2012.5.18.0211 
JAIRO PEREIRA DA SILVA 

78- RTOrd-0000562-78.20135.18.0211 
GLEIDSON SOARES DE ANDRADE 

MARCELO GRAMACHO DE CARVALHO 
93- RTOrd-0010172-02.2015.5.18.0211 
DAMIAO LOPES RIBEIRO 
94- RTOrd-0010293-932016.5.18.0211 
JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO 
95- RTOrd-0010430-12.2015.5.18.0211 
LUIZ CARDOSO DE MELO 
96- RTOrd-0010431-94.2015.5.18.0211 
CARLITO FERREIRA CARDOSO 
97- RTOrd-0010599-62.2016.5.18.0211 
ANTONIO DA SILVA FREITAS 

98- RTOrd-0010767-64.2016.5.18.0211 
SEBASTIANA APARECIDA DE MOURA BOSSE 
99- RTOrd 0001013-69.2014.5.18.0211 
TALITA SILVA CUNHA 

. 	 79- RTOrd-0000573-73.2014.5.18.0211 
VANDERLEI DE SENA LIMA 

80- RTOrd-0000601-75.2013.5.18.0211 
IZAEL PEREIRA DA SILVA 
81- RT5um-0000602-60.2013.5.18.0211 
GERALDO DE SOUSA SILVA 
82- RTOrd-0000605-83.2011.5.18.0211 
FREDSON CALADO DE SOUZA 
83- RTSum-0000618-14.2013.5.18.0211 
GILDELSON JOSE DE MOURA 
84- RTOrd-0000619-96.20135.180211 

00 	 CLAUDIA SOARES SANTANA TEODORO 1-4 

85- RTOrd 0001033-60.2014.5.18.0211 
JOSE RUBENS DOS SANTOS 
86- RTSum-0001106-37.201L5.18.0211 
MIGUEL GONCALVES DA SILVA 

• 87- RTSum-0001144-15.2012.5.18.0211 
MAURO PINTO FERREIRA 
88- RTOrd-0001233-38.2012.5.18.0211 
LAUDESLEY DE SOUSA FAGUNDES 0. 
89- RTOrd-0101600-12.2008.5.18.0211 
RAIMUNDO BARBOSA DOS SANTOS o 

a) 
°- Documento eletrônico e-Pet no 2956694 com assinatura digital 

Signatário(a): AUREUO FERNANDES PEIXOTO:89969510134 N°Série Certificado: 1229788435657161003 
Id Carimbo de Tempo: 3612205 Data e Hora: 12/04/2018 16:39:34hs 
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JUNTADA 
Aosjdas 	çÇ 
faço junt9da, destes autos 	iJ-. 

____________________ deste termo 

Para constar lavrei este trmo. 
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51 
Amorim <Castro Advogados 

EXMOI SENHOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS- 

f1iI1fl1li 	201203671991/0371 

20120371991 	 DATA 	2018 	HORA-,  
FAMILIA, SUC. iNFJUV. E CIVEL 

HELCIOCASTRÕ E. SILVA/  Administrador Judicial da CBB 

Companhia Bioenargética Brasileira e.Outràs -"em Recuperação Judiciar, vem 	1 
ínclita presença de V. Exa., no tocante a apresentação do Relatório Mensal 

de Atfvdade das Recupera ndas n° 032018, consoante previsão do art. 22, II 

c,,, da :LREF expor e requerer .0 seguinte: 
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Amorim ËCastro Advogado 

para juntada aos autos, no próximo dia 25 05 18, considerando, sobretudo, o 

pedido da sobredita Assessoria para conduso da parte que lhe competeate 

21.05.18. 

Isto posto, requer a V Exa a juntada do Relatorio aludido, 

i contendo as justiflcativas para o atraso emquestão 

Pede deferimento 

•4• ;. 	- 

De Goiânia p/Fiores de Goias, 03 de maio de 2018 
, 	1•' 	 - 	-: 

- 	/_________•_•••_\ í,, 
7' 	 e 

-- 

- 	 J 	 1 

- 	 -. 

r 	 - 

• • 
- 	- 	. 

	

- • 	-- 	 - 

	

. 	• - 	 - - 	:. 
Y - ', 	r• 	 - 	 - 

	

-- - 	 - 	- 	•.. 	- 	 -. 

(,- 	 . 	• 	 • . 
- 
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Ao 

D!. Hôlcio Castro e Silva  
Adrnínistrador Judiciol 

Grupo CB 	Cornpanha Bioonertiça Brasieira e outras  
Corra de Flores de Gors 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERicIA CBB 03_2018 - RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL — PROCESSO 201203671991 -GRUPO CBB 

Encamnhnics 	os cuddos do adrnuiistrdor judic!a no processo de recuperação ludicia do Grupo 

BB o r&atõ'io mensal da perícia relativo aos documentos contabes e a. gestão da Recuperanda 

durante o processo de retomada, ccrfcrrne previsto no artigo 22. inciso Ii, aFfrea 	c', da Le 

11.10112005 

Atenciosamente,  

---- 

Ranzis ALIes Costa ilnior 

RAYC Auditoria & Consultaria EIREU 

CNPJ (MF): 21 W420510001-60  

I4e4cIoCrce$flva 
/ 	ÃdmInIrsfror JudkaJ 

/ 
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RNY(; 
Assessona Corporativa 

E dever do Administrador Judicial apresentar relatório mensal de acompanhamento das atividades da 

:empresa recúperanda, resguardadas as informações sigilosas ou dados confidenciais sobre suas 

operações sob o risco de Incorrer no crime falirnentar de violação de sigilo empresarial, tipificado no 

art. 16, da LRF. 

Com objetivo de auxiliar o Administrador Judicial na elaboração de tal relatório, a FYC Asssssoiia 

Corporativa, empresa especializada na assessoria e condução de processos recuperacionais, 

devidamente autorizada pelo juízo do processo, oprenta seu relatório mensal de acompanhamento 

fundamentado em três grupos de informações essência para o cumprimento da LRF: 

Demonstrações contábeis Revisão limitada do Evidenciar o processo de 
balancete contábil analítico superação da situação e crise  
mensal e balanço patrimonial econômico-financeira 
anual 

[fluxo de caixa Analise do fluxo de Evidenciar a correta aplicação dos 
pagamentos e recebimentos recursos financeiras disponíveis 
diários 

Plano de Recuperação Identificação e Evidenciar o cumprimento do 
Judicial documentação do Plano de Recuperação Judicial 

cumprimento das condições homologado 
econômicas efinanceiras 
aprovadas pelos credores 

Demandas especificas originárias da administração judicial ou do juízo do processo podem surgir ao 

longo do tempo e também serão consignadas tempestivamente neste relatório.  

Ressaltamos por fim que a anabse dos controles internos das Recuperandas não faz parte de nosso 

trabalho bem como sugestão de melhonas procedimentais Não estamos portanto avaliando ou 

criticando a competência ou deficiência desses procedimentos mas sim evidenciando aos credores 

a) se a Recuperanda esta superando a situação de crise que a levou ao processo de RJ e b) se para 

esse objetivo esta aplicando corretamente os recursos financeiros e econômicos disponíveis. Quando 

for o momento estaremos, ainda, evidenciando o devido cumprimento do pían de recuperação 

judicÏal, aprovado pelos credores ehomologado pelo juízo do processo. 
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No dia 09 de janeiro de 2018 dhgenciamos árecuperanda através de e mai, direcionadoao Dr 

Alberto e Luas Fernando (Administrador e contador da Usina), a solicitação das informações 

necessanas para nassa anUse e agenciamento de nossa visita tcnica para averiguação de dados 

Posteriormente, após os fatores Jimpedífivos justificados pela recuperanda mencionado no relatório N 

02/2018 no cjuaí toda a documentaço só, estaria disponível ao final do ms de Abril de 2018 as 

mesmas foram entregues 

Nossa visita ocorreu na dia 26104/2017. onde obtivemos infermações e documentos referentes ao 40  

Trimestre de 2017€ 11* Trimestre ae 2D18. conforme descrito abaixo. 

2.2 DOCUMENTAÇÃO REPASSADA NA ÚLTIMA VISITA.  

1), Demonstrações Finar.ceras Assinad.s pelo responsvcl 	cr.ico -- (4 	Trimestre/2018.e 1° 
Trimestre/2018); 

2) Balancetes co'itóhc.is - 	Trmestre1201$ c 1° TrimestrcI2018); 

3) Extratos Bncáros de tocas as contas - (40  Trmestre.2018 e 10  Trimestre/2318); 

4) omposiç.ões Financeiras extraídas do sistema de9esto. que suportam os sados contábeis 
de 'Cf 	Forrececores. 	Empréstimos e 	inanciomentos - 	(4 	Trirnestrei20i8 e 	1° 
Trrmeslre!2018): 

5) Resumo dos Registros.  Fiscais de entrada e saida de mercadorias - 40 Trimestre/2018 e 1° 
Trirnestreí2018: 

6) Relatõrio Financero extraído do sistema de gestào dos valores em aberto com credores 
extracoricursais na RJ - 	Trimestre!2018 e 10  Trimestre/2018), 

7) Gornoosição de débitos tributários em aberto-  4° irimeIre(20i8 e 1° Tr.mestref2ølB); 

8) CAGED - Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - 4° Trimestre!2018 e 10  

Trimestre/2018); 

9) Demonstrativc de Fluxo dê Caixa Financeiro Desempregados - 	Trimestrc12018 e 10  
Trimestrel2018; 

10) cnmosio de mútuos entre as empresas :do Grupo Empresarial em Recuperação Judicia]':-'  
4°  Trirnosfre/2018 e 10  Trimestr&20 18) 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_42.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:56:21

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_42.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:56:21

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



CERTIDÃO 

CERTIFICO que, por ora, deixo fazer os presentes autos conclusos, 

tendo em vista que, conforme espelho em anexo, há 2 interlocutórias 

chancelada para este processo. 

Flores de Goiás/GO, 16 de maio de 2018. 

Grota 
Matrícula 5206919 
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14:36:02 

Numero Processo 

Vitima 

Data Protocolo 

Identi fi cacao 

Numero de Documentos 

Fase 

Data Fase 

CONSULTA PROCESSOS 
POSIS@O ATUAL 

367199-62.2012.8.09.0181 
201203671991 Sequencia : 0372 
GUIA INFORMADA NA CHANCELA :19720303509 

09/05/2018 	Hora 	: 10:26 

PETICOES PARA CONSTAR 

AGUARDANDO REMESSA(CHANC. PROT. INTEGR) 

09/05/2018 	Hora 	: 10:26:01 

)Cfl077 

16/05/2018 

- 	rcLcL,euuu  

Advogados 	 : 

PF2 - RETORNAR PF5 - HISTORICO PF6 - DESCRIÇÃO FASE 	PF7 - FIM SPG2300P 
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14:36:12 	 CONSULTA PROCESSOS 
POSi$O ATUAL 

Numero Processo 	: 367199-62.2012.8.09.0181 
201203671991 Sequencia : 0373 

Vitima 	 : GUIA INFORMADA NA CHANCELA :19728262809 

Data Protocolo 	: 14/05/2018 	Hora 	: 10:10 

identificacao 	: PETICOES PARA CONSTAR 

Numero de Documentos 

Fase 	 : AGUARDANDO REMESSA(CHANC.PROT.INTEGR) 

Data Fase 	 : 14/05/2018 	Hora 	: 10:10:32 

Recebedor 	 : 6250877 	- 

Advogados 	 : 

16/05/2018 

PF2 - RETORNAR PFS - HISTORICO PF6 - DESCRIÇÃO FASE 
	

PF7 - FIM SPG2300P 

s 
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08:24:08 	 CONSULTA PROCESSOS._PQSIÇÃO-ATUAL 	 27/04/2018 
rRESDE-GOIAS- 

Numero Processo 	: 367199-622012.8.09.0181 	201203671991 / 0000 
Autos : 0000430/2012 em 17/10/2012 

Distr.: NORMAL 

	

	 Data: 10/10/2012 Hora: 17:07 
Origem processo: 

Primeiro Autor 	: COMPANHIA BIOENERGETICÃBRASILEIRA E OUTROS 
Primeiro Reqdo  
Natureza 	 : RECUPERACAO—JUDICIAL 
Escrivania 	: FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL 
Local do Processo : FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL 
Movimentação 
Juiz 	 : MARCELO ALEXANDER CARVALHO BATISTA 	 - JUIZ 1 
Fase 	 : 15/12/2017 14:32:34 AGUARDANDO PUBLICACAO DE EXTRATO 
Descrição Processo: AGUARDANDO JUNTADA 

PETIÇãO PROTOCOLO INTEGRADO DE OUTRA COMARCA 

Valor da Ação 	: 	10.000,00 valor Acao Atual: 10000,00 
Baixa 	 : 	 Sentença: 27/01/2014 	 Local: MESA2 
Audiencia 	: 	 Hora: 	Tipo: 
Prescrição 

PF1-INTERLOCUT PF3-DESC.FASE PF4-EXTRATOS PF5-HISTORICO PF6-DADOS COMPL.- 
PF8 - LIGA$#ES PF9 - SENT/DEC PF10 - ADV PF11 - OCOR 	PF12 - DEPOSITOS 

.\f1OtUA 	 J 

13 8-5o o oe 

£Ày o 	 L 6, 37 

ItJiJ&. 

r 20120367199110375 

DATA 17/05/2018 HORA 1i36 
FAMILIA. SUC. INF.JUV. E 
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08:23:13 CONSULTA PROCESSOS - POSIÇÃO ATUAL 27/04/2018 /1 
UFL ORES DEGOi-AS------, 

Numero Processo : 	236256-78.2017809.0181 	' 201702362560 / 0000 
Autos : 0000267/2017 	em 	09/10/2017 

Distr.: 	NORMAL - 	 Data: 29/09/2017 Hora: 	16:20 
Origem processo: 

Primeiro Autor : RENATOBATISiÏ 
Primeiro Reqdo : COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 
Natureza : HABILITACAO DE CREDITO RETARDATARIO 
Escrivania : 	FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL 
Local do Processo : 	FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL 
Movimentação 
Juiz : MARCELO ALEXANDER CARVALHO BATISTA - JUIZ 1 
Fase : 12/01/2018 	09:36:28 	AGUARDANDO DECURSO DE PRAZO 
Descrição Processo: 

valor daAção 	: 	36.656,71 valor Acao Atual: 36656,71 
Baixa 	 : 	 Sentença: 	 Local: 3-H 
Audiencia 	: 	 Hora: 	Tipo: 
Prescrição 

PF1-INTERLOCUT PF3-DESC.FASE PF4-EXTRATOS PF5-HISTORICO PF6-DADOS COMPL. 
PF8 - LIGA$#ES PF9 - SENT/DEC PF10 - ADV PF11 - OCOR 	PF12 - DEPOSITOS 

Ia 
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ÇI DFT Justiça do 	Federal e Territórios 

Sétima Vara Cível de Brasília 

Processo

[_ .......... ........ — .............. 

:sse 	: Cumprimento de sentenç
a, Assunto 	: Pagamento 

Exequente 	RENATO BATISTA PIRES 
Executado 	COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILE11` 

DECISÃO INTERLOCUTÕRIA 

Concedo à parte credora o prazo de dois meses para que comprove 
a inclusão de sou crédito no quadro geral de credores da recperação judicial, 

. 	não havendo fundamento que justifique a suspensão do processo por um ano. 

Sem prejuízo, oficie-se o juízo falimentar solicitando informações 
acercado estágio processual da recuperação judicial da parte devedora, bem 
como acerca de eventual habilitação do crédito perseguido nos autos (credor: 
Renato Batista Pires, CPF 011.128.641-72) no quadro geral de credores. 

Concedo à presente decisão força de ofício, o qual deverá ser 
enviado com cópias da sentença e do acórdão proferidos nos autos, bem 
como dos cheques de fis. 10/11 e do contrato de fls. 16/20. 

Vindo a resposta, voltem os autos conclusos. 

Brasília - DF, terça-feira, 06 de ar ode 2018 às 20h29. 

Marilza Nev 	ebrim 
Juíza de i eito 

• HTT TJDFT - Circunscrição Judiciária de BRASILIA 

Comprovante de Recebimento de Oficio 

Número do Protocolo: 201 8.01.005469950 Data e Hora: 04/04/2018 16:51 

Recebido em: VARA DE FALÊNCIAS RECUPERAÇÕES JUDICIAIS. 

Processo: 2010.01.1.081898-4 

•' 	 1 	 1 	 II 
PRAÇA DO BURITI SIN 	IIII II Hill Illi hill 11111 11111 liii hhlhllli iihil III 11111 liii 1111 HI .... 

CEP:70.094-900 
FONE: 61-3103-7749 

CEP: 70.094-900 
07.vciveLbsbtjdft.jus.br  

JUÍZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA 
ANEXO AO PALÁCIO DE JUSTIÇA 13L13SL928-C 

Registrac:ln 
Ultimo andamento: 06/03/2018 - DECISAO PROFERIDA- 310980 
Incluído na Pauta: 07/03/2018 	1/1 
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CQTtATO DR PrsTAço DE SERVIÇOS TÉcrucOs 

I&I2SW2 	 . 	 .• 

• A1 Pr caçãe e AgrePircuáría SIA, com sede no Mundpo de Vila Boa, no km 160 
da P.-020, Fazenda Prelúdio, CEP 73.825.000, no Estado rle Goiás, inscrita rio CrP1 sob o 
À' 	o rim ç'idatru estarl,iijl sob o r°. 10,2.93.431-1 Oeste 6Ci 

representado pela sua Oiretra Presidente MrLe Iriês Crhuçd C,ury, bras, úeira, 
d'ia'ii empresária, poi d.j da Carteira de tdentchie n11. 	,ylO 5.2 	ssr "-° crr 
n0 610. i911.551- 15t residente e clomicillacla na SMDE3, Conjunto 121 lote 09, casa D. Brasília, 	. 

Drtritn 	der& Empresa constituída, com sua Unidade Industrial sitéiada na Fazenda 
• . 	 Prekçlio ER 020 km • 160 /N - VILA BOA GO, em parceria com o Prfission& Renato  

natista Rires e'ioenheiro &erlu5s portador do CREA GO/TO 48111D com registro 

	

OO420444 ontrta os çruç çf%rç1q para assssi rar tt'r 	rncn 	ticla 
ei qeahano r'iptnri de rarn.,a com objetivo de apoiir o jeserlval\.irreritn cipctaiara.l dos  
servidores da orei elet;ics ria empreso evidentemente dentro d,s novos meios de ações 
das áreas t cio pedaqugic 	gestão com o cimpo de trabalho do novo m,~3rr-o legal irim 
data,Prévia v~ábda pare inicio em novembro de 2007. 	 . 	 . . 

A idéia principal é transformar a educação profissional oferecida na ALDA PARTICIPAÇÕES 
E AROPQjARtA SA ocra que responda, cominais eflcincla e eficácia a Liemofida de 	.. . 

menvtenço preventiva, corretiva e os requerimentos especítkos dci desenvolvimento . 

econôrn(c sociol do mesrr'..corri o prcpsito de criar condições dee empreqabilidade 
o ers ingresso de. proFissionais da arei qualificar mão-de-obra, contribui Vara a elevação  

da produtividade e melhoria da cateqocia profissional de seus servidores autodidatas. 	. 	 • 	• 

• •.•• • 

Fica portanto, a partir desta data, couitratCdo para os devidos fins o profissional edil 
citado, o qual recobrará pelos serviços prestados a v&or previamente combinado de R$ 

• 7.00000 (Sete mil reais)/mês, desta forma e condições até rue revoque em contrário. A 	• 

tio ana rara visitas ter nicas e de riu mínimo 2 'dois) dias por semana e na' 
ererriéncie atender as necessidades da indústria, tudo com despesas pagas. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_42.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:56:21

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



IÇO;E 

1 	rr 

Proetis ce u;ique nurez, fscJzaçào. 	sessorie tnice 	nistractc, e o:ro 
ÍI)hOS ecu rne1t'.1c'; no ortiqO 40 d ips!:rucO Flor tv3 n°. 69 de maio de 1002 câ0 

Isentos 1 aiquote de 11% de retenção, uar Asa, o valor d 	essa oferta esta pro9rarivida 
em 	:Iuo ijá Nos Ftca0 vncuindo o pagamento via da ARI. 

Os preço-ofertedes oerào ecresodos do (ISSQN) com aliquota mie 5% e todos os outros • 
ed Rados nos lOsi mc ts Nc rmeLV a ' 70 71 e 60 aro vigor desde setembro de 2002, que 
dOtre oupar reqidamo a retenção de 11% onze por cento) sobre o valor íaWrdo rC tivo à 

de oerv;os da rnào-da-obra. 

VILA FIOA GO, novembro de, 007 

EceqOrcu Eistrccste CRC.Â 48.iJ-D GOTC 	 Cm. 

• • Reiato Batsta Pire. 	 • Akia Pirtkpações e Aqrop ccária S.A 
Repistro n?,wlanal &.I00420444 : CNP3 37.410545/0001-40 

TESTEMUNHOS: 

o 
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rtjwjf: 

Ao Diretor ndustriJ 

DrbertoFriaSjtog 

Os vafo dos Lquioaripn o. e Materiais, e justo, porém, dentre os deveres do cidartifio, o 
principal deles é pagar o que deve. Assim, no sendo possi'ef fazer-se com que o ustoseja 
paco, faz-se com que o valor a ser paqo saia justo. 

Portanto, queranos merecer a atenção de V.Sa., para termos acesso,-ao saldo remanescente 	 •- 
do projeto;  o qual precisa ser, além de validado pela diretoria contratante, também ser 

• corrido de janeiro de 208 até a data do pagamento. 

• . 	!íaçïo do co.r?téúdo do Saldo Credor: 
Avaliação aprovada pelo Diretor. Or. Roberto Faria Sa#tas 	R$:%2.. 

(Trinta e dois mil reais) a preços de abril de 200; 

fr.snesas de vioqens no pacas (200€i) .... -----------------------......... RS: . .d&OilP 

e 	SafOo Credor da Valor combinado dQ PrOjCtD EIétri-c ----------------- 
e 	CONTPATO 011-2(307 De Nov!GO7 a Dez/20D) 13 prdas.. RS:9í.00(3,DO 

2. Safdo Cred'r  

• De 	- de 

• 1 
----------- --------------------- 	------------ 

• ne:horo Eetr-idsLo - CP EA 4013/O GO0  

Renata Gatíçfa Pires 	 Aída Particiaç&e5 e Agropecuária. S.A 
Reçstro nacjçnat n005420444 	 CNPJ 3.7.348.45J01301-40 
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Poder Judiciário da União 	 / 	 ': 	Folha N° 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal eTetritórios 

 Sétina Vara Cível de Brasília 

Processo ' 	: 2011.01.1.132311-9 	. 
Ação 	 : COBRANCA 	 . 	 .' 	. . 
Requerente 	RENATO BATISTA PIRES. 	 . 	 . 
Requerido 	: ALDA PARTICIPACOES EM.AGROPECUARIA SA •. 

- 	 Sentença 	 1 

Vistos etc. 

Cuida-se de ação de cobrança ajuizada por. RENATO BATISTA PIRES 
• . 	. 	. contra ALDA PARTICIPAÇÕES E AÕROPECUÁRIA, partes qualificadas à fi. 02. 	. 

O autor narra, em' síntese, que no dia ,  07/05/2009 foi emitido um cheque 

pela requerida, no valor de R$ 1 33.728,86 (trinta e três mil setecentos e vinte e oito reais e 

• oitenta e seis centavos), para pagamento de serviços de engenharia. Aduz que apósa emissão 

daquela cártula, o débito foi renegociado, à que culminou' com a emissão, de três novos 

cheques pôs datados para os dias 21/07/2009, 28/07/2009 e 04/08/2009, com valores, 

respectivamente, de R$ .12.082,27, R$ 12.218,90 e R$12.355154. Desta forma, sustenta que 

lhe era devido um valor total de R$ 36.656,71 (trinta eséis mil seiscentos e cinquenta e seis 

reais e setenta um centavos). Alegá qie 1esses valores não foram pagos ,e que os débitos 

atualizados chegaram à importância de R$ 40.887,80 (quarenta mil oitocentos e oitenta e sete 

• reais e oitenta'centavos). 	. .• 	., 	 . 	.. 	.. . .. 	- 	 ., 

• . 	
. 	Sustenta, ainda, o autor que prestou outros serviços à ré que também não 

foram pagos , cujo valor inicial, contemplando' os serviços e despésas de viagens era de R$ 

.168.600,00 

 

(cento e sessenta e oito mil e seiscentos reais) que corrigido alcança a cifra de R$ 

205.916,29 (duzentos e cinco mil novecentos e dezesseis reais e. vinte e nove centavos). 

Ao final, requer a condenação do réu ao pagamento da quantia total, de' R$ 

246.804,09 (duzentos e quarenta'e seis mil oitocentos e quatro reais e nove centavos), com a 

• correspondente atualização até a data do efetivo pagamento.  

A petição inicial veio acompanhada dos documentos de fls. 051261.  

Regularmente citada a parte requerida apresentou contestação na qual 

sustenta que a dívida refletida pelos cheques trazidõs aos autos encontra-se quitada e que a 

• . •Incluído niPauta: 02/08/2013 	, 	• 	1/5. 	. 	• 	 , 	. 	. 	, 
Ultimo andamento: 02/08/2013 - DETER1vffNADAPUBLIGACAO NO DJE - PAUTA DO DIA 
-02082013 	 . 	 ' • 	.. . 	. 	. . . 
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Poder Judiciário da União 	 4ha N0W' 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal eJerritorios 
Suima Vara Civel de Brasília 	 1-CA 

X 

extinção da obrigação pode ser demorstrada pelo documento de fl. 12 trazido aos autos pelo 1 

próprio autor.  

/ 

Õúanto aos valores encartados em contrato, aduz que tal avença não 

produz qualquer efeito em relação a demandada uma vez que o ajuste foi assinado por Maria 

Inês Corbucci Coury e o autor não comprova que aquela e a representante legal da requerida 

Discorre sobre a imprestabilidade de prova testemunhal para a hipótese dos autos para ao 

final, requer a improcedência dos pedidos 

A peça de defesa veio acompanhada dos documentos de fls. 56/59 

Replica as fI 65/68 

Intimadas a especificação de provas a parte autora pugnou pelaprodução 

de prova oral (fl. 71), enquanto a parte requerida pleiteou o julgamento antecipado da lide 

O feito foi saneado por meio da decisão de fl. 73, ocasião em que restou 

indeferida a produção de prova oral Restou preclusa aquela decisão, como se vê da certidão 

defl 75 	 / 

Em seguida, os autos vieram conclusos para sentença 

E o relatorio DECIDO 

Não existem provas a serem produzidas 

E caso, portanto de julgamento antecipado da lide na forma do que 

dispõe o art 330, inciso l do CPC ressaltando se que tal ato não constitui qualquer forma de 

• cerceamento de defesa Ademais o julgamento antecipado da lide não e mera faculdade do 

julgador, senão obrigação imposta pelo ordenamento jurídico pátrio.  

Inexistem preliminares pendentes de analise Reputo presentes as 

condições da ação e os pressupostos processuais capazes de ensejar o julgamento de mérito.  

O caso em comento e de singela e evidente solução, uma vez que os 

argumerjtos de defesa são frágeis, e não subsistem diante de uma analise exauriente do litígio,  

dos documentos apresentados e do direito aplicável a espécie.  

Ao contrario do que sustenta a parte requerida, o documento de fl. 12 não 

deu quitação referente as obrigações encartadas pelas cartulas com valores de R$ 12.082,27,  

R$ 12 218,90 e R$ 12 355,54 

Incluido ria Pauta: 02/08/2013 	 2/5 
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Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 

'Sétima Vara Cível de Brasília 	 r 

A quitação ali mencionada diz respeito ao cheque originário de n 1912 no 

valor de R$ 33.728,86, renegociado com a emissão dos bheques ora cobrados de números 

.1988, 1989 e 1990. Portanto, quanto às obrigações previstas nos cheques mencionados, tenho 

que encontram-se inadimplidas, considerando que a requerida não se desincumbiu de 

comprovar a sua correspondente quitação devendo ser presumida a existência da divida em 

razão da portabilidade das cartulas nas mãos do autor 

Portanto no ponto, tenho que a ré devera pagar os valores de R$ 

12 082,27, R$ 12 218,90 e R$ 12.355,54, retratados nos cheques de fls. 10/11 

Não e outra a conclusão quanto à obrigação encartada no contrato de fls.1  

16/20 Naquele documento ,é possivel verificar que a ré se obrigou '.a pagar ao autor a quantia 

de R$ 168 600,00 Tal documento e elemento probatório suficiente para caracterizar a 

. 	existência da obrigação, sendo prescindível a coleta de prova testemunhal apenas para ratificar 

o quejá se encontra demonstrado pela via documental.  

Ademais, os frágeis argumentos da defesa não se sustentam, como já dito 

anteriormer'ite. O contrato de•fl. 16/17 não aponta para qualquer ofensa .a legislação civil de 

regência O fato de ser subscrita pela Diretora Presidente Maria Inês Corbucci Coury não 

impõe ao demandante a prova de sua legitimidade em representar, a ré. Ao contrario A 

alegação de que aquela subscritora não detinha poderes para contratar em nome da ré e fato 

modificativo e extintivo do direito do autor, razão pela qual nos termos do art., 333 II do CPC 

deveria ter sido objeto de prova produzido pela demandada Friso que o contrato foi firmado 

nos idos de 2007. e a ré apresenta ata de reunião do conselho de administração (fis. 57/59), 

realizada em 20 de maio de 2010 portanto em data bastante posterior ao momento em que 

celebrada a avença Por tal razão não se pode dar guarida a afirmação carente de prova de 

que o contrato, foi assinado, por pessoa desprovida de poderes para' representàr a pessoa. 

jurídica acostada a polaridade passiva da relação jurídica processual 

Consequentemente, não ha que se falar em ausência dos requisitos 

necessarios a um contrato 

Assim sendo, os valores de R$ 112.082,27'(21.07.2009), R$.1'2.218,90 

(28/07/2009) .e R$ 12.355,54'(04/Q8/2009), retratados .pelas cártulas de fls. 10/11 e de R$ 

168 600 00 (01 01 2008), previstos no contrato de fls. 16/17 não foram efetivamente 

adimplidos, razão pela qual devera o autor perceber a quantia principal total de R$ 205 256,71 

Incluído na Pauta 02/08/2013 	 3/5 
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Poder Judiciário da União 	 Folha N° 
/ 	Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 

Setirna Vara Cível 'de Brasília 

Por fim, destaco que os valores devidos ao autor deverão ser corrigidos 

monetariamente desde a data em que deveriam ter sido pagos, com a incidência de juros 

legais a contar da data da citação 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido do autor, para condenar a 

réa pagar a quantia de R$ 205.56,71 (duzentos e cinco milduzentos e cinquenta e seis 

reais e setenta e um centavos), atualizada da seguinte forma 

ay'R$ 12.0á2,27 (ooze mil e oitenta e dois reais e vinte e sete centavos) 

corrigidos monetariamente desde 21 07 2009 com incidência de juros legais de 1% um por ,  

cento ao mês a contar da data da citação (03/08/2011 - fl. 31); 

o 

b) R$ 12218,90 (doze mil duzentos e dezoito reais e noventa centavos), 

corrigidos monetariamente desde ..28.07.20ó9,' com incidência de juros legais de 1% um por 

cento ao mês a contar da data da citação (03/08/2011, tI 31) 

c) R$ 12355 54 (doze miltrezentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e 

quatro centavos),. corrigidos monetariamente, desde 04.08.2009, com incidência de juros legais 

de 1% um por cento ao mês a contar da data da citação (03/08/2011 - fl. 31) 

d) R$ 168 600,00 (cento e sessenta e oito mil e seiscentos reais) 

corrigidos monetariamente desde 011,0 1 2008 com incidência de juros legais de 1% um por 

cento ao mês a çontar da datada citação (03/08/2011 - ti 31) 

Por fim condeno o réu ao pagamento das custas processuais ,e honorários 

advocaticios que fixo e 10% (dez por cento) sobre o valor total da' condenação nos termos do 

art 20, § 40, do CPC 

Em consequência,'resolvo o mérito nos termos do art. 269, 1, do Código de 

Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, a parte requerida terá 'o prazo de 15 (quinze) 

dias para cumprir a condenação, sob pena de multa de 10% (dez por cento) nos termos do 

artigo 475-J, do Código.de Processo Civil. 

Decorridos os prazos legais, não havendo outros requerimentos e 

recolhidas as-custas finais, arquivem-senoá termos do art. 475-J, §5°  do Código de Processo 

Civil 

Sentença registrada nesta data Publique s'é Intimem-se 

Incluído na Pauta: 02/08/2013 	 4/5 
Ultimo andamento: 02/08/2013 - DETERMINADAPUBLICACAO NO DJE- PAUTA DO DIA 
- 02082013 
1111111 111111 IIIllIIIIllhII 	IIIIIIIIIIIIIIIIIIIlIIlIIIIII II 11111 IIIIIIIIIIIIIIIIlIlIIIIIIIIIIIIII IIIIIIIIIIIIIIII 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_42.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:56:21

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_42.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:56:21

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



o 

- 
FIs.j Poder Judiciário da União  

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

Órgão. 	: 	 4a TURMA CÍVEL 
Classe 	 : 	 APELAÇÃO 
N. Processo 	: 	 20110111323119APC 

(0035813-36.2011.8.07.0001) 
Apelante(s) 	: 	 RENATO BATISTA PIRES 
Apelado(s) 	: 	 COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 
Relator 	: 	 Desembargador CRUZ MACEDO 
Revisor 	 Desembargador FERNANDO HABIBE 
Acórdão N. 	: 	 897204 

EMENTA 

EMPRESARIAL. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PEDIDO DE HABILITAÇÃO DE 

CRÉDITO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. SUSPENSÃO. 

1. Conforme preceituao Art.. 6°. §41  da Lei n° 11.101/05, após 

decorrido o prazo de 180 dias fixado do deferimento do 

processamento da recuperação judicial, restabelece-se o direito 

da credora de iniciar ou continuar ações e execuções contra o 

devedor, independentemente de qualquer pronunciamento 

judicial. 

2. Por outro lado, esta egrégia Corte de Justiça admite "a 

suspensão das execuções individuais por até dois anos, 

mesmo após o transcurso dos 180 dias previstos no § 40 do art. 

61  da Lei n. 11.101/2005, quando houver sido aprovado e 

homologado o respectivo plano de recuperação judicial. 

Princípio da preservação da empresa'. (20110020200145AG1, 

Relator: Waldir Leôncio Lopes Júnior, 2  Turma Cível, Data de 

Julgamento: 11/01/2012, Publicado no DJE: 03/04/2012. Pág.: 

194). 

3. Ante a possibilidade de a continuidade da execução 

inviabilizar o plano de recuperação judicial, a súspensão é 

medida que se impõe à espécie, e não sua extinção 

automática, tendo em vista o princípio da economia processual, 

código de Verificação :201 5Ac08EJGY0cIUcEQN2TKPM31 

GABINETE Do DESEMBARGADOR CRUZ MACEDO 
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Eis. 

Apelação 2011011l323-119APC 

bem como o resguardo do crédito exequendo de eventual 

recusa à sua habilitação. 

4. Recurso provido. 

.H 
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Eis. 

Apelação 2O11O111323119APdt 

ACÕRDÃO 

Acordam os Senhores Desembargadores da 4' TURMA CÍVEL do 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, CRUZ MACEDO - Relator, 

FERNANDO HABIBE - Revisor, SÉRGIO ROCHA - 10  Vogal, sob a presidência do 

Senhor Desembargador SÉRGIO ROCHA, em proferir a seguinte decisão: DAR 

PROVIMENTO AO RECURSO, UNÂNIME, de acordo com a ata do julgamento e 

notas taquigráficas. 

Brasilia(DF), 30 de Setembro de 2015. 

Documento Assinado Eletronicamente 

CRUZ MACEDO 

Relator 

o 
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• Eis. 

ApeIaço2O11O1i1323119APC 

RELATÓRIO 

Cuida-se de recurso de apelação interposto por RENATO BATISTA 

PiREScontra sentença prolatada pelo juízo da Sétima Vara Cível de Brasília (fl. 

188) em Ação de Cobrança em desfavor de COMPANHIA BIOENERGÉTICA 

BRASILEIRA, que extinguiu o feito, sem resolução do mérito, pela perda 

superveniente do interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso IV c/c art. 

598 ambos do CPC, em razão do apelante ter informado às fis. 173/179 a 

habilitação de seu crédito nos autos da recuperação judicial da parte requerida. 

Em suas razões (fls. 196-200), o recorrente informa que, em 

27/01/2014, foi homologado o plano e deferida recuperação judicial da executada, 

nos autos do processo n°367199-62.2012.8.09.0181, perante a comarca de Flores 

de Goiás - GO. Afirma que ao tomar ciência do quadro de credores, constatou que o 

seu crédito não foi relacionado pela empresa executada. Em razão disso, procedeu 

à habilitação de seu crédito nos autos da recuperação judicial. 

Aduz que, o simples deferimento da recuperação judicial não enseja 

a extinção das ações e execuções individuais em desfavor da devedora, mas sim a 

suspensão pelo prazo 180 dias, especialmente, quando o crédito não foi incluído no 

pláno de recuperação judicial da empresa, hipótese essa que afasta a novação da 

dívida e a pretensa extinção do processo de execução, nos termos do Art. 59 da Lei 

11.101/05. 

Preparo regular (fl. 207). 

Não houve contrarrazões (fl. 212) 

É o relatório. 
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P)) 
FIs., j)3 

ApeIaço20110111323119AP01  

VOTOS 

O Senhor Desembargador CRUZ MACEDO - Relator 

Presentes os pressupostos recursais, conheço do recurso de 

apelação. 

No caso, o cumprimento de sentença para pagamento de quantia 

certa, requerido em 11.11.2013 (fis. 94-105), é anterior à homologação do plano e 

concessão da recuperação judicial da apelada, 27.01.2014 (fl. 198), razão pela qual 

a competência não se desloca para o 'juízo da recuperação". 

Importante destacar, conforme preceitua o Art. 60. §40  da Lei n° 

11.101/05, após dec6rridoo prazo'  de 180 dias fixado do deferimento do 

• processamento da recuperação judicial, restabelece-se o direito da credora de iniciar 

ou continuar ações e execuções contra o devedor, independentemente de qualquer 
pronunciamento judicial. 

Outrossim, há precedentes desta e. Corte que o deferimento da 

recuperação judicial não promove a extinção das ações e execuções individuais em 

face da sociedade recuperanda, possibilitando a suspensão das referidas 

demandas, senão vejamos: 	, 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL. 

DEVEDOR EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO 

* . 

	

	 CÍVEL. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DAS EXECUÇÕES. 

LEI N°11. 101/2005. 1. O deferimento da recuperação judicial não enseja a 

extinção das ações e execuções individuais promovidas em desfavor da 

devedora, mas apenas possibilita a suspensão do curso das demandas 

promovidas em seu desfavor pelo prazo assinalado pelo legislador. 2. Não 

fendo sido demonstrado que o crédito exeqüendo foi incluído no plano de 

recuperação judicial da empresa, esvazia-se a tese de que a execução 

individual deveria ser extinta por força da ocorrência de novação. 3. Agravo 

desprovido. (Acórdão n.781636, 20130020121340AG1, Relator: 

ANTONINHO LOPES, 48  Turma Cível, Data de Julgamento: 26/02/2014, 

Publicado no DJE: 05/05/2014. Pág.: 199). 

Acrescenta-se também que existe precedente desta egrégia Corte 
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Fis. 
11 	

ApeIaço 201101 1'13231 19APC 

de Justiça admitindo a suspensão do feito após o transcurso do prazo de 180 dias: 

"a suspensão das execuções individuais por até dois anos, mesmo após o 

transcurso dos 180 dias previstos no § 40  do art. 60  da Lei n. 11.10112ó05, 

quando houver sido aprovado e homologado o respectivo plano de 

recuperação judicial. Princípio da preservação da empresa". 

(20110020200145AGI, Relator: Waldir Leônció Lopes Júnior, 21  Turma 

Cível, Data de Julgamento:11/01/2012, Publicado no DJE: 03/04/2012. 

Pág.: 194). 

Ressalte-se que não há provas nos autos acerca da recusa da 

habilitação do crédito exeqüendo, não obstante o apelante ter informado, às fis. 173-

179, que havia requerido a habilitação de seu crédito junto ao Juízo da recuperação 

judicial, sem que seu pedido fosse apreciado até a data da interposição do presente 

recurso. 

Portanto, ante a possibilidade da continuidade da execução 

inviabilizaro-planode recuperação judicial, a suspensão é medida que se impõe ao 

deslinde da demanda, e não sua extinção automática, tendo em vista o principio da 

economia processual, bem como o resguardo do crédito exeqüendo de eventual 

recusa à sua habilitação. 

DISPOSITIVO 

Com essas considerações, DOU PROVIMENTO ao recurso para 

cassar a r. sentença e determinar a suspensão do feito até a apreciação do pedido 

de habilitação do crédito exeqüendo junto ao juízo da recuperação judicial. 

É como voto. 

O Senhor Desembargador FERNANDO HABIBE - Revisor 

Com o relator. 

O Senhõr Desembargador SERGIO ROCHA - Vogal 

Com o relator. 
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FIs.2 

Apelação 2011011l323llOAPC 

DECISÃO 

DAR PROVIMENTO AO RECURSO, UNÂNIME 

o 
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o 

r 
J 	t È 

III,  

CERTIDÃO DE DISPONIBILIZAÇÃO DE ACÓRDÃO 

Certifico e dou fé que aos 08 dias do mês de outubro do 

ano de 2015, foi disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico 

deste 	Tribunal, 	(https://tjdftl  l.tjdft.gov.br/dje/djeletronicoconsulta  

eletrônica), o acórdão de fls. 	1 / i2/ , destes autos, 

Processo n° 2011.01.132311-9. 

Certifico, ainda, que se considera como data de publicação 

dessa decisão o primeiro dia útil seguinte ao da sua disponibilização 

(40  do art. 40  da Lei n° 11.419/ 2006). 

Brasília, 08 de outubro de 2015. 

ber Santana 

Diretor de Secretar.da4'a  Turma Cível 
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Poder Judiciário 	 - 

J 	Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 	fill TJI!L.. 
-- - 

• 4 TURMA CIVEL 

	

- 	 FLS.  

CERTJDAO 

Certifico e dou fé que aos 27/10/2015 decorreu o prazo relativo ao acórdão de 

j J1 sem que houvesse manifestação da parte interessada. 

(cpa) 
Brasília DF, 03 de novembro de 2015 .7 ALBERTO SI1N(?\4A COMES 

Diretor de Secretaria da 4a  Tu iiiia Cível 

4 

Nesta data 

BAIXA. 

o o presentes autos ao Senhor Escrivão da 
ti j 

Brasília DF, 03 de novembro de 201.5 

 

  

ALBERTO SVTNA COMES 
Diretor de SecretariaTurma Cível 
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?ÇO juntada destes 	 - 

deste terma 
Para constar lavrei este termo 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 157.742 - GO (2018/0082643-8) 

(e-STJ FI.108) 

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 
SUSCITANTE CBB- 	COMPANHIA 	BIOENERGETICA 	BRASILEIRA 	- 	EM. 

RECUPERACAO JUDICIAL 	. 
SUSCITANTE : ATAC 	PARTICIPAÇÃO 	E 	AGROPECUARIA 	S/A 	-. EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
SUSCITANTE : COMPANHA 	ENERGETICA 	CENTRO 	OESTE. S/A - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
SUSCITANTE : PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO 

JUDICIAL 
SUSCITANTE : DGS PARTICIPAÇÕES S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
ADVOGADOS : DAYANEBORGES SILVA - G0028383 

AURÉLIO FERNANDES PEIXOTO - G0036774 	-. 
SUSCITADO : JUIZO DE DIREI1O\DA VARA CIVEL DE FLORES DE GOIÁS - 

GO 
SUSCITADO 

- - . INTERES. 

11: 

omD'etência, comedido de Iih1'rata-se de 	nfito de 	 fr 	 nar,  com vistas à 
suspensão das xecuções tr6lhistas! qu'e'tramitam, por dependência ao processo n. 
0000848-56.2013'5O3.0211, no5 Juízo a Mara  do Trabalhb de Formos/GO; à proibição 
da execução definitiva dos presds ue', ainda nãb transitaram em julgado; à 
desconstituição da penhora de 160.000 litrõs de álcool na sede da süscitante Prelúdio 

iON Agropecuária, em receração judiiI g 1eterminaç :de  expediço de certidão de 
crédito dos TaIbres-devidos para habilita'ção..dê-cada-credor na recuperação judiciàl; bem 
assim à desiação do Juízo da Vá Cívl 1Fjores de Goiás/G®'pra deliberar sobre 
as questões 	 —JJ 

Informam as suscitantesqu.e formularam pedido de .recuperação judicial, que 
foi deferido em 17/12/2012 (fis. 55-56) tendo sido também deferida a prorrogação do 
período de suspensão das ações e execuções, em ,10/8/2016, até a homologação do 

CL 	 resultado da nova Assembleia Geral de Credores (fis. 57-70). 

Contudo, o Juízo laboral determinou a reunião, em um mesmo processo, de 
todas as execuções, que tramitam contra o grupo econômico em recuperação, em-um 
único processo (fis. 72-73), além de, em 311812017, ter proferido decisãodeterminando a :. 
penhora de álcool combustível na sede da suscitante Prelúdio Agropecuária Ltda. (fis. 
66-67). 	

. 	 ,:- 

Éorelatorio 

g . 	- 	. 2. Com  efeito, verifica-se a presença do fúmus boni juris e do-periculum in 
o 

--• 	- 	 . 	---. 	- 

A jurisprudência desta Corte de Justiça firmou-se no sentido de qüe os atos 
de execução dos créditos promovidos contra empresas falidas ou em recuperação 

0) 	 - 	 Ijrrr4 	 . 1 7!04i201 8 15:55.15 
CC 157742 	 . 	Ci$. 
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• (e-ST) FI.109) 

judicial, sob a égide do Decreto-Lei n. 7.661/45 ou da Lei n. 11.101/05, bem como os atos 
judiciais que envolvam o patrimônio dessas empresas, devem ser realizados pelo Juízo 
universal. 

Nessa linha, via de regra, não se verifica a possibilidade de prosseguimento• 
automático das execuções individuais posteriormente ao processamento e, por 
conseguinte, à aprovação do plano de recuperação judicial, de modo que é atribuída 
exclusividade ao Juízo universal onde se processa a recuperação para a prática de atos 
de execução do patrimônio da sociedade recuperanda. 

A razão de ser da supremacia dessa regra de competência é a 
concentração, no Juízo da recuperação judicial, de todas as decisões que envolvam o 

• patrimônio da recuperanda, a fim de não comprometer a tentativa de mantê-la em 
funcionamento. 

Dessarte, em c nformidade com o princípio da preservação da empresa, o 
• juízo de valor acerca da essencialidade ou não de algum bem ao funcionamento da 

sociedade cumpre ser realizada pelo Juízo da recuperação judicial, que tem acesso a 
úW1

.. 

	

	todas as informações sobre a real situação dos bens da empresa recuperanda, 
competindo-lhe também deliberar acerca dos bens penhorados. 1111 

:. 	Nesse sentido, os seguintes precedentes da Segunda Seção: 	—• 
ÈÍ 

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. EXECUÇÃO TRABALHISTA. PROSSEGUIMENTO. ATOS DE 

• , 	 CONST.RIÇÃO. COMPETÊNCIA. DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO 
• . 	 JUDICIAL. 

i,  "''o tema não é novo nesta Corte, que já firmou entendimento no sentido de 

. 	 que. após o deferimento da recuperação judicial, é do Juízo de falências e 

	

et • .. 	. 	recuperação judicial a coÉpetência para o prosseguimento dos atos de 
execução relacionados a reamações trabalhistas movidas contra a empresa. 

- 	 2. Nesses casos, a competência da Justiça do Trabalho se limita à apuração do 
respectivo crédito (processo de conhecimento), sendo vedada a prática, pelo 
citado Juízo. de qualquer ato que comprometa o patrimônio da empresa em 
recuperação (procedimento de execução); 

• . 	3. Agravo interno não provido. (Aglnt no CC 144.592/SP, Segunda Seção. Rei. 
Ln • Mm. Ricardo VilIas Bóas Cueva, DJe 3.11.2016). 

	

kD 	 AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO.DE  COMPETÊNCIA. DEFERIMENTO 
• DO PEDIDO LIMINAR PARA DETERMINAR QUE, NOS AUTOS DA 

• . 	• 	EXECUÇÃO 
 

-FISCAL, O JUÍZO DA VARA DO TRABALHO ABSTENHA-SE - 	
• 	DE. PRATICAR ATOS EXECUTÓRIOS QUE IMPORTEM NA 

Co 
CONSTRIÇÃO OU ALIENAÇÃO DE BENS DA EMPRESA SUSCITANTE E 

• . 	 DESIGNAR O JUÍZO DE DIREITO EM QUE SE PROCESSA A 
CD • , 	

. 	RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA DECIDIR, EM CARÁTER PROVISÓRIO. 
• . 	

AS MEDIDAS URGENTES. CONFLITO EM QUE SE DISCUTE A 
DESTINAÇÃO DO PATRIMÔNIO DE EMPRESA SOB RECUPERAÇÃO. 

o • COMPETÊNCIA 	DA . SEGUNDA 	SEÇÃO. 	PRECEDENTES. 
• DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

o NÃO SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL, DEVENDO-SE, TODAVIA. 
• SUBMETER A PRETENSÃO CONSTRITIVA DIRECIONADA AO 

• . PATRIMÔNIO DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL AO JUÍZO 

o UNIVERSAL. ENTENDIMENTO PERFILHADO PELA SEGUNDA SEÇÃO 
DESTA CORTE DE JUSTIÇA EXEGESE QUE NÃO ENSEJA 

12 

• 

. INFRINGÊNCIA À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. 
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- 	1 	- 

INEXISTÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
1. Considerando que a controvérsia gira em torno da destinação do patrimônio 
de empresa sob recuperação judicial, e não sobre a definição da competência 
para o processamento de execução 'fiscal, o conflito deve ser processado e 
julgado pela Segunda Seção, nos termos do art. 91, § 21, IX, do RISTJ. 
Precedentes. 
2. De acordo com o entendimento jurisprudencial consolidado no âmbito da 
Segunda Seção desta Corte de Justiça, embora o deferimento do 
processamento da recuperação judicial não tenha,, por si só, o condão de 
suspender as execuções fiscais, na dicção do art. 61, § 71, da Lei n. 11.101/05, 
a pretensão constritiva direcionada ao patrimônio da empresa em 
recuperação judicial deve, sim, ser submetida à análise do juízo 
universal, em homenagem ao princípio da preservação da empresa. 
3. A exegese ora adotada de modo algum encerra violação ao Princípio da 
Reserva de Plenário, previsto no art. 97 da Constituição Federal, notadamente 
porque não se proced/L(\à declaração de inconstitucionalidade, mas sim à 
interpretação sistemática' dos dispositivos legais sobre 'a matéria. Precedentes - .-. 	 . . .-  
da SeguTda.SeçãodoSTJ. 	 . 

?avo regiFienti que 	gprovim 	 CC 136.040/GO, 
Rel. MinMrco Auréli BeIli 

(( 	 II 
AGRAV.O REGIMENTAL 
SUSCITADO POR ERE 
DA VARtGS/A Eri1 F 
FALIMENTAR: COMPETEI" 
1. A execução., individual t 

-' 	nítida incompatibilidade c 
- 	- 	 ii 

CONFLIT( 
3A ARREMAT 
CE DE JUÍ2 

lA DO JUIZ( 
balhista e a 
ncreta, porq 

DJe 1 
ento. (AgRg !nb 
15, grifou-se)1 i, 

POSITIVO DE 
NTE DA UrsJIi/ 
)S DO TR4B 
1ALIMENTAR 

- 	
11 cuperaçao juc 

uma não io 
icial apresentam 
e ser executada 

COMPETÊNCIA 
DE PRODUTIVA 
LHO E Juízo 

(e-STJ FiliO) 

sprejuízo da outra.1 
J1 	 1 - - 	2. Ouízo univèrsal*o competente para Ia execução dos créditos apurados 

• ;.nas— ações trabalhistas 	 S/Je da VRG Linhas 
'\ 

 
Aéreas S/A (arrematante 	UPV)Tõbitudo porque{,no que se refere à 

o . . 	
j 	

.. U 
	

* 	 1 " 
'arremataçãoo udi.ciaI daPV, ficou consignado em edital, nos termos da Lei n.° 

1í1 01 /05qucíitranskisõo no' arretariaaitnção de seu passivo 
o - 	1 	;- 	 ----- - - 

3. Competencia doiJuizo da-Direito da 1 a  Vara Empresarial do Rio de Janeiro, 
o - 	 1 
: 	 para o prosseguimentos1ds execuções trabalhistas. 

• 4. Agravo regimental desprovido.. 	no CC 137.886/RJ, Rel. Mm. Marco 
Buzzi, OJe 24.8.2015, grifou-se) 

 
Ln 3. No caso, o pedido de recuperação judicial foi deferido em 17/12/2012 (fis. 

55-56), tendo sido também deferida a prorrogação do período de suspensão das ações e 
execuções,. em 10/8/2016, até a homologação do resultado da nova Assembleia Géral de 

CD 	 Credores (fis. 57-70).  

CD 	 Entretanto, o Juízo laboral, em 31/8/2017, proferiu decisão determinando a co  
penhora de álcool combustível na sede da suscitante Prelúdio Agropecuária Ltda., em 
recuperação judicial (fis. 66-67), o que foi realizado em 5/9/2017.(fl. 79); sendo certo que 

o 
tal bem é de grande importância à manutenção das atividades das suscitantes: 

Impende registrar que o Juízo trabalhista instaurou o incidente de, 
o 

désconsideração da personalidade jurídica das suscitantes (fi.): 
o 

Resta instaurado, quanto as partes mencionadas -no despacho iacima, o 
incidente de desconsideração da pérsonalidade jurídica, nos termos da IN 

0 1 

39/2016/TST. 	 ' 

.2 	 CC 	57742 	

7ffl4i201 8 15:55:15 

20i.S/082ó43-8 , 	 Ducument(' 	 Pagina -3 de 4 
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BORGES&PEIXOTO 	
(e-STJFL1) 

STJ-Petição E! 	 16:39:34 

Rua 217, Quadra 28, Lote 01, Casa 03 
Setor Leste Universitário - Goiânia/G0 
Telefone: (62) 3251-1215. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO PRESIDENTE DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - 

EM RECUPERACAO JUDICIAL, inscrita no CNPJ sob o n.° 

37.848.595/0001-40, com sede na RODOVIA BR-020, KM 160, FAZENDA 

PRELÚDIO, ZONA RURAL, MUNICÍPIO DE VILA BOA - GO, CEP 73.825-000, 

ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, inscrita no CNPJ sob o n.° 02.816.598/0001-17, COMPANHA 

ENERGETICA CENTRO OESTE SA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, 

inscrita no CNPJ sob o n.° 12.664.666/0001-23, PRELÚDIO 

AGROPECUÁRIA LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no CNPJ 

sob o n.° 33.498.197/0001-90 e DGS PARTICIPAÇÕES S/A - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no CNPJ sob o n.° 13.426.639/0001-

85, por seus advogados infra-assinados, com escritório no endereço supra 

citado, onde recebe suas intimações de praxe, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência nos termos do Artigo 102 da CF e 953 do 
Co NCPC1 suscitar CONFLITO DE COMPETÊNCIA COM PEDIDO DE 
CD 

CD LIMINAR. 

E 

- 	 em face do juízo da Vara do Trabalho de Formosa - GO, com endereço na 
o 

Praça Anízio Lobo, n° 30 - Centro CEP 73.800.000, pelos fatos e 

fundamentos jurídicos que pede vênia para expor: 

uJ 1 
o 

00 
LI' 

a) 
- Documento eletrônico e-Pet no 2956694 com assinatura digital 

Signatário(a): AURELIO FERNANDES PEIXOTO: 89969510134 NoSérie Certificado: 1229788435657161003 
Id Carimbo de Tempo: 3612205 Data e Hora: 12/04/2018 16:39:34hs 
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DOS FATOS/DO DIREITO 

As empresas suscitantes que tem como atividade 

principal a produção de álcool e outros produtos derivados da cana de 

açúcar, todas as suscitantes estão em processo de Recuperação Judicial, 

que esta sendo processado pelo juízo da Vara Cível da Comarca de Flores 

de Goiás, processo numero antigo 2012.0367.1991, e ou, numero novo 

367199-62.2012.8.09.0181. 

Em 17 de dezembro de 2012, foi deferida a 

Recuperação Judicial das suscitantes, houve Assembleia para aprovação do 

plano que foi devidamente aprovado pelos credores. 

Cumpre ressaltar, que ainda não foi dado inicio ao 

cumprimento do plano, haja vista os inúmeros recursos interpostos no 

TI/GO, por parte de alguns credores. 

Face aos recursos interpostos, o Juízo da Vara Cível de 

Flores de Goiás, em 10 de agosto de 2016, proferiu decisão mantendo a 

suspensão de todas as execuções em face das suscitantes. 

Fatos estes comunicados ao juízo trabalhista, no 

entanto, em total desrespeito ao entendimento Jurisprudencial desta Corte 

superior, roi caao prosseguimento em todas as Execuções em tramite no 

OD juízo suscitado. 

CD 

Foi determinado que todas as Execuções fossem 
co 

-. reuhidas em um único processo (RT 0000848-56.2013.5.03.0211), 
o 

sobrestando-se as demais, totalizando a quantia Executada de R 

LU 

C5 	 2 
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2.700.000,00 (dois milhões e setecentos mil reais), conforme prova decisão 

do juízo suscitado e mandado de penhora e avaliação em anexo. 

Em 04 de setembro de 2017, foi realizada penhora na 

sede da suscitante PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA de 160 mil litros de 

álcool, avaliados em R$ 2,80 (dois reais e oitenta centavos) cada, 

totalizando R$ 448.000,00 (quatrocentos e quarenta e oito mil reais), 

conforme certidão do oficial de justiça em anexo. 

No entanto, mesmo diante das informações levadas aos 

autos a cerca da recuperação judicial das suscitantes, bem como inúmeras 

decisões do Superior Tribunal de Justiça, o juízo trabalhista suscitado 

determinou o prosseguimento das execuções em face das suscitantes, 

chegando ao ponto de fazer constrições dos produtos da empresa, conforme 

acima relatado. 

Nobres Ministros, em que pese à penhora ter atingido 

valores bem inferiores à determinação judicial, a mesma deverá ser 

desconstituída, primeiro porque o Juízo trabalhista suscitado não detém 

competência para processar Execuções, muito menos para fazer Constrições 

de bens das Empresas Recuperandas. 

E segundo, que o bem penhorado (Álcool), é bem 

essencial à continuidade da atividade econômica das suscitantes, produtos 

Co 
este que até foi vendido adiantado, para entregar nesta safra para a 

empresa Alcool Max Comércio de Álcool, Aguardente e Derivados Ltda. - 

EPP, com fito de manter o funcionamento das Atividades da Empresa. 
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Neste contexto, a pedra fundamental da 

Recuperação Judicial vem transcrita no artigo 47 da Lei, que resume em si o 

bem jurídico tutelado: 

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 

superação da situação de crise econômico-financeira do 

devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, 

do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, 

promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função 

social e o estímulo à atividade econômica. 

Esse artigo é princípio lógico, e traz os 

fundamentos que devem nortear a condução de todo o processo de 

Recuperação Judicial, de forma que o Estado, através do Judiciário, possa 

dar suporte à empresa com reais chances de recuperação, harmonizando e 

tutelando os interesses da coletividade, sem perder de vista os princípios 

fundamentais, mantendo o grande interesse social, mantendo empregos na 

região, polo produtivo de fomento da economia, já que através delas se 

consegue manter a produção de etanol na região, atendendo à demanda de 

consumo e a retomada da atividade econômica, cuja área de atividade das 

Recuperandas possui importante contribuição para a melhora econômica da 

Região em que estão sediadas. 

Assim conforme, se depreende dos artigos 6.0, § 2.0, e 

47 da Lei n.° 11.10112005,  com fito de facilitar a recuperação judicial das 

S empresas suscitantes, deve ser reconhecida a competência do juízo 

universal da recuperação judicial para processar as execuções trabalhistas 

que tramitam no juízo suscitado. 

Nobre julgador, diante dos recentes julgados referentes 
Ln 

a conflito de competência, o STJ vem determinando que a competência para 
00 

CD 
processar as execuções de sentenças trabalhistas é o Juízo Universal da 

CD 

Recuperação Judicial que detém competência para decidir sobre atos 

executivos ou constritivos dos bens das sociedades em Recuperação, 

o 
= 

' independente da fase que se encontra o processo de Recuperação 

CL 	 Judicial. 
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Neste sentido a executada junta aos autos decisões 

recentes do Superior Tribunal de Justiça. 

A suscitante invoca ainda o Provimento da 

Corregedoria-Geral da justiça do trabalho - CGJT N° 01/2012, DEJT: 

04.05.2012: 

Assim temos que o juízo da Vara do Trabalho de 

Formosa - GO é incompetente para processar Execuções Provisórias e ou 

definitivas em face das empresas suscitantes que se encontram em 

Recuperação Judicial, seja em caráter provisório, e ou, definitivo. 

Ademais o processamento de execucões 

trabalhistas fora do juízo da Recuperação Judicial, pode inviabilizar 

o cumprimento do plano de recuperação judicial, levando à empresa 

a falência. 

Ex positis, após sábia e douta apreciação de V.Ex.a., 

exímio julgador, requer que ponha um basta nesta situação abusiva, criada 

contra legis, pela juízo da Vara do Trabalho de Formosa - GO, que 

determinou ilegalmente o processamento e continuação das Execuções em 

face das suscitadas, determinando LIMINARMENTE inaudita altera partes 

a suspensão/sobrestamento das Execuções Trabalhistas a seguir expostas, 

que tramitam por dependência ao processo 0000848-56.2013.5.03.0211 

(rol enumerado das execuções a serem suspensas ao final desta peça), bem 

como proibir que se inicie Execução definitiva dos processos que ainda não 

transitaram em lulgado, devendo ser fixada a competência para 
'.0 

OD processamento das execuções trabalhistas no Juízo Universal da 

Recuperação Judicial, bem como determinar que seja expedida certidão de 

credito dos valores devidos, para que cada credor trabalhista possa se 
Co 

habilitar junto ao juízo da Recuperação Judicial que tramita perante a Vara 

Cível da Comarca de Flores Goiás, processo numero antigo 2012.0367.1991 

e ou numero novo 367199-62.2012.8.09.0181. 
O) 
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Seja ainda, LIMINARMENTE inaudita altera partes, 

seja desconstituída a penhora realizada pelo juízo suscitado na sede da 

suscitante PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA de 160 mil litros de álcool, 

avaliados em R$ 2,80 (dois reais e oitenta centavos) cada, totalizando R$ 

448.000,00 (quatrocentos e quarenta e oito mil reais), haja vista, que a 

referida penhora esta prejudicando demasiadamente as empresas 

suscitantes a continuar honrando com seus compromissos financeiros. 

Seja o juízo suscitado oficiado das liminares 

determinando o cumprimento da medida e querendo, prestar as 

informações que julgar necessárias, bem como seja determinado a 

notificação dos exequentes abaixo indicados, a cerca da presente Ação. 

Ao final sejam confirmadas as liminares, declarando 

como competente para processar as execuções trabalhistas provisórias e 

definitivas em face das empresas suscitantes, o juízo da Vara Cível da 

Comarca de Flores de Goiás, processo numero antigo 2012.0367.1991,e ou 

numero novo 367199-62.2012.8.09.0181; 

O subscritor desta declara sob sua responsabilidade 

S que os documentos acostados aos autos são autênticos; 

Dá a causa, para efeitos fiscais o valor de R$ 1.000,00 

(um mil reais). 

M 

Co  

Ir' 

Goiânia 12 de abril de 2018. 

Nesses termos, 
E 

Pede deferimento. 
-D 'o 
o LI o 
o 
eu 

AURÉLIO FERNANDES PEIXOTO 
OAB/GO 36.774 

LU 6 o 'lo 
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1- RTOrd-0000028-37.2013.5.18.0211 
WAGNER SANTAREM DOS SANTOS 

2- RTOrd-0000029-22.2013.5.18.0211 
ANDERSON HAMESRSKI LOPES 

3- RTOrd-0000052-65.2013.5.18.0211 
EDER CARLOS ALVIM DE ABREU 

4- RTOrd-0000054-40.2010.5.18.0211 
LUIZ CLAUDIO DE BARROS 

5- RTOrd-0000073-41.2013.5.18.0211 
LOURIVALDO PEREIRA DOS SANTOS 

6- RTSum-0000084-70.2013.5.18.0211 
DAVINO CARDOSO DE MOURA 

7- RTSum-0000086-40.2013.5.18.0211 

JENEIZ PEREIRA DA SILVA 

8- RTSum-0000092-13.2014.5.18.0211 
ANTONIO DENIS PEREIRA DOS SANTOS 

9- RTSum-0000095-02.2013.5.18.0211 
KECSON ARAUJO UCHOA 

10- RTOrd-0000117-26.2014.5.18.0211 

EDNEY RODRIGUES DE AZEVEDO 
11- RTOrd-0000126-85.2014.5.18.0211 
FABIO ERNANE MARINHO RODRIGUES 
12- RTOrd-0000130-59.2013.5.18.0211 

CARLOS ANTONIO WANDERLEI NUNES 

13- RTSum-0000128-55.2014.5.18.0211 

SILDETE RAIMUNDO DOS SANTOS 
14- RTOrd-0000129-74.2013.5.18.0211 
ALAIR FRANCISCO DE OLIVEIRA 

15- RTSum-0000135-47.2014.5.18.0211 
NEIL FARIAS MATOS 

16- RTOrd-0000146-76.2014.5.18.0211 
ÁNEZIO FERREIRA DOS SANTOS 
17- RTOrd-0000169-56.2013.5.18.0211 
FRANCISCO PAULO DE JESUS BARROS 

18- RT5um-0000170-75.2012.5.18.0211 

PEDRO ORNELAS BARROS 
19- RTOrd-0000170-41.2013.5.18.0211 

RIVAEL DOS SANTOS GOMES 
20- RTØrd-0000172-11.2013.5.18.0211 

MIZAEL DOS SANTOS GOMES 
21- RTOrd-0000173-93.2013.5.18.0211 

THIAGO RODRIGUES NUNES 
22- RTOrd-0000174-78.2013.5.18.0211 

GEZELIO JOSE DE PINHO DOS SANTOS 

23- RTSum-0000184-25.2013.5.18.0211 

CLAUDINEI DA SILVA 
24- RT5um-0000187-77.2013.5.18.0211 
JOCIL PEREIRA DA SILVA 

25- RTOrd-0000194-40.2011.5.18.0211 
EDNALDO FURTADO DE SÁ 

26- RTOrd-0000211-08.2013.5.18.0211 

EDINEIDE RIBEIRO COSTA 
27- RT5um-0000222-37.2013.5.18.0211 

RODRIGO VINICIUS SOUSA LOPES 
28- RT5um-0000228-10.2014.5. 18.0211 

WELITON DA SILVA CUNHA 
29- RTOrd-0000241-77.2012.5.18.0211 
DOMINGOS MANOEL DOS SANTOS 

30- RTOrd-0000256-46.2012.5.18.0211 

WILMAR MASCHKE 
31- RTOrd-0000314-15.2013.5.18.0211 
VIU MAR SAAD PEREIRA DIAS 
32- RT-0033200-43.2008.5.18.0211• 
BENEVALDO FERREIRA DOS SANTOS 

33- RTSum-0000336-39.2014.5.18.0211 
RIVALDO ARLINDO DE SOUSA 
34- RTOrd-0000342-85.2010.5.18.0211 
NARCISO DOURADO ARAWO 

35- RTOrd-0000658-30.2012.5.18.0211 
FRANCISCO CORNELIO DA COSTA FILHO 

36- RTOrd-0000660-29.2014.5.18.0211 

EDIVALDO JOSE RIBEIRO 

37- RTSum-0000686-61.2013.5.18.0211 
MARCELO FLOR DOS REIS 

38- RTOrd-0073200-51.2009.5.18.0211 
DANIELE CICILINI RIBEIRO 

39- RTOrd-0074400-93.2009.5.18.0211 
ANDREIA APARECIDA SOUZA NASCIMENTO 

40- RTOrd-0000763-75.2010.5.18.0211 

ELDITE ALVES DOS SANTOS 
41- RTSum-0000774-65.2014.5.18.0211 
RENAILDO RUFINO DE OLIVEIRA 

42- RTOrd-0000787-35.2012.5.18.0211 

EDNILSON ALVES DOS SANTOS 
43- RT5um-0000790-53.2013.5.18.0211 
CELIO FERREIRA DA SILVA 

44- RTSum-0000814-81.2013.5.18.0211 

SAMORA LEAL GUEDES 
45- RTOrd-0000821-73.2013.5.18.0211 

ANTONIO CARDOSO DE BRITO FILHO 
46- RTOrd-0000831-20.2013.5.18.0211 

ADAO DE SOUSA COSTA 
47- RTOrd-0000832-05.2013.5.18.0211 

JOVENAL PEREIRA LIMA 
48- RTOrd 0000833-87.2013.5.18.0211 

JOSE DA PENA RIBEIRO MAGALHAES 
49- RTOrd-0000834-72.2013.5.18.0211 
VANI DA SILVA OLIVEIRA 

50- RTSum-0000838-12.2013.5.18.0211 
EDES DE SOUTO PEREIRA 

51- RTOrd-0000840-79.2013.5.18.0211 

JOSE CARLOS BORGES 
52- RTSum-0000848-56.2013.5.18.0211 

DELMA VIEIRA DOS SANTOS 

53- RT-0085400-27.2008.5.18.0211 
JOSE RAIMUNDO DE SOUZA 

54- RT-0085500-79.2008.5.18.0211 
CELSO JOSE DE OLIVEIRA 

55- RTOrd-0000885-49.2014.5.18.0211 

PAULO RAUL VIEIRA 

56- RTOrd-0000865-63.2011.5.18.0211 
EURIPES PEREIRA RODRIGUES 
57- RTOrd-0000868-13.2014.5.18.0211 
REGINALDO RICIERI MERLO 

58- RTOrd 0000877-72.2014.5.18.0211 

JOAQUIM JOSE DE SOUZA 
59- RTOrd-0000892-80.2010.5.18.0211 
JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA ALMEIDA 

1 
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(e-ST) FL8) 
BORGES & PEIXOTO 

STJ-Petição 	 16:39:34 

Rua 217, Quadra 28, Lote 01, Casa 03 
Setor Leste Universitário - Goiânia/GO 
Telefone: (62) 3251-1215. 

60- RTOrd-0000924-85.2010.5.18.0211 	 90- RTSum-0010001-45.2015.5.18.0211 
ELKER WELLITON ROSA DE OLIVEIRA 
61- RTOrd-0000959-74.2012.5.18.0211 
JEAN SILVA ROSA 

62- RTOrd-0000960-88.2014.5.18.0211 
UEBERSON SOARES DE MARAES 
63- RTOrd-0000967-22.2010.5.18.0211 
JOSE PEREIRA CARVALHO 

64- RTOrd-0000968-07.2010.518.0211 
ROSILDO RODRIGUES DA CRUZ 
65- RTOrd-0000971-59.2010.5.18.0211 
ANTONIO TORRES CANTANIL 

66- RTOrd-0000981-06.2010.5.18.0211 
VALDEMIRO RODRIGUES DA GUARDA 

67- RTSum 0001006-77.2014.5.18.0211 
ELISMAR PEREIRA DIAS 
68- RTSum 0001016-24.2014.5.18.0211 
MARCIO RODRIGUES DA SILVA 

. 

	

	 69- RTOrd-0000343-3 1.2014.5.18.0211 
MAICON DA SILVA SANTOS 
70- RTOrd-0000359-24.2010.5.18.0211 
JOSE FELIX RODRIGUES 

JOSE PAULO FERNANDES 
91- RTOrd-0010016-14.2015.5.18.0211 
DION ARLIS RODRIGUES DE LIMA 

92- RTOrd-0010146-04.2015.5.180211 
MARCELO GRAMACHO DE CARVALHO 

93- RTOrd-0010172-02.2015.5.18.0211 
DAMIAO LOPES RIBEIRO 

94- RTOrd-0010293-93.2016.5.18.0211 
JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO 
95- RTOrd-0010430-12.2015.5.18.0211 
LUIZ CARDOSO DE MELO 
96- RTOrd-0010431-94.2015.5.18.0211 
CARLITO FERREIRA CARDOSO 

97- RTOrd-0010599-62.2016.5.18.0211 
ANTONIO DA SILVA FREITAS 
98- RTØrd-0010767-64.2016.5.18.0211 
SEBASTIANA APARECIDA DE MOURA 8OSSE 
99- RTOrd 0001013-69.2014.5.18.0211 
TALITA SILVA CUNHA 

71- RTØrd-0000364-12.2011.5.18.0211 
ANTONIO LISBOA DA CONCEIÇÃO SILVA 
72- RTOrd-0000367-59.2014.5.18.0211 
ODILON FLORENCIO DE SOUSA 

73- RTSum-0000372-81.2014518.0211 
VANEY DE ALMEIDA LAURO 

74- RTSum-0000391-92.2011.5.18.0211 
JUCELINO PEREIRA DA SILVA 
75- RTOrd-0000508-83.2011.518.0211 
JOSE DO NASCIMENTO 

76- RTOrd-0000521-14.2013.5.18M211 - 
JOAO BATISTA ELEUTERIO 

77- RTOrd-0000557-90.2012.5.18.0211 
JAIRO PEREIRA DA SILVA 

78- RTOrd-0000562-78.2013.5.18.0211 
GLEIDSON SOARES DE ANDRADE 

79- RTOrd-0000573-73.2014.5.18.0211 
VANDERLEI DE SENA LIMA 

80- RTOrd-0000601-75.2013.5.18.0211 
IZAEL PEREIRA DA SILVA 

81- RT5Um-0000602-60.2013.5.18.0211 

GERALDO DE SOUSA SILVA 
82- RTOrd-0000605-83.2011.5.18.0211 
FREDSON CALADO DE SOUZA 

83- RTSum-0000618-14.2013.5.18.0211 
GILDELSON JOSE DE MOURA 
84- RTOrd-0000619-96.2013.5.18.0211 
CLAUDIA SOARES SANTANA TEODORO 
85- RTOrd 0001033-60.2014.5.18.0211 
JOSE RUBENS DOS SANTOS 

86- RTSum-0001106-37.201L5.18.0211 
MIGUEL GONCALVES DA SILVA 

87- RTSum-0001144-15.2012.5.18.0211 
MAURO PINTO FERREIRA 

88- RTOrd-0001233-382012.5.18.0211 
LAUDESLEY DE SOUSA FAGUNDES 
89- RTOrd-0101600-12.2008.5.18.0211 
RAIMUNDO BARBOSA DOS SANTOS 
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PetIçSe 5Ie0ôn protooIede em 12/04/2018 165344 
0,11' 

Processo n° 201203671191 

55 

DECISAO 

à 

Cuida-se de pedido de recuperação judicial ajuizado pelas empresas do Grupo CBB, quais 

sejam, COMPANHIA BIOENERGÉTJCA BRASILEIRA, atualmente denominada de 

USINA ALDA S.A., ATAC PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA S.A., PRELÚDIO 

AGROPECUÁRIA LTDA., COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S.A., e 

DGS PARTICIPAÇÕES S.A., regularmente qualificadas. 

As requerentes ingressaram com requerimento para prorrogação do período de suspensão das 

ações e execuções (stay period), previsto no artigo 6°, § 4° da Jj O 11.101/2005 (fis. 

5.933/5.988). 

Após breve relato dos fatos processuais, citaram e transcreveram o dispositivo da decisão deste 

juízo que homologou o Plano de Recuperação Judicial aprovado pela Assembleia Geral de 

Credores e concedeu a recuperação judicial. 

Noticiaram a propositura de recursos por alguns credores, sendo que um deles, interposto pelo 

Banco Safra SIA, foi provido e cassou a citada decisão de homologação, determinando que fosse 

oportunizada a apresentação de novo piano de recuperação a ser submetido à Assembleia Geral 

de Credores, com observância ao disposto na Lei n° 11.101/2005, conforme ementa transcrita. 

- 	 Informaram, ainda, que ingressaram com Embargos de Declaração em face da referida decisão, 

os quais estão pendentes de julgamento. 

Asseveraram que, diante da situação, com a aprovação do Plano de Recuperação Judicial, todos 

os débitos existentes e submetidos à recuperação seriam pagos nos termos da proposta aprovada 	 - 	- 

pelos credores. Consequentemente, as ações e execuções em seus desfavores, que estavam 

suspensas, não teriam prosseguimento, justamente porque os débitos foram novados. 	 - 	- 

Código paru validar documento: 109067404626 

- 	
. 
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wrr 
L 1 tribunal 	PoderJudcauo 

de 	 Comarcade Flores deGoiás 

do estado de guas 	
JUIZADO CIVEL 

Autos: 261/14 
Protocolo: 201401773499 
Ação: Indenização 
Requerente: Gabrielporto Campos 
Requerido: Transportes Rodoviário Bertussi LTDA 	 - 

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

Aos Seis dias do mês de Agosto de dois mil e quatorze, as 13:30 

horas, em sessão realizada na Vara do juizado Cível da Comarca de Flores de 

Goiás, presente o conciliador, Sr Renato Costa de Meio e o requerente 

Gabriel Porto Campos para audiência relativa ao processo supramencionado 

Aberta a audiência,  ficou constatado a ausência do requerido Transportes 

Rodoviários Bertussi LTDA, tendo em vista que ainda não houve o 

retorno da carta precatória -de intimação do requerido, motivo pelo qual deve o 

cartório efetuar diligências no sentido de obter informações do cumprimento da 

mesma Após, seguem os autos conclusos Nada mais havendo foi encerrada a-

presente audiência da qual lavrei o competente termo que lido e achado 

conforme vai assinado por todos os presentes 

Reoel't' Casta de 1/feia 

	

Conciliador - 	 - - 
-- - 	 flial,- 5176q77 

Requ rant 	

1 	

Requ rdo 
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- 	
Petição EIeO-ônicn proto5do er, 82/54/2018 165544 . 	. 

- 	 Discorreram, contudo, que ?a deliberação para apresentação de novo plano, retoma-se a 
558 

situação anterior, ou seja, embora sendo necessária a suspensão dos ações e execuções em 

desfavor das recuperandas, pode haver a interpretação de alguns credores ou juízo diverso que 

fica restabelecido o direito de proporem ações ou execuções em relação a Recuperando, ou de 

dar prosseguimento aquelas que, antes, já tinham iniciado eficaram suspensas?. 

• 055 
E, ?ainda, caso seja mantida a decisão, haverá recurso ao Superior Tribunal de Justiça, em 

gM 
face da determinação para que se proceda nova assembleia, mesmo porque não houve COO vol 

• ação em falência!?. 

Embasadas cm tais razões, pugnaram pela necessidade de prorrogação do stay j,eriod, 
ressaltando que 

?não se 1/se pode atribuir culpa por decisão que snanda realizar nova 

assembleia em grau recursal, tampouco pode-se penalizá-la com a possibilidade de credores 

expropriarem seu patrimônio?. 

Na sequência, discorreram sobre a concatenação dos atos e prazos processuais na Lei n° 

11.101/2005, os marcos conflitantes e atuações independentes no processo, os objetivos 

precípuos da referida lei, citando jurisprudências do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás e do 

Superior Tribunal de Justiça e Enunciado do Conselho da Justiça Federal  sobre a prorrogação do 	5 

período de suspensão, para sustentar que a retomada do andamento das ações e execuções antes 

da deliberação e votação do novo plano de recuperação colocará em risco a implementação da 

recuperação judicial e poderá acarretar a convolação em falência, destoando dos princípios 

estatuídos na LRF e do entendimento exposto no julgamento do agravo que cassou a decisão de 

homologação, uma vez que determinou a realização de nova assembleia e não decretou a 

falência das empresas. 	 . 

Ao final, requereram ?como único meio de assegurar e viabilizar a Recuperação Judicial da 

Recuperanda, que esse juíza se digne determinar a prorrogação do prazo a que alude o 4, o 

art. 6" da LREF, impedindo o prosseguimento das ações e execuções já iniciadas e que ficaram 

suspensas, bent assim suspendendo o início de novas em desproveito das Recuperandas até a 

homologação do resultado de nova Assembleia Geral de Credores a ser realizada, nos termos 

deliberados no acórdão supracitado, ou até a reforma do referido julgado e confirmação da 

homologação do piano já efetivada por esse juízo, pelas instâncias superiores'. 

É o relato. Passo a decidir. 

Código para validar documento: 09067404626 

Validar no endereço; hlip://www.ljgo.jns.brlsdm2/consutiapubtica/validaCodigoAtoJudiúiat 
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Petição Eletrônico p,otowlada em 12/04/2018 16:53,44 

P8 

Inicialmente, verifico que por meio da decisão de fis. 3.529/3.543 foi homologado o Plano de 
Us 

Recuperação Judicial apresentado pelas requerentes perante esse juízo, nos termos aprovados 

pela Assembleia Geral de Credores, resultando na concessão da recuperação judicial às referidas 

empresas, com ressalvas quanto à correção monetária e juros dos créditos oriundos da relação de 

trabalho: à venda de bens do ativo permanente da empresa, que depende de autorização deste o  

juízo; e ao dcscumprimcnto de qualquer obrigação do plano, que acarretará a convolação da 

recuperação em falência. 

Patente o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a 
ensejar o recebimento deste agravo na forma instrumental, 
mormente por se tratar de decisão que concedeu a recuperação 
judicial das empresas agravantes, homologando o plano acordado 
na assembleia geral de credores. No que tange à verossimilhança 
da alegação, convém pontuar que até então esta relatoria vinha 
decidindo pela não 
suspensão da recuperação judicial-? embora protocolados 
instrumentais pelos credores com garantia real questionando a 
forma de pagamento de seus créditos - mormente em razão do 
longo 
período decorrido entre o despacho de processamento do pedido de 
recuperação até a decisão homologatória do plano de recuperação 
judicial. Todavia, observado que não só os credores com garantia 
real mas também as recuperandas se insurgem contra a decisão 
homologatória, pede a cautela seja suspenso o cumprimento do 
plano a fim de melhor analisar os termos da assembleia geral de 
credores e que culminaram na decisão guerreada. Assim, recebo o 
agravo na forma instrumental e defiro o efeito suspensivo 
pleiteado. Dê-se ciência ao juiz da causa sobre o teor desta 
decisão, solicitando as informações pertinentes (art. 527, UI eIV, 
CPC). Intime-se o administrador judicial para oferecer 
contrarrazões no prazo legal. Após, à Procuradoria-Geral da 
Justiça para análise, a teor do art. 82, 111, CPC, c/c art. 189, Lei 
11.101/20051. Cumpra-se. 

Constato, também, que foi interposto Agravo de Instrumento pelo Banco Safra S/A, o qual 

tramita sob o n° 185810-03.201568.09.0000 (201591858100) e obteve a seguinte ementa (fls. 

Código para validar docurnenio: 109067404626 
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5.480/5.516): 

RECUPERAÇAO JUDICIAL. ASSEMBLEIA GERAL DE 
CREDORES. SOBERANIA LIMITADA. INTERVENÇÃO DO 
PODER JUDICIÁRIO. INOBSERVÂNCIA À CONSTITUIÇÃO, 
LEIS E PRJNCIPIOS. NULIDADE DA HOMOLOGAÇÃO DO 
PLANO DE RECUPERAÇÃO. PRINCÍPIO DA 

4 
PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. APRESENTAÇAO DE NOVO 
PLANO.SUBMISSÃO A ASSEMBLEIA GERAL DE 
CREDORES. 1 - A assembleia geral de credores é soberana na 
aprovação do plano de recuperação, desde que obedecidos os 
parâmetros legais da Lei n° 11.101/2005. Essa soberania, no 
entanto, não é absoluta, pois o plano aprovado pela assembleia 
geral de credores depende de homologação judicial, o que obriga o 
juiz a observar, além da sua legalidade e constitucionalidade, 
também a boa-fé da rccuperanda. 2 - Não obstante a aprovação do 

2 . plano de recuperação, tem-se claramente violado o disposto no 
artigo 59 da lei de regência, uma vez ausente especificação das 
datas dos pagamentos, bem assim o valor líquido a ser pago a cada 
credor habilitado, o que impede o cumprimento e sua execução. 
Falta ao plano, portanto, liquidez e certeza do quantum a ser pago, 
3 - Mantido o período de carência superior ao previsto na lei de 
regência (art. 61), as empresas recuperandas não se submeterão ao 
necessário período de observação, em que permitido ao juízo da 
recuperação a convolação da recuperação judicial em falência, 
restando aos credores apenas a execução específica ou falência, 
segundo previsto no art. 62 da Lei 11.101/2005. 4 - Não obstante 
os desvios apontados, que são mais que suficientes para a 
convolação da recuperação judicial cm falência, cm atenção ao 
princípio da preservação da empresa e, principalmente, tendo em 
vista que a maioria dos credores demonstraram confiança na 
recuperação judicial das agravadas, deve ser oportunizada a 
apresentação de novo plano de recuperação, a ser submetido à 
Assembleia Geral de Credores, com observância do disposto na 
Lei 11.101/2005.5- Agravo provido. Decisão cassada. (TJGO, 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 185810-03.2015.8.09.0000, Rei. 
DR(A). FERNANDO DE CASTRO MESQUITA, 3A CÂMARA 
CIVEL, julgado em 17/11/2015, DJe 1922 de 02/12/2015) 

iá 

No citado voto condutor do acórdão que cassou a decisão que concedeu a recuperação judicial, 

restou determinado a este juízo que ?após a apresentação de novo plano, providencie com 

urgência a designação de data para a realização da Assembleia Geral de Credores, devendo 

expedir os atos necessários para o seguimento do processo de recuperação judicial, com 

observância dos prazos efonnaljdades legais prescritas pela Lei no li. /01/2005?. 
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Ocorre que as referidas providências ainda não foram adotadas por este juízo tendo em vista que 

o acórdão não transitou em julgado, conforme certidão de fls. 5.992: 

Certifico que em consulta processual de 2° grau no sítio do 
Tribunal de Justiça deste estado, ficou constatado que o agravo de 
instrumento n° 185810-03.201568.09.0000 (201591858 100) 
agravante Banco Safra S/A, agravada: CBB até o momento não foi 
transitado em julgado, conforme consulta anexa. O referido é 
verdade e dou fé. Flores de Goiás/GO, 4 de agosto de 2016. Kélia 
de Sousa Costa Marchese. Escrivã Judiciário 1. Matrícula 5104912. 

8 

 

Diante deste cenário processual, na mesma linha de entendimento já firmado neste juízo na 

decisão de lis. 3.904/3.905, no sentido de que, embora esteja suspensa a decisão de 

homologação do plano e concessão da recuperação judicial, bem como que a decisão inserta no 

acórdão posterior que a cassou não tenha transitado em julgado, o feito pode receber 

deliberações e determinações que não envolvam o mérito da questão. 

Nesse sentido, vislumbra-se que o pleito das requerentes carece de imediata apreciação, em face 

da intrincada circunstância processual, que pode trazer prejuízos reflexos à manutenção da fonte 

produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores. 

Com efeito, a Lei n° 11.101/2005, que regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência 

do empresário e da sociedade empresária, regente deste procedimento em curso, preconiza o 

seguinte com relação à suspensão de ações e execuções em face do devedor: 

Art. 6° A decretação da falência ou o deferimento do 
processamento da recuperação judicial suspende o curso da 
prescrição e -de todas as ações e execuções em face do devedor, 
inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário. 

§ 1° Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a 
ação que demandar quantia ilíquida. 

§ 2° É permitido pleitear, perante o administrador judicial, 
habilitação, exclusão ou modificação de créditos derivados da 

Código para validar documento: 109067404626 
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'05 

LÁ 
relação de trabalho, mas as ações de natureza trabalhista, inclusive 
as impugnações a que se refere o art. 8° desta Lei, serão 
processadas perante a justiça especializada até a apuração do 
respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de credores 
pelo valor determinado em sentença. 

§ 300 juiz competente para as ações referidas nos §§ 11  e 22  deste 
artigo poderá determinar a reserva da importância que estimar 
devida na recuperação judicial ou na falência, e, uma vez 
reconhecido líquido o direito, será o crédito incluído na classe 
própria. 

§ 4° Na recuperação judicial, a suspensão de que trata õ caput 
deste artigo em hipótese nenhuma excederá o prazo improrrogável 
de 180 (cento e oitenta) dias contado do deferimento do 
processamento da recuperação, restabelecendo-se, após o decurso 
do prazo, o direito dos credores de iniciar ou continuar suas ações 
e execuções, independentemente de pronunciamento judicial. 

Denota-se que o referido dispositivo legal permite a suspensão do curso da prescrição e de todas 

as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio 	o  

solidário, pelo período de 180 (cento e oitenta dias), denominado doutrinariamente de stay 

period. 

Contudo, embora previsto que a mencionada suspensão em nenhuma hipótese excederá o prazo 

improrrogável estabelecido, tem-se permitido sua prorrogação quando há motivo justificado, 

denotando que naquele período não foi possível realizar atos suficientes a atingir a efetividade 

dos princípios norteadorcs da legislação de regência. 

Aliás, compulsando os autos, verifica-se que neste mesmo feito foi concedida a supracitada 

prorrogação, nos termos da decisão proferida em 10 de março de 2015 (fis. 4.206/4.209). 

Esse, inclusive, é o entendimento flexibilizado e consolidado pelos Tribunais Superiores e 

também adotado pelo Tribunal de Justiça deste Estado de Goiás, conforme arestos abaixo 

ementados: 

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DO 
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sã los 
III 

TRABALHO E JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
3 ADJUDICAÇÃO DO BEM, NA JUSTIÇA TRABALHISTA, 

DEPOIS DE DEFERIDO O PEDIDO DE PROCESSAMENTO 
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DESFAZIMENTO DO ATO. 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. 1- A jurisprudência 
desta Corte assentou-se no sentido de que, decretada a falência ou 
deferido o processamento da recuperação judicial, as execuções 
contra o devedor não podem prosseguir, ainda que exista prévia 
penhora. Na hipótese de adjudicação posterior levada a efeito em 
juízo diverso, o ato deve ser desfeito, em razão da competência do 
juízo universal e da observância do princípio da preservação da 
empresa. 2- De acordo com o entendimento deste Tribunal 
Superior, admite-se a prorrogação do prazo suspensivo das ações e 
execuções ajuizadas em face da sociedade em crise 
econômico-financeira, previsto no art. 6°, § 30, da Lei n. 
11.101/2005. 3- Conflito de competência conhecido, declarada a 

5 competência do Juízo da Vara de Falência 	Recuperações 
Judiciais e decretada a nulidade da adjudicação. (CC 1 li .6I4ÍDF, 
Rei. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 
em 12/06/2013, DJe 19/06/2013) 

PRAZO DE 180 DIAS PARA A SUSPENSÃO DAS AÇÕES E 
EXECUÇÕES AJUIZADAS EM FACE DA EMPRESA EM 
DIFICULDADES. PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. ( ... ). 1 - 
O prazo de 180 dias para a suspensão das ações e execuções 
ajuizadas em face da empresa em dificuldades, previsto no art. 6°, 
§ 3°, da Lei 11.101/05, pode ser prorrogado conforme as 
peculiaridades de cada caso concreto, se a sociedade comprovar 
que diligentemente obedeceu aos comandos impostos pela 
legislação e que não está, direta ou indiretamente, contribuindo 
para a demora na aprovação do plano de recuperação que 
apresentou. 2 - Omissis. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (AgRg no Conflito de Competência o° 11 1614/DF 
(201010072357-6), 2° Seção do STJ, Rel°. Ministra Fátima 
NANCY ANDRIGITU, j. 10.11.2010, unânime, DJe 19.11.2010. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS PARA 
SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES AJUIZADAS EM 
FACE DA EMPRESA RECUPERANDA. MOTIVO 
JUSTIFICADO. POSSIBILIDADE. 1 - Admite-se a possibilidade 
de o juízo da recuperação judicial prorrogar o prazo de suspensão 
das ações e execuções em face da empresa recuperanda em 
havendo justificado motivo atingindo-se efetividade aos princípios 
norteadores da legislação falimentar frente à segurança da ordem 
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econômica empresarial c a finalidade social. II - A recuperação 
judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise. 
econômico financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção 
da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses 
dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua 

8;25 • função social e o estímulo à atividade econômica. Inteligência do 
artigo 47 da Lei 11.101/2005. ID - A propósito, ajurisprudênciado 
Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a prorrogação do 
prazo de 180 dias previsto no artigo 6°, § 4° da Lei 11.101/05. 
quando há motivo justificado denotando quenaquele período não 
foi possível realizar atos suficientes a atingir a efetividade dos 

• princípios norteadores da legislação de regência. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO CONHECIDO E IMPROVIDO. (TJGO, 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 220350-14.2014.8.09.0000, Rei. 
DES. AMELIA MARTINS DE ARAUJO, IA CAMARA CIVEL, 
julgado em 16/09/2014, DJe 1635 de 24/09/2014) 

8 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DO 
PROCESSO. PRAZO DE 180 DIAS PREVISTO NO ARTIGO 6°, 
§ 4°, DA LEI 11.101/05. PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. 
PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E 
DESTE SODALICIO. FATO NOVO ENSEJADOR DA 
RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. 
AUSÊNCIA. 1. É medida imperativa o desprovimento do agravo 
regimental quando este não evidencia em suas razões qualquer fato 
ou argumento novos que justifique a modificação da decisão 
monocrática. 2. O lapso temporal de suspensão das ações e 
execuções em face da empresa em recuperação judicial, pode ser 
prorrogado de acordo com cada caso concreto, nos termos do 
entendimento jurisprudencial recente do Superior Tribunal de 
Justiça e deste Sodalício, merecendo realce a diretriz de que o 
procedimento da ação recuperação tem por escopo viabilizar a 
superação da situação de crise econômico-financeira do devedor e, 
simultancamente, a manutenção da fonte produtora, do emprego 
dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, 
assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à 
atividade econômica. 3. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO 
E DESPROVIDO. (TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 
222341-25.2014.8.09.0000, Rel. DES. GERSON SANTANA 
CINTRA, 3A CAMARA CTVEL, julgado em 02/09/2014. DJe 
1623 de 08/09/2014) 
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Petição B~ka pmtOcOada m 121O4/2018165344 - 	1 

j4 

ff 
1 

/ 

• ., AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO, ATO 
JUDICIAL QUE, DIANTE DE OFÍCIO COMUNICANDO A 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE SUSPENSÃO DAS AÇOES 

- 	•-• 	. , , E EXECUÇÕES AJUIZADAS COA A SOCIEDADE EM 
* FAVOR DA QUAL FOI DEFERIDA A RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL DETERMINA O SOBRESTAMENTO DA AÇAO 
DE BUSCA E AMPREENSÃO MOVIDA PELO AGRAVANTE 

• . 
CONTRA A AGRAVADA PRETENSÃO DE REFORMA 
INVIAHILJDADE. EFEITOS DARECUPERAÇÃOJUDICIAL . 	• - 	, ' SOBRE A BUSCA E APREENSÃO FUNDADA EM 	 •. 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. SUPRESSÃO DE INSTANCIA. '. 	. 
RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE E EM 
CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO 
STJ.I. Conquanto o4°do artigo 6°da Lei ri" ll.l0I/2005 ' 
estabeleça a improrrogabilidade do prato de 180 dias de suspensão 

• das açoes e execuçoes movidas contra a empresa cm favor de 
-- 	- , 	- - - - -quem foi deferido o processamento da recuperação judiáial, a 

jurisprudência dominante do STJ tem mitigado essa regra para - 
permitir a flexlbuli7açao desse pirão pelo juízo da recuperação, o 
qual de acordo com as particularidades de cada caso concreto 
Poderá ampliá-lo, ou não. 2 Desse modo a simples alegação do 
recorrente no sentido de que a lei veda a prorrogação 'do prazo de 

t suspensão das ações e execuções movidas contra a empresa 
recuperanda não é suficiente para se concluir, objetivãmente, que a 
decisão impugnada neste agravo é ilegal por ter determinado a 
suspensão da ação de busca e apreensao pois a irregularidade ou 
nao da referida prorrogação e consequentemente da suspensão da 
busca e apreensão, dependera da análise de todas as circunstancias 
ocorridas nos autos da recuperação judicial Ademais se nao 

4 

4  houve impugnação no tempo certo da decisão judicial que 
concedeu a agravada a prorrogação do prazo a que se refere o § 4 
do artigo 6 da Lei n 	11 101/2005 a matéria ficou precIosa 3 Se 
a decisão agravada nao cuidou dos efeitos da recuperação judicial 

' sobre a ação de busca e apreensão Fundada em alienação fiduciária 
a instância recursal não poderá fazê-lo, pena de supressão de 

1 instância, já que o agravo de instrumento recurso secundum 

, 	- 
eventum luis e portanto deve limitar-se ao exame do acerto ou 
desacerto da decisao prolatada pelo juizo a quo Agravo interno 
conhecido e desprovido (TJGO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

- 	' 
 r 

252773-27.2014.8.09.0000, Rei DES. ZACARIAS NEVES 
COELHO 2A CAMARA CIVEL julgado em 26/08/2014 DJe 
1620 de 03/09/2014) 	 1 

-' -: . 	1•. 
#. . .': 	- 	-: 	- 	 - - 	 .-' 	- 	« 	- 

4 1 - 
4 
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Petição EIe0ôn 	protoIodo em 12/04/2016 16:5344 • . 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NOVA SUSPENSÃO DO 
PROCESSO. PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. 
ALIENA-ÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. BUSCA E 
APREENSÃO. INEXISTÊNCIA DE FATOS NOVOS NO 
AGRAVO. DESPROVIMENTO. 1- Admite-se a prorrogação do 
prazo de 180 dias previsto no artigo 6°, § 40, da Lei 1 1.101/05. 

fis quando não foi possível realizar atos suficientes a atingir a 
efetividade dos princípios norteadores da legislação de regência da 
matéria  recuperatória. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça 
e desta Corte. II- A questão sobre o crédito garantido por alienação 
fiduciária não se submeter ao procedimento da recuperação 
judicial já foi decidida nos autos, não cabendo renovar a discussão 
neste momento e até porque, falece o agravante de interesse 
recursal neste ponto. III- E medida imperativa o desprovimento do 
agravo regimental que não trazem suas razões qualquer argumento 
novo que justifique a modificação da decisão que negou 
seguimento ao recurso de agravo de instrumento. AGRAVO 
REGIMENTAL CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJGO, 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 233083-12.2014.8.09.0000, Rel. 
DES. MARIA DAS GRACAS CARNEIRO REQUI, IA 
CAMARA CIVEL, julgado cm 29/07/2014, DJe 1601 de 
07108/2014) 

Assim, constatada a possibilidade de concessão da prorrogação do período de suspensão, na 

forma acima delineada, resta perquirir sua aplicação neste feito. 

Consoante narrado, verifica-se que foi proferida decisão de homologação do plano de 

recuperação e concessão da recuperação judicial às requerentes. 

Tal decisão, por si só, seria suficiente para estabelecer a novação  dos créditos sujeitos à 

recuperação, não sendo necessária outra medida para suspender as ações e execuções em 

desfavor do devedor, haja vista que os referidos processos, consequentemente, seriam 

suspensos/extintos, conforme prevê a Lei n° 11.101/2005: 

Art. 59. O Plano de Recuperação Judicial implica novação dos 
créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e todos os 
credores a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias, observado o 
disposto no § 1" do art. 50 desta Lei. 

§ l° A decisão judicial que conceder a recuperação judicial 
constituirá título executivo judicial, nos termos do art. 584, inciso 
III, do caput da Lei n0  5.869, de II de janeiro de 1973 - Código de 
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Petição EIetrônk,o prot000lode em 12/04/2018 1653:44 

es 

-'é 
	

Processo Civil. 

§ 2° Contra a decisão que conceder a recuperação judicial caberá 
agravo, que poderá ser interposto por qualquer credor e pelo 
Ministério Público. 

Entretanto, extrai-se dos autos, que a decisão concessiva da recuperação encontra-Se suspensa e 	- 

foi posteriormente cassada, em razão de decisões prolaladas nos agravos de instrumento em 
99 trâmite junto ao Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, já mencionados. 

é 

Observa-se, também, que a decisão da Corte Estadual que cassou a decisão não transitou em 

julgado. 

é 
Tem-se, portanto, a seguinte condição processual: as recuperandas encontram-se impedidas de 

iniciar o cumprimento do plano aprovado, vez que a decisão homologatória foi cassada, ao 

mesmo tempo em que não podem apresentar novo plano, pois a referida decisão de segundo 

grau não transitou em julgado, justamente porque relataram que pretendem buscar a sua reforma 

junto às instâncias superiores. 

Compreensível, portanto, o receio das recuperandas de que os credores, diante do impasse 

• processual, retomem as ações e execuções ou ingressem como novas medidas, carreando para o 

esvaziamento e declínio deste processo de recuperação judicial, afastando-se da possibilidade de 

atingir os objetivos primordiais da Lei de Recuperação, alicerçado em seu artigo 47: 
é 

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 
superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a 
fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 
trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a g 

- 	 preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 
econômica. 

Sendo assim, vislumbro que a conjuntura processual atual e as justificativas apresentadas, 

: aliadas à inexistência de atos declaradantente procrastinatórios no feito ou com intuito de 

prejudicar ou fraudar credores, constituem elementos suficientes para concessão da prorrogação 

do stay period. 

• Ademais, permitir-se a retomada de ações e execuções individuais em desfavor das devedoras, 

Código puro validar documento: 109067404626 
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Petição Elebónleo protocolado ele 12/04/2018 16:53:44 

RÍ  
antes da deliberação definitiva sobre o Plano de Recuperação Judicial, caracterizaria o 

afastamento de qualquer possibilidade de sua possível recuperação, afastando-se a efetividade 

dos princípios norteadores da legislação regente frente à segurança da ordem econômica 

empresarial, desatendendo ao próprio interesse público da preservação da empresa. 

Vejo, ainda, que a Lei de Recuperação possui um desencadeamento temporal lógico em que se 

permite a suspensão das ações e execuções em face das devedoras, exatamente para que seja 

possível, neste prazo estabelecido, providenciar a apresentação do Plano de Recuperação 

Judicial e submetê-lo à deliberação dos credores. 

Por outro lado, se tais providências não são passíveis de se concretizarem no período legal 

previsto, sem culpa das devedoras, imperioso a prorrogação do prazo para viabilizar que sejam 

efetivadas. 

Nestes autos, diante da expressa determinação da Corte Estadual, que oportunizou às devedoras 

a apresentação de novo Plano de Recuperação Judicial, a ser submetido à Assembleia Geral de 

Credores, com observância do disposto na Lei n° 11.101/2005, demonstra-se razoável que as 

decorrências processuais advindas e atinentes à referida fase (apresentação do plano) também 

sejam restabelecidas (sta),  period), na mesma linha exarada no aresto que cassou a decisão 

homologatória deste juízo, qual seja, ?em atenção ao princípio da preservação da empresa e, 

principalmente, tendo em vista que a maioria dos credores demonstraram confiança na 

recuperação judicial das agravadas?. 

Vale destacar que a prorrogação mencionada poderá ser concedida na fase em que este feito 

tramita, conforme arestos abaixo ementados: - 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EFEITO 
SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. Plano de 
Recuperação Judicial. SUSPENSÃO DAS AÇOES 
INDIVIDUAIS. FUMUS BONT JURIS NAO 
CARACTERIZADO. 1. Não evidenciada em juízo de cognição 
sumária a concreta possibilidade de êxito do recurso especial 
(fumus boni iuris), é de rigor o indeferimento da medida cautelar 
tendente a agregar-lhe efeito suspensivo. 2. A utilização, pela 
empresa recuperanda, do benefício estabelecido no caput do art. 6° 
da Lei o. 11.101/2005, mesmo após transcorrido o prazo de 180 
dias previsto no § 4°, somente se viabiliza na hipótese de ter sido 
aprovado e homologado o respectivo Plano de Recuperação 
Judicial. 3. Embargos de declaração recebidos como agravo 
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e Petição neietnka peotobde em 0154/2018 165344 	 - 

- 

regimental, a que se nega provimento (STJ EDc1 na MC 
17.719F, Rei. Ministro JOAO OTÁVIO DE NORONHA, 
QUARTA TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 03/05/2011)  

AGRAVO DF INSTRUMENTO EXECUÇAO 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA 

, 	 DEVEDORA - SUSPENSÃO - PRAZO DE 180 DIAS - 
INSUFICIÊNCIA - PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA 

e EMPRESA RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO 1 
Segundo dispõe a Lei n 	11101/2005 em seu artigo 6 	deferido o 
processamento da recuperação judicial todas as execuções em face 
do devedor serão suspensas O § 0 do mesmo artigo dispõe que a 

* 	1 - 	suspensão findará em 180 (cento e oitenta) dias de forma - 	.- 
automática retomando-se o curso da execução imediatamente Tal 
entendimento origina-se de interpretação sistemática do 

e 	 - 	- . 	'• . . 	 . 	. 	ordcnamento jurídico, observando os princípios norteadores da • • 
a nova Lei de Recuperação Judicial e Falência, em especial, o 	e 

- 	• , . 	. -' 	 ' 	princípio da preservação da empresa, como geradora de postos de 
e e 	 trabalho e a livre iniciativa economica II 	Havendo pendência de 

apreciação do pedido de recuper eçao judicial não faz jus ao favor 
legal a Empresa solicitante (Condor Transportes Urbanos Ltda.).  
cumprindo conceder nova suspensão de prazo apenas à Empresa . 

• - cujo Piano de Recuperação Judicial foi deferido (Lotaxi • 
Transportes Urbanos Ltda.), tendo em vista que o objetivo da •' 

'e- 	, • . 	. 	recuperação judicial é "viabilizar a superação da situação de crise . 
econômico -financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção 
da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses - 	

.. 	dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua  
função social e o estimulo a atividade econômica" (Principio da 
Preservação da Empresa - ari. 47 da Lei n" 1),101/2005), lI] - • , 	, 	. 	. 	. 	. 	.'. 
Cabe ao Juízo sentenciante processar o cumprimento da sentença  

e ', ,• 	 = 	- 	nos termos do artigo 475-P, inciso II, e do artigo 575, inciso E do • - 	- 	. 	- 	.. 	. 
Código de Processo Civil por se tratar de competência funcional £ 	 • 	.. 	portanto, de natureza absoluta. TV - Decisão agravada mantida. 	, . 	 • 

-• 	--, - 	- 	, . 	.., . 	.. - 	(Acórdão n.555381, 20110020203419 AGI, Relator: LECW  
MANOEL DA LUZ ]'Turma Cível Data de Julgamento:  

• . 	•07/l2./2011. Publicado noDiE: 14/12/2011. Pág.:69) 	-- . 

e- 	 e 
21  ''J 	 .. e 8,. 	• 	.,,.t 	. 	 .• 	e 	 •', ,I 

Ante este cenáridiático-jurídico, forçoso reconhecer que a dilação do prazo de 
. 

suspensão neste momento se faz necessária e demonstra ser a medida mais adequada e razoável e 

para se alcançar o objetivo da Lei de Recuperaçao Judicial qual seja 	m o erguiento 

econômico-financeiro das devedoras a fim de permitir a manutenção da fonte produtora do 

-J emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores 

1 Por leis razoes e com fulcro nos precedentes do Superior Tribunal de Justiça 
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Pettçâo Eletrônica protoIade em 12/54/2015 16:5344 

encampados pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, prorrogo o período de suspensão de 

todas as ações ou execuções de quaisquer naturezas contra as devedoras, bem como dos prazos 

prescricionais, até a homologação do resultado de nova Assembleia Geral de Credores, com as 

mesmas decorrências inicialmente deliberadas. 

Publique-se. Intimem-se. 

se 

Flores de Goiás, 10 de agosto de 2016. 

5 

MARINA CARDOSO BUCHDID 

Juíza de Direito Respondente 

Decreto n° 974/2016 

5 

• 1 A novação é a transformação de uma obrigação em Outra, OU melhor, a extinção de uma 
obrigação mediante a constituição de uma obrigação nova que se substitui à anterior, 
distinguindo-se a prestação antiga da nova seja pelo valor ou natureza da prestação, seja por 
modificação do credor ou do devedor (WALD, Amoldo. Curso de Direito Civil Brasileiro: 
Obrigações e Contratos. 11 ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1994. p. 96). 

Código para validar documento: 109067404626 

Validar no endereço: hlIp://www.tjgo.jLlsbr/sdm2/consnitaPuhlica/validaCodigoAloiudicial 
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cidade de Vila Boa-GO. Esclarecem que todas as empresas atuam sob a mesma direção e com a mesma 
finalidade, justificando-se o processamento em conjunto das recuperações judiciais. 
Acrescentam que as empresas possuem sócios comuns em estrutura familiar, administração comum e 
fornecedores comuns, sendo que a recuperação judicial só será cxitosa se todas as empresas conseguirem 
superar a situação de desequilíbrio econômico, por todas vivenciada com semelhante intensidade. 
Considerando a importância da concentração de grupos de empresas no segmento sucroalcoleiro 
concluem que os destinos de todas as empresas estão interligados. 
A inicial veio acompanhada da procuração e documentos de fis. 14 a 574. 

Às fis. 458/469 consta aditamento da inicial, com o pedido de inclusão na Recuperação Judicial da 
empresa DGS PARTICIPAÇÕES SÃ., integrante do Grupo CBB, por também preencher os requisitos 
essenciais para obtenção do beneficio legal, porquanto ter se constituído com o objetivo de propiciar a 
realização de novas operações financeiras ao grupo econômico em apreço. 
Juntou substabelceimnento de procuração e novos documentos às fis. 470/552. 
Verifico, de início, em relação à competência deste Juízo para apreciação do feito, que o volume de 
negócios mais expressivo do grupo econômico se Concentra na cidade de Vila Boa-GO, conforme 
documentos acostados, bem como é entendimento pacificado do Egrégio Tribunal de Justiça de Goiás de 
que na falência e recuperação judicial o Juízo competente é o do principal estabelecimento do devedor no 
Brasil, assim entendido como aquele em que se encontra concentrado o maior volume de negócios da 
empresa, é o mais importante do ponto de vista econômico, razão pela qual reconheço a competência 
deste Juízo para processamento e julgamento do presente pedido, nos termos do art. 3°, da Lei n. 
11.10112005. 
A despeito do tempo de funcionamento inferior a dois anos em relação à sociedade DGS 
PARTICIPAÇÕES S.A. há que se frisar que tal constatação no representa óbice para o deferimento do 
processamento da recuperação judicial, haja vista ter as primeiras requerentes cumprido o lapso temporal 
previsto em lei, todas pertencerem a um só grupo econômico,. Entendimento mais rigoroso acerca do 
requisito temporal esvaziaria a própria finalidade da norma, que intenciona viabilizar a superação da 
situação de crise econômico-financeira do devedor, concretizando, com isso, vários princípios de ordem 
social. 
Ao cotejo dos autos, além dos requisitos para a legitimação ativa a que alude o art. 48, observo o 
atendimento aos requisitos essenciais estabelecidos pelo art. 51, da LREF, razão pela qual DEFIRO o 
pedido de processamento de Recuperação Judicial insertos na petição de fis. 2/12, aditada pelo pedido de 
fis. 458/469, oportunidade em que nomeio como administrador judicial o advogado, Dr. Helcio Castro e 
Silva, com endereço profissional à Rua 99 n° 78, Setor Sul, CEP. 74.080-060, Goiânia-GO, endereço 

8 	eletrônico Helcio@amorimecastro.com, fone (62) 3095-4524, sócio do escritório AMORIM E CASTRO 
ADVOGADOS S.S., registrado na OAB-GO sob n°960, inscrito no CNPJ. 11.608.201/0001-92, o qual a 
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empresas especializadas para, quando necessário, auxiliar o administrador judicial no curso do 
procedimento, segundo as necessidades por ele apontadas, mediante autorização judicial, conforme 
previsão do art. 22, 1, "h", da LREF. 
Em consequência do deferimento, determino a dispensa de apresentação, pelas devedoras, de certidões 
negativas para o exercício de suas atividades, salvo para contratação com o Poder Público ou para 
recebimento de beneficies ou incentivos fiscais ou creditícios, observando o disposto no art. 69 da LREF. 
Determino a suspensão de todas as ações e execuções em face das devedoras, bem como dos respectivos 
prazos prescncionais pelo prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias, permanecendo os 
respectivos autos nos juízos onde se processam, ressalvadas as ações previstas nos parágrafos 1°, 2° e 7° 
o art. 6° e as relativas a créditos excetuados na forma dos parágrafos 3° e 4°, do art. 49, todos da LREF. 

As empresas requerentes ficam obrigadas a apresentar contas demonstrativas mensais, enquanto perdurar 
a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores. 
Intime-se o digno representante do Ministério Público, comunicando, por oficio, as Fazendas Públicas 
Federal, do Distrito Federal, do Estado de Goiás e dos Municípios de Vila Boa-GO e Formosa-GO, bem 
assim as Juntas Comerciais do Estado de Goiás e do Distrito Federal, para que procedam à anotação desta 
decisão nos registros correspondentes. 
Determino, ainda, com fulcro no art. 52, § 3°, da LREF, que às requerentes informem imediatamente aos 
juizes perante os quais tramitam as ações e execuções suspensas por força deste despacho, com cópia do 
mesmo. 
Para fins de elaboração do Quadro Geral de Credores publique-se no Diário Oficial do Estado de Goiás e 
do Distrito Federal o Edital previsto no art. 52, § 1°, da LREF,o qual conterá: 
1. O resumo do pedido das devedoras e desta decisão; 
2. A relação nominal de credores, cm que se discrimine o valor atualizado e a classificação de cada 
crédito; 
3. A advertência acerca dos prazos para habilitação dos créditos, na forma do art. 7°, § 1°, da LREF, e 
para que os credores apresentem objeção ao plano de recuperação judicial apresentado pelas devedoras 
nos termos do art. 55 da mencionada lei. 

Intime-se. Cumpra-se. Diligencie-se. 

Flores de Goiás, 17 de deze de 2012 

CLAUDIA SILVIA DE ANDRADE FREITAS 
- 	 Juíza de Direito 
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Advogado(s) do reclamado: GILSON AFONSO SAAD 

Destinatário/executado e endereço da diligência: PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTDA - EM 
RECUPERACAO JUDICIAL 

73825-000 - BR 0-20 KM 160 - BR - VILA BOA - GOIÁS 

Valor da Execução: R$ 2.700.000,00 (dois milhões e setecentos mil reais) 

O Dr. GUILHERME BRINGEL MURICI, Juiz(íza) do Trabalho da VARA DO TRABALHO DE 
FORMOSA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, DETERMINA ao Oficial de Justiça Avaliador a 
quem couber por distribuição que, à vista do presente mandado, estando este devidamente assinado, em 
seu cumprimento, dirija-se ao endereço supracitado e, sendo aí, proceda à Penhora de álcool 
combustível produzido em seu favor da reclamada acaso encontrado na sede industrial em Vila Boa/GO, 
suficientes para garantir a execução da dívida judicial, no importe acima indicado, sem prejuízo de 
atualização monetária e incidência de juros até o efetivo pagamento e do acréscimo das custas executivas 
previstas no art. 789 A, da CLT, com a nomeação de depositário fiel e, encontrado o executado no 
endereço, deverá o mesmo ser cientificado da penhora para os efeitos do Art. 884 da CLT. 

Ir 
Caso seja criado qualquer obstáculo ao cumprimento do presente, fica o Oficial de Justiça autorizado a 
solicitar auxílio de força policial, bem como a promover qualquer arrombamento que se fizer necessário 

In 	ao cumprimento da diligência, bem como a proceder às diligências em qualquer dia ou hora (CLT, art. 770 
e parágrafo único; CPC, art. 212, §§ I°,2°c 3°). 
CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI. 
Dada e passada nesta cidade de FORMOSA aos 31 de Agosto de 2017. 

E 

GUILHERME BRINGEL MURICI 
8 
2 

Juiz do Trabalho 
3 

'2 

o a 
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ri1  t. i íiL4Ti 	Advogados 

 

L 	ll I iltili 201203671991/0377 

DATA 30/05/2018 HORA 1604 
FAMILIA SUC, IWF.JtJV. E CIVEL 

HELCIO CASTRO E SILVA, Administrador Judicial da 121313 - 

Companhia í3ioenergética Brasileira e Outras - "em Recuperação Judiciar, vem 

à incUta presença de V. Exa. apresentar o Relatório Mensal de Atividade das 

Recuperandas n° 04/018 (40  trimestre/2017/10  trimestre/2018), segundo 

previsão do art. 22, II, c, da LREF. 

Em visita técnica realizada em 26.4.18 em Brasília l, as 

Recuperandas permitiram o acesso de nossa Assessoria Contábil-Financeira-

Pericial as demonstrações contábeis e financeiras, ao tempo em que 

apresentaram a documentação correspondentes ao 40  trimestre/2017 e 10  

trimestre/2018. 

Registre-se, 	no 	entanto, 	que 	os balancetes atinentes 	ao 1° 

trimestre/2018 	no 	contem 	as 	devidas assinaturas, passíveis, de 

consequência, de eventuais alterações internas e, no caso, a alterações nos 

Seus números para adequação e apresentação oficial (assinados). 

Em relação aos Contratos e Mútuo entre empresas do Grupo CBB, 

as operações foram parcialmente equacionadas, restando um saldo no importe 

de pouco mais de R$ 200000,00 (duzentos mil reais) a ser pago pela 

Recuperanda ATAC a empresa AVB (não abrangida peso beneficio ca Recuperação 

Judcai), cuja movimentação está sujeita a validação por nossa assessoria 
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especializada, mediante a apresentação de documentação a ser por ela 

conferida. 

Por seu turno, a dívida trlbutérla acumulada ao longo dos anos não 

sofreu alteração significativa, permanecendo na ordem de R$ 15.202.121,06 

(quinze milhões, duzentos e dois mil, cento e vinte e um reais, seis centavos), 

além dos débitos ajuizados pela União (PFN), compreendendo ações judiciais e 

parcelamento de tributos correntes em aberto na dívida ativa da Receita 

Federal, Previdência Social e Caixa Econômica Federal, cujo montante não foi 

informado pelas Recuperandas1  sob alegação de que são imprecisos e de difícil 

apuração. Contudo, informaram estar em fase de elaboração minucioso 

levantamento e estudos da possibilidade de parcelamento junte ao Poder 

Público, 

No pertinente aos credores extraconcursais há saldo devedor na 

ordem de R$ 868.00854 (oitocentos e sessenta e oito mil, Oito reais, 

cinquenta e quatro centavos) para a CBB e R$ 135575,26 (cento e trinta e 

cinco mil, quinhentos e setenta e cinco reais, vinte e seis centavos) para a 

ATAC, devidos a fornecedores diversos. 

• Os créditos trabalhistas somam R$ 2,175045,49 (dois milhões, 

cento e setenta e cinco mil, quarenta e cinco reais, quarenta e nove centavos), 

dos quais 80% (oitenta por cento), segundo informações do setor jurídico das 

Recuperandas, decorrem de reclamações trabalhistas por rescisões de 

contratos de trabalho em fases processuais diversas, 

Por derradeiro, releva registrar que o Relatório incluso permite a 

conclusão de que, no desenvolvimento de suas atividades no exercício de 

2017, a Recuperanda ATAC produziu resujtados contábeis e econômicos 

positivos no importe de R$ 6.341766,46 (seis milhões,, trezentos e quarenta e 

um mil, setecentos e sessenta e seis reais, quarenta e seis centavos), 

enquanto o desempenho da CBB resultou prejuízo no montante de R$ 
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AmOnm castro Advogados 

814.027,45 (oitocentos e quatorze mil, vinte e sete reais, quarenta e cinco 

centavos). 

Por seu turno, no 10  trimestre/2018 ambas apresentaram 

resultados negativos no importe de R$ 1.709.21480 (hum milhão, setecentos 

e nove m, duzentos e quatorze reais, oitenta centavos) para a ATAC e R$ 

2.852.427,36 (dois milhões, oitocentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e 

vinte e sete reais, trinta e seis centavos) para a CBB, porquanto no período 

inexiste receita significativa devido à inexistência de estoque de etanol para 

comercialização e, por se tratar da entressafra, as Recuperandas arcam com 

elevado custo no plantio de cana de açúcar, aliado a manutenção da indústria 

para enfrentamento da safra a ter inicio no próximo mês de junho. 

Isto posto, requer a V. Exa, a juntada do Relatório Mensal de 

Acompanhamento em anexo, contendo em detalhes os números da sintética 

exposição acima. 

É o relatório, salvo melhor juízo do nobre magistrado. 

De Goiânia p/Flores de Goiás, 28 de maio de 2018. 

eai c 

Ôt7' 4,5Ç5 
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Assessoria Corporativa 

Goiânia (GO? 22 de maio de 2018. 

Ao 

Dr Hélcio Castro e Shva 
Administrador Judicial 

Grupo CBB - Companhia Bicenergótica Braslera e outras 
Comarca de Flores de Goiás 

RELATORIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB N. 04/2018. em continuidade 
das analises do relatório N. 03/2018 de 0210512018 RECUPERAÇÃO JUDICIAL - PROCESSO 
201203671991 - GRUPO CBB 

Ercaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo ce recuperação ucat do Grupo 

CBB o relatório mensal da pericia relativo aos documentos contabeis e a gestão da Recuperanda 

durante o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso II ainea c. da Lei  

1110112005 

Atenciosamente, 

Rands 	s Costa Júnicr 

RAVC Auditoria & Consultoria EIRELI 

CNPJ (MF) 21 874 905/0001-60 

liølco eaíliitro e S 
Admin~~ Judidi] 

OA 	1$ 
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RNYC 
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1. ESCOPO DO TRABALHO 

E dever do Admin strado Judicial apresentar relatório mensal de acompanhamento das atividades da 

empresa recuperanda, resguardadas as informações sigilosas  ou dados confidenciais sobre suas 

operações soo o risco de incorrer no come famentar ae viotaçâc ae sigo empresarial tipificado no 

ar-  169 daLRFE 

Com oOjetivo de auxiliar o Administrador Judicial na elaboração de tal relatório, a RAYC Assessoia 

Corporativa empresa especiahzaaa na assessoria e condução de processos recuperacanals. 

devidamente autorizada pelo juizo ao processo. apresenta seu relatório mensal de acompanhamento 

fundamentado em três grupos de informações essência para o cumprimento ca [RFE 

Fluxo de caixa 

Plano de Recuperação 
Judicial 

Revso limitada do 
balancete contábil analítico 
mensal e balanço patrimonial 
anual 
Analise do fluxo de 
pagamentos e recebimentos 
diários 
Identificação e documentação 
do cumprimento das 
condições econômicas e 
financeiras aprovadas pelos 
credores 

Evidenciar o processo de 
superação da situação de cnse 
econômico-financeira 

Evidenciar a correta aplicação dos 
recursos financeiros disponiveis 

Evidenciar o cumOnmento do Plano 
de Recuperação Judicial 
riomotogado 

Demandas especificas origiriánas da administração judicial ou do juízo do processo podem surgir ao 

longo do tempo e tambrn serão consgnadas tempestivamente neste relatório 

Ressaltamos, por fim que a analise dos controles internos das Recuperandas não faz parte de nosso 

trabalho, bem como sugestão de melhorias procedirnentas No estamos portanto avaliando ou 

criticando a comnpetãacia ou d&iciénoa desses procedimentos mas sim evidenciando aos credores 

a) se a Recuperanda está superando a situação de crise que a levou ao processo de RJ e b) se para 

esse objetivo esta aplicando corretamente os recursos financeiros e econômicos disponíveis Quando 

for o momento estaremos, ainda, evidenciando a devido cumprimente do plano de recuperação 

176MIRTEMOS =_* 

3 
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Nossa visita ocorreu no da 26/0412018, onde obtivemos informações referentes ao 40  Trimestre de 

2017 e 10  Tnrnastre de 2018, conforme descrito abaixo 

A análise das informações constantes dos documentos recebidos nesta data ficou pendente devido à 

ntempestivdade na entrega dos mesmos em tempo hábil ao protocolo do relatório de atividades 

Ficando este compementado com as informações decorrdas da análise realizada neste mês de maio 

de 2018, presente neste relatório 

22 DOCUMENTAÇÃO REPASSADA NA ÚLTIMA VISITA 

1 Demonstrações Financeiras Assinadas pelo responsáve técnico (4° Trimestre/2018 e 1 
Trimestre/201 S) 

2 Balancetes contábeis (40  Trimestre/2018 e 10  Tnmestre/2018) 

3 Extratos Bancários de todas as contas (40  Trimestre/2018 e 1° Trimestre/2018); 

4 Composições Financeiras extraídas do sistema de gestão que suportam os saldos contábeis 
de Clientes Fornecedores. Empréstimos e Financiamentos - (40 Tnmestr&2018 e 10 

TnmestreI2018), 

5 Resumo dos Registros Fiscais de entrada e saída de mercadorias - (411  Trimestre12018 e 1° 
Tnmestrei201 8 

6 Relatório Financeiro extraído do sistema de gestão dos valores em aberto com credores extra 
concursais na RJ - (40 Tnmestre/2018 e 10 1rimestret2018). 

7 Composição de débitos tributários em aberto - (41' Tnmestre/2018 e 10  Trimestrel2018); 

8 CAGED Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (40  Trimestreí2018 e 14  
T nmestre/201 8) 

9 Demonstrativo de Fluxo de Caixa Fnancero Desempregados - (40 Trimestre/20118 e 10 

rnmestrel20118), 

10 Composção de mútuos entre as empresas do Grupo Empresaria em Recuperação Judicial 
(40 Trimestre/2018 e 10  Trimestre12018 

/ Hic$o cro o $ U 

/ 	Admít'gstror 
1 	 &aX 4 
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p'esent2n: abaixe s indicadores econômicos referentes às Demonstrações Contbeis 

iparatias ao final ae O1 7 e o 1 Tnmestre de 2018 

As informações contidas neste quadro referente ao encerramento do exercício de 2017 contempla o 

penado integral de janeiro a dezembro de fona cumulativa foarn elaboradas de acordo com as 

Demonstrações Contbeis oficiais devidamente assinadas pelo responsável técnico e o sóci o diretor 

No que tange ao It Trimestre de 2018, foram elaboradas ce acordo com os Balancetes Contabeis 

para simples verificação, e segundo o alerta dado pelo cantador (Sr 1, u z Fernando) estão sujeitas a 

alterações Quauer modificação interria nos dados contábes contidos nestes Baancetes sujeitam 

os números abaixo a alterações para adequação, tendo em vista que as Demonstrações Contábeis 

oficiais devidamente assinadas no foram entregues para este penado 

017 	 tev18 matila 	1 Trm 	 Toti 

iaturamnto utG j mii) 	56M7 7M 33 	fl 0"1&0 	2 060 0 	 1 ¶1 00 	 64121 00 

CM 304231547 32 080 50 3208050 8412100 44121,00 

Btoq*s Ø mi» 1J*24I4,$2 2&O73&067 2514&74968 44$33 r 
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ca 5.00501703 22,209 75 M 272i29i 81 2245547321 34,0 M 87 OId 34058 
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CEI8 V14 7491t404 t20244 222a1048.8 22,297348i 
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Ad~entos e otf os 34*321Z3& 73&i$,30 4i0004577 4-241ii,*ir 12 34Z)0* 3*' 12J42i0Ø* 
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í í i ~ "-V., Pt 4 4 5 	5 142.. - ;A 09  

*3e do PI  

GodoAto 1, 000 tIDO 000 000 

ala 1 3034 7870 

- O 08 4 

8.51 102 0*6 0*2 2. W2 IMI 
LL 	41i 3Q1 1. lO' 3.- 

3 2938 2*82 2*30 8687 0087 

5 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_42.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:56:22

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



RRC 
Assessoria Lorporativa 

 

:J Iqj1 

De acordo com a documentação apresentada, observamos que as operações mútuos entre a 

empresas ATAC e AVE, destacadas nos reatóríos anteriores, encontram-se equacionadas mantendo  

o saldo até 31,12.2018 na ordem de R$ 219,557,86 a pagar para a empresa ÂVB, 

Toda a moviment~ posterior estará sujeita a nossa validação, podendo ser contestada quanto à 
reaÚclade dos faitos frente à documentação a ser solicitada, sendo passível de apontamentos nos 
próximos relatiários.  

A recuperanda possuí um expressivo saldo de endividamento tributário acumulado ao longo dos 
anos, registrado em seus balanços nos importe abaixo: 

Reuperandas 	 31/12/2011 31/03/2017 

2.171919,03 1852 

CBB 12,360,992,55 13,016314.82 

Total 14.532.911,58 15.202121,06 

estão

De acordo com o responÁvel técnico pela contabilidade, Sr, Luiz Fernando, em suas Notas 
Explíc3tivas mencionou que os saldos contàbeís relacionados às obrigações tributarias e sociai:s, 

sujeitos a sofrerem alterações, modificando os ba 	S)Tatualmente  ir.it ..i.. 

A recuperanda possuí também débitos ajuízados na Procuradoria da fazenda Nacional, não sendo 
divulgadas neste reiatiároi ern consideração as medidas em fase de elaboração pela recuperanda 
para tentativa de regularização junto ao fisco, tais; medidas envolvem,  

• Ações judiciais em curso que discutem os valores em cobrança na procuradoria originários 
por auto de infração, 

Parceiamento de tr'ibulos correntes: em aberto: na divida ativa da Receita Federal, Previdênck: 
e Caixa Econômica Federal, 

Porém, aincia não obtivemos qualquer manifestação da recu;peranda quanto a novos fatos que 
viessem a modificar as ações propostas acima. 

6 
lMt 
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As empresas CBB e ATAC possuem saldos cm uoerto referentes a credores extra concursais. 

totalizando R$ 868.008,54 para a CBB e R$ 135.575,28 para a ATAC, referentes a crêditos com 

fornecedores diversos Tas crdtos encontram-se em aberto em sua grande maioria por um curto 

intervalo de tempo, entre o seu vencimento e a data ceste relatório Intervalo este em decorrência das 

negociações quanto a prazo para oagamento ou renegocaç.ãc de vencimentos de longa data e da 

mesma natureza extra concursal 

Alóm dos credores extra concursais mencionados acima. encontram-se também os de natureza 

trabalhista totalizando R$ 2i75.04549, Deste montante, fomos informados pelo responsavel 

jurídico, Dr. Gilson Afonso, que cerca de 80% (oitenta por centoi referem-se a rescisões em 

reclamações trabalhistas judiciais, em fazes process'Jais diversas, conforme carta emitida pelo 

mesmo, assim informado tambern no relatorio anterior 

Tendo em vista a suspensão do piano de recuperação judicial peio tribunal superior, a recuperanda 

ainda não esta apta ao cumprimento do mesmo assim como o seu cumprimento não esta sujeito ao 

nosso acompanhamento na fase atual. 

10. CONCLUSÃO 

Destacamos o resultado económico positivo da empresa ATAC, no importe de R$ 6.341.766,4 e o 

resulto negativo da empresa CBB no importe de R$ (814.027,45), ambos em 201 . se posicionando 

favoravelmente em relação ao resultado do 10  Trimestre de 2018, devido aos reflexos do faturamento 

do final da safra de 2017 

No 10  Trimestre de 2018 o resultado ecerionuco foi negativo para ambas as empresas, no importe de 

R$ (1.709214,80) paia a empresa ATAC e RS (2.852.427,36) para a empresa CBB 

O resultado negativo deste 1 trimestre de 2018 foi motivado pelo período de entressafra do plantio 

de cana e produção de etanol, penedo em que as empresas tiveram que arcar com o elevado custo 

de plantio e manutenção da indústria, sem obter receita significativa tendo em vista a falta de 

combustível em estoque para comercialização 

Enfatizamos que os resultados apresentados são valores meramente contábes e econômicos, 

porem, os resultados financeros têm se mostrado positivos ao encerramento do ano de 2017 e 

negativos ao iongo dos três primeiros meses individualmente, conforme a analise EBI TIDA Lucro 

antes dos ;uros. impostos depreciações o amodtzaç.Ões) 
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RWC 
Assessoria Lurpuratva 

Chamamos a atenço para a ausénca de pagamentos oas dívidas tributarias e prevdencrias 

podendo acarretar em cnme de Apropriação IndêOita para os tributos retidos e eventualmente no 

recolhidos, o que requer medidas emergências para melhoria deste cenrio, a fim de atender os 

propOsitos da Recuperação Judicial 

li 
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CONCLUSA" 
Nesta data, faç 03 	c:sciusos. 
Flores de Go2,/9.5.:2'77 

1 
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DESPACHO 

Considerando a informação de que há petições a juntar nos presentes 

autos, devolvo os presentes autos à escrivania para juntada e posterior 

conclusão para análise conjunto, bem como para envio das informações 

requisitadas do Egrégio STJ. 

Publique-se, registre-se e intimem-se 

Cumpra-se. 

Flores de Goiás, 05 de junho de 2018. 

A 

/ 	 tIr,,c,k 	(,v,lI,o 
.1,11: Substititu 
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PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Flores de Goiás 

À Excelentíssima Senhora Ministra 

LAURITA VAZ, Presidente do Superior Tribunal de Justiça 

Assunto: INFORMAÇÕES EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

Ref.: Resp. ao CC 157.742 

Conflito de Competência 157.742/GO (2018/0082643-8) 

Autos da Recuperação Judicial: 367199-62.2012.809.0181 

Assunto: Informações em Conflito de Competência 

Excelentíssima Senhora Ministra Laurita Vaz, Presidente do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Antes de prestar as informações requisitadas, informo a V. 

Exa. que os autos somente vieram conclusos em 30/05/2018 (véspera 

de feriado) sem qualquer informação sobre a urgência ou 

determinação das informações requisitadas no conflito de 

competência CC157.742, oportunidade em que este magistrado 

manifesta que não tomou conhecimento sequer do primeiro pedido 

de informações, somente tendo conhecimento na presente data destê 

requerimento. 

A par de respeitosamente cumprimentá-la, necessário se faz um 

relatório do processo de recuperação judicial questionado, que é bastante 

complexo e volumoso, a fim de melhor esclarecimento. 

A recuperação judicial tramita nesta comarca sob o número 201203671991 e 

conta atualmente com 41 volumes. 

Consta dos volumes 10  e 20  da presente recuperação a inicial acompanhada 

de vasta documentação. 
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PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Às fls. 553 (30  volume) o juiz a quo proferiu despacho determinando a 

emenda da inicial. 

Após cumprida a determinação, foi deferido o pedido de processamento de 

recuperação e, em contrapartida, nomeado o Dr. Hélcio castro e Silva como 

administrado judicial às fls. 575/578, qual assinou o termo de compromisso às fls. 

579. 

As empresas em recuperação apresentaram às fis. 581/588 a lista 

consolidada de credores. 

As recuperandas, às fls. 597/606 (41  volume), embargaram a decisão 

proferida às 575/578, em relação ao valor dos honorários do administrador. 

A CBB, empresa em recuperação, às fls. 618/627, pugnou pela expedição de 

ofícios às instituições financeiras, determinando que qualquer pedido ou ordem de 

bloqueio sobre as contas da empresa fossem submetidas à apreciação do juízo da 

recuperação. 

Às fis. 651/658 foi proferida decisão que deferiu o pedido de fls. 618/627, 

bem como rejeitou os embargos de declaração apresentados às fls. 597/606. 

Às fls. 665/668 foi juntada cópia do edital de processamento de Recuperação 

Judicial. 

O Ministério Público às fis. 686/688 pugnou pelo prosseguimento do feito. 

O Administrador judicial às fls. 689, requereu autorização para contratação 

do auditor contábil Dr. Levi Alvarenga Rocha. 

A empresa CBB informou às fls. 705 a interposição de agravo de instrumento 

interposto contra a decisão que rejeitou os embargos de declaração (fls. 651/658). 

Foi juntado o original do edital de processamento de recuperação judicial às 
rA 	 fls. 752/754. 

Foi proferida decisão às fls. 797/798 (511  volume), que autoriza a contratação 

do auditor contábil. 

O Administrador-judicial apresentou o plano de recuperação às fls. 819/836. 

Às fls. 837/1027 o administrador juntou aos autos a descrição, avaliação 

cotação, bem como a comprovação da propriedade dos bens das recuperandas. 

O administrador-judicial requereu às fls. 1029/1032 (60  volume) o 

desentranhamento das habilitações de créditos, o que foi deferido às fls. 

1033/1034. 
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i

A.ríbunal 	PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 

Às fls. 1037/1039 foi juntada aos autos decisão do agravo de instrumento 

que concedeu o efeito suspensivo a decisão exarada às fls. 575/578, em relação à 

parte que arbitrou a remuneração do administrador-judicial, bem como determinou 

que fosse prestada informação ao referido agravo. 

Às fls. 1048 o Banco Central em resposta ao ofício encaminhado, informou 

que transmitiu a ordem para todas instituições financeiras, no sentido de não 

realizar bloqueio de valores nas contas das empresas em recuperação. 

Foi acostado aos autos às fls. 1116/1119 decisão proferida pelo Tribunal de 

Justiça no agravo de instrumento interposto, no sentido de revogar o efeito 

suspensivo anteriormente concedido, retomando os pagamentos mensais do 

administrador-judicial no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

Às fls. 1120/1121 o juiz a quo determinou que fossem autuadas em apartado 

as habilitações de crédito. 

As empresas em recuperação pugnaram pelo reinclusão de dois credores no 

quadro geral de credores. (fls. 1126/1127). 

O Administrador-judicial às fls. 1168/1169 (71  volume) requereu a dilação de 

prazo para publicação do 20  edital de credores. 

A decisão proferida às fls. 1168/1169 homologou acordo de honorários do 

administrador juntado aos autos, bem como deferiu a dilação de prazo requérida 

• 
pelo administrador. 

O Administrador às fls.1221 pugnou pela autorização de substituição do 

auditor contábil, pela empresa argumento assessoria, bem como determinou que 

fosse ouvido o grupo em recuperação para manifestar acercada retificação no 

acordo de honorários anteriormente homologado. 

Foi autorizada a substituição às fis. 1228. 

Às fls. 1247/1256 o Administrador-judicial apresentou a nova reláção de 

credores, bem como pugnou pela publicação no diário eletrônico. 

Foi homologado às fls. 1266 o acordo retificado, bem como determinou que 

fosse publicado o 20  edital, e comprovada a publicação do 10 . 

Às fls. 1500/1512 (90  volume) o grupo empresarial pugnou pela prorrogação 

do prazo de suspensão de-180 dias do curso das ações e execuções em desfavor 

das empresas em recuperação. 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

de justíça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiãs 

Às fls. 1531/1532 a CBB compareceu aos autos informando a realização de 

diversos bloqueios nas contas das empresas em recuperação, contrariando decisão 

deste juízo. 

ACompanhia Bioenergética Brasileira - CBB às fls. 1559 juntou a publicação 

da 2a  relação de credores, bem como apresentou o plano de recuperação judicial. 

Às fls. 1586 foi juntado edital de convocação de credores. 

Foi proferida decisão às fls. 1617/1620, que prorrogou o prazo de suspensão 

das ações e execuções em face das devedoras, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 

bem como determinou que fossem expedidos ofícios às agências bancárias 

informando a proibição de bloqueios nas contas das recuperandas. 

O Administrador-judicial às fls. 1648/1653 juntou a publicação do edital de 

convocação de credores para assembleia a ser realizada no dia 29/08/2013 - ja 

Convocação e no dia 05/09/2013 - 2a convocação. 

Consta às fls. 1658/16661 a ata da ia  Assembleia, frustrada diante da 

ausência de quorum. 

ACBB às fls. 1712/1715 (101  volume) pugnou pela extinção do incidente de 

objeção de crédito apresentada pela Fundação Petrobras de Seguridade Social. 

O Banco Bradesco às fls. 1730/1731 compareceu aos autos esclarecendo 

que não poderá desbloquear o valor anteriormente bloqueado, visto que, caso 

cumpra esta ordem estará descumprida outra ordem exarada por juízo diverso. 

É imperioso ressaltar que os volumes 110,120,  131, 140,150, 160  e 170  até a 

página 3.154, da presente recuperação, constam apenas documentos dos credores 

participantes da 2a  assembleia. 

Àsfls. 3.123/3.141 (170  volume) juntou plano de recuperação judicial com 

suas alterações. 

Às fls. 3.142/3.143 consta o demonstrativo do quorum de deliberação. 

Foi juntada às fls. 3.145/3.149 ata da assembleia de credores, referente a 2a 

convocação, realizada no dia 05/09/2013, com decisão no sentido de rejeitar o 

plano de recuperação apresentado. 

O grupo empresarial pugnou às fls. 3.205/3.226 pela aprovação do plano de 

.recuperação judicial, embora rejeitado pela assembleia, afirmando que o referido 

plano téve aprovação de 74,4 % do créditos. 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 

Às fls. 3.258 foi determinada a intimação do administrador-judicial, bem 

como a notificação do representante do Ministério Público, a fim de manifestar 

acerca do pedido de homologação do plano de recuperação judicial. 

A credora União Comercial izadora de Energia Elétrica LTDA às fls. 

3.321/3.334 (181  volume) apresentou pedido de anulação da assembleia, bem 

como requereu a destituição da diretoria do grupo empresarial. 

Ás fis. 3.366/3.379 o administrador-judicial manifestou favorável ao pedido 

de homologação do plano de recuperação judicial. 

O Ministério Público apresentou parecer favorável a homologação do plano' 

de recuperação judicial às fls. 3.399/3.406. 

A CBB às fls. 3.413/3.416 pugnou para que fosse expedido ofício ao Banco 

Central, no sentido de cancelar toda e qualquer constrição sobre as contas das 

empresas que compõem o grupo em recuperação. 

O Estado de Goiás às fls. 3.448/3.449 requereu a quitação da dívida 

tributária. 

O grupo empresarial CBB pugnou pela dispensa de apresentação de CND 

(fls. 3.492/3.498). 

A decisão proferida às fls. 3.51 3/3.515 determinou o cancelamento de todas 

as constrições realizadas em contas do grupo empresarial em recuperação judicial. 

• Às fis. 3.529/3.543 foi proferida sentença, julgando procedente o pedido 

de homologação do plano de recuperação judicial, bem como declarou 

novadas as dívidas elencadas no plano de recuperação. Ressaltou, ainda, que 

os créditos oriundos da relação de trabalho deverão ser pagos com 

acréscimo de correção monetária pelo INPC e juros de 1% ao mês. 

Determinou que a venda de bens do ativo permanente da empresa depende 

de autorização deste juízo, bem como informou que o descumprimento de qualquer 

obrigação prevista no plano acarretará a convolação da recuperação em falência. 

Às fls. 3.556/3.560 a empresa Fundação Petrobrás de Seguridade Social 

opôs embargos de declaração da sentença exarada. 

Às fls. 3.571/3.576 a empresa Millenium Consultoria e Assessoria e 

Servições LTDA apresentou embargos de declaração da sentença anteriormente 

citada 
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PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Foi juntada decisão exarada no agravo de instrumento interposto pelo 

Banco Bradesco, concedendo efeito suspensivo face à sentença. 

Foi proferida decisão às fis. 3.639/3.641, que deixou de apreciar os 

embargos interpostos às fls. 3.571/3.576, constando que serão apreciados após o 

julgamento do agravo interposto; determinando que a escrivania certificasse se 

houve a juntada da peça original dos embargos de fls. 3.556/3.560. 

Às fls. 3.653 a escrivã certificou aos autos, informando a impossibilidade de 

verificar se ocorreu a juntada do.documento original dos embargos de declaração. 

Foi determinado às fls. 3.904/3.905 (210  volume) que a escrivania 

certificasse se houve julgamento do agravo, bem como para que fosse intimado o 

grupo empresarial para regularizar o pagamento do administrador-judicial. 

O grupo, às fls. 3.988/3.989, compareceu aos autos informando que 

entabulou acordo com o administrador-judicial. 

Foi juntada aos autos (fis. 4.173/1.478 - 220  Volume) decisão proferida no 

agravo de instrumento interposto pelo Banco Bradesco, que reconheceu a 

intempestividade do recurso de agravo. 

Consta às fls. 4.205 certidão de trânsito em julgado da decisão proferida no 

agravo de instrumento. 

A decisão proferida às fls. 4.206/4.209 determinou que o administrador-

judicial informasse se já foram supridas as pendências mencionadas no documento. 

de fls. 4.195/4.197. Ressaltou, que caso não tenha sido cumprido, deverá ser o 

grupo empresarial intimado para entregar os documentos. 

Na mesma decisão foi prorrogado o prazo de suspensão das ações e 

execuções em face das recuperandas, pelo prazo de mais 180 dias. 

Às fls. 4.310/4.316 (230  volume) o administrador compareceu aos autos 

informando que o quadro financeiro das empresas em recuperação é preocupante, 

visto que não têm honrado nem mesmo os créditos extraconcursais. 

Proferida decisão às fis. 4.320/4.323 o juiz a quo deixou de receber os 

embargos de declaração de fls. 3.556/3.560. Em relação aos embargos de fis. 

3.571/3.576 conheceu, porém negou provimento. 

O grupo empresarial CBB compareceu aos autos às fls. 4.335/4.342, 

pugnando pela adequação do valor a ser pago ao administrador judicial, bem como 

pela substituição do mesmo. 
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tríbunal 	PODER JUDICIÁRIO 
de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 

Às fis. 4.803/4.806 (2511  volume) foi acostada aos autos decisão proferida em 

agravo de instrumento interposto pelo Banco Safra em face a sentença que 

homologou o plano de recuperação judicial, indeferindo o efeito suspensivo. 

Consta das fls. 4.808/4.811 decisão em agravo de instrumento interposto 

pelo Banco Bradesco, qual indeferiu o efeito suspensivo. 

A credora Fundação Petrobrás de Seguridade Social apresentou embargos 

de declaração (fls. 4.820/4.827) em face da decisão de fls. 4.320/4.323. 

A CBB às fls. 4.829/4.839 comunicou a interposição de agravo de 

1) 	instrumento da sentença que homologou o plano de recuperação judicial, no 

sentido de excluir a alteração imposta ao plano em relação aos créditos trabalhistas 

ter correção pelo INPC e juros de 1% ao mês. 

Às fls. 4.901/4.904 (261  volume) consta .a decisão do agravo de instrumento 

interposto pela CBB, que deferiu o efeito suspensivo pleitado, bem como intimou o 

administrador-judicial para apresentar contrarrazões. 

Às fis. 4.905/4.907 consta as informações do agravo de instrumento. 

O administrador-judicial compareceu às fls. 5.100/5.101 pugnando pela 

substituição da empresa contábil. 

Às fls. 5.460/5.461 (281  volume) a empresa Fundação Petrobrás comunicou 

a interposição de agravo de instrumento contra decisão exarada às fis. 5.096/5.098, 

• 
complementada pelas decisões de fls. 4.320/4.323 e 3.529/3.543. 

Ás fls. 5.480/5.512 consta decisão do agravo de instrumento interposto pelo 

Banco Safra dando provimento ao agravo, a fim de cassar a decisão que 

homologou o plano de recuperação judicial. 

Às fls. 5.533 (291  volume) foi autorizada a troca do escritório contábil, 

conforme solicitado pelo administrador-judicial. 

As fis. 5 590/5 601 consta a decisão dos embargos de declaração da decisão 

que rejeitou os embargos de declaração da decisão de agravo (fls. 5.480/5.512). 

Às fls. 5.933/5.960 (311  volume) a empresa CBB requereu a prorrogação do ,. 

prazo de suspensão das ações e execuções até a homologação do resultado da 

nova assembleia geral de credores. 

Às fls. 5.994/6.003 foi proferida decisão que prorrogou o período de 

suspensão de todas as ações ou execuções de quaisquer naturezas contra as ,  .' 
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PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

devedoras, bem como dos prazos prescricionais, até a homologação do resultado 

de nova assembleia geral de credores. 

Às fls. 6.007/6.022 foi juntado acórdão dos embargos de declaração nos 

embargos de declaração do agravo de instrumento n° 185810-03.2015.8.09.0000, 

que conheceu e acolheu os aclaratórios e de consequência conheceu do agravo de 

instrumento mas o desproveu. 

Às fls. 6.025/6.026 foi interposto embargos de declaração em face da 

decisão que prorrogou o prazo de suspensão das ações e execuções em face das 

recuperandas. 

Às fls. 6.027/6.040 fora juntado agravo de instrumento 185810-

03.2015.8.09.0000, que manteve o plano de recuperação judicial nos moldes 

aprovados pelo plano de recuperação. 

Às fls. 6.045/6.047, 6.060/6.062 e 6.081/6.090, relatórios do Administrador 

judicial sobre as recuperandas. 

À fl. 6.103 há despacho para que o administrador judicial comprove nos 

autos a interposição de recurso especial, acompanhado do inteiro teor da decisão 

que possivelmente teria concedido efeito suspensivo. 

Às fls. 6.104/6.110 impugnação da relação de credores. 

Às fís. 6.119/6.121 há pedido de inclusão de crédito na relação de credores. 

Às fls. 6.136/6.137 petição do administrador judicial informando a existências 

de pendências contábeis e financeiras atinentes ao período de julho a dezembro/16 

por parte das recuperandas, juntando o relatório de atividades. 

À fl. 6.252 a União requer carga dos autos. 

Às fls. 6.445/6.446 o administrador judicial informa a prestação das 

informações pendentes relativas aos balancetes de julho a dezembro/16, 

informando que a segunda fase da recuperação judicial, compreendendo a 

execução do plano de recuperação permanece suspensa no aguardo do 

julgamento do agravo de instrumento pelo Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás. 

• Penhora no rosto dos autos efetivada à fl. 6.466 e 6.472. 

• Petição de substituição de procuradores às fls. 6.480/6.505. 

• Petição da CBB, recuperanda às fls. 6.506/6.509, informando que há efeito 

suspensivo atribuído em Agravo de Instrumento, impossibilitando o início do 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 
de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 

- J 	do estado de goiás 

cumprimento do plano de recuperação, juntando cópia da sentença que homologou 

o 	plano 	de 	recuperação 	(6.510/6.526), 	cópia 	do 	agravo 	de 	instrumento 

201591858100 que determina a realização de nova Assembleia Geral de Credores 

para 	novo 	plano 	de 	recuperação 	(fls. 	6.532/6.558), 	decisão 	nos 	embargos 

declaratórios de fls. 	6.560/6.572 e decisão dos embargos declaratórios 	nos 

embargos declaratórios anteriores de fls. 6.574/6.587, desprovendo o agravo de 

instrumento 201591858100 e conferindo efeito infringente para manter o plano de 

recuperação, inicialmente rejeitado. 

Em suma, o Agravo 201591858100 rejeitou o plano e determinou nova 

Assembleia 	Geral 	para 	novo 	plano. 	Desta 	decisão 	houve 	embargos 

declaratórios 	que 	foram 	rejeitados 	e 	desta 	decisão 	(nos 	embargos 

declaratórios) houve interposição de novos embargos declaratórios, que 

foram providos com efeitos infringentes, mantendo o plano aprovado. 

Às fls. 6.590/6.615 há decisão no Agravo de instrumento 201591857112 

interposto 	pelo 	banco 	bradesco, 	que 	fora 	desprovido, 	não 	havendo 	efeito 

suspensivo, oportunidade em que o banco interpôs recurso especial. 

Às fls. 6.618/6.621 há decisão no Agravo de Instrumento 201591851343, 

interposto pela recuperanda CBB, questionando a inclusão da correção monetária 

pelo INPC e juros moratórios de 1% a.m. pela magistrada condutora do feito à 

época, afirmando que os valores não fazem parte do plano de recuperação 

aprovado em assembleia, oportunidade em que foram atribuídos efeitos 

suspensivos ao cumprimento do plano de recuperação (fl. 6.621), em decisão 

datada de 02/06/2015, ainda vigente. 

À 	fl. 	6.639 	o 	administrador 	judicial 	peticiona 	juntando 	documento 

comprobatório 	de 	interposição de Agravo 	de 	instrumento 	pela 	recuperanda, 

comprovando o efeito suspensivo atribuído, bem como a suspensão do recurso 

201591851343 até o julgamento do 201591858100 (fls. 6.674/6.675). 

Às fls. 6.682 houve interposição de Recurso Especial pelo Banco Safra, em 

face 	dos 	Embargos 	declaratórios 	nos 	embargos 	declaratórios 	do 	Agravo 

201591858100, que conferiram efeitos infringentes e mantiveram o plano de 

recuperação (razões recursais às fls. 6.682v/6.691v). 

Às fis. 6.703v/6.706v fora juntada petição de Recurso Especial pelo Banco 

Bradesco 
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:. 	tríbunal 	PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 

Às fls. 6.768/6.772 há petição do administrador judicial informando a 

ausência de demonstrações contábeis financeiras de janeiro a março 2017, o que 

tem prejudicado a análise das oscilações econômicas do exercício 2016/2017, 

reforçando que a fase executória do plano de recuperação ainda não se iniciara 

devido à concessão de efeito suspensivo nos autos do agravo de instrumento 

201591851343 com o seguinte teor em sua parte dispositiva: 

"Todavia, observado que não só os credores com garantia real mas 

também as recuperandas se insurgem contra a decisão homologatória, pede 

a cautela seja suspenso o cumprimento do plano a fim de melhor analisar os•' 

termos da assembleia geral de credores e que culminaram na decisão 

guerreada. Assim, recebo o agravo na forma instrumental e defiro o efeito 

suspensivo pleiteado" (fls. 6.788/6.789). 

Às fls. 6.955/6.956 há decisão resolvendo questões pendentes de 

Apreciação e marcando audiência, para o dia 11/12/2017 para acertar os rumos da 

recuperação. 

Às fls. 6.993/6.995 certidão informando o cumprimento das determinações. 

Às fis 7.092/7.340, farta documentação informando as dívidas da 

recuperanda junto à União, no patamar de R$ 120.590.519,40. 

Audiência realizada à fl. 7.379 para saneamento do feito, tendo sido 

reforçado que o plano de recuperação encontra-se ainda com efeito suspensivo em 

relação ao seu fiel cumprimento, nos termos do agravo 201591851343, ainda 

pendente de julgamento. 

Às fls. 7.705/7.7011 há requerimento da União para revogação da decisão 

que suspendeu todas as ações e execuções em face da recuperanda e o 

processamento da recuperação com dispensa de apresentação das certidões 

negativas. 

Às fls. 7.809/7.828 há manifestação da recuperanda sobre a determinação 

judicial' de fi. 7.379. 

Determinação para prestar informações no CC157.742 à fl. 8.099, 

encaminhada em 20/04/2018 e em 28/05/2018 às fls. 8.140/8.142, conclusos 

apenas em 30/05/2018 (véspera de feriado), sem qualquer menção à urgência ou 

determinação de prestação de informações. 
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Juiz Substituto 

tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 	

5,0 

de justça 	Comarca de Flores de Goiás k3 
do estado de goiás 

Portanto, em síntese, nos autos do agravo 201591851343. interposto pela 

CBB (recuperanda), houve atribuição de efeito suspensivo para execução do 

plano de recuperação, desde 02/06/2015. vigente até a presente data, o que 

impede que este juízo promova o seu fiel cumprimento, sem descurar do 

dever de resolver as questões pendentes e apreciar os requerimentos das 

partes. 

Nesse toar, temos como prestados os esclarecimentos determinados, 

colocando-me à disposição de V. Exa. para quaisquer eventuais esclarecimentos 

que se fizerem necessários. 

Respeitosamente. 

Ma 
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tribunal 
de justiça 

• doestaaooegos 
• PODER JUDICIARIO 

• Comarca de Flores de Goiás 
• Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, em cumprimento a determinação 

judicial de fis. 8.167, enviei as Informações em Conflito de 

Competência via Malote Digital, conforme comprovante que segue em 

anexo. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 6 de junho de 2018. 

aoaura 
Ma Ícula 

ó 
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RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO 

Código de rastreabilidade: 80920182693873 

Documento: Informações em Conflito de Competência - 367199-62.pdf 

Remetente: Escrivania Cível - Flores de Goiás ( Tynara de Sousa Moura 

Destinatário: Protocolo Judicial ( STJ 

Data de Envio: 06/06/2018 13:11:47 

Assunto: Segue em anexo Informações em Conflito de Competência. 

tmprtmfr 
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AmorimC astro Advogados 
.0 

EXMO. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE GOlAS-

GO. 

D1111111111111111111111111111111  
201203671991 

HELCIO CASTRO E SILVA, Administrador Judicial da CBB - 

Companhia Bioenergética Brasileira e Outras - "em Recuperação Judicial", vem 

à ínclita presença de V. Exa., no tocante a apresentação do Relatório Mensal 

de Atividade das Recuperandas n° 03_2018, consoante previsão do art. 22,11, 

c,, da LREF, expor e requerer o seguinte: 

Após todas as ocorrências e intempéries a que se sujeitaram as 

Recuperandas e reportadas anteriormente a V Exa , como resultado da 

reunião em Goiânia com o administrador das empresas em recuperação, seu 

contador e advogados, inclusive trabalhista, viabilizou-se a realização em 

26.04.2018 de visita técnica à sede das mesmas, antes agendada para 

17.01.18, resultando na obtenção de relevantes informações e no repasse da 

documentação atinentes ao 40 Trimestre de 2017 e 10  Trimestre de. 2018,, 

consoante Relatório auxiliar em anexo, com .a consequente supressão de 

grande parte das pendências administrativas 'até então persistentes, 

permitindo,, agora,. uma análise sistêmica e com maior precisão das 

demonstrações financeiras dos períodõs indicados, capaz de ^refletir a real 

situação financeira das Recuperandas. 

Nesse cenário, todavia, dado à grande quantidade de, informações 

e.. demonstrações financeiras a serem analisados pela.. nossa Assessoria 

,Conta bil.-Financei rã- Pericial, . .objetivando aI!mentar esse administrador judicial 

para ', elaboração do Relatório de Acompanhamento ., Mensal, roga ., 

compreensão de V. .Exa. no sentido de autorizar a, apresentação do mesmo, 

Rua 128-A, n° 113, Setor Sul - Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone: 62 3996-1O 	
1 

e-mail advogados@amorimecastro com - sute www amorimecastro com 

Cr- c',. 
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Amorim 4castrõ Advogados 	20 

para juntada aos autos, no próximo dia 25.05.18, considerando, sobretudo, 

pedido da sobredita Assessoria para conclusão da parte que lhe compete até 

21.05.18. 

Isto posto, requer a V. Exa. a juntada. do Relatório aludido, 

contendo as justificativas para o atraso em questão. 

Pede deferimento. . 	 . 	. 

De Goiânia p/Flores de Goiás, 03 de maio de 2018. 

[] 

2 
Rua 128-A, n° 113, Setor Sul - Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone: 62 3996-1050 

e-mail: advogadosamorimecastro.com  - site: www.amorimecastro.com  
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RNYC 
Assessoria Corporativa 

Goiânia (GO), 02 de maio de 2018. 

Ao 

Dr. Hélcio Castro e Silva 
Administrador Judicial 

Grupo CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras 
Comarca de Flores de Goiás 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 03_2018 - RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL - PROCESSO 201203671991 —GRUPO CBB 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial do Grupo 

CBB o relatório mensal da perícia relativo aos documentos contábeis e a gestão da Recuperanda 

durante o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso II, alínea "c", da Lei 

11101/2005. 

Atenciosamente, 

Rands Ab.'esCosta Júnior 

RAYC Auditoria & Consultoria EIRELI 

CNPJ (MF): 21.874.905/0001-60 

Helcio 	eSilva 
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RNYC 
Assessoria Corporativa 

Sumário 

1. Escopo do trabalho 	 2 

2. Cronograma dos trabalhos 	 3 

3. ANÁLISE DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DEMAIS INFORMAÇÕES AO 
ACOMPANHAMENTO TÉCNICO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 	 4 

Hek(dor Sia 
AdmI eudicial 

OA 6 

1. ESCOPO DO TRABALHO 

2 
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1 	RWC 
Assessoria Corporativa 

É dever do Administrador Judicial apresentar relatório mensal de acompanhamento das atividades da 

empresa recuperanda, resguardadas as informações sigilosas ou dados confidenciais sobre suas 

operações, sob o risco de incorrer no crime falimentar de violação de sigilo empresarial, tipificado no 

art. 169, da LRF. 

Com objetivo de auxiliar o Administrador Judicial na elaboração de tal relatório, a RAYC Assessoria 

Corporativa, empresa especializada na assessoria e condução de processos recuperacionais, 

devidamente autorizada pelo juízo do processo, apresenta seu relatório mensal de acompanhamento 

fundamentado em três grupos de informações essência para o cumprimento da LRF: 

Demonstrações contábeis Revisão limitada do Evidenciar o processo de 
balancete contábil analítico superação da situação de crise 
mensal e balanço patrimonial econômico-financeira 
anual 

Fluxo de caixa Análise do fluxo de Evidenciar a correta aplicação dos 1 
pagamentos e recebimentos recursos financeiros disponíveis 
diários 

Plano de Recuperação Identificação e Evidenciar o cumprimento do 
Judicial documentação do Plano de Recuperação Judicial 

cumprimento das condições homologado 
econômicas e financeiras 
aprovadas pelos credores 

Demandas especificas originarias da administração judicial ou do juizo do processo podem surgir ao 

longo do tempo e também serão consignadas tempestivamente neste relatório. 

Ressaltamos, por, fim, que a análise dos controles internos das Recuperandas não faz parte de nosso 

trabalho, bem como sugestão de melhorias procedi.rnentajs. Não estamos, portanto, avaliando ou 

criticando a competência ou deficiência desses procedimentos, mas sim evidenciando aos credores 

a) se a Recuperanda está superando a situação de crise que a levou ao processo de RJ e b) se para 

esse objetivo está aplicando corretamente os recursos financeiros e econômicos disponíveis. Quando 

for o momento estaremos, ainda, evidenciando o devido cumprimento do plano de recuperação 

judicial, aprovado pelos credores e homologado pelo juízo do processo. 

2. CRONOG RAMA DOS TRABALHOS 

21 REVISÃO DAS OPERAÇÕES E CONTROLES CONTÁBEIS 
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No dia 09 de janeiro de 2018, diligenciamos á recuperanda através de e-mail, direcionado ao Dr. 

Alberto e Luís Fernando (Administrador e contador da Usina), a solicitação das informações 

necessárias para nossa analise e agendamento de nossa visita técnica para averiguação de dados. 

Posteriormente, após os fatores impeditivos justificados pela recuperanda, mencionado no relatório N. 

0212018, no qual toda a documentação só estaria disponível ao final do mês de Abril de 2018, as 

mesmas foram entregues. 

Nossa visita ocorreu no dia 26/04/2017, onde obtivemos informações e documentos referentes ao 40  

Trimestre de 2017 e 10  Trimestre de 2018, conforme descrito abaixo. 

2.2 DOCUMENTAÇÃO REPASSADA NA ÚLTIMA VISITA 

1) Demonstrações Financeiras Assinadas pelo responsável técnico - (40  Trimestre/2018 e 10  
Trimestre/2018); 

2) Balancetes contábeis - (40 Trimestre/2018 e 10  Trimestre/2018); 

3) Extratos Bancários de todas as contas - (40 Trimestre/2018 e 10  Trimestre/2018); 

4) Cómposições Financeiras extraídas do sistema de gestão, què suportam os saldos cóntábéis 
de CÍientes, Fornecedores, Empréstimos e Fihahôiaméntos - (4° Trimestrei2018 eT 1 
Trimestre/2018); 

5) Resumo dos Registros Fiscais de entrada e saída de mercadorias - (41  Trimestre/2018 e 10  
Triméstre/2018);  

6) Rélàtório Financeiró extraído do sistema de gestão dos valores em aberto com crõdores 
extraconcursais na RJ - (40  Trimestre/2018 e 10  Trimestre/2018); 

7) Composição de débitos tributáriosem aberto.- (40  Trimestre/2018 e 1° Trimestre/2018); 

8)' CAGED - Cadastro Geràl de Empregados e Desempregados - (41  Trimestre/2018 e 11  

Trimestre/2018); 

• 9) Demonstrativo dè Fluxo dê Caixa Financeiro Desempregados - (40 Trimestre/2018 e 11  

Trimestre/2018); 

10) Composição de mútuos entre as empresas do Grupo Empresarial em Recuperação Judicial-
(4° Trimestre/2018 e 10  Trimestre/2018). 

3. ANÁLISE DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DEMAIS 
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1 

Devido a intempestividade na entrega das informações e documentos pertinente ficamos 

impossibilitados da análise dos mesmos em tempo hábil ao protocolo do relatório de atividades. 

Ficando este a ser complementado com as informações decorridas da análise a ser realizada neste 

mês de maio de 2018 e entregue até o dia 20 a este Administrador Judicial para subsidiar em seu 

próximo relatório de atividades. 

Heicio Caro e silva 
AdmfrtlstJUd,c  (ai 
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Processo n2: 367199-62.2012.8.09.0181 

I 	 III II 
3671996220128090001 

COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA e demais empresas em 

recuperação judicial, já devidamente qualificadas, vem, com o devido respeito a 

presença de Vossa Excelência, por meio de seus procuradores que ao final subscrevem, 

MANIFESTAR nos termos abaixo: 

Excelência, as empresas Recuperandas re/ratificam a peça anterior a 

fim de informar que apresentaram toda documentação exigida pela administração 

judicial e assessoria contábil até a presentedata, conforme protocolo de entrega de 

documentos em anexo. 

(62)3924-8899 

Rua 24, n. 323, Setor Marista, Goiânia-GO, CEP 74.150-070 

atendimento@silvaebonifacio.adv.br  
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Ante o exposto e devidamente justificado, as empresas Recuperandas 

REQUEREM a juntada do documento anexo, acompanhado das explicações prestadas, 

para os fins legais. 

Termos em que pede deferimento. 

De Goiânia para Flores de Goiás, 08 de maio de 20],$ 

ALEX SILVA 

OAB/GO nQ 32.520 	 OAB/GO nQ 

EMZM/TEA 

(62)3924-8899 

Rua 24, n. 323, Setor Marista, Goiânia-GO, CEP 74.150-070 

atendimento@silvaebonifacio.adv.br  

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_42.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:56:22

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



iv -. 	a - 	tt 

-RH: 
CAGED.; 
Planilhas de encargos 

C3B 	Copaubia Hoeqtrgeuo Breira Atie Paitcpaçoev. e Agmp cuwia LTA PeIud,o Atpecuana Uda 

Rodovia  HR4M KM 160 sn- razenda Peftjdio Rodovia8R-020 kM 160 n Rodovia 8RO20 KM 160 	n }azenda Fzidio  
/ona Ruril 	Vila Boa (O Fazenda Campo A1ere Zoaa Rural - Vila Boa GO 
CEP 73825-000 Fotie'Fac(6fl3466-9l00 ZonaRural - Vila Bõa-GO. CEP.73.82$-000 Fone/Fax;(61) 3466-9100 

ÇtP73,5-000FonefFa':{6l)3466-9l00 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_42.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:56:22

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Ii Poder Judiciário 
Tribunal de, JusLica do  

DUM-l)ocumenio único de Arrecadação Judicial 	 Número: 19728262-8109 
PROTOCOLO INTEGRADO 	 Emisso:08/05I2O18 Venc:1111212a1k 

Ii 
Requerente: ATAC PARTJCfPACOES E AGROPECUARIA SÃ 
Requerido: 	 -- 

Comarca: 126-FLORES DE GOIÁS 	 Serventia: FAMILIA, SUC, INFJUV, E CIVEL 
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL 
Processo: 367199.62.2012,8.09.0181 	 Valor: 10.000,00  

Descrição 	Qtde 	Valor Ç4g Descrição 	 Qtde 	Valoi 
1120 PORTE TJOI FLS. 	 1 	630 

Total: 	 63,00 
Pagável cmqui~agêwwía da Caia* lkunlnniva 1cdcr.d e Caaaa Lo4dricw. 

Poder Judiciário 	 DUAJ-Documento Único de Arrecadação Judicial 	 Número: 197282624/09 jI  & 	, ('',i 	 I'R(Y1'(Cfll 1) lNT1(W Afl() 	 lmt(l20lt Vnc: 1 112/2(11 R 

Reuerente:ATAC PÇW11CIPACOES E AGROPECUARIA SA 
Requerido : 
Comarca: 126-FLORES DE GOIÁS 	 Serventia: FAMILIA, SUC. INFJUV. E CIVEL 
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL 
Processo: 367199.62.2012.8.09.0181 	 Valor: 10.000,00  

LodL Descrição 	 QtdeValoijCodg _ Descrição 
1120 PORTE TJ 01 FLS. 	 1 	63.00 

Total 	 63,& 
Pagivc1 em qualquer agênua da Caixa Fotiõm.0 Feler,I e Lasis Loencd'.. 

e 
uixt tCuNÚWItA FULIN 

,Qr lt11,S (113 S&jlirii 	lI i J 'Liilu. 

iJil j1ftrj,'J11J 

11 	 I1'P i 	11'':l 

1 fl . 	1. 'd1 	 ii li .1titi 
b1 	1i . 

ic. v r4rl.k AtA: K',1 

14, h~M)fWMIU 
11i11lt4\I IÀ 	)'I1Lil 11k 

- 	 $b&i 	il1ti o3t4117' 
,e628l2øI 1 eiii LIIJ 

")f 	 . 
1l 	11bi7il1 i 	 1 

IA L'u 1jANLÍ) 

w 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_42.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:56:22

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



JUTA4. 
Aos  

JU 

e 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_42.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:56:22

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Zimbra 
	

https://webmail .tjgo.jus.br/zimbralhfprinlniessage?id=48  1 29&tz=AmericalSao_PauI 

Zimbra 	 comarcadefloresdegoias@tjgo.jus.br  

REITERANDO pedido de informações. CC 157742/GO 

De : Coordenadoria da 2a Seção <cd2s@stj.jus.br> 	 Ter, 05 de Jun de 2018 11:02 

Assunto REITERANDO pedido de informações. CC 157742/GO 	 á'l anexo 

Para COMARCADEFLORESDEGOIAS©TJGOJUS. BR  

(Referência STJ: CC 157742/ registro 2018/0082643-8) 

De ordem da Excelentíssima Senhora Ministra Laurita Vaz, Presidente do Superior Tribunal de Justiça, a fim de instruir o processo em 

epígrafe, REITERAMOS O PEDIDO DE INFORMAÇÕES solicitado a Vossa Excelência, anteriormente. Informo, ainda, que encontram-se 

em anexo cópias das peças constantes dos autos 

Em virtude da urgência, solicito que as informações sejam enviadas preferencialmente por malote digital (PROTOCOLO JUDICIAL) ou, 

na impossibilidade da transmissão, ao e-mail: cd2s@stj.jus.br  

Respeitosamente, 

Katia Cristina Rocha Dias 
STJ - Coordenadoria da 2  Seção 
Seção de Atendimento e Publicação 
Telefone (61) 33 19.9937 

rá CC157742.pdf 
5 MB 

/ 	

(5/O6/2o18 HORA 
17:22 SUc. INF,j)jv E CIVEL 

1 de 1 	 05/06/2018 11:22 
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(e-STJ FI 108) 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 157.742 -GO (2018/0082643-8) 	 (77 
RELATOR 	: MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 
SUSCITANTE 

	

	CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM 
RECUPERACAO JUDICIAL 

SUSCITANTE 

	

	ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUARIA SIA - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

SUSCITANTE 	: COMPANHA ENERGETICA CENTRO OESTE S/A 	EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

SUSCITANTE 

	

	PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA EM RECUPERACAO 
JUDICIAL 

SUSCITANTE 	: DGS PARTICIPAÇÕES S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
ADVOGADOS 	: DAYANE BORGES SILVA - G0028383 . 

•AURÉLIOEERNANDES PEIXOTO -GO036774 - 
SUSCITADO ,: JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DE FLORES DE GOIÁS,-  

-. 	 GO. 

	

à 
..SUSCITADO 	: JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE FORMOSA - GO 

1,15 INTERES. 	: DELMAVIEIRApOSSANTOS pp 

• 	
DECISÃO 

- 	
1. Trata-se de conflito de competência, com pedido de liminar, com vistas à 

suspensão  das execuções trabalhistas que tramitam, por dependência ao processo n. 
- 0000848-56.2013.5.03.0211, no Juízo da Vara do Trabalho de Formosa/GO; à proibição 

da execução definitiva dos processos que ainda não transitaram em julgado: à 
desconstituição da penhora de 160.000 litros de álcool na sede da suscitante Prelúdio 
Agropecuária, em recuperação judicial; a[determinaçãq!,de  expedição de certidão de 
crédito dos valores devidos para habilitação de cada credor na recuperação judicial; bem 
assim à designação do Juízo da Vara Cível de Flores de Goiás/GO para deliberar sobre 
as questões urgentes. 	 . - 

Informam as suscitantes que formularam pedido de recuperação judicial, que 
foi deferido em 17/12/2012 (fis. 55-56), tendo sido também deferida a prorrogação do. 
período de suspensão das ações e execuções, em 10/8/2016, até a homologação do 
resultado da nova Assembleia Geral de Credores (fis. 57-70). 

Contudo, o Juízo laboral determinou a reunião, em um mesmo processo, de 
CD todas as execuções, que tramitam contra o grupo econômico em recuperação, em um 

- 	único processo (fis. 72-73), além de, em 31/8/2017, ter proferido decisão determinando a 
00 

	

CD 	 penhora de álcool combustível na Sede da suscitante Prelúdio Agropecuária Ltda. (fis. 
66-67)., 

 co 

E o relatório.  

o 2. Com  efeito, verifica-se presençá do fumus boni juris e do periculum in 
mora.; 

o A jurisprudência desta Corte de Justiça firmou-se no sentido;  de que os atos 
• de execução dos créditos promovidos contra empresas falidas ou em recuperação 

	

20 1 5) 	 - 	 •.• 	 •.  

2 

	

c 	 - 

	

5) 	 - 	• 
E 
o o - 
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(e-STJ FI.10) 

judicial, sob a égide do Decreto-Lei n. 7.661/45 ou da Lei n. 11.101/05, bem como os atos 
judiciais que envolvam o patrimônio dessas empresas, devem ser realizados pelo Juízo 
universal 

Nessa linha, via de regra, não se verifica a possibilidade de prosseguimento 
automático das execuções individuais posteriormente ao processamento e, por 
conseguinte, à aprovação do plano de recuperação judicial, de modo que é atribuída,  
exclusividade ao Juízo universal onde se processa a recuperação para a prática de atos 
de execução do patrimônio da sociedade recuperanda. 

A razão de ser da supremacia dessa regra de competência é a 
concentração, no Juízo da recuperação judicial, de todas as decisões que envolvam o 
patrimônio da recuperanda, a fim de não comprometer a tentativa de mantê-la em 
funcionamento. 

Dessarte, em conformidade com o princípio da preservação da empresa, o 
juízo de valor acerca da essencialidade ou não de algum bem ao funcionamento da 
sociedade cumpre ser realizada pelo;Juizo da recuperação judicial, que tem acesso a 
todas as informações sobre a real situação dos bens da empresa recuperanda, 
competindo-lhe também de!iberar acerca dos bens penhorados. 

os seguints prpedentes daegunda 

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO 
• JUDICIAL. EXECUÇÃO TRABALHISTA. PROSSEGUIMENTO. ATOS DE 

CONSTRIÇÃO. COMPETÊNCIA DO . JUÍZO DAi RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. 
1. O tema não é novo nesta Corte, que já firmou entendimento no sentido de 
que, após o deferimento da recuperação judicial, é do Juízo de falências e 
recuperação judicial a competência para o prosseguimento dos atos de 

• . execução relacionados a r eclamações trabalhistas movida contra a empresa. 
2. Nesses casos. a competência da Justiça do Trabalho se limita à apuração do 
respectivo crédito• (processo de conhecimento), sendo vedada a prática, pelo 
citado Juizo, de qualquer ato que comprometa o patrimônio da empresa em 
recuperação (procedimento deexecução). 
3. Agravo interno não provido. (Aglnt no CC 144.592/SP, Segunda Seção, Rei. 
Mm. Ricardo VilIas Bôas Cueva, DJe 3.11.2016) 

.2 	 - 

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DEFERIMENTO 
DO PEDIDO LIMINAR PARA DETERMINAR QUE, NOS AUTOS DA 

• EXECUÇÃO FISCAL, O JUÍZO DA VARA DO TRABALHO ABSTENHA-SE 
DE PRATICAR • ATOS EXECUTÓRIOS QUE IMPORTEM NA 
CONSTRIÇÃO OU ALIENAÇÃO DE BENS DA EMPRESA SUSCITANTE E 
DESIGNAR O JUÍZO DE DIREITO EM QUE SE PROCESSA A 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA DECIDIR, EM CARÁTER PROVISÓRIO, 

ao 
1-1 	 AS MEDIDAS URGENTES. CONFLITO EM QUE SE DISCUTE A 

DESTINAÇÃO DO PATRIMÔNIO DE EMPRESA SOB RECUPERAÇÃO. 
o 

COMPETÊNCIA DA SEGUNDA SEÇÃO. PRECEDENTES. 
DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

o NÃO SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL, DEVENDO-SE, TODAVIA, 
o SUBMETER A PRETENSÃO CONSTRITIVA DIRECIONADA AO 

PATRIMÔNIO DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL AO JUÍZO 
UNIVERSAL. ENTENDIMENTO PERFILHADO PELA SEGUNDA SEÇÃO 

• DESTA CORTE DE JUSTIÇA. EXEGESE QUE NÃO ENSEJA 
• INFRINGÊNCIA À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. 

(C 	1577 742 	 C?lli53 	 CR11 flh79@ 
 

• 
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• .. 	 (e-STJFl11O) 

INEXISTÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 	(~D 
1. Considerando que a controvérsia gira em torno da destinação do patrimônio 
de empresa sob recuperação judicial, e não sobre a definição da competência' 

• ' 	 para o processamento de execução fiscal, o conflito deve ser processado e 
julgado pela Segunda Seção, nos termos do art. 90,' § 20, IX, do RISTJ. 
Precedentes. 
2. De acordo com o entendimento jurisprudencial consolidado no âmbito da 
Segunda Seção desta Corte de Justiça, embora o deferimentd. do 
processamento da recuperação judicial não tenha, por si só, o condão de 

• ' 	

suspender as execuções fiscais, na dicção do art. 60, § 70, da Lei n. 11.101/05, 
a pretensão constritiva direcionada ao patrimônio da empresa em 

	

- 	 . 	 recuperação judicial deve, sim, ser submetida à análise do' juízo 
- 	

universal, em homenagem ao princípio da preservação da empresa. 
3. A exegese ora adotada de modo algum encerra violação ao Princípio da 

• ' ' 	 Reserva de Plenário, pre5sto no art. 97 da Constituição Federal, notadamente 
porque não se procedpiF4. declaração de inconstitucional idade, mas sim à 
interpretação sistiatica d 	dispqsitivos lgais sobre p. matéria. Precedentes 
da gunda1 çâoo TJ 	

' 1 W 	 -.4ravo 	 se négprpvimento (AgRg io CC 136.0401GO 
1 	 BeIl 	DJe 19 5015 grifouReI Min,$co Aurelio 	 -se)  

1 	AGRAVO REGIMENTAL FO CONFLlTOPOSlTIVO DE COMPETÊNCIA 
SUSCIT1DO POR EPRESAARREMATTE DA UNIbADE PRODUTIVA 
DA VART S/A EM F4E DE JUIZOS DO TRAjALHO E JUIZO 

1 ,FALIMENT 	COMPEjTENCIA DO JUIZO FALIMENTAR 
'jA execuçã6individaI trabalhista e a cuperação judicial apresentam 

Wida incompatibilidade concreta, porque uma não rõde ser executada 
sem prejuizodaoutra 
2 OJuizo universal éJ cipetente para execução dos créditos apurados 

kw`_nsçôes trabalhistasWro9s 	aIda Varig S/ e da VRG Linhas 
Aereàs /A (arrematae 	jijfVribretudo porqu no que se refere a 
arrematação judictal da(JP' ff u consignado em edital nos termos da Lei n 

- 	 - 

1 	 que sua transmiSsnao acetjIassunçao de seu passivo 
3 	 ID Competência do1Ni±a dfreito da 1.a Vara Empresarial do Rio de Janeiro 

• .. 	 - 	 •  .... 	. 	..... •- 

para o prosseguimentosas execuções trabalhistas 
• .. 	 .. 

 

.4.- Agravo regimental dovido. (RCD no CC 137.8861RJ, Rei. Min. Marco 
Buzzi, DJe 24.8.2015, grifou-se) . 	 . . 	 . 	 • 	 . 

• - 	 - • 	 3. No caso, o pedido de recuperação judicial foi deferido em 17/12/2012 (fis. 
• 55-56), tendo sido também deferida a prorrogação do período de suspensão das ações e 

execuções, em 10/8/2016, até a homologação do resultado da nova Assembleia Geral de, co 
• Credores (fls.57-70). • 	 • 	 • 	 • 	 •• 	 • 

• Entretanto, o Juízo laboral, em 31/8/2017, proferiu decisão determinando a 
• penhora de álcool combustível na sede da suscitante Prelúdio Agropecuária Ltda., em 

recuperação judicial (fis. 66-67), o que foi realizado em 5/9/2017 (fl. 79); sendo certo que 
tal bem é de grande importância à manutenção das atividades das suscitantes. 

• - 	 - 	
• Impende registrar que o Juízo trabalhista instaurou o incidente de 

desconsideração da personalidade jurídicá das suscitantes (fl): 	 •• 

• Resta instaurado, quanto as partes mencionadas nó despacho acima, o 
• • 	 incidente de desconsideração da personalidade jurídica, -nos termos da IN 

1 	. 	 • 	• 	 • 	 39/2016/TST. 	 • 	 • 	 • 	 • 	 • 

CC 	

- 	 ' 	 • 	 ' 	 - 

• 	• • 

	 • 	 - 	

- 	 7,O4.»2 

• - 	 - 	 • 	 • • 	 • 	 •••••. 	 • 	 • 	 iin:3 de 4 
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(eST) Fl.111) 

Ultrapassado o respectivo prazo legal dsem manifestação dos sócios restara 
desconsiderada a personalidade jurídica da empresa executada e determina-se 

• •. 

	

	 .. - o prosseguimento da execução em face das pessoas físicas acima indicadas e 
realização dos atos executivos na forma prevista no art. 159 do PGC/TRTJ. 

Quanto ao pedido de determinação de expedição de certidão de crédito dos 
valores devidos para .habilitaçãô de cada credor na recuperação judicial, tal providência 
também é da competência do Juízo da recuperação judicial. 

- S. Ante o exposto, nos termos dos arts. 955 d6 NCPC e 196 do RISTJ, 
.concedo parcialmente a liminar para determinar o sobrestamento de qualquer ato 
expropriatório - dirigido ao patrimônio das empresas em recuperação judicial -, nos 
autos das execuções trabalhistas que tramitam por dependência ao processo n. 
0000848-56.2013.5.03.0211, até decisão final no presente conflito, designando o Juízo da 
recuperação judicial para resolver, em cá?áter provisório, as medidas urgentes, inclusive 
para decidir sobre os atos constritivos d/pimônio das suscitantes já realizados: 

6 	 aos juizos 
-e----- , -.- - 

,jsolicitadas informações (art. 954 do NCPC suscitados, a quem4evem 	 ) 

7'(-se, em seguida, o Ministério PT fFederal (art. 56 do NCPC) 

(\E3~,asíl'iá

/. 	 - 	 jj. 	. 	 • 	 •.- 

Publique-se Intimem-se Oficiem-se - 
r

II 	í 

	

 (DE), 16 de abril de 2018 	 -. 

MINISTROLUISFELIPESALOMAO - 

:Rela or 

o 

00 

Ln 

CL 

o 

o 

12 

1 

o (C 1742 	 C649i@ 	 c 	@ 	
17/04/201815:55:15 
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(e-STJ FI.1) 
BORGES & PEIXOTO 

ST)-Petição 	 o 018  16:39:34 

Rua 217, Quadra 28, Lote 01, Casa 03 
Setor Leste Universitário — Goiânia/G0 
Telefone: (62) 3251-1215. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO PRESIDENTE DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - 

EM RECUPERACAO JUDICIAL,  inscrita no CNPJ sob o n.° 

37.848.595/0001-40, com sede na RODOVIA BR-020; KM 160, FAZENDA 

PRELÚDIO, ZONA RURAL, MUNICÍPIO DE VILA BOA - GO, CEP 73.825-000, 

ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, inscrita no CNP] sob o n.° 02.816.598/0001-17, COMPANHA 

ENERGETICA CENTRO OESTE SA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, 

inscrita no CNPJ sob o n.° 12.664.666/0001-23, PRELÚDIO 

AGROPECUÁRIA LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no CNP] 

sob o n.° 33.498.197/0001-90 e DGS PARTICIPAÇÕES S/A - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no CNPJ sob o n.° 13.426.639/0001-

85, por seus advogados infra-assinados, com escritório no endereço supra 

citado, onde recebe suas intimações de praxe, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência nos termos do Artigo 102 da CF e 953 do 
00 NCPC, suscitar CONFLITO DE COMPETÊNCIA COM PEDIDO DE 

LIMINAR. 

E 

em face do juízo da Vara do Trabalho de Formosa - GO, com endereço na 
o 

Praça Anízio Lobo, n° 30 — Centro CEP 73.800.000, pelos fatos e 
CL 

fundamentos jurídicos que pede vênia para expor: 
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DOS FATOS/DO DIREITO 

As empresas suscitantes que tem como atividade 

principal a produção de álcool e outros produtos derivados da cana de 

açúcar, todas as suscitantes estão em processo de Recuperação Judicial, 

que esta sendo processado pelo juízo da Vara Cível da Comarca de Flores 

de Goiás, processo numero antigo 2012.0367.1991, e ou, numero novo 

367199-62.2012.8.09.0181. 

Em 17 de dezembro de 2012, foi deferida a 

Recuperação Judicial das suscitantes, houve Assembleia para aprovação do 

plano que foi devidamente aprovado pelos credores. 

Cumpre ressaltar, que ainda não foi dado inicio ao 

cumprimento do plano, haja vista os inúmeros recursos interpostos no 

T3/GO, por parte de alguns credores. 

Face aos recursos interpostos, o Juízo da Vara Cível de 

Flores de Goiás, em 10 de agosto de 2016, proferiu decisão mantendo a 

suspensão de todas as execuções em face das suscitantes. 

Fatos estes comunicados ao juízo trabalhista, no 

entanto, em total desrespeito ao entendimento Jurisprudencial desta Corte 

Ln 	 Superior, foi dado prosseguimento em todas as Execuções em tramite no 

Co • luízo suscitado. 

r.J 

Foi determinado que todas as Execuções fossem 

reunidas em um único processo (RT 0000848-56.2013.5.03.0211), 

CL 	 sobrestando-se as demais, totalizando a quantia Executada de R$ 
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2.700.000,00 (dois milhões e setecentos mil reais), conforme prova decisão 

do juízo suscitado e mandado de penhora e avaliação em anexo. 

Em 04 de setembro de 2017, foi realizada penhora na 

sede da suscitante PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA de 160 mil litros de 

álcool, avaliados em R$ 2,80 (dois reais e oitenta centavos) cada, 

totalizando R$ 448.000 00 (quatrocentos e quarenta e oito mil reais), 

conforme certidão do oficial de justiça em anexo. 

No entanto, mesmo diante das informações levadas aos 

autos a cerca da recuperação judicial das suscitantes, bem como inúmeras 

decisões do Superior Tribunal de Justiça, o juízo trabalhista suscitado 

determinou o prosseguimento das execuções em face das suscitantes, 

chegando ao ponto de fazer constrições dos produtos da empresa, conforme 

acima relatado. 

Nobres Ministros, em que pese à penhora ter atingido 

valores bem inferiores à determinação judicial, a mesma deverá ser 

desconstituída, primeiro porque o Juízo trabalhista suscitado não detém 

o 
	

competência para processar Execuções, muito menos para fazer Constrições 

de bens das Empresas Recuperandas. 

E segundo, que o bem penhorado (Álcool), é bem 

In 	 essencial à continuidade da atividade econômica das suscitantes, produtos 

Co 
1-4 
CD 	 este que até foi vendido adiantado, para entregar nesta safra para a 

CD empresa Alcool Max Comércio de Alcool, Aguardente e Derivados Ltda. - 

EPP, com fito de manter o funcionamento das Atividades da Empresa. 

o 
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Neste contexto, a pedra fundamental da 

Recuperação Judicial vem transcrita no artigo 47 da Lei, que resume em si o 

bem jurídico tutelado: 

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 

superação da situação de crise econômico-financeira do 

devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, 

do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, 

promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função 

social e o estímulo à atividade econômica. 

Esse artigo é princípio lógico, e traz os 

fundamentos que devem nortear a condução de todo o processo de 

Recuperação Judicial, de forma que o Estado, através do Judiciário, possa 

dar suporte à empresa com reais chances de recuperação, harmonizando e 

tutelando os interesses da coletividade, sem perder de vista os princípios 

fundamentais, mantendo o grande interesse social, mantendo empregos na 

região, polo produtivo de fomento da economia, já que através delas se 

consegue manter a produção de etanol na região, atendendo à demanda de 

consumo e a retomada da atividade econômica, cuja área de atividade das 

Recuperandas possui importante contribuição para a melhora econômica da 

Região em que estão sediadas. 

Assim conforme se depreende dos artigos 6.0, § 2.0, e 

47 da Lei n.° 11.101/2005, com fito de facilitar a recuperação judicial das 

empresas suscitantes, deve • ser reconhecida a competência do juízo 

universal da recuperação judicial para processar as execuções trabalhistas 

que tramitam no juízo suscitado. 

Nobre julgador, diante dos recentes julgados referentes 

a conflito de competência, o STJ vem determinando que a competência para 
Co 

CD processar as execuções de sentenças trabalhistas é o Juízo Universal da 

Recuperação Judicial que detém competência para decidir sobre atos 

executivos ou constritivos dos bens das sociedades em Recuperação, 

independente da fase que se encontra o processo de Recuperacão 

Judicial. 
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Neste sentido a executada junta aos autos decisões 

recentes do Superior Tribunal de Justiça. 

A suscitante invoca ainda o Provimento da 

Corregedoria-Geral da justiça do trabalho - CGJT NO  01/2012, DEJT: 

04.05.2012: 

Assim temos que o juízo da Vara do Trabalho de 

Formosa - GO é incompetente para processar Execuções Provisórias e ou 

definitivas em face das empresas suscitantes que se encontram em 

Recuperação Judicial, seja em caráter provisório, e ou, definitivo. 

Ademais o Drocessamento de execucões 

trabalhistas fora do juízo da Recuperação Judicial, node inviabilizar 

o cumprimento do plano de recuperação judicial. levando à empresa 

a falência. 

Ex positis, após sábia e douta apreciação de V.Ex.a., 

exímio julgador, requer que ponha um basta nesta situação abusiva, criada 

contra legis, pela juízo da Vara do Trabalho de Formosa - GO, que 

determinou ilegalmente o processamento e continuação das Execuções em 

face das suscitadas, determinando LIMINARMENTE inaudita altera partes 

a suspensão/sobrestamento das Execuções Trabalhistas a seguir expostas, 

que tramitam por dependência ao processo 0000848-56.2013.5.03.0211 

(rol enumerado das execuções a serem suspensas ao final desta peça), bem 

como proibir que se inicie Execução definitiva dos processos que ainda não 

Ln 	 transitaram em jukiado, devendo ser fixada a comoetência oara 

00 processamento das execuções trabalhistas no Juízo Universal da 
CD 

Recuperação Judicial, bem como determinar que seja expedida certidão de 

credito dos valores devidos, para que cada credor trabalhista possa se 

habilitar junto ao juízo da Recuperação Judicial que tramita perante aVara 
2 o 
CL 	 Cível da Comarca de Flores Goiás, processo numero antigo 2012.0367.1991 

e ou numero novo 367199-62.2012.8.09.0181. 
0) 
Ei 	 5 o 

a) 
0.. Documento eletrônico e-Pet no 2956694 com assinatura digital 

Signatário(a): AURELIO FERNANDES PEIXOTO:89969510134 N°Série Certificado: 1229788435657161003 
Id Carimbo de Tempo: 3612205 Data e Hora: 12/04/2018 16:39:34hs 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_42.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:56:22

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



BORGES & PEIXOTO 	
(e-STJFI.6) 

STJ-Petição jeg0eO/12jll8 16:39:34 

Rua 217, Quadra 28, Lote 01, Casa 03 
Setor Leste Universitário - Goiânia/GO 
Telefone: (62) 3251-1215. 

Seja ainda, LIMINARMENTE inaudita altera partes, 

seja desconstituída a penhora realizada pelo juízo suscitado na sede da 

suscitante PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA de 160 mil litros de álcool, 

avaliados em R$ 2,80 (dois reais e oitenta centavos) cada, totalizando R$ 

448.000,00 (quatrocentos e quarenta e oito mil reais), haja vista, que a 

referida penhora esta prêjudicando demasiadamente as empresas 

suscitantes a continuar honrando com seus compromissos financeiros. 

Seja o juízo suscitado oficiado das liminares 

determinando o cumprimento da medida e querendo, prestar as 

informações que julgar necessárias, bem como seja determinado a 

notificação dos exequentes abaixo indicados, a cerca da presente Ação. 

Ao final sejam confirmadas as liminares, declarando 

como competente para processar as execuções trabalhistas provisórias e 

definitivas em face das empresas suscitantes, o juízo da Vara Cível da 

Comarca de Flores de Goiás, processo numero antigo 2012.0367.1991 e ou 

numero novo 367199-62.2012.8.09.0181; 

O subscritor desta declara sob sua responsabilidade 

que os documentos acostados aos autos são autênticos; 

Dá a causa, para efeitos fiscais o valor de R$ 1.000,00 

(um mil reais). 

kD 

Lt) 

Goiânia 12 de abril de 2018. 
co 
CD 

CD 

Nesses termos, 
E 

Pede deferimento. 

8 
o 
o 
M.  

AURELIO FERNANDES PEIXOTO 
OAB/GO 36.774 
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1- RTOrd-0000028-37.20135.18.0211 
WAGNER SANTAREM DOS SANTOS 

2- RTOrd-0000029-22.2013.5.18.0211 
ANDERSON HAMESRSKI LOPES 
3- RTOrd-0000052-65.2013.5.18.0211 
EDER CARLOS ALVIM DE ABREU 
4- RTOrd-0000054-40.2010.5.18.0211 
LUIZ CLAUDIO DE BARROS 
5- RTOrd-0000073-41.2013.5.18.0211 
LOURIVALDO PEREIRA DOS SANTOS 

6- RTSum-0000084-70.2013.5.18.0211 
DAVINO CARDOSO DE MOURA 
7- RTSum-0000086-40.2013.5.18.0211 
JENEIZ PEREIRA DA SILVA 
8- RTSum-0000092-13.2014.5.18.0211 
ANTONIO DENIS PEREIRA DOS SANTOS 

9- RTSum-0000095-02.2013.5.18.0211 
. 	 KECSON ARAUJO UCHOA 

10- RTOrd-0000117-26.2014.5.18.0211 
EDNEY RODRIGUES DE AZEVEDO 
11- RTOrd-0000126-85.2014.5.18.0211 
FABIO ERNANE MARINHO RODRIGUES 
12- RTOrd-0000130-59.2013.5.18.0211 
CARLOS ANTONIO WANDERLEI NUNES 
13- RT5um-0000128-55.2014.5.18.0211 
SILDETE RAIMUNDO DOS SANTOS 
14- RTOrd-0000129-74.2013.5.18.0211 
ALAIR FRANCISCO DE OLIVEIRA 
15- RTSum-0000135-47.2014.5.18.0211 
NEIL FARIAS MATOS 

16- RTOrd-0000146-76.2014.5.18.0211 
ANEZIO FERREIRA DOS SANTOS 
17- RTOrd-0000169-56.2013.5.18.0211 
FRANCISCO PAULO DE JESUS BARROS 
18- RTSum-0000170-75.2012.5.1&0211 
PEDRO ORNELAS BARROS 
19- RTOrd-0000170-41.2013.5.18.0211 
RIVAEL DOS SANTOS GOMES 
20- RTOrd-0000172-11.2013.5.18.0211 
MIZAEL DOS SANTOS GOMES 
21- RTOrd-0000173-93.2013.5.18.0211 
THIAGO RODRIGUES NUNES 

22- RTOrd-0000174-78.2013.5.18.0211 
GEZELIO JOSE DE PINHO DOS SANTOS 
23- RTSum-0000184-25.2013.5.18.0211 
CLAUDINEI DA SILVA 

24- RTSum-0000187-77.2013.5.18.0211 
'.0 

JOCIL PEREIRA DA SILVA 
Co 
1-4 	 25- RTOrd-0000194-40.2011.5.18.0211 

EDNALDO FURTADO DE SÁ 

26- RTOrd-0000211-08.2013.5.18.0211 
r..J 

EDINEIDE RIBEIRO COSTA 

27- RTSum-0000222-37.2013.5.18.0211 
RODRIGO VINICIUS SOUSA LOPES 

(O 
28- RTSum-0000228-10.2014.5.18.0211 
WELITON DA SILVA CUNHA 

0. 	 29- RTOrd-0000241-77.2012.5.18.0211 
DOMINGOS MANOEL DOS SANTOS 

30- RTOrd-0000256-46.2012.5.18.0211 
a) 
IjJ 
o 

((O 

a) 
- Documento eletrônico e-Pet no 2956694 com assinatura digital 
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WILMAR MASCHKE 
31- RTOrd-0000314-15.2013.5.18.0211 
VIUMAR SAAD PEREIRA DIAS 
32- RT-0033200-43.2008.5.18.0211 
BENEVALDO FERREIRA DOS SANTOS 
33- RTSum-0000336-39.2014.S.18.0211 
RIVALDO ARLINDO DE SOUSA 
34- RTOrd-0000342-85.2010.5.18.0211 
NARCISO DOURADO ARAUJO 

35- RTOrd-0000658-30.2012.5.18.0211 
FRANCISCO CORNELIO DA COSTA FILHO 
36- RTOrd-0000660-29.2014.5.18.0211 
EDIVALDO JOSE RIBEIRO 

37- RT5um-0000686-61.2013.5.18.0211 
MARCELO FLOR DOS REIS 

38- RTOrd-0073200-51.2009.5.18.0211 
DANIELE CICILINI RIBEIRO 
39- RTOrd-0074400-93.2009.5.18.0211 
ANDREIA APARECIDA SOUZA NASCIMENTO 
40- RTOrd-0000763-75.2010.5.18.0211 
ELDITE ALVES DOS SANTOS 
41- RTSum-0000774-65.2014.5.18.0211 
RENAILDO RUFINO DE OLIVEIRA 
42- RTOrd-0000787-35.2012.5.18.0211 
EDNILSON ALVES DOS SANTOS 
43- RTSum-0000790-53.2013.5.18.0211 
CELIO FERREIRA DA SILVA 
44- RTSum-0000814-81.2013.5.18.0211 
SAMORA LEAL GUEDES 
45- RTOrd-0000821-73.2013.5.18.0211 
ANTONIO CARDOSO DE BRITO FILHO 
46- RTOrd-0000831-20.2013.5.18.0211 
ADAO DE SOUSA COSTA 
47- RTOrd-0000832-05.2013.5.18.0211 
JOVENAL PEREIRA LIMA 
48- RTOrd 0000833-87.2013.5.18.0211 
JOSE DA PENA RIBEIRO MAGALHAES 
49- RTOrd-0000834-72.2013.5.18.0211 
VANI DA SILVA OLIVEIRA 

50- RTSum-0000838-12.2013.5.18.0211 
EDES DE SOUTO PEREIRA 

51- RTOrd-0000840-79.2013.5.18.0211 
JOSE CARLOS BORGES 
52- RTSum-0000848-56.2013.5.18.0211 
DELMA VIEIRA DOS SANTOS 

53- RT-0085400-27.2008.5.18.0211 
JOSE RAIMUNDO DE SOUZA 
54- RT-0985500-79.2008.5.18.0211 
CELSO JOSE DE OLIVEIRA 

55- RTOrd-0000885-49.2014.5.18.0211 
PAULO RAUL VIEIRA 

56- RTOrd-0000865-63.2011.5.18.0211 
EURIPES PEREIRA RODRIGUES 

57- RTOrd-0000868-13.2014.5.18.0211 
REGINALDO RICIERI MERLO 
58- RTOrd 0000877-72.2014.5.18.0211 
JOAQUIM JOSE DE SOUZA 
59- RTOrd-0000892-80.2010.5.18.0211 
JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA ALMEIDA 
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B OR GES & PEIXOTO 	
(e-STJF18) 

ST)-Petição Ei 	je 	U.0 g/ 	16:39:34 

Rua 217, Quadra 28, Lote 01, Casa 03 
Setor Leste Universitário — Goiânia/GO 
Telefone: (62) 3251-1215. 

60- RTOrd-0000924-85.2010.5.18.0211 	90- RTSum-0010001-45.2015.5.18.0211 
ELKER WELLITON ROSA DE OLIVEIRA 	 JOSE PAULO FERNANDES 

61- RTOrd-000095974.2012.5.18.0211 	91- RTOrd-0010016-14.2015.5.18.0211 
JEAN SILVA ROSA 	 DION ARLIS RODRIGUES DE LIMA 

62- RTOrd-0000960-88.2014.5.18.0211 	92- RTOrd-0010146-04.2015.5.18.0211 
UEBERSON SOARES DE MARAES 	 MARCELO GRAMACHO DE CARVALHO 

63- RTOrd-0000967-22.2010.5.18.0211 	93- RTOrd-0010172-02.2015.5.18.0211 
JOSE PEREIRA CARVALHO 
64- RTOrd-0000968-07.2010.5.18.0211 
ROSILDO RODRIGUES DA CRUZ 

65- RTOrd-0000971-59.2010.5.18.0211 
ANTONIO TORRES CANTANIL 

66- RTOrd-0000981-06.2010.5.18.0211 
VALDEMIRO RODRIGUES DA GUARDA 
67- RTSum 0001006-77.2014.5.18.0211 
ELISMAR PEREIRA DIAS 
68- RTSum 0001016-24.2014.5.18.0211 
MARCIO RODRIGUES DA SILVA 

69- RTOrd-0000343-31.2014.5.18.0211 
MAICON DA SILVA SANTOS 
70- RTOrd-0000359-24.2010.5.18.0211 
JOSE FELIX RODRIGUES 
71- RTOrd-0000364-12.2011.5.18.0211 
ANTONIO LISBOA DA CONCEIÇÃO SILVA 
72- RTOrd-0000367-59.2014.5.18.0211 
ODILON FLORENCIO DE SOUSA 
73- RTSum-0000372-81.2014.5.18.0211 
VANEY DE ALMEIDA LAURO 
74- RTSum-0000391-92.2011.5.18.0211 
JUCELINO PEREIRA DA SILVA 
75- RTOrd-0000508-83.2011.5.18.0211 
JOSE DO NASCIMENTO 
76- RTOrd-0000521-14.2013.5.18.0211 
JOAO BATISTA ELEUTERIO 
77- RTOrd-0000557-90.2012.5.18.0211 
JAIRO PEREIRA DA SILVA 
78- RTOrd-0000562-78.2013.5.18.0211 
GLEIDSON SOARES DE ANDRADE 
79- RTOrd-0000573-73.2014.5.18.0211 
VANDERLEI DE SENA LIMA 
80- RTOrd-0000601-75.2013.5.18.0211 
IZAEL PEREIRA DA SILVA 
81- RTSum-0000602-60.2013.5.18.0211 
GERALDO DE SOUSA SILVA 
82- RTOrd-0000605-83.2011.5.18.0211 
FREDSON CALADO DE SOUZA 
83- RTSum-0000618-14.2013.5.18.0211 

Ln 	 GILDELSON JOSE DE MOURA 
84- RTOrd-0000619-96.2013.5.18.0211 

Co 	 CLAUDIA SOARES SANTANA TEODORO 

85- RTOrd 0001033-60.2014.5.18.0211 
JOSE RUBENS DOS SANTOS 
86- RTSum-0001106-37.2011.5.18.0211 
MIGUEL GONCALVES DA SILVA 

co 87- RTSum-0001144-15.2012.5.18.0211 
- MAURO PINTO FERREIRA 

88- RTOrd-0001233-38.2012.5.18.0211 
LAUDESLEY DE SOUSA FAGUNDES 
89- RTOrd-0101600-12.2008.5.18.0211 
RAIMUNDO BARBOSA DOS SANTOS 

a) 
LU 
o 

cco 

a) 
°- Documento eletrônico e-Pet no 2956694 com assinatura digital 

Signatário(a): AURELIO FERNANDES PEIXOT0:89969510134 N°Série Certificado: 1229788435657161003 
Id Carimbo de Tempo: 3612205 Data e Hora: 12/04/2018 16:39:34hs 

DAMIAO LOPES RIBEIRO 
94- RTOrd-0010293-93.2016.5.18.0211 
JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO 
95- RTOrd-0010430-12.2015.5.18.0211 
LUIZ CARDOSO DE MELO 
96- RTOrd-0010431-94.2015.5.18.0211 
CARLITO FERREIRA CARDOSO 
97- RTOrd-0010599-62.2016.5.18.0211 
ANTONIO DA SILVA FREITAS 
98- RTOrd-0010767-64.2016.5.18.0211 
SEBASTIANA APARECIDA DE MOURA BOSSE 

99- RTOrd 0001013-69.2014.5.18.0211 
TALITA SILVA CUNHA 
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PelçSo SebSnIoo p,otooIda em 121C1'2018 16a344 

Processo n°201203671191 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de recuperação judicial ajuizado pelas empresas do Grupo CBB, quais 

• sejam, COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, atualmente denominada de 

USINA ALDA S.A., ATAC PARTICIPAÇÕESE AGROPECUÁRIA S.A., PRELÚDIO 

AGROPECUÁRIA LTDA., COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S.A., e 

DGS PARTICIPAÇÕES S.A., regularmente qualificadas. 

As requerentes ingressaram com requerimento para prorrogação do período de suspensão das 

ações e execuções (.rta),  period), previsto no artigo 6°, § 4° da Lei n° 11.101/2005 (lis. 

5.933/5.988). 

Após breve relato dos fatos processuais, citaram e transcreveram o dispositivo da decisão deste 

juízo que homologou o Plano de Recuperação Judicial aprovado pela Assembleia Geral de 

Credores e concedeu a recuperação judicial. 	 21 
5 

Noticiaram a propositura de recursos por alguns credores, sendo que um deles, interposto pelo 

Banco Safra S/A, foi provido e cassou a citada decisão de homologação, determinando que fosse 

oportunizada a apresentação de novo plano de recuperação a ser submetido à Assembleia Geral 

de Credores, com observância ao disposto na Lei n° 11.101/2005, conforme ementa transcrita 

Informaram, ainda, que ingressaram com Embargos de Declaração em face da referida decisão, 

os quais estão pendentes de julgamento. 

Asseveraram que, diante da situação, com a aprovação do Plano de Recuperação Judicial, todos 

os débitos existentes e submetidos à recuperação seriam pagos nos lermos da proposta aprovada 

pelos credores. Consequentemente, as ações e execuções em seus desfavores, que estavam 

suspensas, não teriam prosseguimento, justamente porque os débitos foram novados. 

Código para validar documento: 10900404626 

Validar no endereço: http://www.tjgo.jus.br/sdnl2/consultaPsblica/validsCodigoAtoiudicial  
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Pc5Ç0o E!et,enm protnnnladn nrn 12/04/2018 165544 

Discorreram, contudo, que ?a deliberação para apresentação de novo plano, retoma-se a 

situação anterior, ou seja, embora sendo necessária a suspensão das ações e execuções em 

desfavor das recuperandas, pode haver a interpretação de alguns credores ou juízo diverso que 

fica restabelecido o direito de proporem ações ou execuções em relação a Recuperanda, ou de 

dar prosseguimento aquelas que, antes, já tinham iniciado eficaram suspensas?. 

E, ?ainda, caso seja mantida a decisão, haverá recurso ao Superior Tribunal de Justiça, em 

face da determinação para que se proceda nova assembleia, mesmo porque não houve convol 

ação em falência!?. 

Embasadas em tais razões, pugnaram pelanecessidade de prorrogação do stay period, 
ressaltando que 

?não se lhe pode atribuir culpa por decisão que manda realizar nova 

assembleia em grau recursal, tampouco pode-se penalizá-la com a possibilidade de credores 

expropriarem seu patrimônio?. 

Na sequência, discorreram sobre a concatenação dos atos e prazos processuais na Lei n° 

11.101/2005, os marcos conflitantes e atuações independentes no processo, os objetivos 

precípuos da referida lei, citando jurisprudências do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás e do 

Superior Tribunal de Justiça e Enunciado do Conselho da Justiça Federal sobre a prorrogação do 

período de suspensão, para sustentar que a retomada do andamento das ações e execuções antes 

da deliberação e votação do novo plano de recuperação colocará em risco a implementação da 

recuperação judicial e poderá acarretar a convolação em falência, destoando dos princípios 

estatuídos na LRF e do entendimento exposto no julgamento do agravo que cassou a decisão de 

homologação, uma vez que determinou a realização de nova assembleia e não decretou a 

falência das empresas. 

Ao final, requereram ?como único meio de assegurar e viabilizar a Recuperação Judicial da 

Recuperando, que esse juízé se digne determinar a prorrogação do prazo a que alude o .s4"  o 

arr. 6° da LREF, impedindo o prosseguimento das ações e execuções já iniciadas e que ficaram 

suspensas, bem assim suspendendo o início de novas em desproveito das Recuperandas até a 

homologação do resultado de nova Assembleia Geral de Credores a ser realizada, nos termos 

deliberados no acórdão supracitado, ou atéa reformado referido julgado e confirmação da 

homologação do plano já efetivada por esse juízo, pelas instâncias superiores". 

É o relato. Passo a decidir. 

Código para validar documento: 109067404626 

Validar no endereço: http://wwwIjgo.jusbr/sdm2/consultsPubtica/validaCodigoAtoiudicial  
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Peiç!o Set,srsco prot000loda ei, i 	18 1653:44 

Inicialmente, verifico que por meio da decisão de fls. 3.529/3.543 foi homologado o Plano de 

Recuperação Judicial apresentado pelas requerentes perante esse juízo, nos termos aprovados 

pela Assembleia Geral de Credores, resultando na concessão da recuperação judicial às referidas 

empresas, com ressalvas quanto à correção monetária e juros dos créditos oriundos da relação de 

trabalho; à venda de bens do ativo permanente da empresa, que depende de autorização deste 

juízo; e ao dcscumprimento de qualquer obrigação do plano, que acarretará a convolação da 

recuperação em falência. 

Em face da referida decisão as requerentes ingressaram com Agravo de Instrumento, que tramita 

Patente o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a 
ensejar o recebimento deste agravo na forma instrumental, 
mormente por se tratar de decisão que concedeu a recuperação 
judicial das empresas agravantes, homologando o plano acordado 
na assembleia geral de credores. No que tange à verossimilhança 
da alegação, convém pontuar que até então esta relatoria vinha 
decidindo pela não 
suspensão da recuperação judicial ? embora protocolados 
instrumentais pelos credores com garantia real questionando a 
forma de pagamento de seus créditos - mormente em razão do 	 8' 

o longo 
período decorrido entre o despacho de processamento do pedido de 	. 
recuperação até a decisão homologatória do plano de recuperação 
judicial. Todavia, observado que não só os credores com garantia 
real mas também as recuperandas se insurgem contra a decisão 
homologatória, pede a cautela seja suspenso o cumprimento do 
plano a fim de melhor analisar os termos da assembleia geral de 
credores e que culminaram na decisão guerreada. Assim, recebo o 
agravo na forma instrumental e defiro o efeito suspensivo 
pleiteado. Dê-se ciência ao juiz da causa sobre o teor desta 
decisão, solicitando as informações pertinentes (art. 527, Til e TV, 
CPC). Intime-se o administrador judicial para oferecer 
contrarrazões no prazo legal. Após, àProcuradoria-Geral da 
Justiça para análise, a teor do ar!. 82, III. CPC, c/c art. 189, Lei 
11.101/20051. Cumpra-se. 

Constato, também, que foi interposto Agravo de Instrumento pelo Banco Safra 5/A, o qual 

tramita sob o n° 185810-03.201568.09.0000 (201591858100) e obteve a seguinte ementa (fis. 

Código pira validar documento; 109067404626 

Validar no endereço: hup://www.ljgo.jus.br/sdm2/consultaPublica/validaCodigoAtoiudicial  

- 	 sob o n° 185134-55.2015.8.09.0000 (201591851343) (Os. 4.900/4.904), no qual foi proferida a 

seguinte decisão preliminar: 

tr 
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5.480/5.516)--  

- 	* . 	RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ASSEMBLEIA GERAL DE - 
CREDORES. SOBERANIA LIMITADA. INTERVENÇAO DO , 

• . 	 1, 	- , .• 	 PODER JUDICIÁRIO. INOBSERVÂNCIA A CONSTITUIÇÃO. • , 
-• 	•. 	- 	LEIS E PRINCÍPIOS. NULIDADE DA HOMOLOGAÇÃO DO 

• • 	. - 	-t 	 s' 	- • .. . 	 . 	 PLANO DE RECUPERAÇÃO. PRINCIPIO DA  
PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. APRESENTAÇÃO DE NOVO 
PLANO SUBMISSÃO A ASSEMBJ FIA GERAL DE 

.1 £ 
ti 

 CREDORES. 1 	A assembleia geral de credores é soberana na 
aprovação do plano de recuperação, desde que obedecidos os 
parâmetros legais da Lei n 	II 101/2005 Essa soberania no 
entanto não é absoluta pois o plano aprovado pela assembleia 

1 	geral de credores depende de homologação judicial o que obriga o 
juiza observar, além da sua legalidade e constitucionalidade, 

2 w. Não 	 do 11 lambém a boa fé da recuperanda 	obstante a aprovação 
• . 	i . 	•.•. plano de recuperação, tem-se claramente violado o disposto no • 

artigo 59 da lei de regência uma vez ausente especificação das 
datas dos pagamentos bem assim o valor liquido a ser pago a cada 
credor habilitado o que impede o cumprimento e sua execução. . 

• . - 	 ' 	Falta ao plano, portanto, liquidez e certeza do quantum a ser pago.  
1 3 	Mantido o período de carência superior ao previsto na lei de 

regencia (art. 61) as empresas recuperandas não se submeterão ao 

4 necessário período de observaçao em que permitido ao juízo da 
1 recuperação a com olaçao da recuperação judicial em falência,  

restando aos credores apenas a execução específica ou falência.,  
segundo previsto no art. 62 da Lei 11 101/2005 4 	Não obstante 
os desvios apontados que são mais que suficientes para a * 

e 	 convolaçao da recuperação judicial cm falência, cm atenção 
 

princípio da preservação da empresa e principalmente tendo em -. 
vista que a maioria dos credores demonstraram confiança na 

. .4 recuperação judicial das agravadas deve ser oportunhzada a 
apresentação de novo plano de recuperação, a ser submetido a 

- Assembleia Geral de Credores com observância do disposto na 
Lei 11 101/2005 5 	Agravo provido Decisão cassada (TJGO 

- 	 AGRAVO DE INSTRUMENTO 1858l0-03.20l5.8.09.0000 Rel.  
DR(A) FERNANDO DF CASTRO MESQUITA 3A CAMARA -' 
CIVEL julgado em 17/11/2015 DJc 1922 de 0211212015) 
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4 
No citado voto condutor do acórdao que cassou a decisao que concedeu a recuperaçao judicial 

e, 	e * 	 . . . . 	 - 	. 	-.• •, 	• 
restou determinado a este juizo que ?apos a apresentaçao de novo plano p,ovidencie com 

urgência a designação de data para a  realização da Assembleia Geral de Credores detendo 

expedir os atos necessários para o seguimento do processo de recuperação judicial com - 
1 

ohveriância dos prazos eforniahdades legais prescritas pela Lei ti']]. I0112005 
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Ocorre que as referidas providências ainda não foram adotadas por este juízo tendo em vista que 

o acórdão não transitou em julgado, conforme certidão de fls. 5.992: 

Certifico que em consulta processual de 20  grau no Sítio do 
Tribunal de Justiça deste estado, ficou constatado que o agravo de 
instrumento n° 185810-03.201568.09.0000 (201591858100) 
agravante Banco Safra S/A, agravada: CBB até o momento não foi 
transitado em julgado, conforme consulta anexa. O referido é 
verdade e dou fé. Flores de Goiás/GO, 4 de agosto de 2016. Kélia 
de Sousa Costa Marchcsc. Escrivã Judiciário]. Matrícula 5104912. 

Diante deste cenário processual, na mesma linha de entendimento já firmado neste juízo na 

decisão de fis. 3.904/3.905, no sentido de que, embora esteja suspensa a decisão de 

homologação do plano e concessão da recuperação judicial, bem como que a decisão inserta no 

acórdão posterior que a cassou não tenha transitado em julgado, o feito pode receber 

deliberações e determinações que não envolvam o mérito da questão. 

Nesse sentido, vislumbra-se que o pleito das requerentes carece de imediata apreciação, em face 

da intrincada circunstância processual, que pode trazer prejuízos reflexos à manutenção da fonte 

produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores. 

a, 
Com efeito, a Lei n° 11.101/2005, que regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência 

do empresário e da sociedade empresária, regente deste procedimento em curso, preconiza o 

seguinte com relação à suspensão de ações e execuções em face do devedor: 

Art. 6° A decretação da falência ou o deferimento do 
processamento da recuperação judicial suspende o curso da 
prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, 
inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário. 

§ 1° Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a 
ação que demandar quantia ilíquida. 	- 

§ 2° É permitido pleitear, perante o adminístradorjudicial, 
habilitação, exclusão ou modificação de créditos derivados da 
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relação de trabalho, mas as ações de natureza trabalhista, inclusive 
as impugnações a que se refere o art. 80  desta Lei, serão 

• processadas perante a justiça especializada até a apuração do 
respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de credores 
pelo valor determinado em sentença. 

- 	§ 300 juiz competente para as ações referidas nos § § 12  e 20  deste 
artigo poderá determinar a reserva da importância que estimar 
devida na recuperação judicial ou na falência, e, uma vez 
reconhecido líquido o direito, será o crédito incluído na classe 
própria: 

§ 40 Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput 
deste artigo em hipótese nenhuma excederá o prazo improrrogável 
de 180 (cento e oitenta) dias contado do deferimento do 
processamento da recuperação, restabelecendo-se, após o decurso 
do prazo, o direito dos credores de iniciar ou continuar suas ações 
e execuções, independentemente de pronunciamento judicial. 

Denota-se que o referido dispositivo legal permite a suspensão do curso da prescrição e de todas 

as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio 

solidário, pelo período de 180 (cento e oitenta dias), denominado doutrinariamente de stay 

period. 

Contudo, embora previsto que a mencionada suspensão em nenhuma hipótese excederá o prazo 

improrrogável estabelecido, tem-se permitido sua prorrogação quando há motivo justificado, 

denotando que naquele período não foi possível realizar atos suficientes a atingir a efetividade 

dos princípios norteadores da legislação de regência. 

Aliás, compulsando os autos, verifica-se que neste mesmo feito foi concedida a supracitada 

prorrogação, nos termos da decisão proferida em 10 de março de 2015 (fis. 4.206/4.209). 

Esse, inclusive, é  entendimento flexibilizado e consolidado pelos Tribunais Superiores e 

também adotado pelo Tribunal de Justiça deste Estado de Goiás, conforme arestos abaixo 

ementados: 

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DO 
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ó 
j. TRABALHO E JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

ADJUDICAÇÃO DO BEM, NA JUSTIÇA TRABALHISTA, 
DEPOIS DE DEFERIDO O PEDIDO DE PROCESSAMENTO 
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DESFAZIMENTO DO ATO. 
COMPETÊNCIA DO juÍzo UNIVERSAL. 1- A jurisprudência 
desta Corte assentou-se no sentido de quer decretada a falência ou 
deferido o processamento da recuperação judicial, as execuções 
contra o devedor não podem prosseguir, ainda que exista prévia 
penhora. Na hipótese de adjudicação posterior levada a efeito em 
juízo diverso, o ato deve ser desfeito, em razão da competência do 
juízo universal e da observância do princípio da preservação da 
empresa. 2- De acordo com o entendimento deste Tribunal 
Superior, admite-se a prorrogação do prazo suspensivo das ações e 
execuções ajuizadas em face da sociedade em crise 
econômico-financeira, previsto no art. 6°, § 3°r da Lei n. 
11.101/2005. 3- Conflito de competência conhecido, declarada a 
competência do Juízo da Vara de Falência e Recuperações 
Judiciais e decretada a nulidade da adjudicação. (CC 111 .614/DF, 
Rei. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇAO, julgado 
em 12/06/2013, DJe 19/06/2013) 

PRAZO DE 180 DIAS PARA A SUSPENSÃO DAS AÇÕES E 
EXECUÇÕES AJUIZADAS EM FACE DA EMPRESA EM 
DIFICULDADES. PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. (...). 1 - 
O prazo de 180 dias para a suspensão das ações e execuções 
ajuizadas em face da empresa em dificuldades, previsto no art. 6°. 
§ 3°, da Lei 11.101/05, pode ser prorrogado conforme as 
peculiaridades de cada caso concreto, se a sociedade comprovar 
que diligentemente obedeceu aos comandos impostos pela 
legislação e que não está, direta ou indiretamente, contribuindo 
para a demora na aprovação do plano de recuperação que 
apresentou. 2 - Omissis. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (AgRg no Conflito de Competência n° 11 16141DF 
(2010/0072357-6), 2° Seção do STJ, Rel°. Ministra Fátima 
NANCY ANDRIGHI. j. 10.11.2010, unânime, DJe 19.11.2010. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS PARA 
SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES AJUIZADAS EM 
FACE DA EMPRESA RECUPERANDA. MOTIVO 
JUSTIFICADO. POSSIBILIDADE. 1- Admite-se a possibilidade 
de o juízo da recuperação judicial prorrogar o prazo de suspensão 
das ações e execuções em face da empresa recuperanda em 
havendo justificado motivo atingindo-se efetividade aos princípios 
norteadores da legislação falimentar frente à segurança da ordem 
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econômica empresarial e a finalidade social. II - A recuperação - 
judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise 

- econômico financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção - - 	 da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses 
* - 	 dos credores, promovendo, ãssim, a preservação da empresa, sua 

- 	 função social e o estímulo à atividade econômica. Inteligência do ' 
artigo 47 da Lei lI 101/2005 III 	A propósito ajurisprudencia do 
Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a prorrogação do 

-al 
. 	pmzodel8ø dias previsto no artigo 6°,?i4°da  Lei  ll.I0l/05, 

quando há motivo justificado denotando que naquele período não' 

4 	 foi possível realizar atos suficientes a atingir a efetividade dos 
princípios norteadores da legislação de regência. AGRAVO DE , 	. 	'• 	 - - 
INSTRUMENTO CONHECIDO E IMPROVJDO (TJGO 

. 
4 	. ',' ., ', 	'. 	•' AGRAVO DE INSTRUMENTO 22O35O-14.2014.8.09.0000,Rei. 

DES. AMELIA MARTINS DEARAUJO,1ACAMARACIVEL,  
- julgado em 16/09/2014 DJe 1635 de 24/09/2014) 

- 	 ' 	--' 
- .' 	 •6 '  

- 	
. 	-. - 	 . 	- - 	. 

-- 	_ii 	- -- 	14, -- 	4 	- li 	•:'. 	 ' - 	 - 	. 	 - 	- 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.  
AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL SUSPENSÃO DO 
PROCESSO PRAZO DE 180 DIAS PREVISTO NO ARTIGO 6 
§ 40, DA1,131,11. lO 1/05 PRORROGAÇAO POSSIBILIDADE 
PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E 
DESTE SODALÍCIO FATO NOVO ENSEJADOR DA 

j RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA 
AUSÊNCIA. 1 É medida imperativa o desprovimento do agravo 
regimental quando este nao evidencia em suas razoes qualquer fato 
ou argumento novos que justifique a modificação da decisão 
monocrálica 2 O lapso temporal de suspensão das ações e 

4 execuções em face da empresa em recuperação judicial pode ser 
prorrogado de acordo com cada caso concreto nos termos do 

4  entendimento junsprudencial recente do Superior Tribunal de 

4 Justiça e deste Sodalício merecendo realce a diretriz de que o 
procedimento da ação recuperação tem por escopo viabilizar a 	1 

superaçao da situação de crise econômico financeira do devedor e 
simultaneamente, a manutenção da fonte produtora do emprego 

4 - 	 dos trabalhadores e dos interesses dos credores promovendo 

¶ 
assim a preservação da empresa sua função 'social e o estimulo à 

4 8 r atividade econômica. 3 AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO 
1 E DESPROVIDO (TJGO AGRAVO DE INSTRUMENTO 	' 

222341-25.2014.8.09.0000, Rei. DES. GERSON SANTANA 
CINTRA 3A CAMARA CIVEL julgado em 02/09/2014 DJe 
1623 de 08/09/2014) 

5 5 	 - 

4 
6 
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SOE  
AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ATO 
JUDICIAL 	DIANTE DE QUE, 	 OFÍCIO COMUNICANDO A 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE SUSPENSÃO DAS AÇÕES 
E EXECUÇÕES AJUIZADAS CONTRA A SOCIEDADE EM 
FAVOR DA QUAL FOI DEFERIDA A RECUPERAÇÃO 

NO HL  JUDICIAL, DETERMINA O SOBRESTAMENTO DA AÇÃO 
DE BUSCA E AMPREENSÃO MOVIDA PELO AGRAVANTE 
CONTRA A AGRAVADA. PRETENSÃO DE REFORMA. 
INVIABILIDADE. EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
SOBRE A BUSCA E APREENSÃO FUNDADA EM 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 
RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE E EM 
CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO 
STJ. 1. Conquanto o § 40 do artigo 6° da Lei n° 11.101/2005 

3 estabeleça a improrrogabil idade do prazo de 180 dias de suspensão 
das ações e execuções movidas contra a empresa em favor de 
quem foi deferido o processamento da recuperação judicial, a 
jurisprudência dominante do STJ tem mitigado essa regra para 
permitir a flexibilização desse prazo pelo juízo da recuperação, o 
qual, de acordo com as particularidades de cada caso concreto, 
poderá ampliá-lo, ou não. 2. Desse modo, a simples alegação do 
recorrente no sentido de que a lei veda a prorrogação do prazo de 
suspensão das ações e execuções movidas contra a empresa 
recuperanda não é suficiente para se concluir, objetivamente, que a 

• decisão impugnada neste agravo é ilegal por ter determinado a 
• suspensão da ação de busca e apreensão, pois a irregularidade, ou 

não, da referida prorrogação, e consequentemente da suspensão da 
• busca e apreensão, dependerá da análise de todas as Circunstâncias 

• ocorridas nos autos da recuperação judicial. Ademais, se não 
houve impugnação no tempo certo da decisão judicial que 
concedeu à agravada a prorrogação do prazo a que se refere o § 4° 
do artigo 6° da Lei o° 11.101/2005, a matéria ficou preclusa. 3. Se 
a decisão agravada não cuidou dos efeitos da recuperação judicial 
sobre a ação de busca e apreensão fundada em alienação fiduciária, 
a instância recursal não poderá fazê-lo, pena de supressão de 
instância, já que o agravo de instrumento recurso secunduni 
eventum litis e, portanto, deve limitar-se ao exame do acerto ou 
desacerto da decisão prolatada pelo juízo a quo. Agravo interno 
conhecido e desprovido. (TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 
252773-27.2014.8.09.0000, Rel. DES. ZACARIAS NEVES 
COELHO, 2A CAMARA CIVEL, julgado em 26/08/2014, DJe 
1620 de 03109/2014) 
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z AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NOVA SUSPENSÃO DO 

st PROCESSO. PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. 
ALIENA-ÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. BUSCA E 
APREENSÃO. INEXISTÊNCIA DE FATOS NOVOS NO 
AGRAVO. DESPROVIMENTO. 1- Admite-se a prorrogação do 
prazo de 180 dias previsto no artigo 6°, § 4°, da Lei 11.101/05, 
quando não foi possível realizar atos suficientes a atingir a 
efetividade dos princípios norteadores da legislação de regência da 
matéria recuperatória. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça 
e desta Corte. TI- A questão sobre o crédito garantido por alienação 
fiduciária não se submeter ao procedimento da recuperação 
judicial já foi decidida nos autos, não cabendo renovar a discussão 
neste momento e, até porque, falece o agravante de interesse 
recursal neste ponto. III- E medida imperativa o desprovimento do 
agravo regimental que não traz em suas razões qualquer argumento 

e novo que justifique a modificação da decisão que negou 
seguimento ao recurso de agravo de instrumento. AGRAVO 
REGIMENTAL CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJGO, 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 233083-12.2014.8.09.0000, Rei. 
DES. MARIA DAS GRACAS CARNEIRO REQUI, IA 
CAMARA CIVEL, julgado em 29/07/2014, DJe 1601 de 
07/08/2014) 

Assim, constatada a possibilidade de concessão da prorrogação do período de suspensão, na 

forma acima delineada, resta perquirir sua aplicação neste feito. 

Consoante narrado, verifica-se que foi proferida decisão de homologação do plano de 

recuperação e concessão da recuperação judicial às requerentes. 

Tal decisão, por si só, seria suficiente para estabelecer a novação' dos créditos sujeitos à 

recuperação, não sendo necessária outra medida para suspender as ações e execuções em 

desfavor do devedor, haja vista que os referidos processos, consequentemente, seriam 

suspensos/extintos, conforme prevê a Lei n° 11.101/2005: 

Art. 59. O Plano de Recuperação Judicial implica novação dos 
créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor  todos os 
credores a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias, observado o 
disposto no § 1' do art. 50 desta Lei. 

§ 1° A decisão judicial que conceder a recuperação judicial 
constituirá título executivo judicial, nos termos do art. 584, inciso 
III, do caput da Lei n°5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 
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1 
Processo Civil. 

§ 2° Contra a decisão que conceder a recuperação judicial caberá 
agravo, que poderá ser interposto por qualquer credor e pelo 
Ministério Público. 

Entretanto, extrai-se dos autos, que a decisão concessiva da recuperação encontra-Se suspensa e 

foi posteriormente cassada, em razão de decisões prolatadas nos agravos de instrumento em 

trâmite junto ao Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, já mencionados. 

Observa-se, também, que a decisão da Corte Estadual que cassou a decisão não transitou em 

julgado. 
5 
5 

Tem-se, portanto, a seguinte condição processual: as recuperandas encontram-se impedidas de 

iniciar o cumprimento do plano aprovado, vez que a decisão homologatória foi cassada, ao 

mesmo tempo em que não podem apresentar novo plano, pois a referida decisão de segundo 

grau não transitou em julgado, justamente porque relataram que pretendem buscar a sua reforma 

junto às instâncias superiores. 

Compreensível, portanto, o receio das recuperandas de que os credores, diante do impasse 

processual, retomem as ações e execuções ou ingressem como novas medidas, carreando para o 

esvaziamento e declínio deste processo de recuperação judicial, afastando-se da possibilidade de 

atingir os objetivos primordiais da Lei de Recuperação, alicerçado em seu artigo 47: 

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 
superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a 
fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 
trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 
preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 
econômica. 

Sendo assim, vislumbro que a conjuntura processual atual e as justificativas apresentadas, 

aliadas à inexistência de atos declaradamente procrastinatórios no feito ou com intuito de 

prejudicar ou fraudar credores, constituem elementos suficientes para concessão da prorrogação 

do stay period. 

Ademais, permitir-se a retomada de ações e execuções individuais em desfavor das devedoras. 
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antes da deliberação definitiva sobre o Plano de Recuperação Judicial, caracterizaria o 

afastamento de qualquer possibilidade de sua possível recuperação, afastando-se a efetividade 

dos princípios norteactores da legislação regente frente à segurança da ordem econômica 
rã 

empresarial, desatendendo ao próprio interesse público da preservação da empresa. 

i
R  

Vejo, ainda, que a Lei de Recuperação possui um desencadeamento temporal lógico em que se 

M. 	permite a suspensão das ações e execuções cm face das devedoras, exatamente para que seja 

possível, neste prazo estabelecido, providenciar a apresentação do Plano de Recuperação 

Judicial e submetê-lo à deliberação dos,  credores. 

Por outro lado, se tais providências não são passíveis de se concretizarem no período legal 

previsto, sem culpa das devedoras, imperioso a prorrogação do prazo para viabilizar que sejam 

efetivadas. 

Nestes autos, alante cia expressa ueierminaçao na crie nscauual, que OOLLUIIIL(JU es ucvcuotes 

a apresentação de novo Plano de Recuperação Judicial, a ser submetido à Assembleia Geral de 

Credores, com observância do disposto na Lei n° 11.101/2005, demonstra-se razoável que as 

decorrências processuais advindas e atinentes à referida fase (apresentação do plano) também 

sejam restabelecidas (stay period), na mesma linha exarada no aresto que cassou a decisão 

homologatória deste juízo, qual seja, ?em atenção ao princípio da preservação da empresa e, 

principalmente, tendo em vista que a maioria dos credores demonstraram confiança na 

recuperação judicial das agravadas?. 

Vale destacar que a prorrogação mencionada poderá ser concedida na fase em que este feito 

tramita, conforme arestos abaixo ementados: 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EFEITO 
SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. Plano de 
Recuperação Judicial. SUSPENSÃO DAS AÇOES 
INDIVIDUAIS. FLJMUS BONT IURIS NÃO 
CARACTERIZADO. 1. Não evidenciada em juízo de cognição 
sumária a concreta possibilidade de êxito do recurso especial 
(fumus boni iuris), é de rigor o indeferimento da medida cautelar 
tendente a agregar-lhe efeito suspensivo. 2. A utilização, pela 
empresa recuperanda, do benefício estabelecido no caput do art. 6° 
da Lei n. 11.101/2005, mesmo após transcorrido o prazo de 180 
dias previsto no § 4°, somente se viabiliza na hipótese de ter sido 
aprovado e homologado o respectivo Plano de Recuperação 
Judicial. 3. Embargos de declaração recebidos como agravo 
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regimental, a que se nega provimento. (STJ. EDcl na MC 
17.719/DF, Rei. Ministro JOAO OTÁVIO DE NORONHA, 
QUARTA TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 03/05/2011) 

tá 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
DEVEDORA - SUSPENSÃO - PRAZO DE 180 DIAS - 
INSUFICIÊNCIA - PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA 

• EMPRESA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1 - 
Segundo dispõe aLei n° 11.101/2005, em seu artigo 6°, deferido o 
processamento da recuperação judicial, todas as execuções em face 
do devedor serão suspensas. O § 4° do mesmo artigo dispõe que a 
suspensão findará em 180 (cento e oitenta) dias de forma 
automática, retomando-se o curso da execução imediatamente. Tal 
entendimento origina-se de interpretação sistemática do 
ordenamento jurídico, observando os princípios norleadores da 
nova Lei de Recuperação Judicial e Falência, em especial, o 
princípio da preservação da empresa, como geradora de postos de 
trabalho, e a livre iniciativa econômica. II - Havendo pendência de 
apreciação do pedido de recuperação judicial não faz jus ao favor 
legal a Empresa solicitante (Condor Transportes Urbanos Ltda.), 
cumprindo conceder nova suspensão de prazo apenas à Empresa 
cujo Plano de Recuperação Judicial foi deferido (Lotaxi 
Transportes Urbanos Ltda.), tendo em vista que o objetivo da 
recuperação judicial é "viabilizar a superação da situação de crise 
econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção 
da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses 
dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua 
função social e o estímulo à atividade econômica" (Princípio da 
Preservação da Empresa - art. 47 da Lei n° 11.101/2005). III - 

- 	Cabe ao Juízo sentenciante processar o cumprimento da sentença 
nos termos do artigo 475-P, inciso II, e do artigo 575, inciso lIdo 
Código de Processo Civil, por se tratar de competência funcional, 
portanto, de-natureza absoluta. IV - Decisão agravada mantida. 
(Acórdão n555381, 20110020203419 AGI, Relator: LECIR 
MANOEL DA LUZ 1° Turma Cível, Data de Julgamento: 
07/12/2011, Publicado no DJE: 14/12/2011. Pág.: 69) 

Ante este cenário fático-jurídicõ, forçoso reconhecer que a dilação do prazo de 

suspensão neste momento se faz necessária e demonstra ser a medida mais adequada e razoável 

para se alcançar o objetivo da Lei de Recuperação Judicial, qual seja, o erguimento 

econômico-financeiro das devedoras, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do 

emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores. 

Por tais razões e com fulcro nos precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 
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encampados pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, prorrogo ô período de suspensão de 

todas as ações ou execuções de quaisquer naturezas contra as devedoras, bem como dos prazos 

prescricionais, até a homologação do resultado de nova Assembleia Geral de Credores, com as 

mesmas decorrências inicialmente deliberadas. 

Publique-se. Intimem-se. 

Flores de Goiás 10 de agosto de 2016 

• MARINA CARDOSO BUCHDID 

Juíza de Direito Respondente 

Decreto n°974/2016 

9 
1 A novação é a transformação de uma obrigação em outra, ou melhor, a extinção de uma 
obrigação mediante a constituição de uma obrigação nova que se substitui à anterior, 
distinguindo-se a prestação antiga da nova seja pelo valor ou natureza da prestação, seja por 
modificação do credor ou do devedor (WALD, Amoldo. Curso de Direito Civil Brasileiro: 
Obrigações e Contratos. 11° ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1994. p. 96). 
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DECISÃO 

CBB-COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, atual denominação da USINA ALDA S.A. E 
OUTRAS, regularmente qualificadas, requereram pedido de recuperação judicial com amparo no artigo 
47 e seguintes da Lei n. 11.101/2005. 
Aduzem que as empresas requerentes são pessoas jurídicas que integram um grupo econômico composto 
pelo Grupo =-Companhia Bioenergética Brasileira, com seus principais estabelecimentos situados na 
cidade de Vila Boa-GO. Esclarecem que todas as empresas atuam sob a mesma direção e com a mesma 
finalidade, justificando-se o processamento em conjunto das recuperações judiciais. 
Acrescentam que as empresas possuem sócios comuns em estrutura familiar, administração comum e 

. 	fornecedores comuns, sendo que a recuperação judicial só será exitosa se todas as empresas conseguirem 
superar a situação de desequilíbrio econômico, por todas vivenciada com semelhante intensidade. 
Considerando a importância da concentração de grupos de empresas no segmento sucroalcoleiro 
concluem que os destinos de todas as empresas estão interligados. 
A inicial veio acompanhada da procuração e documentos de fis. 14 a 574. 
Às fis. 458/469 consta aditamento da inicial, com o pedido de inclusão na Recuperação Judicial da 
empresa DGS PARTICIPAÇÕES S.A., integrante do Grupo CBB, por também preencher os requisitos 
essenciais para obtenção do beneficio legal, porquanto ter se constituído com o objetivo de propiciar a 
realização de novas operações financeiras ao grupo econômico em apreço. 
Juntou substabelecimento de procuração e novos documentos às fis. 470/552. 
Verifico, de início, em relação à competência deste Juízo para apreciação do feito, que o volume de 
negócios mais expressivo do grupo econômico se concentra na cidade de Vila Boa-GO, conforme 
documentos acostados, bem como é entendimento pacificado do Egrégio Tribunal de Justiça de Goiás de 
que na falência e recuperação judicial o Juízo competente é o do principal estabelecimento do devedor no 
Brasil, assim entendido como aquele em que se encontra concentrado o maior volume de negócios da 
empresa, é o mais importante do ponto de vista econômico, razão pela qual reconheço a competência 
deste Juízo para processamento e julgamento do presente pedido, nos termos do art. 3°, da Lei n. . 11.101/2005. 
A despeito do tempo de funcionamento inferior a dois anos em relação à sociedade DGS 
PARTICIPAÇÕES S.A. há que se frisar que tal constatação não representa óbice para o deferimento do 
processamento da recuperação judicial, haja vista ter as primeiras requerentes cumprido o lapso temporal 
previsto em lei, todas pertencerem a um só grupo econômico,. Entendimento mais rigoroso acerca do 
requisito temporal esvaziaria a própria finalidade da norma, que intenciona viabilizar a superação da 
situação de crise econômico-financeira do devedor, concretizando, com isso, vários princípios de ordem 

L 	social. 
ko 

co 	Ao cotejo dos autos, além dos requisitos para a legitimação ativa a que alude o art. 48, observo o 
atendimento aos requisitos essenciais estabelecidos pelo art. 51, da LREF, razão pela qual DEFIRO o 
pedido de processamento de Recuperação Judicial insertos na petição de fis. 2/12, aditada pelo pedido de 
fis. 458/469, oportunidade em que nomeio como administrador judicial o advogado, Dr. Helcio Castro e 
Silva, com endereço profissional à Rua 99 n° 78, Setor Sul, CEP. 74.080-060, Goiânia-GO, endereço 
eletrônico Helcio@amorimecastro.com, fone (62) 3095-4524, sócio do escritório AMORIM E CASTRO 
ADVOGADOS S.S., registrado na OAB-GO sob n°960, inscrito no CNPJ. 11.608.201/0001-92, o qual a 

1d2 
uJ 
o 
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conduzirá, nos termos do ai 	 Çh?I?J' jr3 P'PdD 339  48 (quarenta e oito) horas, 
promover sua intimação pessoal para assinar o termo de compromisso de bem e fielmente desempenhar o 
cargo e assumir as responsabilidades a ele inerentes, consoante art. 52, 1, c.c art. 33, ambos da LREF. 
Desde já, atento a capacidade de pagamento das empresas devedoras, ao grau de complexidade do 

trabalho a ser desenvolvido, a necessidade de constantes afastamentos do referido escritório e de outros 
compromissos profissionais, além do limite de 5% (cinco por cento) do valor devido aos credores 
submetidos à recuperação judicial (art. 24, parágrafo 1°, da LREF), arbitro a remuneração do 
administrador judicial em 1 % (um por cento) do passivo apresentado nos documentos anexados aos autos, 
a ser pago da seguinte forma: 
1. R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por mês nos 24 (vinte e quatro) primeiros meses, a partir de janeiro de 
2013, mediante depósito em conta bancária até o 50  dia útil de cada mês, comprovando-se nos autos; 
2. A importância remanescente ao final da recuperação, observadas as disposições do § 2°, do art. 24, da 
LREF; 
3. Custeio de eventuais despesas com transporte, hotel e alimentação do administrador judicial atinentes 
aos deslocamentos para outras unidades da Federação, e, ainda, com a contratação de profissionais ou 
empresas especializadas para, quando necessário, auxiliar o administrador judicial no curso do 
procedimento, segundo as necessidades por ele apontadas, mediante autorização judicial, conforme 
previsão do art. 22, 1, "h", da LREF. 
Em consequência do deferimento, determino a dispensa de apresentação, pelas devedoras, de certidões 
negativas para o exercício de suas atividades, salvo para contratação com o Poder Público ou para 
recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, observando o disposto no art. 69 da LREF. 
Determino a suspensão de todas as ações e execuções em face das devedoras, bem como dos respectivos 
prazos prescricionais pelo prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias, permanecendo os 
respectivos autos nos juízos onde se processam, ressalvadas as ações previstas nos parágrafos 10,  20 e 7° 
do art. 6° e as relativas a créditos excetuados na forma dos parágrafos 3° e 4% do art. 49, todos da LREF. 
As empresas requerentes ficam obrigadas a apresentar contas demonstrativas mensais, enquanto perdurar 
a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores. 
Intime-se o digno representante do Ministério Público, comunicando, por, oficio, as Fazendas Públicas 
Federal, do Distrito Federal, do Estado de Goiás e dos Municípios de Vila Boa-GO e Formosa-GO, bem 
assim as Juntas Comerciais do Estado de Goiás e do Distrito Federal, para que procedam à anotação desta 
decisão nos registros correspondentes. 
Determino, ainda, com fulcro no art. 52, § 3°, da LREF, que às requerentes informem imediatamente aos 
juizes perante os quais tramitam as ações e execuções suspensas por força deste despacho, com cópia do 
mesmo. 
Para fins de elaboração do Quadro Geral de Credores publique-seno Diário Oficial do Estado de Goiás e 
do Distrito Federal o Edital previsto no art. 52, § 1°, da LREF, o qual conterá: 
1. O resumo do pedido das devedoras e desta decisão; 
2. A relação nominal de credores, em que se discrimine 'o valor atualizado e a classificação de cada 
crédito; 
3. A advertência acerca dos prazos para habilitação dos créditos, na forma do art. 70, § 1°, da LREF, e 
para que os credores apresentem objeção ao plano de recuperação judicial apresentado pelas devedoras 
nos termos do art. 55 da mencionada lei. 

Intime-se. Cumpra-se. Diligencie-se. 
00 

CD 

Flores de Goiás, 17 de deze de 2012 
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MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Processo: RTSum 0000848-56.2013.5.18.0211 

Exequente: DELMA VIEIRA DOS SANTOS 

Advogado(s) do reclamante: JOAQUIM FERREIRA DA SILVA 

Executado: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACAO 
JUDICIAL e outros (9) 

Advogado(s) do reclamado: GILSON AFONSO SAAD 

1W Destinatário/executado e endereço da diligência: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM 
RECUPERACAO JUDICIAL 

73825-000-BR0-20KM160-BR- VILA BOA-GÈIÁS 

Valor da Execução: R$ 2.700.000,00 (dois milhões e setecentos mil reais) 

• O Dr. GUILHERME BRINGEL MURICI, Juiz(íza) do Trabalho da -VARA DO TRABALHO DE 
FORMOSA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, DETERMINA ao Oficial de Justiça Avaliador a 
quem couber por distribuição que, à vista do presente mandado, estando este devidamente assinado, em 
seu cumprimento, dirija-se ao endereço supracitado e, sendo aí, proceda à Penhora de álcool 
combustível produzido em seu favor da reclamada acaso encontrado na sede industrial em Vila Boa/GO, 
suficientes para garantir a execução da dívida judicial, no importe acima indicado, sem prejuízo de 

• atualização monetária e incidência de juros até o efetivo pagamento e do acréscimo das custas executivas 
previstas no art. 789 A, da CLT, com a nomeação de depositário fiel e, encontrado o executado no 
endereço, deverá o mesmo ser cientificado da penhora para os efeitos do Art. 884 da CLT. 

Caso seja criado qualquer obstáculo ao cumprimento do presente, fica o Oficial de Justiça autorizado a 
solicitar auxílio de força policial, bem como a promover qualquer arrombamento que se fizer necessário 

en ao cumprimento da diligência, bem como a proceder às diligências em qualquer dia ou hora (CLT, art. 770 
ko 
1-4 

co 	e parágrafo único; CPC, art. 212, §§ 1°, 2° e 3°). 
CD CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI. 

Dada e passada nesta cidade de FORMOSA aos 31 de Agosto de 2017. 

E 
a) 

GUILHERME BRINGEL MURICI 
o 
L) 

0. 	 Juiz do Trabalho 
L) 
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ÈS 
ALUSílva & F.,-  

	

EA 	
20120371991f0378 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTO 
DATA 30/05/2018 HORA 1654 

	

SUCESSÕES, INFÂNCIAEJUVENTUDE 1 	 FAILiA 5  BUC iWFJUV E CIVEL 

.i II IhIIII 	II II 
201263671991 

Processo n9. 36719962.2012.8.09.0181 

COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA S/A - CBB, em 

recuperação judicial, devidamente quálificada no processo em epígrafe, vem, com o 

devido respeito e acatamento, à, presença de Vossa Excelência, por meio de seus 

procuradores,INFORMAR e REQUERER, nos termos abaixo delineados. 

A empresa cuperandanodipü9/201.7 recebeu a visita de caráter 

fiscalizatório em sua sede (Fazenda Prelúdio), Município de Vila Boa/GO, de uma equipe 

de fiscalização do IBAMA. 

Segundofoi in'formadõ, tal ato seria em decorrência de denúncia sobre 

suposta irregularidade oprtturLiidade  em que fiscais do IBAMA vistoriaram a 

' 

	

	 propriedade da Recuperanda e a autuaram por supostamente "instalar obra 

(barramento) no curso do Rio'  Paraim, utilizadora de recursos naturais, sem licença ou 

autorização dos órgãos ambientais competentes' gerando o auto de infração n 

9134845-E, processo 02008.100876/2017-67, arbitrando ainda multa no absurdo 

montante de R$ R$:3.010.500;00 j(três lffi,  ilhõe: s'dez mil-  e.quinhentos reais). 

• ;. 	':,: 	. 	. 	: 

Não bastasse foi determinado o embargo das atividades da empresa, 

	

conforme Termo de Embargos n2  737777-E. 	 . 
• 1 	 • 	...,•i 	••.• 

Posteriormente, em 08/01/2018,novamente através de suposta 
.............. 	n 	. 	ri 1•..........:, . 	 • 

denúncia anônima, outra equipe do IBAMA compareceu na sede da empresa, autuando- 

(62) 3924-8899 
Rua 24, n. 323, Setor Marista, Goiânia-GO, CEP 74.150-070 

otendimento@silvaebonifacio.adv.br  
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ALExSIIva & RlcARDoBonlfaco 
E ADVOGADOS. 

a nos seguintes termos: "Fazer funcionar atividade utilizadora de recursos ambientais 

(irrigação) sem licença ou autorização do órgão ambiental competente", gerando o auto 

de infração n2  9134872-E, processo 02008.00005719/2018-Nu FIS-DF/DITEC-DF/SU PES-

DF 2018-00, além de multa no mesmo valor anteriormente estipulado e também 

promovendo novos embargos de suas atividades, sob o número 735743-E. 

Os referidos Autos de Infração geraram os processos 

administrativos de números 	02008.100876/2017-67 e n2  

02008.000057/2018-00 -DITEC, que discutem sua legalidade, cujos valores 

ultrapassam a casa dos R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), valor 

totalmente desarrazoado, porém, matéria em tela, está em discussão em 

sua esfera de competência própria. 

Tais infrações injustamente impostas determinaram a pior das 

mediadas cautelares existentes, o embargo. .dasí. atividades da empresa em 

recuperação judicial, o. que, _notadamente,  .préjudi'ca a atividade econômica e 

consequentemente o plano de soerguimênto daRécupéranda, pois terá que parar suas 

atividades até o julgamento final ;de .todos os recúrscs administrativos, osquais não 

possuem prazos definidos paraJocorrer.t: 	:;,h c,  

ASSIM, A MEDIDA ARBITRÁRIA ACIMA RELATADA; SE FOR MANTIDA, 

PODERÁ PREJUDICARA SAFRA 2018 .DA RECUPERANDAI CUMPRE DESTACAR Q.UE Q 

PRÓPRIO IBAMA .REc0NHEcEu,0 ERRO HAVIDO NOS AUTOS DE INFRAÇÕES OBJETO 

DESTA PECA. Senão veja: 

irresignada1  a Reçyperanda:via1reçt.çsq ao Superintendente doIBAMA, 

solicitou vistoria in loco deoutra equipe do daquele órgão nas dependências da Fazenda, 

para que fosse realizada nova fiscalização, a fim de que restasse comprovado 

que a empresa não degradou d meio anbientè é tarnoucd utilizou indevidamente làs  

recursos hídricos disponíveis, poissernte foi fiel c' ipridora da legislação ambiènl, 

atuando de forma consciente lè com tods as licença devidamente garantida.' 
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A NOVA FISCALIZAÇÃO GERADA PELA SUPERINTENDÊNCIA, gerou o 

Relatório n2  19/2018-NUFIS-DF/DITEC-DF/SUPES-DF (em anexo), onde ficou constatado 

que não houve a construção de barreira que impeça o fluxo natural do rio, tratando-se 

de simples sobreposição de pedras, visando impedir que detritos entrassem no 

maquinário de captação de água, sendo que tal construção inclusive foi desfeita pela 

empresa Recuperanda a fim de atender a exigência dos fiscais que lavraram a indevida 

e exorbitante multa. 

Peço vênia para transcrever o dispositivo do Relatório prolatado nos 

autos n2  02008100876/2017-67 e n2  02008.000057/2018-00 - DITEC: 

"Diante do exposto, conclui-se que não houve instalação/edificação de 

autorizada peloÓrgão Ambiental Estadual competente. 

Assim, com fulcro no entendimento exarado pela Orientação Jurídica 

Normativa n. 6/2009/PFE/IBAMA, atualizada em ianeiro de 2014, 

ratificada por via do disposto nos incisos XVIII, XIX e XX, levado a efeito 
.1: 	 . 

que os Autos de Infração e seus respectivos Termos de Embargos, 
,1 

tornam-se nulos de pleno direito quanto ao ato administrativo eivado 

de vícios insanáveis. 

Considerando ainda os orincíoios da Administracão Pública 

(Autotutela), "A administração Pública deve rever seus próprios atos. 

Pode anular seus próprios atos quando eivados de vícios que 

contenham ilegalidade. Deve anu1por' que o ato cria direito. A 

administração:' Pública também,  pode revogar seus atos qUando 

itconvenientes ou importunos, respeitando o' direito adquirido. 

Súmula 473 STF: anula-se o ato ileal; 'revoga-se o.  ato inconveniente 

ou in000rtuno" 

• . 	'r' 	il'; 

.,...'. 
(62) 3924-8899 

Rua 24 n 323 Setor Marista Go,an,a GO, CEP 74 150 070 	 i 
atendimento@siIvaebonifacio.odv.br  

o 

o 
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Restou claramente comprovado que a captação de água para irrigação 

da lavoura encontrava-se devidamente autorizada pelo Órgão Ambiental de Fiscalização 

Estadual, pois é certo que não acarretou prejuízo algum para o meio ambiente. 

E ainda, concluiu pela nulidade dos Autos de Infração e Termos de 

Embargos, tornando-os atos administrativos sem efeito, pois padecem de vícios, 

estando pendente de julgamento os dois procedimentos administrativos aqui 

delineados pela Presidência do IBAMA, uma vez que o valor da multa impediu a anulação 

automática. 

. 	 REITERA-SE: O PRÓPRIO IBAMA, POR MEIO DE SUA 

SUPERINTENDÊNCIA REVIU SEU.ATO E INDICOU PELA AUSÊNCIA DE 

1 LICITU DE/ILEGALIDADE DA RECUPERAN DM 

Desta maneira, tendo em vista 	atual panorama do cenário 

econômico enfrentado pela empra; dé 'erContraeiiirécuperação judicial, é certo 

que qualquer sanção administrativa éivadade:vício:(recohhecido:pelo próprio IBAMA), 

que resulte em pagamento de-multa EXORBITANTE)ibem como impede o funcionamento 

da atividade produtiva da usina não merece prevalecer, também pelos motivos abaixo 

discorridos. 

Sabe-se que a pedra fuhdamentãldoinstitüto da RetUperaçãoJudicial 

vem transcrita no Artigo 47 	 ertsi o bëm jurídico tutelado: 

"Art. 47. A recuoeracão Judicial tem vor objetivo viabilizar a 

superacão da situacãà de crise écónômico-financeira do devedor. ,a 

fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 

trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 

preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 

ëconômica.'.(Gnfou-se)  

Esse artigo é principiológico e traz os fundamentos que devem nortear 

a condução de todo o processo de Recuperação Judicial, de forma que o Estado, através 

(62) 3924-8899 
Rua 24, n. 323, Setor Marista, Goiônia-GO, CEP 74.150-070 

atendimentoisiIvaebon,facio.adv.br  

H 	., 	i:l, 	.., 	••.•• 	, 	.,- 
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do Judiciário, possa a dar suporte à empresa em recuperação, harmonizando e 

tutelando os interesses da coletividade, sem perder de vista os princípios fundamentais. 

Em atenção ao princípio da preservação da empresa, a recuperação 

judicial deve objetivar e garantir o regular funcionamento das estruturas do livre 

mercado, sendo o papel do Estado-Juiz AFASTAR OS OBSTÁCULOS ao regular 

funcionamento da empresa, ESPECIALMENTE NESSE CASO, ONDE O PRÓPRIO IBAMA 

RECONHECEU SEU ERRO. 

Nesta senda, o relatório emitido pelo IBAMA, isto após provocação da 

Recuperanda para uma nova vistoria, demonstra que a atividade produtiva da usina 

obedece a todas as exigências legais, administrativas e ambientais, com as 

especificações e licenças emitidas pes órgãos competentes com plena validade, 

restando apenas o julgamento em dLlo grau de jurisdição para confirmação do 

relatório emitido pela Superintendência do IBAMA) que nulifica os autos de infração e 

consequentemente os embargos, conforme especificações feitas acima.. 

Por óbvio, qualquer ato que impeça o desenvolvimento regular da 

Recuperanda, esPecialmente quando oerro:é confesso,,déve ser submetido ao: Mio 

da recuperação judicial, pois é certo que a paralisação de suas atividades por meio dos 

embargos de atividade feitopelo IBAMA, trará cósëqtiênciásnefastas, INCLUSIVE A 

CREDORES E TERCEIROS DE BOA-FÉ QUE DEPENDEM DA.CONTINUIDÃDE DAÈMRESÁ 

Para melhor analisar a situação que ora se apresenta, tem-se que 

empresas em Recuperação Judicial são: .dispensadas até mesmo de certidões fiscais 

para contratação e recebimento junto ao Poder Público, tÚdo isto, para possibilitar o 

	

seu soerguimento 	 1 	: 	.i;v''.. 	j 	• 	 , 

Com feito, a hermenêutica conferida a Lei n 11.101/2005, no particular 

relativo à recuperação judicial, deve sempre se manter fiel aos propósitos do diploma, 

isto é, nenhuma interpretação pode ser aceita se dela resultar circunstância que - além 

de não fomentar - inviabilize a superação da crise empresarial, com consequências 
Lrj 

perniciosas ao objetivo dei,preservação daempresa economicamente viáveI,à 

L 	. : .... 	 .: 	..L 

• . 	 (62) 3924-8899 	 O 
"áO: CEP 	50-070 ' 	..!i 

O 	 O 	 . atendimento@sllvoebonifacio.adv.br . 	 O 

•O. 	 !.. 	 .. 	........ .,:.... 
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manutenção da fonte produtora e dos postos de trabalho, sob pena de tornar inviável 

toda e qualquer recuperação judicial, sepultando o instituto. 

Diga-se de passagem, que o INÍCIO DA SAFRA CANAVIEIRA DARÁ A 

PARTIR DESSE MÊS DE JUNHO, e que qualquer atraso causará prejuízos 

irreparáveis à Recuperanda que somente agora conseguiu investimento 

para o plantio. 

Logo, não há como perdurar urna decisão de embargos de 

atividades ou aguardar decisão de um órgão administrativo que não possui 

qualquer prazo para apreciação de recurso submetido ao duplo grau de 

iurisdicão administrativa, o qual já nulificou seus atos anteriores, mas só 

terão eficácia após tal procedimento se data de apreciação. 

No caso vertente, se preteide;:a.suspérição dos  efeitos dos a utos2 de 

infração e dos termos dos embargos .que suspende lu as atividades da empresa em 

recuperação, tendo em vista a apresentação de relatório do próprio IBAMA que nulifica 

esses atos, o qual aindá devérá ser übmétid6à6 dülo aú de jurisdição da esfera 

administrativa, para então re'iràr os efeitos causa os pelo aô, que já foideclaLrado  hulõ. 

.................................................................. 
Sem nunca esquecer, que o prazo para apreciação da remessa 

obrigatória do Relatório do Superintendente do IBAMA, diante das diversas burocracias 

de órgãos públicos, pode demorar mais de ano para apreciação, necessitando do Estado-

Juiz se manifestar para resguardar ou prevenir direito. 

,N estesentido:emos a::jurisprudêc!a.do Egrégio Tribunal .de Justiça ido 

Estado de São Paulo, que ora segue: 	. 	 ••, ..... .. 

AGRAVO DE NsTRu/4N Ó•.. xuã:: muita ambiental ré em 

situação de recuperação judicial plano aprovado deferida pelo Juízo 

da execução fiscal a constrição de imóvel onde está sediada a sede da • 

executada - qualquer ato de disposição patrimonial, que derive de 
• e 	•;:.;;;.::e:. 	:.; 	 • 	i.:':.'. 	• •..::: 	••. 	•, • 

0 

(62) 3924899 	 . 	 . 	
. 	. 

Rua 24, n. 323, Setor Marista, Goiânia-GO, CEP 74.150-070 
atendimentosiluaebonjfocjo.adv.br  
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execução forçada ou de cumprimento de cláusula do plano de 

recuperação, há de passar pelo crivo do juízo da recuperação judicial, 

• sob pena de inviabilizar a continuidade a qualquer plano porque o 

devedor estaria sujeito a desfalque patrimonial a qualquer momento 

aplicação do princípio lançado no art. 47 da Lei de Recuperações 

penhora afastada. - Recurso provido. (TJSP; Agravo de Instrumento 

2167917-25.2014.8.26.0000; Relator (a): Moreira Viegas; órgão 

Julgador: 19  Câmara Reservada ao Meio Ambiente; Foro de Suzano - 

SAF - Setor de Anexo Fiscal; Data do Julgamento: 04/12/2014; Data 

de Registro: 05/12/2014). 

O impedimento do exercício da atividade agrícola, prejudicará por 

completo a produção da empresa em recuperação e o consequente soerguimento da 

empresa, que por anos vem lutando para manter a atividade produtiva, razão pela qual 

atrai-se a competência deste JUÍZO ABSOLUTO. 

Ademais, a referida medida de proibiçãó e suspensão das atividades 

empresariais guarda conexão.com  proesso de recupeação por interferir diretarpente. 

na  atividade de produção da empresa iem recuperação;inviabilizando sua continuidade 

e produção do seu ativo. biológico.;;, • i:.: 	'..; w'. 1,.:. 	. 

Ii 	 •: 

Dessa forma, é de se concluir que a Lei 11.101/05 traz um moderno 

	

. 	• 

mecanismo jurídico, que com o suporte do Estado Juiz possa auxiliar a recuperação de 
. 	 . • 	 ,. • 	•• 

empresas que possuam condições de se restabelecer, garantindo dessa forma o bem-

estar social, com a manutenção da fonte produtiva edos empregos dos trabalhadores e 

coibindo atos constritivos ou proibitivos. 

O ato administrativo de Embargo das atividades da empresa em 
• .z: 	 . ...J. 	 .. 	:. 	;.: 	• 

recuperação, imposto pelo IBAMA, está sendo objeto de recurso próprio, porém, com 

parecer da Superintendência do IBAMA que nulifica os autos de infração e 

consequentemente torna-os sem efeitos. 
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Porém, o referido relatório, deve antemão ser submetido ao 

Presidente do IBAMA, em forma de recurso obrigatório para controle do ato. Porém, 

essa remessa não possui efeito suspensivo, continuando a imposição de suspenção das 

atividades de produção da empresa. 

Assim, não resta outra alternativa a não ser submeter aquele ato que 

reflete diretamente no processo de Recuperação da empresa, a apreciação do Juízo 

Universal para fazer o controle da abusividade, suspendendo os efeitos dos Autos de 

Infração números 9134845-E e 9134872-E e dos respectivos Termos de Embargos 

números 737777-E e 735743-E, permitindo a continuidade das atividades da 

Recuperanda, considerando principalmente o parecer da Superintendência do próprio 

IBAMA. 

CONSIDERANDO: 

.. A ilegalidade, da multa e dos embargos das atividades da empresa 

em recuperaçâo — j em discussão;,  

OReItió 	i2ÕiU 1 bF/ 'T-/SUPES-D êtid 

pelo Superintendente do IB'ÁrsÁ :que  NULIFICA os Embargos números 737777-E e 

735743-E, oriundos dos autos de lnfraço números 913484-E e 9134872-E, tornandp- 

os sem efeito; 	 . 

. 	
. Oinícioda SAFRA 2018 neste biêsdjunho - E QUE QUALQUER 

ATRASO ACARRETARÁ PREJUÍZÕSIRRÈPÁRAVEIS NA PRODUÇÃO DO PRODUTO FINAL 

DA RECUPERANDA, QUE NAO CONSEGUIRA CUMPRIR COM SUAS OBRIGACOES; 

• A demora na apreciação pelo Presidente do IBAMA em face da 

remessa obrigatória do Relatório n2  19/2018-NUFIS-DF/DITEC-DF/SUPES-DF, sem prazo 

para apreciação; 

o Perigo da Demora claramehfdemonstrado' ante ao início da 

safra; 	 . 

b.O 

..i, 	; 

6439248899 	:.... 	:.: 	;. 
Ruo 24, n. 323, Setor Marista, Goiôr,io-GO, CEP 74.150-070 

otendimentosíIvaebon,focio.adv.br  

. 	 . 	. 	 . 	. 
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E 

Que não há perigo de irreversibilidade da decisão que hora se 

pede; 

DIANTE DE TAIS CONSIDERAÇÕES - REQUER: 

1. A oitiva do Senhor Administrador Judicial em caráter de 

URGÊNCIA face o período da safra iniciar neste mês de junho e não havendo tempo 

suficiente para a Recuperanda aguardara demora seja do Poder Judiciário ou dos órgãos 

administrativos; 

2. A Vossa Excelência, na condição de Juízo Universal, que 

DETERMINE A SLJSPENÇÃO os efeitos dos Termos de Embargos números 737777-E e 

735743-E, oriundos dos autos de Infração números 9134845-E e 9134872-E, tendo 

como premissa e fundamento o Relatório n2  19/2018-NUFIS-DF/DITEC-DF/SUPES-DF 

emitido pelo Superintendente do IBAMA nulificando os atos praticados anteriormente, 

porém necessitando de confirmação pelo Sr. Presidente do IBAMA, mediante recurso 

obrigatório daquele parecer, tendo em vista que tal medida causará GRAVE dano a 

Recuperanda, devendo se priorizar o princípio de preservação da empresa; 

3 Por fim, reitera-se que os Processos Administrativos,, n2 

02008.100876/2017-67 e n2  02008.000057/2018-00, em trâmite junto ao IBAMA, de 

origem dos autos de infração acima, encontram-se prejudicados em virtude do 

Relatório n2  19/2018-NUFIS-DF/DITEC-DF/SUPES-DF, emitido pelo mesmo órgão, 

comprovando cabalmente que a empresa cumpre com rigor a legislação ambiental. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Goiânia, 28 de maio de 2018. 

~SILVA 

OPBfSO 37—'520 

MQBC 

(62) 3924-8899 
Rua 24, n. 323, Setor Marista, Goiânia -GO, CEP 74.150-070 

atendimento@siivaebonifado.adv.br  
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Este relatório apreso  
dos Autos de infrações c 
no rio Paraim sem auto 
recursos ambientais (irrigação) sem autorização do órgão anibiental competente. 
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El 
SEI/E3AMA - 2070914 - Relatório de Fiscalização 

1- 
MMA 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 
NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO DF 

SAS Quadra 05- Lote 05 - Bloco H 59 Andar, - Brasília - CEP 70058-900 

o 
Relatório de Fiscalização n9  19/2018-NUFIS-DF/DITEC-DFJSUPES-DF 

Número do Processo: 02008,000057/2018-00 

Interessado: COMPANHIA ENERGETICA BRASILEIRA (CNPJ 37.848.595/0001-40) 

Brasília, 05 de abril de 2018 

1. INTRODUÇÃO 

Em atendimento ao requerimento de vistoria protobol lo sob o número SEI 1824122, atendendo a Ordem de 
1- isLal l7ação n D59036.

'
I 	de 2110312018, realizou se viste; lta na data de 21 03/2018 no empreendimento supra i eferente 

aos processos 02008.10087612017-67 e 02008.00005710I70 com equipe composta pelo Superintendente da 
SUPES'D}, Jose Carlos Casado da Silva o Agente Anibientil Federal Jose Wilson da Si1a e os Servidores Fitas 
Cavalcante de Oliveira e Marcos Antônio Reis Fróes, sob coordenação do primeiro. 

2. LOCAliZAÇÃO 

O local objeto da vistoria situa-se na Fazenda Tábua de Cima ou Prelúdio, Zona Rural, Município de Vila Boa GO; 
sendo o acesso realizado a partir da BR-020, sentido Brasília Vila Boa, entra-se á esquerda no Km 160, seguir 25 km até 
a empresa CBB. Coordenadas de referência 1452'48"S/4T09'35"W. Imagem abaixo retirada do sfiwar Google Earth 
onde é visualizado a entrada da Usina. 	 1 
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- 
- 	 5 El/IBAMA - 2070914 * Relatório de Fiscalização 

No local onde teria sido instalado o barramento que motivou a 11  autuação do empreendimento, no moment& 
vistoria não foi constatado o barramento apontador  bem como quaisquer vestígios ou resto de materiais  que pudessem ter 
sido utilizados na obraIconstraço da barragem, tampouco identificado danos ambientais que pudessem ser decorrentes da 
atividade, o curso d'água do rio apresentou-se seguindo normalmente sem qualquer impedimento. 

Em conversa com o Sr. Alberto Coury Neto, filho do proprietário da empreendimento que acompanhou a vistoria 
realizada, foi informado à equipe que naquele local havia apenas algumas pedras marroadas sobrepostas umas sobre as 
outras, que foram instaladas há décadas, mas que a mesmas não impediam a passagem da água e que serviam tão somente.  
para não permitir que troncos galhos e outras impurezas chegassem até o ponto de captação pois poderiam ser sugados 
pelas bombas causando defeitos nas mesmas. Do Recalque foram apresentadas as Portarias de Outorgas n'as 
620/2015 

'
.621/20'15 e 622/2015, com validade até o ano de 2021, concedidas pela Secretária de Estado do Meio Ambiente, 

Recursos Hidricos, infraestrutura, Cidades e Assuntos Metropolitanos - SECJMA, por meio da .sua Superintendência de 
Recursos Hidricos - SRH. 	 r 	 - 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
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e 

SEI/IBAMA .20709.14 - Relatório de Fiscalização 

No presente relatório inclui-sé a vistoria realizada na área de cultivo de cana-de-açúcar que é para onde 4a 
captada no rio é trasportada pelo sistema adutor com a finalidade de irrigação do plantio, motivo da Y autuação, Foram 
apresentadas as Outorgas números 02412014, com validado até 2020, 623/2015, 624/2015. 6025/2015. 626/2015 e 
627/2015, com validade até 2021, a Licença de Funcionamento n° 2068/2011, o Protocolo de Solicitação de Renovação da 
mesma, e ainda, Declarações. SLQA/NLICEN/SECIMA, exercícios 2015 e 2017, nas quais declara que o processo n" 
4240/2015. em nome da C138, encontra-se naquela Secretaria aguardando análise e vistoria para posterior renovação do 
licenciamento do empreendimento. 

4. LEGISLAÇAO 

Á competência dos entes federativos quanto a fiscalização ambiental regulada pelo art. 17 da Lei Complementar n" 
140/2011, que instituiu um sistema de prevalência, sem afastar a competência comum constitucionalmente prevista. 
Atividade licenciada deve ser preferencialmente fiscalizada pelo órgão ambiental emissor da licença, impondo-se a efetiva 
atuação do órgão fiscalizador supletivo em caso de omissão do órgão primariamente competente. Em situação de 
duplicidade de autuação, caberá a prevalência da fiscalização realizada pelo órgão licenciador, com reconhecimento da 
insubsistência do auto de infração anteriormente lavrado pelo órgão fiscalizador supletivo, desde que a penalidade 
aplicada no processo originário ainda não esteja definitivamente constituída. Este entendimento provém da argumentação 
estabelecida pela normativa federal dada na Oiientação Jurídica Normativa n° 49/2013/PFE/ÍBAMA. Parecer .SEI ri. 
1240162. Conclui a citada OJN n. 49 1 2013 que as atividades não licenciadas e não licenciáveís podem ser fiscalizadas,  
por qualquer órgão ambiental, prevalecendo o primeiro auto de infração lavrado. 

S. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, conclui-se que não houve instalaç.ào/cdificaçào de barramento no rio Paraim por parte do 
empreendedor, e a atividade de capitação de água para irrigação da lavoura encontra-se autorizada pelo órgão Ambiental 
Estadual competente. 

Assim, com íulcro no entendimento exarado pela Orientação, Jurídica Normativa n 6/2009/PFE/U3AMA, atualizada 
cm janeiro de 2014, ratifica por via do disposto nos mncisos XVIII, XIX e XX, levando a efeito que os Autos de Infração e 
seus respectivos Termos de Embargos, tomam-se nulos de pleno direito quanto ao ato administrativo eivado de vícios 
insariãveis. 

Considerando ainda os Princípios da Administração Pública (Autotutela), "A administração Pública deve rever seus 
próprios atos. Pode anular seus próprios atos quando eivados de vícios que contenham ilegalidade. Deve anular por que o 
ato cria direito. .A administração Pública também pode revogar seus atos quando inconvenientes ou importunos, 
respeitando o direito adquirido. Sumula 473 STF: anula-se o ato ilegal; revoga-se o ato inconveniente ou inoportuno". 

È o Relatório. 	 . 	. 	 . 

Documento assinado eletronicamente por JOSE WILSON DA SILVA, Técnico Adrrunistratwo em 06/04/2018, as 
09:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art 6, § 19, do Decreto n39JeSdeoutubro 

. 	 de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por JOSE CARLOS CASADO DA SILVA Superintendente em 06/t1/2018 as 
09:10, conforme horário oficial de Brasília com fundamento no art. 6 § 12, do Decreto ri9 8 539 ,outQ 

	

de 2015. 	 . 

A autenticidade deste documento pode ser conferida rio site httqâdã-ei.iba—magovbrt—autentícidade informando o 
código verificador 2070914 e o código CRC 40BC4E90. 

o 

Referência.' Processo ng 02008.000057/2018-00 	 " 	 " 	. . 	 SEinQ 2070914 
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 

DIVISÃO TÉCNICO-AMBIENTAL - DF 

e,  
SAS Quadra 05 - Lote 05 - Bloco H - 52 Andar, - Brasília - CEP 70058-900 

RELATÓRIO DE APURAÇÃO DE INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS AMBIENTAIS 

Número do Processo: 02008.100876/2017-67 

Interessado: COMPANHIA BIONERGETICA BRASILEIRA S/A 

1. INFORMACÕES PRELIMINARES 

Operação: averiguação de denúncias na Bacia do Paranã 

N.2  da Ordem de Fiscalização: DF-590218 

[Ação Fiscalizatóna 

Número: 18891801 Data: 09/09/2017 jj Hora: 11:31 

H Local: Fazenda Prelúdio 

Município: Vila Boa UF: GO 

Coordenadas Latitude: 14°54'10" 5 Longitude: 47*12'33"W 

Unidade do Ibama: SUPES/DF 

2. DADOS DO INTERESSADO 

JJNome/Razão Social: Companhia Bioenergética Brasileira S/A 

CPF/CNPJ: 37.848.595/0001-40 

Diretor-Presidente: Alberto Coury Neto - CPF 253.814.958-46 

Representante por Procuração: Giovanni Pailavicine - CPF 064.252.408-49 

Endereço para correspondência: SHIS QL 22- conj. 3- casa 4- Lago Sul - CEP 71.650-235 - Brasíl ia/DF 

3. CONTEXTUAUZAÇÃO 

Em atendimento a denúncia efetuada na Linha Verde do IBAMA (ocorrência n2  

08172/2017), que diz respeito ao uso desordenado da água para irrigação de plantações, deixando o 

leito do rio Paraim totalmente seco, a equipe de fiscalização do IBAMA/SUPES-DF se deslocou até a 
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1 

zona rural do município de Vila Boa/GO, nas dependências da Usina de cana-de-açúcar Companhia 

Bioenergética Brasileira S/A. 

Na propriedade denominada Fazenda Prelúdio foi identificado um represa mento da água 

do rio Paraim (às coordenadas 14°54'10' S, 47°12'33'W, SIRGAS 2000), feito com pedras, com o 

objetivo de reduzir o fluxo de água do rio e concentrar a água para captação por bombasde sucção, 

para posterior irrigação. Tal barramento prejudicou o fluxo de água do rio, fato agravado pelo período 

de estiagem e intensa seca no qual foi realizada a presente fiscalização, contribuindo para a falta de 

água à sua jusante. 

Conforme a legislação do Cadastro Técnico Federal (Instrução Normativa IBAMA n° 

6/2013, Lei n2  6938/81), a construção de barragens e diques é considerada atividade potencialmente 

poluidora e utilizadora de recursos ambientais (código 22 - 2). Constatou-se no local a instalação de 

um barramento de água no curso do rio Paraim, que foi implantada sem a devida licença ambiental 

emitida pelo órgão ambiental competente, incorrendo no cometimento da infração prevista no Art. 66 

do Decreto n2  6.514/2008. Por se tratar de multa aberta, a dosimetria da autuação é realizada com 

base na Instrução Normativa Ibama n° 10/2012, alterada pela Instrução Normativa Ibama n9  15/2013: 

- 
Situação 

. 
Indicador 

Valor do 
. 

Indicador 
Nível de Gravidade 

Motivação da - Intencional 15 
O barramento foi construído com pedras e sacos, se 

infração estendendo de uma margem a outra do rio 

O barramento foi realizado sem consulta prévia aos órgãos 
Consequência  

ambientais competentes, o que vem a causar falta de agua 
para omeio Moderada 50 . 	. 

para as propriedades situadas a sua jusante especialmente 
ambiente  

em períodos de estiagem 

Consequência : No momento da vistõianão foi observada interrupção 
para a saúde Não houve O completa da vazão de água no ponto onde se encontrava o 

pública barramento 

NÍVELD 

Também foi realizado o embargo da captação de água no local, até a reparação do dano 

ambiental ou sua regularização, mediante apresentação de licença ambiental. 

Informamos que a assinatura do Auto de Irifçação e •do Termo de Embargo foi feita 

mediante procuração (em anexo) no dia 12/09/2017. 

4. QUALIFICAÇÃO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) 	 ' 

Auto de Infração n.2  9134844-E 

Descrição da infração: Instalar obra (barraménto docursodo ri9 Praim), utilizadora de recursos, 
ambientais, sem licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes. 

Enquadramento: art. 66 do Decreto 6514/08 

Sanção: Multa simples  

Motivação: Intencional ( X); Não Intencional ( ); 

Consequência para o Meio Ambiente: Potencial ( ), Desprezível ( ), Fraca  ( ),Moderada  ( X  ); 
Significativa( ). 

Consequências para a saúde pública: Não houve (X ), Fraca o, Moderada ( ); Significativa(). 

Nível de Gravidade: A ( ); B  ( ); C  ( ); D  ( X); E ( ); 
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o 

Dosimetria (multa aberta): Mínimo +30,1% do teto (R$ 10.000.000,00) =R$ 500,00+ R$ 3.010.000,00 

Valor (R$): R$ 3.010.500,00 

Fundamentação: Quadro n° 3 da IN IBAMA 10/2012 (empresa de porte médio) 

S. CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 

5.1. CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES: 

Baixa escolaridade 	 - Arrependimento eficaz do infrator 	 1 - 

Comunicação prévia do agente 	 Colaboração com a fiscalização 

5.2 CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES: 

Áreas de regime especial de uso - Facilitada por funcionário público - 

Período de defeso à fauna Mediantefraude oabusodeconfiança 

Danos à propriedade alheia Atingido áreas urbanas ou aglomerados _ 
- Abuso do direito de licença, permissão Expondo a perigo a saúde pública e o meio ambiente 

ou autorização ambiental de forma grave 

Em espaço protegido Coação de terceirospara a prática 

Para obter vantagem pecuniária - Em épocas de seca ou inundações 1 X 

Atingindo Unidades de Conservação 	
Atingindo espécies da flora brasileira ameaçadas de 	- 

extinção 

À noite, domingos ou feriados 	 Métodos cruéis para captura ou abate de animais 

6. TERMOS PRÓPRIOS 

Termo de Embargo n.2  737777-E 

Descrição: Fica embargada a captação de água a partir do rio Paraim, nas coordenadas acima 

especificadas, até recuperação do dano ambiental ou regularização da obra pelo órgão ambiental 

competente. 

Fundamentação: O embargo se faz necessário, pois o barramentófoi construído para reduzir o fluxo 

de água do rio, com vistas a permitir sua captação. 	 : 

6 DANOS AMBIENTAIS 	 1 	 1 

Descrição: O barramento identificado às coordenadas informadas prejudicou .o fluxo de água do rio, 
fato agravado pelo perfodo de estiagem e intensa seca, contribuindo para a falta de água à sua 

jusante. 

Passível de recuperação: SIM (X); NÃO ( ). 

Justificativa: O dano ambiental pode ser recuperado com a retirada da barragem, ou regularizado, 
mediante apresentação de licença ambiental. 

7. CONCLUSÃO E ENCAMINHAMENTOS 
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r-ç~, 7.1. Conclusão 	 01, 

Foi realizada autuação com base no Art. 66 do Decreto n2 6.514/2008. A dosimetria foi calculada a 
k5 

partir da Instrução Normativa IBAMA n° 10/2012, alterada pela Instrução Normativa IBAMA n2 

15/2013, considerando que a empresa declarou ser de porte médio. 

7.2. Encaminhamentos 

Necessidade de comunicação a órgãos externos? 

II Órgãos externos 	 ii Sim II Não 

Ministério Público (comunicação 
de crime)  

DETRAN 

Capitania dos Portos 

BACEN 

[CTNBio  

[OEMA  

Outros: 

• ' 	 ::.,, 	J 	 1 

9. ANEXOS 	 r 

9.1. Fotos 

v. Anexo Fotográfico 

9.2. Documentos' 

Procuração para representação jurto ao IBAMA 

1O. EQUIPE ENVOLVIDA '.  

[ 	 N. da Portaria de 
Servidor 	 Matncula 	 - 	 Lotaçao 	Grau de envolvimento 

' 

designação ___________  

Yuri Roberta Yamaguchi de Paiva 	1544929 	1858/2011 	D 	
Coordenadora da 
Operação 

Tereza Nogueira Lemes 	 67914 	1543/2010 	
NUFIS/SUPES/DF Agente Ambiental de 

Fiscalização 

Miguel Soares da Silva 	J 2432871543/2010
___ 

NUFIS/SUPES/DF Agente Ambiental de 
 Fiscalizaçao 

Gilmar Francisco de Oliveira 	678723 	1543/2010 	
NUFIS/SUPES/DF Agente Ambiental de 

[José Carlos Pereira Leite 	J[_685755 	 roda J 

Elias Cavalcante de Oliveira 	1r686133 	
- 	

NQ.A/SUPES/DF Membro da Equipe 

Relatório de Apuração de Infrações Adm, Ambientais D!TEC-DF 0773202 	SEI 020081008761q17-67Jpg. 6 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_42.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:56:22

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Brasília, 13 de setembro de 2017 

Documento assinado eletronicamente por VURI ROBERTAYAMAGUCHI DE PAIVA, Analista 

Ambiental, em 14/09/2017, às 10:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no 
1! 

eM: 	Jj art. 62, § 12, doDecreto n 8.539 de 8 d outubro de 2015.. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https,:/Isei.ibama.gov.briautenticidade,, informando o código verificador 0773202 e o código 

CRC68E33271. 

Referência: Processo n2  02008.100876/2017-67 	 SEI n2  0773202 
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

Superintendência do IBAMA no Distrito Federal 
Divisão Técnico-Ambiental 

Processo 02008.100876/2017-67 —Ai n1  9134845-E 

Data: 09/09/2017 

Instalação de barramento com pedras no rio Paraim sem licença ambiental, causando 
obstrução do fluxo de água no rio (coordenadas geográficas 14054'10"S e 47012'33"W, 
SIRGAS 2000). 
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Fluxo de água bastante reduzido, com pouca vazão de água devido à obstrução causada 
pelo barramento. Abaixo, visão a partir da ponte. 

- 

o 

Anexo Fotográfico (0779572) 	SEI 02008.100876/2017-67 / pg. 10 
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 

DIVISÃO TÉCNICO-AMBIENTAL - DF 

DESPACHO 

Processo n9  02008.100876/2017-67 

Interessado: COMPANHIA BIONERGETICA BRASILEIRA 5/A 

O número do Processo foi cadastrado no SICAFI, nos formulários correspondentes ao AI 
9134845-E e TE  737777-E. 

sem•ff  1 Documento assinado eletronicamente por YURI ROBERTAYAMAGUCHI DE PAIVA, Analista 
Ambiental, em 14/09/2017, às 10:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no 

ii  
1trõrica 	J art. 62, § 19, doDecreto. n2 8.539. de 8de outubro de 2015.. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
httr.)s://sei.ibama.gov.br/autenticidade,  informando o código verificador 0779589 e o código 

CRC 17F06E80. 

Referência: Processo n9  02008.100876/2017-67 	 SEI n2  0779589 

Despacho DITEC-DF 0779589 	SEI 02008.100876/2017-67 1 pg. 12 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 

SAS Quadra 05 - Lote 05 - Bloco H - 52 Andar, Brasília/DF, CEP 70058-900 

Oficio n2  31/2017/DITEC-DF/SUPES-DF-IBAMA 

Ao Senhor 
Promotor do Meio Ambiente 
Promotor da Promotoria do Meio Ambiente 
Avenida 08, esquina com Rua 06, Lt. 113, s/n, Bairro Nova Flores, Etapa II, 
Flores de Goiás -Vila Boa - GO 
CEP.: 73890-000 

Assunto: Noticia Crime Processo n2  02008.100876/2017-67 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo n2  02008.100876/2017-67. 

Senhor Promotor(a), 

1. Em atividade de fiscalização realizada no dia 09/09/2017 , essa 

autarquia autuou Companhia Bionergetica Brasileira S/A portador(a) do CPF/CNPJ: 

37.848.595/0001-40, pela infração de: Instalar obra (barramento do curso do rio Paraim), 
utilizadora de recursos naturais, sem licença ou autorização dos órgãos ambientais 

competentes, capitulada pelos agentes de fiscalização no art. 70 com art. 72 da Lei 9.605/98, 

no art. 3 com o art. 66 do Decreto 6.514/08, conforme Auto de Infração n" ,9134845-E. 

2. Sendo assim, encaminho a Vossa Senhoria, cópias de peças do 

procedimento administrativo referente à autuação Processo n202008.10087612017-67 para se 

for o caso, adotar as medidas criminais cabíveis. Segue anexo cópias dos seguintes 

documentos: 

• Auto de Infração n° 9134845-E; 

• Termo de Embargo n° 737777-E; 

• Relatório de Fiscalização; 

• Anexo Fotográfico. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO WILSON PEREIRA DA COSTA, Chefe de 

1 	 I Divisão, em 14/09/2017, às 14:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 
1 eskt*tur 
1 &etvóntc -_J 62, § 12, do Decreto n9  8.539. de 8 de outubro: de 2015— 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 

DIVISÃO TÉCNICO-AMBIENTAL - DF 

DESPACHO 

Processo n9  02008.100876/2017-67 

Interessado: COMPANHIA BIONERGETICA BRASILEIRA 5/A 

Ao Núcleo Técnico Setorial Descentralizado de Instrução Processual de Autos de 

Infração - NUIP/DF 

Encaminho o presente para Instrução Processual. 

Atenciosamente, 

: Documento assinado eletronicamente por ANTONIO WILSON PEREIRA DA COSTA, Chefe de 

1 	 Divisão, em 15/09/2017, às 10:27, conforme horário oficial de Brasília com fundamento no art. 

L 6, § 19, do Decreto n2  8.539 de 8 de outubro. de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
httos://sei.ibama.gov.br/autenticidade  informando o código verificador 0784457 e o código 

CRC 2CCD8AB6. 
•% 4 
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Jteve&o Ceepn! 	r$ina L'v&kira Sit 
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• 

• - 	 _-"• 

Companihia 13oenergética B'asena S/ft, já q*ak1ad n autxs em' 
eng1a resmen, sen1 

• •-- 	 -- -. 
	• 

1Aa D 1J1APGO JE AUVEDADE " 

A efeient a' TM, o' de' En*aige e' 1x4e'diã n77777-E, lavrado pelo Jtituto I3rasi e*ro 
7 dk, iAmlnemta e' dns, 	zoa1a 	vei- MAMA o,  que Em.G1 acorde' cova 

/ 	rãzesasegwr apresentas» ' 
1Trata-se de pre'cesso adisviatrtc 	ernaI1 para apuração' d infraçã'oi 

onundo de ate' ficazaioni, 	adbl na 'aavnda ebudvo', Muuipte' de' Vijlk wc 
nde- ineina a Ernptesa CBB'SA1, que,  resultoú naivratuii de Auto' d .Ieção a egi 

desenio' 

d rrdaçã, i? 9 lL445'E, e' respectve' CImbaIge n 7YT177- 
E,teodb eorn t1c gerador, "z 	e'8a'a 	iaea 
d rerar 	ra 	ç 	,ç&v da 6v'g&is 	i%v 

- 	•-•. 	

\' 	 "• 	 .•' 	• 	
•1-"• 

• " -, 	
ii.. 	Ocone que' onde-a-Aen e-mbiei aaserurn ba m'ento,a veidd - ft feito 	 -• 
apeIu& uaia proteção' para que'a terra ou qpa1ner oulTanraterlali que' por en1ia pudbssena 
ser wueado pata deatro do locali de captação da água não viessrn a pt'voear danos às 
bmbas d captação e assoreamento do- mesmo', tanto que o materiail usadb fÓi pedira 

• • 	
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~ciada ass~a unia sobre a outra 	Quso,d qtalqrev maeeriali qpc pu~vedeia • - • • 

• • 	 pãssagem  	 5cins 	 i 	ç 	n 	co)a 1O(dez)r 	 '- 

•catirnetros exatamente para qae ai água piadesse seguir soa curse' noi l sena ser represada " 
naquele ponto,. podendo essa 	iaçãser fitaa vés.de&&grafïasT dblcaantes- e - 

• dbpoiadaretrada dias pedras 	 .' • • 

Ja$gralk. O: Otrosflm' é vã4ido- ressanr qe a proteção' ccvii pediras marroadasIbí 
• • 	efetuada a 411 anos- atss eva 1976. quando' a casa de bonbeainente fo construida 

- primeiro- -prjto de fâbricação'- dê,  áicoo1i por outra empresa -Destilaná,  &asil Cntraii 
• 

 
SIA";  empresa,  está. qtei encerrado ern1i9-94,. senda aduirida a-pried-(tten'as) 
da antiga empresa pela C131 (Companhia Bioenergétita Brasileira S/A) 
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s 620I2015, 621/20115 e 622120]5. 	)tds cm va-li.UM aité29 de maio de: 2021, 
conoedidàs 	Screiana dir 	db Meio, Ãrnbient Reewsos Hidicos,. In.fluestimú i 
Cidades c~mitos, Mtropolitanos - ~SECI.M^ por meio de sua Siperinteridncia de 
1ecuiaos: 	jcos- SPJ1, que f~ aseniadas, no, momento daí vistoria à pessoa de Sra. 
Yuni Roberta Yan3aguchl de Piva, Cftefe dai Equipe que aa desconsiduiou, e autuou e 
mbargoatividde 	 - 

1 	Sabe.se que paa 	açãTumdaxfrmmsti-ativas de embargo e 
suspensão de aítvidade ian dús. reqws11os é justamente a regulrizae' ae'iblenlBli da 
atividade, atm dai ausência e/ou recornposiçãe' Ck) possível dano ambiental pois beta4 então 
vejmbs a atiidade'côiue dite antenormeate desde o inicio e devidamentie &oradaiu 

Ô
sé ja, nunca esteve irregular e quado ao dano apontactb que originou o embargo resta " 

dmonsueine,iste ncabendb!pormanto ai sua recomposição 

. 	 ' 

/ 	& 	-1'e10 exposto,4iequer perante essa Autoridade Julgabra de V Instâiicia, a 
,- suspsão definitiva da medida atfrnimstiatvva de embaro aphcada por meios dÚ Tenrio de 

Embargo'n° 737777-E, naifa ndaPeltidto, 	ipude'ViJa13oa- ) 
. 	 ." 

5.. 	Nota-se que o arugo I.08, do Decreto IFederal &'l4/2008, 'ê ,'b 	claro 	tbí.  

aos objetivos da medida acautelatóna de embargo senâo vejanios 

Art 108 "Oe,nbarjp tte obra aw aüvulkrfr e' 	resreetwas área 1nrpnr 
mtpe,'& a .vniuMzdk' de ftnse a wirW1 propfc'iur a r 1ai?raç1E o  

wnbwnr dar vwdi&&zde à reeeraçde doi áEeal kgi-adada,. ibzv 	rizw-se 
exe1Uswam.nte aø IkcwZ onzk ver coas'wpráea desfikito" 

	

. 	& 	Observa-se, no caso eoncfeto, que o empreendnnento alár de' estai- 
ieguIariado do ponto de vista do licenciamento ambien1a também e precisc destacar a 
ausência &-,d a ambientai rM. 4. 

• ' 	 - 	 - 
 

• Ánte"ao exposto; resta cIao- que; urna vez cornp-rovadai a ausência de- dazu> 
• ahientalassim:comoa compoço -dà rei dadeambienta da idada; õh que se 

falar, mais na manutenã do embargo visto que perdera totaimente os seus objetivos 
dbscri1ospet'Pecretot 
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aSeja suspenso, en dnitivo o&efeitos do embargo constanite do Termo de 
Embargo n° 737777-E dian1 da situação reguiaí da ativdaie e da asnoia de dano 
anientai; 

~b)Sejam retiudias os dtdb db Jquevente da Lisa, de ArcocsE~gadásdiat  
1]AMA ante a suspens.o do embargos. 

. ._.4__ •- 	 -.--,-•- 

c)aImente sa cfertdo urgência ao p!eio or 	Vendo em vista 
a ne essi4ade' da operação da. atwifade fundamentainente necess&npar.a a empresa que é 
gerd 	$i e sobreiudb' ãw~ da necessidade da qIar1-se osp1antios vigad 
e"aprõiveitar o poVenciat da irhgazot 

- 	 .-.,- 	 - - -•, - 	 - 	 - 	

-. .--,.- 	 '...ç 

• r 	 - 	 - - 

' 	 Nestes termOs-, 	 - 	 - 

de e espera derient 

Vila J3oa- GO fldlsetnbro'kZO1'7J 
4 

• -: 	 -.. 

- 	 - 	

\\ 	

•'•r 

- 

- 	 - 	 • 
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ESTADO. DE. GOIÁS 
SECRETARIA DE: ESTADO DO•.MEIO AMBIENTE, RECURSOS HÍDRICOS, 

.INFRAESTRUTURA., CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS 
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Superintendência ,de Recursos Hídricos 

W#151"11 1,11 	21 71i 

O SUPERINTENDENTE DE REC(JRSOS ~RICOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DO MEIO AMBIENTE. RECURSOS HIDRICOS, INFRAESTRUTURA, CIDADES 
E ASSUNTOS METROPOLITANOS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o 
disposto no inciso  do Art. 26 da Constituição Federal', do Art. 43 do: Decreto n0  24,643 de 
10 de Julho de 1.9j4 do item "6" alínea "m", Inciso III artigo 4°.do capitulo tilda Lei Estadual 
12603 de 07 de  abril de 1.995, da Portaria SEMARH n°071 de 10105/2012 e do que consta 
o Processo n10 1717412012 - 28431, RESOLVE: 

Art. 1°- Outorgar, a CBB - COMPANHIA BLOE.NER.GET1CA BRASILEIRA, 
.CPF/CN.PJ N°: 37.848.59510001-40, até 29 de maio de 2021.o uso das águas estaduais 
localizado na(s) propriedade(s) Fazenda Tabua ou Tabua de cima no(s) município(s) de 
Vila Boa Estado de Goiás, canfome abaixo relacionado: 

1 Coordenadas Geográficas do ponto d6TT: -14954'09,1"!LG: .470 '33.1" Ifl,im An itei 

Tipo de us~vídado, 
111 	 Direta'no curso de água 
Situação do Uso 	 Em operação 
Vazão Máxima Captada 	 - 200,00 lis 
Período de uso 	 780 horaslano de maio a outubro 

Finalidade 	 . 	. . •Pbasteclmento de um barramento 
(processo 111,41 1201. 3)_ 

.Pãrgrafo Únlcõ .' Todas .as õbra, projetos e estudos hidrõlógiçosdestà 
concessão são de responsabilidade do usuário requerenta/re.sponsvel(eis) técnico(s) e 
deverão ser executadas, com prazo final, até 29 de maio de .2016, para consolidação deste 
ato, sob pena de revogação, conforme previsto no .Processõ acima. mencionado.' 

Art. 2°- Fica o(s) outorgado(s) obrigado a: 
1. Manter o uso em perfeitas condições de estabilidade e segurança, 

respondendo, pejos danos a qúe derc t,a, em reíoÇpo ao Meio ambiente e a terceiros; 

II. Responder, civilmente d crimlráirnGnte, por danos causados ávida, 
á saúde e ao meio ambiente, bem domo do úso inadequado que vier a fazer da outorga 
solicitada:  

III Responder por todos o encargos relativos á execução dos serviços 
e obras necessários à efetivação do usO, inclusive para a adequação da qualidade da água 
conforme Portana MS n° 2.9 14, de 12-12-2011 e Resolução CONAMA n° 357/2005, bem 
COMO nos casos de alteração, modificação ou:adaptaçãc dos 	m sisteas que, a critério da 
SECIMA, venham a ser exigidos, em função do interesse público ou social; 

IV. Verificar, junto aos órgãos competentes, a necessidade de obtenção. 
de outras iicenças e autorizações para a atividade, bem como atender a todas as 
normatizações pertinentes 

V. Instalar, no prazo de 1 (um) ano após  emissão desta, hidrômetro 
na captação (salda da bomba) para rnonitoramento do volume captado, enviando a 
Superintendência .,de Recursos Hidricos da SECIMA, mehsalmente, durante o período d 
captação (maio a outubro), a leitura do .equ'lpãmento. 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, RECURSOS HÍDRICOS, 

INFRAESTRUTURA, CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS 
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS .HIDRICOS 

Supeintndência de Recursos Hídricos: 

Att 30  - A não observância ao estabelecido neste ato, poderá caracterizar o 
usuário como infrator com a conseqüente aplicação das penalidades previstas em Lei. 

Art. 40  - Esta Portaria poderá ser revogada, sem que caiba indenização, a 
qualquer titulo, além. dos casos gerais, nos seguintes casos especiais: 

1 Quando os estudos de planejamento regional de utilização dos 
recursos hldriõos tornarem necessárias adequações dos sistemas outorgados; 

II. Na hipótese de infringêncla das disposições relativas á legislação 
pertinente; 

III Da constatação de discrepâncias entre os projetos apresentados e 
as os usos efetivamente implementados; 

W. Do descumprimento das especificaçôesdesta Portaria 

Art..5° * Esta Portaria de outorga, mantidas todas as condições expressas no 
,respectivo ato, poderá ter sua renovação requerida .com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias da data de seu veneirnento,..sujeita anovaanálise de viabilidade hídrica. 

Art. 60  Esta Portaria entrará em. vigor na data de sua assinatura, revogadas 
as disposições em contrário e.resguardadas as;tnodifIçações de legislaçõesposteriores. 

CUM.PRA - SE 

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS b HRICOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO 'DOME 10 AMBtEtTE, RECURSOS H1DRIcOS INFRAESTRUTURA, CIDADES E 
ASSUNTOS METROPOLITANOS, em Goiânia. aos 29 dias do mês de maio de 201$ 

Documento assinado digitalmente. 	.. 	 . 	. 

'SENTO .IJ..EGODOVNETO 	. 
Suporin'tendnte de .ReCUrSOS:HIdriCOS 
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ESTADO-DE GOIÁS 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, RECURSOS HIDRICOS 

INRAESTRUTURA, CIDADESIE ASSUNTOS METROPOLITANOS 
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Superintendência de Recursos Hídricos 

O SUPERINTENDENTE DE RECJRSOS HDRICOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DO MEIO AMBIENTE, RECURSOS HIDR1COS, INFRAESTRUTURA, CIDADES 
E ASSUNTOS. METROPOLITANOS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o 
disposto, no íncso 1 do Art. 26 da Constituição Federal, do Art. 43 do Decreto n° 24.643 de 
'10 de julho de 1.934, do item "6 allnea "rn", inciso III artigo 40  do capítulo III da Lei Estadual 
12.603 de 07 de abril de 1.995, da Portaria SEMARH n0071 de 10/05/2012 e do que consta 
o Processo no 1717612012 - 28430, RESOLVE: 

Art. 10  - Outorgar, a CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA, 
CPF1CNPJ N°: 37,848595í0001-4, até 29 de maio de 2021, o uso das águas estaduais 
localizado na(s) propriedade(s) Fazenda Tabua ou Tabua de Cima no(s) município(s) de 
Vila Boa Estado de Goiás, confome abaixo relacionado: 

Cõordenadas Geográficas do ponto de, LT 140$409 1"1LS' -47°12'33 1' Captação (Datum .SAD 69)  
Manancial 	 .,: 	Rio Paraim 
Tpo uso2ÉNIdáde). 	TT BOMBEAMENTO2 
Tippe 	 Direta  'nó  curso  de água ___ 
Situação do Uso 	 Em operação 
Vazão Máxima Captada, 	 20010* 111s  
Período de uso 	 780 horas!ano de maio a outubro 

Abastecimento de um barramento Finalidade 	 . 	. 	(processo 11141/2013) 

Parágrafo Único- Todas as obras, projetos e estudos hidrlóglcos desta 
concessão são de respônsabdidade do usuário requorente/responãveI(els) técnico(s) .e 
deverão ser executadas, com prazo firial..até29 den'afó. de 201.6

'
para consolidação deste 

ato, sob penado revogação, conforme previsto no Processo àclrna mencionado. 

Art. 2°. Fica o(s) outorgado(s), obrigado a: 
1. Manter .õ uso em perfeitas condições de..estabilldade e segurança, 

respondendo pJos  danos a 4U .dêr causa, em eIação ao meio ambiente e a terceiros; 

li. Responder, cMimente e criminalmente, por danos causados à vida, 
à saúde e;ao meio ambiente, bem' como do uso inadequado que vier a fazer da outorga 
solicitada; 

III Responder por todos os encargos relàtivos à execução dos serviços 
e obras necessários a efetivação do uso, Inclusive para a adequação da qualidade da água 
conforme Portaria MS n° 2.914, de 12-i22Oi1 é Reõl.ição ÇONAMA n° 357/2005, bem 
como nos casos de alteração, modificação ou, adaptação  dos sistemas que, .a critério da 
SECIMA, venham a ser exigidos, em função dó interesse .pAIicq pu social; 

IV. Verificar, júnto aos .órgâós competentes a necessidade do obtenção 
de :outras licenças e. autorizações para a atividade, bem como atenderia todas as 
normatizações pertiflentes; 	. 	. 	. 	... 

V. Instalar, no prazo de 1 (um) ano após a emissão desta,, hidrômetro 
na captação (saída da. bomba) para monitora mento do volume captado, enviando . 
Superintendência de. Recursos. Hídricos da SECIMA, mensalmente, durante.o período dê 
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ESTADO DE GOIAS 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIOAMBIENTE RECURSOS HIDRICOS, 

PORTARIA N° 622/20:15 SRFI 

O SUPERINTENOENTE. DE RECVRSOS HDRLCOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DO MEIO AMBIENTE, RECURSOS HIDRICOS1 INFRAE$TRUTURA, CIDADES 
E ASSUNTOS METROPOLITANOS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o 
disposto no inciso .I. doM. 26 da Constituição Federal, do Art, 43 do Decreto n° 24.643 de 
10 de julho de 1.934, do Item U$fl alínea m", inciso III artigo 40 do capítulo til da Lei Estadual 
12.603 de .07 de abril de. 1.995, da Portaria SEMARH n071 de 10/05/2012 e do que consta 
o Processo n° 1717912012 28429, RESOLVE: 

Art. 111 Outr, a CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA, 
CPF/CNPJ N': 37848.5951000

orga
1-4O, até 29 de maio de 2021, o uso das águas estaduais 

localizado na(s) propriedade(s) Fazenda Tabua ou Tabua de Cima no(s) municipio(s).de 
Vila 

 
Boa Estado de Goiás, confome abaixo; reladonado: 

Coordenadas Geográficas do. ponto ~de, 47°1233,r 

jIN 

Situação do Uso 
Vazão Máxima C!!~~ 4 

IrPeríodo de uso 	 11L0 horaslano  
Abastecimento de um 	JJlráFJ! 

Parágrafo único - :Todas as obras projetos e estudos hidrológicos desta 
concessão são de resonsabitidade do usuário requerente/responsável(eis) técnico(s) e 
deverão ser executadas, com prazo final até, 29 de maio do:2016, para consolidação deste 
ato sob pena de revogação, conforme previsto no Processo acima mencionado 

Art. 20 Ficeo(s) outorgado(s) obrigado a: 
1 Manter o uso em perfeitas condições de estabilidade e segurança, 

respondendo pelos danosa. que der Causa, em relação ao meio ambiente e a terceiros; 

II. Responder, civlimente e criminalmente, por danos causados á vida, 
á saúde e ao meio ambiente, ber como. do uo inadequado que vier a fazer da outorga 
solicitada; 	 . 

.111 Responder por todos os encargos relativos à execução dos serviços 
e obras necessários á eftívação do uso, inclusivepara a adeq.uaçãó da qualidade da água 
conforme Portaria MS no 2.914, de 12-12m2011 e Reolução CONAMA n0 357/2005, bem 
como nos casos de alteração, modificação ou adaptação dos sistemas que, a critério da 
SECIMA, venham a sereigidos, em função do interesse público o :soCiaI 

IV. Verificar, junto aos órgãos competentes, a necessidade de obtenção 
de outras licenças e autorizações para a atividade, bem como atender a todas as 
normalizações pertinentes; 

V. Instalar, no prazo de (um) ano após a emissão desta, hidrômetro 
na captação (saída da bomba) para monit9!amen.to do volume captado, enviando à 
Superintehdência de Recursos Hidrícos da SEÇIMA,, mensalmente, durante o período de 
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UJA IU 
CNPJ 37.848.595/000140 

Termo de Embargo 737777-E 
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GU,  

Imagens Térreas do Serviço de Retirada Finalizado (22/09/17) 

Requerimento Administrativo para Desembargo de Atividade (0862944) SEI 02008.100876/2017-67 / pc 2 

Dato.,  2210912017 
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Excelentíssimo Senhor Chefe/Coordenador da Divisão de Cobrança e 
Avaliação de Créditos de Multas Ambientais do Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. IBAMASEDE-
DF. 

Processo fl1 02008;100876/20U-67 
Auto de Infração n.° 9134845/E 
Termo de Embargo: 737777-E 
Autuado.: Companhia Bioenergética. Brasileira S/A 

Companhia Bioenerqética Brasileira S/A,.. 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNP) sob o 6.0  37.848.595/00.01- 
40., com endereço de correspondência localizadoà SHIS QL 22 —  conj.3 - casa 
04 .- Lago Sul -. CEP 71.650-235 - Brasília/DF, na figura de seu Diretor-
Presidente Sr Alberto Coury Neto, brasileiro, casado, empresário, portador do 
CPF 253.814.958-46, encontradiço no endereço racima.  alinhado, via de seu 
bastante procurador que a esta subscreve (m j) vem tempestiva e 
rêspeitosamente à ilustre presença de V. Senhoria, com .embasamento nos 
artigos 50,  inc. LV, .da carta Magna; bem como.o art. 71, 1, da Lei Federal n.° 
9.60.5/98,.art. 113 e. seguintes do Decreto, 6514/08.e artigo 58 e.seguintes da 
1N IBAMA NiO 10/2012 publicada no DO em 13f12/2012  apresentar a 
competente DEFESA ADMINISTRATIVA, em: razão de todos .os fatos e 
fundamentos explanados a seguir. 	 ., 

• .1. DaTempestividade da Presente Defesa 

A Defen:dente, foi autuada no dia 09/0.9/2017,. 
porém só tomou ciência no dia 12/09/2017, conforme atestado no próprio auto 
ora debatido. Assim, se contarmos corno termo inicial dó prazo õ dia 
12/09/2017, dia da cincia, temos que seu termo final será dia 02/10/2017.. 
Portanto, temos por tempestiva a presente defesa administrativa. 

• . 	 : 

2. Breve síntese dos fàtOs 

Em 09/09/2017, •èm razão de ato fiscalizatório 
realizado na Faênda Prelúdio, Município de Vila Boa GO. (onde funciona a 
Empresa CBB/S A) estiveram na citada propriedade uma equipe de fiscalização 
do IBAMA, que após vistoriar .o.todo o:ernprêendlmento autuou a empresa por 
'Instalar obra (barrarnento) no curso do Rio. Paraim, .útllizadõra de recursos 
naturais; sem licença ouautorízaço.dos órgãos ambíentais competentes". 

PoEém, com..não havia no-  .rnomento nenhum 
representante legal quê, pudésseassinar o documento foi determinado que na 
semana seguinte fosse designado pela empresa alguém para fazê-lo, o que 
ocorreu no dia 12/09/2017, quando foi cientificada de que fora autuada na 
quantia voluptuosa de R$ 3.010.500,00 (Três milhões, dez mil .e quinhentos 	' 

J* 	• 	 ,. 	
.. 

Defesa (0899758) 	SEI 0.20b8.10087612017-67.1 pg. 29 
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reais)., por suposta infração aos artigos 70, e Art. 7:2i  da Lei 9:605/98, e art. 
3°, incisos II e VII, combinado com o caput art. 66 do Decreto a° 6.514/2008'.  
Quanto a este último, vejamos; 

Art 66. Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer 
funcionar estabelecimentos, atividades, obras ou serviços utilizadores de recursos 
ambientais, considerados efetiva ou potencialmente poluidores, sem licença ou 
autorização dos órgãos ambientais competentes, em desacordo com a licença obtida 
ou contrariando as normas legais e regulamentos pertinentes: (Redação dada pelo 
Decreto n° 6.686, de 2008). 

Muita de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 
10 000 000,00 (dez milhes de reais) 

Em mesma. ocaso, lavrado o respectivo Termo de 
Embargo, embasado nos artigos 70, 1, 72, II e VII da Lei Federal a 0 9605/98, 
artigos 30, II e VII, e o ca put do artigo 66 do Decreto 6514/08 Fica 
embargada a captação de água a partir do Rio Paraim, nas coordenadas acima 
especificadas, até recuperação do dano ambiental ou regularização da obra 
pelo órgão ambiental competente". 

Neste diapasão, feitas as devidas considerações 
prévias, a rigor de todos os fatos e fundamentos a seguir alinhados, não restara 
a Vossa Senhoria duvidas acerca da imperiosa e necessária anulação do 
presente auto de infração e consequente canceiamentó da multa Imputada. -  
Senão, vejamos. 

30 Dos Fundamentos e do DireitO 

O cerne da preserte questão é, justamente, o 
entendimento, que restará comprovado equivocado, de se atribuir ou qualificar 
como barragem (e atribuir dano ambientai) a çe ão 	ppça-eitaÍr  

. 1 Para esta proteção foram utilizadas pedras 
marroadas, assentadas umas sobre as outras sem o uso de qualquer material 
que pudesse vedara, passagem da água, pois entre elas existia o espaçamento 
entre 05 (cinco) a 10 (dez) centimetros, exatamente para que a água pudesse 
seguir seu curso normal sem ser represada naquele ponto, situação que poderá 
ser avaliada analisando as fotografias do local, onde restará nitidamente claro 
no se tratar de BARRAGEM. Vejamos. r. 

Note que esta característica especifica das pedras 
márroadas, permitem além da passagem de água constante (sem prejuízo a 
vazão do rio), o trânsito da letio fauna existente no leito do Rio .Paraim 
percebendo também a não utilização .de cimento, concreto ou qualquer tipo de 
material agregante e. impeditivo. 
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)9 

1,6 

Fi const~t ín A~ taFTbJém que, eirr venos pQnto 

do leta do 	PalTauTrÍ, a áçua estava fIhind xint das pediras marroadas jái 	tentes, 
a passm tant dkm fluoo de áa do ro. qanta da ~lauma exist, 

caiiforme abai dmstradk. 
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aio 

(9 
Cumpre ainda levar a V. conhecimento que a 

proteção com estas pedras marroadas foi efetuada há 41 anos, no longínquo 
ano de 1976, quando a casa de bombeamento foi construída no primeiro 
projeto de fabricação de álcool por outra empresa - Destilaria Brasil Central 
S/A, que encerrou suas atividades em 1994, tendo sido as propriedades 
(terras) da antiga empresa, adquiridas pela CBB (Companhia Bioenergetica 
Brasileira S/A) 

Ademais, seguindo o escopo da legalidade, a 
captação da agua é devidamente outorgada conforme Portarias n ° s 620/2015, 
621/2015 e 622/2015, (anexas) todas com validade até 29 de maio de 2021, 
concedidas pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente, Recursos Hidricos, 
Infraestrutura, Cidades e Assuntos Metropolitanos - SECIMA, por meio de sua 
Superintendência de Recursos Hídricos - SRH, que embora apresentadas no 
momento da vistoria à pessoa da Sra Yun Roberta Vamaguchi de Palva, Chefe 
da Equipe, foram desconsideradas e se procedeu à autuação e embargo da 
atividade. 

Tal como no se poderia denominar ou qualificar 
essa proteção feita com pedras marroadas como barragem ou represamento 
de água, mais grave ainda se deduzir que sua função seria a de reduzir o fluxo 
do rio como forma de armazenamento de água 

Por sua natureza e constituição, não haveria de se 
atestar por prejuízo ao fluxo de água do rio bem como, na data da fiscalização 
e como já vem acontecendo há tempos, no se pode ignorar o periodo de 
estiagem/seca e afirmar que as pedras, postas anos atras, interferem e causam 
falta de água.  

Isto posto, claro no se tratar de alvenaria e 
especifica para o fim equivocadamente apontado, se refuta o embasamento 
técnico no apresentado para caracteriza-ia como barramento bem como, para 
refutar sua conclusão, temos a ausência de ensaios técnicos 

O estreitamento do leito do rio pode ocorrer devido 
ao longo período de estiagem de acordo com as características físicas do tocai: 
relevo, clima, umidade, cotas topográficas e precipitação, bem como o curso 
d'água ao longo de seus trechos pode variar de acordo com a paisagem e 
relevo. 

Como já manifestado antes, nos últimos anos a 
seca/período de estiagem está bem intensa e castigando boa parte do País No 
Estado de Goiás, pontualmente, constantemente são emitidos"alertas 
vermelhos"; isto não pode ser desconsiderado. Vejamos: 

Defesa (0899758) 	SEI 02008,100876/2017-67/ pg. 32 
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Instituto Nacional de Meteorologia - IMAET 

Chuva Acumulada Mensal X Chuva (Normal Climatolõgica 61-90 

FORMOSA (GO) - Para o Ano 2016 

E 	 - 

r 

Ii_ c 	 01 

chuva.acwr, mensal e chuva acum mensMzioml cilmarologica 6r 90) 
Ms Ano 

Instituto Nacional de Meteorologia - INMET 
Chuva Acumulada Mensal X Chuva (Normal Climatologica 61-90) 

FORMOSA (GO) - Para o Ano 2017 até 281912017 

W. 

2) ------------------------ - 

L ________________ 

o . 	I1loo 

' chuua,acurn mensal e chuva aium mensaflnomaI Itmaroleg.ca 61-9O) 
M# A 

• ci 

Não se 	jikr ãOjem, par rrera prur., 
sem acine.mas r as ctndçes èemerítare5  

para qjuc se pircse 	 ¶s. e assim a mas rla Defesa 

-O 	 e 
su 	CtW 	 J 	 ITe q~Gríam, enw,, fl1O se ~ \ 
c~da-Iãs, sob qálic die presm de 	h'j& vsto a itsêc 
de provias tana a SeeÇTT 	 C 
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Isto feito, conforme tinhas anteriores, no resta 
sombra de duvidas em conduir que o ato administrativo vinculado em apreço 
está eivado de 'vicio pela falta de rnotívaçâo, devendo o mesmo ser 
desconsiderado através da sanção de nulidade 

3.1. Da 'Nulidade 

Segundo melhor doutrina brasileira o ato 
administrativo deve ser estruturado pelos seguintes requisitos competência, 
finalidade, forma, motivo e objeto. 

Havendo vício em qualquer desses elementos, 
inclusive na forma, ele terá sua validade afetada, sendo plenamente. nulo. 

Por analogia, vejamos o artigo 20  da Lei da Ação 
Popular (4 717/65), a qual considera nulos os atos lesivos ao patrimônio 

. 	publico quando estes estiverem eivados de ilegalidade do objeto, que, 
conforme a. própria lei ocorre quando o resultado do ato importa em violação 
da. lei, regu"lamento•õu ato administrativo. Vejamos: 

'Art, 29 São nulos, os atos laivos ao patrimônio das 
'entidades mencionadas no artigo anterior, nos casos de: 

a) incompetência; 
b) vicio de forma, 
c) Ilegalidade do objeto, 
d) inexistência dos motivos, 
e desvio de finalidade;." 

Partindo, da ideia de elemento do ato administrativo 
como condição de existência e de validade do ato, não há dúvida de que a 
inobservância das formalidades que precedem o ato e o sucedem, desde que 
estabeleddaseni lei, determinam. a sua Invalidade. 

Existe, na realidade, uma, sucessão de atos 
administrativos preparatórios da decisão flnal, cada ato deve ser analisado 
separadamente em seus cinco elementos sujeito, objeto, forma, motivo e 
finalidáde 

'No há dúvida, . 	que a' observância das 
formalidades constitui requisito de validade do ato administrativo, de modo que 
o procedimento administrativõ.. integra o conceito de forma.' 

Como., restou anteriormente demonstrado e em 
acordo com exigência obrigatória legal, no presente caso não se tem existência 
de qualquer motivo que ensejasse a autuação, pois não se trata de barragem 
e não se pode atribuir dano ambiental de forma genérica sem o mínimo de 
critério e embasamento técnico prévio demonstrado, fato que conota nulidade 
insanável, 	 . 	. 	 . 

Pontualmente, 'o auto de Infração é o documento 
pelo qual inicia-se o processo administrativo destinado à apuração da 
existência, ou não, da lnfraçãoambientaL 	,.. 
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'q  

b 

4 . 
1 	___ 

Deve, necessariamente, ser formal e preencher 
requisitas previstos na norma ambiental aplicável E oriundo do poder de policia 
que detém a administração publica e, por ser da espécie de atos 
administrativos punitivos, são vinculados a lei e devem respeitar, 
integralmente, o princípio da legalidade. 

Nesta seara ambiental e neste raciocínio, temos 
artigo 100 do Decreto 6514/08 que prevê que quando existir vicio insanável, 
este deverá ser considerado nulo, ou seja, que o auto de infração é nulo, desde 
o momento em que se identificou o responsável pela infração ambiental 
Vejamos 

Art. 100. O auto de infração que apresentar vício 
insanável deverá ser declarado nulo pela autoridade julgadora competente,, que 
determinará o arquivamento do processo, após o pronunciamento do órgão da 
Procuradoria-Geral Federal que atua junto à respectiva unidade administrativa da 
entidade responsável pela autuação.  

§ 1° Cara os  
insanável qu em que a ç 	ftQdesçrJtQ 
.no autodeinfrac. 

§ 20 Nos casos em que o auto de Infração for declarado 
nulo e estiver caracterizada a conduta ou atividade lesiva ao meio ambiente, deverá 
ser lavrado novo auto, observadas as regras relativas a prescrição 

Bem como em demais procedimentos 
administrativos, prejudicado o fato gerador ou ainda sendo fato gerador tido 
ou julgado como inabível, sobre estes cairá e incidirá a respectiva nulidade, 
oportunidade onde já fica registrado este pré- questiona mento e requerimento 

3.1.1 Da Ausência de Motivação  

Diante dos pilares da legalidade e moralidade 
administrativa, a motivação é obrigatória nos atos administrativos que afetam 
o interesse individual do administrado 

A Constituição Federal de 1988 consagrou o 
principio da moralidade que passa a ser tido como obrigatório, para que a 
autuação ética do administrador fique demonstrada pela exposição dos motivos 
do ato e para garantir o próprio acesso ao )udiciário. 

Art 37. A Administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos 	Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecera aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte:" 

A lei que regula o Processo administrativo no 
âmbito federal (9.784/99), prescreve em seu art. 20 e 500  

Art. 20.  "A Administração Pública obedecerá, dentre 
outros, aos principias dalegalidade, finalidade, motivação, razoabtlidade, 
proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, 
interesse público e eficiência." (grifo nosso) 
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Art. 50. "Cs Atos administrativos deverão ser 
motivados, com indicação dos e fundamentos jurídicos, quando: 

Ii Impunham ou agravam deveres, encargos ou 
saaçes; 

III- (...) (grifo nosso) 

A multa aplicada no Auto de Infração, no possui 
motivação, apenas se limita a dar o enquadramento da conduta, como 
transcrevemos a seguir: 

1 J# 1 WID71I MWMIJ%I use  em 
ppim) uti/idorp de recuos na~ à= acão, ouautor,zacào 
dos 6cosambIentais 	 (grifo nosso), 

ISSO não é fundamentação legal, pois apenas 
enquadra legalmente a conduta. Utiliza o verbo instalar. Nada mais. 

A MOTIVAÇÃO é o exame das questões de fato e de 
direito, onde se constrói as bases lógicas da parte decisória, é onde se fixa as 
premissas da decisão após laborioso exame das alegações relevantes que as 
partes formularam, bem como do enquadramento do iltiglo nas normas 
aplicáveis.  

E bom frisar que se trata de enquadramento 
genérico Pela motivação, o administrador publico justifica sua ação 
administrativa, indicando os fatos (pressupostos de fato) que ensejam o ato e 
os preceitos jurídicos (pressupostos de direito) que autorizam sua prática, 
contudo a decisão supramencionada não analisa devidamente os 
pressupostos de fato. 

Novamente, alinhamos que o ato administrativo 
vinculado em apreço está eivado de vicio pela falta de motivação, devendo o 
mesmo ser desconsiderado através da sanção de nulidade uma vez que, onde 
a Agente Ambiental alega ser um barramento, na verdade foi feito apenas uma 
proteção para que a terra ou qualquer outro material que por ventura 
pudessem ser carreados para dentro do tocai da captação da água não viessem 
a provocar danos às bombas de captação e assoreamento do mesmo, podendo 
ser retirada a qualquer momento, tanto que o material usado foi pedra 
marroada assentada uma sobre a outra sem o uso de qualquer material que 
pudesse vedar a passagem da água pois entre elas existia o espaçamento entre 
5 (cinco) a 10 (dez) centímetros, exatamente para que a água pudesse seguir 
seu curso normat sem ser represada naquele ponto 

Vejamos a jurisprudência: 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA. AUSÊNCIA DE. 
MOTIVAÇÃO NO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. NULIDADE As decisões 
administrativas devem ser motivadas formalmente, vale dizer que a parte dispositiva 
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Os, 

deve vir precedida de uma explicação ou exposição dos fundamentos dê fato (motivos-
pressupostos) e de direito (motivos-determinantes da lei). O procedimento 
administrativo relacionado aos autos de Infração noticiado nos autos padece de 
nulidade em razão da ausência de fundamentação da resposta à defesa prévia e ao 
recurso administrativo (TRF-4 - AC 50796234020144047000 PR 5079623- 
40 201.4 404 7000, Relator MARGA INGE BARTH TESSLER, Data de Julgamento 
16/09/2015, TERCEIRA TURMA, Data de Publicação D.E. 17/09/2015) 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AUTO DE ZN1RAÇÂO. NULIDADE. INFORMAÇÕES 
SUCINTAS, AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. 1. Preliminarmente, alega a apelante ser a 
Justiça Federal da Capital do Estado de São Paulo incompetente para apreciar a 
presente demanda. No assiste razão ao Impetrante, urna vez que, a competência 
entre as subseções judiciárias da justiça federal é relativa e, portanto,  eventual 
Incompetência só pode ser arguida por meio de exceção, em incidente próprio.  
Precedente desta Corte 2 O auto de infração lavrado perante a Instituição autora é 
nulo de pleno direito. Embora tenha havido notificação da autuada para apresentar 

. 	defesa, observo que o exiguo conteúdo do termo do auto de infração acarreta, por sua 
falta de fundamentação, cerceamento de defesa da parte autora 3 Deve-se atentar 
aos princípios que norteiam o ato administrativo, principalmente o da motivação. No 
caso em tela, a informação trazida pela auto de infração, por si só, não permite a 
autora a apresentação de ampla defesa de seu direito 4 Preliminar rejeitada, Apelação 
e remessa oficial Improvidas (TRF-3 - APELREE 92791 SP 96.0á.092791-ó' Relator 
JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, Data de Julgamento 22/10/2010, JUDICIÁRIO 
EMDIA - TURMAD) 

Por todas as razões anteriores, a ausência da 
demonstração da motivação tornou frágil a tipiddade, pois pedras amarroadas 
postas anos atrás não são barragem ou represa e muito menos tiveram o 
condão de acumular água, gerando redução do fluxo do Rio Paraim de forma 
que não existem quaisquer motivos que justificassem a autuação que ora se 
rebate. 

4. Da multa indicada 

Urna vez demonstrado neste ato não se tratar de 
barramento e consequentemente não ter havido crime/dano ambiental, 
demonstrado consequentemente a nulidade do auto que ora se defende, pela 
eventualidade resta o justo debate acerca do valor estratosférico indicado corno 
multa (R$ 3 010 500,00 - Três milhões, dez mil e quinhentos reais) 

Não se pode deixar de lado o fato da grave crise 
em que se encontra toda a economia nacional e as dificuldades dos empresários 
em manter seu quadro de funcionários e suas atividades 

Em caráter amplo, há de se convir que a 
confirmação do valor desproporcional da multa aplicada poderá ter efeitos 
irreparáveis, atingindo sua capacidade de sobrevivência e de todos que dela 
fazem parte, na quantia de 1.000 (mil empregos diretos) 
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Levemos em consideração que a defendente exerce 
suas atividades há vários anos, está regular, que busca sempre a correção 
daquilo que lhe e requerido, mas, que em hipótese alguma poderá ser 
condenada e em quantia desta magnitude em razão daquilo que não cometeu, 
que já ratificou (retirou as pedras a pedido da equipe de fiscalização), por base 
em apontamento discrepante da realidade e por dano inexistente no modo 
taxado. 

41 Da Afronta ao Princípio da Proporcionalidade e da Razoabilidade 

Em caráter específico, a Administração Pública 
neste escopo é regida pelo principio do não confisco e os princípios da 
proporcionalidade, moralidade e razoabitidade, sendo que a doutrina pátria tem 
declarado serem ilegais e Inconstitucionais multas com efeitos confiscatórios 

O princípio da proporcionalidade versa sobre a 
correspondência entre a conduta infratora e a sanção aplicada, constituindo 
requisito específico para validade do ato de polícia Ora, se restou demonstrada 
no ter concorrido a defendente para a montagem das pedras amarroadas no 
leito do rio Paraim, se estas mesmas pedras não tem a capacidade de estocar 
e segurar' água, se a vazão do rio nestes anos de seca está baixa, não podendo 
atribuir culpa ao mesmo, temos que a multa indicada não é proporcional 

Esse princípio é unanimemente acolhido na 
doutrina e na jurisprudência e decorre da própria finalidade das sanções 
administrativas. Significa que sanções desproporcionais implicam em desvio de 
finalidade, comportamento vedado pela Constituição Federal 

lá o princípio da razoabílidade ilumina o julgador 
no sentido de conferir parâmetro e legitimidade para a redução do valor 
das multas que se afigurem desproporcionais, como no caso em tela. Não é 
razoável a condenação ao pagamento em mais de 03 milhões de reais em razão 
de proteção feita de pedras, postas desde os anos 70, que não tem a 
capacidade de segurar agua, que inclusive serviam de corredor de ictiofauna e 
que já foram retiradas pelo defendente em razão de ordem deste D. Instituto 

Por fim, não atendidos estes princípios, gerando 
invalidade do auto, por mais grave que tenha sido a Infração, e que não foi, 
as multas não podem ser "confiscatórsas", isto é, de valor tão elevado que 
acabem por compor um verdadeiro confisco, sendo este o entendimento 
pacifico seja via doutrina ou via jurisprudência 

Portanto, incorrendo esta em manifesto vício de 
proporcionalidade, dê falta de razoabilidade e latente confisco, constituída está 
a ilegalidade nulificadora da sanção imposta 

42 Da Redução do Valor da Muita indicada, 

Considerando que o valor da muita é matéria afeta 
ao mérito administrativo, variando de acordo com a conveniência e 
oportunidade, que compete à Administração Pública, de ofício ou mediante 
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provocação, majorar, manter ou minorar seu valor, respeitados os limites 
estabelecidos, por amor ao debate neste 'tem protestamos pela sua reforma, 
caso não seja, ao arrepio da norma, anulado este auto de infração 

Os limites estão insculpidos no artigo 66 do Decreto 
6514/08, ontem se tem o valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) e o,. 
máximo de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais). 

Objetivamente, em se tratando de multas 
abertas", com fito de quantificar a discriclonariedade prevista no Decreto 

Regulamentador, se utiliza da inteligência dos anexos da INSTRUÇÃO 
NORMATIVA N.O 10/12 

O que se discute e se demonstrará perfeitamente 
aceitável sob o aspecto da legalidade, é o debate das variáveis que foram 
postas na fórmula ou cálculo matemático previstas no Anexo 1, por onde se 

	

S 	
chegou ao quantum confiscatório protestado. 

Veja que se a multa é de R$ 3.010.500,00, o 
quesito motivo da infração" + "consequência para o meio ambiente" + 
"consequência para a saúde publica" perfez o nível de gravidade "D" 

Neste momento protesta, por tudo o que fora antes 
exposto, que haja reforma no entendimento sobre a intencionalidade. A 
infração delimitada, se assim restar considerada, não se deu de maneira 
intencional, haja visto as pedras (que serviam de proteção e corredor de 
ictiofauna) já fazerem parte da propriedade e já estavam naquele local desde 
pelo menos o ano de 1976. 

E como não se pode aceitar que estas mesmas 
pedras teriam a capacidade ou serviriam como barragem, por sua própria 
natureza e estrutura, considerando ainda a época de estiagem prolongada, não 
se podendo afirmar e comprovar que as mesmas prejudicavam o fluxo do 
contribuindo para a falta de água, seja alterado em sede de Julgamento, na 

	

1,9 	situação "consequência para o meio ambiente"(Anexo 1 - IN 10/12) o 
INDICADOR como/para "potencial". 

pso facto, seja migrado/alterado para o nível de 
gravidade "A", em se percentual minimo (0,02%) acrescidos do miruma legal 
(artigo 66 do Dec. 6514/08). 

L Das Atenuantes e Agravantes  

Em análise às normas regulamentadoras, ainda em 
especial a IN 10/12 - IBAMA nos cabem algumas indagações e apontamentos 
a serem postos porquanto do Julgamento. 

Em sede de Atenuantes, temos presentes os incisos; 
II e IV do artigo 21: 
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II arrependimento eficaz do infrator, manifestado pela 
espontânea reparação e contenção do dano, limitação significativa da degradação 
ambiental causada ou apresentação de denúncia espontânea. 

IV colaboração com a fiscalização, explicitada por não 
oferecimento de resistência, livre acesso a dependências, instalações e tocais de 
ocorrência da possível infração e pronta apresentação de documentos solicitados. 

O inciso II deverá ser aplicado, pois tão logo se 
determinou pela retirada das pedras, não fez qualquer objeção ou reclamação 
judicial ou administrativa, procedendo como fora determinado, não restando 
qualquer irregularidade, conforme atesta o $ juntado (em pedido de 
desembargo) Serviço de Execução de Retirada das Pedras do Rio Paraim 

•E o inciso IV, pois quando da operação de 
• fiscalização, quem lá estava possibilitou o irrestrito e livre acesso ao que era 

pedido, tanto que não existe narrativa em contrario nos autos. 

Sendo estes dois casos pertinentes  e devidos, a luz 
do artigo 23, II, III e §10, requer a readequação do valor da multa minorando-
a em 50% (cinquenta por cento) 

Por ultimo, : se tratando de agravantes, mister se 
faz rejeitar veementemente qualquer indicação de que o defendente teria 
cometido a suposta infração em época de seca ou inundação (art. 22, Inc VIII) 

Isto, por mais urna vez lembramos que já se 
tratavam de pedras preexistentes, desde a época da anterior Industria 
instalada naquele local, estando a questão da seca ligada sim ao momento da 
fiscalização, em plena seca na Região Centro Oeste, e não a qualquer ação do 
defendente Pelo contrario, não se opôs e as retirou todas, Independente de 
qualquer indagação em contrário. 

Deste modo, não devam ser aplicadas quaisquer 
circunstâncias deste aspecto. 

6 Do Requerimento de Revogaçào do Termo de Embargo  

Via da leitura do respectivo Termo, temos que 
também foi realizado o embargo da captação de água ria local, até a reparação 

do dano ambiental ou sua regularização, mediante apresentação delicença 
ambiental". 

Não há de se falar em reparação  do dano eis as 
pedras Já foram retiradas, conforme já Informado em requerimento neste fim. 

Observa-se, no caso concreto, a ausência de dano 
ambiental "In loco" pois, caso fosse o contrário, a gravidade do dano seria 
caracterizada como leve, a consequência para a saúde humana seria mínima, 
e por Último, seria passível de recuperação. 

t . 
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Ante ao exposto, resta Claro que, urna vez 
comprovada a ausência de dano ambiental, assim corno a comprovação da 
regularidade ambiental da atividade, não há que se falar mais na manutenção 
do embargo, visto que perdera totalmente os seus objetivos descritos pelo 
Decreto. 

Por óbvio, para que na se esgote qualquer via, 
novamente aqui se requer pela imediata revogação do termo de embargo, via 
do devido entendimento legal - artigo 108 do Decreto 6514/08 

Face ao exposto, requeremos: 

Ja processada, recebida e juntada a 'presente 
defesa para os efeitos de me  

2) No mérito, por vicio de motivação, seja o 
presente declarado nulo e cancelado o auto de infração: 

3) Ainda, não o sendo por vicio de motivação, seja 
declarado nulo por afronta aos princípios da razoabilidade, proporcionalidade e 
confisco, que regem as autuações; 

4) Ao arrepio da norma, mantendo-se o auto de 
infração, pela eventualidade requer pela reforma do valor da multa nos termos 
do Anexo 1 c/c Quadro 03 da IN IBAMA 10/2012, para a nível de gravidade: 'IA" 
em seu percentual minimo (0,02% do teto) acrescidos do mínimo legal (artigo 
66 do Dec 6514/08), 

5) Requer, por conseguinte, pela inclusão das duas 
atenuantes (art. 21, II e IV da IN 10/2012), minorando a multa em 50% 
(cinquenta por cento) e exclusão/rejeição da agravante disposta no artigo 22, 
VIII; 

6) Requer, novamente, pela revogação do' termo de 
embargo uma vez que as pedras marroadas foram todas retiradas do local, 
conforme já atestado em requerimento incidental anterior; 

7) Regístrados, a título de pré-questionamento, 
todos os termos inseridos na presente defesa, 

:7) Protesta.. pela juntada de documentação 
administrativamente requerida ou necessária, a ser solicitada e protocolizada 
antes do julgamento sob a égide da segurança jurídica, ampla defesa e 
contraditório bem como comprovar o alegado por todos os meios idôneos em 
direito admitidos. 

Termos em que,, 
Ag. Deferimento. 
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1 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: COMPANHIA BIOENERGtTICÃ BRASILEIRA. 5/A, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n,° 37848.595/0001-4O, com endereço d.e 

correspondência localizado à SHIS OL. 22 - conj. 3 - casa 04 -Lago Sul - CEP 71.650-235 * 

BrasllIa/DF, na figura de SEU Diretor-Presidente Sr. Alberto Coury Neto, brasileiro, casado, 

empresário, portador da. CPF: 253.814958-46 encontradiço no endereço acima aiInhado 

OUTORGADO. FELIPE DE. BARROS KAVAMOTO, brasileiro, solteiro,' advogado 

regularmente inserto na OABIGO sob o n° 19804, .com. endereço  profissional sito no 

rodapé da presente onde receberá as comunicações .p.roc ssuals de estilo. 

PODERES: Confere poder ao OUTORGADO para representar o OUTORGANTE perante 

qualquer juízo Instência ou Tnbunal podendo propor recorrer quaisquer ações cíveis ou 

criminais,. defende-Ias nas que lhe forem propostas e promover quaisquer medidas 

preliminares, .preventivas ou assecuratóriasde seus direitos e interesses, para o que lhes 

confere os poderes da Cláusula ad juditia e os especiais para receberem citação, ratificar 

atos já , praticados conhecerem da procedência do pedido inicial, firmarem transações e 

termos, declarações e compromissos, nas diversas comarcas, foros, mas especificamente. 

para defendê-lo administrativamente (i° .e 2° graus administrativo.$).em face no Processo n 
° 02008.10087612017-67, referente ao Auto de Infração n.6  91348451E e Termo de 

Embargo:: 731777-E (procedendo ao requerimento de sua. revogação), lavrado em seu 

desfavor pelo INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 

NATURAIS RENOVÁVEIS - li AMA. 

Rua 24. a. 323. ,Seto.Marisa. GoáaiaiQQ 
CEPi45O1O 
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ALDA PARTICIPAÇÕES E 
	 de 

• ' 	ny  Esc 
Líma 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO: DE.ADIINISTÇÂO 
REALIZADA EM 20 DE MAIO DE 010 

Data,.Hor.a e Local A4õs vi .te dia; do ns &maio do4iode. dois mil e dez, 
s 1430 horas, na sede da sociedade AMA PARTICIPAÇÕES E 

AGROPFCLTÁRJA S/A, CN5JMf n> 37848 595/0)Q14 e NIB.E Q 

23 000072t-6 tia Fa7enda Pre ti1r, s margens da B. 02C Krn mo., no i4unicípio de Vila Boa Gois 

!)I3SERVACÂo A rcuniao do Conselho de Adrnjnisiiao rea17ou s na 
lata de 20 de maio de 2010 em virtude de problemas de súde do Consell3cao 

Er 	Hdjmar de Lavor c com o conentunenro dos dniais Co11e1hejroç 
licando portanto dispensada a convocação estando todbs o4, (opseJheno jresentes, 

Presenças: Conselheiros representantes da totalidade •d Conselho,_ de 
- Administração, conforme se verifica pelas assinazura abai o, 

• - 	 Composição da Mesa Presidenti. da Mesa Sr A1bert Coury Junior e 
iecrCno Sr Davi Augusto Barrichelio Nos Lermos d viíerite Estatuto 
ocia1, estando todos presentes fica suprida a necessidade de prévia 
flvoaço. 	 - 

Ordem do Dia.-, (1) Apresentação e àpr,ovaçào do piano Ide investimento e• i ccuperaçã da empresa para o período de 2010/2014 (2) Jp1anação sobre o 
trabalho da Auditoria; (3) Eleião do Presidente Ido Conselho de 7 
4drn1nlstraçào e c4  Eleição dos membros da Diretor,  jara o perodc d 

/ 0,1612 01.3. 	
/ 

Deliberações: Aberto os trabalhos, pelo senhõr Presidente fi convidado à Si-, 
Davi Augusto Baruchelio pira secrctanar os trabalhos, Analsada e discutida a 
1 riterta constante do nem (1) da Ordem do Dia -A 

ação  e aprovação 
do plano de invest mento e recuperação da empresa para o 	iodo de 2010a 1014. tendo o me s o, ap's discussão, sido aprovado; PaWdo a tratar do-
- 

11)  
Rodom Bk020 1 	Eaenda Preludio Vtt Boa-GO .  CEP- 7325 000 
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Áci 	ae ento 

item seguinte'da Ordem dó Dia - 
foi pelo Sr..Luiz Fernandoasela, 	 *âs e 
esta (lata, não tendo sido conclusos; 'Passando,  
Ordem do Dia-  - Eleição do, Presidente: do 

.por ünàhiniidade, ..e1eitoo. Conselheiro Alberto Coury Ji$io 
targõ de Presidente do Conselho de Administração, restando ainda .decidid 
que não haverá remuneração aos membros do Conselho Je Administração. 
Dando seguimento. Ordem do Dia, procedêu-se' deiçãoe a nomeação dos 
membros que irão compor a 'Diretoria da Sodedade sendo que após as 
devidas apres4ntaç6es, por. :unanimidade 'forrn eleitos e n,meados para 

• ocupara Diretoria, pio ç,erodo de 2010 a 2013, o Sr.AIbrt&Coury Neto,. 
'.iifasiléiro,• separadó judi:ialmente, empresário, nascido rx 0 de abril de. 
.i976, portador da cédua de 'idéntidade RG. n° U32.t111SP/bF e do 
CPF/MF no 253814.958-46, residente c, dàniici1lado na SS 114, Bloco A, 

• . 	' 
 

apartamento 103, Asa SU, msília-DF, CEP  "70377.-0i0, par a ocupar o cargo 
de Diretor Pt'tsidente, o Sr Gd André Rachetti, brasileiro, casado, 
administrador de empras, iiSco em 06/01/1954, por4dor da cédula de 
Identidade RG à1-6453437'$5 S expedido em 15/03/1?72  edo CP /M' 

O  862.5.10.82.8-87, residen e e domiciliado na Rua Pararli n° 270, Jardim 
Planalto, Santa Rosa de Vit rbo-SP, CEP..14 270-000,, para (ocupar o cargo de 
Diretor Administrativo/Financeiro e o Sr .195o Linz 4,6ett, brasileiro, 
casado, economista, nascido em 25 de janeiro de 1949, po4-tador da Carteira 

• . • 	d  Identidade .R.G n° :3.5.46..77SSP/Sp, e do cPF/'M: 5?.363 Ó!-72  
residente e domiciliado na Rua Helena, 235, 70  andar, Lk Olíznpia São 

• ' Paulo/ SI, CEJ 04.55205p, para., o ,cargo. de D.iretor.I sem designação. 
especifica, restando ainda aprovado a remuneração mensal 	idual em 

.5 .000,00 (CLflCOi mil reais) Os Diretores da Sociedade s o neste ato 
empossados cm i seus respectivos cargos, mediante assinatura do termo de 
posse..em.livropr6prio. 	• 	-: 
Ence.rramento 'e• Aprovaço...  da. Ata: Nad 	iai haven: o,a tratar, foi a: 

..paJavra fraqucada.rpara  demais, assuntos de interesse, por m del mngu.érn 7; 

:.j5 fzr, uso .e finalizando os .trablhos delibeiouse. .aina,,tegistrar votos 
de gradecimcnto ede reconhecimento aos diretores que oradcixa. seus 

• - 	cargos, por sua, valiosa contribuição 	dedicação 4 crppannla. 1 oaas as 

deliberações e aprovações foram tomadas por unanimidade de vdtos, foram 7 
ericerrádos os trabalhos, ;sendo lavrada 1 a presentg, Ata qu, .depqis de !ia e/ 

aprovada foi por todos os presentes assinada 	

J 

 

DECIARAÇAO DE. .DESIMP.ED1MENTO: Os Dir tores ora eleitos 

declaram, sob as penas da 1 lei, que não estio irnpedtds, pr li especial, de 
constituir sociedade ou de exercer ..ádm'iriístraçào,i  e qie nunca foram 

ã.denadõs e nem 'se Cncõntrarn sujeitos aos feitos.dc petja que vede, ainda  

• que.. têmporariárn ente,, o acesso(0.—concusáocargos, públicos ou por. cri me. fali mentar. de 

• . 	preaticação;  peita. ou. sub peculato ou ainda, contra a •,- 

VT 	
1 

Rodovia B. 020 Km J 60 Fa'enda Prehidio VilA Boa 00 CEP 738'S 000 

- .' ' 	• 	béfsa (0899758) ' SÉ O20Õ8.1008'76/201'-67/ p. 49 . 
• . 	•• 	-'• 	1. 	 • 	•_','.. •" 	• 	r•••.  .... 
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MMÀ 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA: 
INSTITUTO BRASILEIRO-00 MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 

CERTIDÃO POSITIVA DE AGRAVAMENTO 

PROCESSO N.°: 	02008;.] 00876/20l7.67 
INTERESSADO: CBB- COMPANHIA BIOENERGÊTICA .BRÀSSÏLEIRA 
CP.FICNPJ: 	 37:848395/0001-40 

Nos temios da Lei n 9605/98, do Decreto n.° 6514/08...e441nstruçãoNõnnativa n,0  
• 10/12 (republicada no D.02— de— 1./12/2012), CERTIFICO quew foi realizada consulta .aó SIÇAFI, nesta 

datas  e foi identificado o cometimento dê infraão(Óes) anterior(es), que i.ndica(m) hipótese de 

agravamento: 

AUTO DE INFRAÇÃO ANÀL1SÃDÓ 

913484.5/E 
Tipo de.Sançãõ: 	Multa 
Data de infração 	09/09/2017 
Valor Original: 	R53.010.5.00.. 	 . 

Enquadramento: 
Art 70, paragrafo 10  da Lei 9605198, dc Art 72 paragrafo ILVIL,  Art 3 paragrafo 11 VII do Decreto 

6$ 4200$..  i: Au. 66. 	 . 	 O  

Descrição: 	 . 	 . 
Instalàr, obra (barrarricht01 do curso do rio Paraini), utilizadora de recursos naturais, sem licença ou 

autorizaçAo.ds órgàosambientais competentes.. 

Vàlor agravado 1: 	.R$ 6.02.1.000,09. 

AUTO DE INFRAÇÃO POSSÍVÉL AGRAVANTE . . 	.. 
Processo 

9134843 / E 
Tipo .de.Sanção: 	Multa 
Data..de.Infraçãõ: 	UM.91,2CÍ1 7. 
Enquadramento:: 

Art, 70.: :parágrafo. 1:0  da Lei 9605/98, c/c. Art. 72 parágrafõ 11; .Art. 3, parágrafo TI do Decreto 

6514/2008, c/c Art. 79, 
Descrição: 
Descumprir embargo. em arca dc6,56ha. na  Fazenda Preludjo, nas. CoQrdenadas Gegrãíicas:: Lat. 

. 	 . 	. 	... .... . O... 

Data de trânsito em julgado AI .agravante 15/09/2017 	 . 

	

PÀg 1/2 	 Efltkhlu em 0211012017MJ3A5124. 

Unídade 41 çor1c_stkl 	. 	. 	. 
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SERVIÇO.P.ÚBLIcO FEOFRAL 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE -MMA
M M INSTITUTO BRAS1iE1RO DO E!OAR1INTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÂVEIS JBÁMA 	 viaN~o  

Unidade não cadastrada no CONFIO SISARR 

eL 0  
CONSULTA DE AUTO DE INFRAÇÃO 

DADOS DO INFRATOR 
Nome: 	CM,- cOMPANHM BIOENERGÉTICA BRASILEIRA 
Endereço: 	ROl), BR:020 KM  160 S'N FAZENDA PRELÚDIO 
Bairro: 	ZONA: RURAL 

Munícíplo/UF.; VILA E3ÕA. 

CPFICNPJ: 	371149595/0001 .40 

DADOS DO AUTO DE INFRAÇÃO 
Tipo do Auto: Multa. 

Númeto40 AutÓ: 91348 45: 	-$éríèi 	E. 
Data de Autuação: 0909t201? 	Vencimento: 	29/09/2017 

Va1r: R$ 3:010.500.00 

Unidade.Arrecadação: ..Súperntendnea cio Iama no Distrito Federul 

Eocal da Infração: VILA BOA -00 

Descrição do Auto: Instalar obra (barramento do curso do i-io Param). utilizadora de revursos:naturais, sem licença ou aworização dos 

árgãos ambientais competentes, 

(ordCeogrflcas): Latiud: 0 0 	:I,,ongft.cic:  0 0' 	W 

Operação: J 
N..Ordem: : 	 :• 

Status Atual: Lavrado 

DADOS DÓ ENQUADRAMENTO LEGAL 
ARTIGO 	PARÁGRAFO 	COM ARTIGO 	COM ARAGRÁPÕ t,cIaAçÂO 

 

72 	 : 

:TLVII: 
 

DADOS DA JNFRÀÇXÓ. 
Código.cta *nl'raçãc,: 	910005 

Deserlão da•.Infração 	Infração de Licene 	.ne'nto(Não Clieada-MveI) 

DADOS DO AUTUANTE (FISCAL OU CONVÊNIO) 
• Nome: 

PESSOASENVOLVtDAS 
Nentnrnis posrs rnvtvgtj fo 	da'ttata 	atn! 

ANEXOS DO AUTO.DE LNFRAÇÃO.• 
NL'nliwn nc 	foi CadtdO para . Ô 

DADOS DÓ PROCESSO 
do Processo - IBAMA: 	0200810087647-3i 

IaIiznção-Processo: 	Não encono udo no 51WEB! 

Statut Atual: 	Análiseadmism&rito dnipação/dfcsa 

DÉBITOGERADO SISARR) 
N.' do débito: 	0331622 

Pg 2,3 	 :EtÍdoUtt/20h1 à 

Certidão Positiva de Reincidência (091 0322) 	SEI 02008100876/2017-67 1 pg. 57 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MiNISTÉRIO DÓ MEIO AMBIENTE: MMÃ. 
INSTITUTO KRASILEIRO DOM EIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÂVE1S IIIAMA 

Unidade no cadastrada no CONFIGSISARR 

CONSULTA DE AUTO DE INFRAÇÃO 

DADOS DO JNFRÁTÕR 
• Nome: CB - COMPANHIABIOENERGÉTWA RRAS!LF1RA 
Endereço: RQI). aR 020KM 160SIN FAZENDA 1?tELÚ.b1O. 
Birro; ZONA RURAL 
MunicIpio/VI M 13RASIUA 

PF/CNPJ: 3'/.4ll,$9S/0O.OI.40 

DADOS DO AUTO DE INFRAÇÃO 
Tipo do Auto: Mu1t 
Número do Auto;. 9134$43 	Série: 	E 
Data dc Autuação: 28/05/20 7 	Vencimento: 	171041,201 7 
Valor: R$ 	2000,00 
LJnidadc.Arrecadçiu: Superiflttt,détiça d6 Ibtna nôl)istritø Federal 
Local da Infruço',. BRÃSJLJA -,DF 
Descrição do Auto: Dciurnretnbaro:cin istca de 6,561-ia, 	na..Pzenda Pre1udo. nasCoóe 	das(ogrtias:.Lat. 145749'SJ Lõng. 

0471 itrW. 
Liud(ro' 	Lohgtudc 00' "W 

Opiraçãb 
VOrdem: 
Status Atual: 	 Lavrd6 

-. DOENQUADRAMENTO, LEGAL 
OARTIGOCOM PRACRAFOSTIGO PARGRAFO 	 LEG1SJR 	 M    

lfl 	1" 	 72. 	 ' 1i 	* 

3 	 li 	
. 	::...:: 	flritú 

DADOS DA iNFRAÇÃO. 
Cóllgoda.}nfração:: 	90004 
Dcseriço da tntraçao 	lr*l raçto & Adr*instraçao Anlbl*ntal(M/ ( lassibeada Mo% ei) 

DADO DO AUTIJANTE (i'JSCÁLOtJCONVÊN.iO 
Nome: 

PESSOAS: ENVOLVf DÁS 
Ncntnrna eon .envoid Rí *da nnl; para etc uno 

ANEXOS DO AL'TØ.'IIW INFRAÇÃO 

• 
Nenhum Çx 

DADÓSDÓ PROCESSO 	 . 
Nf do Proccso - IBAMA: 
1 o ll,ação Processo 	\a encontrado no SIS WEB 
Statut Atual: Quiiad:Baixaautomtica 

DÉBITO GERADO (SISARR) 
N." dó débito: 	9323496 

loen* 021101207M i:49 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 

Manifestação Instrutória 
N° 161/2017 - BSB/NUIP 

W. Auto: 9134845/E 
N°. Processo: 02008.100876/2017-67 
Interessado: CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA 
CPF/CNPJ: 37.848.595/0001-40 

Trata-se de processo em análise de primeira instância. 

Trata-se de processo em análise de primeira instância. 

Houve cientificação regular da autuação. 

Não houve pagamento da multa e autuado apresentou defesa regular. 

Há indicativo de agravamento por reincidência e o autuado foi regularmente notificado. 

Há indicativo de situação agravante, porém a autoridade julgadora deverá indicar ao NUTP quanto 
percentual a ser agravado para comunicação ao autuado nos termos da 1N 10/2012. 

Não houve pedido de conversão de multa. 

Não houve solicitação de produção de provas. 

• Não houve pedido de parcelamento do débito. 

Houve aplicação da sanção de embargo. Conforme TE: 737777/E. 

Não houve aplicação da sanção de apreensão. 

Houve comunicação da lavratura do auto de infração ao Ministério Público. 

Não há manifestação complementar. 

Tendo em vista o exposto acima, necessário: 

Notificar o autuado para apresentação de alegações finais. Decorrido o prazo para apresentação de 
alegações finais, encaminhar os autos ao Chefe da Divisão de Cobrança e Avaliação de Créditos de Multas 
Ambientais para julgamento de ia  instância.  

Distrito Federal, 18 de outubro de 2017. 
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CLE 5 	Ite;; V 	r «jUIe 0 	1hIe d 	«pue r 	e5J 	nos 	uits é 
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1 	 tteius a F~~pc ras• 
mr, 	cr 	 o que r» é,, sua iuvácação como fato gradior 
de 	!IiW23 	i© 1ktfl» d) ria ZflflI íOrnITa €e awnr água ''IIIIL 	« 
[não own 	Jia,J  TnkanJ 	din -: 

enm vadár tmrea,, paira r 	«I1r 	rciana,, «nz 	e• -. 
• - 	- 

• - 	. 
	

Espedflircam, 	s~ a ato a  
qw * 	ze d 	 dia 11c9itíni ff~ e verad~ IIUS jiuis 
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• ._-A Mkrojwa «lia qw~í~ rris auitils, arrr 
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1 	- 

- :• 1.. 	. dl 	dreti 	ija 	pirsediffra 	uiia1I 	ti 	rr 	dr€iti» die. dIffesa.. E - 	. 

• ... 	
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sena u4tiliadiac~ forrma «lia an 	inteflito, «çbie onndio 

• - 

	

	dá~ a 	'intatiI,, 	r 	itO1nflL ,COimff; IT1feito eOfl 	ÍTSS11I dia fáz-ê- ais 	- -. 
 

- 	-•.:. 	. 
ou 

 

- 	- 	neste nnarmnta,, em senide ann09 tennos 	eaninento. de defesa ca 	-se - 	. 	. 	- 
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cra 	a 	1dfie dJis ã@s 
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eni ut m 	

V.10 
 .d rnnrei 

cemária 
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• Reju1lanmeir tra a0kati1J uma vcz gue pe este~edal~ d 
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a ~à dm mm~ 	inlaffixES e 	 a pra * 
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- ee 
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Rira ue hala ~iémda ao que 	a tteitifa,, ,nr» em t~ a i~O ltn 

VWIÉ 

de ser Iija1 __adewo e 	 c 	ireu1ab.. 

	

- 	 dzeç a ~a das md~ de1teraies 
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• - •• 	

-•• • 
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' -.. PEtL 1PÇRO 	IWA!L t1RflE 	BIIUflt/L. 	4D IE -41 MiA DJE itL 	• 
- •- • - 93J 	DNPt1JA II»!A I~1.=M PRVLIO3 	 BN1R ME WJflF1ES& 	-. 

- - • •BN 	R1NtU& 	B?RNIILDDE 	DD 	L/A9JJI1X 	PBOT/!L4 ' 	•. 	• - 

• • • - 	 I1U3!I1 EM 	 pelias eximas • .  
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• o' tda eaiI a Veoir,  dos artiig: 155c 1159, 	' de CPW' conii' ind 	dafla hiptse 
pOlT f~ da art 79 da ILeli nt 6051;9 W - POá uicide rn Inibtese o' aniL 19,  da 

• • • 	 Iei. sem, mtídas de medida ar4ktada ira effea diUL ~jssWcD de at. 1&7 da CPF * 
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• * 	-  só) SO aa no caso' da d 	in€into' desses 	tJjo&. Q) 	1TSo' i t 	ifldae11a 
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.  Tatena1 iad' enrba&ad unicamente em 	udo 
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rirtaMíLifi~ 	 ~ú 
UJrn'a viez a~cepitava da ~Malridade 

iDt dá 	rittat &1r (Me in é 	ieds ai 	jjá. 
Rão ftá 1far em 	 pkai «pu as 	~M ce 
MUIMIMUNi- a ausêntoa de jun caxás,, rião CO~Let ,i1 o a~c p'übIi 
pwwm7iw arr aUni 	 ~es; 
há de se asir a ~~ imp~ 	teve ãe be ap nto 
dane~ da ie e i~ i)!te mo i m~ tc~ 

r~a ~ aD rilenua 	 ~MáTidb  

	

innda e o~nã~ ~ cor pte à Adurnaiístr 	 de dRio 
ww ~gaite 	 jprr, Mmrew Ou ~07aT SEfiV viJkrr,, rcibs 
• Iflt 	 1cii3Sr 	Ti1IZ 	d1tie 1fl 	iff! 	 - 

c 	n, -W 	~à «iia MON nía, m 	estte uti cite iirã. 

os llínictes e 
\wr 	 ~M, se ttein 	 cii $ 

e a ~MO cite $ 1Ib» ~ nIts de reais); Se tte 
de 03 n1h 	de reais,, teinum uri 	lr qiiise IM nn01 vuzes s~ar a 
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LtLU 	 ~staib  
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ii 	 da i*a!" + 	 o rnnw 	1TIle" ~ 
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teríam a capaci~ oiii seiirimmwo 3tflÍfl1flt pr Sua Préprila  

mwreza e irwfltuinta nrndw anda a éiota de esUneI1T Pral ~de, 
mãD se p ein1Ú afim-,Dar e 	oarr que as nTesmas ~dcawam o fi~ de 

a fialtai de 	sejta. aílterado cm sede de Jiet*o,, ria 
ituaço 

	

	 jiaira .0 mrefo abienite" ((rexo fl 	]Ifl4 	1l2) o 
cinn'oí'para 'peinxciaI".. 
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IPaiflERvMJmi a»03 	ios. 	 wmsN3Nç a»i 
EÍ1IIEN4 /PB1ÔT?3JA. 1L. 	cira siç: 	au4i& os 

d~~ dai ~ca d 	 adb ffli aiL 55 dai Lei 	 e1a' de 
tecunas meçais seim ai ~Wa~ aiu 	aç e ma, arrt.. 2 da !Lei 8176/91 

da 	 1ti 	2.. 	tcIa da d1t 	iiinai 
dt*s ddkbm, i é.--Mrwe.. ou rr. 

irá _ fora -02 'da_iç ~à i _dr* _mte 
pl3ittai _UI aØcai. kqi_ dapindçpi _in dÚb* _pp_re.. 3.. Não, baairni 

çgxi cím~ dfles oiii 	 aida qwe Iflas, pi s 	erarai 
a pw~ da 	 1fa4ts, da suai aiai 

da 	 dada mniwdtai 
p 	é 	szM irígdJa wm~címe~ da jr aeai da m4edada e 
a~a da e~ crimdn, as uinn uez epc omdmaçãu m~ p~ idi 

• efs da&s ài m)ta,, h, o~rjm. e 1~~ ~ is anm da irnTicaii vrra 
• q~ da ~ão aa s~ líb~is da 	 .. 	 iinçri dia 

aiia S. Ipiia» da 	 fera ai ie e rna 
((ifl11F-5 kW: 21127, 	i1ir. D~~br Fedaiiaiil M~1 

da 	 /2&iJ3Nirímica 	Data da Plk 

5. DO WaXr &Ji wani;a _kuixGiB esc _ZDk 

A rnmira ja 	irattia da ~ o ~ da 
tnira 	 úTe-Preuação da 	 IÈgrdgma que,  

iimui4a aii a~jnwA~ e qae, ao m~ 	a 
aniitira lha tia a ~b1~ da fláZar P~fa qw ida a IIídada 
da 	iniit»ra ~- C,, em que a 	tdai se tiia e 

da 	i" ujØ esrsdan irta jproa iffi~vel! da ser 
reazada 

D'slta Umaia,, alêm da ~fdà da 
a vWlwr piri 	 da 

rinU 	,, 	 müi e 	irea) a patrbltr, 
UR • • 	 • 	 ndaS Fatt darte d l rre te 4 da 

• • 	

da 	 - 	 da 	- da Rw~ a 
ot7ao c4Tflhi» 	 dndr 	•r ser nrann ~~as 

e qw e~am há anow mo 1~11 e 	 es arinii 

ár da «r1tJTCe *eiMti e dlara1I ü qiwe dta sr ~xis~ e NWO 
mwc e ~Sequã~ pa'ra io mo ~~ como grave cam 

"ID ewra wlãó ttrai se «fada em ~~arr 
ueqia 	niidada seu 

• JJ 	 as d jIlas c~dk~ aeira 
da iwa irikte szre as pedras eliva sire diamai wbien 	rntIa dama 

que floram, ffeMflíadias taís pc~ dIc Umma que a 
e 

	

	dela kuirnda não nflas existem, ouexistiram, taiI qu c11 

IFtaS estasCOMi raçes ctnTra feitas 
annt 	a ~ta idada •aita car ~ eu efeito)  
COCTXREO, POÍS en*irnra d~ das 	iÏtes IaIs pasts rra 
eisJia 	V1T teve S4UI dasrnetiia Vjicíadá,, ~Juo~ nUá e da floage 
não ctirnitaniia crno caráter pe 	seiida qiinest de err e abuse que 
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9b 

%5 WJTTfl 	 tr jListiça,, Cam MaiMido (19 
Pr- 	'2e aa sa 	 o vailbr da ma pate o nív di 	íft 	' 
era, se perm~11 rrx 	DZ°%õ agjjgJb d mnri ta irti» 6$ « 
112C.  

7.. Das Aera~m  e 

N% item 5 	&tnh de 	1aç, tMOS 
tarriCES ellias, mi as «is 

Erniï sdk «it 	terruin 	temos 	 os 
if 	111 c :nv 

 
dá artii» ZiL: 

127 - 	 dø 1Z4 
pÍh e ,mrnç gá 

0-- 11úReá  

( 	fl'(tl 	'1 	'ris 

O íÈdsu liii dImerá sr aolicada, Ik 	se 
p1i 	das g»as,, it 	 oi.L 

ma n*d, in 
IMf irTJ, 

 

	

MofárWIrle aia c $ 	 (m pedidu,  ci 
Srçr EecwØt de pebw~ t 

retao 	 dbaiia atønBLe.. 

1 1A 

Se ttIraffrdtI» eii 	 ns1te1r se 1raz rneltair 
ikquir 	 de qWC o 	 tta 

supita Mração em É~ de seza ou imurídiação ÇaTt- 22,, itnt.. VJflIfl) 

isto), POÇ mos wma vez lr3na5 que $ se: 

tiratav'amn d1 	r 	ieMes,. Ji~ a é~ dia anteiríar ia 
i&1ta1Jfa ne~ lbeal51  es~oa que ~ da seta Ijac1a sbin a 

em pi a 	 Ceini Oas,, o não a qiiieir. ação .d1 

ffeiudie Ik) 	 mãu se ~ e as lTedirowi tas,, iiíid 	di 
qvr iina 

Dle 	 eir ser ap4stta quia~r 
d — iia arate s esta ética e lu 	a1Ii 	deJii ser apílicadã a 
ITsç» vigente em, prr cori ass fia o1rS de mmido,  a recnecer 
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ai 	nmcia dais duas aiirruJarntis,, a Ibirt dkt» affigo, 23,, iiii, 11111 e 

	

EreJnizJk» pxiii iaç en 5% (dntai 	r nto)imaeies 
1kr ffina1I lágado da mia. 	 q9 
UM~ ~~ ir--li 	 ( a ', Riu LO, i LiUrer-i, "C-. a U=.i W 

se já se tem um, aco 	e ï:ifltte J1ZW 
n1it 	civa~~0 é vici~ que ganu murta 

rrcirna e 0~5~, ia,, pinisaw- em 	 aiar tatuirie 
de bmm s~ e bua fé, dwb ~à se trr~ de epai «mie .s 

1upfl 
fl4 	par neo p 	JenïtaiuI,, d~à It1l3?r ai 

v,•te 	 Wue,, am ser e~a trr 	diai ~ e 
diEiaI 	aiizi praigi tmâ a argurim sm1ta» at aai tramda.. 

Enizidga e 	 tem~ a 

S
qrue a irsnma 	a5w e1ktIat11 em r~ CL--  

ajt» 67 dis JJIFJ 	fl2-iJ'í,, em seu 
raif 	 m~m mmo ~~ ia o 	 de ma 

írifi~ airnnitaiuI ~ mesma tmranr, ria p&kida dr trimt arras,, Tnttais 
da Irorura db au» de *a 	 em jnnM,. aiindIa rni q,uie 

IL 	at»a 	parjra1 seda,, emiiird 
qw paira 1ims da aaa mi l i,, 	 uaaxs, 

• DSWWI~ «e ineurnt,, os aut»s de íniííiraç» tus d€tLas tdtnwii sida 
cnrtids P~ oU-.P~~  

L €7.. pw amslão abjMAIpu~1 0 dim a~dir 4nfra;ã%será V~1~ pálim ~ a 

mma 
tia 	u1 di Ia 	fur 	em $mnt iittuia 	e qw a 
trrna se 	ata em â~ ou em tuiwto, nr 	 a Iii da Deamtam  

i 	 ~ de iffiha de 2GIL 
ida-se M4um~a ia cz~mmntiL díc ma 	 rnta pI 

	

sse infatar,, ma PM~dcnn ~, mm~ dia 	db av40, cJ i4fra 
em PA~~ adnirdia e n» 
fim d ane 	rnt rna-se 	 em pessiblilid~ d 

	

as aiu.o da infraçãb MOS dié1tiøi teiaem sí 	rtti,, jas ou 
piabs. 

-30 Vem~ a Hiqese pe~a no a~ aaitfrr,. essa &tunitndia será  
fletTa UflS ~ E 	 flai 	úJb ~a dta ait.. 57 a'i ivaib,,fi aiab 
a WorWm~ dic iurnaç 	edusa,, se 	affeiredidia nu Pr~ dias al~es 
fi 
§ 40, Caso) con, S&aaiIta ltiiese diça, red&Trdlal,, a Iriuiaaç 	cdIa» aui1ua» pa 
~le~ as da ~gafimrÉo rseó pou ~o d 	ein'ditnxda comAvisa)  
d 1e emen1Ia 	e1i1Tra1il ou d1L m 1pram ~ WÈ~-es 1ie& 

mos casos em que apwørafia a 

coititer o miíejo do) ~ d1 	q 	ijnoui a renidInda e o' 
'tr dia miiiftia 

Ora,, 5E (!1 ~MO IffílÁI é do 	de jn4ir 
em 	 se •nsidira judode oTda u1ia tti 

idIada de recum 	os tS paqjis, vale eiateimdiei; qie es1a 
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niiasma mç—ffiumeÇãm,  sen 	d€iF dk vet 

Se rnte casa, i*rn Cfli 	 d 
se tem que,  o 	 » 	 Ji 

qi 	ranri 	ra ((&sí&dl a a) tran~ra  
mais m~ te ttfnb mm,  o ~ii~o - rri sL- 

fàd~ COID a~iiâng ~iii 

]IsLc 	c» rrnite auto oa d~db fajj  
r» em /C/174 ~ aMteir a as/o9/a7,, qi» h~ 

~um miaÇro elã 14gamí~ «i& itJ1 ~~ eniii 	» amemor 
wAo de iiimfr 

wit v  i ff -a 	UJfl© 

	

ireIx, dwiww~ mãq Irawweli, 	 dia 
dá ploamiento, Dxndie não ~ mias 	ursa,, da auiie de iira) 

d W8!L7  ((que ltic 	dini 	irüza ui 
e amia de3a «tw s» a 	ao 

~crer, - 	 T 

 

da 	dia 
W 	

a Lo p~pio da 	iíla te riLipio da Gx»fflaoa 

Iz'r todas 	nv 	rars ao tkwip 
vez e paira ~1 esri 	 itI dia Mwçãu em 

eiiv ttnnnt» tawr 	rTs par cwd~ arenta ao 	dia SJunraiiTça 
iirídii 	e dia 	V.eiurn.. 

O pânimeçu  dia  SeRarittíçai jjuurídiita itnqe 
r~láTIM rmUádust€diui13 es dies que abamam, ais 

ratisfr  llimi 
 

cww es ~~ dia pir 	aTmçTia diaff€5ai te 
em pntr1 dlie w1lntnai auta~ an 	oque é tediai».. 

IITÍdiiI tem, cair ~CO, 
': Iaiia riãá a~as jp 	iwi1aiTS,, innas tïm - 

e a 	n4fiiaa iionn proe apinas esuiIartes a~a a 
atwia 	etaft atbri.. 

è dIiia dite 	dia 	tffitenç 	íiite 5T 

(Ce Unni ~ ae uw abumma dia ra~ Ltkais e dia ates 
adinradtii'es eui 	dia f~a b*rwi!ra e ínsiradla,, SUIrptetTtdiaiTflT seus 

O jncíe dia n4rai 	ima,, Onffic dto, Ãi 
wiWaid 	nu  pmi~ro ruetMte,, «e 	Íbnnn dia Iomar a awtetiuittteIia 
adIratia,, taiilte iries cases dia auçe mM, nes  de 	g. A 
dina resídie ne fate dia q4uv 	1quant1e rite hípxfttest dite ai4ia»,, e 

ensâ 	tjroia die ate cJiac 	U,TJeiTir e confi, IItC 	an'd$t» uima 
dicirae dite ieireses ~e e 	dia IÍd1aia e e ptrimío0 dai 

dia 	nlfiaiiçai iiagtirmai,, re 	«lie raç 	dia um ate IgII 
(n*D1ta intonvemic~ eii içertum),, iie ew cefer  V4StG) que e 

iinide dia ree dia coro~ se aiia rim, dia 
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Seaa wnn, ~ ïui amTIbS, fato qwie riaa devera 
pitirar estas awUeção., tutdã VS 
i~Da iets dkD 	adkis prindom 

)) -Seja Fozes~ re'Ia e jII as 
px~tes adtga~ lrnaik ~ «s efácib25 de Mnisbor;  

2)) MD mTJitt r  ralifima e fWTÇ1 tïdas 
dfl 	~tas 	 irei 	pré 	s e 

2i)) flt mit» iilTrete1nfte e pmr, vicia de 
Q p*rntededâr~ widô e ~~ a aw4t de 

	

Ô 12)) Nã1M o sirn 	ir vkib d1 
sejja dafl» ndkrr aft~ a 	 da ramabíRi~ 

e 	fifto. qw 	s au 

723)) ÍPd1 
ao aTeqp 7/1,. 1111 da Léx FJr1!55/i9 IC: aTdgp 37/ dia CIF/;; 

2.4)) Po a~a dia rimmia, em, *cnta 
SepmuIça ~ca e ao PmÉrizípo dia CZaa Legítrimi, 

mato da-- iniffIraçãq, palia Ca~fi~re~ i'1ia rekrnne d* vadlwr dia 
,rrnui4ra ri tem,miado 	JI ft Qj~ 03 dia EM B1A 101,2012,, 
iara e,  rI dia ~idade 'W em seu 	inuial :minm 	,.072% tb 
~) acremidus db rnrrm 	((adi 66 «b Dec-6514j0))r  SEb 

uitr 	a rwira; 

725)) 	ugr, pr 	 a irmdkUsão  
dias duas atenuantes (ant. 7211,, 1111 e 11V dia 1I1TJ 110/I2012),, rnn 	rasdie a 
rnnullta ew  59f3 	wenta pw CeritO e dji 	dia 
diiLsIa ma a~ 22,, ME, ímddje~ sofibtre e sak 

dia mu,  Ata 	d jdiarn; 

2.6)) Requer, n aiimne,. pxiia 	 d 
ttmt die eçwl~ urna vez que as ~ mnanroeiJIas feifram todas 

radias, dic» lbzÃI,, 	 a1tetadlo 	ne 

3) leiq'tueir, ern sede de i~qn~ de 
nrrar 

	

	dia mdIlla - eTtfa 	iia,, pia sa t1I 
e cieine ~Crífil~ poxis e preseinte aulte dia 

ii*aç fíwl lã~ ern data a: ir/@iW17) à Coffiriam~ da, auto  
dJ in111raç 	aMterkr - 	 - «e ií 	diatTfa causa ui einje 

rrnne imterpre~ dias §101  e 201 do airffi» 61 da 1t 
J0) 11O2 d 

4)) iProtesta çrroiaff e ai 	die por todos os 
meios 	em drete adiiidi& 
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 	~D 
NÚCLEO TÉcNICO SETORIAL DESCENTRALIZADO DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL DE AUTOS DE 

INFRAÇÃO - DF 
SAS Quadra 05- Lote 05 - Bloco H - 52 Andar, - Brasília - CEP 70058-900 

Edital de Alegações Finais n2 4/2017-NUIP-DF/SUPES-DF 

Brasília, 17 de outubro de 2017 

O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis- IBAMA, 
nos termos doArt. 122 do Decreto n9 6.514/2008 e Art. 78 da Instrução Normativa n2 10/2012 (D.O.U. 
de 10/12/2012) torna pública a relação dos processos administrativos de Autos de Infração que 
entrarão em pauta para julgamento em lê Instância. Os interessados ficam NOTIFICADOS 
apresentarem as alegações finais, no prazo de 10 (dez) dias a contar da presente data. 

INTERESSADO 

ANTONIO DE ASSIS ARAUJO JUNK)R 

CPF/CNPJ 

039.413.271-86 	111 

NQ PROCESSO 

02008.1 00820/2017 -
i 1 

AUTO DE 
 

INFRAÇÃO 

9128971/E 

1

CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA 	1137848595/0001- 1 6/2017- 
IBRASILEIRA 140 67  

IDERISVALDO LISBOA DE MOURA 	1ío43.o55.325 -o6 	
11I02008.100376/2017- 

f9128961/E 25  

RSSOA
CLIDES WKAR DE CASTRO PARENTE 1.039.021-68 

 
I02008.100863/2017 

l9E FILHO II 198 
[FORTE LAR MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 1104.591.12810002- lII02008.0O0050/2010 550493/D 
ILTDA 1109 	 (122 

JOSE EDINANDO BRANCO MARINHO 
11 11 

815.557.681-72 	102008.100866/2017- 1Í9134841/E 
1121 

LAINE MARIA DIAS - ME 

1172 .590.938/0001- 11102001 .106372/2017
- 19128179/E (io 	 llli  

OLWIA DE HAVILLAND FERREIRA BEZERRA 023 .942.271-68 	
(
1
137 
1 02008100247/2017- 

9133422/E 

PEDRO FELIPE BALEST1ERI VARGAS 	111485.847.541-72 
1~02 008.1100811/2017- 02  

9129196/E i 1 

VITORINO SOARES PIRES JUNIOR M025.476.381-26 	(1133 
111 02001.117367/2017 

9128180/E 

Os notificados poderão solicitar cópias digitais dos respectivos processos ao NUIP-DF, 
no horário de 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 18:00, em dias úteis. 

Ressaltamos que as alegações finais poderão ser protocoladas em qualquer unidade do 

AIegaçãd 	çElIis 4ILV 	3246l 02t LffffMZiF&7-620617 / pg. 78 
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• IBAMA, sob identificação do respectivo número do processo, para encaminhamento ao NUIP/DF. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente p0rJAELALVES DA MOTA BASTOS MACHADO Analista 
Ambiental, em 13/11/2017, às 09:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no 

• erÔc art. 6, § 12, do Decreto n2 8.539. de 8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https:llib.amanet.ibama.gov.br/sei/autenticidade,, informando o código verificador 0996136 e o 
código CRC BOBF7DDB. 

Referência: Processo nQ 02008.100892/2017-50 	 SEI n9 099 6136 

ça ffi(5W2UO&,ãis W, M1~ 23246El 02331t h1-500& 1 pg. 79 
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 

NÚCLEO TÉCNICO SETORIAL DESCENTRALIZADO DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL DE AUTOS DE 
INFRAÇÃO - DF 

DESPACHO 

Processo n2 02008.100876/2017-67 

Interessado: COMPANHIA BIONERGETICA BRASILEIRA S/A 

.ÀAJG/DF, 

Certifico para os devidos fins que este processo, com previsão no Decreto n° 
6.514/2008, arL122 e IN 10/2012, art. 78, foi publicado no Edital de Notificação para 
apresentação de Alegações finais n°04/2017, no dia 1311112017, nesta Sede Administrativa e no 
Site do IBAMA, concedendo ao infrator (a) o prazo de 10 (dez) dia para manifestar-se. 

Após referida publicação e transcorrido prazo, encaminhamos o processo para 
apreciação e julgamento. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente p0rJAEL ALVES DA MOTA BASTOS MACHADO, Analista 2 " 	W~ã'. .
Ambiental, em 04/12/2017, às 15:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no 

V art. 62, § 12, do Decreto n2 8.539. de 8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
htts://sei .i bama.ov.br/autenticidd,  informando o código verificador 1308486 e o código 

CRC 73216976. 

Referência: Processo n2 02008.100876/2017-67 	 SEI fl9 1308486 

Despacho NU1P-DF 1308486 	SEI 02008.100876/2017-67 1 pg. 81 
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 

NÚCLEO TÉCNICO SETORIAL DESCENTRALIZADO DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL DE AUTOS DE 

INFRAÇÃO - DF 

DESPACHO 

Processo n2 02008.100876/2017-67 

Interessado: COMPANHIA BIONERGETICA BRASILEIRA S/A 

• 	 Ao GABIN/DF, 

Certifico para os devidos fins que este processo, com previsão no Decreto n2 
6.514/2008, art.122 e IN 10/2012, art. 78, foi publicado no Edital de Notificação para apresentação de 
Alegações finais n9 04/2017, no dia 13/11/2017, nesta Sede Administrativa e no Site do IBAMA, 
concedendo ao infrator (a) o prazo de 10 (dez) dia para manifestar-se. 

Após referida publicação e transcorrido prazo, encaminhamos o processo para 
apreciação e julgamento. 

Atenciosamente, 

• 
Documento assinado eletronicamente por JAEL ALVES DA MOTA RASTOS MACHADO, Analista 

'Ambiental, em 06/03/2018, as 15:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no 

Jj. art. 62, § 1, doDecreto n2 8.539 de 8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
httos://sei.ibama.gov.br/autenticidadie,,  informando o código verificador 1847060 e o código 
CRC 4B7FABCB. 

Referência: Processo ng 02008.100876/2017-67 	 SEI fl2  1847060 

Despacho NUIPDF 1847060 : SEI 02008.1008761201767 1 pp.  85 
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 
NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO - DF 

SAS Quadra 05 - Lote 05 - Bloco H - 52 Andar, - Brasília - CEP 70058-900 

Relatório de Fiscalização n2  20/2018-N UFIS-DF/DITEC-DF/SUPES-DF 

Número do Processo: 02008.100876/2017-67 

Interessado: COMPANHIA BIONERGETICA BRASILEIRA S/A 

Brasília, 05 de abril de 2018 

1. INTRODUÇÃO 

Em atendimento ao requerimento de vistoria protocolado sob o número SEI 1824122, 
atendendo a Ordem de Fiscalização n° DF59036, realizou-se vistoria na data de 21103/2018, no 
empreendimento supra referente aos processos 02008.100876/2017-67 e 02008000057/2017-
00, com equipe composta pelo Superintendente da SUPES/DF, José Carlos Casado da Silva, o 
Agente Ambiental Federal José Wilson da Silva e os Servidores Elias Cavalcante de Oliveira e 
Marcos Antônio Reis Fróes, sob coordenação do primeiro. 

2. LOCALIZAÇÃO 

O local objeto da vistoria situa-se na Fazenda Tábua de Cima ou Prelúdio, Zona Rural, 
Município de Vila Boa - GO, sendo o acesso realizado a partir da BR-020, sentido Brasia - Vila 
Boa, entra-se à esquerda no Km 160, seguir 25 km até a empresa CBB, Coordenadas de 
referência 1415248"S/47109'35'W. Imagem abaixo retirada do softvere Google Earth onde é 
visualizado a entrada da Usina. 

"ID 

-. 

• —,. 	'ZL:.4 

3 .CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Este relatório apresenta a vistoria realizada com o objetivo de verificar possíveis danos 
ambientais, dada a lavratura dos Autos de Infrações e respectivos Termos de Embargos em datas 
anteriores, sendo uma por instalação de barramento no rio Paraim sem autorização do órgão 
ambiental competente, e outro por fazer funcionar atividade utilizadora de recursos ambientais 
(irrigação) sem autorização do órgão ambiental competente. 

No local onde teria sido instalado o barramento que motivou a 1a  autuação do empreendimento, 
no momento da vistoria não foi constatado o barramento apontado, bem como quaisquer vestígios 
ou resto de materiais que pudessem ter sido utilizados na obra/construção da barragem, 
tampouco identificado danos ambientais que pudessem ser decorrentes da atividade, o curso 
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d'água do no apresentou-se seguindo normalmente sem qualquer impedimento. 

Em conversa com o Sr. Alberto Coury Neto, filho do proprietário do empreendimento que (Xii) 
acompanhou a vistoria realizada, foi informado à equipe que naquele local havia apenas algumas 
pedras marroadas sobrepostas umas sobre as outras, que foram instaladas há décadas, mas que 
a mesmas não impediam a passagem da água e que serviam tão somente para não permitir que 

(3 

k9 troncos galhos e outras impurezas chegassem até o ponto de captação pois poderiam ser 
sugados pelas bombas causando defeitos nas mesmas. Do Recalque foram apresentadas as 
Portarias de Outorgas n°s 620/2015,621/2015 e 622/2015, com validade até o ano de 2021, 
concedidas pela Secretária de Estado do Meio Ambiente, Recursos Hídricos, k'ifraestrutura, 
Cidades e Assuntos Metropolitanos - SECIMA, por meio da sua Superintendência de Recursos 
Hídricos - SRH. 

RELATÓRIO 
FOTOGRÁFICO 
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No presente relatório inclui-se a vistoria realizada na área de cultivo de cana-de-açúcar que é 
para onde a água captada no rio é trasportada pelo sistema adutor com a finalidade de irrigação 
do plantio, motivo da 2a  autuação. Foram apresentadas as Outorgas números 024/2014, com 
validade até 2020, 623/2015, 624/2015, 6025/2015, 626/2015 e 627/2015, com validade até 
2021, a Licença de Funcionamento n°2068/2011, o Protocolo de Solicitação de Renovação da 
mesma, e ainda, Declarações SLQAJNLICEN/SECIMA, exercidos 2015 e 2017, nas quais declara 
que o processo n° 4240/2015, em nome da CBB, encontra-se naquela Secretaria aguardando 
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análise e vistoria para posterior renovação do licenciamento do empreendimento. 

4. LEGISLAÇÃO 

A competência dos entes federativos quanto a fiscalização ambiental regulada pelo art. 17 da 
Lei Complementar n° 140/2011, que instituiu um sistema de prevalência, sem afastar a 
competência comum constitucionalmente prevista. Atividade licenciada deve ser 
preferencialmente fiscalizada pelo órgão ambiental emissor da licença, impondo-se a efetiva 
atuação do órgão fiscalizador supletivo em caso de omissão do órgão primariamente competente. 
Em situação de duplicidade de autuação, caberá a prevalência da fiscalização realizada pelo 
órgão licenciador, com reconhecimento da insubsistência do auto de infração anteriormente 
lavrado pelo órgão fiscalizador supletivo, desde que a penalidade aplicada no processo originário 
ainda não esteja definitivamente constituída. Este entendimento provém da argumentação 
estabelecida pela normativa federal dada na Orientação Jurídica Normativa o° 
49/20I3IPFE/1BAMA, Parecer SEI n. 1240162. Conclui a citada OJN n. 49 / 2013 que as 
atividades não licenciadas e não licenciáveis podem ser fiscalizadas por qualquer órgão 
ambiental, prevalecendo o primeiro auto de infração lavrado. 

5. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, conclui-se que não houve instalação/edificação de barramento no no 
Paraim por parte do empreendedor, e a atividade de capitação de água para irrigação da lavoura 
encontra-se autorizada pelo Órgão Ambiental Estadual competente. 

Assim, com fulcro no entendimento exarado pela Orientação Jurídica Normativa n° 
6/2009/PFE/IBAMA, atualizada em janeiro de 2014, ratifica por via do disposto nos incisos XVIII, 
XIX e XX, levando a efeito que os Autos de Infração e seus respectivos Termos de Embargos, 
tomam-se nulos de pleno direito quanto ao ato administrativo eivado de vícios insanáveis. 

Considerando ainda os Princípios da Administração Pública (Autotutela), 'A administração 
Pública deve rever seus próprios atos. Pode anular seus próprios atos quando eivados de vícios 
que contenham ilegalidade. Deve anular por que o ato cria direito. A administração Pública 
também pode revogar seus atos quando inconvenientes ou importunos, respeitando o direito 
adquirido. Sumula 473 STF: anula-se o ato ilegal; revoga-se o ato inconveniente ou inoportuno'. 

É o Relatório. 

Documento assinado eletronicamente por JOSE WILSON DA SILVA, Técnico Administrativo, em 

LS~e 	06/04/2018, às 08:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento noart. 69, § 12, do 

Decreto n9 8.539 de 8 de outubro de 2015. 

[j lj Documento assinado eletronicamente porJOSE CARLOS CASADO DA SILVA, Superintendente, : 	1 	em 06/04/2018, às 09:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 69, § 12, 

[eIeirÔnks. - doDecreto n2 8.539. de 8 d outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https:llsei.ibama.gov.br/autent'icídade informando o código verificador 20722.81 e o código 

CRIE 4FDB1E45. 

Referência: Processo n2 02008.100876/2017-67 	 SEI n2 2072281 
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE 
VOLUME 

Nesta data, procedi o encerramento do 420  volume 

dos presentes autos, o qual seguiu até as fls. 8.301, 

numeradas e rubricadas, excluindo a contagem da presente 

folha. 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/GO, 6 de junho de 2018. 

Tanjsaoura 

1 	 tsm 

'a 
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TERMO DE ABERTURA DE 
VOLUME 

Nesta data procedi a abertura do 430  volume dos 

presentes autos a partir das fls. 8.302, numeradas e 

rubricadas, excluindo a contagem e numeração desta. 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/GO, 6 de junho de 2018. 

Tayn ousoura 

1 	 tsrn 
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 

SUPERINTENDÊNCIA DO IBAMA NO DISTRITO FEDERAL 

DESPACHO 

Processo n 02008.100876/2017-67 

Interessado: COMPANHIA BIONERGETICA BRASILEIRA S/A 

A SEIPSA/IBAMA, 

Encaminho os autos para julgamento, face o valor da multa: 

Documento assinado eletronicamente por JOSE CARLOS CASADO DA SILVA Superintendente 
em 06/04/2018, as 09:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6, § 1, 

n: 	11 do Decreto. n2  8.539 de 8 de outubro de 2015- 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
hlWs,://sei.ibama.gov.b,r/autenticidadeá  informando o código verificador 2067605 e o codigo 
CRC 8DD3712B 

Referência: Processo ne 02008.100876/2017-67 	 SEI n2 2067605 

Despacho SUPES-DF 2067605 	SEI 02008.10087612-017-671 pg. 89 
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RECIBO JDEINSCRIÇÃOI 'XIII MI•)YÀ WRURA O. CARI- 

lRegistronoCARGO52222Q3iA8CE.O6E2,gAAi4874,AB93$A63,C4.AB25g1 	Data de Cadastro: 0210512016 15:28:37 

RECIBO DE INSCRIÇÃO DO IMÕV:E•L RURAL NO CAR 

Nome do Imóvel Rura FAZENDA TÃBUA OU TABUA DE CIMA 

Município:. Vila Boa UF: Goiás 

Coordenadas :Geográficas do Ceritroide do Imóvel Rural:. ILatitude; 1451'46,67" 8 Longitude:4700710,43"0 

Área Total (há) do Imôvél Rural: 2,2288754 Módulos Fiscais 557219 

Código do Protocolo: GO-5222203-662D76C0L6388.2A64.8257.D658.F932 5534 

• NFORMAÕES GERAIS 

1. Este documento garante. o cumprimento do disposto r!o.s21"do art. 14 e § 30 do arL 29 da Lei n° 12651, de 2012, e 
se constitui em irtrumentoI.sufliente. pára atehder aõ:diposto ia.art. 78-A da referida lei: 

2. O presente docunientd represento aconfirmaçãô de que foi realizada a declara ção do imóvel rural no Cadastro 
Ambiental Rurel-CAR e que esta sujeito à validação pelo órgão competente: 

1 As informações prestadas no CAR são de caráter declaratório; 
4. Os documentos, especialrnente:os de caráter pessoal ou dominiaL são de resporiabilidade do propriet&io ou 

possuidor rural declarante, que ficarão sujeitos às penas previstas no art. 299, do Código Penal (Decreto-Lei n°2,848,. 
de 7 de setembro de 1940) e no art. 69A da Lei n° 9605, de 12de fevereiro de 198; 

• 5 O demonstrativo da situação das informações declaradas no CAR, relativas às áreas do Preservação Permanente de 
uso restrito e de Reserva Legal poderá ser acompanhado no sitio eletrônico 

6. Esta inscrição do imóvel rural no CAR poderá ser suspensa ou cancelada a qualquer tempo, em (unção do não 
átendiniento de notificações de pendência ou inconsistências detectadas pelo órgão cómpeterite nos prazos 
concedidos ou por motivo de irregúlaridades constatadas: 

7. Este documento não substitui qualquer liódtíça, ou autorização ambiental para exploração: florestal ou supressão de 
vegetação, como também náodispénsa as autorizações necessárias ao oxerciçio da atividade .econmica noimóvel 
rural; 

8. A inscrição do imóvel rural no CAR não será considerada titulo para fins de reconhecimento de direito de propriedade 
ou posse:e 

9 O declarante assume plena responsabilidade ambental sobre o imóvel rural declarado em seu nome sem prejuízo do 
responsabilização por danos ambientais em área contígua, posteriormente comprovada como de sua propriedade ou . posse. 

• CAR Cadastro AmbientI Rural. 	 . 91 E 
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2:30(T)  

RECIBO DE INSCRIÇÃO DO IMÓVEL RURAL NO CAR 

[Registro no CAR: GO5222203A8CE ,06È2,gAA2,4874ÀBg3.6A63C4AB2591 J Data de Cadastro: 02/05/2016 15:28:37 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

:oi.dettada uma diferença.entre a área do iniveI rural declarada, conforme documentação comprobatôria de 
ropredade/posse/concessão (2028.61.48 hectares] e a área do imóvel rural identificada em representação gráfica 
2.2288754 hectares). 

REPRESENTAÇÃO GRÁFICA 

CAR Çadastro Ambiental Rural 
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Imóvel Imóvel 

Área Total do Imóvel 2 228 8754 Área Consolidada 1 781 8182 

Área de Servidão Admiriistrattva 0,000 Remanescente de Vegetaç.âo Nativa 4463180 

Área Uquida da.lmóvel 2228,8754. Reserva Legal 

APP / Uso Restrito Área de Reserva Lea( j446 3179 

Áréà de Preservação P1anérite 	 22,4982 

Área de. Uso Restrito 	 ,0000 

MATRÍCULAS DAS PROPRIEDADES DO IMÓVEL. 

[Numero da Matricula 	 Datado Documento Livro Folha Municipio do Cartório 

138895 	 2810112002 2 DZ 195 Formosa/G0 

CAR - Cadastro Ambiental Rural 
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Registro, no CAR: GO5222203-9842976D8688,44E29D6F1061 .8003.3C27 TDatadê  Cadastro: 02/05/2016 16.2418 

RECIBO DE INSCRIÇÃO DO. IMÓVEL RURAL NO CAR 

Nome do Imóvel Rural: FAZENDA TABUA DE CIMA 

inicipio: Vila.Bpa. UF: Goiás 

Coordenadas Geográficas do Centroide do Imóvel Rural: Latitude: 1450'58,82' S Longitude: 47008'*93" O 

Área Tot 	(ha) do Imóvel Rual: 7220893 Módulos Fiscais: 18,0522. 

Código do Protocolo: GO-5222203-EAD.6236,13B38A145262.3CF9.1 ECk.B331 

INFORMAÇÕES GERAIS 

1, Este documento garante o cumprimento do disposto nos §21  do ad. 14 e§ 3° do.art, 29 da Lei n°  12651, de 2012, e 
se constitui em instrumento suficiente para.atender ao disposto no art. 78A da referida sei: 

2 O presente:documêdtõ represéntá a confirmação de que tal realizada a declaração do imóvel rural no Cadastro 
Ambiental. RuralCAR e que. está sujeito á validação pelo órgão competente; 

3. As informações pregtadas na CAR são de caráter décláratôrio; 
4 Os documentos especialmente: as de caráter pessoal ou dominral, são de responsabilidade do prapnetóno ou 

possuidor rural declarante, qu 	sujeitos ás penas previstas no art. 299, do Código Penal (Decreto-Lei n° 2848, 
de? de setembro de 1940)e no art 69-A da Lei o° 9 6051 de 12 de fevereiro de 1998 

5. O demonstrativo da situação das inÍormçães .díãráda no CAR,. rlativas âs áreas de Preservaçãà Permanente de 
uso restrito edo Reserva Legal .podrá ser .acomparihadõ.no. sitio eletrônico eiwbi; 

6 Esta inscrição do imóvel rural no CAR podara ser suspensa ou cancelada, a qualquer tempo em função do não 
atendimento de notificações de pendencia ou inconsistencias detectadas pelo órgão competente nos prazos 
concedidos ou por motivo de irregularidades constatadas: 

7. Este documento não substitui qualquõr licença ou autorização ambiental para exploração florestal ou supressâo de 
vegetação, como também nâodispensa as autorizações necessárias ao exercido da atividade económica noimável 
rural; 

8. A inscrição do imóvel rural no CM não será considerada titulo para fins de reconhecimento de direto de propriedade 
ou posse; e  

9 O declarante assume plena responsabilidade ambiental sobre o imóvel rural declarado em seu nome sem prejuizo de 
responsabilização por danos ambientais em área contgua, posteriormente comprovada como de sua propriedade ou 
posse. 

CAR- Cãdastro Ambiental Rural 	 . 
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-ci detectada uma diferença entre a área do imóvel rural declarada conforme documentaçào comprobatórla de 
ropnedadeIposse,concesso [6950 hectares] e a área do imóvel rural identificada em representação gráfica [722 0893 
ectares]. 

REPRESENTAÇÃO GRÁFICA 

o  IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO/POSSUIDOR 
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Imóvel imóvel 

Arca Total do Imóvel 722,0893 Área consolidada 575,3486 

Área de Servidão Adrnnistrativa 0,0000 Remanescente de Vegetação Nativa 146 7384 

Área Lkujda.:do Imóvel 722,0893 Reserva Legal 

APP / Uso Restrito Área de Reserva Legal 1467384 

Area de Preservaço Permanente 0000.  

lÁrea de Uso Restrito 0,0000 

MATRCULÁSDAS PROPRIEDADES .00 IMÓVEL 

Numero da Matricula Data do Documento 	jLivro Folha Município do Cartório 

38896 28/01/2002 2DZ 196 Formosa/GO 

CAR - cadastro Ambiental Rurat 
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RECIBO DE INSCRIÇÃO1I•JÀIMÓVELRURALJ 

Registro no CAR: GO5222203226E3CE5.3CD2.4716,81A98814,F29D.9FAc jõata de Cadastro: 02105/2018 18:04:26 

RECIBO DE INSCRIÇÃO DO IMÓVEL. RURAL NO CAR 

Nome do Imóvel Rural: FAZENDA TABUA tarnbm conheddá por TA8UA DE CIMA 

Municipio: Vi!aBoa UF: Goiás 

Coordenadas Geográficas do Centroldedo Imóvel Rural: jlatitude: 14574837'S Longitude: 470,8'46,37' O 

Área Total (ha) do Imóvel Rural: 676,9541 MÕ.cjulõs Fiscais: 16,9239 

Código do Protocolo: GO5222203-5AED,65D6,9447.0D 11 .6EF4.DOF8.8 1 F4.00F8 

INFORMAÇÕES GERAIS 

1 Este documento garante o cumprimento do disposto nos §20  do.art. 14 e.§ 30  do árt 29 da L& n° 12.651, de 2012, e 
se constitui em instrumento sulidente para atender ao disposta no- art. 78A da referida lei; 

2. O presente documento reprêsenta a confiri'nação de que fo ii realizada a declaraçáo do imóvel rural no Cadastro 
Ambiental Rural-CAR e que .está• sujeito à validação.pelo. órgão competente: 

3. As informações prestadas nó CAR são de caráter declaratório; 
4 Os documentos especialmente os de caráter pessoal ou dominial são de responsabilidade do proprietário ou 

possuidor rural declarante que ficarão sujeitos as penas previstas no art. 299 do Código Penal (Decreto-Lei n0 2 848 
de 7 de setembro de 1940)•e no.art. 69A da Lei ri? 9.605, de,  12.defevereiro de 1998; 

S. O demonstrativo da situação das informáções declaradas no CAR, relativas ás áreas de Pres&vação Permanente, de 
uso restrito e de Reserva Legal poderá ser acompanhado no sitio eletrônico i&wrgr: 

6. Esta inscrição do imóvel rural no CAR poderá ser suspensa ou cancelada, a qualquer tempo, eiTi função do no 
atendimento de notificações de pendéncia ou incon&stências detectadas pelo órgão competente nos prazos 
concedidos ou pôr motivo de irrégutidades constatadas; 

7 Este documenta não,,  substitui qualquer licença ou autorização ambiental para exploração florestal ou supressão de 
vegetação, como também nàodispensa as autorizações necessárias ao exercicio da atividade económica no imóvel 
rural; 

8. A inscrição do imóvel rural no CAR n.o será considerada titulo para fins dereconhecirnento de direito de propriedade 
ou posse:. e 

9 O declarante assume plena responsabilidade ambiental sobre o imovol rural declarado em seu nome sem preuizo de 
responsabilização por danos arnbientais:emárea contígua posteriormentë comprovada como de sua propriedade ou 
posse. 

CAR - Cadastro Ambiental Rural 	.' . 
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IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO/POSSUIDOR 
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RECIBO1.1 i1INSCRIÇAOi 'iøiIMOVEL RURAL  

Registro no CAR: GO-5222203226E.3CE5.3CO2Â7181A9.8814F29D9FAC IData  de Cadastro: 02/05/2016.18:04:26 
1 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Foi detectada urna díferença:,enttè a área do imóvel rural declarada conforme documentação compro tóna.de11 .  
propriedade/posseJconcessão [695:5 hectares] e.a área do imóvel rural identificada. em representaçogrâfica 1676,9541 
hectares). 

REPRESENTAÇÃO GRÁFICA 
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Imóvel, 	 Imóvet 

!Área Total do Imóvel 	 6769541 	Área Consohdada 	 5518304 

Área Liquida do ImÕv& 	 676i9541 	Reserva Legal 

de Servidão Administrativa 	 O 0000 	Remanescente de Vegetação Nativa 	 124 7536 

Arca de Preservação Permanente 	 11,0563 

APP 1 Uso Restrito 	 Área de Reserva Legal 	 1124 7538 

Numero da Matricula Data do Documento LIvro Folha, 	J Mumoiplo do Cartório 

38898 28/01/2002 2 DZ J198 fFormosafoO 

000OO 

MATRCULAS DAS PROPRIEDADES. DO IMÓVEL 

Área de Uso Restrito 

CAR - Cadastro Ambiental Rural 
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L4 Iø1I :1.1'] k' ED ['I ilSi 1 '[eÃ!á 	4UJ 

Regitro no CAR GO-5222203-73132 A45A 4698 4E41 8E7C 8EB4 1F80 7A8F IData de Cadastro 02/05/2016 17:0151 1 

RECIBO DE INSCRIÇÃO DO IMÓVEL RURAL NO CAR 

Nome do Imóvel Rural: FAZENDA TABUA também conhecida como TABUA DE CIMA 

Município: Vila Boa F: :Goás 

Coordenadas Geográficas ,do Centroide do Imóvel Rural 	EL atitude 

1453 00 1 S1,11NIódulos 
ongitude 47'08'37,95" O 

Área Total (ha) do Imóvel Rural 1,025,0080   Fiscais 25 6252 

Código do Protocolo: G,O522220C:FC1,EDFA,5827.3F4C.5DÕ6.7F44.7F49,8231 

• 
INFORMAÇÕES GERAIS 

1. Este documento garante oI'cumprimeiito do disposto nos § 20  do art'14 e § 30  do.art. 29 da. Lei n° 12:651, de 20.12, e 
se constitui em instrumento suficiente para atender ao disposto no art. 78-A da referida lei; 

2 O presente documento representa a confirmação de que foi realizada a declaração do imóvel rural no Cadastro 
Ambiental Ruri GAR e que está sujeito à validação pelo órgão competente 

3 As informações prestadas no CAR são de caráter declaratório 
4 Os documentos esperialmente os de Caráter pessoal ou dom mia! são do responsabilidade do propnetario Ou 

possuidor rural declarante que ficarão sujeitos as penas previstas no art 299 do Código Penal (Decreto-Lei n°2 848 
de 7 de setembro de 1940) e rio ari 69 A da Lei n° 9605 de 12 de fevereiro de 1998 

5 O demonstrativo da situação das infomçoes declaradas no CAR relativas ás áreas de Preservação Permanente de 
uso restrilo e de Reserva Legal podera ser acompanhado no sitio eletrônico LgoJ 

6 Esta inscrição do imóvel rural no CAR poderá ser suspensa ou cancelada a qualquer tem 	mpo e função do fac 
atendimento de notificações de pendência ou mnconsistericias detectadas pelo órgão competente rios prazos 
concedidos ou por motivo de irregúleridde constatadas;' 

7 Este documento não substitui qualquer licença ou autonzação ambientel pera exploração florestal ou supressão do 
vegetação, como também nãodispén,sa autorizações necssãrias aó exercício dá atividade econômica no imõvél 
rural; 	 .. 

8 A mnscnçáo do imóvel rural no CAR não será considerada titulo pare fins de reconhecimento de direito do propriedade 
ou'  posse; e 

9 O declarante assume plena responsabilidade ambiental sobre o imóvel rural declarado em seu nome,,sem prejuízo de 
responsabilizaçãõ por danos. .ambientais em área contígua, posteriorrnente. comprovadcomo.de  sua propriedade ou 
PQSS. 

CAR - Cadastro.Ambientaf Rural,  Lei 
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RECIBO DE INSCRIÇÃO DO IMÓVEL RURAL NO CAIR 

F

Registro no CAR: G0.522220373B2A45k46984E4 1 
1
8E7C8E134 1FSOJA8F jData de Cadastro: .0210512016 17 :03:511 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Foi detectada uma diferença entre a áÈeã dó imóvel rural declarada conforme docurnentàçâo comprobatóna de 
propriedade/posse/concessão [9750 hectaros] ea área do imóvel rural identificada em reresentação.gráica (1M250080 
hectares}, 

REPRESENTAÇÃO GRÁFICA 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO/POSSUIDOR 

ICNPJ: 02.816.5981008117 	 INome. ATAC PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA 	. 	 _J 

ÁREAS DECLARADAS (em hectares) 

Auto de infracão n09134872 E e Tenbaro n°735743 E (1498180) 	SEI 02008000057/201800 1 pg. 17 
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Imóvel h'flóvat 

Área Total do Imóvel 1 025 0080 Área Consolidada 754,31 857 

Área de Servidão Administrativa 00000 Remanescente de Vegetação Nativa 270 3725 

Áre.a Liquida do. Imóvel t025;0080 Reserva Legal 

APP / ,Uso Restrito Area do Reserva Legal j225 6216 

Área de Preservaçâo Peimanente 7.5388 

Área de Uso Restrito O 0000 

MATRICULAS D SPROPR1EDADES DO IMÓVEL 

Numero da Matricula Data de Documento Livro LFolha Município do Cartório 

38897 28/01/2002 2 DZ 1197 Formosa 

LAR Cadastro Ambiental Rural 
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,Registro no CAR GO 5222203 49BE 4103 B8E9 4B46 9363 C&32 8860 460F 	Cadastro 05/05/2016 09:50:13 

RECIBO DE INSCRIÇÃO. DO IMÓVEL RURAL N0 CIAR 

Nome do Imóvel Rura FAZENDA TA8UA 

Município: Vila Boa 	 UF:Goiás 

Coordenadas Geográficas do Centrolde do Imóvel Rural Ilatitude 14 4̀92Q~ 3X S 	Longitude 47°0,73587 O 

Área Total (ha) do Imovel Rural 1138 	353 	 Módulos Fiscais 284534 

Código do Protocolo 00-5222203 A8Et 6C55 F1E6 5B5F 625F C109 A8EC 86E6 

o 
INFORMAÇÕES GERAIS 

1. Este documento garante o cumprimento do disposto nos §20 do Srt. 14 e § 
30 do art. 29 da Lei ri°12651. de 2012,,e 

se constitui em instrumento suficiente para atender ao disposto rio art. 78-A da referida lei 
2 O presente documento representa a confirmação de que foi realizadadeclaração a declara 	da imovel rural ria Cadastro 

Ambierital Rural CAR e que está sujeito à validação pelo orgão competente 
34 As irifõrroações prestadas nó CAR são de caráter deiaratõrio 
4 Os documentos especialmente os cio caráter pessoal ou dominial são de responsabilidade dopropnetáno ou 

possuidor rural declarante que ficarão sujeitos as penas previstas no art 299, do Código Penal (Decreto-Lei ri° 2 848 
de 7 d€ setembro de 1940) e no art. 69-A da Lei 009605 de12 de fevereiro do 1998 

5 O demonstrativo da situação das informações declaradas no CAR relativas as areas de Preservação Permanente de 
uso restrito, e de Reserva Legal poderá ser acompanhado rio sitio eletrônico 	yiJu 

6 Esta inscrição do imóvel rural no CAR poderá ser suspensa ou cancelada a qualquer tempo em função do não 
atendimento de notificações de pendência ou inconsistências detectadas pelo órgão competente nos prazos 
concedidos ou por motivo de irregularidades constatadas 

7 Este documento não substitui Oualquer licença ou autorização ambiental para exploraçao florestal ou supressão de 
vegetçâo, como também nãodispensa as autorizações necessárias ao exercício da atividade econômica no imóvel 
rural; 

8z A inscrição do imóvel rural tio CAR não sera considerada titulo para fins de reconhecimento de direito de propriedade 
ou posee 

9 O declarante assume plena responsabilidade ambiental sobre o imóvel rural declarado em seu nome sem prejulzo de 
• responsabilização por danos -ambientais em área contígua, posteriormente: comprovada càmo de' sua, propriedade ou 

posse, . 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_43.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:56:27

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



RECIBO DE INSCRIÇÃO DO IMÓVEL RURAL NO CAR 

[egisiro no CAR: GO-5222203498E41038BE94B469363,C832886D,460FiData  de Cadastro; 0510512016 09:50:13 J 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

oi detectada urna diferença entre a área do imóvel rural declarada conforme documentação çomprobatôria de 
ropriedade/posseiconcasão [1568:1 6hõôtaros] e a área do imóvel rural identificada em representação gráfica 
1138,1353 hectares], 

REPRESENTAÇÃO GRÁFICA 

• IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO/POSSUIDOR 

02816598/000117 	INome: ATAC PARTICIPAÇÕES E AGROPECUARIA LTDA 

ÁREAS DECLARADAS (em hectares) 

CAR: Cadastro Ambiental Rural 

Págna 2/ 

Auto de lnfrção n9134872 E e Tembârgo n0735M3 E (1498180) sai 02008000057/201800 1 p9. 21 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_43.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:56:27

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Imóvel Imóvel: 

Arca Total do Imóvel 1,138,1353 Área Consolidada 908 0098 

Área de Servidão Admnitratva 00000 Rernanescmte de Vee.tação Nava 22981 14 

Arca. Liquida do imóvel 1 138 1353 Reserva Legal 

APP / Uso Restrito Área de Reserva Legal '22W81 14 

Área de Preservação Permanente 9,0000 

Área deUsó Restrito 0000O 

MATRICULAS DAS PROPRIEDADES DO IMÓVEL 

Número do, Matricula Tta do Documento Livro Folha Municipio do Cartório 

2028 j11iu4lf7 	 JG 228 	1 

• .•••-•.•. 	••.•', ••••.••• •.••-. ••- 

CAR Cadastro Ambiental Rural. 

Página 3/3 
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f 
ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTEI  RECURSOS HIDRICOS 
INFRAESTRUTURA CIDADES E ASSUNTOS METROPOUTANO8 

SUPERINTENDÊNCIA EXE&JTIVA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRKOS 
Superintendência de Recursos Hídricos 

PORTARIA N° 62012015 SRH 

O SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HIDRICOS DÁ SECRETARIA DE 
ESTADO DO MEIO AMBIENTE, RECURSOS ~RICOS, 1NFRAESTRUTURA CIDADES 
E ASSUNTOS METROPOLITANOS, rio uso de suas atribuições, e tendo em vista o 
disposto no inciso 1 do Art 26 da Constituição Federal do Art 43 do Decreto n° 24.643 de 
10 da julho de 1.934, do Item °$" atinea W. Inciso III artigo 410  do capítulo III da Lei Estadual 
12.603 de 07 de abril de 1.995, da Portaria SEMARH n°071 de 1010512012 e do que consta 
OP)cesso tf:..j 717412012 - 28431 RESOLVE 

.Art. 1°— Outorgar, a. CBB. - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA,  
CPF/CNPJ N° 37.U111.595=011-40, até 29 de maio de 2021, o uso das águas estaduais 
localizado na(s) propriedade(s) Fazenda Tabua ou Tábua de cima no(s) município(s) de 
Vila Boa Estado de Goiás, confome abaixo relacionado: 

Parágrafo Único. - Todas as obras projetos e estudos hidrotógicos desta 
concessão são de responsaIiIidade do usuário requerontelresponsévef(els) técnico(s) e 
deverão ser executadas com prazo final até 29 do maio de 2018, para consolidação deste 
ato, sob pena de revogação, conforme previsto no Processo acima mencionado 

Art2 FICO o(s)outorgado(s) obrigado a: 
1 Manter o uso em perfeitas condições de estabilidade e segurança, 

respondendo pelos danos a que der causa, em relação ao meio ambiente e a terceiros; 

II. Responder, civilmente e ciimlnelme.nte, por danos causados à vida, 
a saúde o ao meio ambiente, bem como do uso inadequado que vier a fazer da outorga 
solicitada; 

tiL. Responder par todos os encargos relativos á execução dos serviços 
e obras necessários á efetivação do uso, inclusive para a adequação da qualidade da égua 
conforme Portana MS n°2914, de 12-12-2011 e Resolução CONAMA n° 35712005 bem 
como nos casos de alteração, modificação ou adaptação  dos sistemas que a Cfltéflo da 
SECIMA, venham a ser exigidos, em função do interesse publico ou social, 

IV. Verificar, junto aos órgãos. competentes, a necessidade de obtenção 
de outras licenças e autorizações para a atividade, bem como atender a todas as 
normalizações pertinentes 	 . 

V. Instalar,. no. prazo de 1 (um) ano após a emissão desta, hidrômetro 
na captação (salda da bomba) para monitoramento do volUme captado, enviando à 
Superintendência de Recursos Hidnoos da SECIMA, mensalmente, durante Õ período de 
captação (maio a outubro), a leitura do equipamento. 
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ESTADO DE GOlAS 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE,RECURSOS HDR1COS 

INFRAESTRUTURAI, CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS 
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Süperintendéncia de Recursos Hídricos 

Art. 3° - A não observância ao estabelecido neste ato ~rã caracterizar o 
usuário como infrator com a conseqüente aplicação das penalidades previstas em Lei. 

Art. 4°- Esta Portaria poderá: ser revogada, sem que caiba indenização a 
qualquer titulo, além dos casos gerais, nos seguintes casos especiais: 

1. Quando os estudos de planejamento regional de utilização dos. 
recursos hidricos tornarem necessárias adequações dos sistemas outorgados; 

pertinente; 	
li. Na hipótese de Infringéncia das disposições relativas à legislação 

01. Da constatação de discrepâncias entre os projetos apresentados e 
as os usos efetivamente implementados; 

IV.. Do ~cumprimento das especificações desta Portaria. 

1
. 	Ad. 50  EstaPortarla de outorga, mantidas todas as oondções expressas no 

respectivo ato, poderá ter sua renovação requerida com antecedência. mínima de 30 (trinta) 
dias da data de seu vencimento, sujeita a nova análise de viabilidade hidrtca. 

Ad. 6°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas 
as disposições em contrário e resguardadas as modificações de legislações posteriores 

CUMPRA-SE 

SUPERINTENDÊNCIA DE REtURSOS HIbRICOS DA SECRETARIA DE 
1 

	

	ESTADO DO MEIO AMBIENTE, RECURSOS HIDRICOS, INFRAESTRUTURA, CIDADES E 
ASSUNTOS METROPOLITANOS, em Goiânia, aos 29 dias do mês de mato de 2015.. 

Documento assinado digftaImente 

BENTO DE GODOYNETO 

1 	 Superintendente de Recursos Hídricos 

o ., 	

n.• 	. 

li 	 . 	
.. 

1 
1 	 1 

4. 
1 

:I 1 
l 	j147 1írusa%  
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ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DE ESTADO 00 MEIO AMBIENTE, RECURSOS HÍDRICOS, 
INFRAESTRUTURA CIDADES E ASSUNTOS METROPOUTANOS 

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Supenntendéncla de Recursos Hídncos 

PORTARIA N° 62112015 - SRH 

0 SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HÍDRICOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DO MEIO AMBIENTE, RECURSOS HIDRICOS, INFRAESTRUTURA, CIDADES 
E ASSUNTOS METROPOLITANOS, no uso de suas atribuições,  e tendo em vista o 
disposto no inciso 1 do Art. 26 da Constituição Federal, do Ari 43 do Decreto n° 24 643 de 
10 de julho de 1.934, do item W alínea °nf, inciso III artigo 40 d capitulo tilda Lei Estadual 
12.603 de 07 de abril de 1.995, da Portaria SEMARH n°071 de 10/05/2012 e do que consta 
o Processo n° 1111612012 - 26430, RESOLVE: 

Ara. 1 Outorgar, a CBB COMPANHIA BIOENERGETICA. BRASILEIRA, 
CPF/CNPJ N° 37.848.50/000140, até 29 de maio de 2021, o uso das águas estaduais 
localizado na(s) propnedada(s) Fazenda Tabus ou Tabus de Cima no(s) municipio(s) de 
Vila Boa Estado de Goiás, contorne abaixo relacionado: 

Parágrafo Único •- Todas as obras, projetos e estudos hidrolÔgicos desta 
concessão são de responsébilidade do usuário equerente/responsãvel(eis) técnico(s) e 
deverão ser executadas, com prazo final até 29 d maio de 2016, para consolidação deste 
ato, sob pena de revogação, conforme previsto nó Processo acima mencionado 

Art. 2°. Fica o(s) outorgadc(s).obiigadõ a: 
1 Manter, o uso em perfeitos condições de estabilidade e segurança, 

respondendo pelos danos a que der causa, em relação, ao meio ambiente e a terceiros; 

li. Responder, cMlmente e criminalmente, por danos causados á vk,, 
á saúde e ao meio ambiente, bem como do uso inadequado que vier a fazer da outorga 
solicitada; 	. 	. 

QI. Responder por todos os encargos relativos ã execução dos serviços 
e obras necessários à efetivação do uso, inclusive para a adequação da qualidade da água 
conforme Portaria MS n°2 914, de 12-12-2011 e Resolução CONAMA no 357/2005, bem 
como nos casos de alteração, modificação ou adaptação dos sistemas que, a critério da 
SECIMA, venham a ser exigidos, em função do interesse publico ou social, 

IV. Verificar, junto aos órgãos competentes, a necessidade de obtenço 
de outras licenças e autorizações para a atividade, bem como atender a todas as 
normaLizações pertinentes; 	 L 

V instalar, no prazo de 1 (um) ano após a emissão desta, hidrômetro 
na captação (salda da bomba) para monitorarnento do volume captado, enviando à 
Superintendência de Recursos Hidricos da SECIMA, mensalmente, durante o.•periodo de 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTES  RECURSOS HIDRICOS 

INFRAESTRUTURA, CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS 	.19 
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Superintendência de Recursos Hidricos 

captação (maio a outubro), a leitura do equipamento; 

Art. 30 - A não observância ao estabelecldõ neste ata, poderá caracterizar o 
usuário como Infrator com a conseqüente aplicação das penalidades previstas em Lei, 

Art. 40 . Esta Portaria  poderá ser revogada, sem que caiba Indenização a 
qualquer titulo, além dos casos gerais, nos: seguintes casos especiais: 

1. Quando os estudos de planejamento regional de utilização dos 
recursos hidricos tornarem necessárias adequações dos sistemas outorgados; 

.11 Na hipótese de intringêncla das disposições relativas à legislação 
pertinente,  

10. Da constatação de discrepâncias entre os projetos apresentados e 
as os usos efetivamente implementados; 

IV Do descumprirnento das especifIcações desta Portaria. 

Art. 50 -Esta Portaria de outorgas  mantidas todas ascondições expressas no 
respectivo ato, poderá ter sua renovação requerida com antecedência minima de 30 (trinta) 
dias da data de seu vencimento, sujeita a nova análise de viabilidade hldiica. 

Art. 6  -Esta Portarlaentrarã m vigor na data de sua.assínatura, revogadas' 
as disposições em contrário e resguardadas as modifIcações de legislações posteflores 

CUMPRA-SE 	
1 

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HÍDRICOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DO MEIO AMBIENTE, RECURSOS HIDRICOSI  INFRAESTRUTURAI CIDADES E 
ASSUNTOS METROPOLITANOS, em•t3piânia, aos 29 dias do mês de maio de 2015- 

Documento assinado  digilaimente, 

BENTO DE GODOY NETO 
SuperIntendente de Recumos Hidricõs 

MIM 	113 ími
CÕ,.oi d. OSI10C70. 
1OIM32SOC?H 
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• ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIADO! ESTADO DO ME1O AMBIENTES  RECURSOS HIDRICOS, 

INFRAESTRUTURAI  CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS 
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Superintendência de Recursos Hidricos 

PORTARIA N° 62212015 - SRH 

O SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HIDRICOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DO MEIO AMBIENTE, RECURSOS HIDRICOS, 1NFRAESTRUTURA, CIDADES 
E ASSUNTOS METROPOLITANOS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o 
dlspõsto:nõ Inciso 1 do *1. 26 da CoÁstitulção Federal, dó Art. 43 do Decreto n°24.643 de 
10 de julho de 1934. do lIam 	alinea "me, Inciso 1H artigo 40 do capitulo 111 da Lei Estadual 
12.603 de 07 da abril de .1.995. da Portaria SEMARH n°071 de 10/0512012. e do que consta 
oPrõcesso n' 1717912012 - 28429, RESOLVE: 

• Art. 11  Outorgar, a CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA, 
CPI/CNPJ N°: 37.84&5951000140, até 29 de.maló.de  2021, o uso das águas estaduais 
localizadona(s) propriedade(s) Fazenda Tabua ou Tabua de Cima no(s) municiplo(s) de 
Vila Boa Estado de Goiás, confomeabaixo relacionado: 

e. 

Parágráfo único - Todas às obras, projetos-e estudos hidrolôgIcós desta 
concessão são de responsab!Iidadedo usuário requerente/responsável(eis) técnico(s) e 
deverão ser executadas, com prazo final até29 de mato de 2016, para consolidação deste 
ato, sob pena de revogação, conforme previsto no Processo acima mencionado 

A,t 20  - Fica o(s) outorgado(s) obrigado a 
1 	Manter o uso em perfeitas condições dei Á estãIiIidade e segurança1  

resp.ondendo belo s dar õs a úe der causà,. em relação áó rneioamblentee a terceiros; 

11 Responder, cl,iIment e criminalrrente, por danos causados á vida, 
à saúde e a .rnéió8mbente, bemnodõ .úsó lí d 	o que.viér a fazer da outorga 
solicitada; 	.• 	,; 	•i': ;:::;.•:

••,, 

• « .flL Responder 	todos os encargos 	á execução dos séiVIços 
e obras necessários à efetiva çãodó UÕ; inclusivepara aadequaçãodaquahdade da água 
conforme Portaria MSnÕ 29i4da 12-122011e Resotução-CONAMA..n° 35712005, bem 
como nos casos de alteração, modificação ou adaptação dos sistemas que, a critério da1.
SECIMA, venham a ser exIgidos, em função do Interesse publico ou social, 	 1 

IV..: VédfkT, jtjntó'aOS. órgãàs: competëhtes, a eiessidade de obtenção 
de outras licenças e autorizações para a ativkade, bem como atender a todas as 
normatizações pertinentes;. 	. - • 	 ••. •••. . 

- 	 4 1 

V Instalar, no prazo de ':1 (um) n&após a errissão desta, hidrômetro 
na captação (saída da . bomba)para monitorámento do :yõlume:caplado, énvlafldo à 
Superintendência de Recursos Hidrícos da SECIMA, mensal mente1 durante operfodo de 

iI 	1 	• 	1 	J 	ii 	. 	. 	• 	;:i. 	1 	- 
j: 	1 	.. 	: 	 ., 	• 	:.... 	;:. 

1 ':t -r t  •.oi:I P 	-1 	 ri: 
• . 	. 	•- 	•, 	1... 	'- 	• 	• •—. 	: 

- 	 . 	 -•, 	,• 	•. 	-• 	• 

- 	• 
• • • 	• 	 - 	 1 	• 	* 	• 	1 	4 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, RECURSOS HIDRICOS, 

INFRAESTRUTURA, CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS 
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Superintendência de Recursos Hidrícos 

captação (maio a outubro), a leitura do equipamento; 

Ait 30  - A não observ8ncla ao estabelecido neste ato, poderá caracterizar o 
usuário corno infrator com a conseqüente aplicação das penalidades previstas em Lei 

Art. 4' Esta Portaria poderá ser revogada, sem que caiba indenização a 
qualquer titulo, além dos casos gerais, nos seguintes casos especiais: 

1. Quando os estudos de planejamento regional de utilização dos 
recursos hídricos tornarem, necessárias adequações  dos sistemas outorgados; 

II. Na hipótese de infringéncia das disposições relativas á legislação 
pertinente; 

til. Da constatação de dIscrepncias entre os projetos apresentados e 
as os usos efetivamente Implementados; 

IV. Do descumprimenlo das especificações desta Portaria. 

Art. $0 • Esta Portada de outofa, mantidas todosas.condiçãos.epressas no 
respectivo ata, poderá ter sua renovação requerida com antecedência mínima, de 30 (trinta) 
dias da qata de seu vencimento sujeita.a nova análIse de viabilidade hlddca. 

• Art. 6° -Esta Portaria entrarâ em vigor na data de sua assinei  ra, revogas 
as disposições em contrário e resguardadas as modificações de legislações posteriores 

CUMPRA-SE  
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HIDRICOS DA SECRETARIA DE 

ESTADO DO MEIO AMBIENTE, RECURSOS HIDRICOS, INFRAESTRUTURA CIDADES E 
ASSUNTOS METROPOLITANOS, em Golánla, aos 29 dias do mês de maio de 2015. 

Documento assinado digitalmente. 

BENTO DE G000Y NETO 

	

8 	 Superintendente de Recursos Hidricos 

	

IIt 	
II 	

1 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, RECURSOS HIDRICOS, 

INFRAESTRUTURA, CIDADES E ASSUNTOSMETROPOLITANOS 
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE ERECURSOS: HIDRICOS 

Supenntendêncla de Recursos Hidricos 

PORTARIA N° 62312015 - SRH. 

OSUPERINTENDENTE:DE RECURSOS HIDRICOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DO MEIO AMBIENTE, RECURSOS HIDRICOS, INFRAESTRUTURA CIDADES 
E ASSUNTOS.  .METROPOUTANOS, no uso de suas atribuições, e tefldoem Vista o 
disposto no Inciso 1 .do*t. 26 da Constituição Federal, do Art. .43 do Decreto n0  24.643 de 
10 de julho de 1.934; do item "6v aIinea.°rn' inciso III artigo 40  do. capitulo III da Lei Estadual 
12.603 de 07 de abril de 1$95, da Portaria SEMARH n°071 de 10105/2012 edo que consta 
o Processo n°1716412012 -28424, RESOLVE:  

Ad. 10  - Outorgará  a CBB -'COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA, 
,CPF/CNPJ N°: 37.848.595/0001-40, até 29 de maio de 2021, o uso das águai estaduais 
localizado na(s) propriedade(s) Fazenda Tabua ou tábua de Cima no(a) municiplo(s) de 
Vila' Boa, :Estado de Goiás, contorne abaixo: relacionado: 

Parágrafo Unico - Todas as obés, Projetos e etiidos idroIAgicos desta 
• concessão são de responsat.ilidade do usuário requerentelresponsávei(ets) técnico(s) e 

deverão ser executadas, com prazo final até 29 de maio de 2016, para consolidação deste 
ato, sob pena de revogação, conforme previsto no Processo acima mencionado.1 

Art 20 -Fic 	 á(oI*llÓà: :h 	
1 	 r 

1. ,Manter o usoemperteltas condições --de establildadee segurança.. 
respondendo elos danos a que:dercausa ",relação ao meio ambiente  e terceiros; 

II 	 ., 
 

II Respónder, clvilmênte e crlminalmente,por danos causados á vida, 
&saúde e aomeio ambiente bem como dó usb inadequado qúé:vier a.fazerda outorga 
solicitada;,'  

iii; Res00hdèr1  todos osencergos relativos à execução doa serviços 
e obras necessários á efetivação do uso, Inclusive pare a adequação da quaftdade da água 
cÕnformePofta'ria MS'n°2.914, de 12122O11eResolução.CONAMA no 357í2005, bem 
como nos casos de alteração, modificação ou adaptação dos sistemas que, a critério da 
SECIMA, venham a ser exigidos, em função do interesse publico ou social, 

IV Verificar, junto aos rg&os competentes, a necessidade de obtenção 
de outras licenças e autorizações para a ótividade)  bem :como atender a todas :'as 
normatIzaôes pertinentes 	 1' 

11 	ij§ 	 t 

• :;» 	.:' 

1 	 O 	 J 	 O 

• 1. 	 r:.., 	 :1: 

• - Auto de Infração n09134872 Ë e 	 E(1498181i) 	 I'pcj: 29 
f. • 1J,1 i) 4 ; 	 " •. 	 •1L 	 -. 	 • 

• O 	 - 	 . 	 ......O-. 
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1 
ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, RECURSOS HÍDRICOS, 
INFRAESTRUTURA, CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS 

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Superintendência de Recursos Hidricos 

V. Instalar, no prazo de 1 (um) ano apôs á emissão. desta, hidrômetro 
na captação (salda da bomba) para monitoramento do volume captado, enviando à 
Superintendência da Recursos Hídricos .da SECIMA, mensalmente durante o período de 
captação (maio 8outubro), a leitura do equipamento; 

Vi. Manter uma vazão mínima de 15 L/s(qulflze litros por segundo) no 
manancial a jusante do Barramento (processo n° 11141(2013), e cumprir todas as 
exigências estabelecidas na Portaria de Outorga. 

Art. 30 A não Observância ao estabelecido neste ato, poderá caracterizar o 
usuário como infrator com a conseqüente aplicação das penalidades previstas em Lei. 

Art, 40  Esta Portaria poderá ser revogada sem que caiba indenização a 
qualquer título, além dos casos gerais, nos seguintes casos especiais: 

1 Quando os estudos de planejamento regional de utilização dos 
recursos hídricos tornaram necessárias adequações dos sistemas outorgados;  

q 11 

II Na hipótese de Infriagêncla das disposições relativas à legislação 
pertinente; . . 	. 	. 

III, Da constatação de discrepânclas entre os projetos apresentados e 
as os usos efetivamente irnplementados;. 	 . 	 1 

IV, Do descumprimento das especicações desta Portaria. 

Art. 80  Esta Portaria de outorga, mantidas todas as condições e pressasno 
respectivo ato, poderá ter sua renovação requerida com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias da data de seu vencimento, sujeita a. nova análise de viabilidade hidrica... 

Att 60  Esta Portaria entrará.em vigorna data de.sua,assinatura, evcgadas 
as disposições em contrário e resguardadas as modificações de ,legislações posteriores 

.CUMPRASE. 	
1 1 

SUPERINTENDÊNCIA DE fiE.QURSOS HIDRICOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DO MEIO AMBIENTE, RECURSOS HIDRICOS, INFRAESTRUTURA, CIDADES E 
ASSUNTOS METROPOUTANOS em Goiânla, aos $ dias do mês cia mato de 2015 

Documento assinado digitalmente. 
.1 

BENTO DE G000Y NETO 
Su$rintendento de Recursos ~ricos 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, RECURSOS HIDR1COS, 

INFRAESTRUTURA CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS 
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Superintendência de Recursos HidricoS 

PORTARIA N° 62112015 - SRH 

Ó SUPERINTENDENTE DE RECIJRSO$I4ÍDRICOS. DASECRETARIADE 
ESTADO .00 MEIO AMBIENTE, RECURSOS HIDRICOS1  INFRAESTRUTURA, CIDADES 
E ASSUNTOS METROPOLITANOS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o 
disposto no inciso 1 do Art. 26 da Constituição Federal, do Art.. 43 do Decreto n° 24.843 de 
10 de julho de 1'.9U, do (tem 	alinea *nf,  inciso 111 artigo 40  do. capitulo III da Lei Estadual 
12.803 de 07 de abril de 1.995, da Portaria SEMARH n°071 de 10/0512012 e do que consta 
ó Processo n° 1717112012 - 28432; RESOLVE:.. 

.Art. 10 -:Outorgar, a CES - COMPANHIABIOENERGETICA BRASILEIRA 
CPF/CNPJ N° 37.84.5951000140

i 
 até 29 de maio de 2021 o uso das águas estaduais 

localizado na(s) propriedade(s) Fazenda Tabua ou Tabus de Cima no(s) municiplo(s) de 
Vila Boa, Estado de Goiás, conforne abaixo relacionado: 

Paágra!fo  Üilco - Todas 	 ojeos e estudos hidrol6gicos desta 
concessão são de responsabilidade do usUário requerentelresponsável(eis) técnico(s) e 
deverão ser executadas, com prazo final até 29 de maiode 2016 Para •ConSoUaÇéO deste 
ato sob pena de revogação, conforme previsto no Processo acima mencionado 

1 1' 	 1 	II 
Art. 20.  Ffca o(s) outorgado(s) obrigado a 

1. Manter o uso em perfeltas condições deestabilidade e segurança, 
respondendo polos danos a que der causa, em relação ao meio ambiente e a terceiros, 

.11.. Responder, civilmente,ecrimlnalmente, por danos causados à vida 
4,-saúde e ao meio ambiente, bem como douso inadequado que vier a fazer da outorga 
s.olicltada; 	 ... 	• 	, 	:t) ... :., 

III Fesponier orltodcs  os encargos relativos á execução dos serviços 
e obras necessários à efetivação do uso, inclusive para a adequação da qualidade da água 
conforme Portaria MS° 2914, de 12-12-2011 eResoIução CONAMA n° 357/2005, bern 
como nos casos de alteração, mcd Ificação ou adaptação dos sistemas que, a critério da 
SECIMA, venham a ser exigidos, em função do Interesse público ou social, 

IV Venficar, junto aos rgãos competentes, ia necessidade dê obtenção 
de õutras Hceriç'as eautorizações pará a. atMdade1  em como atender atodasas 
normatizações pertinentes, 	 1 

• 1 	 j.t:L 	, 	, 	 , . 
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E 
ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO ~ENTE, RECURSOS HIDRíCOS, 
INFRAESTRUTURA, CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS 

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS H1DRICOS 
Superintendência de Recursos Hidricos 

.1 
1 
1 
1 

V. Instalar, no prazo de 1 (um) ano após a emissão desta, hidrômetro 
na qaptação (saída da bomba) para monitoramento do volume captado, enviando á 
Superintendência de Recursos Hídricos da SECIMA, mensalmente, durante o período de 
captação (maio a outubro), a leitura do equipamento; 

VI. Manter urna vazio mínima de 15 Lis (quinze litros por segundo) no 
manancial a jusante do Barramento (processo n° 1114112013), e cumprir todas as 
exigências estabeiecidas na Portaria de Outorga. 

Art. 30  -A não observância aoestabelecIdo neste ato, poderá caracterizar .0 

usuário como infrator com a consequente aplicação das penalidades previstas em Lei 

Art 40  Esta Portaria poderá ser revogada, sem que caiba indenização  a 
qualquer titulo, aém dos casos gerais, nos seguintes casos especiais: 

1.. Quando os estudos de planejamento regional, de utilização dos 
recursos hidricos tomarem necessárias dequações dos sistemas outorgados; 

II. Na hipótese de.infringência, das disposições relativas à legislação 
pertInente;. 	 •. 

1H Da constatação de discrepáncias entro os projetOs apresentados e 
as os usos efetivamente implementados, 

IV. Do ~cumprimento dMàspeàificaçõós destaPortaria 

Art. 3° - Esta Portaria de outorga, mantidas todas as condições expressas no 
respectivo ato, poderá ter sua renovação requerida com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias da data de ~vencimento, sujeita a nova análise de viabilidade hidrica 

Art. 60  Esta Portaria entrará em vigor ria data de sua assinatura, revogadas 
as disposições em contrário e resguardadas as modificações de legislações posteriores 

CUMPRA - SE. 

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HÍDRIGOS DA SECRETARIA PE. 
ESTADO DO MEIO AMBIENTE, RECURSO 	INFRAESTRUTURAI CIDADES E 
ASSUNTOS METROPOLITANOS, enGolniaaos29 dias da mês de maio de 2015. 

Documento assinado d1gltaImene4 	• 

BENTO DE 6000V NETO 
Supenntendente de Recursos Hidncos 

1 . .,... . . 	 . 

''l ',•• r» 

II 
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âNia 

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, RECURSOS frdDRICOS, 

INFRAESTRUTURA, CIDADES E ASSUNTOS METROPOLiTANOS 
SUPERINTENDNC1A EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Supedfltendéncla de Recursos Hidricos 

PORTARIA N° 62612015 SRH 

Parágrafo único Todas as obras, projetos eestudoi hidrológÍcos desta 
concessão são de responsabilidade do usuário requeren*elresponsávet(els) técnico(s) a 
deverão ser executadas, com prazo final até 29 de maio de 2016 para consolidação desta 
ato, sob pena de revogação,:.conforme previsto no Processo acima mencionado 

Ait 20  Fica o(s) outorgado(s) obrigado a 

1. Manter o uso em perfeitas condições de estabilidade. e èegurança1 . 

respondendo pelos danos a que der causa, em relação ao meio ambiente e a terceiros; 

ii Responder, civilmente e.crirnlnatmente, por danos causados à vida, 
á saúde e ao meio ambiente, bem como do uso inadequado que vier afazer da outorga 
solicitada; 	 ... 	1 

III. Responder prtodos os encargos relativos à execução dos serviços 
e obras necessários á efetivação do uso, inclusive para a adequação da qualidade da água 
conforme Portaria MS n°2 914, de 12-12-2011 e Resolução CONAMA n° 357/2005. bem 
como nos casos de alteração, modificação ou adaptação dos sistemas que, a critério da 
SECIMA, venham a ser exigidos, em função. do ]ri teressé público ou social;  

IV. Verificar, junto aos órgãos competentes,  a necessidade de obtenção 
de outras licenças e autorizaç*es para a atividade, bem como atender a todas as 
normatizações pertinentes, 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, RECURSOS HÍDRICOS, 

INFRAESTRUTURA, CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS 
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Superintendência de Recursos Hídricos 

V. Intalar, no prazo de 1 (um)ano após a e~ são desta, hidrômetro 
na captação (saída da bomba) para monitoramenla do volume captado, enviando à 
Superintendência de Recursos Hidricos da SECIMA, mensalmente, durante o período de 
captação (maio a outubro), a leitura do equipamento; 

VI. Manter uma vazão mínima de 15 Lis (quinze litros por segundo) no 
manancial a jusante do Barramento (processo a° 11141/2013), e cumprir todas as 
exigências estabelecidas na Portaria de Outorga, 

Ad. 30  * A não observância ao estabelecido neste ato, poderá caracterizar o 
usuário como Infrator com a conseqOente aplicação das penalidades previstas em Lei. 

Art. 40 * Esta Portaria poderá ser revogada, sem que caiba Indenização a 
qualquer título, além dos casos gerais, flOS: seguintes casos especiais: 

1 Quando os estudos de planejamento regional de utilização dos 
recursos hidricos tornarem necessárias adequações dos sistemas outorgados; 

II. Na hipótese de infringéncia das disposições relativas à legislação 
pertinente; 

10. Da.conslatação de discrepâncias entre os projetos apresentados e 
as os usos efetivamente Implementadas, 1 

IV Do deSc1ÃmprIrentõ das espêtÁficagUs desta Portaria. 

Ad. 5'. Esta Podaria de outorga, mantidas todas ascondições expressas no 
respectivo ato poderá ter sua ranova9ào requerida com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias da data de seu vencimento, sujeita e nova análise de viabilidade hid rica. 

Ait 60  - EstaPortarla.entraá em vigor na data de sua assinatura, revoadas 
as disposições em contrário e resguardadas as modlficaçes de legislações postedOreS 

CUMPRA-SE. 

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HIDRICOS DA SECRETARIA D 
ESTADO DO MEIO AMBIENTE, RECURSOS HIDRlCOS INFRAESTRUTURA, CIDADES E 
ASSUNTOS METROPOLITANOS, em GolnIa, aos 29 dias do mês de maio de 2015. 

Documento .assinado dlgttaimente. 

SENTO DE GODOV NETO 
Superintendente de Recursos Hídricos 

Na CÕOqo di 

	
11.54 
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ESTADO DE:GOIÁS 
SECRETARIADE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, RECURSOS H1DRICOS 

INFRAESTRUTURA, CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANO 
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Superintendência de Recursos Hidri os 

PORTARIA N°82512015 -SRH 

OSUPERINTENDENTE DE RECIJRSOS HÍDRICOS DA SECRETÁRIA -DE. 
ESTADO DO MEIOAMBIENTE, RECURSOS HIDR1COSINFRAESTRUTURA, CIDADES 
E. ASSUNTOS METROPOLITANOS, no uso de suas atribuições, .o tendo em Vista o 
disposto nó Inciso 1.doArl26  da Constituição Federal, do Art. 43.do Decreto n°.24843 de 
10. de júlho de 1.934, do Item 6" alínea ic1so III artigo 40  do capitulo tU da Lei Estadual 
12.603 de 07, de abril de 1.995, da Podada SEMARH n071 de 10/05/2012 edo que consta 
o Processo: n° 1716712012 - 28426, RESOLVE: 

Art. 10  -Outorgar, a CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA, 
CPF/CNPJ N0: 37.84859510001-40, até 29 de maio de 2021, õ uso dasâguas estaduais. 
localizado na(s) propriedade(s) Fazenda Tábua ou Tábua, de Cima no(s)município(s) de 
'(fia Boa, Estado de Gó1ás contorne abaixo relacionado: 

• rY4 z -A r 

....'I.° 	 1 
Nr rtartade 	adobarramento 518006-GAB.:HH 	íP11  

o Dados do Barramento Volume 	
' 

- 	 1 	 ' 	•' 	1 	 - 
Parágrafo Unico -, Todas asØbras, projetos e estudos" hdroIógicos desta 

. 

	

	concessão são de responsabilidade do usuário requerente/responsável(eis) técnico(s) e 
deverão ser executadas, com prazo final até 29 demalo de 2016 para consolidação deste 
aio, sob pena de revogação, conforme previsto rioProcesso acima mencionado.., 

1. Manter ,o uso em perfeitas condições de estabilidade e segurança, 
respondendo pelos danos a que der causa, em retção ao meio ambiente eá terceiros; 

II. Responder, civiImeite e criminalmente, por danos eausadosâ vida, 
à saúdei e ao meio ambiente, bem como do uso Inadequado que vier a fazer da Outorga 
.soIidtad; 	i.• 	- 	 .'l:I: 	•' 

III.. Responier porto&sos encargos relativos à execução dos serviços 
e obras riecessárlosà efetivação do uso, Inclusive para a adequação da qualidade da égua 
conforme Podada MS:, 2.914, de 12-12-201.1 e Resolução CONAMA a° 357/2005, bem. 
como.nos óasõs..de..alteração, modificação ou adaptação dos sistemas que,.a critério da 
SECIMA, venham a ser.,exlgidos, emçã funo doIntresse públi co ou scciaI; 

IV. Verificar, junto aos .órgãos cornpetontes a necessidade da obtenção 
de outras licenças e autorizações para a atividade, bem como atender a todas as 
normatizações pèrtinentes;" 

...................................................................... .. 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTES  RECURSOS HIDRICOS 

•NFRAESTRUTURA, CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS 
SUPERINTENDÉNCIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS Hk)RICOS 

Superintendência do Recursos HIdrícos 

•1 
1 
1 
1 
1 

§ 

4:1 

lí 
1 

GP .15OI.kilibOdi2C5h fl;S7 
- 	ièil VIrOwreMI 

!W7O DO G000? TO 
Cdd.A1caçO,c 
IJT17 

V. Instalar, no prazo de 1 (um) ano após a emissão desta, hidrõmetro 
na captação (salda da bomba) para momtoramento do volume captado, enviando á 
Supertntondêncla de Recursos Hidrícos da SEC1MAII  mensalmente, durante o período de 
captação (maio a outubro), a leitura do equipamento; 

VI. Manter  uma vazão mínima de 15 Lis (quinze litros por segundo) no 
manancial a jusante do Barramento (processo n° 1114112013), e cumprir todas as 
exigências estabelecidas na Portaria de Outorga. 

Art. 30  .. A não observância ao estabelecido neste ato, poderá caracterizar o 
usuário como Infrator com a conseqüente aplicação das penalidades previstas em Lei 

Art. 40 . Esta Portaria poderá ser revogada, sem que caiba Indenização a 
qualquer titulo, além dos casos gerais, nos, seguintes casos especiais: 

1. Quando os estudose planejamento regional de utilização dos 
recursos hIdrícos tornarem necessárias adequações dos sistemas outorgados; 

II. Na hipótese de lnfringência das disposições relativas à legislação 
pertinente; 

III Da constatação de discrepâncias entre os projetos apresentados e 
as os usos efetivamente Implementados, 

IV. Do descumfrlmentõ  das espectficaçõós desta Portaria,.. 

Art. 50  Esta Portaria de outorga, mentidos todas as condições expressas no 
respectivo ato, poderá ter sua renovação requenda com antecedência mínimo de 30 (trinta) 
dias da data de seu vencimento, sujeita a nova análise de viabilidade hidríca. 

Art. 60  Esta Portada entrará em vigor na data de sua .assir tura, revogadas 
as dlspoájções em contrário e resguardadas as modificações de legislações posteriores. 

CUMPRA-SE. 1 

SUPERINTENDË•NCIA .DERECURSOS HÍDRICOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DO MEIO AMBIENTE, RECURSOS HIDRICOSI  INFRAESTRUTURA, CIDADES E 
ASSUNTOS METROPOLITANOS, em Goa, aos 29 dias do rãs de rnaló de 2018. 

Documento assinado digitalmente.  
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• .. 	 ESTADO DE.30IÁS 
• SECRETARIA.DE  ESTADO DO MEIO AMBIENTES RECURSOS HIORICOS, 

INFRAESTRUTURA CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS 
SUPERINTENDENC1A.EXCtJTWA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS H1DRICOS 

Superintendência de Recursos Hidricos 

PORTARIA N° 624/2015 - SRH 

o SUPERINTENDENTE. DE RECURSOS HIDCOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DO MEIO AMBIENTE, RECURSOS HIDRICOS, INFRAESTRUTURA, CIDADES 
E ASSUNTOS METROPOLITANOS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista O 
dispostó no Inciso 1 :do;Art. 26 da Constituição Federal, do Art. 43 do Oecreto n° 24.643 de 
10 de julho de 1934, do Item '6 alínea em", Inciso III artigo 40  do capitulo til da Lei Estadual 
12.603 de 07 de abril de 1.99, da PortariaSEMARH n°071 de 1010512012 edo que consta 
o Processo n° 1716512012 . 2"251 RESOLVE: 

Art. 10  - Outorgar, a CBB ,. COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA, 
CPFICNPJ N° 37.848$9510001 .40, até 29 de maio de 2021 o uso das águas estaduais 
localizado na(s) propriedade(s) Fazenda Tabua ou Tabua de Cima no(s)município(s) de 
Vila Boa, Estado. de Goiás, conforne abaixo relacionado: 

Parágrafo Unico- Todas as obras, irojetos e estidoi hidrológicos desta 
concessão são de responsabilidade do usuário requerentelresponsável(els) técnIco(s) e 
deverão ser executadas, comprazo final até 29,de.malo de 2016, para consolidação deste 
ato, sob pena de revogação, conforme previsto no Processo acima mencionado 

Art 20 - Fica o(s) outorga do(s) obrgaio'a 

1. Manter ouso em perfeltascondiçôes de estabilidade e segurança, 
respondendõ pelos danos &quédercusa, em retaçãoap metoambiente e a terceiros; 

li. Responde, civiIrnentee crlrnlnatrnente, por danos causadosá vId3, 
á saude e ao meio ambiente, bem como do uso Inadequado que vier a fazer da outorga 
solicitada; : 	 • 	

1 	 •• 	 11•.4II 	' 

III e8ponder porodos os encargos relativos á execução dos serviços 
e obras necessários à efetivação do uso, Inclusive pare a adequação da quafidade da água 

• conforme Portaria MS n°2.914, de .12-12-2011 é Resolução CONAMA fl° 35712005, bem 
como nos casos de alteração, modificação ou adaptação dos sistemas que, a critério da 
SECIMA, venham a ser exigidos, em função do interesse publico ou soial, 

IV. Verificar, Junto aos órgaoscompetenies, a necessidade ..deobtenção 
de outras licenças eautorszaçãas para a atividade, bem como atender a todas as 
normatizaçõe.s pertlnéntes;..............l'l 	..r: . 	 . 	.. 

1 	
4 	 1 

• •j - 	- •. 
• - 

	

	 ..'r 	, 	•:., 

Auto de Infração n09134872 E e Ternbargd n0735743 E (149818O) 

• ',, 

1 .............1  
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Ç9 
ESTADO DE GOlAS 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, RECURSOS HDRlCOS, 
INFRAESTRUTURA CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS 

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
SuperintendêncIa de Recursos HidrIcõs 

V Instalar, no prazo dei (um) ano após a emissão deste, hidr6metro 
na captação (salda da bomba) para morutoramento do volume captado, enviando à 
Superintendência de Recursos Hidricos da SECIMA, mensalmente, durante o período de 
captação (maio a outubro), a leitura do equipamento; 

VI. Manter uma vazão mínima de 15 Lis (quInze litros por segundo) no 
manancial a Jusante do Barramento (processo no 11141/2013), e cumprir todas as 
exigências estabelecidas na Portaria de Outorga. 

Art. 30.  A não observância ao estabelecido neste ato, poderá caracterizar o 
usuário como infrator com a conseqüente aplicação das penalidades previstas em Lei' 

Art. 4 Esta Portaria poderá ser revogada, sem que caiba :lndenização a 
qualquer titulo, além dos casos gerais, nos seguintes casos especiais: 

1 Quando os estudos de. planejamento regional de utilização dos 
recursos hídricos tornarem necessárias adequações dos sistemas outorgados; 

II. Na hipótese de Infringêncla das disposlções relativas à legislação 
pertinente; 	 1 

III. Da constatação de 'dlscrepâncias entre os projetos apresentados e 
as os usos efetivamente implementados; 

lv. Do ~cumprimento das especlflcaçõesdesta Portaria. 

Art. 50.  Esta Portaria de outorga, mantidas todas as condições expressas no 
respectivo ato, poderá ter sua renovação requerida com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias da data de seu vencimento, sujeita a nova análise Ide viabilidade hídrica. 

Art 6°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas 
as disposições em contrário e resguardadas as modificações de legislações posteriores. 

CU M.PRA -SE 
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HIDRICOS DA SECRETARIA DE 

ESTADO DO MEIO AMBIENTE, RECURSOS HbRICOS, INFRAESTRUTURA CIDADES E 
ASSUNTOS METROPOLITANOS, érn GõJnia, aos 29 dias do mês de maio de 2015. 

Documento assinado digitalmente. 

BENTO DE GODOY NETO 
$uperihtendenta de Recursos Hidilccs 

emil o
1543, 	tS' 

	

Autu de infraçáo n91 34872 E e T.embargo n1735743 E (1498180) 
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Art, 39
- A no obseivància ao 	b lepido.neste,ato, podem caracterizar o usuário como 

ínÍitor com a conseq(ienteapflcaçâo das penIdese4stsm.LeL 

além dos 

ÈW  

Ait 5° 	Esta Portaria de outorga, mantidas todas as coidiçõss expressas no mspectivo 
ato podera ter sua renovaçào requenda com antecedenc1a ml nima de 20 (noventa) dias da data de seu 
vencimento, sujeita a nova aréHse do viabilidade hídrica. 

: 

Art, 60 	Esta Portana entrará em tffigorna data de.ua pásinal 	 j, s 
disposições em contrário e resguardadas as moditcaçôes de tegistaçes posteriores. 

CUMPRA-SE. 

SUPERINTENDÉNCIA DE RECURSOS HÍDRICOS DASECRETARIA'DE ESTADO 
DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HIORICOS, m Goiànla, 	os 07 dias do mês de 
janefrode2ül4. 

4. , 	. 

• 1 

1 	4MO1dOÇ9 , 	.- 
• 

Secretaria do Meio 4mbiflee dos Recursos I-fldricos 
Rua 82, Palác4o Pedro Ludcvico Teixefraj Andar Cento1.74 ,080OO,—Gainia 	Goiás . 

Fone (62) 201 -&150 	wWW.,$0marh goias goV br 	sernarh(semarh goias qov br 

---------. 

de hmc.ic n°134872 E e T.embaro ri075743 E (1498180') 	SE 02008 000057/2018-00 ! 	O 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HEDRICOS 

GABINETE 

PORTARIA N° ÁO 5 « 12.008GAB. 

O SECREFÁR1Õ DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS :KIDRICOS,  nó USO de su.atituiçe 
e tendo em vista o disposto no inciso Ido MI 26 da Constituição Federal, do MI 43 do Decreto n°24 643, de 10 de junho de 1 934, do 
Item má,  aIrioa 	inciso III M 411 do Cap III da Lei Estadual n° 11603, de 07 de abril de 1.9%, do Gap O ML 10 da Lei Estadual o° 
13123, de 16de jUlhO dei .97 e do que consta o Processa no 1700015912008-13403, RESOLVE: 

Àï 1°- OutorgorMALDA PARTICIPAÇÁOE AGROPECUÁRIA S!A.,.nstaladana Rodovia BR 020, km 16(i s, 
Fazenda Pr&&Iio zona rural rio muniolpio de Vila Boa, Èstado de Goiâ, íriscdta no CNPJ n°37.84.5851001)1 40 por 12(doze) anos 
o usodas águas de urna vertente sem denomlnaço - afluente do Rio Paralm no ponto de coordenadas 145O'07!28S e 
47°0T26176" W, no trecho localizado na Fazenda Tábua de Cima, no munictpio de Vila Boa, Estado de Goiás para acumulação de 
água enl ufflabarragem. 

.. 

 

Parágrafo ÚnIco - Todas as obras. Projetos  estudes hidrO1ôicoS dsta.concesão deverão ser.e*eculadas no 
prazo de 01 (um) ano .para consolidação deste ato sob pena de revogação, conforme previsto no Processo acima mencionado 

Art. 21.1 - Atingindo  nos periodos de estiagem, vazão ináuficiente para goÇant  o 
fica ,Q outorgado obrigado a reduzir a captaçáo de forma a garantir, urna vazio mínima determinada pela SUPERINTENDÈNCIA  DE.  
RECURSOS Hk)RICOS 1 SEMARH 

Art 31' A outorga prevista nó caput do Art 111 teve por estudo a Caractenzação Hidrica e o l4vantamanto 
Topográfico realizados pelo ENGENHEIRO AGRÔNOMO VINÍCIUS DAVID NAHA$ CREA GO N° 219210 o qual toma-se 
Responsável Tecrilco perante o Governo do Estado de Goiâs conforme Molações de Responsabilidade Técnica 

A,t.49 - Paraa proteçãp do nncialfIca:ooutorgado dtxidÓ à 

.1 Utilizar técnicas adequadas rio nanejae, conservação dós solos, 

II Manter a classe do manancial conftwme Resolução n° 357 de 17 de março de 2005 do CONSELHO NACIONAL DO MEIO 
MSIE14TE-COWÀMA, 

iii. Recompor e 	 .erii. Lei if 129de 14 deÀWç0:.de 1985 	Ø.intiti,ii øPtitla 
Florestal dá, Estado do Goiás e dá outras provIdências, 

1V Verificar, Junto aos órgãos competentes a necessidade de requerer Licenciamento AibiertaI 

V. A barragem possuirá um volume lotaVa04mulado de 1,06t50658m (um milháo sessenta e dois-mil, quinhentos e. seis virgula 
cinqüenta a oito metros cubicos) e volume util minimo de 1 050000 m3  (um milhão e cinqüenta mil metros cubicos), e terá por 
finalidade atender à demanda de urna captação para uma detilaa d 	ol (P1342), lémdelntra vaãomnmri  	 e 	 a  
necessária á jusante, através de uma tubulação de descarga de fundo com 11000mm de dlárnetro cada, de urna verteflte sem 
denominação - afluente do Rio Paraim, 

Ad 50  O outorgado responderá cnmrnalmente pelo náo cumprimentO das condições impostas nesta Portana 
M 60 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura revogadas as disposições em contrario 
Art. 70,  Esta portada de outorga, mantidas todas as condições expressas no respectivo ato, poderá ter sua 

renovação requerida corri antecedência minima de 90 (noventa) dias da data de seu vencImento, sujeita a nova análise de viabilidade 
hidrica 

CUMPRA-SE 	. 
GABINETE DO SECRETÁRI DE ESTADO DO MEIO Atv 

aos 	.Q 	diasøomés 	 de 1008, 

ROBERTO G ÇAVES FREIRE 

em Goi&oia, 

Auto dedé Infração n9134872 E e Tembargo n735743E (1498180) 
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ESTADO DE GOIÁS 
SRETIA DOM 	BEP4TE E DOS RECURSOS HIDR1COS:. 

GABINETE 

PORTARIA N° ÁC' 5 I 12.00&GAa. 

0SEET4IIO DE ESTADO CO MEIO AMBTE$TE E DOS RECU 50$ RIO 	rio uw de Suas atriuS, 
e 
IISm elMUS'U'I  $omM4°do 	lilE12 	07 	da1.996 4D'Cep U,M 10daLeiEstadun' 
13.t de 16deIúhode 1.99ledoqueD sia o Pros& n'17COM50SJ08-130$, RESO1VE 

Art 1- OutgaraDA PARTICtPAÇAO E 04~~ WA, Iâ~ $rn o$o1a BR 023. km 160, e' 
F 	Prai0o, 2= mo, no rnuniClçode VIla Soa, Estado de Galás, hstlano CNPJ le 3780.55I00014O, por 12(4oze) anos 
ous das Nuas de urn8 ve*rnta óirn denomln* - a~ do RIo Parar O ponto qe 0=~as wsooizrs e 

2576" W, no fredo focalizado na Fasonda Tbe de Cima, no nnIc1plu do Vila Boa, Estado dp GoiK para acumulação de 
e  
em 

m uma 

Par*gieto Único -ibdas as obras, prototos  e estudos h~ desta conoo o~ ser ezecutaclas no 
• pm de 01(um) ano 	nsa$c 	sob pena de revo 	me pmv1s no Proesso &ma mendonado. 

AtAtingicdo fimperiómdae 	bsuIlcicnta para 9arenflr OUø C0fl1)3tlVel com wms USOS, 
ca o outorgado olidgarto a reduzir a ceptao do forma a gamas umavazo mkdme determinada pela SUPERINTEWDÊNCIA DE 

iiftmcosi SARH. 

	

171 	
1 	

1? 

Alt .3°-A 	:tedstenocrO do At,i°teveporesbzdo a Çtm 	Hldfla e o evardamento 
Tem Mw rsezedoe pelo ENGENHEIRO A(ONOMO VINICIUS DAVID 4AHA$, CREA4) 4° 21921D, o iaI tomase 

Técnico perenleo G 	dodoGds, âmfonie Mutações deRBSPOnSab4edeTéaiICa. 

.Art4'-Pataepo 	 bdg 	 - 

E 	taaiicasadequadasnomaneoecorraerç6o.dassolos. ,• 	 , ;., ,. 	 . * 

II 	a desse do manancial conIrMne Resoluç6o n' 357v  da 17 da março de 2.006 de CØNSELHO NACIOJ. DO MEIO 
1EITE-ccP4AI. 	 11 1 	II 	 l 

01 	e rn prem 	1Z598de14dewarçodeI.9951  que 	laPoflV4 

1' 
rr V 	, unia aos Õrgos cornpetantes, a oeceaaldade de requerer Ucendamento Arnblardal, 

V. A agem possuirá um wtame total acumutadode 1182.5Q3,$8 m' (um mflhba, sessenta a dot rnut qulnentose ecI virgula 
e aKo metros cúbicos) e ,me úVI mtrdmo de 1.050,000 m' (um inilMo ectnq0ent md ,nelroe cúbicos), e terá por 
atenderâ demanda de urna captaçúo para urna dasWadado  ¶éIcoot (P13402), a!4mde manter e vazflo minima' 

• á 	1 ul4eumõ 	dó 	 1 ia 	àda.de úà V~sem. 
• Inaçh-s 	doRioF; 	, 	•.. 	. 

t. .• 	•.i... 	., 	,.. 	•. 	 • •• 	• 

Alt 50  o outorgado responderá âhnlrdmaste polo nSo àinulmeito das ccMç$s  kpposta nesta Portada' 
Ait 6° - Esta Fartado enfrará em vIgoras datado meas&nalisra, ievogadas as distçõasemcontrMe 
Ast 7°-Esta portaria de outorga. manWas todas as condições e,quaseas no respeIvo atos  podeffi lar sua 

requerida com anlacedánrla min1m de 90 (noventa) dIas da dula de seu uancfmanto, sujeita o nova análise de v1M4lidade 

1 	l.,j.IJL 	•1 	• 	3,1 • 4, 
CUMPRA'8E. • 	 . 	 ••. . / 
GABINETE DO P~Amq DE ESTADO DO MEIO AMEIENTE E D 	sq.ts ulicos, em Gome, 

aos 30 	doado mós 	 de2.00& 1 	• 	3. •j. 	. •.. 	...: 	•• .4.3 1.L,l,. •. 

ROSE TO ESFREIRE 	•'» 	fiA 	CfOD$mTO$ 	
. 

• • 	Setárt5 	 . 	 $upertende deUráos Hidricos 

1... 

.SEI 02008.000057/2018001P9; 42 
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ESTADO DE GOLAS 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HIDRICOS 

G AR 1 N E .T E 

O. SECRETARIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE .E DOS RECURSOS 
HÍDRICOS, no uso de suas atnbuiçôes, e tendo em vista o disposto no inciso 1 do Arl 26 da Constituição Federal1 do Art 
43 do Decreto n 24.6  de 10 de Junho de 1.534, do item 0W alinea em", inciso III Art 4ô do Ca p III da Lei Estadual n° 
12.603, de 07 de abril de 1 91 do Cap. II, Ari 10, da Lei Estadual n° 13 123, de 16 de julho do 1 997 e do que consta o 
Picssso n° 1805198012000 25881 RE$OLVE 

Art 1° - Outorgar a. ALDA PARTICIPAÇÃO E AGROPECUA.A $IA 
com sede na Rodovia BR020, Km 160, Zona Rural, no municipio de Vila Boas Estado de Goias, inscrita no 
CNPJ sob o n° 3784.59&10001 -4Q, por 1 2(doze) anos o uso das aguas da Vertente do Rio Paraim, localizado 
na 'Fazenda Tabua", também conhecida por "Tabua de Cima", munscipto de Vila Boa, Estado de Goiás, para 
acumulação de agua em uma barragem 

Parágrafo único - Todas os obras, projetos e estudos hidrologicos desta 
concessão encontram-se implantadas conforme determinação da Portaria nD 08812000-GAB, de 16 de Março de 2000, 
renovada por esta 

Art 2 - Atingindo nos períodos de estiagem, vazão insuficiente para garantir o 
fluxo compativel com outros, usos, fica o outorgado obrigado a reduzir a captação de forma a garantir uma vazão minima, 
determinada pela SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HIDRICOS! SEMARH 

Art. 30 A outorga prevista no caput do Alt 10 teve por estudo 
Caracterização Htdrica polo ENGENHEIRO AGRÓNOMO VINICR)S DAVID NAHAS, CREA-GO ND 219210 e o 
Levantamento topográfico realizado pelo ENGENHEIRO AGRÓNOMO RUI BARBOSA SOUSA JÚNIOR CREA-GO N° 
1242510, Qs.qustomam-se..Responsáveis Técnicos perante o Governo do Estada de GõIâ 

M. 4° - Fera .a proleção do manancial, fiõaooutotgado .obrigado à:. 

1. Utilizar técnicas adequadas no rnahejo conservàào dos solOs,.... . 

II Manter a classe do manancial conforme Resolução n° 20, de 16 de junho de 1 966 do CONSELHO NACIONAL DO 
MEIO AMBIENTE,- CONAMA; ' til Recompor e preservar as matas odiares, conforme pisvisto em Lei n° 12596, da 14 de março de 1,05, que Institui a 
Pontica Florestal do Estado de Goise da outras providencias, 

IV A barragem possui um volume acumulado útil rninimo de 1 455 150,00 m3 (hum milhão, quatrocentos e cinquenta e 
cinco mil, cento .e cinquenta metros cúbicos), sendo abastecida por um bornbearnento do Rio Paraim(P 3016), 
suficiente para atendera demanda hicirica do projeto e a manter regularizada a vazão da Vertente do RIO Paralm, 

V. Varificar,junto 	 . p( 	necessidade, de requerera  LicençlarnentoAmbientat 

Art .60 	,outorga.c..responderã crhninalrnente pelo não .cumprirnnto.. das 
condições impostas nesta Portaria. 

Art. 60 Esta Portaria entrara em vigor ria data de sua assinatura, revogadas 
as disposições em contràrto. 

.GABI.NÉTË DÓ ' 	 DE 	.; . ÓO MEIO AMBIENTE EI DOS 
RECURSOS HIDRIcOS, em 

oiãof Dos 
	41 	dias do mas 

I4ARLEN INÀICIPD 	
o 

S SANTOS 	 //J()5 DE PAULA MORAES, FILHO 
Serirttendentei~e Re4irsoi .Hldricos• 	

. 7 	. 	 Secretário 
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ESTADO DE1 GOIÁS,  
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HIDRICOS 	(9 GABINETE 

[i.Iifi1 TI 	1i 

O SECRETARIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 
Hil)NCOS, no uso de ajas ad~, a tendo em vista o dia~ no ~ É do Art 26 de Constítuiçk F~1, do Art 
43 do Decreto n° 24.643, de 10 de junho de 1.934, do lIam 16  alínea m', inciso Di Art. 40  do Cap. ID da Lei Estadual n° 
12603,deO1deabrde1995,do Cap. 1I,Art 1O,da lei Estadualri°13123defôde jugo del997edo que consta O 

Processo n° 18051960/2000- 2M, RESOLVE 

Art. 16  - Outorgar a ALDA PARUCIPAÇÃO E AGROPECUARIA SIA 
com sede na Rodovia BR-020, Km 160, Zona Rural, no município- de Vila Boa, Estado de Goiás, inscrita no 
CNPJ sob o n°  37.348 59810001-40, por 12(doze) atos o uso das águas da Vertente do Rio Paraim, localizado 
na "Fazenda Tabua", também conhecida por "Tabua de Cima", inunicipio de Vila Boa Estado de Goiás, para 
acumulação de água em uma barragem. 

Parágrafo único - Todas as obras, projetos e estudos tdroI6glcos desta 
concessão encontram-se implantadas conforme determinação da Portaria n° 088120 GAB, de 16 de Março de 2000, 
renovada por esta. 

ArL 2° - Alingutdo nos penados de esliagam, vazão Insuliclenta para garantir o 
fluxo compatível com outros usos, No o outorgado obrigado a reduzir e captação de forma a garantir uma vazão mínima, 
dele minada pela SU NTENDNCIA DERECURSOS HIDRICOS! SEMARH. 

At 	A outorga prevista no caput.do M 1° teve por estudo a 
Caactsnzação Hidoca pelo ENGENHEIRO AGRÓNOMO VINICIUS DAViD NAftAS, CREA4O N° 219210 e o 
levantamento topografico realtzado pelo ENGENHEIRO AGRÓNOMO RIfl BARBOSA SOUSA JÚNIOR, CREA.GO N° 
12420, os queis tornam-se Responsáveis Técnicos perante o Governo do Estado de Goiás 

Art. 40.  Para a proteção  do manancial, fica o outorgado obrigado á: 

I. Utilizar técnicas adequadas no manejo e conservação do solos; 
11 Manter actassedomanancial,conforme Resolução n°20,de l8dejunhodelSB6doCONSELHO NACIONAL DO 

MEIO AMBIENTE - CONAMA; 
111 Recompor e preservar asmatasclllares, coníormeprevistoem lei  n° 1Z596, de 14demarçode 1995, que Instituí a 

• Política Florestal do Estado de GoIás e de outras providências; 

IV. A barragem possui um volume acumulado útil minirno de 11.456.100,00,0 (hum milhão, quatrocentos e cinquenta e 
cinco mli, cento e cinquenta metros CUbICOS), sendo abastecida por um bonteamento do Rio Paraim(P 3018), 
suficiente para atender a demanda hi*Ica do projeto e a manter regularizada a vazão da Vertente do Rio Param, 

V Verificar, junto aos órgãos competentes, a necessidade de requerer o Ucenclamento Ambiental 

'ff1.ii Tfl., 

.1111,1 3LU1 

':ii'IPi[qJ MPÇ. i'.W11[, 	l!1iI*I.II 
.i:11 AÂV 

_ 	 -V- 

1I:s iL.  É DE PAULA MORAES FILHO 
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ESTADO DE GOIÁS 
ElO AMBIENTE, DOS RECURSOS HORICOS EDA HABITAÇÃO 
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HÍDRICOS 

AI'1 	1 V 	_ 

Artl° 	- Fica outorgado a ALDA 
PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA SIA, C 1 C /C G C (MF) n° 
37.848.59510001'40, por 05 (cinco) anos o uso das águas de uma Nascente 
Natural de Água (Vertente do Rio Paraim), localizado na Fazenda Preludio, no 
município de Vila Boa, Estado de Goiás, para acumulação de água em uma 
barragem. 

Parágrafo Único - Toda. as Obras, projetos 
e estudos hadrológicos desta concessão, deverão ser executadas, no prazo de 01 
(um) ano, para consolidação deste ato, sob persa da revogação, conforme previsto 
no Processo acima mencionado. 

Art. 20 	- Atingindo nos períodos de 

e 	estiagem, vazão insuficiente para garantir o fluxo compatível com outros usos, 
fica o outorgado obrigado a reduzir a captação de forma a garantir uma vazão 
mínima, determinada pela SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS HIDRICOS! 
SEMARH 	 . . 

Art. .3.0  A outorga prevista no caput 
do Art. 1 teve por estude o Projeto do ENGENHEIRO AGRONOMO RUI BARBOSA 
SOUSA JUNIOR, CREAG0 n° 12Á260 o qual toma-se Responsável ~co, 
perante o Governo do Estado de Goiás. 

Ast4°- Para ..àproteçâode manancial, fica 
o outorgado obrigado à 

Utilizar técnicas adequadas manejo e 
conservação dos solos; 	 . 	. 
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SUL 

ESTADO DE GOiÁS 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DA HABITAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HDRICOS 

(ConL Portada no O&?:!2000) 

II Manter a classe: cio manancial, conforme 
Resolução n° 20, de 18 de junho de 1 988 do CONSELHO NACIONAL DO MEIO 
:AMBIENTE — CONAMP; 

III - Recompor e preservar as matas 
ciliares, conforme previsto em Lei nD  12596, de 14 de março de 1 995, que institui a 

• Põlftica Florestal do Estado de Goiás e..dé.outras providências; 

1V —A barragem tem um volume acumulado 
útil de 1.455.150 m' (um milhão, quatrocentos e cinquenta e cinco mil cento e 
cinquenta metros cúbicos), suficiente para atender a demanda de Imgação e a 
manter regularizada ,.a vazão de uma Nascente Natural de Água (Vertente do Rio 
Paraim) 

Art. 50  - 0 outorgado responderá  
crimba~8, pelo não cum, primento das ' iP- im 

M. 6 - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura, revogadas as. disposições em contrário. 
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 

DIVISÃO TÉCNICO-AMBIENTAL - DF 

SAS Quadra 05 - Lote 05 - Bloco H - 52  Andar, - Brasília - CEP 70058-900 

RELATÓRIO DE APURAÇÃO DE INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS AMBIENTAIS 

Número do Processo: 02008.000057/2018-00 

Interessado: COMPANHIA BIONERGETICA BRASILEIRA 5/A 

1. INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

Operação: averiguação de denúncias na Bacia do Paranã 

N.2 da Ordem de Fiscalização: DF-590314 

Ação Fiscalizatória 

Número: 22533001 Data: 08/01/2018 Hora: 14:00 

Local: Fazenda Tábua de Cima 

Município: Vila Boa 	 (f( UF: GO 

Coordenadas Latitude: 14°52'48" 5 	 1H Longitude: 4709'35"W 

Unidade do Ibama: SUPES/DF 

1 2. DADOS DO INTERESSADO 	 -11 
Nome/Razão Social: Companhia Bioenergética Brasileira 5/A 

J1 CPF/CNPJ: 37.848.595/0001-40 

II Diretor-Presidente: Alberto Coury Neto - CPF 253.814.958-46 

Endereço para correspondência: SHIS QL 22- conj. 3- casa 4- Lago Sul - CEP 71.650-235-  Brasília/DF ] 

3. CONTEXTUALIZAÇÃO 	 11 
Em atendimento a denúncia efetuada na Linha Verde do IBAMA (ocorrência n9  

08172/2017), que diz respeito ao uso desordenado da água para irrigação de plantações, deixando o 

leito do rio Paraim totalmente seco, a equipe de fiscalização do IBAMA/SUPES-DF se deslocou até a 
zona rural do município de zona rural do município, de Vila Boa/GO, na área de cultivo da Usina de 

cana-de-açúcar Companhia Bioenergética Brasileira S/A. 

Relatório de Apuração de Infrações Adm. Ambientais DITEO-DF 1501563 	SEI 02008,00005712018-001 pg. 50 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_43.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:56:28

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



U O iu 

	

-u ri

1 	: 

	

1 	
1 	1 	1 

	

1 	4 t 	 7 

	

. $_3, 	 o 

	

'3r 	3 	1 	 1 	 (O 

rv 
4 	 4 	

1 	 1 

	

1 	i 	 5 
f 1 fr 	1 1 	 1 	1 	 tL -g13 	

1 	 s 
1tj 	

; 	t -t 	 1 	

fu - 	 1 1d1 r 
 

	

'_-- 	71 	114.l. 	 • 	 l- 	1-- 	t 	•-..4. 	 .-.. 	 . 	
4 ; 	1 	' ••—. 	4 	

4 	 : 	.1. 	1 	 ... 
i&t 	L as 

24 

cr 
ru 

	

1;.-Qt_ 	11! 	 1 	 131 

	

4 	 _4 	 1- 
• . 	 3..- 4I 	•.. 	. 	.4.. 	. 	 . 	

- 	.: 	. 	. 	• 	. 	 4 	
-8 

un 	 25 

	

1 	 1'ip 1 • 1 	 .• 	 -. 	 -• 	
-- cr 

Z2 	 fD 
LU 

. 	 ...J..4 	 1... 	 ...- 	...-. 	 . 

	

—tI. 	 t O t 	 loJi 
4 
 {cj 

ik 

4 

	

	 4 	 O 

rCe 
. 1À1 ÇD,, .J 

lj
cr 	 j 

cr 

_ J li 
O cr  w  

I 
-t 	 4) 	 J41 	

9 • - 	 ,. 	Oj4. 	• 4) 	 . 	-- 	 - 	 - 	• 	• 	 . 	. 	- 
3 	

41 '3 	 4 	 + 	0t 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_43.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:56:28

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



1~ 

Conforme a legislação do Cadastro Técnico Federal (Instrução Normativa IBAMA n° 

6/2013, Lei n9 6938/81), a atividade agrícola é considerada potencialmente poluidora e utilizadora de 

recursos ambientais (código 20 - 17). A legislação ambiental do Estado de Goiás exige licenciamento 

para a atividade de irrigação, conforme a Portaria SECIMA/GO n2 135/2013 (SEI n2 1502746). Ademais, 

a Instrução Normativa SECIMA/GO n2 001/2007 estipula apresentação do Estudo de Impacto 

Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental - EIA/RIMA para empreendimentos do setor 

sucroalcooleiro (SEI n2 1502795). 

Foram identificados na propriedade cultivos de cana-de-açúcar em estágios distintos de 

desenvolvimento e colheita. A captação de água com auxílio de barramento, objeto do Auto de 

Infração n2 9134845-E (Proceso 02008.100876/2017-67), presta-se ao fornecimento de água para 

irrigação de pivôs centrais (Anexo Fotográfico 1502593). O interessado apresentou somente protocolo 

de solicitação de licença ambiental junto ao órgão ambiental competente (SEI n2 1502635), 

demonstrando que não houve emissão de licença ambiental para execução das atividades do 

empreendimento. 

A Orientação Jurídica Normativa n2 49/2013 da Procuradoria Federal Especializada junto 

ao IBAMA diz que, em casos em que não tenha sido expedida licença ambiental por órgão diverso, há 

fundamento para atuação do órgão ambiental que se encontra em campo, mediante situação 

fiscalizatória concreta: 

80. Assim, entende-se autorizado e até recomendável, desde já, a lavratura do necessário auto de 
infração, ainda que , pelo órgão ,não competente para, emitir no caso, 9. licença ambiental da 
atividade fiscalizada. 	. 

Assim, Constatou-se conietimehto da .infração prevista no Art. 66. do Decreto 

6.514/2008. Por sé tratar de multa aberta a dosimetria da aütuação é realizada com base na Instrução 

Normativa lbama n° 10/2012, alterada pela Instrução Normativa Ibama n2 15/2013: 

- Valor do . 

Situação Indicador . . 	 Nível de Gravidade 
Indicador' 1. 	 . 	 • . 

Aatividãde dcenipreendirnento sucroaIcóoleiro, bem como a 
Motivação da . 

Intencional 
. 

15 
.. 	,.. 	.,... 	 ,,. 	.......... , r 	.•. 	 . 	 .,. 	. 

irrigaçao, ocorre m sem anue ncia por parte dos orgaos ambientais 
infração 

:.,.: 	. 	 . 	 .. 	 .. competentes: 

Consequência .

MO

Ouso deágua ara irrigação vem aprejúdica seufornecirnento para 
para o meio 	Moderada as propriedades situadas à sua jusante, fato especialmente grave em 
ambiente 	 períodos de estiagem:  

Consequência 
para a saúde Não houve 

No momento da vistoria não foi observada interrupção completa da 

publica 
vazão de agua, no ponto de captação 

.,NÍVELD  

4. QUALIFICAÇÃO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) ........ 1 	 . 	 . 

Auto de Infração n.2 9134872-E 	 . 

Descrição da infração: instalar obra (barramento do rio Paraim), utilizadora de recursos ambientais, 
sem licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes. 

Enquadramento: art. 66 do Decreto 6514/08 

Sanção: Multa simples e embargo das atividades  

Motivação: Intencional ( X ); Não Intencional ( ); 

Consequência para o Meio Ambiente: Potencial ( ), Desprezível
, ( ), Fraca ( ), Moderada V. ); 

Significativa()  
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1 

Consequências para a saúde pública: Não houve (X), Fraca ( ), Moderada  ( ); Significativa  ( ). 

Nível de Gravidade: A( •);B( );C( );D(X);E( ); 

Dosimetria (multa aberta): Mínimo + 30,1% do teto (R$ 10.000.000,00) = R$ 500,00 + R$ 3.010.000,00 

Valor (R$):  R$ 3.010.500,00 

Fundamentação: Quadro n 3 da IN IBAMA 10/2012 (patrimônio bruto para empresa de médio porte) 

J5. CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 

5.1. CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES: 

Baixa escolaridade 	 1 Arrependimento eficaz do infrator 

Comunicação prévia do agente 	- 	Colaboração com a fiscalização 	 1 

5.2 CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES: 

Áreas de regime especial de uso 	 Facilitada porfuncionário público 

Período de defeso à fauna Mediante fraude o abuso de confiança 	 - 

Danos à propriedade alheia 	 Atingido áreas urbanas ou aglomerados 	 - 

Abuso do direito de licença, permissão J ou autorização ambiental 
 Expondo aperigo a saúde pública e o meio ambiente 

de forma grave 	 •. 	 * 

Em espaço protegido 	 Coação de terceiros pára a prática 

Para obter vantagem pecuniaria 	 Em epocas de seca ou inundações  

Atingindo Unidades de Conservação 
Atingindo espécies da flora brasileira ameaçadas de 	- 

exti nça o 

À noite, domingos ou feriados Métodos cruéis para captura ou abate de animais - 

1 6. TERMOS PRÓPRIOS 	
1 

[ 	 Termo de Embargo n.9  735743E 

Descrição: Fica embargada a atividade de irrigação conforme coordenadas descritas na carta imagem 

em anexo, até a recuperação do dano ambiental ou apresentação de licença ambiental. 

Fundamentação: Foi efetuado embargo sobre a área cultivada doi móvel rural, efetivamente 

causadora do dano ambiental sem licença e utilizadora de agua para irrigação, o que resultou em uma 

área de 3 949,44 ha, conforme descrito na carta imagem em anexo ($EI n9  1502568) 

7. DANOS AMBIENTAIS 

Descrição: A execução das atividades do empreendimento sucroalcooleiro, especialmente no 

tocante à irrigação dos cultivos de cana, prejudicou o fluxo de água do rio, fato agravado pelo 

período de estiagem e intensa seca, contribuindo para a falta de água à sua jusante. 

Passível de recuperação: SIM (X); NÃO ( ). 

Justificativa: O dano ambiental pode ser recuperado com a interrupção da captação de água, ou 
regularizado, mediante apresentação de licença ambiental. 

Retório de Apuração de' lnfraçes Adm. ArnbèntaisDTEÇDF '1015S3 	SEI 02008•000057/201800! pg. 52 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_43.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:56:28

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



18. CONCLUSÃO E ENCAMINHAMENTOS 

8.1. Conclusão 	 O 
Foi realizada autuação com base no Art. 66 do Decreto n2  6.514/2008. A dosimetria foi calculada a 

partir da Instrução Normativa IBAMA n° 10/2012; alterada pela Instrução Normativa IBAMA n2  

15/2013. O embargo foi realizado sobre a área cultivada do imóvel, conforme carta imagem anexa (SEI 

n2  1502568). 

8.2. Encaminhamentos 

Necessidade de comunicação a órgãos externos? 

órgãos externos 

Ministério Público (comunicação 
[e crime) 

Ij• 	• 	 i...: 

19. ANEXOS  

9.1. Fotos 

v. Anexo Fotográfico 

9.2. Documentos 

Carta Imagem. 

• Protocolo de licença ambiental junto à $ECIMA/GO 

Portaria SECIMA/GO n° 135/2013 

Instrução Normativa SECIMA/GO n1  00 112007 

110. EQUIPE ENVOLVIDA 

N.Q da Portaria de 
Servidor 	 Matrícula 1 	 Lotação 	Grau de envolvimento 

designação  

Coordenadora da 
Yuri Roberta Vamaguchi de Paiva Lz4929 

	
i858/2011 	DITEC/SUPES/DF Operação 

Feza Nogueira Lemes 

Miguel Soares da Silva 	 243287 	1543/2010 	
NUFIS/SUPES/DF Agente Ambiental de 

__ ________________ Fiscalização 

Gilmar Francisco de Oliveira 	678723 	1543/2010 	NUFIS/SUPES/DF 1 Agente Ambiental de II 
Fiscalização 	 1 

Re!atório de Apuração de infrações Adm. Ambientais DFÍECDF 1501563 	SE! 02008.000057/201800! pg. 53 

679146 Í 	1543/2010 	
NUFIS/SUPES/DF Agente Ambiental de 

Fiscalização 
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José Carlos Pereira Leite 	II 685755  IIL 	- 	ID NUFIS/SUPES/DF Membro da Equipe 

Elias Cavalcante de Oliveira 	686133 	 - 	IV NQA/SUPES/DF  IV Membro da Equipe 

rS° 

Brasília, 10 de janeiro de 2018 

r 	Documento assinado eletronicamente por YURI ROBERTAYAMAGUCHI DE PAIVA, Analista 
Ambiental em 10/01/2018 as 17:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no 
art. 62, § 12, do Decreto n2  8.539 de 8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https:í/sei.ibamaEov.br/autenticidade  informando o código verificador 1501563 e o código 
CRC E53B64A9. 
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0 

Coordenada Latitude Longitude 
1 14° 49'46.64" S 47° 08'06.76" W 
2 14° 50'07.53" S 470  08'05.14" W 
3 140  50'38.09" S 47° 08'03.79" W 
4 14° 5042.01" S 47° 08'08.39" 
5 14° 50' 50.10" S 47° 08' 11.09" W 
6 140  50'58.98" S 470  08' 11.63" W 
7 140  50'57.68" S 47° 08' 14.06" W 
8 	.14°.50'56.11"S 47°08'20.00"W 
9 140  51'00.03" S 470  08'24.06" W 

10 	- 14° 51'09.69" S 47°08' 22.16" W 
11 140  51'09.69" S 470 08' 18.11" W 
12 14° 51' 13.87" S .47 08.17.03" W 
13 	:. 149  51'29.27" S 47-08'.15.68" W 
14 14°5131.36"S 47°08'11.36"W 
15 140-51,'36.59"..S 47Q  08' 10.55" W 
16 14°51'36.06"S 470  0807.85" W 
17 14° 51'39.20" S 47° 08'02.71" W 
18 140  51'47.29" S 47'--,08'00.01" W 
19-- 	.14°51'53.04"S 47°07'57.31"W 
:20 14° 51 54.86":S 47q;07'5272" W 

.11 2-V 14°51-'--50.95"S .47°10750.55"W 
.22 140  51'44.68" S 470  07'48.66" W 

14°51'41.29".S 4.7:07.53.26"W 
24 140  51'35 54" S 47° 07'59.47" W 
:25-- 1451' 26.14" S 470  0758.93W 

- 14° 51'25.88" S 47 07' 47.04" W 
27 	- 140--51'30.84".S 470  07 4029" W 
28 	... 14°51'35.80"S 47.°0731.91"W 

-. 	. 	:29 	--- 14°:51'33.97'.S .47°.0728.40"W 
30 140 51' 3Õ 84"-S 470  07'22.19" W 
31 140  51'33.45" S 470-07' 16.51" W 
32 14° 51'41.02" S 470  07'07.60" W 
33 140 .51'47.81" S 47-0.06'57.33" W 

Coordenadas 

34 140  51'51.21" S 470  06'54.09" W 
35 14° 51' 51.21" S 470  06'50.58" W 
36 14° 51'51.73" S 47° 06' 17.35" W 
37 140  51'46 77" S 47° 06' 10.05" 
38 140  51'52.25" S 470  06' 10.59" W 
39 14° 51'58.52" S 47° 06' 11.40" W 
40 140  5705.31 " S 47° 06' 14.64" W 
41 14° 52'02.96" S 470  06' 19.51" W 

140  52'02.96" S 47° 06'28.69" W 
43 14° 52'01.13" S 470  06'34.37-  
44 14° 52'03.74" S 47° 06' 36.53" W 
45,14-  52' 06.62" S• 479  06' 35.18W 
46 1-452' 10.79" SC  47 06' 36.26" W 
47 140 52' 13.93" S: 47° 06'42.74" W 
48 14° 52' 18:63" S 47° 06'45.44" W 
49 14°.52' 19.15" SI 47° 06'50.58" 
50 1-40  52'21.76" S:  47°D6' 50.58W 
51 14° 52' 27.51" S 470 07'00.03"W 
5214° 52' 32.73" S 47°D7' 03.27" W 
5-3 1.4°. 52'39.52" S 470  07'03.00" W 
54 W 52' 4500" &'47' 06'58.95" W 
55. 14'-'52'48.13" S-4-7-0 -0701.97'  W 
56 140  52'46.57" S ' 470   07' 05.71" W 
57: 14 52'4813"S:47?:07' 10.03W 
58.14P 52' 52.57" S 47° 07' 12.73' W 
59 14° 52'5309" S 47°07' 18.94" W 
60 14° 52'49.-70" S 470  07'23,81 " W 
61- 140  52'4918" s-• 470  07' 31.37-  
62-140  52'56.23"S 470 -07'30.02"W 
63.  14°.52' 59.88" S.. 470  07'34.88" W 
64.  140 53' 1790" S 47°07' 32.72" W 
65 140 -53'37.74"S 470 07'31.64"W 
66 140 53'40.-09"S 470 07'29.48"W 
62 140 53'4740"S . 47'07'31.64"W 

68 140  53'49.75" S 470  07'33.80" W 
69 140  53'50.28" S 47° 07' 39.21 " W 
70 140  53'45.58" S 470  07'40.83" W 
71 14° 5341.92" S 470  07'44.34" 
72 140  53'37.74" S 470  07'44.07" W 
73 14° 53'38.27" S 470  07'50.01" W 
74 14°53'41.40"S 470  07'51.09" 
75 140  53'42.97" S 47° 07'52.45" W 
76 140  53' 52.10" S 47° 07'55.69" W 
77 14° 53'53.67" S 470  08'06.76" W 
78 14° 54'03.33" S 470  08' 07.31" W 
79 140  54'07.77" S 47° 08'09.47" W 
80 14° 54'05.68" S 470  08' 15.41" W 
81 140  5411.69" S 470  08' 15.41" W 
82 14°54'21.87"S 47°08'02.17"W 
83 140  54'28.39" S 47° 08' 10.28" W 
84 14° 54'37.73" S 470  08' 10.35" W 
85 14° 54'43.33" S 470  08'05.77" W 
86 14° 55'56.80" S 470  08' 10.98" W 
87 14° 56'01.37" S 47° 08' 19.64" W 
88 14° 55'59.73" 8 470  08'43.21 " W 
89 140  55'55.89" S 47° 09'08.56" W 
90 14° 53'47.68" S 470  09'45.35" W 
91 140  53'38.68" S 47° 09'45.36" W 
92 140  53'34.77" S 47° 09'36.66" W 
93 140  5348.11" S 47° 09' 17.04" W 
94 140  53'30.17" S 47° 09' 09.72" W 
95 14° 52'57.27" S 470  09 13.50" W 
96 140  52'57.93" S 470  09'23.37" W 
97 140  5315.29" S 47° 09'29.44" W 
98 140  531529" S 470  09'33.76" W 
99 140  5316 86" S 47° 09'39.16" W 
100 14° 5312.68" S 470  09'39.70" W 
101 140  5310.33" S 470  09'45. 11 " W 

Páge 1 

C1B mam - Ai 	4872-E, (1 5r:23 	.... 0200a.00005'!20 18 -OZ"; , pg. 56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_43.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:56:28

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Coordenadas 

102 	. 140 53'12.94"S 470 09'54.02"W 
103 140 53' 12.16" S 470 09'55.10" W 
104 140 53' 12.42" S 470 09'58.89" 
105 	. 140 53' 13.98" S 470 09'58.89" 
106 14° 5315.81" S 47° 10'01.59" 
107 140 5318.68" S 470 10' 03.48W 
108 1- 14°53' 17.12" S 470 10' 05.37" W 
109 	- 140 53115 55 S 47 0 10'07.26" W 

140 53'.12.68"S 47° 10'.15.91"W 
i11 	.-... 	. 140- 53'1477'S 47°.10.18.61" W 

14°i53'14:77' S 47°i022.93" W 
-113 	114°:53'18.42"S 47°-1026.44"W 

!A114 	.,:'1-4-0,53',18.68"S 47°.i032.39" W 
:::-. 14.53:1 5.29':S 470 :10'35.09" W 

140 '53' 13.72" S 470.10'36.98" W 
117 14:53'10.85'-S 

• 
47°.i10'44.55" W 

-118 149'53'07.98" S 47°10'.'46.17" W 
119 14°53'.06.15"S 47010'.'52.65"W 
120 140:"52':55'71":S 47°10Y47.79" W 

• ft.i2-i 	- 14°. 530406'!.S 47°10.04.02" W 
14 53'-0537"S 4:709'55.37" W 

rE.7123 f2 14''5306:i5'S 47°.09"49.70" W 
»124 14° 53'2 00.67"S 47°0947.81"W 

.125 140.:5745-32"  :S :470 :09r50 24" W 
126 	'14°52'5231"S 47°09'4862"W 
127 . ' 140 52'5283" S 47° 09'46 19" W 

122 ...... 

128 . ?' 14° 521 09.49'.S 470 09'41.87"W 
1405209.23°..S 470 09-'- -.36.73" W 

• .-.' 130 14°. 	1 	3 37.54" W 
14°'51.' 41.81".S 47.09' 39.97" W 

132---- 14':51'20.13"S 47!.'0931.87' W 
-133 	.14°.51'07.08"S .470 09' 18.63"W 
134 14° 51'0655"S 47°09' 1269W 

'.:..135 140.57:15"S .47°. 09.07.82" W 

136 140 50' 50.10" S 470 09'03.23" W 
137 140 50'31.56" S 470 08'53.23" W 
138 140 50'03.88" S 47° 08'51.61" W 
139 140 49'59.70" S 470 08'49.99" W 
140 14° 49'59.70" S 470 08'42.70" W 
141 140 49'53.69" S 470 08'41.89" W 
142 140 548'47.87" S 470 0832 43" W 
143 140 -48'07.65" S 470 06'56.52" W 
144 140,49'22.09" S 47°06' 37.61" W 
145 140. 49'46.64" S. 470. 08' 06.76" W 
146 i4°52' 1606" S 47°.09' 1967" W 
147 14° 52'27.00"S 47.0 09'18.54"W 
148 1-4'52'27.:55" S 47° 09 14.01W 
149 14:52' 23:99" S 47°09' 10.61" W 
150 140 52' 1907" S 47'-09"06.65" 
151 140. 52'13.33" Si 47? 09'06.65" W 
152 14'r52'-12.: 23" S`470 09 14.86" W 
153 140,52'14:15" S 47°09' 17.69W 
14 t4°:52' 16.06" ST 470 0919.67" W 
155 1.49 -'51'56.37" S 47'.,08'28.72" W 

149 52'37:67" S47-°08' 35.80" W 
157 14?52' 53.81" SS, 47°. 08' 37.50" W 
158 1'4°'53' 07.21" S470 08'37.21" 
159 14?'.&3' 2.280" S:47° 08'36.93" W 
160 140'53'25.81" S 47°08' 35.80" W 
fi 14':53'28:27" S' 47°'08' 36.37" W 
162 140 53'52.07" S-'470 08' 37.21" W 
• 1-40-54'04.'65"

-
S--- 470 08'37.21" W 

164 140 54'074-11" S- 
1

47'.08'34.95" W 
165 140:54'06.29" S 470 08'33.54" W 
166 140:54' 0246" S:. 4 	W 
167 14° 53' 56.99" S 470 08' 28.72" W 
168 140 53'43.32" S ' 470  08' 27.31" W 
169 1.4.0:53'37;57" S. 470 08'29.01" W 

170 140 53'31.28" S 470 08'28.44" W 
:i.:Ti. 140 53'27.73" S 470 08'31.84" W 
172 140 53'25.81" S 470 08'30.42" W 
173 140 53'23.62" S 470 08'24.48" W 
174 140 5317.06" S 470 08'21.93" 
175 140 53'08.85" S 470 08'21.93" 
176 1 140 53' 08.85" S 47° 08' 23.91W 
177 140 53'00.65" S 47° 08'25.33" W 
178 140 52'52.44" S 470 08'25.33" W 
179 140 52' 48.61" S 470 08'22.21 ~~ W 
180 140 52'43.41" S 47° 08'22.21 W 
181 14° 52'21.26" S 470 08' 19.67W 
182 114o 52'01.02" S 470 08'21.65" W 
183 140 51'56.09" S 470 08'23.63" W 
184 140 51'56.37" S 470 08'28.72" 
185 140 5240.13" S 470 08'04.10" W 
186 14° 52'43.41" S 470 08'06.37" 
187 140 52'50.25" S 470 08'06.65" W 
188 ,14- 52' 57.36" S 470 08' 06.37" W 
189 14° 53'02.56" S 470 08'09.48" W 
190 140 53'06.12" S 470 08'09.76" W 
191 140 5312.68" S 470 08'09.48" W 
192 140 5316.24" S 470 08'09.48" W 
193 140 5316.24" S 470 08'07.78" W 
194 140 53'05.30" S 470 08' 04.10W 
195 140 53'02.56" S 470 08'01.55" W 
196 140 52'55.45" S 470 08'02.69" W 
197 140 52'53.26" S 470 08' 04.10" W 
198 140 5249.71" S 470 08'04.38" W 
199 140 52'48.06" S 470 08'03.25" W 
200 140 52'42.87" S 470 08'02.69" W 
201 14°52'40.13"S 470 08'04.10"W 
202 140 51'45.70" S 470 07'45.14" W 
203 14°51'51.99"S 47°07'45.99"W 
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Coordenadas 

204 140  51'56.64" S 470  0743.44" W 
205 14° 51'59.65" S- 47° 0740.33W 
206 14° 51'59.65" S 47° 07'35.80" 
207 140  51'57.19" S 47° 07'31.55" W 
208 140  51'51.17" S 470  07'33.25" W 
209 14° 51'46.79" S 470  07'33.25" W 
210 14° 51'48.16" S 470  07'38.35" 
211 140  51'45.70" S 470  07'41.74" 
212 140  51'45.70" S 470  07'45.14" W 
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1ff1 
Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
Superintendência do IBAMA no Distrito Federal 

Divisão Técnico-Ambienta] 

Processo 02008.00005712018-00 - AI n1  9134844-E 

Data: 09/09/2017 

Equipamentos de irrigação instalados na propriedade da empresa Companhia 
Bioenergética Brasileira - CBB, para irrigação de cultivos de cana-de-açúcar 
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DO ESTADO DE GotAs 

PR0TÔÍfl 
Ç Processo 4240/2015 
1 	Chenie (BB COMPANHIA 3I011,  4ERCTICA BRASI 

Atividade: INDUSTRIA DE AÇÚCAR E ÁLCOOL 
Tipologia: Licença de Funcionamento 

Data: 04/091201 S 

1 	Empreendj: RODOVIA BR 020 KM 160 

1 	Município: Vila Boa GO 

• L

Arquo C 165 P1 (=Arqu o Central)  

11111 IuI ii11i.Itiuohi OU iii mi . 

1Avsrnda n 1272 SetGr Lesto Unwerstno 74605-060 Ga&ua GO 
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q9 
ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO. ~MENTE, RECURSOS HÍDRICOS 
INFRAESTRUTURA, CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS 

A Secretaria do Estado do Meio Ambiente, Recursos Hídricos, 
Infrestrutura, Cidades e Assuntos Metropolitanos - SECIMA, DECLARA, que 

. 	0 processo n° 4240/2015, em nome da empresa CBB - COMPANHIA 
BIOENERGE11CA. BRASILEIRA, lo.calizada.no  município de VILA BOA -GO, 
encontra-se aguardando análise e vistoria para posterior deliberação da 

• renovação do licenciamento solicitado. 

Por ser verdade tirmarnosa presente. 

Gàíâna 14 e.j.únh 'de 2017: 

Daniel tpiiz de Rezende Nêlo 
• Supe4or de.AentflrnertÕ 

VAP1WUPT Ambierital 

• oenado(aVapt-VuptAbTntal 

Rua 82 Pdo Pedra LuCoco'I&eira Centra 	 i VAvenidá n0  1272 Setor Leste Urstta 

Fone t62)32O1515O 	x6)2Oi-1?a 	 Fone; (62) 32G5-1.300 Fax (62) 32016971 

GEP; 74015906 &ãnie GO 	 CEP 74605O60 Goiânia GO 
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Dispõe sobre o licenciamento de Projetos 
Agrícolas de Irrigação e dá outras 
providências. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 
HÍDRICOS, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 40 da Constituição 
do Estado de Goiás, e: 

Considerando que a operação de empreendimentos e atividades utilizadoras de 
recursos ambientais consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, bem como os 
empreendimentos capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, 
dependerão de prévio licenciamento do órgão ambiental competente, sem prejuízo de 
outras licenças legalmente exigíveis.  

Considerando a necessidade de revisão dos procedimentos e critérios utilizados 
no' licenciamento ambiental, de forma a efetivar a utilização do sistema' de' 
licenciamento como instrumento de gestão ambiental, instituído pela Política Nacional 
do Meio Ambiente; 

Considerando as diretrizes estabelecidas iiá Resolução CONAMA no 011/94, 
que determina a necessidade de revisão no sistema de licenciamento ambiental; 

Considerando que o artigo 5° da Resolução CONAMA n° 284/2001, dispõe que 
os órgãos ambientais licenciadores poderão definir critérios diferenciados de 
exigibilidade e procedimentos alternativos para o licenciamento, considerando, além do 
porte, as características técnicas do empreendimento, localização, consumo de água e 
especificidades regionais, bem como a compatibilização do processo de licenciamento 
com as etapas de planejamento, implantação e operação, 	 1 

Considçrando o disposto no artigo 14 da 'Rsbïuç'ão 'ONAMÁ no 284/2001 de 
que os órgãos ambientais licenciadores deverão observar a legislação ambiental vigente, 
em especial a da Resolução CONAMA n° 237/97, no que couber, 

Considerando a Resolução CONAMA n° 011/86que altrou a Resolução 
CONAMA n° 01/86, acrescentando o inciso XVII no. seu artigo: 2° o qual passou a 
vigorar com a seguinte redação:. Projetos Agropecuários que contemplem áreas acima 
de 1.000 ha. ou menores, neste caso, quando se tratar de áreas significativas em termos 
percentuais ou de importância do ponto de vista ambiental inclusive nas áreas de 
proteção ambiental, 

Considerando que' a irrgação'é uma atividade do setor agropecuário. 
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'.7 

RESOLVE: 	 - 

Art. I - Estabelecer que os empreendimentos de irrigação, para fins do 
licenciamento ambiental, são enquadrados como projetos agropecuários, modalidade 
projetos agrícolas irrigados, e serão classificados em categorias, de acordo com a 
dimensão efetiva da área irrigada, por propriedade individual, e o método de irrigação 
empregado. 

§ 1°. Entende-se como empreendimento de irrigação o conjunto de obras e 
atividades que o compõem, tais como: reservatório e captação, adução e distribuição de 
água, drenagem, caminhos internos e a lavoura propriamente dita, bem como qualquer 
outra ação indispensável à obtenção do produto final do sistema de irrigação. 

§ 2°. Os métodos de irrigação empregados compreendem: 

1 - Aspersão - Pivô central; auto propelido, convencional e outros; 	- 

II - Localizado - gotejamento, microaspersão, xque-xique e outros; e 

111—superficial—sulco, inundação, faixà e outros,' 
	 - 

SEMARH 
SEE1RIA DO MEIO AMBIENTE' 
E DOS RECURSOS HÍDRICOS 

GOVERNO DE 

GOIA. S 
EJUNTO 

Art. 20  - Para efeito desta Portaria os projetos agrícolas irrigados serão 
classificados, em conformidade com o disoosto no artigo 1°. conforme tabela a se2uir 

.1, 
Tabela d&Classificação dos irojetos de Irrigação pelo Método Empregado e 

Dimensão Efetiva da. áreairrigala, ..porPrópriédadé.Individuah 	. - 	.. 
- Método de 1 	J 	 1 

Area Irrigada/Categona 
Irrigação . 

•< 50 ha 	. 
. 	.'- 

--1>«50-< 500 ha >500 <1000:ha Empregado 

Aspersão  A . 	 B 

Localizado 	. :' 	..,A 	_. 
.: 

- 

Superficial A 	
1 

k, 	1 	1 

§ 1° Os projetos agrícolas irrigados, 	barragens tenham área inundada, 

	

19 
igual ou superior 100 heàtare, serãó 	uadjdo 'n caeôi'ia C. 

• 1. 	, 	• 	- 	 - li 	l(' 

§ 2°. Os projeto 
4
agrícolás irigadós, èn fuhçãó da • loëalizaçãó da barragem em 

relação a tipos de ambientes e usos do(s) recurso(s) hídrico(s), a critério da SEMARH, 
também poderão ser enquadrados na categoria C. 	.. 

Art. 30  - A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos, no 
exercício de sua competência e controle, expedirá Licença Prévia - LP; Licença de 
Instalação - LI e á Licëiiça de Fünciônamëhto -. LF pârao prdjetõs agrícolas de 
irrigação.  

§ 1°. As licenças ambientais .poderãõ àer , ekpedidaslisoladas, ou, sucessivamente, 
de acordo com anatureza caràctérística e fase doeiipreendiinento 	, . 

t - 	,xi 	1. 
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f 	GOVERNO DE 

SECRETARIA DO MEIO M&IENTE GOIAS- jE DOS REcuRsos FsÍoRicos 
NOSSO ESTADO  

§ 2°. O requerimento das licenças estabelecidas no caput deste artigo deverá ser 
acompanhado dos documentos relacionados nos anexos 1 e II desta Portaria, de acordo 
com a categoria do respectivo empreendimento de irrigação. 

Art. 4°. O empreendedor deverá apresentar o estudo ambiental pertinente, 
mesmo superada a etapa de obtenção da LP e LI, que serão elaborados em consonância 
com as exigências estabelecidas nos anexos 1 e II desta Portaria. 

§ 1° - Ficam sujeitos a apresentação do Estudo de Impacto Ambiental - EIA e 
respectivo Relatório de Impacto Ambiental - RIMA os projetos agrícolas irrigados, 
quando: 

1 - a área do empreendimento for igual ou superior a 1000 (mil) hectares; 

II - a implantação do projeto implicar no desmatamento de área de 

. 	
vegetação nativa intacta igual ou superior a 500 (quinhentos) hectares; 

II - a área do empreendimento for menor que 1000 (mil) hectares, neste 
caso, quando se tratar de áreas significativas em termos percentuais ou de 
importância do ponto de vista ambiental, inclusive nas áreas de proteção 
ambiental. 	 O  

Parágrafo Único - Caso a etapa prevista para' óbtenção dá LP ou LI já esteja 
superada, a respectiva licença não será expedida, ficando a licença subseqüente 
correspondendo às licenças não expedidas. 	'• " 	 ' 

Art. 5°- Os projetos agríolas de irrigação. em operação, anteriormente a data da 
publicação da Resolução CONAMA n° 284/2001, deverão regularizar sua situação 
mediante a obtenção de Licença de Funcionamento;; nos termos da legislação: em vigor, 
para os quais será exigida a•" apreséntação doS'dõcumentos e" estudos :ambientais 
pertinentes, constantes dos anexos desta Portaria, conforme exigência para a categoria 
na qual for classificado. 	 ' 	' 	, 	 • 1 

Art. 60- Fica criada a correspondente taxa de licenciamento deprojtõs agrícolas 

S 	
de irrigação, vinculada a prestação de serviços administrativos, incluindo 
monitoramento, vistorias técnicas, laudos, pareceres, obedecendo as seguintes 
critérios: 

a) Para os projetos agrícolas irrigados classificados na categoria i, desta Portaria, a 
taxa a ser cobrada será no valor de R$ 226,49 (duzentos e:  vinte e seis reais e' 
quarenta enõvecentavo');  

b) Para os projetos agricolas irrigados classificados na cat 	n egoa B dsta Portaria o 
valor da taxa correspondente a emissão das licenças de Instalação e 
funcionamento, será cobrado de acordo com a seguinte fórmula: 

A 

-- ----------- X 5,00 
F'c ,Y ,, , 	•., 	 ' 	' 

1: 	 l.,J,: 	.: 	:I, 	'''L'''.•E.; 	' 
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GOVERNO DE . 
• SE:MARH 	

60IAS SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE  
.E DOS.. RECURSOS HIDRJCOS 

za 

e 

Onde: 

P = Preço a ser cobrado em reais; 
A = Área em hectares da irrigação; 
Fc = Fator de complexidade, fixo igual a 1,7 

e) Para os projetos agrícolas irrigados classificados na categoria C desta Portaria 
será cobrada a taxa referente a Licença Prévia no valor de 60 UPC'S. Para LI e 
LF o valor da taxa será cobrado de acordo com a seguinte 
fórmulacorrespondente a emissão das licenças de Instalação e funcionamento, 
será cobrado de acordo com a seguinte fórmula: 

A 

P= ----------- X 5,00 
Fc 

Onde: 

P = Preço a ser cobrado em reais, 
A = Área em hectares da irrigação; 
Fc = Fator de complexidade, fixo igual a 1,7 

Art. 70 - O prazo de validade das licenças para os projetos agrícolas de irrigação 
são estabelecidos na forma a seguir: 

1 - O prazo de validade da Licença Prévia, (LP) será de no máximo 5 (cinco) 
anos; 

II - 0 prazo de validade da Licença de Instalação (LI) sera, no minimo, o 
estabelecido no cronograma de mstalação do projeto e nao s11per1or a 6 (seis) anos 

111 - 0 prazo de validade da Licença de: Funcionamento (LÈ) será de 6 (seis) 
anos. 	 .1 	. 

Art. 8°. As áreas irrigadas e cultivadas bem como seus equipamentos de 
irrigação, manterão afastamento mínimo dos recursos hídricos coincidindo com as 
metragens mínimas das suas respectivas áreas de preservação permanente, obedecendo 
as metragens estabelecidas no Art.4° da Lei Federal n.12.651 de 25 de maio de 2012. 

Parágrafo único: Nos casos de áreas rurais consolidadas de área de preservação 
permanente, as metragens mínimas da manutenção das áreas irrigadas e cultivadas, bem 
como seus equipamentos de irrigação, deverão coincidir com as metragens dispostas no 
Art 61 ° da Lei Federal mencionada no caput. 

Art. 90•  A aplicàção do dispo sio' 'no artigo 12  e 20  da Lei n° 17.684/2012, para 
projetos de irrigação sé dará observando os seguintés critérios: . 	. 	.. 

i Existindo depósitos ou estruturas destinos, para receber-  quaisqu materiais 
potencialmente poluentes, estes deverão ser projetados e construídos dentro,  das normas 
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de segurança específicas, bem como isolados por tanques, amuradas, silos subterrâneos, 
barreiras ou outros dispositivos de contenção, com capacidade e finalidade de receber e 
guardar eventuais extravasamentos poluentes, oriundos da atividade; 

II - Verificada a impossibilidade técnica de serem construídos os dispositivos de 
prevenção de acidentes mencionados no caput deste artigo, a SEMARH, poderá 
substituir as exigências previstas por outras medidas preventivas e igualmente seguras 
apresentada em laudo técnico elaborado por profissional habilitado, acompanhado da 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica. 

Art. 10. Esta Portaria na se aplica aos empreendimentos de que tratam a 
Instrução Normativa 001/2007-SEMARH. 

Art. 11. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 
Portaria n° 085/2005 GAB-PRES e as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO DO 1 MEIO AMBIENTE E 
DOS RECURSOS ~RICOS, em Goiânia, aos 17 dias do mês de junho de 2013 
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UNIDADE TERRITORIAL DE IRRIGAÇÃO (UTI) 

A UNIDADE TERRITORIAL DE IRRIGAÇÃO (UTI) será o documento 
através do qual se apresentará uma breve caracterização do empreendimento, 
fornecendo um mapa (cujas especificações estão no item Apresentação cartográfica da 
UTI ) e de um roteiro descritivo subdividido em: Caracterização da viabilidade 
ambiental da UTI e Apresentação da tecnologia ambiental do projeto,todos detalhados 
a seguir. 

DOCUMENTOS: 

REQUERIMENTO MODELO DA AGÊNCIA 	 1 

CERTIDÃO DE REGISTRO DO 1MOVEL (reserva legal averbada)/CONTRATO DE 
ARRENDAMENTO(registrado em cartóriõ) 

- RG E CPF DO REQUERENTE 
- D.A.R.(Documentode Arrecádaçãode cádàstro e registro)',.!.. 
- DECLARAÇAODA SANEAGO ( sobre uso do manancial para abastecimento público) 
- OUTORGA D'ÁGUA EXPEDIDA PELA SEMARH OU COMPROVANTE DO 

REQUERIMENTO DA OUTORGA 
- PUBLICAÇÃO DO PEDIDO DE LICENCIAMENTO NO DIÁRIO OFICIAL e EM 

JORNAL DE CIRCULAÇÃO DIÁRIA CONFORME RESOLUÇÃO CONAMA N° 
006/86 

- A.R.T./CREA. DE. ELABORAÇÃO E.,'EXECUÇÃO .;ASSINADO POR 
PROFISSIONAL HABILITADO,:, .:. 	 .. 

- CROQUI DE LOCALIZAÇÃO DA PROPRIEDADE . 	 . 
DOCUMENTO DE CO14CQRDÂNCIA DO(s). P.OPR.ETÁRIQ(S) LIMÍTROFE(S) 
QUANDO ESTE FOR AFETADO DIRETAMENTE PELO P1.QJTO, 

CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

1. Oqueéoprojeto? . . 	. . ., 	 . 
2. Nome da .empresa..e do engenheiro autor e executor do projeto, coma respectiva.• 
3. Dados do(s) produtor(es): 
4. Dados da(s) propriedade(s): 
4.1 Área total da UTI (Unidade Territorial de Irtigação): 

Área potencial deirrigação:,,  

o 

.......: 	1 	'.1 	•. 	 .. ,.,. .. 	,i • ' 
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• S[:MARH 
•SEE1RIA.DO MEIO AMBIENTE 
.E DØS1REcURsS fiIORICOS 

GOVERNO DE 

GOIAS 
NO IMO LYCtftRLS(EJUNTO 

Área a ser irrigada pelo projeto: 

Forma de captação da água: () direta 	()Barrarnento 

O projeto: ( ) constitui a primeira área irrigada da(s) propriedade(s). 

( ) constitui ampliação de área já irrigada. Especificar a área total já 

irrigada e a localização da área irrigada em relação ao projeto a ser 

implantado. 

4.2 Razão social do(s) proprietário(s) e endereço do(s) irnóve1s): 

4.3 Situação legal da terra 

( ) Propriedade 	( ) Posse 	( ) Arrendamento 	( ) Outros/Especificar 

4.4 O projeto é: 
( )Público , ( )Privado 	: 	( .)Misto 

4.5 Culturas que se pretende irrigar: 
4.6 Indicar os métodos e sistemas de irrigação e drenagem a: serem' .implantados,. iiem como 

a área prevista para cada método: 
4.7 Especificar as práticas agrícolas a serem implantadas na áreá do* projeto: 
+ Uso de fertilizantes ou outros corretivos 
+ Uso de agrotóxicos (identificar os tipos, culturas, número de aplicações, quantidade de 

aplicação e tipos de pulverização); 
4.8 Descrever o local, as condições e os cuidados especiais no armazenamento dos 

agrotóxicos: 
4.9 Descrever o local, as condições e os cuidados especiais no preparo dos agrotóxicos para 

aplicação: 
4.10 Detalhar os cuidados tomados durante a aplicação dos agrotóxicos e a limpeza dos 
equipamentos: 

4.11 Descrever o local, as condições e os cuidado eéciais na disposição dis emba1ageis 
de agrotóxicos utilizadas: 

4.12 Outras informações que se considerarem importantes: 
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APRESENTAÇÃO CARTOGRÁFICA DA UTI 

+ Identificação da UTI em mapa planimétrico, contendo coordenadas geográficas, a 
área em hectares e a apresentação dos limites em relação a acidentes geográficos e 
corpos d'água. 

+ Apresentação de croqui de localização da propriedade. 
+ Listagem e indicação no mapa das unidades de conservação da natureza de domínio 

federal, estadual, municipal e particular, localizadas na UTI e/ou nas regiões 
limítrofes, observando um raio de 10 Km. Devem ser consideradas aquelas 
previstas no Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC -. Lei 9.985, de... 
18 de julho de 2000) e no Sistema Estadual de Unidades de Conservação (SEUC - 
Lei 14.247, de 29 de julho de 2002). (se for o caso). 

+ Identificação e indicação no mapa das concentrações de atividades agrícolas 
ocorrentes na UTI, bem corno das formações vegetais originais ainda presentes na 
propriedade. 

+ Identificação e indicação em mapa das áreas de relevante interesse paisagístico, 
cultural e histórico localizadas na UTI e/ou nas regiões limitrofes 

ROTEIRO DESCRITIVO 

1— CARACTERIZAÇÃO DA VIABILIDADE AMBIENTAL DA UTI 

- 	;,, 	' 	'; 	.:'.,.' 	•:- !!' r'i 	,:' 	i 	•- 	..::. 	'1 	;' 	:' 

Esse roteiro deve conter as informações relativas aos aspectos ariibiéntáià da UTI, relatando os 
seus possíveis problemas e comprovando a viabilidade do desenvolvimento da agricultura 
irrigada no local 

Do solo 	
1 	 1 

1. Detalhamento dos tipos dé'solo ocorrentes na UI. . '. 	. 	-•H.. , . : . 
2. Descrição das foÈmas de relevo dominantésna UTI'  
3. Identificação dos problemas , ambientais  .relaciôliadõs ao solo, na UTI, e avaliação da 

possibilidade de impedimento dó déseí'ivolvimento dá ágriculturaL irrigadã devido :a 
esses problemas.  

Das águas  

1. Delimitação das bacias e sub-bacias hidrográficas 
2. Avaliação  da disponibilidade de recursos hídricos das bacias e sub-bacias. 
3. Identificação dos principais usos da água na UTI, apresentando os eventuais conflitos 

de uso dessa água presentes na,  região, com relação à demanda atual e futura. Essas 
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Çø 
i'J:1.. t4.14 .1'!i 

Ao 

informações deverão prestar esclarecimento quanto à possibilidade de 

desenvolvimento ou agravamento desse tipo de conflito pela implantação da irrigaçãô 
na M. 

4. Informar o enquadramento dos principais corpos d'água da UTI, conforme a Resolução 
CONAMA 357/2005, para águas de irrigação. 

5. Avaliação dos riscos de alteração do padrão de qualidade das águas superficiais da UTI, 
provocada pelo uso intensivo de insumos agrícolas e pela mecanização do solo nas 
áreas irrigadas, bem como da possibilidade de contaminação do lençol freático pela 
ação dessa mesma atividade. 

6. Indicação de restrições de uso a métodos e tipos de irrigação. 

Das condições meteorológicas 
1. Avaliação dos fatores agrometeorológicos caracterizados com relação ao 

desenvolvimento da agricultura irrigada na UTI, com ênfase nos seguintes aspectos: 
precipitação pluviométrica e ocorrência de veranicos e secas. 

Do meio biótico 
1. Estimativa do estado de conservação das formações vegetais identificadas no mapa. 

Essa estimativa deverá possibilitar a priorização, para a agricultura irrigada, de áreas 
com alto percentual de alteração da vegetação natutal  asim como a exchisão de áreas 
contendo remanescentes de vegetação nativa.: 	 1 

2. Avaliação dos riscos de alteração de formações naturais e suas 'possíveis!  conseqüências 
sobre a flora e a fauna (terrestre e aquática), da ação de biocidas e fertilizantes, nos 
ecossistemas e da alteração do regime hídrico sobre,a vida ,aquática. 

3. Análise das particularidades da propriedide édo empreendimento ,que se localizar em 
áreas do entorno das unidade de conservação de proteção integral, considerando-se 
um raio delOKm. 	:, 	., 	,..., 	 ,, 

Do meio socioeconômico e cultural 

1 Analise dos efeitos da agricultura 'irrigada obre reservas e outras ares mdigenas e 
áreas de interesse paisagístico, hislóicô e 'cultural identificadas na UTI 'é regiões 
limítrofes. (se for o caso).  

1!— APRESENTAÇÃO DA TECNOLOGIA AMBIENTAL DO PROJETO 

Essa parte do roteiro deve conter às informações relativas às àções de proteção ambiental 
previstas no projeto. 

Das medidas mitigadoras  

1. Apresentação das medidas :de 'côntrole rnb,ièhtais deõrrentés d atividade 
de agricultura irrigada ,:  
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4Fk GOVERNODEjir  . GOIAS-- 

 

ç9uossTAllÕcfiEscEvekREsaiuNTo 

PLANO DE GESTÃO AMBIENTAL - P.G.A 

1-APRESENTAÇÃO 

II- CARACTERIZAÇÃO DO EMPREEDIIMENTO 

2.1 LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA 

2.2 BACIA HIDROGRÁFICA 

2.3 ÁREAS 

ÁREA TOTAL DO IMÓVEL 

ÁREA INUNDADA 

ÁREA DE LIMPEZA 

ÁREA A SER DESMATÀDA 

ÁREA A SER REVEGETADA NO ENTORNO 

VOLUME ACUMULADO 

Área de contibuição da barragem 

LARGURA DA CRISTA 

EXTENSÃO DO ATERRO DA BARRAGEM 

PROFUNDIDADE MÉDIA 

TALUDES: MONTANTE E ÏUNTE' " 
• 

111-DESCRIÇÃO DETALHADA DO EMPREENDIMENTO 

3.1 DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

3.2 EQUIPAMENTOS UTILIZADOS 

3.3 IMPACTOS AMBIENTAIS 

3.4MEDIDAS DE MITIGAÇÃO 

3.5 PRODUÇÃO DE MATERIAIS POLUENTES, (TIPIFICAR E INDICAR DESTINAÇÃO 
CORRETA) 

IV- RELAÇÃO COM OS ATRIBUTOS AMBIENTASI DO ENTORNO 
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GOVERNODE.' 

ÇJ GOIAS 
li 	 Não 

COBERTURA COBERTURA VEGETAL 

CARACTERÍSTUCA DA VEGETAÇÃO 

ÁREA A SER IMPACTADA 

ESTÁGIO DE CONSERVAÇÃOE MANEJO 

TIPO DE INTERVENÇÃO 

MEDIDAS DE COMPENSAÇÃO/MITIGAÇÃO 

RECURSOS HIDRICOS 

CATEGORIA DO USO ( sele para irrigação?) 	
i! 

VAZÃO DO MANANCIAL' 1h4
1 

TIPO DO RH (córrego ou rio /superficial ou stro?) 1   

IMPACTOS ADVERSOS (já falou em impactos ambientais?) 

ÁREAS CRÍTICAS (na propriedade?) 

ESCOAMENTO SUPERFICIAL HORTONIANO 

EFEITOS DA ICTIOFAUNA 

USO DOSOLO' 

TIPO DESOLO 

CORTES E ATERROS 

BOTA-FORA 

ÁREAS DE EMPRÉSTIMO 

HORIZONTES ATINGIDOS 

MEDIDAS DE COMPENSAÇÃO/MITIGAÇÃO 

SISTEMA ATMOSFÉRICO (especificar) 

CATEGORIA DO USO
j  

TIPO DE EMISSÃO 
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SEMARN GOVERNO DE 

DO MEIO 	S MMSIE 	 GOIAS E DOS RECuRSOS. HIDfUCOS 

MEDIDAS DE CONTROLE E MITIGAÇÃO 

FAUNA 

IMPACTOS 

MEDIDAS DE MITIGAÇÃO/COMPENSAÇÃO 

CLIMA 

PRECIPITAÇÃO PLUVIOMÉTRICA- regional 

(UTILIZAR SERIES HISTÓRICAS) (fonte simego?) 

TEMPERATURA 

UMIDADE RELATIVA 

EVAPORAÇÃO 

VENTOS 

V-PLANO BÁSICO AMIENT -: AÇÕES GERENCIMS 

ESTRATÉGIAS DE GESTÃO AMBIENTAL 

Ação Ambiental 	 1 Efeito Esperado 	 1 Componente da Ação 

VI- PROJETO CONSTRUTIVO DA BARRAGEM, COM LEVANTAMENTO 

PLANIALTIMÉTRICO, ELABORADO POR PROFISSIONAL HABILITADO COM A.R.T. 
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GOVERNO DE 

SEat~ DO MEIO AMB.10M Gol 
VII- LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO ELABORADO POR PROFISSIONAL 

HABILITADO COM A.R.T.(para o caso das barragens já implantadas) 

PROGRAMAS DE MONITORAMENTO AMBIENTAL 

MANEJO E CONSERVAÇÃO DOS SOLOS 

MONITORAMENTO DA QUALIDADE DAS ÁGUAS 	 O  

Analise Físico-química em ponto a jusante da área irrigada 
Análise de qualidade das águas a montante da área irrigada se nos resultados das análises 
de jusante for constatado a presença de agrotóxicos. 
Parâmetros Mínimos 

PH, TURBIDEZ, TEMPERATURA, OD,NITATOS, FOSFORO, POTÁSSIO, 

ORGANOFOSFQRADÕS, ORGANOCLORADOS 	',, 

o Medição de vazão:à Montante e jusante do barramento 

VIII- CRONOGRAMA D EXECUÇÃO DAS OBRAS'
: 
 

IA- CUNLLUSAU 

X- BIBLIOGRAFÏA 

XI- EQUIPE TECNICA 
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Anexo II - 	Documentação para licenciamento de Projetos Agrícolas Irrigados da 
categoria C. 

TIPO DE LICENÇA DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

1 - Requerimento da LP; 2 - Cópia da publicação do pedido da LP; 3 - 
Certidão de uso do solo da Prefeitura Municipal 4 - Certidão da SANEAGO 

LICENÇA PRÉVIA - LP e/ou 	da 	Prefeitura 	Municipal 	quanto 	ao 	uso 	do 	manancial 	para 
abastecimento público, e 5 - Comprovante de requerimento da outorga de 
uso da água; 6 - DAR; e 7- EIA/RIMA, quando couber. 

1 - Requerimento da LI; 2 - Cópia da publicação do pedido da LI; 3'- Cópia 
da publicação da • concessão ida 	LP; 	4 	- 	Projetos Ambientais e de 
Engenharia; 5 - Licença de Exploração,  Florestal—; 6 - Cópia do documento 
da Outorga de uso da agua 7 - DAR e 7 - PBA S 	compreendendo no 

LICENÇA DE 
mínimo: 1 - Programa de eduàção e mobilização ambiental; II - Programa 

INSTALAÇÃO - LI 
de recuperação de áreas degradadas; III - Programa de controle, proteção 
e monitoramento dos recursos hídricos e solos; IV - Programa de gestão de 
resíduos sólidos e uso de agrotóxicos; e V - Medidas de proteção da fauna 
e flora; e VI —Outros programas exigidos pela AGMA. 

LICENÇA DE 1.1 - Requerimento da LO; 2— DAR; 3- Cópia da publicação do pedido de 
FUNCIONAMENTO - LF LO; e 4 - Cópia da publicação da concessão da LI. 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DO METO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS 

AGÊNCIA GOIANA DO MEIO AMBIENTE 

Publicada no Diário Oficial/GO n.° 20152, de 21/06/2007. 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N°. 001/2007 

O Secretário de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos 

Hídricos - SEMARH e o Presidente da Agência Goiana de 

Meio Ambiente - AGMA, no uso de suas atribuições legais 

e regulamentares, e, 

Considerando as atribuições da SECRETARIA ESTADUAL DE 

MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS. - SEMARH e da AGÊNCIA GOIANA DO 

MEIO AMBIENTE - AGMA, relativas ao estabelecimento de critérios e procedimentos 

para o licenciamento ambiental de forma sustentável; 

1. 	 .:. 
Considerando. que todos têm :direito. ao Meio • Ambiente 

ecologicamente equilibrado, bem de uso corn,um.do povo e essencial à sadia qualidade 

de vida, impondo-se ao Poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-

lo para as presentes e futuras gerações, nos termos d9 art° 225 da Constituição da 

República; 

Considerando que OS: reguIrnentos. existentes i,pidentes sobre 

o setor SUCROALCOOLEIRO, apesar da eficiência de, controle apresentada, e ainda a 

necessidade de incentivar a adoção voluntária:, dos princípios do desenvolvimento 

sustentável e das mudanças climáticas globais, como as normas da ISO - Organização 

Internacional de Padronização;  séries 'ISO 14000 (Sistêmas de Gstão Arnbiéntal), e ISÕ 

26000 (Responsabilidade Soci:iE:Ørèarial)'.  

do estabelecimento de diretrizes 

específicas complementares, decorrentes das novas regulamentações emanadas do 

poder legislativo estadual, fedéraI do CONAMA e do CEMAM, a serem incorporadas nos 

procedimentos de licenciamento àrnbiental'.dãs:'atMdades utilizadoras de recursõ' 

ambientais, considerads' éfétiva ou' otenaIméhté pol'üidoras ou  dàquéiaá qüe, sob 

qualquer forma, possam causar i dégradaçãó arnbiéntal palitando-se rias disposições 

:•.'...., 	.1.,: 	. 	' 	.,. 

.1,..... 	' 	. 	:.; 
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w 	 (3 
ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS 
AGÊNCIA GOIANA DO MEIO AMBIENTE 

legais e regulamentares e as normas técnicas aplicáveis, entre as quais se inserem as 

agroindústrias SUCROALCOOLEI RAS; 

Considerando o fomento à expansão da produção do setor 

Sucroalcooleiro que integra a política do Governo Federal e Estadual, com previsão 

concreta, para um crescimento expressivo no número de empreendimentos no Estado de 

Goiás. 

Considerando que a atividade de produção de álcool e açúcar 

engloba as áreas de cultivo da cana e a indústria; 

RESÔLVE: 

Art. 10 - o 
1 
 licenciamento ambientaV, para os novos 

empreendimentos do setor sucroàld lirc 	d tobédec,do aos critérios a seguir: 

1.' Apreséntação do Estudo de Impacto Ambiental e 

Relatório de Impacto Ambiental - EIA/RIMA, o qual 

Côrlsiderará Edõo área: de influênõi 	direta do. 

	

éréendimht 	indúsfriá e como" área dè influência 

........idfteta 'aIglebas...rúraisé serã empregadas no 

cultivo da cana-de-açúcar, destinadas ao suprimento da 

sua produção total, georeferenciadas e em conformidade 

com termo de rèferência própostope!a•AGMA, conforme 

.Reoluções.:Cama 001/86 e 011/86. 

II. As novas áreas de cultivo que vierem a ser agregadas ao 

empreeidimêhtó,' em virtude de ampliação e/ou 

substituição, serão objeto de descrição do impacto 

ambiental, social :ê eõonômiõo; bem comõ das medidas 

.:.mitigadorasa serem tomadas; no cõntexto•dÕ EIA/RIMA 

que subsidiou o licenciamento, conforme Resoluções 

Cbnarna00i/86e 01.1/86.  

.................................................................. 

r 	..... 	..: 	 ,.,.. 
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ESTADO DE GOlAS 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS 

AGÊNCIA GOIANA DO MEIO AMBIENTE 

III.  Apresentação do Estudo de Análise de Risco quando se 

pretender o emprego do fogo como método despalhador, 

para o corte e colheita da cana-de-açúcar. Apresentação 

do Estudo de Análise de Risco quando se pretender o 

emprego do fogo como método despalhador, para o corte 

e 	colheita 	manual 	da 	cana-de-açúcar 	conforme 

Resoluções Conama 237/97. 

IV.  Apresentação de um estudo de modelagem de dispersão 

atmosférica, para os gases das chaminés das caldeiras e 

considerando sua influência com outras atividades do 

setor sucroalcboleiro já implantadas. 

V.  Apresentação da Portaria de outorga de direito de uso 

dos recursos hídricos da indústria, observando o disposto 
LI 	' 

'na Portaria, n°:85/005 da AG.MA. 

VI; Efeltj'ar 	"a 	imprrneabiUzação 	dos 	tanques 	de 

&mazeriàgêrn'dé êfluentes e canais primários, utilizando 

gêo'mernbràn'à ôií: õutra tecnologia de igual'-ou superior 

efeito.  

VII.  Impia'ritarréde de' mônitoràrnento da" água subtérrânea, 

através de poços, icónforffiè Lei iEstaüal  h° :13583/2000 

é 

efeito.  

VIII.  Apréseritè(projétodé fértirrigâção 	coritémplando, 	no 

íhimb'studô d&érh'eãbihdade dõ 	solós, quantidade 

dó è1uehtea 	erali•ado, taxa dê aplicáção e distância 

dê 	no' 'mínimo 200i(duzentos) 	metros das 	coleções 

hídricaS,cohtado 	' 	aiti:r 	dó: 	limite 	:da': .área 	de 

IX.  A" apliôaçãó 'dê 	'rbqúínii'cõs por avião em faixas de 

segurança 	de' 5000 '(cincõ 	mil) 	metros' de 	núcleos 

urbhós» povodos, •'niahanciai 	ou .reservatóriõsl de 

õaptaçãd déágúã para abastecimento públicõ e de 500 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS 

AGÊNCIA GOIANA DO MEIO AMBIENTE 

(quinhentos) metros de qualquer manancial hídrico 

dependerá da apresentação da análise de risco por parte 

do produtor ou fornecedor de cana-de-açúcar. 

X. A aplicação de agroquímicos nas faixas de contato, 

entendidas como a área mínima de 200 (duzentos) 

metros medidas a partir das APP's - Áreas de 

Preservação Permanente - e de RL - Reserva Legal, 

será admitida somente por via terrestre e com 

observância dos cuidados, métodos e téõnicas, que 

levem em conta a direção dos ventos, tamanho das 

partículas pulverizadas, horário de aplicação e outros. 

XI. Tanto os aglomerados de árvores quanto as árvores 

esparsas remanescentes de vegetação nativa existente 

no interior das: propriedades rurais, antes do plantio da 

cana, excluídas aquélas dentro do polígono averbado 

como reerva lééledasAPP's deverão ser conservadas 

ou cómhsadso dad d supresão:aútorizada  pela 

ÃGMA, àpós lévàntaniéntoflorístico georêférenciado das 

spécies 

XII. A 'õompéhsaçãb nibiéntàl, no caso dê 	essidadë dê 

upressãõ. d espécies nativa; n6 ermos dó inciso 

mêdid'•mitiadoraÕ plantio 

dê árvores,ihàrrazão mírlimarde 12 (doze)hôvasárvores 

hti'.'a para .da:;r 	ô:;siipimidâ, mant'éndõ-se às 

tratôs cülturais'por nbmíninio3 (três) anos, além dê 

outras cômpn'sações de hatúrezá rhbiehtàl atribuídas 

pela ,AtGFV1A :  1. 	;...r:, 	• 

XIII. Não será permitidá a -instalação. ;db pàrqiÏeindustriaI em 

zÔn dê ràmôrteimént6.  ÓiJ ertáreãs circündantes de 

Unidadede Conservação de Proteção Integral, Conforme 

LeFiFederal :n9 998512000e Reoluções CONAMA n° 

13/90, salvo qiãhdõ prévisto"no plariõ de manéjo.:. 

• 1 	1:1 	i 	i•  
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS 

AGÊNCIA GOIANA DO MEIO AMBIENTE 

XIV. O plantio de cana de açúcar deverá ser feito apenas em 

áreas já antropizadas. 

XV. Fica restringido a implantação da unidade industrial e o 

cultivo da cana para suprimento da unidade em áreas, de 

interesse científico, histórico, arqueológico, de 

manifestações culturais ou etnológicas da comunidade, 

definidos em legislação própria. 

XVI. As áreas de lavoura de cana-de-açúcar deverão ter um 

afastamento mínimo de 200(duzentos) metros, em ambas 

as margens de todo o trecho a montante do ponto de 

captação •de jágua dos mananciais de abastecimento 

público. 	.. 	 . 	. 	.. 
XVII As áreas de cultivo deverão possuir reserva legal 

,averbada ;,,e ...conse:rvada :.e área. de preservação 
.. 	•.•. 

permanente preservada. 

Parágrafo Primeiro - Ná 'Licença 'Prévia...(LP) ou Licença de Instalação (LI) já 

concedidas aos novos empreendiméntcsdõ setor, sucroalcooleiro serãoi incluídas a 

condicionante de complementaçãõ doElAiRlMA,quãntó'aÕ estabélecirriento da-nova 

área de influência direta do émØreéndimentogeoreferénciada, abràngéndo parque 

S 	
/ industrial e como área de influênôia :jndiretã, á réa dê , cultivo  deL canà-dé-açúcar,! e 

prognosticar os impactos ambiêntaise estabélecér as mdidas mitigadoras para os 

mesmos.  

rn 

Parágrafo Segundo - Na Libença de:;.Funcionamentô (LF) sérá.inõluída á 

condicionante de realização do Estudó de AnáIie de Risco qi.ndo sé pretëndér 0 

emprego do fogo como método despàlhador, para o corte e colheita manual da cana-de- 

açúcar. 	 . 	..i 	. 	. 	... . 	.. 1 ......... 

Parágrafo Terceiro - Nás renovações das Licenças de Funcionamento (LF), 

i daqueles empreendimentos já em operação, sem a necessidade de apresentação do 

EIA/RIMA, incluir condicionante para apresehtaçãÕpélo empreendedor de estudo, a partir 

= 	 . ....... 	 : 	...... 	. . 	:........... . 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS 

AGÊNCIA GOIANA DO MEIO AMBIENTE 

da safra canavieira de 2009/2010, contendo: a descrição geral do empreendimento, do 

impacto ambiental provocado e as medidas de proteção adotadas ou em vias de adoção 

e descrição da área de influência direta do empreendimento, incluindo as áreas de cultivo 

de cana georeferenciada. 

Art. 21 - Para a concessão das licenças, além do previsto no 

artigo primeiro, far-se-á necessário a apresentação dos seguintes documentos: 

LICENÇA PRÉVIA - (LP) 

• Requerimento Modelo AGMA, assinado pelo empreendedor ou seu 

procurador; 

• DAR (original) para LP, referente à Prévia 1; 

• Portaria de outorga de direito de uso dos recursos hídricos obtida 

junto aoórgão cõmpetente; 

• Procuração Pública ou com firma reconhecida, quando for o caso; 

Contrato" Social dá em p~rês, a; 

	

è'l 	l 	rhàm'entb doDbcuTto 	 ¼ 	ô  

processo; 

Certidão de Uso do Solo da Prefeitura Municipal esclarecendo se o 

local e o tipo de empreendimento ou atividade a ser instalada estão 

em conformidade com o Plana Diretor/Zneamento do município;  

• Certidão da Prefeitura Municipal ou SANEAGO, atestando se o 

manancial envolvido é utilizado ou não, para o abastecimento 

publio 
1' 

• Croqui de ocaIizçãoe acesso  are! 	
1 

• Publicação do pedido do licenciamento em Jornal de circulação 

diária no stado de Goia e' 'Diano Oficial conforme Resolução 

CONAMA 006/86 original 

1: 	 E.,..:, 	,. 	,.• 	,. 
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_1 

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS 

AGÊNCIA GOIANA DO MEIO AMBIENTE 

LICENÇA DE INSTALAÇÃO - (Li) 

• Requerimento Modelo AGMA, assinado pelo empreendedor ou seu 

procurador; 

• DAR (original) para LI; 

• Requerer a Licença de Exploração florestal, caso seja necessário 

desmatamento; 	 . 	 . 

• planilha dos investimentos para implantação do empreendimento 

em cumprimento ao que determina a Lei n° 9985/00 e Resolução 

CONAMA n°. 371/2006; 

• comprovante de atendimento as exigências e condicionantes da 

LP; 

• • projeto de tratamento e/ou disposição final de efluentes/resíduos 

industriais, com plantas 	e dtaIhamento, locando corpos hídricos e 

demais atributos ambientais da ares 	contemplando as distâncias 

exigidas, com as respectivas ÁRT's; 

• Apresentar todós os dispositivos de Controle a serem implantados, 

• conternpiand 	pdiüiçãodo ar sólbgua; • 

• P ôr ta 
1 
 ria -V6 IPHAN, para levantamento, identificação e prospecção 

arqLieológib 	bdm como, documento de liberação da área para 

implantaçãó do empreendimentc 	•. 	•. 

• planta baixa do Parque Industrial com layout dos equipamentos e 

réspectiv'a 	ART's 

• LI, 	cõnfore Résolução Publicações, 	rferente 	o "'pedido 'da 	 rn 

CÔNAMÁ 006/86; .......  

• Xerox 	daCertidãó 	d' 	gistro 	dê 	Imóvel 	ou 	'CÓntratd 	de 

Arrendamento 	registrado 	em 	cartório, 	com 	a(s) 	devida(s) 

avérbaço(ões) 	de(as) 	Resera(s) 	Legal(is) 	de 	toda(s) 	a(as) 

propriedàde(s) evlvdas) (Aoin'dtistria é 	ré dé 'cultura de 

can-de.çúcar); 	i 	

• 	. 	: 	................. ,• 	...• 
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w 
ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS 
AGÊNCIA GOIANA DO MEIO AMBIENTE 

FUNCIONAMENTO - (LF) 

• Requerimento Modelo da AGMA para LF, com antecedência 

mínima de 30 dias, considerando o cronograma previsto para início 

de safra, assinado pelo empreendedor ou seu procurador; 

• DAR (original) para LF; 

• Cópia do Contrato Social atualizado, quando houver alteração; 

• Comprovante de Atendimento as condicionantes contidas na LI; 

• Publicações, referentes ao pedido da LF, conforme Resolução 

CONAMA 006/86; 

FUNCIONAMENTO - (LF Renovação) 

• Requerimento Modêlo da AG MA para LF, assinado pelo 

empreendedb1rou seu procurador; 	, 

• DAR (original) para LF, 

o Cópia do Contrato Social atualizado "quando houver alteração"; 

o Comprovante e atendimento as condicionantes contidas na LF; 

• Certidão atualizada da Prefeitura Local; 

• Publicações conforme prevista na Resolução CONAMA 006/86; 

Art. 30 '-, Et Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 

publicação, tendo vigência at qúe 'à 'dEMAm edite esblução pertinente. 

...................... ......... 
CUMPRA-SE, DÊ-E' CIÊNÕIÀ 	ÚBL•lClADE 	:. 

Gabinete do Secretário de Estado do Meio Ambiente e dos 

Recursos Hídricos, aos 14 diãs do' mês de junho de 2007. 

José de Paula M'oraês Filhb' 	.. 1 	Eváhgevaldo Moreira 'dós Santos 

Secretário 	' 	. 	'', H.: 	 Presidente 

....................... 
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M M A 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 

- 	 DIVISÃO TÉCNICO-AMBIENTAL- DF 

DESPACHO 	 •., 

Processo n2  02008.000057/2018-00 

Interessado: COMPANHIA BIONERGETICA BRASILEIRA S/A 	 . 

À CONOF/DIPRO, 	 . 

Informo que não foi possível realizar o cadastro do número do Processo no SICAFI no 

formulário do Termo de Embargo n2  735743-E, conforme espelho do sistema abaixo: 

ERMO DE EMBRGO, 	 ll 
* 	 ,-r. 	 r 

21 

Tados do Termo 

Numerodotermo 	 J Sen 	 .. 
it!7I 	3 	 .3 

- 	- 	- -- -- - - 

1 
? 	4 

Wa 23!2207 

E 	Documento assinado eletronicamente por YURI ROBERTA YAMAGUCHI DE PAIVA, Chefe de 

	

la 	
Divisão Substituta, em 10/01/2018, às 17:31, conforme horário oficial de Brasília, com 

	

eIc6n1ca 	fundamento no art. 62, § 1, do Decreto n2  8.539. de 8 de outubro de 2015. 

IIz:iEJ 
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
httos://sei.ibama.eov.br/autenticidade  informando o código verificador 1503440e o código 
CRCD9D589D2. 

I1 

Referência: Processo n2 02008.000057/2018-00 	 SEI nS 1503440 

Despacho DITEC-DF 1503440 	SEI 02008000057/2018-00 / pg. 86 
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Minuta de Ofício n2  1506111/2018/DITEC-DF/SUPES-DF-IBAMA 

A Senhora 

Asdear Salinas Marcias 

Promotoria de Justiça de Flores de Goiás 

Avenida 08, esquina com Rua 06, Lt. 113, s/n, Bairro Nova Flores, Etapa II 

Flores de Góias - GO 

CEP.: 73890-000 

	

Assunto: Noticia Crime (Processo n2  02008.000057/2018-00) 	 . 	.. 

Referência Caso responda este Oficio, indicar expressamente o Processo n2  02008.000057/2018-00.  

Senhor Promotor(a), 

r II1  

1. Em atividade de fiscalização realizada no dia 08/01/2018, essa 

autarquia autuou a Companhia Bioenergética Brasileira, portador(a) do CPF/CNPJ: 

37.848.595/0001-40; pelairfrdção dé : F zé 	Ucio1ar  atividade utilizadora de recursos 
ambientais (irrigação) sem licença ou autorização do órgão ambiental competente, 
capitulada pelos agentes de fiscalização no art. (70) com art. (72) da Lei 9.605/98, no art. (3) 

com o art. (66) do Decreto 6.514/08. conforme Auto de Infração n° 9134872-E. 

2. . 	Sendo assim, encaminho a Vossa Senhoria, cópias de .peças do 

procedimento administrativo referente à autuação Processo n2  02008.000057/2018-00 para se 

for o caso, adotar as medidas criminais cabíveis. Segue anexo cópias em mídia digital CD/DVD 

dos seguintes documentos: 

• Auto de lnfraçãon0  ('9134872-E); 
 

• Termo de Embargõn° (735743-E); 	 . 	. .......'I 	 . 	. 

• Carta Imagem-AI 9134872-E (SEI 1502568); 

• Anexo Fotográfico (1502593); 

• Protocolo de Licença Ambiental na SECIMA/GO (1502635); 

• Portaria SECIMA n2  0135/ 2013-GAB (1502746); ... •... . 	 . 	. . ...... 

• Instrução Normativa SECIMA n2  0O1/20Q7 (1502795);, ..........,. 	,. 	. •.. ............. 	., i..  

• Relatório de Fisclização. .' 	 . 	 . 	. 	. 1 . 	. 	.. 	. h..L .... 

Atenciosamente, 	 . ....... 	: 	'H. 	. 

Minuta de Oficio D?TEC DE 10111 	SE! 02008 000057120V3-00 1 p9.  87.  
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i! Docu mento assinado eletronicamente porANTONIO WILSON PEREIRA DA COSTA, Chefe de 

S Divisão, em 11/01/2018, às 14:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 

62, § 12, do Decreto n9  8.539, de 8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

- https:l/sei.ibama.gov.br/autenticidade  informando o código verificador 1506111e o código 

CRC 2C647F7D. 

Referência: Caso responda este Ofício, indicarexpressamente o Processo n2  02008.000057/2018-00 	 SEI ng 1506111 

01) 
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 

DIVISÃO TÉCNICO-AMBIENTAL - DF 

DESPACHO 

Processo n2  02008.000057/2018-00 

Interessado: COMPANHIA BIONERGETICA BRASILEIRA S/A 

Encaminha-se: 

Ao Gabinete/DF 

Encaminho o presentê processo* jrkarnerite • com ;  Minuta de Ofídio DITEC-DF 

(SEI 1506111) (Notícia Crime), para apreciação, e.demais encaminhamentos. 

Ao Núcleo de Biodiversidade e Florestas - NUBIO/DF 

Administrador Local 

A/C Ad ria na 

Encaminho o presente para cadastro no Sicafi. 
:11 	H:W 

Atenciosamente, 

( 	
Documento assinado eletronicamente por ANTONIO WILSON PEREIRA DA COSTA, Chefe de 

. Divisão, em 11/01/2018, às 14:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 
ir 	 6, § 1, do Decreto n 8.539, de 8 d outubro de 2015. 

u. • 	A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://sei.ibama.gov.br/autenticidade,  informando o código verificador 1: 507,156e o código 
CRCA42C116C 

II 

Referência: Processo 0 02008.000057/2018-00 	1Í. 	 SEI n 9  1507156 

Despacho 1)!TECDF 1507-16 	SEI 02008000057/20180 1 pg. 89 
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Ofício n2  12/2018/SUPES-DF-IBAMA 

A Senhora 
Asdear Salinas Marcias 

Promotoria de Justiça de Flores de Goiás 

Avenida 08, esquina com Rua 06, Lt. 113, s/n, Bairro Nova Flores, Etapa II 

Flores de Góias - GO 

CEP.: 73890-000 

Assunto: Noticia Crime (Processo n2  02008.000057/2018-00) 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo n2  02008.000057/2018-00. 

Senhor Promotor(a), 

ir 	'1 	II 
1. Em atividade de fiscalização realizada no dia 08/01/2018, esta 

autarquia autuou a Companhia Bioenergética Brasileira portador(a) do CPF/CNPJ: 

37.848.595/0001=40, pela infração de: Fazer Funcionar atividade utilizadora de recursos 
ambientais (irrigação) sem licença ou autorização do órgão ambiental competente, 
capitulada pelos agentes de fiscalização no art. (70) com art. (72) da Lei 9.605/98, no art. (3) 

com o art. (66) do Decreto 6.514/08. conforme Auto de Infração n° 9134872-E. 

2. Sendô assim, er'àmidhô a Vo sa Senhoria, cópias de peças do 

procedimento administrativo referente à autuação Processo n2  02008.000057/2018-00 para 

que, se for o caso, adotar as medidas criminais cabíveis. 

3. 	 Segue anexo cópias em mídia digital CD/DVD dos seguintes documentos: 

• Auto de Infração n° (9134872-E); 	
1 

• Termo de Embargo n° (735743-E); 

• Carta Imagem-AI 9134872-E (SEI 1502568); 

• Anexo Fotográfico (1502593); 

• Protocolo de Licença Ambiental na SECIMA/GO (1502635); 

• Portaria SECIMA n2  0135/ 2013-(AB (1502746), 
II 

• Instrução Normativa SECIMA n 001/2007 (1502795); 

• Relatório de Fiscalização 

Atenciosamente, 

Oficio 12 (109988) 	SEI 020O 	2018-00 1pg 90 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
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LiDocumento assinado eletronicamente por JOSE CARLOS CASADO DA SILVA, Superintendente, 
SeL. 	em 12/01/2018, s 16:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6, § 1, 

do Decreto n2  8.539, de 8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://sei.i  bama.gov.br/autenticidad.e.,  informando o código verificador 1509988 e o código 

- 	 CRCO8C352DE. 

Referência: Caso responda este Ofício, indicarexpress ame nte o Processo nO2OO8.00OO57/2O18-OO 	 SEI n2  1509988 
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Anexól 

M"Am"n% 
t4STlWTO8RAStWRO DO MEIO AMBIENTE 
E W~~NAT~TRENOVÁVBS 

IIDÕDEISTAEM PROCESSO ADMiN TRAT 

o 	ENTÀITE:LEM 

03 CARTEIRA DE IDEiRGÂO EXPEDIDORIUF 	05 CPF 

.O6.EMPRESA 	 07. CNPJ 

.o9,TfLEFoNÉ.(QDD.NCJM 1G;FAXoDDNÜMERÕ) 	11 á 

R1IP'.Jilj ta . 	w k hi iTiI1i:ã 

,-. 	---- 	 . 	 t 	 »•S 	 ':t 

- 
- 
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 

NÚCLEO DE BIODIVERSIDADE E FLORESTAS - DF 

DESPACHO 

Processo n2  02008.000057/2018-00 

Interessado: COMPANHIA BIONERGETICA BRASILEIRA S/A 

Á DITEC-DF, 

Após o cadastro do número do, bcsq nos termos AI n2  9128186/E e TE n2  733909-E 

no SICAFI Informo que o termo TE n2  733909-E, no foi localizado pelo sistema Sugiro que o p p seja 

encaminhado a CONOF/IBAMA/SEDE para sanaresta falha do sistema. 

Documento assinado eletronicamente porADRiÁNA DA SILVA MASCARENHAS, Técnico  

Administrativo, em 25/01/2018, às 15:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento 

no art. 6, § 1, do Deto n 	3d 8d bjtubtd de 2Õ15 

• ' A autenticidade deste documento pode ser conferida no site - httos://sei.ibama.gov.br/autenticidade  informando o código verificador 1596121e o código 

, • 	:  
CRIE F0BA9406. 

EEIW'L 	•'' 

Referência: Processo n 2  02008.000057/2018-00 	 SEI n 2  1596121 

Despacho NUBIO-DF 1596121 	SEI 02008.000057/2018-00 1 pg. 100 
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 

DIVISÃO TÉCNICO-AMBIENTAL - DF 

DESPACHO 

Processo n2  02008.000057/2018-00 

Interessado: COMPANHIA BIONERGETICA BRASILEIRA S/A 

Encaminha-se aos setores: 
II 

Coordenação de Controle e Logistica da Fiscalização - CONOF 

Para conheciméntd e r6idêki, 	 esb Superintendência não 

conseguiu cadastrar os termo: TE n2 733?09-,  no s1cma,SCAFI, diz que não foram localizados, 

impedindo assim o cadastramentb do rúrréró dó proc cí,'èÓnfornd Despacho NUBIO-DF 1596121. 

Ao Núcleo Técnico Setorial Descentralizado de Instrução Processual de Autos de 

Infração - NUIP/DF 

Encaminho o presente para Instrução Processual. 

Atenciosamente, 	 I.  

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO WILSON PEREIRA DA COSTA, Chefe de 

1 Divisão, em 25/01/2018, as 15:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 

êleirófiO J 
62, § 12, do Decreto n2  8.539. de 8 de outubro de 2015. 

. 	A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
• https://sei.ibama.ov.br/autentiidade.informando  o código verificador 1596312e o código 

CRC190F2772.  

..... . ........I_.LJ.............. 

II 	 1 

Referência: Processo n 9  02008.000057/2018.00 
	

SEI ri9  1596312 
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Goinia, .1.8 de Janeiro 

LQ?2 

'L9 PROCURA CÃÕ 

OUTORGANTE: COMPANHIA .BIOENEROÉTLCA BRASILEIRA 'E/A, pessoa jurídica. 

de direito privado,.. inscrita no CNP 'sob o n.° 7•.4.5.951000 i'40 .Com endereço 

de crres'pondência locálizado à SH1S QL 22 - .coij. 3 - casa 04 —Lar ,o Sul — CEP 

71. 630 235 Brasha/flF na figura de seu Dretor Prcsdente Sr Alberto Coury 

Neto brasileiro, rasado emprcann portador do CM-  23 814.958-46, 

encõntradiço no endereço acima ,am linhado,  

OUTORGADO: 'FELIPE DE BARROS. KAVAMOTO, brasileiro, 'soLtelr, advogado 

regulamente inscrito na OABJGO sob o n.' 19.804, com enderCçø proftsional iÍto 

no rodapê da presente onde reõebcrá as comunicações pTOcCSSUaiS de estilo. 

PODERES: Confere, poder 'ao OUTORGADO para representar o OUTORGANTE 

perante qualquer juizo, Instãncia ou Trhun&l, podendo propor, recorrer quaisquer'  

açoes eives ou criminais, defende Ias nas que lhe forem propostas e promover 

quaisquer medida,prefitiiiires, preventivas ou assçuratôtias de seus direitose; 
interesses, para o que lhes confere os pod'res da Clausula oci judWa e os espcais 

para receberem citação, ratificar aias já. praticadn, conhecerem da procedência do 

pedido inicial., firmarem transaçõc.e termos, declarações e, compromissos, nas 

diversas comarcas foros mas cspecficamcnte para defende-lo admuustratwamcnte 

Qá  e 2° graus administratxos em face no Processo n 02008 000057/2018 00 

referente ao Auto de, infração -n.0  9134872/E e Termo de Embargo. 735743-E 
(procedendo ao requerhnento de sua rogaçao), lavrado em seu desfavor pelo 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 

- IBAMA. 	 . 	. 	.: 	. 

an 24 	23 ¶eQ 	(, 

lf 11 fIla' Kri 	R 	 1 
415O07O 

4254 5O 
fl 	r'' 

t3i Qt 
(' 1V31 	"ir 	kzvíti —  

1.CjH:CO 	r/ UI 	tfD i 

re 

NJ 

1 	. 	ti 	? tlil it- - 

-FWii't 	iF E 	\\ N 
fW 	FfTt 

i 	 í V 4iJL 
Ç Í)1 T2O'iEflii 

r j f 	ç 	t. c.i 	J 
L.,,.... 

Procuração: FeUpe de Barros Kavarnoto (1.614409) 
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Excelentíssimo Senhor Chefe/ Coordenador da Divisão de 
Cobrança e Avaliação d.e Créditos de Multas Ambientais do 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - .BAMA.S.EDEDFa 

Processo n. O  '02008.000057/2018-00 
Auto de Infração  n.° 913482/E 
Termo. .de Embargo: 73.5743-E 
Autuado Companhia Bioenergética Brasileira 5/A  

Companhia Bioenergética Brasileira 5/A, 
. 	pessoa )Uridica de direito privado, inscrita rio CNP) sob o ri 

37.848M5/0001-40, com endereço de correspondência localizado a SHIS QL 
22 - conj. 3 - casa 04 Lago Sul - CEP 71.650-235- Brasília/DF, naflgtira de 
seu Diretor-Presidente Sr Alberto Coury Neto, brasileiro, casado, empresário, 
portador do CPF: 253.814.958-46, encontradiço no endereço acima alinhado, 
via de seu bastante procurador que, a esta subscreve (mJ.) vem tempestiva e 
respeitosamente a Ilustrè presença de V Senhoria, com embasamento nos 
artigos 50,  Inc LV, da Carta Magna bem como o art. 71, 1. da Lei Federal n ° 
9.605/98, art. 113 e seguintes dó Decreto 6 514/08 e artigo 58 -em seguintes 
da IN IBAMA N.O  10/2012 publicada no DO em 13/12/2012 apresentar a 
competente DEFESA ADMINISTRATIVA, em razão de todos os fatos e 
fundamentos explanados a seguir. 

i Da Tempestividade da Presente Defesa 

O présente Auto de Infração ora debatido, foi 
lavrado em 08/01/2018, as 15h41min Considerando esta data inicial 

. 	contrastada a esta data de protocolo, temos por tempestiva a presente 
defesa administrativa. 

2 Breve Síntese dos fatos  

Conforme mencionado n o campo anterior, em 
08/01/2018, restou lavrado em face do Defendenté o auto supra, que em 
suas linhas assim dispôs - "Fazer funclonaratividade utilizadora de, recursos 
ambientais (irrigação) sem licença ou autbrizaço do órgão ambiental 
.competente'  

Auto este :erbasadQ no respectivo RELATÓRIO DE. 
APURAÇÃO DE INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS AMBIENTAIS (fls. -50/54, 
lavrado em Q/01J2018.Á ou seja, 02(dois) dias depois a já efetiva confecçã?' 
do Auto de Infraco.  

Em Suas razões (Relatório de Fiscalização) - Item 
3. Contextuaiizaçào alinhou que se tratava de atendimento a denúncia 

Defesa administrativa (1617138) 	SEI 02008.00005712018-001pg. 103 
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t? 
feita na Unha Verde do IBAMA (ocorrência n° 0817212017), que versava 
sobre o uso desordenado de água para irrigação de plantações, que. deixou o 
leito do Rio Paraim totalmente seco, razão pela qual se deslocou uma equipe 
de Fiscalizaço ao local, especificaméríte na área de Cultivo da Usina ora 
defendente, sendo visualizados cultivos de cana-de-açúcar, que a captação de 
água se daria com auxílio de barramento1  já objeto de auto de infração 
anterior (n.° 9134845-E - processo 02008.100876/2017-67), que o 
defendente apenas teria apresentado o protocolo da solicitação da licença 
junto ao orgão ambiental estadual de Goiás, e que se teria dano ambiental, 
pois teria havido prejuízo ao fluxo de agua do Rio agravado pela estiagem e 
seca, contribuindo para falta de água a sua jusante e gerando o embargo da 
área cultivada. 

Assim, seguindo o entendimento exarado neste 
Relatório de Apuração de Infrações Administrativas Ambientais, posterior a 
lavratura do Auto de Infração, novamente estipulou como penalidade 
pecuniária o mesmo e exorbitante valor de R$ 3 010 500,00 (Três milhões, 

' 	dez mil e quinhentos reais), por suposta infração aos artigos 70, inc 1 e Art.  
72, incisos II e VII da Lei 9 605/98, e art. 30,  incisos II e VII, combinado com 
o caput art. 66 do Decreto no 6 514/2008 Quanto a este ultimo, vejamos 

Art. 66. Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer 
funcionar estabelecimentos, atividades, obras ou serviços utilizadores de recursos 
ambientais, considerados efetiva ou potencialmente poluidores, sem licença ou 
autorização dos orgos ambientais competentes, em desacordo com a licença obtida 
ou contrariando as normas legais e regulamentos pertinentes (Redação dada pelo 
Decreto n° 6,.6a6, de 2008) 

Muita de R$ 500,00 (quitihêritós reais) a R$ 
10.000.000,00. (dez milhões de reais) 

Em mesma data, às 16l05min, lavrou o 
respectivo Termo de Embargo, embasado nos artigos 70, 1, 72, II e VII da Lei 
Federal n ° 9605/98, artigos 30,  II e VII, e o caput do artigo 66 do Decreto 
6514/08 Fica embargada a atividade de irrigação conforme coordenadas 
descritas na carta de imagem em anexo, até a recuperação do dano 
ambiental ou apresentação da licença ambientaP' 

Néste sentido, feitas estes prévios apontamentos 
e a rigor de todos os fátos, fundamentos e entendimentos de nossos 
Tribunais a seguir dispostos, não faltarão a Vossa Senhoria elementos acerca 
da imperiosa e necessaria anulação do presente auto de infração e 
consequente cancelamento destá multa imputada. Senão, vejamos. 

3. Dos Fundamentos e do Direito 

O fato gerador 1esta questão, não obstante os 
fundamentes que embasaram o auto de infraço ser apreentados apos sua 
confecção e inserção pairam na apresentação de Certide de Trâmite 
Processual emitida pela SEÇIMA-.GO 

Isto posto, nos compete informar e apresentar as 
devidas condições que envolvem.este caso, que certamente de.sçoristituirão a 
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forma como O mesmo foi posto, demonstrando assim se tratar de  auto que 
merece ser revisto e anulado 

Como houve menção ao auto de infração de n.° 
9134845-E - processo 02008-.100876/2017-67., inicial e novamente trazemos 
a V. conhecimento o fato de que a Defendente age no compasso da 
legalidade, eis que a captação da agua e devidamente outorgada conforme p 
ex, as já colacionadas Portarias n.° s 620/2015, 621/2015 e 622/2015, com 
validade ate 29 de maio de 2021, concedidas pela Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente, Recursos Hídricos, Infraestrutura, Cidades e Assuntos 
Metropolitanos - SECIMA, por meio de sua Superintendência de Recursos 
Hídricos SRH. 

Toda documentação quando do trabalho em 
campo em data passada foi de pronto apresentada e entregue, sendo estas 
as disponíveis, reais e de posse da Defendente. 

. 	 Se achou por bem, considerando a certidão de 
Trâmite expedida pelo órgão ambiental estadual, já proceder a autuação e 
embargo sem, sequer, verificar ocontexto em que a mesma foi apresentada 

Embora não seja de cunho gradativo obrigatório, 
poderia, assim entendemos ,e. esperávamos que em razão da discordância 
com a validade ou utilidade de referida Certidão de Trâmite, NOTIFICASSE ou 
ainda ADVERTISSE esta Defendente em prazo determinado para que, nesta 
condição, apresentasse suas alegações e razões. 

Preferiu-se, sob : alegação de dano ambiental, já 
autuar e em quantia estratosferica, levando esta defendente a neste 
momento manifestar suas razões justas e justificáveis, o que já se poderia ter 
apresentado e pacificado a:nteriorrnerijte,kçaso notJficada ou advertida fosse. 

Urna vez efetivada, geguerri,as devidas e pontuais 
razões que fazem parte desta Defesa. 

[ 1.1I Dano IYtt 

Conforme melhor orientação doutrinária que 
encontra eco em nossos Tribunais, um estabelecimento cuja atividade seja 
potencialmente poluídora no comete o delito do artigo 60 da Lei de Crimes 
Ambientais somente por não possuir licença ambiental Para que este crime 
se configure, e preciso haver comprovação técnica da capacidade de poluição 
da operação. 	 . 

Neste especial, ao atribuir o cunho de dano 
ambiental a atividade em questão, se justificou unicamente, pela atividade em 
si, excluindo-se fatores outros que certamente incidem na redução das aguas 
do Rio Paraim, 

Assim como já. colocado em sede: de Defesa do 
Auto de Infração de n,.0  9134845-E, valido e fatico salientar que não se pode 
ignorar o periodo de estiagem/seca, e que especificam,  erite o estreitamento 
do leito do rio pode ocorrer, devido ao longo penado de estiagem de acordo 
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MD 

Li 

s caraderístic2s iísas «iii lxr: relirwo, clima, rnwiae,, cotas 
tapográfitas e 	pÉtaç. 

Mos (JftiulTPo5 ams a se 'período) de estiagie mm, está 
be-m iriteçTsa e castinjandb boa prtte do 	No Estado de 

	

eITe wnstante~rte s 	einrritido "aeirta-ts 	 ista não 
pode e nem, d€e ser der 	vleradio.. Vejamos: 

Instituto Nacional de Meteorologia - INMET 
Chuva Acumulada Mensal X Chuva (Normal, Chrnatolõqica 61-90) 

FORMOSA (GO) - Para o Ano 2016 

• • • 	* 	£ 1 1 1 
m duM &LUfl1I mer& 	• C1buL - 	flãtTTd 	rrtOiQtJca •t 90) 

Ms Ano 

Instituto Nacional de Meteorologia - INMET 
Chuva Acumulada Venal X Uiu'.a kNütTnal (RmtOiOgICa 61-90) 

FORMOSA (GO) - Pwa.o Ano 2017 até 20/9/2017 

40; 
• cF!uva ciirn. msa • Ctriiê a!'I m 0—~  clima iqi*a glI-o) 

~Ano  

/ 40 Fr,e: hCp.- ,,'Iwww.!nmet.or/sIrn/'re graftCOS.DhQ 
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A afirmação da ocorrência de dano ambiental, por 
presunção, aplicando-se pená de multa sem ao menos dar  as condições 
elementares para que se processe a elucidação dos fatos se caracteriza como 
afronta à Ampla Defesa. 

Portanto, se tendo unicamente uma afirmação 
utilizada sob aspecto de justificativa (ficando desde já tal ponto como pre-
questionado) não se deverá ou ainda se poderá. convalidála:s sob o pátio de 
presunção de veracidade haja vista a inexistência de provas técnicas a serem 
debatidas 

Veja ilustre Julgador, que uma situação é a 
atividade que funciona de forma clandestina, sem qualquer autorização e ao 
arrepio da norma, outra, estar munido da documentação necessária e, dada a 
inércia e letargia do orgão ambiental competente licenciador, ficar refém de 
sua morosidade e no aguardo da analise de seu processo administrativo, 
devidamente munido das outras exgências entabuladas administrativamente 

Não obstante, não se pode afirmar  imputar para 
a Defenderite a responsabilidade por dano ambiental redução do volume de 
água - em região onde existem outros pivots que se utilizam do Rio Paraim. 

In passand, veja: 

PENAL E PROCESSO PENAL CRIME AMBIENTAL PRESCRIÇÃO SUFICIÊNCIA 
DE DOCUMENTOS COMPROBARTÓRIOS DOS 70 ANOS ART., 60 DA LEI N 
9.605198. PERIGO 1 CONCRETO MATERIALIDADE DO RESULTADO 
NORMATIVO QUE DEVE SER PROVADA.: POTENCIAL DANO AMBIENTAL. 1 A 
pena aplicada quanto ao crime do art. 48 ensejo prazo prescricional de 02 (dois) 
anos, nos termos do art 109, inciso VI dó Código Penal Em regra e sempre exigivei 
a certidão de nascimento autenticada para a comprovação da idade, mas no caso tia 
nos autos uma serie de copias de documentos pessoais que, dadas as suas origens, 
podem ser tomados, de forma menos'burocrática, como prova de que o acusado 
possuia mais de 70 (setenta) anbs na data da sentença (copia do Cadastro de Pessoa 
Física do Ministerio da Fazenda, copia de registro de antecedentes) Declarada extinta 
a punibilidade do acusado II - O tipo penal do art 60 da Lei n 9.605198 exige como 
elemento imprescmdivel para sua caracterização, que a obra ou serviço seja 
potencialmente poluidor Vale dizer, que sejam capazes' de tender ao dano, segundo 
o que puder ser aferido do alcance da conduta adotada 111 - Não ha duvida, como 
assevera o MPF nas razões do recurso, que há provas da materialidade das condutas, 
ou seja, que elas existiram e foram perceptíveis pelo Termo de Vistoria Confirmação 
do próprio acusado. Todavia, não se pode confundir materialidade da conduta do 
agente com o resultado normativo dg nerigp concreto Quede tal conduta possa ter 
advindo para o bem jurídico em questão o gue tombem ensejo 'materiaJtdade" a ser 
ofenda por prova cabal No caso de cnmesde perigo concreto, ainda que o resultado 
material dano não seja exigível i,,  o resultado normativo perigo concreto - orecis 
ficar comprovado IV - Não basta oara e ttpicidade 	mrra  irregularidade qunt 
inexistência de licença, assim com a sua existência não permite que o licenciado 
extrapole os limites da construção, e adote conduta potencialmenteooluidra, 
porquanto o crime e de ooluição e exige ao menosque se demonstre a 
potencialidade de.ela tar no bojo da construcao assim como deve restar  claro. em 
analise tecnica imoarciaL que tal construção e potencialmente poluidora 	rgue 
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representa tal ou qual nerio de dano ao meio amblente (perigo,  concreto).. V -49 
Absolvição mantlda. (TRF-2 - ACR: 200551540042804 Ri 2005.51.54.004280-4, 
Relator: Desembargador Federal ABEL GOMES, Data de Julgamento: 22/07/2009, 
PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: DiU - Data:: 17/08/2009 
Página: :61)» 

Neste especial, não rem. sombra de dúvidas 
em concluir que o. ato administrativo vinculado em apreço está eivado de vício 
pela falta de motivação, devendo o mesmo ser desconsiderado através da 
sanção de nulidade, 

3.2 Da Declaração de Trâmite  

Conforme rapidamente citado no item aflterior,  
temos a Defendente munida de toda a documentação necessária, as tendo 
apresentado quando requeridas, e conforme citada Declaração de Trâmite, 
continua aguardando sua análise ou como localmente denominado, seu 
'destrava mento". 

Temos que aguarda. há mais de 02(dois) anos 
pela sua analise, o sendo fornecido sempre que la questiona sobre tal 
demora, justamente esta Certidão de Trâmite lhe sendo comunicado que 
aguarde, ou m&hor, continue aguardando 

Cumpre-nos. informar que .s:trata de urna 
realidade local que afeta não apenas esta deferidente como tantos outros 
usu ariosfadm inistrados que necessitam que suas demandas/requerimentos 
sejam ao menos..analísadase encaminhadas. 

Seja em nível estadual ou em.. nível municipal 
(Goiânia), estes órgãos i ambientais por vezes acumulam reclamações e 
continuam se mostrando inaptos ao atendimento das demandas que lhe são 
encaminhadas Prova disto são os artigos cujos links a seguir colacionamos 
onde claramente se vê a insatisfação gerada e, como ora acontecido1  a 

. 	penalização e suportada pelos administrados que ao órgão ambiental 
licenciador se submetem e se tornam reféns de sua inércia. Links 

https://www.opopu/ar. com» br/editorfas/ddade/díf 
,cu(dades-para-obter)icen %C3%A 7a-ambiental- 1 83/756 

http //www candirural 4om br/nobe,as/rur ai-
noticias/setor-reciama-demara-lícenciamento»ambientaí6332O 

Pontualmente, tal quali, existem deveres ao 
administrado, também existem à Administração e que se tratando do 
andamento ou trâmite de seu processo, são e foram desconsiderados 

Existem normas que estabelecem prazos para a. 
conclusão do procedimento de licenciamento ambiental, a exemplo da 
Resolução 237 do Conselho Nacional do Meio Ambiente que impõe a qualquer 
órgão ambiental licenciador o prazo máximo de 06 (seis) meses para a 
conclusão desse procedimento em casos que não forem complexos Outras 
normas podem regular situações mais especificas, corno por exemplos  no 
nosso estado de Goiás o Conselho Estadual de Recursos, Hídricos editou 
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Resolução no 09 dé 2005, impondo à Gerência de Outorga da Secretaria do 43 
Meio Ambiente (hoje SECIMA) emitir análise técnica nos pedidos de outorga 
do uso de água em, no máximo, 60 (sessenta) dias úteis caso não haja 
pendência de documentação.  

Tais prazos, como vemos, e ternos, são-  
desrespeitados de forma quase comum e corriqueira, que geram incertezas e 
questionamento de qualquer empreendedor, pois sequer se  tem previsão 
mínima e razoável de qualquer maniféstação. Mesmo se considerarmos o 
prazo mínimo de 06(seis) meses, já se tem mais de 02(dois) anos de aguardo 
sem qualquer analise e, pior, continua parado numa ampla e numerosa fila de 
processos. 

Sendo autuado., resta e restou ao 
administrado/defendente arcar com o custo da morosidade e se contentar em 
obter o que sempre lhe e entregue - como no caso da Certidão já anexada ao 
procedimento - bem como perceber que, passados estes meses, lhe foi 
entregue nova Certidão de Trâmite, demonstrando inequivocamente que 
procedeu da forma que havia de proceder e que AINDA continua no aguardo 
da análise. 

A inércia da Administração Pública viola ao 
mesmo tempo tanto a duração razoável do processo (art, 5, LXXVIII da 
CF/8) qUanto os prazos previstós, na Resolução ONAMA 237/94, art, 14). 

No, campo da desídia da Administração, 
consubstanciada em sua omissão na analise do processo administrativo, em 
sede de Aglnt no A9R9 no RECURSO ESPECIAL N° 1.392$73 AL 
(2013/0211030-3) - STJ, temos o seguinte entendimento: 

V. ]Va forma da juríprudência, 'verificada ai— demora 
injustificada, correta a estipulação de prazo para que a administração conclua 
procedimento administrativo Aplicável a jurisprudência da Corte que assegura a 
razoavei duração do processo, segundo os principias da eficiência e da moralidade, 
não se podendo permitir que a Administra ção postergue, indefinidamente, a 
conclusão de procedimento administrativo Precedente do Sri' (ST), REsp 
1 145 692/RS, Rei Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, Die de 
24/03/2010)" 

Neste prisma, ainda temos: 

APELAÇÃO. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO.e MANDADO DE 
SEGURANÇA. DANO AMBIENTAL. TERMO DE SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES 
EXPEDIDO. PELA PATRAM. NÃO OPORTUNIZADA DEFESA PRÉVIA. 
COMPROVAÇÃO DE PEDIDO DE LICENÇA JUNTO À FEPAM E VÁRIOS PEDIDOS 
DE ANÁLISE DO REQUERIMENTO, PENDENTES DE APRECIAÇÃO, TENDO SIDO 
CONCEDIDO LICENCIAMENTO PRECÁRIO. NÃO VERIFICADA HIPÓTESE DE 
APLICAÇÃO DO PRINcPIO DA PRECAUÇÃO. AUSENTE DEMONSTRAÇÃO DO 
DANO AMBIENTAL INCOMPETÉNCIA DA BRIGADA MILITAR PARA 
APLICAÇÃO DA PENALIDADE NULIDADE 1çíevjda a susoessão das atividades 

eresareguereu licença ambiental junto. àFEPAf'L assimcorno efetuou vários 
pedidos de análise, sem anreclaço_peIo órgão competentes não verificada, no caso, 
hlaótese de aplicação do princípio da precaução, mormente oorque no demonstrado' j 
o dano ambiental nos termos do Decreto Federal ri0  6 541/Oa. artigos 66 e 101 
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utilizado como base cara expedicâo do termo de susensâo........de .ativjdades. oela 
PATRAM. Tratando-se de termo de suspensão das atividades por ausência de licença Ç9 
ambiental do órgão competente, lavrado em 23-112011aphcavel ao caso a Lei 
Estadual n0  10.330/94, segundo a qual a Brigada Militar n.o detinha competência 
para aplicar a penalidade. Precedentes do T)RS. Apelação com seguimento negada. 
(Apelação e Reexame Necessario NO 70060060209, Vigésima Segunda Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator Carlos Eduardo Zietlow Duro, Julgado em 
07/08/2014) Processo REEX 70060060209 RS Orgão Julgador Vigesima Segunda 
Câmara Cível.. Pubflcaço: Diário da Justiça do dia 11/08/2014. Julgamento.: 7 de 
Agosto de .2014. Relator: Carlõs Eduardo Zietlow Curo). 

CONSTITUCIONAL E AMBIENTAL AUTO DE INFRAÇÃO. LICENÇA AMBIENTAL 
DE INSTALAÇÃO. AUSÊNCIA RESPALDADA EM DECLARAÇÃO DA SU.DEMA. 
MULTA. IMPOSSIBILIDADE. DANO MORAL INEXISTÊNCIA. 1. Ao IBAMA 
incumbe realizar o poder de policia de modo a tutelar a incolumidade do meio 
ambiente (art. 20 da Lei n0  7.735189 e art.. 23, VI, da CF), podendo, quando 
necessário, lavrar autos de infração e impor sanções 2 A SUDEMA, órgão técnico 
responsável pelo cumprimento da legislação referente ao controle da poluição no 
territorio do Estado da Paraíba, com base no art. 18, XII, do Decreto Estadual n° 
21.120, entendeu desnecessária a Licença Ambiental para construções em locais 
atendidos por sistema de esgotamento , sanitário. 3 Huotese em que a empresa não 

inexistência do rnesmõ sendo., oortantõ. devida a nulidade do auto deinfracão. 4. 
Levando-se em consideração o poder de policia do IBAMA, e diante da inocorrência 
de qualquer lflcitude, não ha que se falar em condenação do réu ao pagamento de 
indenização por danos morais 5 Apelações desprovidas (TRF-5 	AC 
92538820114058200, Relator Desembargador Federal Luiz Alberto Gurgel de Faria, 
Data de Julgamento: 20/08/20 1, Terceira Turma, Data de Publicação.,,27/08/2013) 

Tendo por clara a ausência de culpa da 
Deferidente, tendo por claro o mesmo não ter possibilidade alguma senão 
continuar no aguardo, tendo por clara a violação e desrespeitos cometidos 
pelo órgão ambienta-1 estadual responsável, pela análise de seu processo, a 
este sob qualquer justificativa não devera recair o preço da ineficiência que 
não deu causa ou cometeu, sob pena de desequilibrio nas relações que regem 
a administração publica e o adrrdnistrado que évdadÕ pqr ti. 

. 	
Razão pela qual, j reqr, seja i.esté autõ de 

infração anulado, 

3.3 Da Nulidade 

A pn.alidadé de advertência está:prévista no art. 
72, § 30, 1, da Lei n 9 605/1998 e legislação correlata, sendo que tem 
aplicação nas infrações administrativas de menor potencial ofensivo, 
justamente porque ostenta caráter prventivo e pedagogico 

1 

Como ja salientado, a falta de Licença Ambiental 
não implica em presunção de ocorrência de degradação ou poluição ambiental 
por parte da atividade exercida por qualquer empresa, que se daria somente _ 
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com a produção de um relatório técnico e respectivo laudo de vistoria 
objetivando a constatação de efetiva poluição ambiental, sendo após que a k9 
multa simples poderia ser aplicada. 

A falta de Licença Ambiental deve ser considerada 
uma irregularidade formal êriâo material, Isto porque, em muitos dos casos 
de autuação e aplicação de multa simples pela Fiscalização Ambiental, a 
empresa esta totalmente regular com todas as demais licenças ou 
autorizações, como no presente caso quando se tem as Outorgas de uso de 
água e se tem processo parado e. aguardando análise há mais dC 02(dois) 
anos. 

No seria caso de aplicação .da pena de multa 
simples, nos termos previstos na lei, mas de advertência porque sendo caso 
de irregularidade formal, a aplicação de multa simples e na quantia arbitrada 
afronta os Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade 

Assim., como já explanado, . 	poderia emitir 
uma notificação com a concessão de prazo razoável para que a defendente 
providenciasse sua Licença Ambiental (oü como feito unicamente neste 
momento demonstrasse que encontra no aguarda quase trienal pelo órgão 
ambiental competente) cumulado com a pena de Advertência, mesmo porque 
não ocorreu efetiva degradação ambiental nos moldes e termos apontados, 
sendo possível ,a :arguição denulídade nesta viaporestas razes. 

Em caráter amplo, segundo melhor doutrina 
brasileira o ato administrativo deve ser estruturado pelos seguintes 
requisitas: competência, finalidade, forma, motivo e objeto. 

Havendo vicio em qualquer desses elementos, 
inclusive na forma, ele terá ,sua validade afetada, sendo, plenamente nulo. 

Por analogia, vejamos o artigo 20 da Lei da Ação 
Popular (4 717/65), a qual considera nulos os 1 atos lesivos ao patrimônio 
publico quando estes estiverem eivados de ilegalidade i do objeto, que, 

• conforme a própria lei ocorre quando o resultado do ato importa em violação 
da lei, regulamento ou ato administrativo Vejamos 

Art. 20 São nulos as atos, lesivos ao patrimônio das 
entidades mencionadas no artigo atflenar, rias casas de 

a) incompetência, 	
1 	 1 

b) VICIO de forma, 
c) ilegalidade do objeto, 
d) inexistência dos motivos, 
e) desvio de finalidade" 

Partindo da ideia de elernentó do ato 
administrativo como condição de existência 	de validade do ato, não ha 
dúvida de que a inobservância das fdrmaldades que precedem ó ato e o 
sucedem, desde que estabelecidas em lei, determinam a sua invatidade 
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Existe, na realidade, uma sucessão de atos 
administrativos preparatórios da decisão final, cada ato deve ser anahsado AD 
separadamente em seus cinco elementos sujeito, objeto, forma, motivo e 
finalidade. 

Não há dúvida, pois, que a observância das 
formalidades constitui requisito de validade do ato administrativo, de modo 
que o procedimento administrativo integra o conceito de forma 

Como restou anteriormente demonstrado e em 
acordo com exigência obrigatória legal, no presente caso no se tem 
existência de qualquer motivo que ensejasse a autuação, pois não se trata de 
empresa que opera; irregular, mas de empresa que como outras tantas, é 
refém da morosidade e que ainda não se pode atribuir dano ambiental de 
forma genérica sem o minimo de critério e embasamento técnico prévio 
demonstrado, fato que conota nulidade insanável, 

Q Pontualmente, o auto de infração é o documento 
pelo qual se inicia o processo administrativo destinado a apuração da 
existência, ou não, da infração ambiental 

Deve, necessariamente, ser formal e preencher 
requisitos previstos na norma ambiental aplicável., 	oriundo do poder de 
polícia que detem a administração publica e, por ser da espécie do atos 
administrativos punitivos, são vinculados a lei e devem respeitar, 
integralmente, o princípio da legalidade. 

Nesta., 	ra;a.mbientai e nestê;raciocínio., temos 
artigo 100 do Decreto 6514/08 que prevê que quando existir vicio insanável, 
este devera ser considerado nulo, ou seja, que o auto de infração e nulo, 
desde o momento em que se identificou o responsavel pela infração 
ambntaL Vejamos: :.  

Art. 100 O auto de infração que apresentar vicio • insanável devera ser declarado nulo pela autoridade julgadora competente, que 
determinara o arquivamento do processo, após o pronunciamento da órgão da 
Procuradoria-Geral Federal que atua Junto a respectiva unidade administrativa da 
entidade responsável pela autuação § !o Para os efeitos do caput considera-se vicio 

rio aMto  de infração. 	 1 

§ 211  Nos casos em que o auto de infração for declarado 
nulo e estiver caracterizada a conduta ou atividade lesiva ao meio ambiente, deverá 
ser lavrado novo auto, observadas. as regras: relativas à prescrição,  

Bem como em; demais procedimentos 
administrativos, prejudicado o fato gerador ou ainda sendo fato gerador tido 
ou julgado como incabível e/ou inaplicável ao administrado, sobre estes cairá 
e incidirá a respectiva nulidade, oportunidade onde já fica registrado este 
p.réque.stionamento e requerimento. 

3.3 .1 Da Ausência de Motuvaço  

1 	 o 
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Diante dos pilares da legalidade e moralidade 
administrativa, a motivação e obrigatoria nos atos administrativos que afetam 
o interesse individual do administrado. 

A Constituição Federal de 1988 consagrou o 
princípio da moralidade que passa a ser tido como obrigatorio, para que a 
autuação ética do administrador fique demonstrada pela exposição dos 
motivos do ato e para garantir o próprio acesso ao Judiciário.  

Ait 37.:"A Administração púbUca. direta e Indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos 	Estados, do Distrito Federal e: dos Municípios 
obedecera aos principios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também:, ao seguinte: 

A lei que regula o Processo administrativo no 
âmbito federal9784/99) prescreve em seu art. .2° e 500:. 

. 	 Art. 20. 'A Administração Pública obedecerá, dentre 
outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, 
proporcionalidade, moralidade, ampla defesa contraditório, segurança jurídica, 
interesse publico e eficiência (grifo nosso) 

Art. 50. 11105 Atos administrativos deverão ser 
motivados, com indicação, dos e  fundamentos jurídicos, quando: 

TI. - impunham ou agravam deveres, encargos ou. 
sanções; 

1IÍ»( ),(grifo nosso) 

A MOTIVAÇÃO é .õ exame das qu.est5es de 'fato e 
de direito, onde se constroi as bases logicas da pài±e decioria, e onde se fixa 
as premissas da decisão apos laboriosoexame das alegaç6es relevantes que 
as partes formularam, bem como do enquadramento do litígio nas normas 
aplicveis 

E bom frisar que se trata de enquadramento 
genérico Pela motivação, o administrador publico justifica sua ação 
administrativa, indicando os fatos (pressupostos de fato) que ensejam o ato e 
os preceitos jurídicos (pressupostos de direito) que autorizam sua prática, 
contudo não foram devidamente analisados e, corsideradqs os pressupostos 
de fato. . 	.. 	. ... 	 .I .  

Vejamos  iurisprudência:.' 

DIREITO ADMINISTRATIVO.. AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA. AUSÊNCIA. DE. 
MOTIVAÇÃO NO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. NULIDADE. As decisões 
administrativas devem ser motivadas formalmente, vale dizer que ,á parte dispositiva 
deve vir precedida de uma explicação ou exposição dos fundamentos de fato 
(motivos-pressupostos) e de direito (motivos-determinantes da lei) O procedimento 
Administrativo relacionado aos autos de infração noticiado nos autos padece de 
nulidade em razão da ausência de fundamentação da resposta a defesa previa e ao 
recurso administrativo, (TRF-4 	AC: 50796234020144047000 PR 5O7:9623,- 
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40:201440470004  Relator: MARGA INGE BARTH TESSLER, bata de Julgamento:. 
16/09/2015, TERCEIRA TURMA Data de Publicação: D.E. 17/09/2015) 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO.. NULIDADE. INFORMAÇÕES 
SUCINTAS. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. 1. Preliminarmente, alega a apelante ser 
a Justiça Federal da Capital do Estado de São Paulo incompetente para apreciar a 
presente demanda Não assiste razão ao impetrante, uma vez que, a competência 
entre as subseções judiciárias da justiça federal é relativa e, portanto, eventual 
Incompetência :s6 pode ser arguida por meio de excção, em incidente p(óprio. 
Precedente desta Corte 2 O auto de infração lavrado perante a instituição autora e 
nulo de pleno direito Embora tenha havido notificação da autuada para apresentar 
defesa, observo que o exiguo conteúdo do termo do auto de infração acarreta, por 
sua falta de fundamentação, cerceamento de defesa da parte autora 3 Deve-se 
atentar aos principias que norteiam o ato administrativo, principalmente o da 
motivação No caso em tela, a informação trazida pelo auto de infração, por si só, 

. 	não permite a autora a apresentação de ampla defesa de seu direito 4 Preliminar 
rejeitada Apelação e remessa oficial improvidas (TRF-3 - APELREE 92791 SP 
96.03,0927,91-0, Relator, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, Data de Julgamento 
22/10/2010, JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D) 

Por todas as razões anteriores, não existem 
quaisquer nativos que justificassem a áutuaÇão queiora se rebate. 

4. Da multa. indicada 

Uma vez demonstrado nesta peça não se tratar de 
Defendente que opera irregularmente, 'mas, que, perceptivelmente e refém da 
desídia da administração e que esta munido das demais exigências, de não 
ter havido dano ambiental, demonstrada consequentemente a nulidade do 
auto que ora se defende, pela eventualidade resta o justo debate acerca de 
valor astronômico, confiscatorio e irreal novamente indicado como multa (R$ 
3.010.500$001   Três milhões dez mil e quinhentos reais), como já ocorrido e 
estipulado em auto de infração anterior 

Mais uma vez requeremos V atenção e 
concordância no sentido de que não se pode excluir ou ignorar a crise e 
instabilidade que ainda se encontra Nacional e ainda as dificuldades que 
continuam tendo os empresários em manter seu quadro de funcionários e 
suas atividades. 	 . 	:. 	• 	E 

	

Inegável . que 	se 	confirmado 	o' 	valor 
desproporcional da multa aplicada acorrerão efeitos irreparáveis, atingindo 
sua capacidade de sobrevivência e de todos que dela fazem parte na quantia 
de 1.000 (mil empregos diretos)..  

Não é razoável haver condenação ou confirmação 
em quantia desta magnitude em razão daquilo que não deu causa, que 
prontamente justificou e por base em apontamento discrepante da realidade 
via de dano inexistente no modo taxado. 	 1 

4.1 Da Afronta ao Princípio da Proporcionalidade e daRazoabthdade 
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Em caráter específico, .a Administração Pública 
neste escopo e regida pelo principio do não confisco e os princípios da 
proporcionahdade, moralidade e razoab.iUdade, sendo que a doutrina pátria 
tem declarado serem ilegais e inconstitucionais multas com efeitos 
co nfiscató ri os 

O princípio da proporcionalidade versa sobre a 
correspondência entre a conduta infratora e a sanção aplicada, constituindo 
requisito específico para validade do ato de põlícia. Se no concorreu e não 
concorre bem como não depende dela a análise feita pelo órgão ambiental, 
bem como não se pode atribuir culpa por qualquer dano ambiental 
consubstanciado na queda do volume de agua, considerando fatores 
ambientais e locais (existência de outros pivots), temos que a multa indicada 
não é proporcional.. 

Esse principio e unanimemente acolhido na 
doutrina, jurisprudência e judiciário e decorre da própria finalidade das 
sanções administrativas Significa que sanções desproporcionais implicam em 
desvio definalidade comportamento vedado pela Constituição  Federal. 

Já o principio da razoabilidade Ilumina o julgador 
no sentido de conferir parâmetro e legitimidade para a redução do valor 
das multas que 'se afigurem desproporcionais, como no caso em tela. Não é 
razoável a condenação ao pagamento em mais de 03 milhões de reais em 
razão da destdia do poder publico que passados mais de 02(dois) sequer tem 
•Previsão ou estipula prazÕ para análisé, do seu proes.so. 

Por fim,, no atendidos estes princípios, gerando 
invalidado do auto, por mais grave que tenha sido a infração, o que não foi, 
as multas não podem ser "confiscatorias, isto e, de valor to elevado que 
acabem por compor um verdadeiro confisco, sendo este o entendimento 
pacifico seja via doutrina, ,jurisprudna e Juc.iciário. ::L. 

................................................................ 

Portanto, incorrendo esta em manifesto vicio de 
proporcionalidade, de falta de razoabilidade e latente confisco, constituída 
esta a ilegalidade da sanção imposta 

42 Da Consequente Redução/ Minoração do Valor da Multa Indicada 

Considerando .:que o valor da muita é matéria 
afeta ao mérito administrativo, variando de acordo com a conveniência e 
oportunidade, que compete. ã Administração. Pública, de ofício ou mediante 
provocação, majorar, manter ou minorar seu valorj,  i respeitados os limites 
estabelecidos, por amor ao debate neste itme .protestamos pela sua reforma, 
caso não seja, ao.  arrepio .da norma, anulado este auto d...nfração. 

Os limites estão insculpidos no artigo :66 do 
Decreto 6514/08, ontem se tem o valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos 
reais) e o máximo de R$10.000.000,00 (dez. milhões .de:reais)., 

Objetivamente, em se tratando de. multas 
"abertas", com fito de quantificar. a discriçionariedade prevista no Decreto—. 
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Regulamentador, se utiliza da inteligência dos anexos da INSTRUÇÂO 
NORMATIVA N° 10/12. 

O que se discute e se demonstrará perfeitamente 
aceitavel sob o aspecto da legalidade, e o debate das variáveis que foram 
postas na formula ou calculo matemático previstas no Anexo 1 de referida 
instrução, por onde se chegou 'ao.•quanWrn confiscatório protestadõ. 

Neste momento protesta, por tudo o que fora 
antes exposto, que haja reforma no entendimento sobre a íntencionalídade. A 
infração delimitada, se assim restar considerada, não se deu de maneira 
intencional, haja vista a morosidade administrativa não ser de seu encargo, 
responsabilidade ou culpa, de forma que o que poderia apresentar e assim o 
fez, devidamente expedido pelo órgão ambiental licenciador, foi a Declaração 
de Trâmite então atacada Portanto, seguindo a IN IBAMA N° 15 DE 
19/07/2013, QUADRO 1, ANEXO 1, MOTIVO DA INFRAÇÃO temos o "indicador" 
como NÃO INTENCIONAL. 

Ademais, tendo por base a época de seca e 
estiagem, inclusive presente neste ano de 2018, não tendo como confirmar 
que, excluindo-se fatores de ordem ambiental e demais ptvots localizados na 
região, a atividade concorreu para a redução da quantidade de agua, na 
situação CONSEQUENCIA PARA O MEIO AMBIENTE(Anexo 1 - IN 10/12) 
alteração do INDICADOR como/para POTENCIAL, mantendo-se nula (zero) 
qualquer consequência para a saúde pública. 	

.1 

Ipso 	facto, 	no 	somatório,, 	seja 
migrado/alterado/minorado para o nível, de gravidade A", em seu percentual 
mínimo (0,02%) acrescidos do mínimo legal (artigo 66 do Dec. 6514/08) 

S. Das Atenuantes e Agravantes 

Em análise 'às normas: regulameitadoras, ainda 
em especial a IN 10/12 - MAMA nos cabem algumas Indagações e 
apontamentos a serem postos porquanto do Julgamento 

Em sede de Atenuartes', temos presente o inciso 
IV do artigo 21: 

IV colaboração com a fiscalização, explicitada por não 
oferecimento de resistência, livre acesso a dependências, Instalações e locais de 
ocorrência da possível, infração e pronta apresentação de, documentos 
solicitados. 

É aplicavel, minorando a multa em 10% sobre o 
valor da multa reformada nos termos acima, pois' oi quando da operação de 
fiscalização, quem lá estava possibilitou o Irestrito e livre acesso ao que era 
pedido, tanto que não existe narrativa em contrario nos autos e os 
documentos apresentados neste processo foram justamente entregues pela 
Defendente. 	 ' 	

1 

Por ultimo, se tratando de agravantes, reitera e 
confirma não haverem qualquer uma das entabuladas 
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6. Do Requerimento de Revogação do Termo de Embargo  

Via da leitura do respectivo Termo, ternos que 
"foram embargadas todas as atividades de irrigação nas coordenadas 	até 
recuperação do dano ou apresentação da licença ambiental".  

Não há de se falar em reparação dó dano eis que 
as., atividades estão paralisadas e ao mesmo tempo, atentando-se ao fato da 
trágica realidade letárgica ambiental dó órgão ambiental estadual, não se 
teria como este estipular qualquer prazo para entrega de licença. 

Ante ao exposto, resta claro que', urna vez 
comprovada a ausência de dano ambiental, assim como a impossibilidade da 
apresentação do instrumento requerido, sendo apresentado unicamente o que 
lhe foi fornecido - Certidão de Trâmite, estando paralisada qualquer atividade 
de irrigação, não há que se falar mais na manutenção do embargo nos 
termos legais. 

7. Dos Pedidos  

Face ao exposto, requeremos: 

1) Seja processada, recebida e juntada a 
presente defesa para os efeitos de mister; 

2) No mérito, por. vício ::de. motivação, seja o 
presente declarado nulo e cancelado o auto de infração: 

:3) Ainda, não o sendo 1 por vício., de motivação, seja 
declarado nula por afronta aos princípios da razoa bilidade, proporcionalidade 
e confisco, que regem as autuações;. 

4) Ao arrepio da norma, mantendo-se o. auto de 
• infração, pela eventualidade requer pela reforma do valor da multa nos 

termos do Anexo IIc/c Quadro 03 da IN IBAMA 10/2012, para o nível de 
gravidade A" em seu percentual mínimo (0,02% do teto) acrescidos do 
minimo legal (artigo 66 do Dec. 6514/08); 	. 

5) Requer, por conseguinte, pela inclusão da 
atenuante (art. 21, IV da IN 10/2012), reduzindo a multa em 10% (dez por 
cento) incidentes sobre-o valor da multa minorada nos termos do item 
acima Citem 4);  

6) Requer, pela, revogação do termo de embargo 
uma vez que as 'atividades estão paradas e a análise  de procedimento 
administrativo que se arrasta por anos não são de sua competência. e 
responsabilidade; 	 . . 

7). Protesta pela juntada de documentação 
administrativamente requerida ou necessária, a ser solicitada e protocolizada 
antes do julgamento sob a. égide da ,segurança jurídica,: ampla defesa e 
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contraditório bem como comprovar o alegado por todos os meios idôneos em S 
direito admitidos.,1 

Termos em que,• 
Ag. Deferimento, 

roto 

rÂ 

-. 	- 	 y-.t_ 	L 	---'.• 
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• 06!i89, pelo Oecreto n 5t4,2DIg.ô 	rMnõõ'g 	iÉA W 
1012012. 

• 2 São deveres de autuado: (e) expor os fatos confoime a verdade; (b) prpceder 
com tó~ urtamidado e óo&á; c)Mo agir de modo temct*rio; (d) pros1a es 	• 
Itttointaçõea que fio forem 8011~ e colaborar pare o. osetawvbneato doe fatos" 

3.•Oaótuedo ~ré oferecer defesa conlmo auto deWra8o,no prazo do20dias 	 •• 
a contar de dOnde da eutueçáo (arto S3 do Doaste c? 6.514=11) ou efetua; o 
pagamento da multa no meante prazo cora o Idescorito do 30%, 

4.0 autuado poderá requerer, nó prazo da defesn.a 0~ da multe era antvlçós. 
do preaotvsçáo, moflorte e rewpeieçáo da qunftdade do meio emblene (atlgo, 142 
do Oetroto re 651412008). Não requerida e cosverebo da multa neste p~ o 
autuado Mo lerá outra oportuiddeite pare fnz4o. Caso o ~ido de otatvaraáo seja 
deferido, o autuado terá direito a um deSconto do 40% extr, o vetor da multa. Caso 
o$tbdldode convergio seaàlrlpldc á recupe açán de 6~ nu de áte"dó dadat. 
° autuSdo dvete apresentar prb-ptceto do 	 Jw~ como pedido, 

i1modt0. 

L O autuado deverá demonstrei, através de dot~toL h(ibts, as niegepOas 
- 	icemutedas em sua defesa (artigo 118 do Decreto r0 6.51412008). O autuado tem 

o direito de requerer a produç8o de provas, 3usttficendo.es detalhadameate, 
demonstrando a sua necessidade para o esclarecimento dos latos. As proves 
lmpertiriontea, desnecessMlas ou pçolelatôrias s~o Indeferidas (artigo 120. do 
Deretod6,51412008). 

• 'U. O autuado poderá requerer o parOedamento da pegsmmtto da metia (artigo 109 
de tNn" 1012012).oasoornqonáoaoráepllcedonenitumdcscnnla. 

7. Tat*, 'sido rúaltzada .preensáo de pmdutoe.-eübprodutoe. InslnmlmtOs e veteutoS 
• - 	 estas~ destinados cOnforme dedsáo da autoridade competente do IBÁMA. 

Caso o aa,tuado'a* ejeatwredv dopolt*rie doa ~ deverá 	 pleIto 
• estado. deles no podendo fazer uso. Notificado para epresenur4os ao MAMA, deverá 

:jaz8.ltodlatmmdo. Qttenta 008 ,e'ICUIOS, hOverá cainunlcaçáo 80 QETRP,N para o 
buaodncuatranslet'*ncta. 

- 	 :8 Havendo aplicaçÃo de pena de demoliáô.o autuado dovórá rcat com osslos 
respecdvos(entgoI12do'n851412008). 	 " 

S -  .9, Tendo e áioe ou atividades e seus fospedivos tocais sido entbergados o &duadO 
• deverá aimprtr o embargo, não podendo matizar qualquer ai lir -sem pré-da e 

expresse autorização do IBMA. O mesmo se 0~ é süepeneáo de venda ou 
íabrlõaçOo de produto e á suspensão parcial ou total do atividade. O nó* 

• • • 	 cumprimenta destes medidas admb,tetralivaa implicá alma de desobediártcta e o 
Cometimono da nova krfrdç8o que ene$ará' 5 tawStUm dc novo auto de Infraçáo. 	•. 	 . • 
dommultapeato$denfOrmeosatts.10ouBOdoOecr,tbn6,5t412008. 

O. Encerrada ii fase 4e'praduo de provas o autuado tora odirsito de se rnnKeslar 	 . 	 • 
ám ntspeç8ee flnsts no prazo de 10 CIteS 0—0.  nter de notlflcoçbo lnfomumdo quanto 

•n õsie dlfetlo que-sofá pUblicada em Ouadro deAviso; nó escritóriO de 
up&ntendéride do I8A1M rssponãv& pele aputsç8o dá tafraçtto o em Seu Sftto-ne 

tedemuodlatdocomputadoras(hit&net). (artigo l22do Decreto n°6.514/2098). 
• • 	..•.•. 	- 	• 	'••••t 	 •- 

• eMlr&p •.;ndprazo de 20 dias. da dotiistro aro atida pela 
e'trtunrsade J nova intreçeo eratifental pelo mesmo tnfrto nó portado de cinco anos 

12 Apfàticade agravamento cta multe que acM aplicada eradobra ou taplo (artigo 11 do • . . 	- 	Dltcmton"0.$14/2008) 	1 	•'i' •- .i 	.• 	• 	• • 	• 

- 	 IS. Raglsttende-Ooeocolrándadadanoe antbtasttatStisnrsnt recupeiedos,o aUtuado 
• • 	requerera qualquer momento. a assinatura de tdtrno de compromisSO visando 	 * 

• . 	 . e r uoem 8rdosseadaaoe. Enquanto 00 ioraprasántado o reevédmanto, o IOAMA 
•podorkO qualquer momentoi aJuiwação  fudiciai  visando  que seja Imposta tio autuado 

• 
'eobtigeçbadorecupvarosdcacscsusadõs•: 	- 

• i4, Soe locelde rosidáncla do autuada não foratendldo par serviço iegutardos Crralne. 
• • 	 . 	-as lnIlmaçosretaIivaá...processooe auraç0ode Iatraçég embientel ser90 realizados 

por edttrti..eslve saem indicar, no ata dc recebimento da sua via do auto de Infração. 
• • eltdõposçuledaEti&peses3ernotircnde 	. 

.154 0  autuado lera O dlrfrtto d&-a quelqser iltornanto, solicitar vistes atou .cópIs dite 

	

. 	 . • 

	procCSef)5 podendo ainda requerer eudiánde pára prest8r esdarecimOntos ~Ma -e 	• 
relevantes quend005meamosfláoImempOsstvetsatravÓsdcProvradOcumenlere 

. 3 RECUSOU-SE A RECEBER O AUTO DE. 
INFRAÇÃO,  SENDÕTESTÉMÜNHAS:' 

Nome:' • • 	 ' 	- 	• * 
C.P,F 	' 	• 	••, 	.' 	' • 	' 	• • 	- 

Assiiatur:- 	, ' '-• 	•' -, 

Nome: 
, 	 ' 	•• 	;••' 

Assinatura:. , 	- • • 	 -- ,: 

e ~Pec~NatunOs  

• •:. ' 	 '" 	1,'IL.. u' 1 

• ,• 	• 	• 	 •• 	'1 
- 	 -' 	

•' 	', 	
1 
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• ao 
pOcdltal. uIyo sente In~ aóeted*tecebmeb da sua Wo da auto de lnfraçsó. 
nodo oste apelo 	a ttotde ECT, no qu 	ainoUflcado 

S. O autuado ~ o dk~ de a quatque momeni, aokttM vfsta abu o~ dos 
prossoa, podeedo nindO equetwr M~Vie pem $dOter 	eroclntos Oloiee 
tolevontes,quandooarnosmoan8ofsmposs1vetsavsdep,ovasdocUrnautal. 

( 1 RECUSOU-SE A RECEBER O AUTO DE 
.INFRAÇÃO, SENDOTESTEMUNHAS: 

Nome: 	. 
a 

Assinatura: 

Nome: 
C.P.F: 

Assinatura: 

1 
RenovO8AA 
ScEN. Tn2. Edlødo Sede -ibama 

• 
CEP. 70818-900 Brasifia; DF 
Tdt:(6l)331&-12t2' 
Lbaverde -CédldeAtefldlmóntO-Ø8QS6l8080 

- 	 latgflmel tetpJwteJbamega 

4 •1 A - . 	 .1 	............... 	.Ti 
MANUAL Mstco PARAQA&JTUACO 

Este manad lan XW1InelkJadO lidaanar 05~ ~M e dfraflm.despssoes 
e um1tra.s autuaoaa, an ertdto á praoecso edr 	tto ledund trurw$o 

1 	ó processe edateisfretivo federal para epureçAo de lnrrações anmblenttus 
apllceç8n das rospedtvas sançôes e madsbs acautdetlas 6 disciplinado pela LeI 	 - 
rO 980511908 pelo Dacteto n 6 51412008 e pela lnstruç8o Normnt1v 	ISM4A n 
lW20I2. 	 -- 

2 SAo deveras do autuado (a) expor os fatos commtorme a verdade (1,) preceder 
aum ló~01t~ e oa.M.(c não epir de modo tennrtorlo;(d) ~r as 	' 

• infOfiflaçÕes que Ute lOtem ølldtadas e cdfa)Õrar para o esoteedmonto doS fatos.',, 

S:Oduder8 oferecer dofesaem-ti 	omdodeftsç80.nopt 	do2O.dias 
a contar da eto 	de autueo (o 113 do Decreto n 6.51412008) au eftduwa 
peemento da multa no mesmo prezo com .odoscOnto de 309. 	• 

4.0 amacio podarA føguene, no prazo da defesa, o convere8o da multa em seMços 
(te Presey 	Se melhoria e reoupernçdo da que8dade do meio ambiente (artipo 142 
do Decreto n• 651412008). P480 requerido a canvereSo á multa noSte prazo o 
autuado n8o iar outra opoffintidade fa #9z8-fo Ceia o podido do comferc90 se)e 
deferIdo, os 	dteródfttjltootgrn dasconlode40%sdbta o vaiar dS ~Caso 
OPO4*1O4, cenu 	aa4edl$pldo8 vemmpereç5odo danos au dereas detadadas 
o nütuadodarA apresenadp 	o de fimp~ ~te~ o pedldb, 
sobpezwddefeilrnérmto. 

-. 	- IS.A.auluado 
Í 
 d~ dornwdt 	abevAs do áõumobtoó Nbo!s.  ssategeçõos 

foltiiutedas em mm dei 	(er$fgo 118 do DeaMone8514/2008)0  autuado tem S O direito da requerer a ~ão de provas Justificando os detelhedomente 
demonstrando a sua necaial000a pera O ø$dereclmenlo dos tOlos. As proves 
hnpe?tlnontes desnevessOtla; ou pastatalórias ser8o ffidefortdae (atopo 120 tio 
OocrirIff6.514f2008) 

6. 0 etimdo podõni roquerero peodatbetlo do pègsmento da multa (artigo 10 
• 

. 
Ted 	sif'dOl' 	apreensão de produtos, au pnWtuios, te 	frçOef os o .vSlcutO$ 

estes serão, destinados cófotme de~ de artondade cornpeténtc do IBAMA. r... _:_  
UflUIMUU .,qa.,ns,wn.aayu5wwn. ,an Wfl,, IJO'tflO UaIUr,Ub 0711 0flt7IU 

ratado deles ~Podendo fazer uso. Nolmuedo pere epteseat-Ios ao I8AMA devent 
M8-4omtOtrelfls, Quento soe veIoute lt 	cor1nmteaÇ8oao:DETRAN para o 

• btOqtteiodeuafr8nsleatnd. 	' 

8: havendo apticaçAo  da pena dO deniolIçOeceulvedd deverá arcar on os custos 
respecth.os(er1igo112d00eanton6 51412008). 

9 Tendo e Ama au atividades e seus raspodivos locaia eldo e bargadoe o autuado 
devotO cuflisrfr o embef90 fio podendo mafizar quelquer ativIdade sem prôvta e 
os,tu, autcrtmç8e do IBAMA. O mesmo se aplica A euspsne*o da vende ou 
tebi-lceçOo de produto e 8 suspenaSo perdei ou total de nilvidode O trOo 
cunyftnen1a destas medidas ol bstialPvas lntica w~ de desol,edt8ncl a o 
oomelbrrenlo de neva lntreQAo que e seJará  e lavretura da nove auto de lrrtrtçfio 

amutia 	c ora eossrre )'Oou BOda Decreto n6$14l2008. 

10. Encendea1ésedoproduç$o depravas o dutitado tesA o direito do se manifestar, 
em atopeções  Inalti no praxe d*v 10 dote. a onterda nodrgcsç*o informando quanto 
a este direflo que sotO publicada em Qradro de AVISOS, no escritório da 
SupedatandOnda do IBAMA rasponsAval pata apureç8o da infraçie e um seu sitio na 
rede nendialdeceutadoresfInet).(artio*22doOevreton16.514t2009). 	.. * 

• 
•• 	1 	--.. ''•' •r.' 

11 O autuado podarA tnturpoi roctzrso no prazo de 20 dias da deçiaOo preferIda pote 
nutorl4000 J~In~w~ pelo er ,  emo'hrfratos. no petiodo de dm00 enQe. 

• 12.AptOtiadeagmvamntodemuflquerptiosdtemdcoutrfplb(odl9oí1do 
Decreian6.51412008). • 	- 	. • 	 ,i 	- .- - 

1,3.,Rpçtstrando-eiadeeu8n
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U iUla 	 omprovante oe inSCriçao e ce ntuaçao t.aaastra 

ornpivante de.tnscrição .e de Situação .Cadastral 

Contrburtte, 

Confira.os dãdos de lderitificaÇão.da Pessoa Jurïdca e, se houver .qua1qtierdvergnca, providencie jido 
RFB aua aWaIizaçâO oadastraL 

'REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

[ 
OMPR0VANEDEINSÂO E DE SITUAÇÃO.1 

CADASTRAL 1 
IE EMPi+E&A$*L 

1 ODE- CDMPANt4LA EOENERGET1CA DRA5LEIRA EM RECUPERACAO JUD1CIA 

CSE 
TUO 0 E 	a'ce 	NOME 

COMPANHIA SIOENERGETCA BRASILEIRA 

foeo E 	SCÇ00% 
- Fabdceo de ábcool  

ôu& E OECIO e 	laAaçis rco 
1 O1134D - eNvo de ena-de-eçOcar 
10 11 60 - Fabrceço de açtcer em bruta. 

1 4L3-142 Cenc10 *tecedste de 
I•1--01  - Gereçde.egaedtrlca 
45.E1 4-0 	Comévio boediets dó é~ carburante, b1edeel, em* lina e demais dervedoe de petróea esto 

Ucantes não ee1tzàdo por treflsp*rtedor retaIhta (TRR4 

1206-4 SocIedade An4nline fachada  

LOGeAOUC) 	 MuERO 	1 	cOMPLEuE{VO 
RÕD ER 02 	M 161) 	 j 	51W 	FAZENDA PRELUDIO 

MW1C 
73.625-0*0 	1 .. _ZONA RURAL  

...................... 

. 	. 	 ] [o 
__________________________ 

QE arrçÁQccsri 	
1 

.UPERACAO JUDICIAL 	. 	 -' 1 s04r2O13. 
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#u .uU 	 onsuia uuaa 	ce 	e MUntraures 

ons4Qúadro deSÕtõs o AdmnstradoretQ5 

CNPJ 	 3748:5g5,oOÕ14o 

NOME EMPRE$ARAL CB -c MPAN ABOEN 	GETICABRASILEIRA -EM 

CAPITAL SOCIAL.  

O. Quadro de Sécios a Adminstradores(OSA) constante da base de dados do Cadastro Nai*nai da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome!NomeEmpresarial: 	ALBERTO:COURYNETO 

1 	
QiiIiicsço 

Nomefltome EmPresaeia.E 	CIO ANORE R4CI-1ETTÍ 

Qualificação:, 	 O5AdrnIrstrado. 

NomefNome Empresarial: 	JOÃO LIJIZ CORB#T 

Qualilicação: 	 1OOOlor 

Para informaçôes relativas á participação no QSA acassar eE-CAC com certificado digital ou cómpareceratima unidade da RFB, 

£nitkjo 	a 1O1 	1B5 1536 (data e horãÁci arasi). . . 
VItr 

• 
10000 00  
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ATA DA ASSEMB 4ER. 	r*in'ftuiço DA 
ALDA PART1CPAÇØS AOPZÇA SA. 

REALlk'Ett IaZ DE MA1oE 1193 

• . 	1 •Gv 	- 
••a•.*. 	a • 
se.. •.S • 
* a • a 	a 	a 

0 a o •,• •* 
• DIA, LOCAL E HORA Aos 03 de Maio de 1993. no MuniiDiD de Vila 

Boa. Estado de Goiás na azenda Preludio Br. 020 — içm 160 
às 1.0 horas 

PRESENÇAS: 1) DAVI AUGUSTO A.ICEtELLCL brasileiro. cc 
engen hei ro-açr8nomc portador da Cédula de Identidade R9 rir 
2 994 570-P/SP. e inscrito no CPF/MF sob nrw 192.192.108_00 
residente e doçniciliada nat Cidade de Piracicabe. Estado de So 
Paulo. à Rua PIfrdo Guedes 893Apto. 92 e ALBERTO CDURV 
JUNIOR. brasileiro casado enóenheiro-arnomo aortador da 
Cédula de Identidade RG nr 411 G47-SP/SSP e inscrito n 
CPF/MF sob rir. 441 349 918-20 residente e domiciliado rio 
MUriLCiDIO de Vila Boa. Estado de Goiás. 	Fazenda PreludioSr.  
020 * Km 	 r 160. cnforn lista  de de 	 anexa (ANEXO 1). 

CONPOSIÇ •A MESA 	résdene • bAVI AUGUSTO 	RRICHELLO 
Secretário — ALBERTO COURY 3UNIOR 

ORDEM DO DIA: O Presidente informõLu que a finalidade da 
Assemoléi.a era. a)constituí- urna sociedade annima a ser 
denominada ALDA PARTICIPAÇES E AÍ3ROPECUARIA 	e aorovar ti 

. 	respectivo estatuto social oue tiassa a fazer oarte irteQrante 
e ndissocivel da oresente como ANEXO II: b) atirovar,  a 
aubscri.co e 	tearaIizaco do caoital social em moeda 
corrente nacional no valor de Cr$ 200.000 000 00 (duzento 
miles de cruzeirosi e c) oromover- a eleição da Diretoria. 

DEL,ISERWES::. Tendo ido tta1me te subscrito o 	social. 
conforme boltim de subscr.co em anexo (ANEXO III) foram 
aprovadas., oor unaniiidade dos presentes, a constituico da 
sociedade.. a forma de inteoalizaco do taoital social acima 
descrita e o estatuto social da emoresa, 

ENCERRAMENTOs.. Aprovadas por unanimidade todas as mtrias 
romoveu-se a eleição dou membros da Diretoria ocra dar 

cumprimento ás disoosic&es estatutárias. Foram eleitos como 
Diretr-esz - DAVI AUGUSTO EARRICHELLO. retro oualificad: e — 
ALBERTO COURY JUNIOR retro civalifi.cado. Declarada a 
consituicp da so edad.eaorovado o estatuto social em todos 

tr,r 	1r.am 	cerrados os trabalhos lavrada  
rctiva Ata em livro Drôprio onde constam as 	naturas de 

/ 

Defesa administrativa (1617138) • SEI 0200800005/2018-00 1 pg. 128 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_43.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:56:29

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



LI Mi:Íj efeitos, 3 
rroo fei.i 

ci 	 1 
deiBU1fl*+ 

ro e. 2YU 	1 

UM-ES, 	T£ 	1 
0400i722a!xE 	•1 

tbdt9tt,r 1 

Defesa administrativa (1617138) 	SEI 02008.000057/201800 1p9. 129 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_43.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:56:29

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



• E . 

o 
0 . 

r.. .: 	 . 	-. .: • . 
• . 	. . 

U 	 .. . . 	. 	• 	 CO 

1) . • . 	 cL. 

CD 

• 
S••. 	. 

. 
. .. 	••. 	 - 	. 	 00 

• - 	•._i-. = 	. 	 E 
LO 

>.•.s' • 	• *10 .. 	.. 	
•. 

E 
co :. 	

.CD 
41 	 % j 

ji 

- 	- 	- 	• 
ÇN 

--- 	•: 	 . 
-00 	• . 	• 	.. 	 . 	. 	 iii 

• . 	 . 
cID 

--- 	 . 

07 J 

w . 	.. . 

Ot 	. . 	.• --. 

- 	 . - - 	.. 	 .• 

.. 	 . 	 . 

ín çã . 	 E. 
..OU&J 	 . .. 

úl 

ciJ 	Ç) • .•. 

• . 

. . 
••-••,•--••-- 	•. -.---•-••- ,-••-.---•....-••-•-•..--....-----...............••--••,- •••• --••- 	•---.--•--, 	-----•.••••-•• 	,•-•- 	•••E•.......•  ;.r 	• 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_43.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:56:29

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



, 10 

4*. 	• .s 	Ó 
o O 

• .•.• . 
. • • ••• • • 

o **• • so** 
.O O • • 

• S. a • • 
O 

• 

. , O 
O 	P 

O • • • . • •. 0s00 

0, • 
• . e. 

a, •• 
• :. 
_•-* 

1 
*1* • • ' 

Defesa administrativa (1617138) 	SEI 02008.000057/201800 / pg. 131 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_43.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:56:29

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



.9.4Éxo 1 D 	.. 
TA DA ASSEMBL~14'ER4! 	 uiço n 
ALDA PRTIC?ÇÇES E AGROP2I!UARI4 S.A.  

REALIZADA EM 03/MAIfl/3 
LISTA DE PRESEDÇA 1EdCISINI5TAS 

• e e e • e 	• 
• . e e 	e 	e * a e ç 	e 	• a 

	

DAVI ÇU3USTO BARRICHELLO brilor 	ccadc. envenheiro 
:cflrornO 	ertado   . 	 - 

nacrtc no CP-/P'F ob o nr 
ci çzi1ido na Cidade de Pir.Licaba. Estadc de 

r•aU]o 	í-ii A1-frd'- Guedes. nr. 	acto 

- 

	

ALBERTO CUURY JUNIORr brileiro.. 	acendenh irO 
oortdor ma, 	ula de identidade RG rr, 4.151.847 

SP/SP., e inscrito no CP/MF ob o nr. 	 8-20.  
residente s domici1ado n o t'i Uri i ±010 de Vila 	Eadc de 
3oi 	à Fazenda Preldi 	nr. LR020.  MIL rn. 160 

/ 

DAVI AUUSTãO03 «-RRICHELLO 	 A. LDtJFY Y 

mÉsA 

(PRESID 'iTE 	. 	

1 
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ANEXO Ii DA ATA DA AEL i( 	 DE 
SOCIEDADE ANON:IMA  LbEOINA i)A RICIP4ÇES E' 

AtPÊL RIA 	 * 

. e • 
ESTAIjJjQ 	AL : • . ** .•• 	. . e e e •*. .S 

CAPITULO 1 
DA DENOH1NAÇO E SEDE 

Cláusula Primeira - A søcied.ade girará sob a denomina ço socíl 
de ALDA PARTICIPAÇOES E AGROPECUARIA 	 com sede social na 
Fazenda Preludio, Br. 20 	Km 160, no Iun1c..tp10 de Vila Boa 
Estado de Goiás, podendo abrir e criar filiais, agnci•as e 
sucursais no país e no etrior, obedecidas as prescriçbes 
t.eçais sendo o prazo de duraço por tempo indetermanado 

Clusula egnda 	Á sociedade tem por objetivo a cria recria 
e erorda de bovinos melhoramento qenético da raça através de 
transfer'nci.a de embries e atividades afins, prestaço de 
serviços técnicos especializados, ..mportaç'o e exportação de 
produtos vinculados a atLv...dade agropecuári'e, orcializ;ct 
ne modo Qeral 4  e a partc9aço como sócia, acionista ou 
qutista, no capital social, de outras pessoas,jurídicas com 
cb,jetivcs iguaía. ou diferentes do seu 

CAPITULO ii:i, 
DD t 1TAL SOCIAL 

:'C'.lusu1a Terceira -O Capital Social é de Çr$ 20000.000,00 
(duzentos rrilhes de cruzeiros) dividido ^em 200.000 (duzentas 
M11) açes ordinarias nominativas, sem valor nominal, 

• 'totalmente subscrito 	in'teral.izad' peio sócios 

Cláusula 'Quarta '.- Cada aço o-,dináríá d'd:ieito a um voto nas 
ceiberç'es de assembléias gerais 

Cláusula 'Quinta 	A cc iedade poderá •adquirir suas próprias 
eçes para permanência em tesouraria ou cancelamento, desde que 
observe o limite até a valor do s'a'ld'o de 'lucros e reservas 

leal observando anda, rio que cauber q  o disposto no 
30 e seus pargrafos da Lei. 6404/76 

CAPITULO' IV 
DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS 

Cláusula Sexta - O acionista reunir-se-'-o em '"Asse1 Léia 'Geral 
Ordinária dentro dos q1ro primeiros coses após o término da- 

' rc,'jcio social' para 

ti 
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.. 

1 

o 
1 - tomar as. contas da 'Dia,, 	mir:iscutir .e votar as 
demonstraçbes financeira 	• 	: : 	: • 

••*: V 	 • 	,• •. 

Ii 	deliberar sobre a de ina•o do lucro l..quido do exerc.cic 
e a d3..stribuiço de dividendc 	: •. ' • . . 	se . 

• 0• 

III - eleger os 	 membros do Conselho 
Fiscal, quando for o casa;  

IV - aprovar a correço monetária 4o capit.l social e a sua 
intarporaço ao capital.  social; 

Ctusua Sétima - A Assembléia Geral Etraordxnária será 
cavccada sempre que necessário e poderá deliberar sabre 

,qualquer assunto de interesse da siedade.. 

Cláusula, ita•va - As Assembléias Gerais sero instaladas e 
orsididas por qualquer Diretor, que designará um dos preserte 
para servir de seretár-ío... 

Cláusula Nona - Os anUncías de e - onvocaçXo publicado--, de acordo 
com a lei, contera além do local, data e nora da Assembléia., a 
ordem cio dia e na caso de reforma da Es.ttuto a indtcaço de 
ma té ria 

Cláuula Décima - As resalUçe.s d& Assembléia serão tomadas por 
aiaria absoluta de votos, no se computando nos cálculos. os 

votas em braflco, excetuando-se os casos em que a lei egir 
míôr•ia qualificada.... 

CAPITULO V. 
DA ADt11NISTRAÇO 

Ch4usu la Dcima Primeira 	A socíedade :será administrada par 
um. Diretoria cõmposta de 2 (dois) membros no minimo, e 4 
(quatro) no mã>timo w  acionistas ou no com residênca na pais. 
srplesmente designados Diretores devendo sempre ser eleitos 
pela Assembléia Gral dos Aiõhistas. 

Cláusula Décima Segunda * Os membros da Diretoria serão eletos 
pelo prazo de 3 (trs) anos Todos eles pod€r'o ser reele.tos., 
isvnd, em caso contráric, 1permanecer em seus postos até a 

e seus substitutos. Os honorários dos diretores serão 
estabel:eCídor. em Assembléia Geral dos Acionistas... 

CláUSUle. Décima Terceira * Os Diretores serco investidos em 
cargos mediante assinatura de termo de posse lavrado no 

rpsnectivo livro de atas. da Diretoria, devendo essa assinatura 
ser efeti.viáda dentro dos 30 dias seguintes á elei.çc A no 
efetivço da assinatura no' prazo fxado equivalerá a renuncia 
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e9 
Cláusula Décima Quarta - 	Diretori., reunir-.se-, sempre que 
necessário, na sede soc if **?**ar con e. 

	*MI  qualquer Dretor.  
De qualquer reunia ser 	 •Iivro para esse fím 
destinados 	 e  ** 

Parárato nic- Prdliberar validamente. 
e e •e e e 	e Lndlspensável * .. • preca da maioria dos S.. • 	e 

diretores. •• de:císes ser.á de 
maioria simpies cabendo, em caso d' empatei  aos 
acionistas deliberar a respeitos  em Assembléia 
Geral que será convocada para esse fim. 

Cl.usula Décima uinta 	Nos casos de impedírnent ou ausnca 
temporários qualquer Diretor :SerI substituído .pelos.  outros 
D  retcires.  

Cusu1a Décima Seta - A Diretoria, dentre dos liítés fixados 
por lei o por este estatuto,.ica ínvestidá dos mais amplos e 

Ó* 	
Qerais poderes de gestão que possibilitem .0 funcionamento 
normal da Sociedade inclusive proceder á distribuição de 
dividendos, :alienar, ou de qualquer forma 1gravar os bns móveis 
e imóveis da sociedades 

Parágrafo Ia. - Ar-epresentaçc ativa e passiva 
da: Sociedade çmompete, somente aos Diretores em 
conJunto ou ndivÍdaitente 9  em jitiZ ou fora 
de.le. 

Parágrafo 2o 	A sociedade. poderá constituir 
procuradores para :répreertá-la em juízo ou tara 
dele s 	tmbéM perahteo Poder Pública, Federal 
Estadual o4i Muniipal, ou ainda perante 
Autauias, ,5  átr Iavés, de documento público ou 
privado, o qual deverá especificar com eXatidão 
a finalidade á qual se destina •e O tempo de 
dura;õ. do mandato documentos esses que sero 
outorgados pr 2 (dóis) Diretres 

Parágrafo 3c1. * Os documentos que importarem em 
obrigaço ou responsabilidade da eoiedade, tais 

ino contratos ohrigaçZes, cheques e out.ro 
titUlO5: . 	:crédit 	etc 	sero assinadas 
isoladamente por qualquer Diretora 

Parágrafo 4o — 	vd.adá. aos Diretores a 
prestação de. garantia, fiança ou aval em 
negócios estranhos, ..à sociedade e que pOsm 
Comprometer o patrimii da empresa 

Cláusula Décima Sétima — Compete a qualquer Diretor: 

a) convocar e presidir as reunies da Diretoria., bem como 
Coordenar 	 6n r4 	 . 
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.1 * 

e e.. 

ÇD 
• cumprir e fazËr 	 st 	staLto as resoluçes da 
Assembléia tera1 e da lDr.t4ra' : : 	': • 

.CPXttLO •Vi 
DO cOE4I€AJ 

• e.. 	•• • 
• e.. 	• 	Ce 

Cláusula Décima Oitava 	Aeo4iafi..pb4erà criar um Conselho 
o qual será, se instituído, composta de 3 (trs) 

membros efetivas e 3 (trs) suplentes, e funcionará em caráter 
no permanente. 

Pargrafo lo. - Os membros do Conselho Fical 
que devem ser pessoas naturais residentes e 
domicilíadas na pais e Que preencham: o. 
requisitos legais serc eleitas por Assembléia 
Geral '. a qual fixará a remunera(o observado. o 
mínima legal previsto no artgo 162, PargrsPo 
o. da Lei o. 6.4014 de 15 de dezembro de 197. 

Os :bO5 do conselho Fiscal .somente faro jus 
à 	mneraço: no período em que, itaiada b 
Coneelhn, estejam no eletivo eerccio da 
funço! 

Parágrafo 2o 	O Conselho Fiscal Sá instalado 
em qualquer Ásenbléia Geral, a pedido de 

ioriistas, na -forma do dpõtô. no art. 161 e 
seus pargrafos dA Le.i. 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, e f n c i on a,rá. até a primeira Assembléia 
Geral Ordinária que se reUizar após a sua 
eleiço. 

P.rgrafo 3D 	O Conselho Fiscal terá as 
atri.buiçbes previstas na Lei s  as quais no podem 
ser outorgadas a outras fárgbas. da com: anhia. 

CAPITULO VII 
DO EXERCICIO SOCIAL E DA flISTRIBUiÇO DE RESULTADOS 

lsula Décima Nra -O exer.cjCía social 	c 	 em 01 de 
janeiro e terminara em 1 de cézembro de cada ano, Ao final ÕC 
cada exercício serc levantadas demonstraçôes financeiras de 
acordo cm a legislaço vigente. 

C1usuia Vigésmn'a - Do resultado ;Øurado em cada exercício 
o dd1iids antes de qulquer outra destinaço,  os 

prejuízos acumulados e a provisto para imposto sobre a renda. O 
prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvida pelos 
lucros acumulados, pelas reservas de lucros e pela reserva 
legal, nessa ordem 	 ... 

Cuula Vigésima Primeira - Do lucro líquidó,  da exercido, 
efinida rio artigo 191»  a Li ri. 6.404.9  de IS de dezembro de 

'4I% Z cno' o- ct 	sero aplicados. 

7 
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1' 

outra dest.ina.ço na contuiço da reserva legal, que não 
excederá • a 20% (vinte' 	cn) 	,.tapital: social 
:C0flStitU1.Ç(O da reserVO >0der9C ,er dispensada rio 
eXECiC1O :e que o Sa1dddeS rerva'' aerescido do montante 
das reservas do capital de qu& trata. o parágrafo 10 do artigo 
182., da Lei n •644, de 15 deu aen.ode 1976, exceder a , a * a 	0 	J 
(trinta por cento) do capital 	al' :. 

	

a.. *0 •U 	• O 
a t . ... 4• 

Cláusula Vigésima Segunda - Do saldo,  restante dos lucros 
feitas as deduçeses e desti.naçes referidas nos artigos 
anteedentes., serão distri:bu.dos. aos acionistas dividendos 
obrigatórias, observado o disposta no artigo 22, parágrafo 

- 4o 	da Lei rir. 6..404/76calculados A, razão de 6% ds lucrbs 
apurados 	pagáveis no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da 
data de sua declaração, ressalvada a hipótese de deliberação em 
contrário da Assembléia Geral, casa em que o pagamento devrá 
ser ofetuadó detro da exercício no qual for declarado.  

. 	 Cláusula Vigsirna Terceira - A Assembléia Geral resaivrá sobre 
o destino do saldo d= lucros remanescentes, as quais poder-No 
ser total ou. parcialmente distribuídas como dividendos 
sulernentares. •as acionistas., lavadas a fundo especial de 
reserva para futuro aumento de capital deixados em conta de 
iu.cro acumula os ou incorporados ad •c.p.ital saciei 

Cláusula Vigésima Quarta - Os dividendos n.o reclamados na 
p r,azo de 	(trs) anos, contados da data em que tenham sido 
pnstõs á disposiço Ias ac:iritas, prese.vro em beneici.o 
da sociedade,. 

Cláusula Vigésima Quinta - Diretoria é facultado providericar 
o levantamento de balanços inte'rmediris e íntarcalares dos 
quais dará conhecimento aos atmoniste. 

Parágrfaihico 	De abrdac&n o resultado das 
ba 1 an Vo5,  ±nter.m.diár-ios a 	intercalares 	a 
Diretoria poderá distribui'- aos acionistas 
dividendos k',--td referendum da Assembléia Geral 
Ordinária observadas as disposies do artigo 

• 204 e seus parágrafÕs, da Lei n •6.404 de 15 de 
• dezembro de 197 

CAPITULO VIII 
DA LI:QUIDAÇ&J DA SOCIEDADE 

CluUia Vigésima Sexta' 	s.iedad entrará &m liqUidaço nos 
tas 	pvistos m lei au or dtéffii 	da Asemblia Geral 

Cláusula .Vigés.irna. Sétima 	A 455ern410i.a Gerai que dcid.ir  a 
qui.daç(a determinará a sua fome, elegendo os lLqu3.dentes e o 

Conselho' Fiscal que funcionara nesta fase., fixando os 
respectivos fanorári'os 	. 
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4 	. .• 	4 * 4 	4*4 

C1ásula Vigésim Oitava *" A s.cied.de  ader.á mudar o seu tipo 
sacxetra para autro independentemente de di,ssoluço o 
liquidçw mediante proposta 

• 4 4 4 	* 	4 

Parágrafo ún c '.! 	 ?ormaço de que trata 
caput do artigo exigira o consentimento de 

2/3. (;dois terços) das acionistas no mínimo, 
serda assegurado ao sÓcíc au 	ionïsta que ni 
concordar com a transfor.mac, o direito d 

r. receso nas termos do artigo 17 da. Lei n 
6.44/76. 

Clusuia Vigésima Nona - A Sociedade Poderá submeter-se aos 
processos de fuo, .CL5Q ou in.corparao.9  desde .::que 	apostas 
pela Diretoria e •aprõvadós em Assembléia Geral Extraard.in4ria 
espeitada o qudrum. mínima. 8  
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ALDA PARTICJPAÇÔES EAGROPECUÁRIA S/A 

ATA DA. REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 20 DE MAIO DE 2010 

Data, Hora :et Lõcal: Aos vime dias do inês de maio do ano de..dois mil e dez, 
$ 14:30 hõra, naf sede: da sociedade ALI)A PART1CJPAÇQES E 
GROPECUAR1/I 5/A, NPJJMF n° 37.848.595/000,1140 e N1RF n° 

!123.0t010721-6.na 1 ienda Prelúdio, às inargeris da BR 020 Krn 160 no 
hmidpio de Vila Boa 

OBSERVAÇÃO: A ,reim.ii dei Conselho de Adminstruçio realizou-se na 
data de 20 de maio de 2010 em vitiude de problemas-dê aúdc do Conselheiro 
11 dUCISCO lldimaa d4. La or e COM o onsentunento dos demais Conselhuros 
hc..ando portanto dapensida a uin' oc içao estandO todos os Conselheiros 

Presenças: Conselheiros represeptantes da total idade do Conselho d 
dministrao conforme se Veríficá pelas assinatwas ahatx 

. 	 Cornposmço da Mesa PreSKkIILt da Mesa Si Alberto Courv junior e 
irecario Si Dai Augusto Bainthello Nos termos do vigente Estatuto 

ocial, estando todos presentes, fica suprida a necessidade de prévia 
onvocaço. 	 .. 

Ordem do D:: (i)'Apresentação e aprovaço .io plano de investimento e 
itcuperaço da empresa para o periodo de 2010/',-'0i4; 2) Ex'planação.sôbre o 
trabalho da Auditoria; 3) Eleição do PrsxJente do Conselho. de / 
Administração e (4) Eleição &),S mombros , da. DiretOrja pra ó perõdo de 

l)eliberaçôes: Ahetto os trabalhos, pelo senhor Presidente foi convidado o Sr. 
Dai Augusto Bainhdlo 	u pai scr.tRr os tr.Tb,-,Ibosz Analisada e discutida a 

constante lo atem (i)  da Ordem do Dia Apresentaça e aprovação 
no plano de incst nento & recupeiçoda empresa paia o p iodo de 2013 a 
014 tendo ore 	após discussão, sido apr 	dodo a. tratar 

Rodo-a HRO20 Km 1\.Fa7enda Iet1k V da í(iO (,EP 72-(fl 
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e 

item seguinte da Ordem do Dia Explanação sobre o trabalho da Auditoria - 
foi pelo Sr. Luiz Fernando Cassela, apresentando os t rabalfios realizados até 
esta data, não tendo sido conclusos; Pagando a tratar do item seguinte da 
Ordem do Dia Eleição do Presidente do Conselho de Administração, foi, 
por unanimidade, eleito o Conselheiro Alberto Cowy Junior para ocupar o 
cargo de Presidente do Conselho de Administração, restando ainda .decidid 
que não haverá remuneração as membros do Conselho  de Administração. 
Dando seguimento à Ordem do Dia, procedeu-se à eleição e a nomeação dos 
membro que irão compor a Diretoria da Sociedade,, sendo que após as 
devidas, apresentações, por unanimidade foram eleitos e nomeados para 
ocupar a Diretoria, pelo período de 2010 a 2013, o Sr Alberto Coury Neto, 
brasileiro, scprado judicialmente. empresário, nascido em 20 de abril de 
:976, portador da cédula de identidade RG n 1.532.11.1SSP/DF e do 
CPF/MF no 253.814958-46, residenie e domiciliado na SQS 114, Bloco A. 
apartamento 103, Asa Sul Brasílía-DF 'GEP 70377010, para ocupar o cargo 
de Diretor Presidente, o Sr, Cid André .Rachetti, brasileiro, casado, 
.dminis.t.rador de empresas,, nascido em 06/01/1954, portador da cédula de 
identidade .RG: fl 6453437 SSP/ SP, expedido. em 15/03/1972. e do CPF/MF 

Q  962.51082,-7, residente e domiciliado na Rua Paraná n° 270, Jardim 
Pianalt'õ, Santa Rosa do Viteibo-SP, CEP:. 14.270-000, para ocupar o cargo de 
Diretor Administrativo/Financeiro e o Sr. João LuizCorbett, brasileiro,  
asado, economista, nscído em 25 de laneiro de 1949, portador da Carteira 

de Identidade RG n" 3.54777SSPfSP e do :çpF/ 	'58363.07-72. 
residente e domiciliado 'na Rua' Helena. 2,35; 711: ándár'Vilã OHmpia Sãõ 
Paulo/SP. CEP 04552-050. para: o cargõ de Diretor sem designação 
especifica, resvandb ainda aprovado aUniÚneriação, mensal individual em 
.000,00 (cinco mil reais). Os Diretores da Sociedade são "neste ato 

rrnnassados em seus resnecrivos car2os. mediante assinatura do terrno de -.'. 	. 
posse em livro próprio... ' 	 , 	 . 	

1 	
, •:: . 

Encerramento e Aprovação da Ata:  Nada mais havendo  a tratar, 	
a ' XÈ  palavra fraqueada para demais assuntos de interesse porém' dea'ningu'ém1  

quis fazer uso e finalizando os trabalhos, 'de1iberoi-Së. ainda, 'registrar VOt(" 

le agradeçimento e de reconhecimento aos diretores que ora deixam seus . 
cargos, por sua valiosa contribuição e dedicação' à ' companhia.Todas as 
deliberações áprov'aç'ôes forahi Éoniadas por thaiiitiii'dade de 'võtos, foram 
t'ncer.rados os trabalhos, sendo lavrada a presente Aia que. depois de lida e 

	

.provada foi por todos os preSe'its assinada. 	 , k. 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Cs Diretores ora eleitos 

declaram, sob as penas da lei, que ão estão impedidos, por lei especial, de 
constituir sociedade ou de exercer adniinistraãõ' e que nunca foram 
ondenados e nem se encontram, sujeitos aos efeitos de pena que vede, ainda , 

que temporariamente, o acessolcargos pthIicos ou por crime falirnentar, de 
prevarica '10, Peita- ou' suhqo, con.cuss,ao, peculato 'ou, Ainda, -Contra a 

Krn 160 FFCUJI :p,'1,jj .. VJa Ba.GO'CEP:73825000 
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ALDA PARTLCíP%Ç-ÔES E. AGROPECUÁRIA S/Á. 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 14 DE JANEIRO DE 2011 

Data, Hora e Loca l- Aus junore dias -do mês de jioeiro -do ao de dois  

mil t. 007(' l5 13:30 ho.ras. nu  LfltoflO adminístrativo ,dâ octeda& J D \ 
PARI] (11PAÇÓFSEAGR(JJCuÁRlA, SIA, CNPJ CM I ' 
37.848 9/O0(,)140 e NIRF 	523 0000721 6, Iut.'ihzada em Braiha4)i 
no S1)3S Quadra 03 conjunto B, lote 06, Núcleo Bandeirantes-,,CEP 71,736- 
-301 

Presenças Presentes- Os Gçrnselhtiros Alberto -Coury Junior, \ lilian] Ah'es 
e Francisco lidirnar de Lavor, este, cunfonnc solíciração enviada 

via correspondência cm,respo-sta: à convocação, por telefoie. 

Cornposiço da Mesá P.r.c.,4idenic da Mesa Sr Mbcrro Cuw-y Junior e 

Lcrt tino 	Luis 1 un indo( ic1'i 

Ordem do Dia:. (:1 ( 	taão de .Incrgia (i) E cuçãc dá Projeto e 
entrega da enrgia e Ç'l lianos t. Ptouos pira a proirna "afta 

Deliberações- Aberto -os trabalhos, o senhor Preidente informou ao 
(on',dhuro l'ruLI5t o lidimit de Laror, que de -vido a 'sua p irticipaçao se 
dar por t k.íonc a reunião r'.tsa sendo graada tli forma a curar posts eis 
du idi o cjut fol umntido pelo Conselheiro Sr. Francisco lldnnar de 
1 ator Dando scqUricia , o Sr Presidente pciguntou se poderia drspuvar a 
ktur i do texto da convocação da r uniin, uovi 1ve que mesma era de 
pleno cc.nbcciment-o de todos o que -foi aprova-do por unnimidadc 

Considerando -a rcicvnc-ia dos assuntos, fi proposto pelo Sr. Presidente, a  
in-orão da Ordem - do Dja, o tjuc -foi, por unanimidade, aprovado. Assim, 
foi c-oiocado em djscusão o ircui 2. da Ordem do Dia - Planos e Projetos 
para 1. próxima Safra-: Considcmnd o quanto disposto na 1.ei 8.21 de. 
24/()711991 t 1cvindsc cm consideração -as- - vaotans legais e 
admirli'trau a. i Sociedade em sc dqu-o 'i rd rida kyilaç iri levou-st a 
kjÉação s seguilites sugcst'ii 01 o &ltiu'idram nto di 
da Companhia. n) ah raçio di dt nrmn m ao su tal da companhia para 
LI-SF:N-\ \1 D\ S/A. e (ili- Arteiidar as áreas igticil-turáveis da coffipanhia 
\pos s devidas spla icx e 1eando irn eonsidci'iaci Is antagens. ( 

( n',dheuo' \lhirmu ( our luniur i. \X'ilh mi \lvc 1 errelri apro aram o'. 
(o) e (ni) ah'.mendo u o ( on'.i. liciro Sr.1 rmci'.eo Ilthmar dc Lavcw 
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dc, votar nrjuck mornenro, so incitanck ) o prazo de (3) três dias pr deciatr 
ti ?CU 'Ut(. 

\mnda 1)) lte2n 2. o Sr 1rickntc passo11 a tratar da proposta que fi 
irciitada :1)j ;\ Çç( mi \ ih 1nt IM. à (Vm~ho, a qual t()T•cçlti1 

C-111 insclar uma Vibrica de Açúcar na *rca da Companhia, foi 
( : 	 dícuticb. tendo In1nivc s• htacadr quc .rcfiida 	aJaço 
poderia graj iitn rcci dc :W--ool cin (,~)g rey~1,1caívos nistos de prtdiç 
rribius. 	 1Sifl1 i rckcita liquida da (:3Ínpiihi, o que crta d 
grantic v i:l especialmente (fl 	da enorme du icatli 
de .Icu1. i'endci a tcFridç prt)ptc::t• sid 1xa:ur\an)e1ttc debatida e. 
dic~ b a 	 cic1a em votaç,. 1pr(vada 

;\II)crt c,LJr\ Junii.t• e \'iI1iatu A]ves. Fcrr.:tra. altend -•.se c 
( un cituno Sr. li ctw lliuir di. Laiui ik Nrocir niquele mimnitnto 
n1intandt> o prazo dc.(3) nés dias para dedarar o seu vÓt:. 

Tetntnada as dclibc.raç es do 1 rem 4 ~ou se então a tratar do Ttcrn 1 da 
(kdemdo Dia {erar;n de nergia e ExeciÁç'ío d Projeto e çi ir: çla 
energiaKm. pela. Dttooa, aprcsenta& ao C i Ibo, uma mátisc •das  

LtU lI' C(I nixfiçõe, 1 dos 11Ç0' 	11 M fite 1. tUtUfl)' 	1fl dcc 011 ( nCIa di 
iiidiinpkncia do eaii o ajusadn no Contrato de negia de Relva 
iírniai.k. into a COMI. e (CI. e pecíalinenle em face do projeto de co 
wricao de cuerpa. úniute di ci iidadc da 'ourien 	l)ni tur' itt reirim 
para A. unprc 'L miii e ao,N F ek urge nt rnuhdas . proe i& nens visando unto 
C0111 :isso tnhiitmd,ar os pij"os e o danos advindos de referida 
tu tdmipltnrn 	in das ne c 	hde . de aenn ir urtntO niuF.das (i'nm 
Como ptovr a( ripa1111a das nec zsãras cntiffiçães, para dar cc.msecuço a. 
Lw10 o quinto 1i.stm d1pu4u no ( onirilu ek 1 ncren de,, Re,-era \iindo 
assim mmimizar eu danos i ricacli s pela iii: iimnpkncia contra uii e coniu 
torm m dc tlii rIPmlmn(utlm 1 CO geração dc energia. Uiipota¼ no ( onte w' 
fmnadm com a r\N id ;i, e a C(I foi colocado a imperiosa necessidade de-
rede r o Iontraro à terceiros, rendo sido apesen nida a j.irop isca da CtnpTC5; 
e 	 F4ncrgênça ( 	 S:. 	C ' ( \ onde a referida 
cocipinhia se ubrmjaru dar cumprimento à todas as obrigações que 
ormcinaln:icnte íoirnn assumidas pela Coitipanhia (Loioc,adi a rn 

C pe)1tet1I r 	 \lbcrtu ()urv julitur e 

\\ illiai:mt Mcs l'c rearit tuuitu:afleh, slai votos CI ernu stiidu a :UfliCa 
alrmitiva para :wtmwar us prcuzos e as chiur » advindos ela 
undtmpk nci 1 di ( ompanhn ipi o az' mm 	cc at> do Contrato pala a 

empresa Col)anhia 1 niCa líca Cimo Oeste SI \ CIsIC(). sendo que 1 

iwelheiro VrimirÁsco Jktunu de Lavor, pt s ri de ud crndo di-
COOKSéncias admndi. da tu dimpknria ii ( ompinlu ic, da uee mie ia nas  

se ide mia' ainda a'otfl naqueí c, 11001e IitI 1 MC tb'k e ek i OtI rendo 
sulicita&m cm prazo de ( ('rs dias pa dcdarar ei SCU vOtei 

PU 	L.*. eí 	 Cte (i) 	51(11, 
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Encerrarntntt, e Aprovação da Ata 'ida mais,ha iuiu a tratar, f01 41 
Ixilaviu h anL1tI(adI p- ma qtiçnl deLt tui c:'.'e ia_ter uso. Neta Oportuil idade 

(' nc1bctn «. 

 

Albeno umor e \ illiatu Alves 1 'erretra. i a 'ifwarani 

i." 31; rd 	e u prejuízo. uMuidos da :tuCt1Çi1 pi SJ t-tl II' ( 4 ms 1h iv 

Iltnia; dij 1 	r_ atiu 	*ii;: 	iLtlI;,'. ifl 	di' tn p -tura 
liii d('tTUilifltl di re,3uLir ,1l111t)t1flC;e 4 da 	 viL, ite rc-,u 

,C tj,d 	 Coirsulheiro Sr, 1 rauc'1c&) 1111 mar di' Lavor. 4 r, d&t,( d 
e 1 H1 e1 ; mii 'i (e i i'ceiflr 'eu vulo. :h 	 tjuc 	a 1,qui  

1 II'II' 	ntn:ida'.SCEiO l)3)IC)t'llt,1.1; 	OS (, ;llseili Ii 1' ÂMberto ( .' ur' 
uni; a 

 

e \\ iflei  m Alve-s 1 e';Tela 1 :11 ii ica'un :ii'id 1 :1 ilCc1%ik' d 	apurar 

.- Ii 'I ;i .i1ii1i;Iadcs I 	' 11114 ; e preiuízos advúido, da uiaclirnpli'ncia d 

clIIaifl 	9lItad'i 1H; (J;fllratI 4 i; Energia de Rrsrva fisnuado flmuI a 

\\ MIL  e C('i'.. 
' 	

)ahnmitu cm Íat 11(4 prJt 1 	de co-p, craça de 

eu ;'rni:i 	(l ute 'o licitam a E )trc; trta que api iI%mde s.u15 diligencias 
a nali - di' foi-111a :t ,Ipul ar os ilan' . 1 'n'jul,' 	1' rc-p' a Iabih; Ia li 	( .t m• 

1Uc171 t11,115 JUi 11'('r 1') d..1 jiiJ 1 f01 i rCutuá3 (1 li Cri .tda pdo (U( a 
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L. 	i 

USINA ALDASJA 
CNPJ (MF) n° 37 848.595/0001-40 - \TIRF ri0  5 E Y7 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTkARIMN*R1*= 
REALIZADAS EM 03 DE FEVEREIRO DE 2012 

DIA LOCAL E HORA: Realizada no dia 03 (três) dias de fevereiro de 2012. às 13:30 
horas, na sede da sociedade, no município de Vila Boa, Estado de Goiás, na Fazenda 
Prelúdio, as margens da Rodovia BR 020 KM 160 s/ n Zona. Rural, CEP 73000000. 

CONVOCAÇÃO: Através de "Carta com Aviso de Recebimento" em conformidade 
ao que se preceitua a Lei 6404/76. Todos os documentos,  e as informações referidos 
nesta Ata foram disponibilizados previamente aos acionistas. 

. 	PRESENÇA: Acionistas que representáirt 3/4 do capital social com direito a voto, 
conforme assinaturas apostas tiolívro .d'Tresnça de Acionistas". 

MESA: Presidente: Alberto Coury Junior 
Secretário: Antonio Carlos Duva 

ORDEM DO DIA: Em Assembléia Geral. Ordinária: (1) Tornar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar as Dêmonstraçes Financeiras, e 
Contábeis, referente aos exercícios sociais findos. em 31 de dezembro de 2009 e 31 de 
dezembro de 201.0 Em Assembléia Geral Extraordinária: Ordinária (2) Deliberar sobre 
a proposta para alterar a. denoinaço .sodal da sociedade de Usina Alda S/A para 
CBB 	Companhia BioeneigétIi.ca Brasileira cotii .a conseqüente adequação do 
Estatuto Social e (3) Deliberar sobreaporte deiovos ec.cs na sociedade. 

LEITURA DE DOCUMENTOS, RECEBIMENTOS DE VOTOS E LAVRATURA 
DA ATA (1) Dispensada à leitura dos documentos reiacinados às matérias a 
seen deliberadas nestas Acsemhléias, uma vez que :são do intejrccheçimento 
dos Srs. Acionistas; (2) as declarações de votos, protestos e dissidências porventura 
apresentados serão recebidos, numerados e autenticados pelo Secretário da Mesa e 
serão arquivados na. sede da Sociedade, rustermos do § 10 do artigo 130 da Lei n° 
6404/76; (3) a lavratura da presere aia se  dará Pa forma de sumário e a sua 
publicação sem a assinatura dos acionistas,.de acordo com o previsto nos § 1° e 
do artigo. 30 da Lei n 6A04J 76. 

DELIBERAÇÕES: Em Assembléia Geral Ordinária: Ap65 õ exame e discussão das 
matérias constantes da Ordem do Dia (1) e dos respectivos documentos, os 
acionistas presentes, por un.rnimida.de  de votos e sem qualquer restrição, 
decidiram aprovar as Contas dos Administradores bem como as Demonstrações 
Financeiras e Contábeis referente ao exerci cio findo em 31 de dezembro de 2009 e 
2010. Em Assembléia Geral Extraordinária: Após. o exame e discão da natéri:a / 
constante óa Ordem o Dia (2) e ds respstios docurrpo presenado, ( 

A 	 R2RÔ20km 	n'ZR:a 
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Já 

rr w- 

decidiram, por unanirnidadef  aprovar a nova denominação social da sociedade que 
passa a ser: 038 Companhia Bioenergêtica  Brasileira. Passando a tratar da 
seguinte Ordem do Dia (3) em razão dás documentos apresentados e da 
conprovada necessidade premente de nõios.aportes -financeiros, que propiciem a 
continuidade da sociedade, corno assim  já reatou expresso no Relatório da 
Diretoria, que foi aprovado em reunião do Conselho de Administração,, os 
acionistas presentes, por unanimidade de votos e sem: qualquer restrição, 
decidiram,, por unanimidade, aprovar o aporte de novos, recursos de capital, em 
torno de R$ 1.00.000.000,00 (cem milhões  de reais), a ser efetivado com a 
integralização de novos aportes financeiros advindos dos acionistas da Sociedade. 

DOCUMENTOS: Osdocumentos pertinentes à Ordem do Dia estão arquivados na 
sede da Sociedade e .fo:ram colocados à disposição para consulta dos acionistas 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos 
pelo tempo necessário a lavratara da presente Ata em livro prõprio que depõis d 
lida e conferida foi aprovada por unanimidade dos presentes. que.a subscrevem. 

ASSINATURAS: Alberto Coury Jurtior - Presidente da Mesa e Antonio Carlos 
Duva - Secretário Acionistas: ,Mïrie. Inês Corbucci Cou.ry, Alberto Coury Neto, 
Tatíana Corbucci Couri Faria anto Etienne Esane Ferreira e Atac Participação 
e Agropecuária Ltda. 

Certifico que a presente Ata é copia fiel da origma.l transcrita no Livro próprio de 
Assembléias Gerais da Sociedade 

Vila Boa - GO, 03 de Fevereiro de 2012. 
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DECLARAÇÃO .SLQNLF:• ..... EN' 

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente, Recursos H.Í.dricQs. .Infrestrutura, Cidades e Assuntos Metropolitanos - SECIMA, DECLARA, que 
o processo n° 424012015 em nome da empresa CBB - COMPANHIA 
BIOENERGETICA BRASILEIRA localizada no município de VILA BOA - GO, 
encontra-se aguardando anâflse. 

Esta declaração não tem validade corno licença  ambiental., 

Por ser verdade firmamos a presente 

Gàin'Ía 23d. 'Jàneiró.de 2018 

Rua 82 Palácio Pedro Ludovco Texe,ra Centro, 1  1 Avenida n* 1272 -Setor Leste Urnverstâno 

Faria (62) 3201 5150 Fax (62) 3201 5178 	 Fone (62) 3265 1300 Fax (62)32016971 

CEP: 14015-908 - Goiânia-  GO 	 CEP: 74605-060 GOi5na - GO 

.1 	 www.secimao.qov.b.r' 
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- 	 MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA 
• INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 

- - 	 Centro Nacional de Telemática 
• •.. - 	 Relatório de Autos de Infração do Autuado 

O indicativoem sistema não substitui a análise, instrução•e certificação da reincidência, nos termos do Decreto n.° 6.514/08 e da IN n.° 10/12 
Nome da Pessoa: CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIR 	 Número da Pessoa: 2392167 CPF/CNPJ: 37.848.595/0001-40 

- Endereço:ROD BR 020 KM 160 S/N FAZENDA PRELÚDIO -ZONA RURAL - VILA BOA - GO 
- 	..• • -.... 	. . 	. 	 Data de trânsito em julgado (Decreto n.° 3.179/99)/data de 

	

Processo N. ...... 	Tipo de Sanção 	AI 	Série AI 	Data do AI 	:Vãlor:Original .. •. 	 Indicativo de Reincidência 
- . 	- ...... 	. ....... 	- 	 primeiro julgamento( 	 /0 n.°  6.514/08) 

-. 	Multa 9134872 	- . 	E 08/01/2018 . 	R$.3.010.500,00 - Sob Análise 02008.000057/2018-00 ....... 

02008.100846/2017-51 	• Multa 9134843 E 28/08/2017 R$ 12.000,00 15/09/2017 Positivo 
02010.000756/2011-26 Multa 687017 D 01/09/2011 -,R$ 25.402,00 02/05/2016 - Negativo 

• 02008.000042/2011-67 Multa 551027 	.• D 26/01/2011 .RS7.000,00 10/11/2014 Negativo 

-02008.000541/2010-73 	-. - 	Multa 551026 	--- D 26/01/2011 RS-7000,00 09/10/2014 Negativo 
02008.000131/2008-16 - .....:- 	Multa 411237 D 05/03/2008 --R$ 3.600,00 19/03/2008 Negativo 

02008.100876/2017-67 --Multa 9134845 E 09/09/2017 R$ 3.010.500,00 - Indisponível 

Pág 1/1 
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'iii Autuado 

A 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 

- 	 Centro Nacional de Telemática 
Relatório de Autos de Infração do Autuado 

-0 indicativo em sistema não substitui a análise, instrução e certificação da reincidência, nos termos do Decreto n.° 6514/08 e da IN 11.0  10/12 
Nome da Pessoa: CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA : 	--;-- - 	Número da Pessoa: 2392167 CPF/CNPJ: 37.848.595/0001-40 

:. Endereço: ROD. BR  020 KM 160 S FAZENDA PRELÚDIO -ZONA RURAL - VILA BOA - GO 

Processo N. 	- Tipo de Sanção 
- 	-.- 

1 	N.° AI 
- 

Série AI Data do AI 1V*IorOriginal- 
Data de trânsito em julgado (Decreto n.0  3.179/99)/dat2 de 

primeiro julgamento(Decreto n.° 6.514/08) 
Indicativo de Reincidência 

02008.000057/2018-00 Multa 9134872 E 08/01/2018 R$ 3.010.500,00 --- Sob Análise 

02008.100846/2017-51 - Multa 9134843 E 28/08/2017 R$ 12.000,00 15/09/2017 Positivo 

02010.000756/2011-26 - - 	Multa 687017 - •- 	D 01/09/2011 R$ 25.402,00 02/05/2016 Negativo 

:---02008000042/2011-67 551027 	--.--- D 26/01/2011 --RS-7.000,00 10/11/2014 Negativo 

--'02008;000541/2010-73  Multa D 26/01/2011 -R$.7.000,00 09/10/2014 Negativo 

/-02008.000131/2008-l6 	-- ------Multa 

551026 ---- -- 

411237 	-r: -: 	- 	D 05/03/2008 •R$3.600,00 19/03/2008 Negativo 

---02008.100876/2017-67 	--- -'-. 	-Multa 9134845 E 09/09/2017 RS:3010:500,00 ---- Indisponível 
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Via Processo 

• MMA 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS IBAMA 

CERTIDÃO POSITIVA DE AGRAVAMENTO 

PROCESSO N.°: 	02008.00005712018-00 

INTERESSADO: CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA 

CPF/CNPJ: 	37.848.595/0001-40 

Nos termos da Lei n.°  9.605/98, do Decreto n.° 6514/08 e da Instrução Normativa n.° 

10/12 (republicada no D.O.U. de 13/12/2012), CERTIFICO que foi realizada consulta ao S1CAFI, nesta 

• data, e foi identificado o cometimento de in,fraç.ao(ões) anterior(es) que indica(m) hipótese de 

agravamento: 

AUTO DE INFRAÇÃO ANALISADO  

AI N.": 	 9134872/E 

Tipo de Sanção: 	Multa 

Data de Infração: 	08/01/2018 

Valor Original: 	R$ 3.010500,00'  

Enquadramento: 
Art. 70, parágrafo 1° da Lei 9605/98, c/c .Art., 72, parágrafo II,VII; Art. 3, parágrafo II,VI1 do Decreto 

6514/2008, c/c Art.66 
.1 	1:..  

Descrição: 	 ., 	
•, ;. 

Fazer funcionar atividade utilizadora de recursos ambientais (irrigação) sem licença ou autorização do 

órgão ambiental competente 

Valor agravado 1: 	R$ 6.021.000,00 

AUTO DE INFRAÇÃO POSSÍyEL.AGR4.VANTE 
Processo Ni": 	02008.100846/2017-51 

AI N.O: 	 9134843/E 	 . 

Tipo de Sanção: 	Multa 	. 	 • 
Data de Infração: 	28/0$/2017  
Enquadramento: 
Art. 70, parágrafo 1° da Lei 9605/98, c/c Art. 72, parágrafo II; Art. 3, parágrafo II do Decreto 
6514/2008, c/c Art. 79. 

Descrição: 
Descumprir embargo em area..1e ,6,56ha. na ,  Fazenda. Preludio nas Coord9iadas, qeográficas: Lat.i. 
14°57'49"S / Long. 047°08'17.6"W. 

Data de trânsito em julgado AI agravante: 15/09/2017 

Pág 1/2 	• . 	 Emitido em 31/01/2018 às 15:32:38 
-. 	:, 	..........'. •, 	 , 	1 	1 	•. 
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- 

j 	- Via Processo 

MMA 

O MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 

Data de trânsito em julgado AI agravante: 15/09/2017 

-,31 de janeiro de 2018 

Jael Alves da Mota Bastos Machado 
Matrícula n.°  

- 	e- 
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Via Autuado 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 

CERTIDÃO POSITIVA DE AGRAVAMENTO 

PROCESSO N.°: 	02008.000057/2018-00 
- 	. INTERESSADO: . CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA 

CPF/CNPJ: 	37.848.595/0001-40 

Nos termos da Lei n.° 9.605/98, do Decreto n.° 6514/08 e da Instrução Normativa n.°  

10/12 (republicada no D.O.U. de 13/12/2012), CERTIFICO que foi realizada consulta ao SICAFI, nesta 

data, e foi identificado o cometimento de . infraç:ão(ões) anterior(es) que indica(m) hipótese de 

agravamento: 

1 	. 	. 	.: 	... 
AUTO DE INFRAÇÃO ANALiSADO  

AI N.": 	 9134872/E 

Tipo de Sanção: 	Multa 

Data de Infração: 	08/01/2018  

Valor Original: 	R$ 3.01050Ó,Õb  

Enquadramento: 

Art. 70, parágrafo 1° da Lei 9605/9.8, /c Art., 72, parágrafo II,VII; Art. 3, parágrafo II,VII do Decreto 

65l4/2008, c/c Art. 66. 	. 	. 	.. 	.. 	., 
Descrição: 	 ,. 

Fazer funcionar atividade utilizadora de recursos ambientais (irrigação) sem licença ou autorização do 

órgão ambiental competente 

Valor agravado 1: 	R$6.02L000,06  

AUTO DE INFRAÇÃO POSSÍVEL AGRAVANTE 
Processo N.°: 02008.100846/2017-51 

AI N.": 9134843/E 

Tipo de Sanção; . Multa 

Data de Infração: 28/0$/2017 

Enquadramento: 
Art 70, parágrafo 1° daIei . ?6 05/98, c/c Art. 72, parágrafo II; Art. 3, parágrafo II do Decreto 
6514/2008, c/c Art. 79. . .. 	.. 

Descrição: 
Descumprir embargo em area de 6,56ha. na  Fazeida.1relud.k, nas  Coordenadas Geográficas: Lat.•  
14'57'49"S / Long. 047'08'17.6"W. 

Data de trânsito em julgado AI agravanté: 15/09/2017 	 . 	. 

• ., 	L 	
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Via Autuado 
fltU'L 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 

Data de trânsito em julgado AI agravante: 15/09/2017 

-,31 de janeiro de 2018 

Jael Alves da Mota Bastos Machado 
Matrícula n.° 
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Via Processo * 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 

Unidade não cadastrada no CONFIG_SISARR 

NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA / 

-,31 de janeiro de 2018 

A 
CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA 
ROD. BR  020 KM 160 S/N FAZENDA PRELÚDIO -ZONA RURAL - VILA BOA - GO 

Assunto: NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA;referente processo n.° 02008.000057/2018-00 

Senhor(es), 

1. O INSTITUTO BRASIL. €1RO DO MEIO AMBIENTE  DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVÁVEIS - IBAMA, com fundãnntono Ait1ï êIi arág'.úhico do Art. 123, ambos do Decreto 

n.°  6.514/08, e do Art. 67 da Instrução Normativa n.° 10/12 (republicada no D.O.U. de 13/12/2012), 

NOTIFICA v.s.a - em decorrência da verificação de infração praticada anteriormente - da indicação de 

hipótese de agravamento de sanção, conforme certidão anexa. 

2. V.S.a dispõe do prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento desta, para: 

3. i) impugnar a(s) reincidência(s) apontada(s), e 

4. ii) apresentar alegações finais, nos termos do Art. 122 do Decreto n.° 6.514/08. 

5. Esta Notificação não reabre o prazo para, apresentação de defesa, referente ao Auto de 

Infração. 	 1 

6. Para o pagamento ou parcelamento do débito, procurar uma unidade do IBAMA. 

ANEXOS:  
CERTIDÃO POSITIVA DE AGRAVAMENTO; 
Relatório(s) Consulta de Auto(s) de Infração n.°: 9134872/E. 9134843/E. 
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Via Autuado 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 

Unidade não cadastrada no CONFIG_SISARR 

NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA / 

- ,31 de janeiro de 2018 

A 
CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA 
ROD. BR  020 KM 160 S/N FAZENDA PRELÚDIO -ZONA RURAL - VILA BOA - GO 

Assunto: NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA; referente processo n.° 02008.000057/2018-00 

Senhor(es), 

1. O INSTITUTO BRASILEIRO. DO MEIOAMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVÁVEIS - IBAMA, com fundaneno no irt l'l e no Paag único do Art 123, ambos do Decreto 

n.° 6.514/08, e do Art. 67 da Instrução Normativa n.° 10/12 (republicada no D.O.U. de 13/12/2012), 

NOTIFICA V.S.' - em decorrência da verificação de infração praticada anteriormente - da indicação de 

hipótese de agravamento de sanção, conforme certidão anexa. 

2. V. S.' dispõe do prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebinento desta, para: 

3. i) impugnar a(s) reincidência(s) apontada(s), e 

4. ii) apresentar alegações finais, nos termos do Art. 122 do Decreto n.° 6.514/08. 

5. Esta Notificação, não reabre o prazo para apresentação de defesa, referente ao Auto de 

Infração., 	• 	

,.. 	 :t.;I;:: ,i.il,i::.; 	Ii 
6. Para o pagamento ou parcelamento do débito, procurar uma unidade do IBAMA. 

Atenciosamente, 

ANEXOS: ............. 
CERTIDÃO POSITIVA DE AGRAVAMENTO; 
Relatório(s) Consulta de Auto(s) de Infração n u: 9I348721E. 9134843/E. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA 
INSTITUTOBRASILEIRO DO MEIOjAMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 	 Via Processo 

Unidade não cadastrada no CONFIG_SISARR 	É. 	 fl 	 1 	MIMA 

CONSULTA DE AUTO DE INFRAÇÃO 

DADOS DO INFRATOR 
Nome: 	CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA 

Endereço: 	ROD. BR  020 KM 160 S/N FAZENDA PRELÚDIO 

Bairro: 	ZONA RURAL 

Município/UF: VILA BOA 

CPF/CNPJ: 	37.848595/0001-40 

e.  . 	 .'.. 
DADOS DO AUTO DE INFRAÇÃO 
Tipo do Auto: Multa 

Número do Auto: 9134872 	 Série: 	E 

Data de Autuação: 08/01/2018 	Vencimento: 	28/01/2018 

Valor: R$ 3.010.500,00 

Unidade Arrecadação: Superintendência do Ibama no Distrito Federal 

Local da Infração: VILA BOA - GO 

Descrição do Auto: Fazer funcionar atividade utilizadora de recursos ambientais (irrigação) sem licença ou autorização do órgão ambiental 

Competente 

Coord.Geografica(s): . 	
Operação: 

LI 	ri 	1 
Latitude: 0° O 	Longitude: 000  •W - . 

N. Ordem: 
1 	 11h 	 [ 	k 	I(Il 

Status Atual: 

,. 

Lavrado 
 

DADOS DO ENQUADRAMENTO LEGAL 	................................................... . 
ARTIGO 	PARÁGRAFO 	COM ARTIGO 1. . ':OM PAi'ÁGÁFO :. . ... 	NÚMERO 

'Ciii....................... 9605/98 70 	 1° 	 72 ....................... li,Vl...............-..................... 
3 	 LIVI! 	 66 Decreto 	 6514/2008 

DADOS DA INFRAÇÃO  
Código da Infração: 	910005 

Descrição da Infração: 	Ïnfração de Licenciamento(Não Classificada-Móvel) 

DADOS DO AUTUANTE (FISCAL OU CONVÊNIO) 	..................................................... 
Nome: 	 . 	. 	. . 
PESSOAS ENVOLVIDAS 	, 1. 

Nenhuma pessoa envolvida foi cadastrada para este auto! ., ............... 

. ANEXOS DO AUTO DE INFRAÇÃO,1  
Nenhum anexo foi cadastrado para este auto! 

DADOS DO PROCESSO 	, 
N.° do Processo -  [BANIA: 	02008.Õ00057/18-94 

Localização Processo: 	Não' encontrado no SISWÉB 

Status Atual: 	Análise admis/mérito de impugnação/defesa 

DÉBITO GERADO (SISARR) 	........................ .. 	. 
N.° do débito: 	9435121 

II.!' 

Pá8 2/3 	 Emitido em 31/01/2018 às 15:34:00 
Notificação (1635159) 	.SEI 02008.00005712018-00 1 pg. 1 '3 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE — MMA 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS- IBAMA 	 Via Autuado 

Unidade não cadastrada no CONFIG_SJSARR 

CONSULTA DE AUTO DE INFRAÇÃO 

DADOS DO INFRATOR (9 Nome: CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA 

Endereço: ROD. BR  020 KM 160 S/N FAZENDA PRELÚDIO 

Bairro: ZONA RURAL 

Município/UF: VILA BOA 

CPF/CNPJ: 37.848.595/0001-40 

DADOS DO AUTO DE INFRAÇÃO 
Tipo do Auto: Multa 

Número do Auto: 9134872 	 Série: 	E 

Data de Autuação: 08/01/2018 	Vencimento: 	28/01/2018 

Valor: R$ 3.010.500,00 
O 	

Unidade Arrecadação: Superintendência do Ibama no Distrito Federal 	 O  
Local da Infração: VILA BOA - GO 

Descrição do Auto: Fazer funcionar atividade utilizadora de recursos ambientais (irrigação) sem licença ou autorização do órgão ambiental 
competente 

Coord.Geográfica(s): Latitude: 0° O 	Longitude: 0'0'" W 	
. 

,... P 	Operação: 
............ . 	i. 	...L... 	,. 	. 	. 	 1 

N. Ordem: 
P I tt 	 lI'[ 	 l 	l 	i 	 3 

Status Atual: Lavrado 
 

DADOS DO ENQUADRAMENTO LEGAL........................................... 	' - ::. 
ARTIGO PARÁGRAFO 	COM ARTIGÓ 	CO4 PARAGAFO' 1 .GSLÀÇIb 	. .. o. 	NÚMERO 

70 	 1° 	 72 	......- 	..LVI....................Cl 	 ..9605/98 
3 	 II.V1I 	 66 	 Decreto 	 6514/2008 

DADOS DA INFRAÇÃO 
Código da Infração: 	910005 	' 	

O. ...... 1 

Descrição da Infração: 	Infração de Licenciamento(Não Classificada-Móvel) 

DADOS DO AUTUANTE (FISCAL OU CONVÊNIO) .............................................................. 
Nome: 	 .. 

PESSOAS ENVOLVIDAS  
Nenhuma pessoa envolvida foi cadastrada para este auto!- 

- S. 

 

ANEXOS DO AUTO -DE. INFRAÇÃO; •-: 	 . . 	. 
Nenhum anexo foi cadastrado para este auto! 

DADOS DO PROCESSO 
 

N.° do Processo - IBAMA: 02O0.000057/1 8-94 

Localização Processo: 	Não encontrado no SISWÉB 

Status Atual: 	Análise admis/mérito de impugnação/defesa 

DÉBITO GERADO (SISARR) 	...........................- 	.. . .. 

N.°dodébito: 	9435121 

- 	, 	 .......- 	 1.3, 	.i  

- 	I_ 	 ii. 	 i_'• 

- 	 , 	
Pdg2/3 	 Emitido em 31/01/2018 às 15:34:00 

- 	- 
 

Notificação (1635159) 	SEI 000 . 0000, 018 '001.pg, 174  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 	
' 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE — MMA 
• INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBtlA 	 Processo, 

Unidade não cadastrada no CONFIG_SISARR  

CONSULTA DE AUTO DE INFRAÇÃO 

DADOS DO INFRATOR 
Nome: 	CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA 

Endereço: 	ROD. BR  020 KM 160 SIN FAZENDA PRELÚDIO 

Bairro: 	ZONA RURAL 

Município/UF: BRASILIA 

CPF/CNPJ: 	37.848.595/0001-40 

DADOS DO AUTO DE INFRAÇÃO 
Tipo do Auto: Multa 

Número do Auto: 9134843 	 Série: 	E 

Data de Autuação: 28/08/2017 	Vencimento: 	17/09/2017 

Valor: R$ 12.000,00 

Unidade Arrecadação: Superintendência do Ibama no Distrito Federal 

Local da infração: BRASILIA - DE 

Descrição do Auto: Descumprir embargo em arca de 6,56ha. na  Fazenda Preludio, nas Coordenadas Geográficas: Lat. 14°57'49'S / Long. 

047°08'1 7.6W. 

Coord Geografica(s) Latitude O O 	Longitude O 01 	W 
1' 

Operação: 
. 

N. Ordem: 
1k I 	I 

 

Status Atual: 
1 	 II 	Il,i 

Lavrado 

DADOS DO ENQUADRAMENTO LEGAL .................- 
ARTIGO PARÁGRAFO 	COM ARTIGÓ ". ' o1l.pARÀGtAyo: '1. 1 .LL 	LÀÇÔ 	 NÚMERO 
70 	 l 	 ' 	72 ..........•'•• 	... . Lei.............................................. . 9605/98.....  

II 	 79 	 Decreto 	 6514/2008 

DADOS DA INFRAÇÃO 
Código da Infração: 	010004 

Descrição da Infração: 	Infração de Administração Ambiental(Não Classificada-Móvel) 

DADOS DO AUTUANTE (FISCAL OU CONVÊNIO) ...................................................... 
Nome: 

PESSOAS ENVOLVIDAS 
Nenhuma pessoa envolvida foi cadastrada para este auto,!. . , È 1,

1•  

S 	ANEXOS DO AUTO 'DE INFRAÇÃO  
Nenhum anexo foi cadastrado para este auto! 

DADOS DO PROCESSO 
 

N.° do Processo - IBAMA: 02008.100846/17.-71 

Localização Processo: 	Não encontrado no SISWEB 

Status Atual: 	Quitado. Baixa automática  

DÉBITO GERADO (SISARR) 	' 

N.° do débito: 	9323496 

Pág 3/3 	 Emitido em 31/01/2018 às 15:34:00 
• Notificàção (1635159) 	 7/2018-00 'pg. 175  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 	 V Autuado 

Unidade não cadastrada no CONFIG_SISARR 	 M 	• 

CONSULTA DE AUTO DE INFRAÇÃO 	 r/3 
DADOS DO INFRATOR 
Nome: 	CBB - COMPANHIA BIOENERGÊTICA BRASILEIRA 
Endereço: 	ROD. BR  020 KM 160 S/N FAZENDA PRELÚDIO 
Bairro: 	ZONA RURAL 
Município/UF: BRASILIA 
CPF/CNPJ: 	37.848.595/0001-40 

DADOS DO AUTO DE INFRAÇÃO 
Tipo do Auto: Multa 
Número do Auto: 9134843 	Série: 	E 
Data de Autuação: 28/08/2017 	Vencimento: 	17/09/2017 
Valor: R$ 12.000,00 
Unidade Arrecadação: Superintendência do Ibama no Distrito Federal 
Local da Infração: BRASILIA - DF 
Descrição do Auto: Descumprir embargo em area de 6,56ha. na  Fazenda Preludio, nas Coordenadas Geográficas: Lat. 14°57'49'S / Long. 

047108'17.6"W. 

Coord Geográfica(s) Latitude 0 O 	Longitude 0'd' 	W 
1  

- Operação: 
N. Ordem: 

II 	 ii 	llr 

Status Atual: Lavrado 
 

DADOS DO ENQUADRAMENTO LEGAL :' . 
ARTIGO 	PARAGRAFO 	COM ARTIGO 	. COM PARÃGRA.FO 	.ILEGStÃÇ&b.L 

........ 
.. 	NÚMERO 

70 	 1° 	 72 	...................................................... 
3 	 II 	 .,., 	79 

Lht.................................................. 9605/98 	: 
Decreto 	 6514/2008 

DADOS DA INFRAÇÃO 
Código da Infração: 	910004 	 . 
Descrição da Infração: 	Infração de Administração Ambiental(Não Classificada-Móvel) 

DADOS DO AUTUANTE (FISCAL OU CONVÊNIO) .................... . 	............. 
Nome: 

PESSOAS ENVOLVIDAS  
Nenhuma pessoa envolvida foi cadastrada para este auto! 	...... 

ANEXOS DO AUTO DE INFRAÇÃO...... . 
Nenhum anexo foi cadastrado para este auto! 

,..,,l.  

DADOS DO PROCESSO 
N.° do Processo - IBAMA: 	O2O08.lÕO846/l-7l 	. 
Localização Processo: 	Não encontrado no SÍSWÉB 
Status Atual: 	Quitado. Baixa automática 

DÉBITO GERADO (SISARR) 
N.° do débito: 	9323496 . 	. 	. 	. 

-- - --,.,. 

P8g3/3 	 Emitido em 31/01/2018 às 15:34:00 
Notificação (1635159) . 	02008.000057,2018-00 1 ri 17 ...... 
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Éxceientíssirno Senhor ChefejCóordenador da DivisãO de Cobrança e 
Avaliação de Créditos de Multas Ambientais do Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente e :dós Recursos Naturais Renovveis - IBAMA- 
SEDE-DF. 

Processo n. •.° 02008000Ó57/.2018-00 
Auto ~Infração n.0  913482/E 
Termo de Ernbargõ: 735743-E 
Autuado Companhia Bioenergética Brasileira S/A 

Companhia Bioenergéticaí Brasileira 5/A, 'já 
qualificada nos autos' supra, vem respeitosarnente à presença de Vossa 
Excelência, por meio de seu bastante procurador que a esta subscreve a rigor 
da NOTIFICAÇAO ADMINISTRATIVA SEM NÚMERO - DF, 31/01/2018, 
recebida via A R recebido em 06102/2018,.apresentar as devidas 
ALEGAÇOES FINAIS e IMPUGNAÇAO a indicação de Majoração de Multa 
nos termos abaixo dispostos 

1. Breve síntese dosfatõs  
• 1 	 ' 	,., 	: 'r'; 	I 	,.:., 	. 	•, t* 1 . 	 - 

Er'' 08/Úi/2018»4,viai. ,do auto de:.infraço 
supracitado, em razão de procedimento fiscalizatorto, restou contra a 
Defendente a imputação - 'Fazer funcionar atividade utilizadora de recursos 
ambientais (irriga ção) sem licença ou autorização do órgão ambiental 
competente", atribuindo o valõr de R$ 3'.010.500,,00  (Três milhões, dez mil e 
utnhentos reais) como penalidade administrativa pecuniaria e aplicando o 

émbargo nó •mésnio ldcal; Auto este embasado em RELATORIO DE 
APURAÇÃO DE INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS AMBIENTAIS (fis 
50/54),. lavrado em 10101/2018; ou seja, 0-2(dois)dia5 depois à já 
fetíva confecção doÁu to- de- Jnfraço 

Via deste Relatorio de Fiscalização ja previamente 
produzido e referido a fiscalização ainda mais antiga, de 09/09/17, então 
,anteriores  a confecção do auto de infração, alinhou que se tratava de 
atendimento a denuncia feita na Linha Verde,,, do IBAMA (ocorrência n ° 
08172/2017), que versava sobre o uso desordenado de agua para irrigação 
de plantações, que 1deixou o leito do Rio Paraim totalmente seco, razão pela 
qual se deslocou uma equipe de Fiscalização ao local (no ano de 2017), 
especificamente na área de Cultivo da Usina ora defendente, sendo 
visualizados cultivos de cana-de-açúcar, que a captação de agua se daria com 
auxilio de barramento, já objeto de auto de infração anterior (n .O  9134845-E 

processo 02008.10087612017-67),, que o defendente apenas teria 
apresentado o protocolo da solicitação da licença junto ao orgão ambiental,  
estadual de Goiás, e que se teria dano t ,affibientai,; pois teria havido prejuizo 
o fluxo de agua do Rio agravado pela estiagem e seca, contribuindo para 

falta de água à sua jusante, e gerando o,ernbargo dà área cultivada. 
• ,1l'4 	 -' 	 .1• 

	

1 	 _. • 	' 	'1.4 ' 	''. ,.' l 	. 	4, 

:. 	 •'' 	l!..,  
r 

	

1' 	 n. 
Defesa (1718689) 	SEI 02008.000057/2018-dOípg. 179 
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1 	 Em mesma sequência, bem post&-ior data da 
fiscalização ilí ,  loca, às 16h05min, lavrou o respectivo Termo de Embargo, 
embasado nos artig os7O, 11, 72,. II e VII da Lei Federal, n,° 9605/98, artigos 
30, II e VII, e o caput do artigo 66 do Decreto 6514/08 "Fica embargada a 
atividade  de irrigação conforme coordenadas descritas na carta de imagem 
em anexo, até a recuperação do dano ambiental 'ou apresentação •. da licença 
ambienta]",,  

Em: sede de Defesa', fundamentalmente 
demonstrou que £cda, documentação quando do trabalho em campo em data 
passada foi de pronto apresentada e entregue, sendo estas as disponiveis, 
éaís em sua posse, -que a letargia" administrativa" na, concessão de 

licenciamentos variados, via da SECIMA-GOIÁS, e fato publico e notário que 
vem afetando. vários administrados, dentre os quais este dëfêndentd, que 
assim qualquer imputação não lhe seria cabível ou devida por 'nada poder 
fazer neste sentido, que naquela ocasião de. 09/09/17, poderia 'se ter 
verificado o contexto desta Certidão de Trâmite então entregue de forma a 
proceder a NOTIF.ICAÇAO OU ADVERTENCIA, no sentido de que razões e 
alegações fossem apresentadas, todavia se preferiu a autua-lo e em valores 
'exorbitantes e impossíveis sob justificativa de dáno ambiéntal não' 
comprovado mas deduzido, considerando a total exclusão, de também 
apontados fatores de ordem natural que influenciam o estreitamento do leito 
do rio, tais como o longo periodo de estiagem de acordo com as 
características físicas do ,kcal: relevo, clima', umidade,  cotas; topográficas e 
jrecipitação e que nos últimos ,anos a seca/periodode estiagem esta bem 
intensa e.castigahdo boa parte do Páís, tendo inclusive, s3do;coiadõnados. OS 
indices de precipitação dos anos de 2016,e 20017, cuja fonte oficial e o 
INSTITUTO N.CIONAL, DE METEREOLOGJAiNMEL, 

No, mérito aduziu .pel ai nulidade dopresente; auto, 
em razão da ausência de motivação (principio)'em razão de não comprovação 
do dano ambienta] conforme. preleciona juntada e.col.acionada 'jurisprudência, 
pelo efeito confiscatorio da multa indicada dada a fragilidade das alegações 
despidas,  de' ,qualquer.. 	. técnica,, 'afrontando neste íhteim. a: 
proporcionalidade e razoabilidade da multa indicada, pleiteando-se pela 
eventualidade caso persista na convalldação: deste 'nuloauto de infração., pela 
redução do valor da multa nos termos da IN 10/12 - JBAMA (Anexo 1) para o 
nível de ,gravidadé "A" em seu percentual rrínimo de .0,2°/ acrescidos do 
mínimo legal e ainda pela confirmação de qualquer agravante a ser incidida, 
conforme apontado no: Relatóriode Fiscalização einclusãode Urna atenuante, 
nos termos legais, pertinente e oportuna bem como e ao final pela revogação 
do termo de embargo, ja feito em pedido incidental e anterior 

• .,• 	 'i•  

r'jada -' 'mais :L- constando 1, neste 	processo 
administrativo após a Defesa protocolizada, em razão da Notificação ultima - 
alegações finais e impugnação a majoração do valor da multa (reincidência 
genérica), considerando esta oportunidade e neste momento, também por 
base no. Relatório. de Apuração, de Infrações.. Ambientais.'anteriõr ao auto de 
infração, novamente discorreremos dei forma a reforçar se tratar de ato 
inválido. 

2 Do Pedido de Revogação do Termo de Embargo em sede de Defesa 
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Conforme já requerido e justificado 
anteriormente, razão não há para prevalência ou manutenção do Embargo. 

Via da leitura do respectivo: Termo, temos: que 
"foram embargadas todas as atividades de irrigação nas coordenadas 	até 
recuperação do dano ou apresentação da licença ambiental"' 

Não há de se falar em reparação do dano eis 
que as atividades estão paralisadas e ao mesmo tempo, atentando-se ao fato 
da trágica realidade letárgica ambiental do órgão ambiental estadual, não se 
teria como este estipular qualquer prazo para entrega de licença 

Ante ao exposto, resta clarõ que, urna vez 
comprovada a ausência de dano ambiental, assim como a impossibilidade da 
apresentação do instrumento requerido, sendo apresentado unicamente o que 
lhe 'foi. fornecido - Certidão de Trâmite, estando paralisada qualquer atividade 
de irrigação, não ha que se falar mais na manutenção do embargo nos 
termos legais.. 

Neste diapasão, reiteramos o pedido de revogação 
do termo de embargo, nos termos da legislação uniforme. 

! Das Considerações.  injci.as  

Em breves e oportunas observações, em sede de 
Alegações Finais, cumpre-nos reforçar nosso direito tal qual já exposto em 
sede inaugural bem como debater o procedimento adotado por, seus termos e 
prazos, apresentando este processo administrativo falhas que o tornam 
precários ou frágeis, passiveis de anulação e nulidade sob a ótica, 
administrativa e sob aspecto de justiça:. 

In passand, conform....PEDIDO. DE 'ViTA. do 
processo em 08/02/2017 as 151.21 horas na Unidade do IBAMA-GO, 
MMA/IBAMA/SUPES/COAD/GO, e ate em observância aos documentos 

. 	recebidos via A R, percebemos que a NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA neste 
momento atendida não tem, número inserido, e.: apenas . data. (seja na 
notificação ou no processo ate a data citada anteriormente), que no bojo do 
processo as Certidões de Agravamento são apocrifas e, mais grave, embora 
haja manifestação para apresentação de alegações finais, NÃO, SE TEM 
QUALQUER MANIFESTAÇÃO INSTRUTORIA ANTERIOR, OU SEJA, SE TORNA A 
PRESENTE PEÇA UMA QUASE REPETIÇÃO DA DEFESA APRESENTADA, ao total 
arrepia da norma de estilo. 

Isto posto,. neste especial, não houve, a devida. 
instrução processual que seria necessaria pela ausência de referida 
manifestação técnica, cabivel neste caso, pois se discute justamente dano 
'.mbíental. 	, . 	 . 	.. .,. . 

Não se tendo o- que contra arrazoar .ou ainda 
debater, prejwzo sob a ótica da ampla defesa restou a este defendente sendo 
que, após o protocolo desta, não será mais cabível a confecção ou juntada 
desta peça faltante - manifestação instrutoria NUIP - sob pena de nulidade e 
afronta ao contraditório.  
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Mostrados inicialmente estes pontos falhos, à 
prejuízo do defendente, inviabilizado qualquer e eventual debate técnico, 
seria precario atestar ou ainda confirmar qualquer acometimento de dano 
ambiental, sendo tratado ou configurado como mera alegação despida da 
consequente, necessária e obrigatória comprovação ou convalidação 

Até, porque, via da IN 10112  .IBAMA, a instrução 
processual via de parecer ,instrutArio (neste caso ausente) corroboraria no 
sentido de atestar em concreto a alegação alinhada em abstrato Isto feito ,e 
nas condições. presentes, não atestado a alegação de, dano ambiental como 
deveria, dano não ha da forma entabulada via de autuação estratosferica, via 
de seu nível de gravidade não comprovado 

E. julgador, se trata de auto de infração em razão 
de fiscalização, conforme atestam as fotos (págs. 59/61) e carta de imagem 
(pág. 55), oriundos do mês de Setembro de 2017 quando, inclusive., restou 
o então defendente a imputação de outro.auto de infração.. 

Ou seja, temos auto de infração cujo fato gerador 
e bem anterior a data de sua lavratura, relatório de fiscalização anterior ao 
proprio auto e ausência de manifestação instrutoria técnica que deveria ser 
anterior à apresentação 'destas alegações finais, 

O que se:tem de concretõ, e. desde já 
requeremos pela sua absorção, são todas as afirmações comprovadas e 
trazidas aos autos bem como, pela ausência do ateste do dano ambiental, se 
deixe de perceber e considerar que as condições de precipitação, sobretudo, 
no que concerne ao volume, e. .à frequência das chuvas, nos últimos. anos 
ocasionaram secas, não sendo correto neste momento e condições 
apresentadas., condenar este :'defndonte pela redução do volume do leito do 
rio Paraim, tendo-se ainda o fato de que na região existem outros tantos 
empreendimentos que se utilizam do mesmo 

4 Do Auto de. Infração - Mérito  

O que se tem :e que se debate é o não.. aceite da 
documentação apresentada em 2017 (quando inclusive foi gerado outro auto 
de infração), desconsiderando ou não querendo perceber e aceitar a 
burocracia e letargia do órgão ambiental estadual de Goiás no que concerne 
ao processamento e análise:: dos licenciamentos que lhe são requeridos 
(conforme matéria jornalística indicada em sede de Defesa atesta) e a 
consequente indicação de dano ambiental que gerou multa astronômica e 
embargo da atividade em razão de dano ambiental presumido e colocado em 
índice 	 de 	 gravidade 	 máxima. 	 Vide 
https.J/www. ópcpu/.r. com. br/editorías/cida de/dificuldadés-para -obter-
Iícen%C3°YaA7a-amhiental-.i .837756 ,. . 

http :/Jwwwcana/rura/.  com. br/notidas/ruraJ.' 
noticias/setor-i-ecJarna-demora-hcenciamenta-ambíentai63320. 

Se tratando de alegações finais sem cohtraste à 
qualquer manifestação instrutoria e técnica anterior, novamente reforçamos 
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11 	1 

que a afirmação da .ocorrncia de dano ambiental, por presunção, aplicando-
se pena de multa sem ao menos dar as .condições elementares para que se 
processe a elucidação .dos fatos se caracteriza tomo afronta à Ampla Defesa. 

Como já manifestado em Defesa, se tendo 
unicamente uma afirmação utilizada sob aspecto de justificativa (ficando 
desde já tal ponto como pré-questionado) não se deverá ou ainda se poderá 
convalidá-las sob o pálio de presunção de, veracidade haja vista a inexistência 
de provas técnicas a serem debatidas 

Requéremos V. Vênia no sentido de que uma 
situação é a atividade que funciona de forma clandestina, sem qualquer 
autorização e ao arrepio da norma.; outra1 estar munido da documentação 
necessária e, dada •a inércia e letargia do órgão ambiental çompetente 
.licenci.adõr, ficar refém de sua morosidade é no aguardo da análise de seu 
processo administrativo, devidamente munido das outras, exigências 
entabuladas, administrativamente. 

Não obstante, não se pode afirmar e imputar para 
a Defendente a responsabilidade, por dano ambiental - redução do volume de 
água - em. região onde existem outros ..pivots que se utilizam do Rio Paraim 
Vejamos: 

PENAL E PROCESSO. PENAL. CRIME AMBIENTAL.. 
PRESCRIÇÃO. SUFICIÊNCIA DE DOCUMENTOS COMPROBARTÓRIOS DOS 70. 
ANOS. ART. 60 DA LEI N. 9.605/98. PERIGO CONCRETO. MATERIALIDADE DO 
RESULTADO NORMATIVO QUE DEVE SER PROVADA. POTENCIAL DANO 
AMBIENTAL. 1 	A' péna aplicada quanto' ao. crime do art. 48 enseja prazo 
prescricional de 02 (dois) anos, ns termos do art 109, inciso VI do Código Penal 
Em regra e sempre exigivel a certidão d nascimento autenticada para a 
comprovação da 'idadé, mas no aso' há nos autos uma série de. Cópias de 
documentos pessoais que, dadas as suas origens, podem ser tomadõs, de forma 
menos burocrática, como prova de que o acusado possuía mais de 70 (setenta) anos 
na data da sentença (cópia do Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda; 
copia de registro de antecedentes) Declarada extinta a punibilidade do acusado II - 
O tipo penal do art. 60 da Lei n-9 	exige como elémento imprescindíVel para 
sua caracterização, que a obra ou serviço seja potencial mente poluidor. Vale dizer, 
que sejam capazes de tender aoqano, segundo o que puder ser aferido do alcance da 
conduta adotada. III - Não há dúvida, como assevera o MPF nas razões do recurso. 
que há provas da materialidade das condutas, ou 'seja, que elas existiram e foram 
perceptíveis pelo Termo de Vistoria Confirmação do próprio acusado, Todavia, não se 

e 

_ 
-._IJTiteJIIIt 
	16 

._ 

ÇflrãÇLj~Jote conduta potencialm'entepolu'idora, porquno o crime é Ø 
hjçxige .ao menos que se 

da construção. 'assi.LaQm 	e.Les'rclaro'e'nI'se técnica im,píarck&. que tal 
t'Louqual perigQflQ 

(perigo concreto). V. 	Absolvição.. mantida, (TRF2 - ACR: 
200551540042804:1k1 2005,51,540042804 Rçlator: Desembargador Federal ABEL 
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41  
GOMES, Data de Julgamento: 22/07/2009, PRIMEIRA TURMA. ESPECIALIZADA, Datá 
de Publicação:: DiU. - Data: :17/08/2009 - Página::&1). 

Por alegação de dano e, por morosidade 
administrativa concessoria, foi gerada multa pecuniária em valor irreal, para 
não dizer desproporcional, desarrazoada e conflscatória. 

Específicamente sobre, o ato administrativo, ternos 
que ele goze de presunção de legitimidade e veracidade  MAS  júris  tantun, 
cabendo ao administrado/defendente prova em contrário. 

Todavia, em razâo da inexistência de prova 
técnica firmada naquela oportunidade e seguinte manifestação instrutoria, 
não ha de se cogitar dano, não havendo que se avocar o principio da 
precaução por não ser possivel ao administrado produzir prova em contrario, 
pois as atividades estão paradas e embargadas, não sendo possivel 

• manifestar sobre a vazão da água, sobre çapitaçes em outrosl pontos de 'rio 
por outros usuários, e sobre eventual dano. 

Via da simples leitura contrastada com as. únicas 
fotos do' Relatório de Fiscalização: (fotos dos pivots),. temerário afirmar e 
imputar que se teve dano ambiental e ainda ria forma gravissima,  que houve 
redução do nível do rio decorrência exclusiva da atividade bem como 
consequente dano ambiental, excluindo ou desconsiderando inclusive os 
fatores de ordem natural. 

A míngua de: qualquer prova nos autos, assim 
ausente qualquer prova formal que gozaria,  de presunção de legitimidade, não 
se considere ausente: qualquer impugnação, mas impossível.  

O direito à prova é um dos fundamentos basilares 
do direito, seja na perspectiva constitucional como no direito de defesa E 
importante meio de garantir as partes o pleno exercício do contraditório e a 
efetiva participação na colheita de elementos que possam contribuir para o 
deslinde da questão e que digam respeito . .a uma area especializada do 
conhecimento humano 

Omitir tal realidade deixariam as partes 
impotentes e alijadas de interferir no processo de formação do 
convencimento do julgador em torno: da matéra que, não é de direito, mas 
de fato. 

Mesmo considerando :a discrícíonàriedade dos atos 
administrativos, não se pode dispensar sua devida motivação, sob pena de 
incorrer em vício no passível de correção,.  

Todo: ato administrativo: , é ,: composto 'de 
competência, finalidade, forma, motivo e objeto Neste especial, temos 
apontada falha na forma (procedimento - ausente manifestação técnica), 
motivo (desconsiderou a demora no processamento pelo órgão ambiental de 
Goiás) e objeto (apontou dano de forma genérica e incomprovada ao 
mencionar redução do leito do rio Paraim) 
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• 1 

«2 
Em breve parêntese e em caráter elucidativo, 

observe a teoria dos motivos determinantes que esta relacionada a 
prática de atos administrativas e ripe. urna vez declarado o. motiva do ato, 
este deve ser respeitado, vinculandot o administrador ao motivo declarado 
Para que haja obediência ao que prescreve a teoria, no entanto, o motivo ha 
Je ser legal, ver.dadeito..e compatível com o resultado. 

Vale dizer, a. teoria dos motivos.. determinanlés 
ião condiciona a existência do ato, mas sim sua validade. 

- 	
- 	Dá fora dõrno -foi corstituido,. aontdas falhas - 

procedimentais, descompasso de datas bem como comprovações - dano 
ambiental gravíssirno., no campo apresentado exclusivo das alegações, se 
trata de vício insanável.-que de plano deva ser anulado e o presente auto de 
ifrao,:cahceládõ 

Algumas breves juiis.prudências: 

PENAL. PROCESSO PENAL CRIME AMBIENTAL. ART. 40 E 41 DA LEI N. 
9605/98. INÉPCIA DA DENÚNCIA. PRECLUSÃO CERCEAMENTO DE DEFESA. 
INOCORRÊNCIA 	IMPRESCINDIBILIDADE 	DO 	LAUDO 	PERICIAL 
MATERIALIDADE NÃO CONFIGURAÇÃO 1 - Imputaço pelos crimes do art. 40 e 
41 da Lei n 	9605/98 -Inépcia da denuncia não venl9cada 	Materia preclusa com a 
.sentença 	condenatória.:Cérceaménto' dê 'défeSa 	nâó 	étficádõ: 	Dedsão 	de 

indeferimento 	de 	diligências 	uficeinenté 	ftindamntada 	aontando 	como 
desnecessárias as,f pretensões defensivas veiculadas a luz do que ja constava dos 
autos II - Ausência de afronta ao devido' processo legal A Lei n 	11 719/08 não tem 
aplicação retroativa 	III - Os crimes imputados deixam vestígio (exatamente o dano 
ambiental), o que significa que, para demonstração da materialidade e imprescindivel 
o laudo pericial, a teor dosartigos 158 e 159, §10  do CPP com incidência na hipótese 
por força do art. 79 da Lei ri 9605/98 TV - Não incide ria hipótese o zart. 19 da citada 
lei, sem noticias de medida adotada na esfer!a  civil 	O 	errissivo do art 	167 do CPP 
so se aplica no caso do desaparecimento desses vestigios O recurso a prova indireta 
demanda indicação, também a par da manifestação le  perito técnico, no sentido de 

que vestigios não mais subsistem V * fnijde_ernb.sada unicamente em laiudo  
técnico que sérviu a lav.ratuj_do autõ de infração, subscrito por um único agente 
Lublic, cuja função eç,da não tem dentre 	 o cnhieçrn1entQ 
Íécnic 	inas .aoenas formação superior em 
qualquer área, Elemento produzido sem cpntraditrio 	VI - Recurso ministerial não 
provido e recurso defensivo provido 	ÇlRF-2 	APR 	200651100006097, Relator 
Desembargador Federal 	MARCELLO FERREIRA DE i SOUZA GRANADO, 	Data de 

julgamento 	27/03/2012, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação 
30/04/2012) 	 •. 	:'' 	- 	.,, 	. 	 : 

PENAL E PROCESSO PENAL CRIME AMBIENTAL PRESCRIÇÃO SUFICIÊNCIA 
DE DOCUMENTOS COMPROBARTÓRIOS DOS '70 ANOS ART. 6ô DA LÉI N. 
9.605/98. 	PERIGÕ 	oNcRETÕ. 	MATERIÃLIDÁDE 	DO 	RESULTADO 
NORMATIVO QUE DEVE SER PROVADA POTENCIAL DANO AMBIENTAL 1 	A 

• -: 	 r.:.i:: 
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pena aplicada quanto -ao crime: do art. 48 .enseja prazo presi1cional de' 0:2 (dois) q,9 
anos, nos termos do art 109, inciso VI do Código Penal Em regra e sempre exigivei 
a icertidão de nascimento autenticada para a comprovação da idade1 mas no caso ha 

os autos urna sétle.de cópias dê documentos pessoais quer dadas 'as'suas: origens, 

podem ser tomados, de forma menos burocrática, como prova de que. o acusado 
possuía mais de 70 (setenta) anos na data da sentença (copia do Cadastro de Pessoa 
física do Ministério da Fenda; cópta.de. registro de antecedentes). Declarada extinta 
a punibilidade do acusado Ii 	O tipo penal do art 60 da Lei n 9. i6.05/98. exige 
como elemento imprescindivei para sua caracterização, que a obra ou serviço seja 
potencialmente potuidor. Vale, dizer, que sejam capazes de, tender 'ao dano, segundo 
o que puder ser aferido do alcance da conduta adotada III 	Não ha duvida, como 
assevera o MPF nas razões do recurso, que ha provas da materialidade das condutas, 
ou seja, que elas existiram e foram perceptiveis pelo Termo de Vistoria Confirmação 
do próprio acusado. Todavia. não se pode confundir materialidade da conduta dó. 

resultado material 	dano - não .sejxigível o resultado . normativo 	perigo 

çotencialrnénté põluidõra, :porqüantõ'o crime :.,é dluiço. eeigeao menos .que se 
Àémon'stre .a .põtendalidade de 'ela estar no bojo. da.. constnição, asslm omo deve. 
~estac claro, en análise técnica imparciaL quê tal construção . 'potencialmente . . 
poluidora porque representa tal ou quaLperigo de dano ao meio aniint (perigo 
concreto) V 	Absolvição mantida (TRF-2 - ACR • 200551540042804 RJ 
200.5.51.54.004-280-4,, Relator Desembargador Federal ABEL GOMES, Data de 
Julgamento 22/07/2009, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação 
bju- Oaa::..17/Q.8j20O9.g,ína;,:61)..... ' .. - 

• 
- 	

. 	 • 	 . 	 . 	 1 

, 	 '. 	, 	

.. 	 .• 	 •' 	,.. 	' 	 .:I- '-' 	 1.' 

PENAL PROCESSUAL PENAL APELAÇÃO DO MPF EXTRAÇÃO DE AREIA SEM 
AUTORIZAÇÃO CRIME AMBIENTAL LEIS 8 176/91 E 9 605/98 
MATERIALIDADE DOS DELITOS: AUSÊNCIA DE PROVAS.. MANUTENÇÃO DA. 
SENTENÇA ABSOLUTÓRIA 1 Apelação contra sentença qe absolveu os 
denunciados da práticados delitos tipificados io art. 55 da Leii9.605/98-(xttação de 
recursos minerais sem a competente autõrização) e no art 20 tda Lei 8,1176191 
(usurpação de recursos minerais pertencntes a União) 2 gxistênia de duvida mais 
~jzavel quanto a....proprja materialidade dos delitos,..istoe se houve, ou não 

xoJ.oração do minerio fora do período de autorização dada pelo orgão competente 

para  taUÃO1LçáUd. Aplicaço do principio ,' dubio pra reo 3,1 Não bastam a 
condenação:-criminal dilações ou presunções, ainda que legitimas, pois se requer para 
tanto a presença de comprovação induvidosa dos,' os fatos, da sua autoria e 
culpabilidade O ato judicial de condenação criminal demanda muita ponderação, 
põrqué é necessário .ô rígido convendmentd do julgador acerca da .materialidade e. 
autoria do evento criminoso, uma vez que condenação criminal produz imediatos 
efeitos danosos a reputação, honra e imagem das peksoas, além da implicação mais 
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grave de restrição ao status libertatis do condenado 4 Manutenção da sentença 
absolutória. S. Apelação do Ministério Público Federal a que se nega provimento. 
(TRF-5 - APR 200985000012710, Relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, 
Data de .Julgãmehto: 02/05/20.13, PimèiaTur?nà, Dta de Pubiícaçãó: 09/05/2013) 

Do Valor da Multa - Ausência de Razoabllidadé e Proporcionalidade 

A mera:  alegação administrativa, de que o auto de 
infração reveste-se de presunção de veracidade 'é legalidade não legitima que 
seja imputada multa ao administrado e que,. ao mesmõ tempo, a 
administração lhe tolha a possibilidade de fazer prova que ilida a legalidade 
do auto, como na espécie, em que a pnatidade.se baseia em ocorrência de 
dano ambiental consubstanciado na diminuição do volume de aguas do rio 
Para i rr. 

São duas situações A primeira ao desconsiderar 
as outogas apresentadas ê a certidão de trâmite de :eu processo .d 
licenciamento que, conforme tantos outros estão parados por 
responsabilidade unica do órgão ambiental estadual, e a segunda 
consequente e decorrente de dano ambiental gravíssimo 

Chegou-se, flOVflt, a'ó. valor pecuniário . 
estratosferico de R$ 3 010 500,00 (Três milhões, dez mil e quinhentos reais) 
a partir do item consequência para o meio ambiente onde se 
apresentou como nível de gravidade 	embora não tenha se dignado 
em .,comprovar, naquela oportunidade ou após seu;entendim e'nto. r. 

1 . Temos que ó.embargo está sendo cumprido, que 
as atividades estão paralisadas e até a presente data, se aguarda a análise de 
seu processo.(passados mais de 02 anos). Vejamos: 	. 	 . 

APELAÇÃO.., DIREITO 	 NÃO 
ESPECIFICADO. MANDADO DE SEGURANÇA. DANO AMBIENTAL. TERMO DE 
SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES EXPEDIDO PELA PATRAM. NÃO 
OPORTUNIZADA DEFESA PRÉVIA. COMPROVAÇÃO DE PEDIDO DE LICENÇA 
3UNTO A FEPAM E VÁRIOS PEDIDOS DE ANÁLISE DO REQUERIMENTO, 
PENDENTES DE APRECIAÇÃO, TENDO SIDO CONCEDIDO LICENCIAMENTO 
PRECARIO, NÃO VERIFICADA HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO PRINCtPIO DA 
PRECAUÇAO. AUSENTE DEMONSTRAÇÃO DO DANO AMBIENTAL. 
INCOMPETENCIA DA BRIGADA MILITAR PARA APLICAÇÃO DA PENALIDADE. 
NULIDADE 	vida 	spensâo das 'atividades por falt.jJe licença. sj 
portunizar defesa prévia, havendo demonstração de que aernoresa requereu licença 

ambiental junto à FEP.AM. assim como efetuou vários 	jjdps de anális, sem 
aprecpjoórgão competente. não verificada, no caso. hipótese de aolicaço do 
princ[pioda preçauçao, mormente ppj:çue no demonstrado o d 	rnkLejaal. nos 

~dição dó 	_.dé.:àt,ivida''dês .j'èla PATRA M: Tt'áhdo-se de :termõ 
de suspensão das atividades por ausência de licença arhbientdl do orgão competente, 
lavrado em 23-11-2011aplicávl ao caso a Lei Estadual n° 10 330/94, segundo a qual 
a Brigada Militar não detinha competência para aplicar a penalidade Precedentes do 
TJRS Apelação com seguimento negado (Apelação e Reexame Necessarlo N° 
70060060209, Vigésima Segunda Câmara Civel, Tribunal de Justiça do RS, Relator - 
Carlos Eduardo Zietlow Duro, Julgado em 07/08/2014) Processo REEX 
70060060209 RS. Orgão Julgador: Vigésima Segunda Cârnaa Cívél. Publicação:. 
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Diário da Justiça do dia 11/08/2014 Julgamento 7 de Agosto de 2014 Relator 
Carlos Eduardo .Zietlõw Duro).  

CONSTITUCIONAL E AMBIENTAL AUTO DE 
INFRAÇÃO LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO AUSÊNCIA RESPALDADA 
EM DECLARAÇÃO DA SUDEMA MULTA IMPOSSIBILIDADE. DANO MORAL 
INEXISTÊNCIA 1 Ao I8AMA incumbe realizar o poder de policia de modo a tutelar 
a incolumidade do meio ambiente (art 20  da Lei no 7.735/89 e art. 23, VI, da CF), 
podendo, quando necessário, lavrar autos de infração e impor, sanções 2 A SUDEMA, 
,órgão técnico responsavel pelo cumprimento da legislação referente ao controle da 
poluição no território do Estado da Paraiba, com base no art. 18, XII, do Decreto 
Estadual n° 21.120, entendeu desnecessária a Licença Ambiental para construções 
em locais atendidos por sistema de esgotamento sanitário. 3 Hipótese em que a 
empresa não poderá se pjrnida por falta de licenciamento m ç.dp 
exclusiva do Estadõ, qué, de. um lado, por meio, da SUDEMA entendeu ser 

e de outro, através da atuação do IBAMA, 
puniu a onstrutosadiante da inexistência domesmo, send por antodevid&a 
nulidade do auto de in~.  4. Levando-se em consideração o poder de polícia do 
IBAMA, e diante da inocorrencia de qualquer ilicitude, não ha que se falar em 
condenação da reu ao pagamento de indenização por danos morais 5 Apelações 
desprovidas (TRF-5 - AC 92538820114058200, Relator Desembargador Federal 
Luiz Alberto Gurgel de Faria, Data de Julgamento 20/08/2013, Terceira Turma, Data 
de Pubhcação 27/08/2013) 

Tendo por clara a ausência de culpa da 
Defendente, tendo por claro o mesmo não ter possibilidade alguma senão 
continuar no aguardo, tendo por clara a violação e desrespeitos cometidos 
pelo órgão ambiental estadul responsável pela análise de seu processo, a 
este sob qualquer justificativa não devera recair ó preço da ineficiência que 
não deu causa ou cometeu, sob pena de desêquilíbrio nas relações que regem 
a administração publica `e o administrado que e vedado por lei 

Feitas estas considerações, como, feitas 
anteriormente, a multa indicada apresenta rutido ex inegavel caráter 
CONFISCATORIO, pois embora dentro dos limites legais previstos na 
legislação vigente, teve sua dosimetria viciada, equivocada, nula e de longe 
não conotaria como caráter pedagógico, sendo questão de erro e abuso que 
merece ser corrigido por afronta a motivação, qualificada como vicio que 
acarreta nulidade 

Mais uma vez requeremos V atenção e 
concordância no sentido de que não se pode excluir ou ignorar a crise e 
instabilidade que ainda se encontra Nacional e ainda as dificuldades que 
continuam tendo os empresarios em manter seu quadro de funcionarios e 
suas atividades. 

Inegável que se confirmado o valor 
desproporcional da multa aplicada ocorrerão efeitos irreparáveis, atingindo 
sua capacidade de sobrevivência e de todos íque dela fazem parte, na quantia 
de 1.000 (mil empregos diretos) bem como, conforme atestado, a defendente 
encontra-se em RECUPERAÇÃO JUDICIAL, o que mostra taxativamente sua 
dificuldade financeira e impossibilidade de continuidade., caso mantida multa 
desarrazoada e:  desproporcional de mais de 03.mflhões de reais. 
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.Da Redução:do'Valor Indicado da Multa 

Considerando que o valor da multa é matéria 
afeta ao merito administrativo, variando de acordo com a conveniência e 
oportunidade, que compete a Administração Publica, de oficio ou mediante 
provocação, majorar, manter ou minorar seu valor, respeitados os limites 
estabelecidos, por amor 	debate neste item protestamos pela sua reforma, 
caso não seja, ao arrepio da norma, anulado este auto de infração 

Os limites estão insculpidos no artigo 66 do 
Decreto 6514/08, ontem se tem o valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos 
reais) e o rnáxirnó dé R$:  10.000.000,00 (déz milhões de reais). 

Objetivamente,, em se tratando de 'muitas 
V 
	 'abertas", com fito de quantificar a discricionariedade prevista no Decreto 

Regulamentador, se utiliza da inteligência dos anexos da INSTRUÇAO 
NORMATIVA N.° 10/12 c/c . §10,: artigo 1.2 de mesma. Instçuçãb 	 ' 

O que se disç.ute e se demonstrará perféitamente 
aceitavel sob o aspecto da legalidade, e o debate das variaveis que foram 
ostas na formula ou calculo matemático previstas no Anexo 1 de referida 

instrução, por onde echegou ao quantum rd^õnfiscatorio protestado 

.' 

4- 

Neste  mônientoprotesta,. pôr tudo o que fora 
antes exposto, que haja reforma no1entendimento sobre a intencionalidade A 
infração delimitada, se assim restar iconsidêrada, não se deu de maneira 
intencional, ha)a vista a morosidade administrativa não ser de seu encargo, 
responsabilidade ou culpa, de forma que o que poderia apresentar e assim o 
fez, devidamente expedido pelo,,órgão ambiental licenciador, foi a Declaração 
de Trâmite então atacada Portanto, seguindo a IN IBAMA N° 15 DE 
19/07/2013, QUADRO 1, ANEXO 1, MOTIVO DA !NFRAÇAO temos o "indicador" 
como NAO INTENCIONAL 

Ademais, tendo por base a época de seca e 
estiagem, inclusive presente neste ano de 2018;  não tendo como confirmar 
que, excluindo-se fatores de ordem ambiental e demais pivots localizados na 
egião, a atividade concorreu para .a redução da quantidade de agua, ria 

situaço CONSEQUENCIA PARA O MEIO AMBIENTE (Anexo 1 - IN 10/12) 
alteração do INDICADOR como/para POTENCIAL, mantendo-se nula (zero) 
qualquer consequência para a saúde pública. 

ipso' . facto,.. 	no 	sQmatóriõ,: 	seja 
migrado/alterado/minorado para o nivelide gravidade 'A", em seu percentual 
.mínimo  (0,02%) acrescidos do mínimo ,legal (artigoi66 doDec '6514/08) 

7. Das Agravantes eAteniantes, 	.• . 	 '• '• .. 

Em 'análise,  às:riormas: reguIamenta.doras—ainda 
:é - m especial a IN 10/12 - IBAMA nos cabem algumas indagações e 
,aponta mentos, a serem postos porquanto do Julga mento 	 - 

É. 	 • É 	•.1 	
..., 

- 	. 	
. 	' 	.: 	,,É:, 	!I.. 	 •_ 
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Em sede de Atenuantes, ternos presente o inciso 
IV do artigo 21: 

IV 	colaboração com a fiscalização, explicitada 
por não :oferecimento de resistência, livre acesso a dependências, instalações 
e locais de ocorrência da possível infração e pronta apresentação de 
documentos solicitados. 

É aplicável, mm 	aio. 	em .10% sobre o 
valor da multa reformada.rios termos acima, pois quando da operação de 
fiscalização, quem lá estava possibilitou o irrestrito e livre acesso ao que era 
pedido, tanto que não existe narrativa em contrario nos autos e os 
documentos apresentados neste processo foram justamente entregues pela 
Defenden te.. 

Por ultimo., se tratando, de agravántes, reitera e 
confirma não haverem qualquer uma das entabuladas. 

8. Da Majoração do Auto de Infração - Reincidência Genérica 

Se por um lado se questiona a motivação, 
precariedade do objeto e dano, valor confiscatorio desarrazoado e 
desproporcional de multa sugerida, pensar em sua dobra foge a qualquer 
ditame de bom senso e boa fé, dado ainda se tratar d.e empresa que passa 
por Recuperação Judicial..: 

Mas, por rito procedimental, deverá haver a 
competente manifestação que, ao ser coloca no bojo desta peça e fazendo 
dela parte, avoca  para si toda a argumentação até agora, trazida. 

Incisiva e .tempestivamente, temos a 
manifestar que a mesma não deva ser efetivada em razão de nosso 
entendimento,. s.:rn.j.  

O artigo 67: da IN 10/12-IBAMA, em seu 
parágrafo primeiro, considera como reincidência o cometimento de nova 
infração ambiental pelo mesmo infrator, no período: de cinco anos, contados 
da lavratura do auto de infração confirmado em julgamento:, ainda não que 
definitivo. 	 •.. 	 .. 	 . 	 .. 	. 

Logo abaixo; no parágrafo segundo, enuncia 
que para fins de agravamento, consideram-se: julgados, sem 
possibshdade de recurso, os autos de infração cujos debitos tenham sido 
convertidos, pagos ou parcelados. Vejamos:  

Art 67. Por ocasião do julgamento do. auto de infração;  sérá, verificada pelo NUIP a 
existência de auto de infração anterior confirmado em julgamento, situação em que a 
nova multa será rnajorada em dobro ou em triplo, nos termos do art. 11 do Decreto 
no 6 514, de22 de julho de 2008 
§ 10 Considerase reincidência o cometimento de nova infração ambiental pelo 
mesmo infrator, no período cinco anos, contados da lavràtura do auto de infração 
confirmado em julgamento, ainda. que não definitivo. 
§ 20  Para fins de agravamento, consideram-se julgados, sem possibilidade de 
recurso, os autos de infração cujos debitos tenham sido convertidos, pagos ou 
•parcelados. 	 . 	 : 
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: 39 Verificada 'a ..hipótese prevista 'no artigo anterior, essa circunstância será 
registrada nos autóse.e comunicada na forma do caput do art. 57 ao autuado, ficando 
a oportunidade de impugnação preclusa, se não oferecida no prazo das alegações 
finais. 
§40 Caso constatada hipótese, de reincidência, a intimação odo autuado para 
manifestação antes do .Julgamento dar-se-á por meio de c6rre.põndêicla com Aviso 
.de Recebimento convencional ou digital, no prazodas alegações finais. 
§ 50 A intimação, nos casos em que apurada a reincidência, contera o numero do 
.auto de infração qu ,cri9QU a reincidência e o, valor da multa agravado. 

'Ora., se, o marco inicial é do auto de infração 
confirmado em julgamento, se considera julgado onde não há 
possibilidade de recurso (também os débitos pagos), vale entender que esta 
'mesma confirmação sem possibilidade de recurso equivale ao trânsito em 
julgado. 

Se neste caso, cõnforme Certidão Negativa de 
Agravamento se tem que o auto de infração de n 0  9134845/E, de 28/08/17 

• que geraria a dobra (possível agravante) transitou em 'jul'ado em 
15/09/2017 - não fcabendo mais recurso e tido como 

1
confirmado - por 

criterios administrativos obrigatórios  os de moralidade, irnpessoalidade e 
ficiência não haveria de se admitir reincidência 

Isto porque; o 'presérte auto ora debatido' 
embora lavrado somente em 08/0Ï/2018, teve 'como ':ftõ gerador (conforme 
atestam as fotografias pag. 59/61 - i'é cnróva'riar dano ambie'ntaí 
redução do volume do leito do rio Paraim neste procpsso) o levantamento de 
campo, efetivado 09'09/17 (que inclusivegerou outro A.M. data anter,6r 
a 15/09/17, quando houve a 1 confirmação do julgamento, coisa julgada, 
transito em julgado, do anterior auto de infração 

• •. 	'' 	'' 	. 	1) 	' 	li'. 	 . 	 - 

Assim, considerado o momento da fiscalização 
entrega da documentação pelo: ora defendente,, o, momento..em que-foram 

tiradas tiradas as fotografias no local e apontado o dano ambiental (09/09/2017), 
sob o aspecto da moralidade, impessoalidade e eficiência antes mencionados 

. 	considere-se esta data como marco pois, caso contrario fosse, não se teria 
justificativa para este lapso temporal, considerando o. dano arnbiental tal qual 
foi apontado em sua gravidade imputada -  conotando urgência, entre o fato le 
a lavratura do auto de infração, inclusive posterior à confecção de relatorio de 
fiscalizaçâo. 	' 	, 	' 	 •. 	•• 	1 

	

1 	• 	' 	1' 	 1 	 '1 	 * 

8 Do Princípio da Segurança Jurí
,
dica e Princípio da Confiança 

1 	•, 	 _ , 	li 	::' 

	

Por todos os apontamentos 	ao longo 
desta peça, uma vez e para total espanto seja mantido o auto de infração em 
seu termo inaugural, teremos por evidente afronta iaio, Principio da Segurança 
Jurídica e da Confiança Legitima.,•. 	,, 	 .1' 

•O 	rihcípiô. da: ' eguran'ça. jutldica porque 
restariam maculados todos os ditames 'q:uell  abarcam ias , regras. 
administrativas, bem como os institutos da prova, ampla defesa e 
contraditório em prol de.uma 'autotutela adrniriitrativa, o que é vedado. 
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4-9 
A segurança jurídica  tem caráter genérico, 

podendo ser invocada não apenas pelos particulares, mas também pelo 
Estado, e a confiança legitima protege apenas os particulares contra a 
atuação estatal. arbitrária. 

A ideia de proteção da confiança legitima surge 
como urna reação ao uso abusivo de normas jurídicas e de atos 
administrativos que, de forma brusca e inesperada, surpreendam seus 
destinatários 

O princípio da confiança legitima., como dito, foi 
utilizado, num primeiro momento., como forma de limitar a autotutela 
administrativa, tanto nos casos de anulação como nos de revogação A 
diferença reside no fato de que, enquanto na hipótese de anulação, o 
rsponsável pelo, controle do ato deverá solucionar o conflito realizando uma 
ponderação de interesses entre o princípio da legalidade e o princípio da. 
proteção da confiança legitima, rio caso de revogação de um ato legal 
(embora inconveniente ou inoportuno), inexiste esse conflito, visto que o 
principio da proteção da confiança se apoia no da legalidade 

Seja um, outro ou ambosi. fato que no deverá 
prosperar esta autuação, cabendo ao administrado a tutela nos moldes 
restritos destes dóis avocados princípios.  

	

9. Dó Pedido 	 .. 	 . 

Face ao exposto.., requeremos: 

.1.). Seja prõcessada, .recêb.da e juntada 
presentes alegações finais para os efeitos de mister; 

12) No mérito, ,  ratifica e reforça todas as 
disposições opostas em defesa, 'ja restando pré questionadas, e em 

	

especial: 	........... 	' :' 
2.1) por vicio de motivação, seja o presente 

declarado nulo e..:  cancelado o.auto de infração:  

22.) Ainda, não o sendo por Vício de' 
motivação, seja declarado nulo por afronta aos princípios da 
razoabilidade, proporcionalidade. e confisco, que regem as autuações; 

2.3) Pela eventualidade., reconhecida ofensa: 
ao artigo 71, Ii: da Lei Federal 9605/98 c/c artigo 37 da CF/88; 

:24) Aõ arr.epíb da norma, mantendõ-$e o 
auto de infração, considerando o fato de também a defendente estar 
em Recuperação judicial, pela eventualidade requer pela reforma do 
valor da multá nos'. termos do Anexo 1 c/c Quadro 03 da IN IBAMA 
10/2012, para o ri'vel de gravidade "A" em seu percentual mínimo 
(0,02% do teto) acrescidos do mínimo legal. (artigo 66 do Dec. 
6514/08); 
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25) Requer; por conseguinte, pela Inclusão,  
da atenuane (ãrt 21, IV da IN 10/2012), reduzindo a multa em 10% 
(dez por cento) incidentes sobre o valor da multa minorada nos 
termos do item acima (item 4); 

26) Requer, pela. revogação do termo •de 
embargo uma vez. que. as atividades estão paradas. e a análise de 
procedimento administrativo que se arrasta por anos não são de sua 
competência e responsabilidade; 

.3) Rêquer, em sede de impugnação de 
majoração da multa 	reincidência genérica, . pela sua total 
improcedência: e consequente indeferimento, pois não obstante o 
confisco, falta de proporcionalidade e razoabilidade da multa indicada, 
os motivos que embasaram o presente auto de infração são de 
09/09/17, data anterior à conflrm.ação do auto. de infração possível 
agravante 9134846/E - que lhe daria causa ou ensejo (15/09/17), 
conforme interpretação dos §10  e 20  do artigo 67 da IN N.° 10/12 do 
IBAMA. 

4): Protesta provar .0 ãlegad.o ppir todos os 
meios idôneõ em direito. admitidos 

Termos em que,,. 
:Ag.. Deferimetc.. 	1 

Brasília, -,11/dgMvergirÁde 2018. 
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 

NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO - DF 

SAS Quadra 05 - Lote 05 Bloco H - 52  Andar, - Brasília - CEP 70058-900 

Relatório de Fiscalização n2  19/2018-N UFIS-DF/DITEC-DF/SUPES-DF 

Número do Processo: 02008.000057/2018-00 

Interessado: COMPANHIA ENERGETICA BRASILEIRA (CNPJ 37.848.595/0001-40) 

Brasília, 05 de abril de 2018 

61. INTRODUÇÃO 

Em atendimento ao requerimento de vistoria protocolado sob o número SEI 1824122, 
atendendo a Ordem de Fiscalização n° DF59036, de 21/03/2018, realizou-se vistoria na data de 
21/03/2018 no empreendimento supra referente aos processos 02008.100876/2017-67 e 
02008.000057/2017-00, com equipe composta pelo Superintendente da SUPES/DF, José Carlos 
Casado da Silva, o Agente Ambiental Federal José Wilson da Silva e os Servidores Elias 
Cavalcante de Oliveira e Marcos Antônio Reis Fróes, sob coordenação do primeiro. 

2. LOCALIZAÇÃO 

O local objeto da vistoria situa-se na Fazenda Tábua de Cima ou Prelúdio, Zona Rural, 
Município de Vila Boa - GO, sendo o acesso realizado a partir da BR-020, sentido Brasília - Vila 
Boa, entra-se à esquerda no Km 160, seguir 25 km até a empresa CBB, Coordenadas de 
referência 14°52'48"S/47109'35"W. Imagem abaixo retirada do sof1vere Google Earth onde é 
visualizado a entrada da Usina. 

.. ;--;----------.-• 

fl 	
( 

..; 	... 	 e 
- 

- .. • 	 . 

3 .CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Este relatório apresenta a vistoria realizada com o objetivo de verificar possíveis danos 
ambientais, dada a lavratura dos Autos de Infrações e respectivos Termos de Embargos em datas 
anteriores, sendo uma por instalação de barramento no rio Paraim sem autorização do órgão 
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ambiental competente, e outro por fazer funcionar atividade utilizadora de recursos ambientais 
(irrigação) sem autorização do órgão ambiental competente. 

No local onde teria sido instalado o barramento que motivou a 1a  autuação do empreendimento, 
no momento da vistoria não foi constatado o barramento apontado, bem como quaisquer vestígios 
ou resto de materiais que pudessem ter sido utilizados na obra/construção da barragem, 
tampouco identificado danos ambientais que pudessem ser decorrentes da atividade, o curso 
d'água do no apresentou-se seguindo normalmente sem qualquer impedimento. 

Em conversa com o Sr. Alberto Coury Neto, filho do proprietário do empreendimento que 
acompanhou a vistoria realizada, foi informado à equipe que naquele local havia apenas algumas 
pedras marroadas sobrepostas umas sobre as outras, que foram instaladas há décadas, mas que 
a mesmas não impediam a passagem da água e que serviam tão somente para não permitir que 
troncos galhos e outras impurezas chegassem até o ponto de captação pois poderiam ser 
sugados pelas bombas causando defeitos nas mesmas. Do Recalque foram apresentadas as 
Portarias de Outorgas n°s 620/2015,621/2015 e 622/2015, com validade até o ano de 2021, 
concedidas pela Secretária de Estado do Meio Ambiente, Recursos Hídricos, hfraestrutura, 
Cidades e Assuntos Metropolitanos - SECIMA, por meio da sua Superintendência de Recursos 
Hídricos - SRH. 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
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J.- 

jjjj: 
No presente relatório inclui-se a vistoria realizada na área de cultivo de cana-de-açúcar que é 

para onde a água captada no rio é trasportada pelo sistema adutor com a finalidade de irrigação 
do plantio, motivo da 28  autuação. Foram apresentadas as Outorgas números 024/2014, com 
validade até 2020, 623/2015, 624/2015, 6025/2015, 626/2015 e 627/2015, com validade até 
2021, a Licença de Funcionamento n° 2068/2011, o Protocolo de Solicitação de Renovação da 
mesma, e ainda, Declarações SLQA/NLICEN/SECIMA, exercícios 2015 e 2017, nas quais declara 
que o processo n° 4240/2015, em nome da CBB, encontra-se naquela Secretaria aguardando 
análise e vistoria para posterior renovação do licenciamento do empreendimento. 

4. LEGISLAÇÃO 

A competência dos entes federativos quanto a fiscalização ambiental regulada pelo art. 17 da 
Lei Complementar n° 140/2011, que instituiu um sistema de prevalência, sem afastar a 
competência comum constitucionalmente prevista. Atividade licenciada deve ser 
preferencialmente fiscalizada pelo órgão ambiental emissor da licença, impondo-se a efetiva 
atuação do órgão fiscalizador supletivo em caso de omissão do órgão primariamente competente. 
Em situação de duplicidade de autuação, caberá a prevalência da fiscalização realizada pelo 
órgão licenciador, com reconhecimento da insubsistência do auto de infração anteriormente 
lavrado pelo órgão fiscalizador supletivo, desde que a penalidade aplicada no processo originário 
ainda não esteja definitivamente constituída. Este entendimento provém da argumentação 
estabelecida pela normativa federal dada na Orientação Jurídica Normativa n° 
49/2013/PFE/IBAMA, Parecer SEI n. 1240162. Conclui a citada OJN n. 49 / 2013 que as 
atividades não licenciadas e não licenciáveis podem ser fiscalizadas por qualquer órgão 
ambiental, prevalecendo o primeiro auto de infração lavrado. 

5. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, conclui-se que não houve instalação/edificação de barramento no rio 
Paraim por parte do empreendedor, e a atividade de capitação de água para irrigação da lavoura 
encontra-se autorizada pelo órgão Ambiental Estadual competente. . Assim, com fulcro no entendimento exarado pela Orientação Jurídica Normativa n° 
6/2009/PFE/IBAMA, atualizada em janeiro de 2014, ratifica por via do disposto nos incisos XVIII, 
XIX e XX, levando a efeito que os Autos de Infração e seus respectivos Termos de Embargos, 
tornam-se nulos de pleno direito quanto ao ato administrativo eivado de vícios insanáveis. 

Considerando ainda os Princípios da Administração Pública (Autotutela), "A administração 
Pública deve rever seus próprios atos. Pode anular seus próprios atos quando eivados de vícios 
que contenham ilegalidade. Deve anular por que o ato cria direito. A administração Pública 
também pode revogar seus atos quando inconvenientes ou importunos, respeitando o direito 
adquirido. Sumula 473 STF: anula-se o ato ilegal; revoga-se o ato inconveniente ou inoportuno". 

É o Relatório. 

Documento assinado eletronicamente por JOSE WILSON DA SILVA, Técnico Administrativo, em 
06//2018, às 09:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no a. 6, § 19, do 
Decreto n9  8539, de 8 de outubro de 2015. 
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________________ 	 • 	 .••. 	.' •., 
'1 	. Documento assinado eletronicamente por.JOSE CARLOS CASADO DA SILVA, Superintendente, 

em 06/04/2018,às 09:10, confdrm,e horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 	1, 

do Decreto n2  8.539. de 8 de outubro de 2015. 

F1 
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

httrs://sei.ibama.gov.br/autenticidade  informando o código verificador 2070914e o código 

CRC 4013C4E90. 

. Referência: Processo n2  02008.000057/2018-00 	 . 	• 	 • 	 SEI n 2070914 

• ••.• 	• 	. 	. 	 • 	.•. 	. 	.- 	 •. 	•. 	.• 	,.,;, 	 .• 	-. 

Relatório de Fiscalização 19 (2070914) 	SEI 02O06MO0057/201800 / pg, 200 
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SUPERINTENDÊNCIA DO IBAMA NO DISTRITO FEDERAL 

DESPACHO 

Processo n2  02008.000057/2018-00 

Interessado: COMPANHIA ENERGETICA BRASILEIRA (CNPJ 37.848.595/0001-40), 

COMPANHIA BIONERGETICA BRASILEIRA S/A 

A SEIPSA/IBAMA, 

Para Julgamento, face o valor do Auto de Infração. 

1 Documento assinado eletronicamente por JOSE CARLOS CASADO DA SILVA, Superintendente, 
SEi fr em.06/04/2018,.às 09:15onforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, § 12, 

do Decreto n2  8.539. de 8 de outubro de 2015. 

... 

• A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

httDs://sei.ibama.gov.br/autenticidade,  informando o código verificador 2074092 e o código 
CRCF2464F83. 	 . 

Referência: Processo n9  02008.000057/2018OO, i; .; 
	

SEI n2  2074092 

:1..........II. 	 :.::.... 

Despacho SUPESDF 2074092 	SEI 02008.00005712018-001p9. 201 
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COHA 	 $W1 	 j 

1 	
REQUERIMENTO 

...................... 

-............. 
CBB-. COMPANHIA ,BIOENERGÉTICA BRASILEIRA S/A,t 

inscrita no CNPJ 37 848 595/00040, situada na BR 020 Km 160,  
ú 	Vla Boa,-Fazenda Prel 	 . GO, CEP: 73.825-0004  vem 

	

respeitosamente por meio deste requerer a juntada do presente 	. 
• documento ao processo no 02008:000057/2018-00. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento 	 - 

1 - 
t. 
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